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RESUMO 

 

NUNES, Daniel Capecchi. Promessa constitucional e crise democrática: o populismo 

autoritário na Constituição de 1988. 2022. 457f. Tese. (Doutorado em Direito Público) – 

Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2021. 

 

A presente tese tem por objetivo analisar quais elementos endógenos da dinâmica 

constitucional inaugurada em 1988 podem explicar as origens e o funcionamento da crise da 

democracia constitucional brasileira. A hipótese é a de que o processo contemporâneo de 

erosão democrático pode ser compreendido, em uma lente constitucional, a partir do crescente 

distanciamento da promessa da Constituição de 1988 de suas práticas institucionais. As falhas 

e a descrença na promessa criaram o cenário propício para o desenvolvimento do populismo 

autoritário, que se utiliza do apoio de maiorias ocasionais e de argumentos plebiscitários para 

erodir as instituições e se perpetuar no poder.  Nesse tipo de processo, o principal instrumento 

disponível para a consolidação do populismo autoritário no poder é o recurso a emendas 

constitucionais e a mudanças informais. Ambos os caminhos, entretanto, são dificultados pela 

estrutura do sistema político brasileiro. Ao mesmo tempo, as reminiscências do regime 

autoritário, especialmente consolidadas no “anel autoritário” das Forças Armadas, servem 

como instrumento de ameaça e de possível ruptura da democracia. Partindo desse quadro 

teórico, busca-se compreender as causas, a dinâmica e os limites constitucionais da erosão 

democrática brasileira.  

 

 

Palavras-chave: Democracia Brasileira. Crise da Democracia. Constituição de 1988.  

                       Promessa Constitucional. Populismo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

NUNES, Daniel Capecchi. Constitutional promise and democratic crisis: the authoritarian 

populism in the 1988‟s Brazilian Constitution. 2022. 457f. Tese. (Doutorado em Direito 

Público) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 

2021. 

 

This thesis aims to examine which endogenous elements of the constitutional dynamic 

inaugurated in 1988 can explain the origins and the perform of Brazilian democratic crisis. 

The hypothesis is that the current process of democratic backsliding can be understood from 

the rising distancing of 1988 Constitution‟s promise from the practices of its institutions. 

Failures and disbelief in the promise created a favorable environment for the development of 

authoritarian populism, which uses the support of occasional majorities and plebiscitary 

arguments to erode institutions and perpetuate in power. In this kind of process, the main 

instrument is resorting to constitutional amendments and informal changes. Both paths, 

however, are hampered by the Brazilian political system. Concurrently, the reminiscences of 

the authoritarian regime, especially consolidated in the “authoritarian ring” of the Armed 

Forces, serve as an instrument of threat and possible rupture of democracy for the incumbent 

authoritarian populist movement. From this framework, we seek to understand the causes, 

dynamics, and constitutional limits of the Brazilian democratic erosion. 

 

 

Keywords: Brazilian Democracy. Crisis of Democracy. 1988 Constitution.  

                 Constitutional Promise. Populism. 
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INTRODUÇÃO 
 

O povo indígena tem um jeito de pensar, tem um jeito de viver, tem 

condições fundamentais para a sua existência e para a manifestação da sua 

tradição, da sua vida, da sua cultura, que não coloca em risco e nunca 

colocaram a existência, sequer, dos animais que vivem ao redor das áreas 

indígenas, quanto mais de outros seres humanos. Creio que nenhum dos 

Senhores poderia jamais apontar atos, atitudes da gente indígena do Brasil 

que colocaram em risco, seja vida, seja o patrimônio de qualquer pessoa, de 

qualquer grupo humano neste País. Hoje somos alvo de uma agressão que 

pretende atingir, na essência, a nossa fé, a nossa confiança. Ainda existe 

dignidade, ainda é possível construir uma sociedade que saiba respeitar os 

mais fracos, que saiba respeitar, aqueles que não têm dinheiro, mas mesmo 

assim, mantêm uma campanha incessante de difamação. Um povo que 

sempre viveu à revelia de todas as riquezas, um povo que habita casas 

cobertas de palha, que dorme em esteiras no chão, não deve ser de forma 

nenhuma contra os interesses do Brasil ou que coloca em risco qualquer 

desenvolvimento. O povo indígena tem regado com sangue cada hectare dos 

oito milhões de quilômetros quadrados do Brasil. V. Ex.as são testemunhas 

disso
1
.  

 
No dia quatro de setembro de 1987, o jovem líder Ailton Krenak, coordenador 

da campanha dos índios na Constituinte, subiu, com um elegante terno branco, ao 

púlpito da Comissão de Sistematização da Assembleia Nacional Constituinte de 1987 e 

proferiu um importante discurso, epígrafe desta introdução, sobre o lugar dos povos 

indígenas na construção do Brasil. Seu objetivo era avançar na disputa sobre os direitos 

que seriam dados a esses povos no texto da Constituição que pretendia se promulgar.  

Enquanto falava, Ailton pintou seu rosto com uma tinta negra. Esse ato 

simbólico, repleto de camadas de significado, é um momento central do processo de luta 

por uma Constituição que fosse, efetivamente, democrática. Mais importante do que 

isso, para os fins desse trabalho, esse discurso, acompanhado com uma pintura de rosto 

tradicional, trouxe à tona duas cisões fundamentais na visão tradicional dos processos 

de fundação e de sustentação de uma ordem constitucional democrática: a da 

manifestação provisória de um povo único
2
 e a da inexistência do conflito.  

Primeiro, ele coloca em xeque a ideia de um povo único que se manifestaria na 

Assembleia Constituinte e, por essa via, legitimaria o texto constitucional, até aparecer 

de novo. Como fica evidente nesse discurso, não há um único povo brasileiro que esteja 

                                                 
1
 BRASIL. Diário da Assembleia Nacional Constituinte (Suplemento B), 27 de janeiro de 1988, p. 573. 

2
 “Consequentemente, o problema de legitimar uma ordem legal é do próprio começo o problema de 

justificar a inclusão e a exclusão requeridas para a unidade política”. LINDAHL, Hans. “Constituent 

Power and Reflexivity Identity: towards an ontology of collective selfhood”. In: LOUHGLIN, Martin. 

WALKER, Neil. The Paradox of Constitutionalism: constituent power and constitutional form.  Oxford: 

Oxford University Press, 2007, p. 22. 
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se anunciando ali
3
. Em realidade, o que dá o tom especialmente democrático a esse 

momento fundacional é a possibilidade que os diversos excluídos tiveram de se 

manifestar, de se fazerem visíveis pela palavra e pelo gesto, brilhantemente 

performados na figura de Krenak. Uma situação política em que se impôs uma 

“contagem dos incontados”
4
, na linha do que propõe Rancière. Verdadeira 

reconfiguração da ordem existente. 

Segundo, o discurso revela o papel central da disputa e do conflito no 

surgimento de uma ordem que se pretenda democrática. Sobretudo, para a proteção e 

ampliação da liberdade dos que não são poderosos. A lembrança do sangue indígena 

que rega “cada hectare dos oito milhões de metrôs quadrados do Brasil” impõe um freio 

para o apetite oligárquico dos que tradicionalmente detêm o poder e exige um novo 

lugar para os invisibilizados. Nessa dinâmica, nasce e vive uma democracia 

constitucional. Como propõe McCormick, em sua interpretação de Maquiavel, “a 

liberdade do povo requer uma estrutura institucional pela qual ele possa expor 

instâncias de opressão aristocrática e dentro da qual ele possa responder efetivamente a 

elas”
5
. Não é a concórdia que dá vida e sustenta a democracia, mas, justamente, seu 

inverso
6
. 

Essa cisão não se limita ao processo constituinte: ela fica evidente no próprio 

texto da Constituição de 1988. Em uma análise dos dispositivos constitucionais que 

tratam de direitos culturais e dos grupos formadores da sociedade brasileira (art. 215 e 

216), Feres Junior e Campos apontam como tais grupos são referenciados, pela própria 

Carta, na terceira pessoa. Em suas palavras:  

A Constituição nomeia indígenas e afro-brasileiros explicitamente. Os 

brancos europeus não são nomeados, algo que aponta para sua posição como 

enunciadores do próprio texto. Isto é, a Constituição pode ser lida como um 

acordo que os brancos oferecem aos “outros” da nação. Sem ser 

explicitamente enunciada, é a sua voz que “fala” o documento
7
.  

 

                                                 
3
 Na síntese de Jason Frank: “O problema do povo estabelecido pela representação, mas sempre 

escapando da captura pela representação é um dilema formal da legitimidade democrática – o paradoxo 

da política – e um problema que é continuamente renavegado não pela lógica ou pelo argumento, mas por 

narrativas sobre o pertencimento coletivo em competição”. FRANK, Jason. Constituent Moments: 

enacting the people in postrevolutionary America. Durham: Duke University press, 2010, p. 245. 
4
 RANCIÈRE, Jacques. O Desentendimento: política e filosofia. 2ª ed. São Paulo: Editora 34, 2018.  

5
 MCCORMICK, John P. Machiavellian Democracy. Cambridge: Cambridge University Press, 2011. 

6
 Essa leitura do conflito, “Então, enquanto Hobbes vê a submissão a um soberano absoluto como uma 

oportunidade de escapar da iminente escuridão no horizonte de uma vez por todas, nos Discorsi não há 

um porto seguro permanente para as tempestades que possam arrebentar a qualquer tempo seja sobre 

repúblicas seja sobre principados”. PEDULLÀ, Gabrielle. Machiavelli in Tumult: the discourses on Livy 

and the Origins of Political Conflictualism. Cambridge: Cambridge University Press, 2018, p. 226. 
7
 JUNIOR, João Feres; CAMPOS, Luiz Augusto. Ação Afirmativa no Brasil: multiculturalismo ou justiça 

social? Lua Nova, v. 99, n. 1, p. 266, 2016. 
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Essa cisão originária, disfarçada sobre a aparência de uma unidade (“o povo”)
8
, 

permanece sendo um elemento constante do percurso de uma ordem constitucional, cuja 

ressignificação é o motor que cria as condições de vida ou de morte da democracia
9
. 

Algo que as teorias tradicionais sobre o poder constituinte, frequentemente, não dão a 

devida atenção
10

. 

Em um cenário de erosão democrática, pela via do populismo autoritário, o 

cerne da questão é, justamente, encerrar definitivamente essa dinâmica e nomear, de 

uma vez por todas, quem é o povo – relegando à invisibilidade ou à morte todos aqueles 

que não estejam incluídos nessa conta
11

.  No Brasil, a eleição de Jair Bolsonaro 

produziu um retorno a todas essas questões
12

. No que concerne especificamente aos 

índios, em 2020, Bolsonaro afirmou que “[c]om toda certeza, o índio mudou, tá 

evoluindo. Cada vez mais o índio é um ser humano igual a nós”
13

. No ano anterior, 

primeiro do seu mandato, o Presidente afirmou que não demarcaria mais nenhuma terra 

indígena e instigou
14
: “[s]e fosse fazendeiro, não vou falar o que eu faria não, mas eu 

deixaria de ter dor de cabeça”
15

.  

                                                 
8
 A própria elaboração original de uma teoria do poder constituinte está intimamente conectada com a 

possibilidade de, extraordinariamente, o povo autorizar um corpo de representantes eleitos a criar uma 

constituição. Sobre o tema, v. RUBINELLI, Lucia. Constituent Power: a history. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2020, p. 33-74.  
9
 “As queixas usuais sobre a democracia ingovernável equivalem, em última instância, a isto: a 

democracia não é nem uma sociedade a governar nem um governo da sociedade, mas é propriamente esse 

ingovernável sobre o qual todo governo deve, em última análise, descobrir-se fundamentado”. 

RANCIÈRE, Jacques. O Ódio à Democracia. São Paulo: Boitempo, 2014, p. 66. 
10

 “Ao enfatizarem um papel espectral do povo como um poder constituinte criador da Constituição, 

teóricos políticos, com muita frequência, negligenciam a miríade de caminhos pela qual essa 

conceituação se desenvolve a partir de interpelações práticas do povo como intérprete e aplicador da 

Constituição”. FRANK, Jason. Constituent Moments: enacting the people in postrevolutionary America. 

Durham: Duke University press, 2010, p. 18.  
11

 Urbinati faz uma análise do populismo com a qual não estamos completamente de acordo, mas que 

nesse momento corrobora nosso ponto: “Isso é muito diferente da perspectiva populista, que busca 

conquistar as instituições representativas e ganhar uma maioria governante para modelar a sociedade a 

partir de sua própria ideologia do povo” URBINATI, Nadia. Me The People: how populismo transforms 

democracy. Cambridge: Harvard University Press, 2019, p. 16.  
12

 “A eleição de Jair Bolsonaro para presidente da República no fim de 2018 marcou uma nova etapa no 

processo de transformação e de degradação da democracia brasileira”. BIGNOTTO, Newton. O Brasil à 

Procura da Democracia: da Proclamação da República ao Século XXI (1889-2018). Rio de Janeiro: 

Bazar do Tempo, 2020, p. 233.  
13

 “Índio tá evoluindo, cada vez mais é ser humano igual a nós” diz Bolsonaro. Disponível em: 

https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2020/01/23/indio-ta-evoluindo-cada-vez-mais-e-ser-

humano-igual-a-nos-diz-bolsonaro.htm., acessado em 15 de jun. de 2021. 
14

 Essa forma de instigação à violência e de eliminação do outro é recorrente no discurso presidencial: 

“[...] é pela contínua sinalização da cumplicidade estatal com a violência política societária ou paraestatal, 

expressa discursivamente, e, especialmente, pela inação frente às diferentes formas de violência contra os 

contestadores/as (ameaças, perseguições, discriminação, assassinatos, etc.) A polarização contribui 

diretamente nesse processo, ao definir a violência contra alguns como algo aceitável e, até mesmo, 

necessário (ou seja, a lógica dos “matáveis”)”. TATAGIBA, Luciana. “Desdemocratização, ascensão da 

extrema direita e repertórios de ação coletiva”. In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, 
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Nessa introdução, os índios são uma metonímia para discutir, de forma mais 

ampla, “a parte dos que não tem parte”
16

 e a intensa conexão desse problema com o 

desenvolvimento e a decadência de uma ordem constitucional. A comparação dos 

discursos de Krenak e Bolsonaro, por sua vez, é uma metáfora de duas categorias que 

serão centrais para o desenvolvimento desse trabalho: promessa e crise. De certa forma, 

ambos os discursos evidenciam a condição de “terceiros” dos povos indígenas, em 

relação a narrativa sobre o povo brasileiro. Na boca de Krenak, uma lembrança que 

demanda outro futuro, outra fundação. Na boca de Bolsonaro, uma tentativa de 

invisibilizar e excluir
17

. O primeiro evidencia a incompletude da unidade e a capacidade 

do conflito para inclusão. O segundo, apela a uma unidade homogênea
18

 e sem cisão
19

. 

O cotejamento dos dois momentos históricos revela algo que a ciência política 

tem discutido intensamente nos últimos anos: a erosão da democracia brasileira pela 

ascensão de um movimento populista autoritário, o bolsonarismo
20

.  Fruto de uma 

eleição considerada como disruptiva
21

, que desorganizou a forma pela qual o sistema 

                                                                                                                                               
Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: 

Autêntica, 2021, p. 451. 
15

 “Bolsonaro: enquanto eu for presidente, não tem demarcação de terra indígena”. Disponível em: 

https://www.cartacapital.com.br/politica/bolsonaro-enquanto-eu-for-presidente-nao-tem-demarcacao-de-

terra-indigena/ Acesso em 15.06.21 
16

 RANCIÈRE, Jacques. O Desentendimento: política e filosofia. 2ª ed. São Paulo: Editora 34, 2018. p. 

43.  
17

 “Bolsonaro indubitavelmente aponta, de forma positiva e propositiva, para um perfil de política e 

sociedade intolerante às diferenças, críticas e debates, em que a força física pode ser usada como método 

de resolução de conflitos”. GOMES, Angela de Castro. “A Política Brasileira em Tempos de Cólera” In:  

In: Democracia em Risco? 22 ensaios sobre o Brasil hoje. São Paulo: Companhia das Letras, 2019, p. 

191. 
18

 “A identidade colapsa em antagonismo de clãs e até em conflito social assassino somente quando uma 

única filiação, usualmente uma sectária ou étnica, desempenha um papel tão importante na 

autocompreensão do indivíduo a ponto de eclipsar todas as filiações rivais”. KRASTEV, Ivan; HOLMES, 

Stephen. The Light That Failed: a reckoning. United Kingdom: Allan Lane, 2019, p. 165;  
19

 “[...] o bolsonarismo é [...] entendido como um fenômeno político que transcende a figura de Jair 

Bolsonaro, e que se caracteriza por uma visão de mundo ultraconservadora, que prega o retorno aos 

“valores tradicionais” e assume uma retórica nacionalista e “patriótica”. FREIXO, Adriano de; 

PINHEIRO-MACHADO, Rosana. “Introdução: dias de um futuro (quase) esquecido: um país em transe, 

a democracia em colapso. In: FREIXO, Adriano de; PINHEIRO-MACHADO, Rosana. Brasil em transe: 

bolsonarismo, nova direita e desdemocratização. Rio de Janeiro: Oficina Raquel, 2019, p. 19. 
20

 O tema será explorado fartamente nos próximos capítulos, apenas para ilustrar: “O ano de 2019 e os 

primeiros meses de 2020 deram abundantes provas de que o bolsonarismo é uma ameaça sem precedentes 

à democracia”. AVELAR, Idelber. Eles em Nós: retórica e antagonismo político no Brasil do século XXI. 

Rio de Janeiro: Record, 2020, p. 280; “Bolsonaro não pretende estabilizar nada: seu projeto é promover 

uma revolução antagônica ao Estado Democrático de Direito”. SOUZA NETO, Claudio Pereira de. 

Democracia em crise no Brasil: valores constitucionais antagonismo político e dinâmica constitucional. 

São Paulo: Editora Contracorrente, 2020, p. 143. “Todas essas ações [de Bolsonaro] provocam um 

processo que poderá levar à morte lenta da democracia no Brasil, com a desisinstitucionalização do 

sistema de separação de poderes”. AVRITZER, Leonardo. O Pêndulo da Democracia. São Paulo: 

Todavia, 2019, p. 178. 
21

 Em estudo que tenta explicar a eleição de Bolsonaro, o cientista político Jairo Nicolau, especialista no 

sistema eleitoral brasileiro, afirma: “Entre todos os eventos, porém, o mais surpreendente é a vitória de 

https://www.cartacapital.com.br/politica/bolsonaro-enquanto-eu-for-presidente-nao-tem-demarcacao-de-terra-indigena/
https://www.cartacapital.com.br/politica/bolsonaro-enquanto-eu-for-presidente-nao-tem-demarcacao-de-terra-indigena/
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político operou durante 25 anos
22

, dando espaço ao surgimento de um Presidente que 

“agride a Constituição [...] abertamente”
23

.  Como afirmou Lilia Schwarcz,  

“[v]ivemos um período de recessão democrática [...] terreno fértil para que velhas 

feridas históricas sejam mobilizadas por políticos que, de forma oportunista, pretendem 

ter saudades de um tempo que não volta mais e que, em parte, jamais existiu”
24

. 

As agressões à Constituição são abertas, mas ao mesmo tempo diferem do 

padrão de golpes do século passado. Como será discutido minuciosamente nos capítulos 

que compõem essa tese, dois elementos distinguem a destruição das democracias 

contemporaneamente: sua natureza incremental e seu aparente respeito às regras do 

jogo
25

. Com Bolsonaro, não tem sido totalmente diferente
26

. 

A necessidade de instrumentalizar mudanças formais e informais na ordem 

constitucional para minar a democracia modifica profundamente a relação tradicional 

entre ordem constitucional e autoritarismo
27

. Se antes, as constituições eram retratadas 

                                                                                                                                               
Jair Bolsonaro nas eleições presidenciais de 2018”. NICOLAU, Jairo. O Brasil dobrou à direita: uma 

radiografia da eleição de Bolsonaro em 2018. Rio de Janeiro: Zahar, 2020, p. 8. 
22

 ABRANCHES, Sérgio. “Polarização radicalizada e ruptura eleitoral” In: Democracia em Risco? 22 

ensaios sobreo. Brasil hoje. São Paulo: Companhia das Letras, 2019, p. 11: “A eleição de 2018 foi 

disruptiva. Encerrou o ciclo político que organizou o presidencialismo de coalizão nos últimos 25 anos 

[...] Rompeu o eixo político-partidário que organizou governo e oposição nas últimas seis eleições gerais 

[...]”.  
23

 MAFEI, Rafael. Como remover um presidente: Teoria, histórica e prática do impeachment no Brasil. 

Rio de Janeiro: Zahar, 2021, p. 246. 
24

 SCHWARCZ, Lilia Moritz. Sobre o autoritarismo brasileiro.  São Paulo: Companhia das Letras, 2019, 

p. 236; 
25

 Em sua definição de erosão democrática, a forma mais comum contemporaneamente de erodir a 

democracia, Huq e Ginsburg afirmam: “[Esse conceito] captura mudanças na qualidade da democracia 

que, por conta própria, são incrementais no seu caráter e, talvez, inócuas; que acontecem em passos curtos 

ou como parte de um programa comum [...]”. GINSBURG, Tom; HUQ, Aziz. How to Save 

Constitutional Democracy. Chicago: The Chicago University Press, 2018, p. 43; Por todos, cf. TÓTH, 

Gábor Attila. Constitutional Markers of Authoritarianism. Hague Journal on the Rule of Law, v. 1, n. 1, 

2019. DALY, Tom G. Democratic Decay: conceptualising an emerging research field. Hague Journal on 

the Rule of Law, 2019; BERMEO, Nancy. On Democratic Backsliding, Journal of Democracy, v. 27, n. 

1, 2016. TÓTH, Gábor Attila. In: ADAMS, Maurice; MEUWESE, Anne; BALLIN, Ernst Hirsch. 

Constitutionalism and the Rule of Law: bridging idealism and realism. Cambridge: Cambridge University 

Press, 2017, p. 396-400; PECH, Laurent. SCHEPPÈLE. Illiberalism Within: Rule of Law Backsliding in 

the EU. Cambridge Yearbook of European Legal Studies, n. 1. v. 19, 3-47, 2017. SCHEPPELE, Kim 

Lane. Autocratic Legalism. The University of Chicago Law Review, v. 85, n. 2, p. 548, 2018. 
26

 INÁCIO, Magna. “Poder Executivo: presidência e gabinete”. In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, 

Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  

Belo Horizonte: Autêntica, 2021, p. 82: “Por fim, o unilateralismo presidencial e a politização radical do 

Executivo dão o tom da presidência de Bolsonaro em seus dois primeiros anos de mandato. Ainda que de 

forma errática e voluntarista, são essas estratégias administrativas que informam a organização e a 

dinâmica do Poder Executivo com a ascensão de um governo populista de extrema direita”.  
27

 GINSBURG, Tom; HUQ, Aziz. How to Save Constitutional Democracy. Chicago: The Chicago 

University Press, 2018, p. 90: “A patina de legalidade é enganadora. Apesar de muitos ou todos os passos 

individuais se darem dentro dos limites constitucionais, na soma eles levam a mudanças qualitativas que 

alteram os sistemas legal e político”. 
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como um pedaço de papel alheio aos avanços das ditaduras
28

, hoje, elas são o próprio 

instrumento pelo qual o autoritarismo se estabelece
29

.  

Nessas circunstâncias, comparece o problema central, que mobiliza a presente 

tese, e que pode ser enunciado da seguinte forma: Quais elementos endógenos da 

dinâmica constitucional inaugurada em 1988 podem explicar as origens e o 

funcionamento da crise da democracia brasileira? Em outras palavras, trata-se de 

compreender quais elementos internos da dinâmica constitucional estabelecida com a 

redemocratização podem explicar seu processo de crise e a erosão das instituições 

democráticas
30

.  

Para tentar responder essa pergunta, as duas cisões apontadas no discurso de 

Ailton Krenak, da inexistência de uma unidade do constituinte e da função promotora 

de liberdade do conflito, são mobilizadas e atuam como fio condutor dos seis capítulos 

que compõem o trabalho.  A ideia aqui é tentar entender como o desenvolvimento de 

nossa ordem constitucional criou o cenário propício para o surgimento e a consolidação 

de um movimento que pretende destruí-la
31

.  

A hipótese do trabalho, que busca responder à pergunta proposta, é a de que o 

processo contemporâneo de erosão da democracia brasileira pode ser compreendido, em 

uma lente constitucional, a partir do crescente distanciamento da promessa da 

Constituição de 1988 de suas práticas institucionais. As falhas e a descrença na 

promessa criaram o cenário propício para o desenvolvimento do populismo autoritário, 

que se utiliza do apoio de maiorias ocasionais e de argumentos plebiscitários para erodir 

as instituições e se perpetuar no poder.  Nesse tipo de processo, o principal instrumento 

disponível para a consolidação do populismo autoritário no poder é o recurso a emendas 

constitucionais e a mudanças informais. Ambos os caminhos, entretanto, são 

                                                 
28

 Sobre as origens do constitucionalismo autoritário brasileiro e seus meios de articulação, cf. 

ROSENFIELD, Luis. Revolução Conservadora: genealogia do constitucionalismo autoritário brasileiro 

(1930-1945). Porto Alegre: ediPUCRS, 2021.  
29

 Falando da Polônia, Krastev e Holmes explicam a dinâmica: “Eventualmente, mandatários populistas 

invocam a vontade soberana do povo para justificar o desmantelamento desses e de outros limites 

“contramajoritários” ao seu poder”. KRASTEV, Ivan; HOLMES, Stephen. The Light That Failed: a 

reckoning. United Kingdom: Allan Lane, 2019, p. 60;  
30

 “[..] a ascensão de uma liderança com um discurso expressamente hostil aos valores constitucionais 

sinaliz[a] que nossa democracia já pode estar vivendo um momento de regressão”. VIEIRA, Oscar 

Vilhena. A Batalha dos Poderes. São Paulo: Companhia das Letras, 2018, p. 17. 
31

 “Bolsonaro diz o que quer e faz tudo que pode, por mais absurdo, e encontra plateia entre seguidores 

anônimos, empresários, militares, procuradores e juízes. Vai empurrando o país para o autoritarismo, com 

uma sequência de atos e atitudes antidemocráticos e inconstitucionais, em diferentes áreas de atividades, 

da educação à cultura, do meio ambiente à segurança pública, fiando-se no conformismo da sociedade e 

na inação do Judiciário”. ABRANCHES, Sérgio. O Tempo dos Governantes Incidentais. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2020, p.106; 
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dificultados pela estrutura do sistema político brasileiro. Ao mesmo tempo, as 

reminiscências do regime autoritário, especialmente consolidadas no “anel autoritário” 

das Forças Armadas, servem como instrumento de ameaça e de possível ruptura da 

democracia para o movimento populista autoritário no poder.  

Do ponto de vista teórico, o trabalho não se filia, especificamente ou 

exclusivamente, a nenhum autor ou autora que possa ser considerado seu marco teórico. 

A opção metodológica feita é por articular as perspectivas de diversos autores sobre o 

problema colocado e as questões que emergem dele para elaborar uma narrativa acerca 

das condições que levam uma democracia constitucional a se destruir por dentro. Antes 

de se articular ao redor de um único autor, o que une as diversas teorias mobilizadas – 

ou, ao menos, a leitura que se faz delas – é uma visão que recusa uma identidade única 

de um povo soberano, fundador e sustentáculo da ordem democrática, e que dá um 

papel central à disputa na manutenção das liberdades que tornam uma ordem 

constitucional democrática possível
32

. 

Nesse âmbito, a dicotomia entre política da virtude e política de virtù, proposta 

por Bonnie Honig pode ser elucidativa
33

. De um lado, a política da virtude encara o 

mundo e a subjetividade como algo estável, vinculado a uma certa concepção de ordem 

e fechado à possibilidade de conflito. De outro, a política da virtù presume que sempre 

há algo que sobra na política, que a consolidação de uma ordem produz resistências que, 

por sua vez, alimentam o conflito e criam a própria possibilidade da democracia
34

. 

Aqui, os diversos conceitos serão articulados procurando compreender as questões 

levantadas pela lente da virtù
35

. 

Colocando de outra forma, a leitura do problema da fundação e de sua eventual 

decadência será feita a partir de uma perspectiva que privilegia o conflito e a disputa 

                                                 
32

 Algo, que partindo de outra leitura e apostando em uma crítica mais profunda à própria noção de 

supremacia constitucional, Richard Bellamy apontou como “um povo reconstituindo a si próprio e a 

democracia por meio da política ordinária”. BELLAMY, Richard. Political Constitutionalism: a 

republican defense of the constitutionality of democracy. Cambridge: Cambridge University Press, 2007, 

p. 136. 
33

 HONIG, Bonnie. Political Theory and the Displacement of Politics. Nova York: Cornell University 

Press, 1993.  
34

 “Uma política da virtù procura as fendas e fissuras das identidades e constituições; ela não as consolida. 

A política democrática da aumentação permitidas pela virtù politizam os valores e crenças que permitem 

sua fundação, e clamam pela contestação das identidades sobre as quais repousam. No lugar de 

despolitizar a política ou separá-la dos bens substanciais, ela objetiva proteger esses bens do fechamento 

dos espaços da política alcançando o status fundacional que eles aspiram” HONIG, Bonnie. Political 

Theory and the Displacement of Politics. Nova York: Cornell University Press, 1993, p. 13. 
35

 Na última parte de seu livro, Honnig esfumaça a separação entre as duas formas de ler o fenômeno 

político. De toda sorte, em um viés metodológico, essa separação parece útil para explicar como os 

diversos conceitos utilizados nesse trabalho serão articulados e lidos. HONIG, Bonnie. Political Theory 

and the Displacement of Politics. Nova York: Cornell University Press, 1993, p. 200-212. 
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sobre os sentidos da constituição. A premissa básica é a de que o que mantém uma 

ordem constitucional democrática é justamente sua natureza promissória que permite 

que novos agentes assumam um lugar no povo e ganhem visibilidade
36

. A erosão da 

democracia e a destruição do sistema constitucional será identificada com a tentativa de 

encerrar esse processo de ampliação dos sujeitos participantes das disputas 

constitucionais, mantendo os invisíveis em sua invisibilidade, a partir de uma noção 

excludente do que é comum. Portanto, o compromisso teórico é menos com uma autora 

ou autor específico e mais com uma forma de ler e articular uma constelação de 

conceitos que serão trazidos à baila para enfrentar o problema enunciado
37

. 

Escrever sobre a democracia constitucional, no Brasil, é uma tarefa que 

entrelaça diferentes camadas de tempos históricos. Passado, presente e futuro se 

sobrepõem de uma forma radical quando nos dedicamos a refletir sobre teoria 

constitucional, o funcionamento das instituições constitucionais e a proteção de direitos 

fundamentais, inseridos no contexto da democracia brasileira. Para parafrasear Millôr 

Fernandes, o constitucionalismo brasileiro tem um enorme passado pela frente.  

Esse desafio cria uma armadilha que é dupla. Em uma dimensão, afirma-se uma 

visão segundo a qual o passado é uma força insuperável, que nos oprime de tal forma 

que não somos capazes de superá-lo. Estaríamos condenados a reproduzir nossos vícios 

de origem: um povo feito para viver eternamente em uma democracia sob risco, mal-

ajambrada e assombrada pelos horrores da desigualdade. Em outra, o futuro seria 

necessariamente glorioso, movido por forças ocultas de progresso que nos levariam ao 

tão prometido país do futuro: o Brasil estaria fadado ao sucesso.  

Entre a narrativa derrotista e a vitoriosa, campo de desenvolvimento pendular da 

imaginação constitucional brasileira, abre-se um enorme leque de possibilidades, com 

frequência, carentes de desenvolvimento e exploração. Com a proliferação de pesquisas 

e textos sobre os problemas que a democracia constitucional tem enfrentado no mundo 

inteiro, refletir sobre o futuro da Nova República se tornou ainda mais difícil.  

Como foi dito, a crise das democracias contemporâneas é um tema que tem sido 

fartamente discutido por uma leitura que se amplia exponencialmente. Há excelentes 

                                                 
36

 “É isso que implica o processo democrático: a ação de sujeitos que, trabalhando no intervalo das 

identidades, reconfiguram as distribuições do privado e do público, do universal e do particular”.  

RANCIÈRE, Jacques. O Ódio à Democracia. São Paulo: Boitempo, 2014, p. 80.  
37

 “A perspectiva da virtù fornece uma lente pela qual é possível isolar e exagerar certas características da 

política e do pensamento político. Em particular, ela sublinha a estratégia de consolidação que os teóricos 

políticos da virtude empregam e a vontade de ordenar que estrutura as demandas de seus sistemas 

teóricos”. HONIG, Bonnie. Political Theory and the Displacement of Politics. Nova York: Cornell 

University Press, 1993, p. 200-201.  
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livros que discutem o fenômeno nos Estados Unidos e no mundo
38

. Tratando do caso 

brasileiro, há livros de ciência política
39

, de sociologia
40

, de economia
41

, de história
42

 e 

de análise do discurso
43

. O trabalho aqui desenvolvido busca dialogar profundamente 

com todas essas fontes, muito embora se inscreva no campo do direito constitucional e 

tente avaliar o problema a partir de suas lentes
44

.  

Nesse campo específico, ao menos dois brilhantes livros monográficos foram 

publicados sobre o tema, o de Oscar Vilhena Vieira
45

 e o de Claudio Pereira de Souza 

Neto
46

. Nesse ponto, vale a pena fazer uma breve descrição dos dois, com fins de 

localizar a presente tese no debate existente.  

O primeiro livro, “A Batalha dos Poderes” de Oscar Vilhena Vieira, tem uma 

preocupação mais institucional, muito embora também discuta o papel de uma 

sociedade polarizada na crise brasileira. Historicamente, Vieira enxerga junho de 2013 

como o marco inicial do processo de crise institucional que tomou o Brasil.  
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Em sua visão, as manifestações são fruto de uma ambiguidade constitutiva. De 

um lado, havia uma insurgência contra as insuficiências de políticas públicas e uma 

crítica dura contra a corrupção política. De outro, essa insatisfação só seria possível no 

quadro de transformações produzidas pela Constituição de 1988. Em outras palavras,  

“[a]s jornadas de 2013, parecem ter catalisado as contradições de uma sociedade em 

processo de transformação. Foi um choque entre grupos, gerações, setores e instituições 

em torno do projeto de democracia constitucional [...]”
47

.   

Contudo, diferente de Souza Neto, Vieira se centra em compreender quais 

circunstâncias produziriam as manifestações de junho. Em sua visão, duas tensões 

institucionais, contribuíram de maneira mais direta para a crise deflagrada em 2013. A 

primeira foi o choque entre o presidencialismo de coalizão e o sistema de controle e 

aplicação da lei. Em sua leitura, a manutenção de um sistema partidário 

hiperfragmentado, que foi progressivamente se tornando mais viciado, em associação 

com um sistema de controle e aplicação da lei mais rígido e autônomo agravaram o 

cenário de crise
48

. O Mensalão e a Lava Jato seriam os sintomas desse conflito, que 

produziu intensa descrença nas instituições. 

A segunda tensão envolveria um conflito distributivo, gestado durante os 30 

anos de vigência constitucional. Por sua natureza maximizadora, a Constituição 

prometeu um sistema de direitos sociais forte e, simultaneamente, entrincheirou 

privilégios de grupos já favorecidos na estrutura social brasileira. Com o agravamento 

de uma crise econômica, criada pelas escolhas do Governo Dilma, houve significativa 

deterioração das políticas públicas, a partir de cortes visando restabelecer o equilíbrio 

fiscal
49

. 

A sobreposição dessas duas tensões, o corte de gastos com políticas públicas e a 

descrença no sistema político, alimentada pelas investigações e condenações por 
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corrupção, criou o que o autor chama de “tempos constitucionalmente bicudos”
50

. Nesse 

clima, os agentes políticos e jurídicos passaram a fazer “jogo duro constitucional”, de 

modo que “as instituições permanece[ra]m atuando dentro de seus campos de 

atribuição, mas tomando decisões contundentes e eventualmente controvertidas, que 

desafia[va]m as concepções estabelecidas de validade, com o objetivo de alterar as 

relações poder”
51

. 

Por essa chave conceitual, o autor compreenderá os acontecimentos mais 

traumatizantes da política constitucional brasileira recente. A Lava Jato, por exemplo, 

descrita como herdeira do Mensalão, ter-se-ia utilizado de medidas incisivas e 

contundentes, jogo duro constitucional, mas que dificilmente poderiam ser 

“simplesmente desqualificadas como extraconstitucionais”
 52

. Igualmente, o processo de 

impeachment da Presidenta Dilma Rousseff não poderia ser chamado de “golpe”, tendo 

em vista a natureza eminentemente política do mesmo e a amplitude que a Constituição 

conferiu aquilo que considera crime de responsabilidade
53

. No resumo do autor, “[o] 

impeachment foi fruto de uma utilização estratégica das regras da Constituição para 

ferir um adversário político”
54

. Jogo duro, de novo. 

Em sua leitura, que se encerra no ano de 2018, todas as disputas que colocaram 

o sistema constitucional sob estresse teriam se mantido dentro do campo institucional
55

. 

De modo geral, o comportamento dos agentes políticos e institucionais foi se tornando 

progressivamente mais duro, com golpes cada vez mais fortes, mas que não fugiam às 

regras do jogo. Até aquele momento, portanto, vivia-se um “profundo mal-estar 

constitucional”, que não poderia se confundir com uma crise constitucional. A 

sobrevivência da democracia constitucional até ali, entretanto, não era garantia de que 

ela resistiria ao que estava pela frente. De forma profética, Vieira diz 

“[p]aradoxalmente, as urnas podem levar ao poder lideranças e facções políticas 

expressamente refratárias aos elementos que habilitam o jogo democrático [...]”.  

De modo geral, a análise desenvolvida em “A Batalha dos Poderes” tenta 

compreender o processo pelo qual a ordem constitucional brasileira passava a partir de 
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seus próprios elementos constitutivos, com especial enfoque, na sua dinâmica e no seu 

desenvolvimento. Antes de ser um evento sem conexões com o passado, junho de 2013 

é um momento catalisador de várias das contradições que constituíam a ordem fundada 

após a redemocratização.   

O segundo livro, “Democracia em Crise no Brasil”, de Souza Neto, tem por 

objetivo analisar os acontecimentos políticos que levaram à crise atual
56

, a partir de suas 

dimensões jurídico-constitucionais. De modo sucinto, o autor identifica a crise da 

democracia propiciada pela eleição de Bolsonaro como um processo de confirmação do 

“neoliberalismo autoritário”
57
, cujo objetivo é “reestabelecer a ordem econômica 

natural, em que os produtores podem empreender livres de pressões redistributivas”
58

, 

ao mesmo tempo que se rompe com a democracia.  

O marco zero desse processo de destruição foi, também para Souza Neto, a 

“explosão social” ocorrida em junho de 2013, a partir da qual, “dissolver-se-ia no 

imaginário público a associação entre progressivismo e moralização da política”
59

. Isso 

levaria a realização das eleições de 2014 em um clima de grande polarização, que 

resultou no não reconhecimento do resultado das urnas pela oposição (“[q]uebrava-se 

um tabu, [e] a partir de então, o princípio democrático deixaria de ser intangível, e 

passaria a ser desafiado muitas vezes nos anos seguintes”
60

). Paralelamente a isso, 

desenvolvia-se a operação Lava Jato, que, ao atuar de forma seletiva e fundada em um 

populismo penal
61

, destruiria as condições de governabilidade da Presidente Dilma, 

redundando em seu impeachment sem crime de responsabilidade e em uma crise 

econômica e política da qual o Brasil ainda não se recuperou. Na síntese do autor, “[o] 

que fica da Lava Jato é uma nação devastada política e economicamente, uma 

sociedade adoecida pelo ódio – e governada por Bolsonaro”
62

.  
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Do ponto de vista eleitoral, a ascensão de Jair Bolsonaro à presidência é 

atribuída, precipuamente, a dois fatores. O primeiro foi a intervenção judiciária, fruto da 

Lava Jato, que excluiu o candidato mais competitivo do processo eleitoral, Lula, de 

forma arbitrária e ilegal. O segundo foi o incentivo e a alimentação de um impeachment 

sem crime de responsabilidade
63

. Tudo isso em meio a um processo eleitoral dominado 

por fake news e por um “complexo de antissentimentos” que “[...] foi, para muitos 

eleitores, um ato de vingança contra tudo e contra todos”
 64

. 

Nessa análise, predomina uma percepção segundo a qual a crise da democracia 

brasileira pode ser atribuída a um acúmulo de ações de agentes pouco comprometidos 

com os valores democráticos. Ainda que haja reflexões sobre as questões estruturais que 

reforçaram a crise – como, por exemplo, a inexistência de um procedimento cautelar de 

afastamento do mandatário
65

 –, o centro do debate é sobre como a articulação de grupos 

autoritários redundou em um ataque permanente à democracia constitucional brasileira. 

É possível dizer que os dois livros descritos representam duas formas diferentes 

de enxergar o problema da crise democrática no Brasil. A primeira narrativa, 

representada por Vieira, vê a crise como fruto das contradições internas à dinâmica 

constitucional que se inaugurou em 1988. Essas contradições, que explodiram em junho 

de 2013, levaram agentes políticos e institucionais a atuarem de uma forma 

excessivamente conflituosa. Nesse cenário, a capacidade da Constituição de mediar o 

conflito foi posta à prova e, em meio ao caos e a progressiva deslegitimação do que ela 

representa, um movimento populista autoritário chegou ao poder. Nessa narrativa, são 

os elementos internos da dinâmica constitucional que produzem a crise. 

A segunda, representada por Souza Neto, vê a crise, precipuamente, como efeito 

da atuação coordenada de vários grupos sem compromisso com a democracia. Por 

diferentes razões, esses agentes passaram a atuar de forma destrutiva para o regime 

constitucional, o que culminou na ascensão de um movimento populista autoritário ao 

poder. Aqui, a dinâmica constitucional aparece mais como vítima da atuação desses 

grupos do que como condição de possibilidade do seu surgimento. 
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A apresentação desses dois livros, que representam em grande medida o estado 

da arte do debate sobre a crise da Constituição de 1988, ajuda a localizar melhor o que 

pretendemos testar. Em uma dimensão, a hipótese que será testada está em sintonia com 

Souza Neto, ao afirmar que os últimos anos vislumbram a ascensão de um movimento 

populista autoritário, precedida e fomentada por condutas de diversos agentes pouco 

comprometidos com a democracia. No entanto, em outra dimensão, mais próxima de 

Vieira, a ideia central é a de que as condições para o surgimento desse movimento são 

propiciadas pela própria dinâmica constitucional brasileira. Em alguma medida, 

portanto, essa tese propõe uma terceira perspectiva, alternativa às outras duas 

apresentadas.   

Metodologicamente, duas ressalvas são importantes. Em primeiro plano, trata-se 

de uma tese de direito constitucional brasileiro, de modo que, diferente de outros 

trabalhos sobre o assunto
66

, o recurso ao direito comparado será pontual – para 

exemplificar e demonstrar pontos de vista. Não há, portanto, qualquer pretensão de 

fazer uma análise mais ampla sobre a experiência de outros países. Em segundo plano, 

tendo em vista a atualidade do que se discutirá, impõe-se um recorte temporal que se 

encerra em dezembro de 2020 – segundo ano do mandato de Bolsonaro. Essa escolha se 

justifica pela necessidade de estabelecer um ponto de encerramento da análise, em que 

seja possível acessar trabalhos acadêmicos e cujos fatos já tenham tido o mínimo de 

desdobramento para reflexão. É o tributo que a análise acadêmica precisa pagar ao se 

aventurar em análises de fatos históricos próximos.   

Do ponto de vista organizacional, a tese está dividida em duas partes. Na 

primeira parte, “O Problema Teórico da Crise Constitucional e os Limites da Promessa 

Constitucional Brasileira”, o objetivo é discutir as questões teóricas que são colocadas 

no marco da teoria constitucional pela ascensão de um movimento populista autoritário, 

especialmente no caso brasileiro. Com esse propósito, percorreremos três capítulos. 

No primeiro capítulo, o foco é a teoria tradicional da fundação constitucional, 

baseada em um ideal do “soberano provisório” que depende de um modelo homogêneo 

e excepcional de povo, e em suas dificuldades para compreender os processos de crise 

contemporâneos. Em oposição a esse modelo, propomos um outro paradigma para 

teorizar as fundações constitucionais: o da promessa. A ideia central é de que toda 

fundação representa uma promessa para o futuro, a ser apropriada pelas novas lutas de 
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ampliação dos espaços de afirmação de direitos e de operação do regime democrático. 

Não há fundação, afinal, que se dê em um cenário de plena garantia de direitos e de 

superação de todas as formas de opressão social.  

O segundo capítulo volta-se para uma questão fundamental para o 

desenvolvimento deste trabalho: o que acontece se a promessa falha e deixa de ser um 

horizonte normativo levado a sério? A partir dessa pergunta, buscamos reconstruir 

brevemente o debate, brasileiro e internacional, acerca do surgimento de movimentos 

populistas. Feita uma reconstrução das principais posições contemporâneas acerca do 

tema, desenvolvemos nossa perspectiva, que encara o populismo como fruto de um 

distanciamento entre as dimensões promissória e pragmática da democracia. Assim, o 

populismo será autoritário, caso se apoie em uma visão homogênea do povo e busque 

capturar as instituições de aferição da vontade majoritária. 

Definido o sentido de promessa constitucional e as consequências de seu 

descumprimento, o debate, no terceiro capítulo, volta-se ao Brasil. Nele, fazemos uma 

análise de como a desigualdade impacta na operação das instituições e na subjetivação 

dos indivíduos, criando o ambiente propício para o florescimento de movimentos 

populistas autoritários e para a frustração da promessa constitucional. O caminho 

envolve uma reconstrução das narrativas sobre o Brasil que colocam a desigualdade 

como um eterno retorno, e de como, no presente, novas categorias atualizam o mesmo 

problema. Aqui, também, buscamos identificar as raízes do bolsonarismo em um 

processo complexo de frustração social, alimentado pelas falhas da Constituição em 

efetivar sua promessa de liberdade e igualdade. 

A segunda parte desta tese, “Processos Formais e Informais de Destruição da 

Democracia Constitucional no Brasil”, tem como objetivo refletir sobre a relação do 

movimento populista com a dinâmica de mudanças formais e informais do regime 

constitucional brasileiro. Nela, buscamos compreender as possibilidades e limitações 

que o populismo tem para produzir mudanças constitucionais voltadas a perpetuá-lo no 

poder. A dinâmica e o processo de transformação da Constituição de 1988 e do regime 

constitucional é o objeto de estudo. Novamente, a divisão é feita em três capítulos. 

O quarto capítulo trata do conceito de democracia, de erosão democrática e sua 

relação com mudanças formais e informais no texto constitucional. O ponto central é 

explicar o que entendemos por democracia para os fins dessa tese e as maneiras pelas 

quais a democracia pode ser destruída através de alterações constitucionais. Nesse 

percurso, recuperamos as concepções de ruptura e de erosão democrática, com o intuito 
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de explicar as formas contemporâneas pelas quais a democracia se destrói. Ao tratar, 

especificamente, da erosão, forma contemporânea dessa destruição, explicamos a 

relação entre a ascensão de movimentos autoritários e a utilização de meios formais e 

informais para destruir a democracia constitucional.  

O quinto capítulo discute a relação entre os processos formais de transformação 

da Constituição de 1988 e a crise democrática brasileira. Em seu desenvolvimento, 

discutimos como a dinâmica das mudanças formais de nossa Carta gerou uma situação 

de “circuito fechado”, que dificultou a implementação de suas promessas. Essa 

estrutura, associada à natureza do sistema político brasileiro e ao seu contexto social, 

criou um modelo de democracia hiperconsensual, que tende a se orientar, quase sempre, 

para o status quo. É o que chamamos de “circuito fechado” da Constituição de 1988. 

Nesse contexto, discutimos a origem e as possibilidades do populismo autoritário, à luz 

da dinâmica das reformas constitucionais brasileira. 

O sexto capítulo se centra nos processos informais de destruição da ordem 

constitucional. Nessa parte, tentaremos compreender como a dinâmica das mudanças 

informais no regime constitucional brasileiro são manejadas pelo e afetam as estratégias 

e possibilidades do populismo. Em seu escopo, descrevemos a relação de um Executivo 

populista com os demais Poderes e os efeitos disso nas transformações do regime 

constitucional. Além disso, tentaremos criar uma teorização para o papel que as Forças 

Armadas exercem nesse processo como elemento de barganha e de ameaça de ruptura 

definitiva da ordem democrática. 

A ideia central desta pesquisa não é esgotar os problemas teóricos e 

institucionais que envolvem os processos de decadência democrática – o que seria, diga-

se de passagem, um objeto impossível –, mas confrontá-los com elementos fundantes de 

nossa teoria constitucional. Parafraseando, mais uma vez, Millôr Fernandes, nosso 

constitucionalismo tem um enorme passado pela frente, mas também um enorme futuro.   
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Parte I – O Problema Teórico da Crise Constitucional e os Limites da 

Promessa Constitucional Brasileira 
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1. A CONSTITUIÇÃO COMO PROMESSA: ELEMENTOS PARA UMA 

OUTRA TEORIA DA FUNDAÇÃO
67

 

 

 

1.1 Introdução 
A imprevisibilidade, que o ato de fazer promessas dissipa ao menos 

parcialmente, tem uma dupla natureza: decorre ao mesmo tempo da 

obscuridade do coração humano, ou seja, da inconfiabilidade fundamental 

dos homens, que jamais podem garantir hoje quem serão amanhã, e da 

impossibilidade de se preverem as consequências de um ato em uma 

comunidade de iguais, onde todos têm a mesma capacidade de agir. A 

incapacidade do homem para confiar em si mesmo e para ter a fé absoluta em 

si próprio (o que é a mesma coisa) é o preço que os seres humanos pagam 

pela liberdade; e a impossibilidade de permanecerem como senhores únicos 

do que fazem, de conhecerem as consequências de seus atos e de confiarem 

no futuro é o preço que pagam pela pluralidade e pela realidade, pela alegria 

de coabitarem com outros em um mundo cuja realidade é assegurada a cada 

um pela presença de todos
68

.  

 

No dia 12 de agosto de 1798, a cidade de Salvador amanheceu cheia de 

panfletos. Em meio ao regime escravista e colonial que prevalecia no Brasil do século 

XVIII, um grupo de pessoas de reduzido prestígio social – homens livres, mulatos, 

artesãos e pequenos comerciantes – passou a se dedicar a uma causa incendiária. 

Pretendiam estabelecer a liberdade e a igualdade no coração da principal colônia 

portuguesa. Ao mesmo tempo que sua atuação propunha a criação de uma nova 

realidade, ela mesma criava um outro espaço público onde grupos vitimados por uma 

dupla injustiça – a da desigualdade e a da invisibilidade – poderiam atuar politicamente. 

Nas palavras de Heloisa Starling, “[q]uem trouxe essa ideia à cena pública da cidade de 

Salvador foram grupos e estratos sociais vítimas de uma dupla injustiça – a injustiça da 

urgência da sobrevivência e a injustiça da vergonha da obscuridade”
69

.  

Esse ensaio de revolução, que resultou em uma pesada investida do regime 

absolutista português contra seus atores, fracassou peremptoriamente, entrando para a 

história como a Conjuração Baiana. Sua existência, entretanto, não foi única e tampouco 

patológica: mesmo antes de sua independência, o território que hoje conhecemos como 

Brasil protagonizou diversas formas de resistência e revolta, que se articulavam em 
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muitos níveis e estratos sociais
70

. Esferas públicas que, à semelhança de estrelas, 

apareciam em explosões brilhantes e depois se apagavam
71

. Suas consequências e sua 

marca na história, apesar de todo o esforço das autoridades coloniais, produziram 

efeitos e um imaginário que não podemos traçar com rigor, mas que tampouco podemos 

ignorar
72

. Assim como as estrelas, afinal, seu brilho ilumina de diferentes maneiras e em 

diferentes momentos as galáxias políticas de nossa história.  

No Império, por sua vez, outro exemplo famoso de luta e resistência diz respeito 

à abolição da escravidão. O movimento abolicionista era constituído por diversas 

facções com estratégias diferenciadas que oscilavam desde a total resistência à 

institucionalidade até às tentativas de romper o regime escravista por dentro, por meio 

do ativismo judicial ou da luta parlamentar. “Variados intérpretes de um só repertório. 

Não coro, orquestra”
73

.  

Mesmo a essa luta, famosa por ter retirado seres humanos da condição nefasta da 

escravidão, podemos opor, em diversos níveis e momentos, a chaga da insuficiência. 

Ainda hoje, os descendentes daqueles escravizados pagam o preço da injustiça 

constitutiva da sociedade brasileira
74

.  

Apesar disso, é importante perceber que, diante do que historicamente se 

configura como injustiça, opressão ou dominação, determinados grupos, abertamente 

excluídos, produziram formas de resistência e articularam tentativas diversas de 

alcançar a liberdade. É dizer: os sujeitos vitimados pela injustiça institucionalizada não 
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são meros expectadores das mudanças que os atingem, porém, agentes engajados nessas 

transformações
75

.  

Com frequência, a institucionalidade que os fragiliza e os torna invisíveis se 

fundamenta em um arcabouço ideológico, segundo o qual essas mesmas formas de 

opressão não conseguem se justificar. É como se a promessa de liberdade que é 

constitutiva dos ordenamentos políticos contemporâneos vivesse em contradição com a 

realidade produzida por suas instituições. Na brilhante síntese de Oscar Vilhena Vieira: 

Constituições oriundas de processos emancipatórios, obrigadas a fazer 

concessões à ambição transformadora de grupos mais vulneráveis 

como meio de autolegitimação, oferecem mecanismos que permitem 

avançar na efetivação dessas ambições, ainda que sob constante 

tentativa de bloqueio por parte daqueles que foram obrigados a fazer 

tais concessões. Se as constituições têm algum papel legitimador, 

mesmo as mais modestas, necessitam incorporar princípios básicos de 

justiça e democracia, sem o que se apresentarão como meros 

instrumentos de dominação. Como esses princípios não são neutros, 

sempre abrem espaço para a ampliação do processo emancipatório, 

desde que apropriados pelos setores vulneráveis
76

. 

 

No presente capítulo, tentaremos descrever um funcionamento específico para 

essas promessas e sua capacidade de transcender o próprio regime constitucional que as 

institucionaliza. De maneira sintética, nossa hipótese aqui é a de que existe um 

funcionamento dos processos de fundação constitucional que se dilata no tempo e 

inspira as ações dos agentes, mesmo quando a institucionalidade fundada pela 

Constituição não é comprometida com esse funcionamento. “A constituição não é 

essencialmente um ato de autorização; ela é um modo gerar e orquestrar o poder público 

do Estado. A constituição não é um segmento do ser, ela é um processo de se tornar”
77

. 

A esse processo, próprio dos momentos fundacionais, nós chamaremos de “promessa 

constitucional” e, como tentaremos demonstrar, sua capacidade de concretização tem 

ligação direta com a crise de um regime constitucional.  

O ato de fundação constitucional, portanto, não esgota todas as suas 

potencialidades com a conclusão do texto constitucional que dará forma às instituições e 
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ao poder institucionalizado
78

. Algo da energia inicial que dá origem aos textos 

constitucionais e os transforma em realidade permanece circulando socialmente, sendo 

apropriado por grupos que não tiveram condições de institucionalizar suas demandas ou 

sequer existiam no momento da fundação constitucional e que, no presente, reivindicam 

seu lugar na comunidade
79

.  

Para Rancière, a sucessão desses momentos é a própria natureza da democracia, 

que torna visível o que antes era invisível, questionando exclusões e a suposta 

naturalidade da desigualdade.  

“Mais precisamente, democracia é o nome de uma interrupção singular dessa ordem de 

distribuição dos corpos em comunidade [...] É o nome daquilo que vem interromper o 

bom funcionamento dessa ordem por uma disposição singular de subjetivação”
 80

. Para 

exemplificar concretamente o ponto no qual queremos chegar, vale transcrever a 

manifestação de Maria de Fátima dos Santos Silva, acerca da execução de seu filho pela 

Polícia Militar do Rio de Janeiro: 

Minha cruz eu carrego todo dia. A gente é pobre, preto, 

desempregado, favelado. Eles pensam que a gente não tem voz. O que 

mais tem aqui dentro é gente apanhando. Tapa na cara, humilhação. E 

morrendo também. Isso é pacificação? Mas eu estou falando pelo meu 

filho. Agora eu sou a voz dele
81

. 

 

Ao reclamar para si uma voz e apontar as violências as quais os seus estão 

submetidos, Maria de Fátima está demandando visibilidade e exigindo que a promessa 

implícita de igualdade da comunidade política a que está vinculada se torne uma 

realidade. No pano de fundo de seu discurso, estão inscritas as seguintes questões: “que 

pacificação é essa que se dá à custa da tortura e morte de alguns? A premissa não é de 

que somos todos iguais?”. 
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Essa é uma manifestação democrática por excelência já que, nos termos de 

Rancière, “produ[z] inscrições de igualdade e discut[e] sobre as inscrições existentes”
82

. 

Nesse tipo de situação, na qual quem estava invisibilizado exige visibilidade, o ímpeto 

inicial que leva os sujeitos a produzir uma constituição e que, como já foi dito, é maior 

do que seu texto e do que a vontade dos agentes concretos que a produziram, atualiza-

se.  

A vida de uma comunidade democrática é marcada por esses momentos, nos 

quais sujeitos invisibilizados reclamam visibilidade e sua inscrição igualitária dentro da 

comunidade política. Esses momentos, que tem uma natureza constituinte, permitem 

compreender como a construção do que é o povo e quem pode falar por sua voz se 

altera na dinâmica de desenvolvimento de uma constituição,  

“mesmo quando rompem com as regras estabelecidas para a representação dessa voz 

[do povo] e enfatizam em que medida o povo é uma conquista provisória de demandas 

em enunciação e não algo pré-definido”
83

. 

Essa discussão remonta a um dos problemas centrais da fundação constitucional, 

que é a possibilidade do povo
84

, em um ato de vontade, vincular as suas manifestações 

futuras, o que geraria um “paradoxo”
85

. Em um texto seminal, em que discute o 

problema da fundação constitucional e do poder constituinte, Jon Elster descreve o tal 

“paradoxo da democracia”, da maneira como ele costuma ser encarado pela literatura 

constitucional
86

: “cada geração deseja ser livre para vincular seus sucessores, sem estar 

vinculada por seus antecessores”
87

. Em outras palavras, trata-se de perguntar: “por que 

uma geração deve ter o poder de submeter a vontade das gerações futuras?”
88

 Rios de 

tinta foram escritos para tentar responder essa pergunta, que envolve o dilema
89

 da 
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relação entre constitucionalismo (como proteção de direitos) e democracia (como 

manifestação da vontade soberana do povo)
90

. 

Contudo, o problema, nos termos em que será proposto aqui, ainda é anterior a 

esse. Trata-se de definir quem é “o povo” que, por um ato de vontade, promulga uma 

Constituição e qual o papel que ele exerce depois que ela está fundada
91

. Trata-se de 

refletir sobre o povo “[...] não como a realização de uma essência comum ou a 

construção de uma tal essência, mas como algo que só se realiza por meio de sua 

contínua reinvenção política gerada por um reservatório coletivo de potencialidade 

sublime”
92

. A questão é colocada de forma precisa por Loughlin e Walker: 

Ao estabelecer uma unidade do povo (embora pelo trabalho de um 

pequeno grupo) e ao expressar os propósitos dessa associação em 

termos universais e aspiracionais, não é possível que a constituição 

adquira seu sentido maduro não no momento fundacional, mas 

posteriormente, pela contínua deliberação dentro da instituição da 

comunidade política acerca da importância do evento e do caráter 

(evolutivo) da associação?
93

 

 

O problema da identidade povo, portanto, é central para a legitimidade tanto da 

fundação constitucional quanto da sua permanência
94

. Não é coincidência que os 

constituintes, reunidos entre 1987 e 1988, tenham se enunciado no preâmbulo do texto 
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que foi promulgado como “[n]ós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 

Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático [...]” (grifos 

nossos). Ao se proclamarem representantes do “povo”, legitimavam os trabalhos que 

realizaram e, ao mesmo tempo, abriam a possibilidade para que novos sujeitos se 

apropriassem do texto. É igualmente por isso que Ulysses Guimarães descreveu a 

Constituição “[c]omo caramujo [que] guardará para sempre o bramido das ondas de 

sofrimento, esperança e reivindicações de onde proveio”
95

. 

Dessa forma, desenvolver um aparato conceitual capaz de explicar o 

funcionamento do que chamaremos de “promessa constitucional”, que se atualiza nas 

disputas do presente recolocando a questão dos sujeitos visíveis e invisíveis
96

, tem o 

objetivo de ajudar a responder duas questões centrais para o objeto desta tese. 

Primeiro, tal aparato oferecerá insumos para compreender como uma fundação 

que se deu em termos democráticos pode degenerar em uma ordem constitucional em 

crise (“[a]lguma coisa da soberania popular permanece intraduzível, intransferível e até 

mesmo insubstituível, motivo pelo qual ela pode tanto eleger quanto dissolver 

regimes”
97

). Segundo, ao transformar a cisão constitutiva do povo em um elemento 

central de ordenamentos democráticos, ele permite compreender, junto ao que se 

desenvolverá nos capítulos adiante, como a retórica do populismo autoritário se 

apropria e manipula os termos tradicionais do debate sobre a fundação constitucional 

para encerrar seu potencial democrático. 

Isso porque, como demonstraremos, ao centralizar o processo político de 

identificação de quem é “o povo” no momento da fundação
98

, a teoria tradicional do 

poder constituinte acaba criando um vazio teórico, que torna difícil explicar como as 
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democracias se mantêm e regeneram. Como a história é farta em demonstrar, uma 

fundação democrática não garante que a democracia irá, efetivamente, prosperar. Diante 

dessa dificuldade teórica, a discussão do presente capítulo é o ponto de partida para 

compreender a crise da democracia no Brasil.   

Antes de avançarmos na discussão propriamente dita, convém fazer uma breve 

ressalva sobre o que estamos entendendo por “constitucional”
99

. Aqui, a ideia não é 

argumentar que a constituição, em seu sentido jurídico
100

, está sendo apropriada pelos 

agentes sociais, nos termos em que os operadores do direito a utilizam. No discurso de 

Maria Silva, citado anteriormente, não é o art. 5º que comparece, muito embora ele 

esteja em jogo. O que estamos chamando de “constitucional” é aquilo que Dieter 

Grimm chamou de “poder simbólico”
101

 da constituição, que permite que ela produza 

um efeito integrador, incorporando os valores e aspirações de uma determinada 

sociedade, transcendendo, portanto, sua dimensão puramente legal
102

.  

A Constituição, assim, é enxergada como a verbalização provisória de uma série 

de demandas que buscam arranjar um sistema institucional que permita que todos os 

cidadãos possam disputar seus significados, sem serem invisibilizados. Por essa razão, a 

Constituição e sua legitimidade social representam, em um panorama mais amplo, a 

própria estrutura que foi fundada por uma determinada comunidade política
103

.  
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Na medida em que a promessa, de igualdade e liberdade, que subjaz essa 

fundação se frustra na realidade do sistema institucional fundado, é a própria ordem 

constitucional que entra em crise. “Porque seu efeito integrador é menos garantido pela 

qualidade legal de suas regulações do que pelo modo pelo qual os membros de uma 

comunidade política constitucionalmente formada percebem-na”
104

.  Na síntese de 

Grimm: 

Como um texto normativo incorporando essa ordem, uma constituição 

pode conferir identidade somente enquanto o sistema por ela 

estabelecido é considero como “bom”. Se a sociedade vivendo sobre o 

sistema não o vê como bom, ela irá rejeitar a própria constituição que 

dá ao sistema um caráter vinculante e protege seus instrumentos de 

poder. Nesse caso, a constituição não contribui mais com a integração 

da sociedade e falha em sua função legal. Esse foi o destino da 

Constituição de Weimar.
 105

  

 

Por isso, o que chamamos de “promessa constitucional” está menos ligado à 

dimensão jurídica do texto, na maneira como ele é operado pelos profissionais do 

direito, e mais à forma como a sociedade, que vive sob sua vigência, o encara e significa 

– ainda que ele não esteja explicitamente nomeado. Colocado de outra forma, a 

descrença no sistema democrático fundado por uma constituição é uma descrença na 

própria constituição e em seu potencial emancipatório, em sua promessa. Quando a 

polícia executa um cidadão brasileiro e sua mãe questiona a contradição entre a 

premissa de igualdade que justifica e legitima as instituições estatais e a forma como 

essas mesmas instituições operam, é a constituição que está sendo questionada
106

, ainda 

que isso não seja verbalizado, nos termos dos operadores do direito.  

Para elaborar as ideias propostas, o capítulo está dividido em quatro partes. Na 

primeira, apresentaremos as origens teóricas e teológicas do que chamaremos de 

paradigma do soberano provisório. Na segunda, discutiremos como a teoria do poder 

constituinte se articulou ao redor do soberano provisório e como isso chega às teorias 
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contemporâneas. No terceiro, retomaremos o conceito de promessa, fazendo uso 

especialmente da teoria política de Hannah Arendt. Na quarta, discutiremos as 

limitações da teoria do poder constituinte tradicional e as vantagens da teoria da 

promessa para discutir os mesmos problemas.  

 

 

1.2 O Surgimento e as Origens Teológicas da Teoria do Poder Constituinte 

 

“O grande problema na política, que comparo ao problema da quadratura do 

círculo na geometria [... é]: como encontrar uma forma de governo que 

coloque a lei acima do homem”. Teoricamente, o problema de Rousseau é 

muito parecido com o círculo vicioso de Sieyès: os que se reúnem para 

constituir um novo governo são inconstitucionais, isto é, não têm autoridade 

para fazer o que estão prestes a fazer. O círculo vicioso no legislar se 

apresenta não na elaboração comum das leis, mas no lançamento da lei 

fundamental, a lei da terra ou a Constituição que. a partir daquele momento, 

encarnaria a "lei superior" da qual todas as leis, em última instância, derivam 

sua autoridade. E este problema, apresentando-se como necessidade urgente 

de algum absoluto, colocou-se não só na França, mas também aos homens da 

Revolução Americana. O problema - citando mais uma vez Rousseau - era 

que, para colocar a lei acima do homem e assim estabelecer a validade das 

leis humanas, il faudrait des dieux [seria preciso deuses].
107

 (grifos nossos) 

 

Como o poder se transforma em legitimidade?
108

 Por meio dessa pergunta, é 

possível sintetizar o desafio que envolve a criação de novas ordens constitucionais pela 

via da vontade do povo soberano. Isso porque a ideia de um poder constituinte surge 

justamente pela necessidade de substituir a autoridade do rei soberano, ente do qual 

emanava todo o ordenamento jurídico, por um povo que, em um momento excepcional, 

reúne-se e funda uma nova ordem
109

. Afinal, “o poder constituinte emerge como um 

tema no pensamento político ao lado da convicção de que a autoridade do governo 

repousa sobre o consentimento do povo”
110

. 

É um expediente comum das constituições modernas recorrer ao povo para 

legitimar sua existência e seu papel jurídico e político. Como resume Galligan, “as 

constituições modernas são apresentadas como declarações do povo sobre como ele será 

                                                 
107

 ARENDT, Hannah. Sobre a Revolução. São Paulo: Companhia das Letras, 2011, p. 238-239.  
108

 DYZENHAUS, David. “The Politics of the Question of Constituent Power” In: LOUGHLIN, Martin; 

WALKER, Neil. The Paradox of Constitutionalism: constituent power and constitutional form. Oxford: 

Oxford University Press, 2007, p. 129. 
109

 Esse é o argumento central da tese de BEUAD, Olivier. La Puissance De L‟Etat. Paris: Presses 

Universitaires de France, 1994. Refletindo sobre a questão no cenário anglo-saxão e estadunidense, v. 

MORGAN, Edmund.  Inventing the People: the rise of popular sovereignity in England and America. 

Nova York: W. W. Norton & Company, 1988, p. 17-152. 
110

 LOUGHLIN, Martin. The Idea of Public Law. Oxford: Oxford University Press, 2003, p. 100. 



 

 

40 

governado”
111

. O povo é a voz que enuncia a Constituição, dotando-a de uma 

capacidade vinculante
112

. Uma voz que, diga-se de passagem, tem contornos indefinidos 

e um lugar pouco esclarecido na teoria constitucional ordinária. 

Do ponto de vista institucional, geralmente, a ideia de povo aparece nas 

constituições de quatro formas diferentes. Primeiro, como já foi dito, é ele que enuncia e 

dá autoridade às instituições que existirão dali em diante. Segundo, o povo confirma o 

governo representativo e os meios pelos quais os representantes serão eleitos. Terceiro, 

seu aparecimento se dá para tratar de temas relativos à reforma constitucional. Por fim, 

ele comparece nas previsões sobre os meios de participação direta na formação da 

vontade estatal como, por exemplo, referendos e plebiscitos
113
. Em síntese, “[o] 

resultado é uma estrutura constitucional na qual o povo tem um significado, mas um 

papel muito limitado”.
114

 

Essa ausência prática do povo não é uma mera coincidência institucional. O fato 

dela se reproduzir em diversos textos ao redor do mundo revela uma constância na 

forma como o constitucionalismo se desenvolveu e um certo lugar comum sobre o local 

e a dimensão que a política deve ter na vida das sociedades
115

. Como tentaremos provar 

nesse tópico, essa ausência está relacionada a dois elementos centrais da teoria 

constitucional tradicional: uma visão bem delimitada sobre o lugar da coletividade nos 

processos de fundação e uma perspectiva uníssona sobre a identidade do poder 

constituinte. O povo é essencial, mas precisa estar domado tanto em sua aparência 

quanto em sua constância
116

. 
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A primeira perplexidade, relativa à identidade, que se coloca diante dessa 

situação é a de como ter um povo democrático antes que a própria fundação 

constitucional aconteça
117

. Forma-se uma situação paradoxal: se é a constituição quem 

enuncia o povo, como o povo vai declarar a constituição que está sendo feita?
118

 

Pensando no caso brasileiro, Virgílio Afonso da Silva sintetiza o problema: “[c]omo é 

possível, então, que o povo brasileiro seja o titular do poder de elaborar a constituição 

brasileira se seus contornos surgem apenas depois dessa elaboração?”
119

 

Quando uma assembleia constituinte se reúne, ela anuncia: nós somos o povo e, 

por isso, nós estamos promulgando a constituição. Nesse processo complexo, uma 

fração bem delimitada da sociedade comparece e se anuncia como a inteireza do povo, 

sua representação total
120

. Esse grupo terá o poder de estabelecer quais são os elementos 

definidores daquela identidade que está se constituindo, quais são os valores que devem 

ser levados em conta e qual é a narrativa verdadeira sobre a fundação daquela 

comunidade política
121

.  

Alguém assume para si, por um breve momento extraordinário, a voz de uma 

coletividade abstrata e intangível.  E não é raro que, após a promulgação da 

constituição, esse mesmo alguém vista a roupa cotidiana do constituído. Como lembra 

Barroso, “[o] argumento de que o povo exerce o poder constituinte e de que o 

Parlamento exerce o poder legislativo não resiste à constatação de que, em muitos 
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casos, é o mesmo órgão, quando não as mesmas pessoas que exercem ambos os 

poderes”
122

. 

Do ponto de vista teórico, três afirmações de Carl Schmitt
123-124

, que teve grande 

influência na formação da teoria contemporânea do poder constituinte
125

, ajudam a 

compreender como essa é uma questão mal resolvida. Primeiro, sua definição do poder 

constituinte como “[...] a vontade política cuja força ou autoridade é capaz de adotar 

uma decisão concreta sobre o conjunto e a forma da própria existência política”
126

. 

Segundo, sua análise do poder constituinte do povo, entendido como ente que “[...] 

manifesta seu poder constituinte mediante qualquer expressão reconhecível de sua 

imediata vontade de conjunto dirigida a uma decisão sobre modo e anuência da unidade 

política”
127

. Finalmente, sua descrição da debilidade do povo nos processos 

constituintes que consiste no fato de que “[...] o povo deve decidir sobre questões 

fundamentais de sua forma política e organização, sem estar formado ou organizado ele 

mesmo”
128

. 

Podemos reconstruir esses fragmentos da seguinte forma: o poder constituinte é 

uma vontade política sobre o conjunto e a forma da existência política de um povo, cuja 

existência e organização não existem previamente. Por isso, o endereçamento da 

questão da identidade única do povo, que é o soberano, é um elemento essencial para 

que as assembleias constituintes representativas possam afirmar sua legitimidade e 

atribuir autoridade ao texto que estão produzindo
129

. Sem se afirmar como totalidade do 

povo, os constituintes não têm legitimidade e a constituição por eles fundada não possui 

autoridade. 
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A segunda perplexidade diz respeito à constância do aparecimento do povo. Do 

ponto de vista histórico, a narrativa predominante no pensamento constitucional é a que 

enxerga as constituições como fruto de um momento de intensa democratização do 

Estado, que resulta em um texto que garante a democracia
130

. “Nessa história favorita, a 

constituição democrática é simultaneamente um ato que funda a nação e um documento 

resultante desse ato”
131

. A necessidade de transformar essa excepcionalidade 

revolucionária em uma instituição que proteja e perpetue a liberdade conquistada é o 

grande desafio do constitucionalismo
132

. Todas as teorias constitucionais abrangentes 

tentarão solucionar a relação conflituosa entre democracia e constituição que brota 

dessa dificuldade. Nesses termos, seria possível organizá-las em uma escala que vai de 

um pendor mais democrático a um mais constitucionalista.  

Esse é o paradoxo da democracia constitucional, que apresentamos na 

introdução desse capítulo, e que envolve um segundo dilema no cerne dos processos 

constituintes
133

. Trata-se de delimitar a ação do povo constituído pelas escolhas do povo 

constituinte. O mesmo povo, geralmente representado pelas mesmas pessoas
134

, irá 

estabelecer os limites para sua atuação futura. Nesse sentido, graças ao desenvolvimento 
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da teoria do poder constituinte, é possível afirmar que a democracia moderna “foi 

reimaginada como a política da fundação popular”
135

. 

Mais uma vez, a recuperação da teoria de Carl Schmitt pode nos ajudar a 

entender e ilustrar o ponto. Em sua definição de povo, ele afirma 

que “[o] povo, como titular do poder constituinte, não é uma instância firme, 

organizada. [Ele] [p]erderia sua natureza [...] [caso se] erigi[sse] para um 

funcionamento normal e diário [...] [o povo] não é, por sua essência, magistratura e nem 

[...] autoridade permanente”
136

. Esse elemento, que tem uma agenda particular no 

pensamento de Schmitt
137

, é uma constante nas narrativas sobre a fundação 

constitucional. O povo, como agente de fundação da ordem constitucional, é uma 

instância provisória, inconstante. Se ele permanecesse em constante manifestação, não 

faria sentido a própria ideia de constituição. 

O resultado prático dessa construção teórica é, ao menos, duplo. Em primeiro 

plano, a manifestação do povo e sua definição só aconteceriam esporadicamente e de 

forma explosiva: um espasmo. Sua aparição estaria circunscrita ao momento da 

fundação constitucional, nas vestes de poder constituinte. Em segundo plano, como uma 

decorrência do primeiro, o texto produzido por esse momento, de grande racionalidade 

ou ebulição política, seria superior a tudo que fosse produzido no decorrer de sua 

vigência. “Dessa maneira, o discurso do comando não só trata as normas constitucionais 

como uma restrição externa, mas reduz a democracia moderna à forma do Estado”
138

. 

Uma pequena reconstrução histórica pode nos ajudar a entender como essas duas 

perplexidades, da identidade do povo e da frequência da sua manifestação, e suas 

soluções estão relacionadas a uma tradição antiga do pensamento político ocidental e 

são, em alguma medida, tributárias dela. É importante ressaltar que o intuito aqui não é 

fazer uma pesquisa historiográfica completa sobre a questão, mas utilizar os elementos 

históricos como ilustrativos do problema teórico de fundo.  
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Como já foi dito, nos Estados modernos, o soberano torna-se constituinte
139

. Na 

linha do que propõe Beuad, “[d]e maneira mais precisa, nos Estados constitucionais, o 

povo é soberano porque ele se dá a sua própria constituição”
140

. Aqui, estamos diante de 

uma transformação. O soberano monárquico permanente, com suas dimensões 

teológicas, será substituído por um soberano popular provisório, caprichoso, que 

aparecerá diante de determinadas condições e cumpridos certos requisitos, dando 

origem a uma nova ordem
141

. Produzida a nova ordem, aquele soberano voltaria a 

adormecer e desapareceria de cena
142
. Em suma, “[...] ao se produzir sua definição 

como soberano, o que se está fazendo é traduzir e incorporar a organização democrática 

à teoria do soberano, tal como havia sido teorizada por Bodin”
143

. 

Essa perspectiva dualista tem raízes profundas no pensamento político 

ocidental
144

. Durante o período medieval, a existência da monarquia estava 

intrinsecamente conectada com uma teoria acerca de “dois corpos do rei”
145

. Todo rei 

possuiria um corpo mortal, perecível, e um corpo divino, indestrutível. Morto o corpo 

mortal de um rei, imediatamente, o corpo divino assumiria o corpo mortal de outro rei. 

Essa construção teológico-política permitiria que a monarquia continuasse existindo, a 

despeito do destino individual dos monarcas. 

A dualidade entre a imortalidade do divino e a mortalidade dos reis, de alguma 

maneira, ajuda a compreender a separação entre o poder constituinte e o poder 

constituído. Talvez porque, como nos lembra Schmitt, “[t]odos os conceitos expressivos 

da moderna doutrina do Estado são conceitos teológicos secularizados”
146

. Encerrada a 
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existência de uma constituição (equivalente do corpo mortal) abre-se espaço para a 

manifestação do poder constituinte (equivalente do corpo divino) de tal forma que não 

haveria um vácuo na manifestação de vontade do povo soberano
147

.  

Da mesma maneira que, morto um rei, declara-se a emblemática frase “longa 

vida ao rei!” fazendo referência ao novo monarca, encerrado o ciclo de vida de um texto 

constitucional
148

, manifesta-se o poder constituinte e os agentes políticos declaram 

imediatamente “longa vida à nova Constituição!”
149
. Conforme López, “[o] conceito de 

poder constituinte tem como objeto principal legitimar um sistema jurídico novo em 

detrimento daquele que se substitui”
150

.  Assim, a legitimidade dos textos 

constitucionais sempre remeterá à manifestação do soberano que lhes criou
151

.    

Para além disso, a ficção de um povo reunido em torno de um poder constituinte 

responde a um problema muito prático: a sucessão de diferentes gerações não pode ser 

motivo suficiente para uma renovação total da ordem constitucional. Provavelmente, o 

retrato demográfico de uma população de um Estado moderno na hora exata quando sua 

constituição foi promulgada não será o mesmo da hora seguinte – algumas pessoas terão 

nascido e outras morrido
152

. Portanto, a aposta nessa ficção produz uma solução de 

continuidade que une diferentes gerações ao redor de um mesmo projeto. 

Por consequência, não há vazio constitucional – como não há vazio no trono. 

Caso o poder constituído não seja capaz de dar conta de suas atividades ou, se por 

algum motivo, o povo resolve revogar seu consentimento para que aquela ordem 

continue existindo, imediatamente o poder constituinte se manifesta de novo
153

. Por 
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isso, podemos dizer que “[a] característica definidora do poder constituinte, então, é que 

ele sobrevive”
154

. Sobrevive, mas, na maior parte do tempo, está ausente.  

As próprias características que são imputadas ao poder constituinte 

modernamente – quais sejam de um poder inicial, ilimitado, indivisível e permanente
155

 

–, a despeito das várias críticas que lhe possam ser direcionadas, têm um notório viés 

teológico
156

. É muito difícil imaginar que outras coisas, dentre os assuntos humanos, 

poderiam ser caracterizadas dessa maneira
157

. Não sem motivo Carl Schmitt dirá que 

“[s]egundo a concepção medieval, só Deus tem uma potestas constituens [...]”
158

..  

Nesse sentido, a herança monárquica de uma figura que encarna todo o corpo da 

nação aparece travestida, agora, de forma democrática
159

. Do ponto de vista teórico, a 

transição do teológico para o secular é feita por Rousseau, que será um dos pensadores 

fundamentais da teoria democrática moderna e, por consequência, da teoria do poder 

constituinte
160

. Ao elaborar sua teoria, Rousseau estava preocupado com um problema 

central do debate de sua época: a possibilidade de criação da unidade do povo diante da 

fragmentação de interesses entre os indivíduos
161

.  

Para resolver a questão, ele recorre aos termos de um debate teológico relevante 

na Europa daquele momento, que consistia em saber se Deus “exercia uma volonté 

general, estabelecendo regras gerais da natureza que governam a vida humana e a 
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salvação, ou uma volonté particulière, intervindo diretamente nas vidas individuais”
 162

. 

A “vontade geral” vai se transformar, em seu pensamento, na chave por meio do qual as 

vontades particulares dos indivíduos em conflito vão se subsumir e permitir uma 

identidade coletiva
163

, preciosa para existência do povo que pretendia se formar. Nas 

palavras do próprio autor, “[c]ada um de nós põe em comum sua pessoa e todo o seu 

poder sob a suprema direção da vontade geral; e recebemos, coletivamente, cada 

membro como parte indivisível do todo”
164

. 

Rousseau, portanto, resolve o problema da fragmentação popular através de um 

expediente a um recurso da teologia, uma “hipóstase metafísica”, como chamou 

Negri
165

,  investindo na possibilidade de a vontade geral atuar como elemento definidor 

da identidade coletiva
166

.  

Resolvido o problema de como produzir a unidade do povo, uma outra questão, 

ainda mais espinhosa, vinha à tona: “[a]gora, o povo precisava criar a base para sua 

própria construção, porque ele é o único corpo com a legitimidade soberana para fazê-

lo”
167

. Nesse ponto, aparece, em sua forma moderna, a questão de como um povo que 

ainda não existe pode se constituir. Em outras palavras, se as instituições que permitem 

a depuração da vontade geral ainda não estão em operação e a unidade que permite a 

existência do povo é a vontade geral, não é possível que o povo inexistente crie as 

instituições que vão fazê-lo surgir. 

A solução de Rousseau é o apelo a um terceiro, o Legislador, que criará os 

mecanismos jurídicos e institucionais que permitem que a vontade geral, finalmente, 

apareça e o povo ganhe sua identidade coletiva
168

. É esse “homem extraordinário”, que 

“ousa empreender a instituição de um povo” e é capaz de mudar, “por assim dizer, a 

natureza humana”
 169

, o responsável por, de fora para dentro, iniciar a democracia. Uma 

solução que, da perspectiva da legitimidade democrática, não resolve o problema 
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colocado
170
. “A criação, por fiat, de um povo virtuoso pode ser legítima, em certo 

sentido, mas o processo pelo qual ela é alcançada não poderia ser”
 171

. 

Nesse ponto, Rousseau
172

 formula os dois eixos principais sobre os quais a 

narrativa tradicional do poder constituinte se desenvolverá
173

: o problema da identidade 

única do povo constituinte e o do seu papel na fundação
174

. Os dois problemas, que vão 

ser reconfigurados em diferentes termos pela teoria e, sobretudo, pela prática 

constitucional, vão sempre retornar à figura do que chamamos aqui de “soberano 

provisório”, escondendo-se na figura do poder constituinte.   

 

 

1.3 O Soberano Provisório Transformado em Poder Constituinte 

 

O povo constitui exatamente um polo de identidade bastante definido para 

que indique o estatuto de um Sujeito: ele detém a soberania; é tido como 

expressão de sua vontade; o poder se exerce em seu nome; os homens 

políticos invocam-no constantemente.... Porém, sua identidade permanece 

latente. Além de ela estar na dependência de um discurso que a designa, 

sendo, por sua vez, múltiplo, confere-lhe figuras diferentes, o estatuto do 

Sujeito só se define pelos termos de uma constituição jurídica, é dissolvido, 

como observamos, no momento da manifestação de sua soberania, no 

elemento do Número
175

. 

                                                 
170

 “Rousseau é visto por muitos comentadores como alguém que resolveu o problema do ovo e da 

galinha da fundação, introduzindo o Legislador, um homem bom anterior ao bom direito, uma figura 

objetivamente virtuosa que fundou a comunidade política. Infelizmente, o Legislador também agrava o 

problema; ele não pode, simplesmente, resolvê-lo porque sua entrada em cena compromete a autonomia e 

a igualdade do povo, que Rousseau também busca como uma condição para sua vontade livre produzir a 

vontade geral”. HONIG. Bonnig. HONIG, Bonnie. Between Decision and Deliberation: Political Paradox 

in Democratic Theory. The American Political Science Review, v.101, n.1, p. 3, 2007. 
171

 OLSON, Kevin. Imagined Sovereignties: the power of the people and other myths of the modern age. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2016, p. 62. 
172

 Nesse ponto, a leitura de Richard Tuck sobre Rousseau é valiosa: “Em particular [...] isso autoriza o 

aparecimento de um novo tipo de democracia, apropriada ao mundo moderno, na qual os cidadãos podem 

ser os verdadeiros legisladores em assuntos, mas deixam os assuntos menos valiosos para seus agentes. O 

próprio Rousseau (apesar disso, eu acho, não ter sido reconhecido com frequência), entendeu plenamente 

o caráter moderna dessa ideia [...] a democracia rousseuniana não era um idílio de uma cidade-estado 

antiga transportada para a modernidade, mas uma tentativa séria de elaborar como um Estado comercial 

moderno poderia genuinamente merecer o título de democracia”. TUCK, Richard. The Sleeping 

Sovereign: the invention of modern democracy. Cambridge: Cambridge University Press, 2016, p. 142. 
173

 “É no marco da teoria do contrato social, portanto, que surge a ideia de poder constituinte. Esse é o 

substrato humano – mais do que isso, coletivo e democrático – que substituirá o grande legislador 

mitológico presente em Rousseau, capaz de descobrir as leis da natureza”. VIEIRA, Oscar Vilhena. A 

Constituição e sua Reserva de Justiça (um ensaio sobre os limites materiais ao poder de reforma). São 

Paulo: Malheiros Editores, 1999, p. 42. 
174

 “Isso marca os primeiros contornos do imaginário distinto focado, sobretudo, no problema da unidade 

popular. [...] É uma visão do povo como uma totalidade que possui força porque tem caráter universal”. 

OLSON, Kevin. Imagined Sovereignties: the power of the people and other myths of the modern age. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2016, p. 70. 
175

 LEFORT, Claude. Pensando o Político: ensaios sobre democracia, revolução e liberdade. Rio de 

Janeiro: Paz e Terra, 1991, p. 268. 



 

 

50 

 

Com a chegada da Revolução Francesa, o que antes eram questões teóricas 

ganham a urgência de questões práticas
176

. Diante do esvaziamento da autoridade do rei 

e de sua eventual decapitação, torna-se necessário buscar um outro elemento de unidade 

e o “[...] povo é tematizado como a chave para resolver esse problema”
177

. Nesse ponto, 

para a teoria constitucional, aparece a figura de Sieyès, que vai realizar a separação 

definitiva entre o pouvoir constituant e o pouvoir constitué
178

 e nivelar o campo a partir 

do qual todo debate vai se desenvolver
179

. De maneira sintética, é possível organizar sua 

elaboração teórica a partir de três movimentos.  

Em um primeiro movimento, Sieyès vai tentar resolver a questão da identidade 

coletiva do povo, a partir da ideia de nação. O ponto de partida é o fato de que 

“[d]iferente de Rousseau, Sieyès não acredita que o poder constituinte possa ser 

constituído”
180

. Dessa maneira, quem produzirá o elemento unificador da coletividade é 

um corpo já pré-existente, com autoridade e legitimidade anteriores ao processo 

fundacional: a nação. Para que a nação exista, entretanto, a condição é que uma “lei 

comum” e “uma representação comum” também existam
181

. 

A constatação de que a nação para existir precisa de uma “lei comum” abre 

caminho para o segundo movimento do autor. Tal movimento consiste na transferência 

da autoridade de elaborar a constituição para esse ente, “[...] explicitamente definido 

como uma entidade política unitária superior e não reduzível à soma dos seus membros 
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[...]”
182
.  A nação, portanto, terá a autoridade para produzir a “lei comum”, 

representativa da coletividade. Em suas próprias palavras, “[a] nação existe antes de 

tudo, ela é a origem de tudo. Sua vontade é sempre legal, é a própria lei”
183

. Ou seja, 

para a nação existir ela deve possuir uma lei comum, que ela mesma criará por sua 

vontade. Em outras vestes, o paradoxo do surgimento do povo se mantém
184

.  

Contudo, ainda resta saber como vocalizar essa vontade criadora – nisso consiste 

seu terceiro movimento teórico. A questão da manifestação da vontade criadora da 

nação levará o revolucionário francês a dar sua maior contribuição à teoria 

constitucional: a criação da teoria do poder constituinte e do poder constituído. Diante 

do problema da institucionalização da vontade da nação, Sieyès apostará na categoria da 

representação extraordinária: o poder constituinte se manifesta pela autorização 

explícita da comunidade política, a nação, para fundar uma nova ordem
185

.  

Em sua leitura, o que legitima a atuação desse poder constituinte é a delegação 

explícita que a nação dá aos seus representantes eleitos
186

 para elaborar uma nova 

constituição. “[...] [U]ma autorização ex ante da constituição, pela eleição de 

representantes extraordinários, é suficiente para assegurar o exercício pelo povo de seu 

poder constituinte”
187

. Diante dessa delegação
188

, os representantes extraordinários, 
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reunidos em uma assembleia constituinte, poderão produzir um novo texto que 

imediatamente após sua promulgação gozará de autoridade jurídica e fundará uma nova 

ordem. 

Produzida a fundação, o que legitimará a atuação das instituições criadas pela 

constituição, os poderes constituídos, é esse processo de delegação originária
189

. É 

dizer: “[u]ma vez que o povo tenha autorizado a escrita da constituição, uma ordem 

constitucional é criada como contraparte lógica e necessária do poder constituinte”
190

. 

Dali em diante, as instituições passam a operar legitimamente por terem sido produzidas 

de acordo com a vontade popular. Apesar disso, a capacidade de convocar o poder 

constituinte continuará repousando na nação, que terá a liberdade para convocá-lo 

sempre que julgar necessário
191

, para eleger novos representantes extraordinários e 

fundar uma nova constituição
192

. Em uma síntese, que demonstra a conexão desse 

pensamento com suas origens teológico-monárquicas, Pasquale Pasquino assevera: 

Além disso, o povo – ou pelo menos um fragmento dele como poder 

constituído (o poder governante, para falar como Sieyès, ou seja, os eleitores) 

– passa a ter uma morada estável na estrutura construída pelos constituintes. 

O duplo corpo do povo surge aqui, se considerarmos que, por um lado, 

assume a forma jurídica de corpo eleitoral, a de órgão do Estado, ficando, por 

outro lado, em segundo plano, como o fundamento último de qualquer forma 

de poder constitucional e limitada. O que quero dizer com a ajuda desta 

metáfora (da qual não se deve abusar) do duplo corpo (constituindo e 

constituindo) é que a figura mítica e evasiva do povo constituinte permite que 

o povo titular / eleitor se estabeleça graças à constituição escrita como poder 

real e constituído de autorização do legislador
193

. 

 

A elaboração teórica de Sieyès traz em si todos os elementos da teoria 

constitucional tradicional da fundação. Nela, o povo é representado como um sujeito 
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constituinte absolutamente poderoso e cuja manifestação é sempre temporária. Aqui, o 

“soberano provisório”
194

 ganha sua forma básica, que será disputada e ressignificada 

por diversos autores. Como afirmam Sarmento e Souza Neto “[e]m linhas gerais, até 

hoje esses conceitos são muito influentes, fixando as bases sobre as quais se fixou a 

teoria constitucional moderna”
195

.  Na definição representativa de Roznai: 

O poder constituinte estabelece a constituição que, por sua vez, regula 

os poderes constituídos ordinários, como o Executivo, o Legislativo e 

o Judiciário e governa a vida política cotidiana. Uma vez que o poder 

constituinte cumpriu sua tarefa constitucional extraordinária, ele “se 

torna dormente” e, a partir daquele momento, a autoridade é exercida 

sob a constituição [...] Para usar as palavras de James Bradley Thayer: 

„o próprio soberano se retira para as nuvens‟”
196

. 

 

Essa breve definição permite compreender como duas das principais teorias que 

tentam lidar com o paradoxo da democracia contemporaneamente confirmam o legado 

de Sieyès. Muito embora apostem em diferentes narrativas para resolver os paradoxos 

da fundação, ambas terminam, igualmente, presas em seus eixos de solução: a unidade 

do povo e a excepcionalidade do constituinte.  

A primeira, que tem um paralelo mais evidente com a visão tradicional do 

constituinte, é a teoria do dualismo democrático, proposta por Bruce Ackerman
197

. O 

ponto mais básico da teoria de Ackerman é a divisão entre momentos de política 

normal, nos quais as instituições estão operando normalmente, não há grandes 

movimentação políticas e o status quo segue intacto
198

,  e momentos de política 
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constitucional, nos quais “após anos de luta, um movimento político ganha a autoridade 

constitucional para falar pelo Povo”
199

.  

Esse fracionamento entre dois tempos é garantido por uma série de estruturas 

institucionais que tornam muito difícil modificar a ordem constitucional e que envolvem 

freios para que um movimento político possa impor sua visão, obrigando a sociedade a 

discutir por um longo tempo a agenda de um tal movimento, antes que, eventualmente, 

ela seja adotada
200
. No entanto, vencidas essas barreiras, “em um período de pico de 

mobilização, movimentos vitoriosos usam seu controle sobre as instituições para tomar 

ações que vão bem além da autoridade legal normal”
201

. 

A função desse sistema é dupla. Por um lado, pretende-se evitar que um grupo 

político ganhador de uma única eleição possa modificar as bases estruturais do Estado 

constitucional
202

. Por outro lado, a ideia é impedir que as elites políticas se apropriem 

do Estado e destruam aquilo que foi estabelecido em momentos de grande participação 

democrática
203

. Por essa via, estar-se-ia protegendo a legitimação democrática, oriunda 

da intensa participação e movimentação social, dos momentos de fundação e 

refundação. Nas palavras de Ackerman, “[d]ecisões do Povo ocorrem raramente, e sob 

especiais condições constitucionais”
204

. 

Apesar de reconfigurar a estrutura do poder constituinte elaborada por Sieyès, a 

teoria do dualismo democrático ainda parte de seus mesmos pressupostos. Em primeiro 

plano, nela, é possível, igualmente, falar de uma “identidade única” do povo
205

, que é 

disputada por diversos movimentos políticos, mas que, eventualmente, se manifesta de 
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forma uníssona. Há, portanto, decisões “do Povo” no decorrer da história americana, 

sempre protagonizadas por um movimento que tenha galvanizado apoio suficiente para 

enunciá-las
206

. 

Em segundo plano, essa identidade única só se manifesta em momentos 

específicos da história, de forma extraordinária. Na leitura de Ackerman, os próprios 

pais fundadores da Constituição estadunidense, ao pensar no futuro da fundação, 

reconheceram que “muito da política americana perderia a qualidade da deliberação 

pública mobilizada que eles associavam com o espírito da revolução”
 207

. Dessa 

maneira, a teoria do dualismo democrático depende integralmente da ideia da 

excepcionalidade dos momentos de política constitucional para justificar sua existência. 

Repete-se, portanto, o segundo eixo da narrativa tradicional sobre o poder 

constituinte
208

. 

A segunda teoria contemporânea é a do pré-compromisso. Com frequência, tal 

teoria é ilustrada por um trecho famoso da Odisseia, no qual Ulisses, ao atravessar um 

mar repleto de sereias, ordena que sua tripulação o amarre ao mastro de sua embarcação 

para que ele possa ouvir o canto das criaturas míticas sem se deixar encantar e, por 

consequência, se afogar
209

.  

Para essa teoria, assembleias constituintes poderiam operar de uma forma 

parecida com a que Ulisses atuou. “A estratégia de Ulisses consiste em comprometer as 

gerações posteriores estabelecendo uma constituição que inclui cláusulas que impedem 

modificá-la facilmente”
210

. De maneira sintética, o trabalho das assembleias 

constituintes se dividiria em dois níveis: em um nível governamental, contendo paixões, 

superando inconsistências temporais e promovendo eficiência e, em um nível da 
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reforma constitucional, tornando as mudanças mais lentas e custosas
211

.  Trata-se de 

uma situação em que o povo, em um momento de extraordinária racionalidade, protege-

se, previamente, contra si mesmo – como Ulisses se protegeu do encantamento das 

sereias. 

A posição especial de que gozariam as assembleias constituintes seria fruto de 

uma contingência, dando-lhes um caráter “excepcional e privilegiado”
212

. Nessa 

estrutura, há uma clara divisão entre o momento extraordinário de fundação da ordem 

constitucional e o momento ordinário da política cotidiana
213

.  Criada em um momento 

especial, a constituição poderia ser encarada como uma espécie de “gramática” que 

institui proibições, mas também estabelece as próprias regras da comunicação
214

. Sua 

função é estabelecer as mínimas condições pelas quais uma democracia não possa ser 

capaz de se destruir. “Os mortos não devem governar os vivos; mas eles podem tornar 

[a função de] se governar mais fácil para os vivos”
 215

. 

Em um primeiro olhar, essa teoria poderia parecer distante de toda a mitificação 

teológica das origens do poder constituinte. Mas, na prática, ali estão presentes todos os 

elementos da teoria tradicional. A metáfora, afinal, é a de um indivíduo que em um 

momento extraordinário de lucidez vincula a si próprio. Aqui, o problema da unidade do 

povo é resolvido pelo seu encapsulamento em uma estrutura de racionalidade 

individual
216

. O problema da temporariedade, por sua vez, é justificado pela existência 

de um momento de excepcional racionalidade, em que, milagrosamente, os agentes 

políticos estão imunes a paixões e interesses facciosos
217

. 
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Podemos citar dois trechos de Holmes, em um dos principais escritos sobre o 

pré-compromisso, que sugerem a filiação dessa teoria à lógica do soberano provisório – 

ou, ao menos, um ato falho. Em um primeiro momento, o autor afirma que seria 

“[i]mprudente repaginar velhos mitos como novas teorias”
218

. No entanto, poucas 

páginas depois, ao justificar a melhor posição em que se encontram as gerações 

posteriores à fundação, assevera que “elas [as novas gerações] não são mais vitimadas 

pela necessidade urgente de pôr um fim ao caos de uma nação sem soberano”
219

.  

Todo esse aparato conceitual, de origens tão difusas e antigas
220

, que se espraiam 

até o presente, tem relação com uma dupla necessidade oriunda do enquadramento 

adotado por uma parte dos teóricos da democracia moderna. Como foi descrito no 

tópico anterior, de um lado, é preciso encontrar um meio institucional para transformar 

a dissonância das diversas vozes populares em uma só voz. Por outro lado, é necessário 

impedir que as manifestações dessa vontade destruam as próprias condições de sua 

existência.  Em suma, “os teóricos modernos da soberania democrática acreditavam que 

somente a democracia organizada, na qual nós possamos participar, tem qualquer 

autoridade sobre nós”
221

. 

Essa necessidade de transformar as vontades plurais e irredutíveis de muitos a 

uma só vontade extraordinária está relacionada intrinsecamente com o paradigma da 

soberania provisória. “A “noção do povo” invocada era aquela de uma coletividade 

inerte e simbólica dentro de ideia de “um corpo político”
222

. Como foi ressaltado 

anteriormente, ao substituir a figura do monarca, que, por excelência, é um só, pela 

ideia abstrata de um povo, é necessário construir uma identidade que possa estabelecer 

o que há de comum entre essa pluralidade de pessoas. É esse processo que permitirá 

afirmar que uma assembleia constituinte soberana e constituída pelo povo manifestou-se 

de forma definitiva e que por isso o texto oriundo de seus trabalhos é normativamente 

superior a qualquer outra norma. Na síntese de Martin Loughlin: 
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O conceito de poder constituinte pressupõe a existência de uma entidade que 

é portadora da unidade política e que, por um ato de vontade, constitui o 

governo. Ele sugere uma distinção entre o pacto que cria a unidade política e 

o contrato constitucional que estabelece a constituição do governo. O poder 

criado como resultado do pacto político, e que então autoriza o pacto 

constitucional, é o poder constituinte. Como o poder constituinte é um 

conceito moderno, gerado no processo de dar forma à existência política 

moderna, ele geralmente é considerado como investido no “povo”, uma 

unidade trazida à consciência política e equipada com o poder de autorizar o 

contrato constitucional.
223

 

 

Para os fins da tese aqui desenvolvida, o problema dessa perspectiva, que 

chamamos de paradigma do “soberano provisório”, é, ao menos, duplo. Em primeiro 

plano, ao apostar em uma identidade coletiva única e inequívoca, a ideia de um 

soberano provisório silencia as vozes minoritárias e as invisíveis. Nesse momento, o 

conflito é apagado e a constituição promulgada emerge como fruto de uma única 

vontade popular. Isso porque, na prática, um processo constituinte elaborado sobre essas 

premissas e legitimado sob esses termos, por mais abrangente e inclusivo que seja, 

sempre excluirá alguém. Tanto porque alguns sujeitos não são considerados parte do 

povo (é o caso das mulheres, dos negros e dos povos originários nos processos 

constituintes mais antigos
224

) quanto porque os agentes sequer existem no momento da 

fundação (o caso das gerações futuras, por exemplo).  

Em processos de erosão democrática e de ascensão do populismo autoritário, 

como discutiremos melhor nos capítulos II e IV, esse é um caminho retórico fácil para 

que atores pouco compromissados com a democracia destruam a ordem constitucional, 

sob o pretexto de salvá-la em nome de um mesmo povo uno. Além disso, como será 

visto nos próximos tópicos, em uma transição de um regime autoritário para um regime 

democrático, os eventuais entulhos ganham uma legitimação incompatível com a 

realidade dos processos de democratização. 

Em segundo plano, ao se focarem em uma divisão forte entre momentos 

extraordinários e momentos ordinários, as teorias fundadas no paradigma do “soberano 
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provisório” dificultam a compreensão do caminho que levou à formação de movimentos 

autoritários no interior de democracias constitucionais. Recuperando uma metáfora 

teológico-política utilizada anteriormente, a preocupação única desse tipo de teoria é 

sobre o instante em que um monarca morre e outro assume o trono – quando há uma 

dissociação entre os dois corpos do rei.  

Em termos constitucionais, ela oferece um aparato conceitual que apreende o 

momento da fundação como uma questão estática e não tem insumos para refletir sobre 

a natureza dinâmica da democracia constitucional. Em outras palavras, se a constituição 

foi fundada democraticamente, com a participação do “povo”, está garantida a 

democracia. Ao confundir as instituições que tornam a democracia possível com a 

própria democracia, essa visão acaba engessando a capacidade da democracia de se 

ressignificar. Pior, a divisão dualista dos momentos democráticos, é, igualmente, um 

alvo fácil para movimentos populistas autoritários, que sempre argumentam estar 

encarnando momentos excepcionais, onde a “regeneração nacional” e a “voz do povo” 

terão lugar. 

Adiante, essas críticas serão mais bem elaboradas. No próximo tópico, nosso 

objetivo será reconstruir, a partir de Hannah Arendt, uma teoria da fundação 

constitucional que não dependa de uma identidade única do povo e nem, 

exclusivamente, de momentos extraordinários. Ali, a promessa será apresentada como 

alternativa ao “soberano provisório”.  

 

 

1.4 A Promessa da Política e a Fundação 

Mas permanece também a verdade de que todo fim na história constitui 

necessariamente um novo começo: esse começo é a promessa, a única 

“mensagem” que o fim pode produzir. O começo, antes de tornar-se evento 

histórico, é a suprema capacidade do homem; politicamente, equivale à 

liberdade do homem. Initium ut esset homo creatus est – “o homem foi 

criado para que houvesse um começo”, disse Agostinho. Cada novo 

nascimento garante esse começo: ele é, na verdade, cada um de nós
225

. 

 

Com esse parágrafo, Hannah Arendt encerra uma de suas mais importantes 

obras, “Origens do Totalitarismo”. O que poderia ser confundindo com alguma forma 

de otimismo ético, diante dos horrores de um mundo que se destruía em chamas, na 

verdade, diz respeito a um elemento mais profundo do pensamento da autora, algo 
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constitutivo de sua maneira de encarar a existência humana e a dimensão política da 

vida. Uma filosofia da natalidade, segundo a qual o ser humano, ao nascer e existir no 

mundo, dá origem ao novo
226

, o fundamento mais profundo da liberdade
227

.  

Para Arendt, a condição ontológica dos sujeitos não é, portanto, a mortalidade, 

mas a capacidade de ser um ator iniciador: esse é o centro de sua análise da política
228

, 

daí a importância central da fundação, do começo, em seu pensamento. Assim, não é a 

percepção da finitude da vida que demarcaria a condição essencial da própria existência, 

mas a capacidade de, ao estar no mundo, estarmos constantemente condenados a 

produzir o novo, em meio a uma pluralidade de agentes
229

.  

É essa preocupação com a natalidade e a fundação que guiará diversos aspectos 

de sua teoria e que, nessa tese, será utilizada para pensar a questão da promessa e sua 

perpetuação em uma ordem democrática. Antes de avançar, entretanto, é importante 

esclarecer: trata-se de uma leitura específica de um aspecto da teoria da autora. Na linha 

do que propõe Honig, na perspectiva da política da virtù, a ideia aqui é  

“enfatizar a ruptura da ação arendtiana, seu componente politizador, seu compromisso 

com a resistência, seu ânimo de subjetividade responsiva, sua inimizade com a ordem e 

o perpétuo aumento dos arranjos institucionais e das identidades individuais”
230

. 

Dessa forma, deixaremos de lado diversos aspectos da teoria da autora que não 

são passíveis de uma leitura nessa direção. Como, por exemplo, sua crítica do papel da 

luta por igualdade econômica na revolução francesa
231

, o papel institucional que ela 
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atribui a Suprema Corte
232

, em sua leitura sobre o constitucionalismo estadunidense, ou 

sua divisão estanque entre uma esfera pública e uma privada
233

. 

Esses três pontos vão em direção exatamente contrária ao que proporemos
234

. 

Primeiro, porque a desigualdade será o elemento central para a nossa leitura acerca da 

falha da promessa constitucional brasileira, como discutiremos no Capítulo III. 

Segundo, como ficará evidente nesse capítulo, porque a leitura que fazemos do 

fenômeno constitucional e da “sede da autoridade” em uma fundação democrática tem 

mais a ver com a possibilidade de novos sujeitos se apropriarem da promessa do que 

com a instituição judicial.  

Finalmente, a ideia de que o motor do constitucionalismo democrático é a 

possibilidade de novos sujeitos se apropriarem dos sentidos da constituição é 

incompatível com uma divisão estanque entre público e privado. Ao contrário, essa 

divisão pode servir como instrumento de manutenção de invisibilidades e de corrosão 

da ordem democrática. Como afirma Butler, em uma releitura crítica de Arendt:  

“[e]ssa visão ignora e desvaloriza formas de ação política que emergem precisamente 
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nesses domínios considerados pré-políticos ou extrapolíticos e que irrompem do 

aparecimento vindo do lado de fora [...]”
235

. 

Apesar de todas essas limitações e críticas, ainda assim a apropriação da teoria 

arendtiana sobre a ação, a fundação e a promessa abre o caminho para refletir sobre as 

questões que comparecem como cerne dessa tese: como a abertura e ressignificação da 

promessa constitucional são fundamentais para sua perpetuação. Novamente, como 

destaca Butler, “[...] a despeito dessas claras limitações, Arendt nos dá uma abertura ao 

entendimento sobre como a assembleia e a reunião trabalham para estabelecer ou 

reestabelecer o espaço do aparecimento [...]”
236

.  

Feitos estes esclarecimentos, o ponto inicial para compreender a teoria da 

fundação de Arendt é a ausência de perenidade de nossas ações somada às suas 

consequências inesperadas e incontroláveis, algo que se tornaria evidente em nossa 

relação com os demais e não em nossa vida íntima ou individual
237

. Seu pensamento 

político desloca profundamente a atenção do sujeito em sua vida particular para a 

intersubjetividade e o espaço entre (in-between) que nos une e separa, simultaneamente.  

Mesmo nossa individualidade e aquilo que nos distingue dos demais só se revela 

a partir da ação e do discurso, por meio dos quais estabelecemos um espaço entre nós e 

os outros e afirmamos nossa própria existência
238

 – um segundo nascimento, político.  

Por isso, “[é] com palavras e atos que nos inserimos no mundo humano, e essa inserção 

é como um segundo nascimento, no qual confirmamos e assumimos o simples fato de 

nosso aparecimento físico original”
239

. 

E cada individualidade, sendo única, tem o potencial de produzir algo 

completamente novo e inesperado. Cada nascimento representa a construção de um 

mundo completamente novo, sem o qual o mundo como conhecemos seria inteiramente 

                                                 
235

 BUTLER, Judith. Corpos em Aliança e a Política das Ruas: notas para uma teoria performativa da 

assembleia. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2018, p. 88. 
236

 BUTLER, Judith. Corpos em Aliança e a Política das Ruas: notas para uma teoria performativa da 

assembleia. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2018, p. 55. 
237

 “Essa foi, é claro, a famosa afirmação de Arendt, de que a política não apenas requer um espaço de 

aparecimento, mas corpos que de fato apareçam. Para ela, aparecer era uma pré-condição para o discurso, 

e apenas o discurso público contava de fato como ação”. BUTLER, Judith Corpos em Aliança e a 

Política das Ruas: notas para uma teoria performativa da assembleia. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2018, p. 172. 
238

 “Também para Arendt, a política possui uma condição ontológica quintessencial: é o ato supremo de 

autorevelação ou autodescoberta humanas [...]” WOLIN, Richard. Labirintos: em torno de Benjamin, 

Habermas, Schmitt, Arendt, Derrida, Marx, Heidegger e outros. Lisboa: Instituto Piaget, 1998, p. 264. 
239

 ARENDT, Hannah. A Condição Humana. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2011, p. 211. 



 

 

63 

diferente. “[...] [C]ada homem é único, de sorte que, a cada nascimento, vem ao mundo 

algo singularmente novo”
240

. 

 Metaforicamente, poderíamos pensar em um jogo de cartas em turnos, no qual 

as escolhas de cada um dos jogadores produziriam resultados absolutamente diferentes e 

inesperados. Se um deles deixa de comprar uma carta ou passá-la para os demais, o 

resultado do jogo será completamente diferente. Cada existência e participação na vida 

comum acaba tendo um efeito duplo: por um lado, é dentro desse processo que os 

sujeitos se revelam para si e para os outros – não há, por consequência, uma existência 

individual prévia – e, por outro lado, eles afetam o mundo de tal maneira que ele não 

seria o mesmo com ou sem sua presença.  

Conforme os agentes agem e se revelam, uma verdadeira teia de relações se 

constrói entre eles, formando um espaço comum, intersubjetivo, no qual os sujeitos 

habitam e dentro do qual os que já estão presentes persistem agindo e discursando e os 

novos atuarão. É essa rede complexa e intrincada, denominada “espaço entre” (in-

between), que impedirá que possamos prever com precisão as consequências de nossas 

ações. Nesse sentido, a todo tempo aquilo que falamos e fazemos é atingido e 

modificado por aquilo que os outros falam e fazem
241

. 

Esse espaço sempre dependerá da existência coletiva e jamais poderá ser o fruto 

da vontade de um só indivíduo – em sentido oposto, em realidade, Arendt fundará sua 

visão em uma perspectiva da não-soberania e de crítica da tirania da vontade
242

. A 

natureza da ação e do discurso leva-os a se expandirem de forma ilimitada e, por 

consequência, imprevisível. Isso faz com que seja impossível para o ator produzir uma 

narrativa que apreenda efetivamente a ação que ele está produzindo.  

Tal ação só será, efetivamente, transformada em uma história por um terceiro no 

futuro
243

. A consequência direta dessa expansividade e dessa imprevisibilidade é a 

fragilidade dos assuntos humanos, sua natureza não perene e pouco estável. Essas duas 

condições são agravadas ainda mais pelo constante surgimento de novos atores, próprio 

da pluralidade que caracteriza nossa existência no mundo. Assim, o espaço de aparência 
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no qual os agentes manifestam-se uns para os outros faz com que a ação e o discurso se 

tornem possíveis. “Onde quer que as pessoas se reúnam, esse espaço [da aparência] 

existe potencialmente, mas só potencialmente, não necessariamente e nem para 

sempre”
244

.  

É nesse espaço que o poder é compreendido como “a capacidade humana não 

apenas de agir, mas de agir em concerto”
245

. Será o poder essa capacidade de agir em 

conjunto e de forma espontânea, que sustentará a existência das associações políticas, 

existindo como uma potencialidade cuja medida é sempre incerta
246

. Ele permitirá a 

preservação do domínio público e do espaço da aparência, mantendo as condições para 

a proliferação das ações e dos discursos e para o aparecimento de novos agentes na 

pluralidade
247

.  

O poder e ação, entretanto, jamais poderão ser fins para alcançar outras coisas 

que não a sua própria manutenção: “[...] o conteúdo da ação política é a política em si 

mesma”
248

. Isso sob pena de, ao se entregarem a uma instrumentalidade de meios para 

outros fins, converterem-se em violência e encerrarem a existência da vida livre e, 

portanto, da capacidade de agir, discursar e produzir o novo. Nesse momento, a 

pergunta central que pode aparecer é: como, diante de um cenário de irreversibilidade e 

imprevisibilidade, as condições de existência da ação, do discurso e, consequentemente, 

do poder, poderão ser mantidas?  

Segundo Arendt, a tradição política buscou a solução para esse problema na 

fundação de um espaço físico e jurídico dentro do qual os sujeitos teriam 

simultaneamente lugar para agir e discursar e que servisse como uma limitação para que 

ambos os elementos não se dissipassem. Em outras palavras, buscou-se “fazer com que 

o extraordinário se torne uma ocorrência da vida cotidiana”
249

. Não sem motivo a 
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palavra grega nomos
250

 servia tanto para designar as muralhas que cercavam a cidade 

quanto o seu ordenamento jurídico.  

“Antes que os homens começassem a agir, era necessário assegurar um lugar definido e 

nele erguer uma estrutura dentro da qual pudessem ocorrer todas as ações subsequentes; 

o espaço era o domínio público da pólis a estrutura era sua lei [...]”
251

.  

O problema da fundação, portanto, está no centro do debate acerca da 

possibilidade ou não de manutenção das condições de existência de uma vida pública 

plena e livre. É o desafio central que mobiliza os agentes que decidem lutar pela 

liberdade e dar início a uma esfera pública onde possam encarnar o papel de atores 

políticos. Afinal, “[c]ada novo nascimento ameaça a continuidade da pólis porque cada 

novo nascimento representa a potencialidade de um novo mundo. As leis cercam esses 

novos começos e garantem a pré-existência de um mundo comum [...]”
252

 

Nesse momento, a produção de um texto constitucional torna-se fundamental, 

pois será por sua via que os agentes conseguirão – ou não – criar e estabilizar esse 

espaço em que poderão ser livres
253

. Por essas lentes, a autora fará uma rica análise do 

desenvolvimento do constitucionalismo norte-americano e do papel da fundação na 

manutenção da liberdade. Nas palavras de Arendt: 

Para eles [os revolucionário norte-americanos], a sede do poder era o povo, 

mas a fonte da lei viria a ser a Constituição, um documento escrito, uma 

coisa objetiva duradoura, que certamente poderia ser abordada de muitos 

ângulos diferentes e interpretada de muitas maneiras diversas, que podia ser 

modificada e emendada de acordo com as circunstâncias, mas que mesmo 

assim jamais seria um estado de espírito subjetivo, como a vontade
254

.  

 

A constituição, portanto, tem uma dupla função
255

: ela deverá, simultaneamente, 

estabilizar as relações sociais e garantir que o novo continue existindo e o poder 
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continue se multiplicando na pluralidade de sujeitos
256

. Esse problema, de garantir a 

novidade inerente à condição humana vinculando-a à estabilidade necessária ao seu 

aparecimento, próprio de todas as fundações, será identificado por Agnes Heller como 

um paradoxo:  

Liberdade é a interrupção e também um começo do novo. É um novo começo 

que deve seguir existindo. É o absolutamente novo, o começo que, segundo 

Arendt, „justificaria iniciar a contar o tempo no ano da revolução‟. Essa 

sentença, entretanto, contém um paradoxo. Começa-se a contar o tempo no 

ano da revolução, mas esse tempo segue passando e passando, desde que as 

instituições da liberdade resistam. Como pode o espírito de tomar iniciativas, 

de permanência da ação revolucionária prevalecer depois que as liberdades 

foram constituídas? Em síntese: pode a liberdade ser uma tradição a qual se 

retorna constantemente, ao invés de ser uma tradição que simplesmente segue 

existindo?
257

  

 

 A resposta para esse paradoxo está na forma pela qual analisaremos o 

surgimento do texto constitucional
258

. Se entendermos, na linha do que compreende a 

teoria constitucional tradicional, que a constituição é uma manifestação da vontade 

popular exaurida no momento seguinte da sua fundação, a solução do paradoxo parece 

pender em direção ao enfraquecimento do novo e à sacralização da estabilidade.  

Em direção diferente, entretanto, é possível pensar a constituição de uma outra 

forma: como a vocalização, imperfeita e limitada, de uma promessa para o futuro, cujo 

objetivo principal é criar segurança e estabilidade “no oceano de incertezas do porvir, 

onde o imprevisível pode irromper de todos os lados [...]”
259

. Por essa via, entende-se 

que a constituição não esgota em seu texto a promessa que justificou sua criação, mas 
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tenta multiplicar sua capacidade de fazer com que os futuros agentes possam se vincular 

ao seu conteúdo
260

. “Assim, o poder constituinte do povo não expira após a entrada em 

vigência da constituição, mas permanece ativo dentro e fora da ordem 

constitucional”
261

.  

O extraordinário que mobiliza o novo e permite a ação política não pode ser 

absorvido pela instituição do direito, sob pena de minar a liberdade e a esfera pública 

que lhes justificam
262

. A maneira pela qual a liberdade, inerente à fundação, pode ser 

recuperada é pela via do eterno retorno à promessa que justificou a fundação
263

. Por 

esse caminho, “a constituição continua [sendo] o assunto central da política e seus 

princípios e estipulações se tornam os alvos de constante mudanças legais e 

melhoramento”
264

.  

Essa perspectiva do processo de fundação está intrinsecamente conectada com a 

visão crítica que Arendt tinha com relação à ideia soberania
265

. Para suprir a 

necessidade de um soberano absoluto e permanente, a teoria constitucional tradicional 

criou um soberano provisório, cujo aparecimento e manutenção seria concorrente aos 

processos constituintes
266

. Arendt, por sua vez, prefere enxergar uma espécie de 

compromisso, fundado em uma promessa, entre sujeitos que descobrem sua igualdade 

no próprio processo de fundação, prescindindo, portanto, de qualquer soberano 

absoluto
267

. Como expõe Rubinelli: 

Em larga medida, a antipatia de Arendt com o conceito de soberania foi 

motivada por seu caráter abstrato e ideal. Soberania é o resultado da 

preferência dos filósofos por especulação solipsista em detrimento da ação 

política concreta, que resulta na substituição da liberdade política pelo 
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controle que um indivíduo pode ter sobre si mesmo e sobre o curso de ação 

dos outros – o livre arbítrio. Soberania também envolve uma forma unificada 

de poder, que reflete uma unidade da vontade. Isso não pode ser realizado por 

meio da participação popular na política, mas tem que ser expresso por uma 

única voz
268

.  

 

A ideia de um compromisso produzido entre os agentes, ignorando a existência 

de um soberano externo
269

, traz em si dois princípios fundamentais da fundação. O 

primeiro é o princípio republicano, de acordo com o qual o poder é popular e todos 

estamos sujeitos uns aos outros. O segundo é o princípio federativo, que garante que os 

diversos corpos políticos possam se aliar por muito tempo, sem que com isso percam 

sua identidade
270

. Tais princípios, deve-se acrescentar, não são uma mera enunciação ou 

a manifestação de uma vontade a ser efetivada no futuro, porém, o próprio motor que 

move as estruturas de poder, “o critério segundo o qual todas as ações públicas são 

julgadas e segundo toda a vida política é articulada”
271

.   

Por essa razão, antes da criação de um texto constitucional em específico, o 

perdão e a promessa serão os dois elementos centrais da fragilidade do mundo político. 

O perdão será a resposta para o problema da irreversibilidade, da incapacidade de se 

desfazer o que já foi feito, que ameaça as futuras gerações e as impede de adentrar 

naquela nova ordem. De maneira oposta à vingança, que responde a uma ofensa 

anterior, o perdão é a produção do absolutamente novo diante do passado. Sua 

existência é essencial para que o novo possa continuar existindo
272

. 

A habilidade de prometer, por sua vez, pretende suprir as dificuldades inerentes 

à imprevisibilidade da capacidade de agir, que tem fundamento em dois tipos de 

instabilidade oriundas da existência política
273

. De um lado, a instabilidade dos agentes 

políticos, que podem mudar suas posições e suas maneiras de ver o mundo com o 

tempo, e, de outro, a instabilidade das próprias ações cujos efeitos são sempre 
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imprevisíveis.  Por isso, Arendt dirá que “[a] força que as mantém [as pessoas] unidas, 

distinta do espaço da aparência no qual se reúnem e do poder que conserva a existência 

desse espaço público, é a força da promessa [...]
274
”.  

As faculdades de perdoar e prometer estão relacionadas, ainda, com duas 

dimensões centrais do processo de fundação de uma nova ordem constitucional. Por um 

lado, uma nova ordem constitucional responde a uma narrativa acerca do passado – a 

superação de um passado de opressão, “o ódio à ditadura”
275

, por exemplo. Por outro 

lado, uma nova ordem precisa ter uma narrativa para o futuro, que mobilize os agentes e 

garanta que a promessa de liberdade que motivou sua criação continue motivando sua 

existência. A Constituição deverá ser “[...] luz, ainda que de lamparina, na noite dos 

desgraçados”
276

.  

Em síntese, a promessa que vincula os agentes e permite que eles estabeleçam a 

pedra de fundação de uma nova ordem não se limita à sua breve estabilização por meio 

da fundação de uma ordem constitucional
277

. Ao contrário, é essa mesma promessa, em 

todas as suas diversas formas, dentro das disputas políticas entre os agentes, que 

permitirá a manutenção da existência daquela ordem. “Longe de ser uma expressão de 

vontade, a promessa é uma ação concreta, pela qual o povo concorda em vincular a si 

próprio a um conjunto comum de leis e, ao fazê-lo, criam uma ordem política”
278

. 

O excesso da promessa constitucional sempre existirá. Não há fundação que não 

acene para um futuro ainda mais justo e que reconheça as limitações de seu momento 

originário
279

. Essa abertura ao futuro pode acontecer quando os agentes que o 

mobilizam não tinham voz quando a constituição foi feita – a posição das mulheres e 
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dos escravizados na origem do constitucionalismo, por exemplo. Ou porque esses 

agentes sequer existem ou ainda não organizaram suas demandas – é o caso do direito 

das novas gerações a um meio-ambiente saudável. 

Nesse ponto, em especial, reaparece a questão do povo. Na medida em que a 

promessa não é um ato de vontade enunciado por um agente de identidade única (“o 

poder constituinte”), mas uma construção plural que envolve diversos agentes 

espalhados historicamente e que estão sempre chegando ao mundo, “o povo” que 

sustenta a constituição é uma categoria eternamente aberta
280

. Nessa leitura sobre a 

fundação constitucional, o povo é uma comunidade que se une pela prática performativa 

da promessa
281

. Por via dessa abertura, é que novos agentes demandam o cumprimento 

da promessa que é subjacente a ordem constitucional e permanecem atualizando o ato 

extraordinário que deu início à comunidade política
282

. A possibilidade de cumprimento 

da promessa reside aí: na transformação dos regimes de invisibilidade em regimes de 

visibilidade
283

. Tal perspectiva é perfeitamente sintetizada por Honig: 

A política performativa de Arendt pressupõe uma comunidade de 

promitentes, uma comunidade pré-existente composta de pessoas que podem 

possuir diferentes valores e crenças, mas que, a despeito disso, tem uma 

compreensão compartilhada do que a promessa é e sobre o que precisa ser 

feito para que a performance de alguém seja reconhecida como uma 

promessa. Em suma, prometer, mesmo na construção de Arendt, é uma 

prática
284

.  

 

Nessa compreensão, a promessa não é algo enunciado por um sujeito, algo 

estático ou um horizonte definido. É o compromisso de todos os sujeitos da comunidade 

política de preservar a liberdade de agir e discursar. Em outras palavras, de serem 

visíveis. Afinal, “[a] liberdade não vem de mim ou de você. Ela pode acontecer, e 

acontece, como uma relação entre nós, ou, na verdade, misturada conosco”
285

. Trata-se 

                                                 
280

 “Na verdade, “„nós, o povo‟ – a vocalização, a palavra de ordem, as linhas escritas – está sempre 

deixando de fora algum grupo de pessoas que afirma representar”. BUTLER, Judith. Corpos em Aliança e 

a Política das Ruas: notas para uma teoria performativa da assembleia. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2018, p. 88. 
281

 HONIG, Bonnie. Declarations of Independence: Arendt and Derrida on the Problem of Founding a 

Republic. The American Political Science Review, vol. 185, n.1, p. 102-103,1991.  
282

 Para uma leitura crítica a essa posição, v. WENMAN, Mark. Agonistic Democracy: constituent power 

in the era o globalization. Cambridge: Cambridge University Press, 2013.  
283

 “Um povo pode não ter crescido natural e organicamente, mas ele tampouco precisa ser uma 

construção deliberada e artificial. No lugar de ambas as hipóteses, ele pode ser o resultado contingente de 

ações interseccionais produzidas por uma multidão de atores políticos, nenhum deles em posição de 

prever ou controlar os resultados” CANOVAN, Margaret. The People. Cambridge: Polity Press, 2005, p. 

55. 
284

 HONIG, Bonnie. Declarations of Independence: Arendt and Derrida on the Problem of Founding a 

Republic. The American Political Science Review, vol. 185, n.1, p. 103,1991. 
285

 BUTLER, Judith. Corpos em Aliança e a Política das Ruas: notas para uma teoria performativa da 

assembleia. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2018, p. 98. 



 

 

71 

de algo em movimento: dinâmico ao redor da estabilidade da promessa de que seremos 

livres e iguais
286

. 

O que justifica a existência de nossa comunidade é a promessa que fazemos uns 

aos outros de preservar o espaço de liberdade que, inicialmente, motivou a fundação
287

. 

É por isso que é um ato de retorno à fundação, quando um sujeito da comunidade faz 

uma demanda de igualdade e liberdade. “A verdadeira marca da política, para Arendt, é 

a resistência e a perpétua abertura à possibilidade de refundação”
288

. É o que ocorre 

quando Maria Silva reclama a desigualdade e a violência que resultaram na morte de 

seu filho, como na introdução. Ou quando um grupo demanda melhores políticas 

públicas ou uma organização política menos oligárquica e corrupta. O atendimento e 

absorção dessas demandas pelas estruturas institucionais criadas pela constituição são o 

fiel da balança para a credibilidade da promessa e sua perpetuação no tempo
289

. 

Essa possibilidade de reclamar à promessa faz com que a política ordinária 

esteja sempre permeada pela política extraordinária. É disso que Kalyvas está falando 

quando afirma que: “[p]or esse caminho, a política ordinária poderia reter sua 

dignidade, mesmo seu caráter extraordinário, ao transformar a constituição em um 

projeto sem fim, aberto a futuras intervenções, modificações e emendas por um demos 

ativo”
290

. Diferente do que propõe Ackerman, não há uma oposição permanente entre o 

ordinário e o extraordinário no pensamento de Arendt ou uma aposta em um 

extraordinário permanente, mas uma complexa imbricação entre os dois, que não se 

resolve em uma divisão dualista do tempo constitucional. Todos os sujeitos, em suas 

disputas políticas, podem ser veículos da refundação. Há momentos constituintes 

sincrônicos, com diferentes escalas, produzindo-se o tempo todo.  

É igualmente por isso que as falhas da política ordinária em responder a essa 

situação podem desfazer aquilo que foi produzido no momento extraordinário da 
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fundação. Uma fundação democrática não garante sua própria manutenção, porque o ato 

inaugural precisa ser reatualizado nos conflitos políticos do presente. Em outras 

palavras, “[t]odas as instituições políticas são manifestações e materializações do poder; 

elas se petrificam e decaem assim que o poder vivo do povo para de sustentá-las”.
291

  

Ao retomar o debate sobre o conceito de autoridade é, especificamente, com essa 

dificuldade em manter um equilíbrio entre estabilidade e o novo que Hannah Arendt 

está preocupada. Em suas palavras, “[a] palavra auctoritas é derivada do verbo augere, 

“aumentar”, e aquilo que a autoridade ou os de posse dela constantemente aumentam é a 

fundação”
292

. Em sua análise do constitucionalismo americano, Arendt entende que o 

que possibilitou sua perseverança no tempo foi, justamente, a capacidade da 

Constituição de ser emendada e “aumentada”
293

. “[...] Para ela, o objeto de reverência é 

um ato da constituição que oferece ele mesmo um convite para o aumento e a 

emenda
294
”. Inclusive, sua leitura sobre as falhas institucionais, relacionadas à 

oligarquização da república, que impediram a atualização da promessa, o que vai levá-la 

a criticar os caminhos tomados nos Estados Unidos
295

. 

É fundamental, portanto, para a manutenção da ordem constitucional que os 

sujeitos sejam capazes de, com suas palavras, atos e gestos
296

, (re)performar o ato da 

fundação democrática. Essa é a cena que Rancière chama de “política”, em que os “não-

contados” exigem seu lugar na comunidade e se tornam visíveis.  

“A política existe porque aqueles que não têm o direito de ser contados como seres 

falantes conseguem ser contados, e instituem uma comunidade pelo fato de colocarem 

em comum o dano que nada mais é que o próprio enfrentamento [...]”
297

. Ou do 
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processo que Honig, em sua releitura de Arendt, chamou de “desautorização” que 

produz a “autoridade”. Nele, os agentes que demandam a promessa da Constituição 

estão questionando o fechamento da identidade do povo que, em uma suposta voz única, 

produz a constituição
298

. Ao fazerem isso, aumentam a fundação e dilatam o 

compromisso de liberdade no tempo. 

O olhar de indignação, o grito por justiça ou o corpo estendido no chão colocam, 

repetidamente, o problema da fundação e da validade da existência da ordem 

constitucional. Não há absoluto e nem “povo” metafísico a que se possa recorrer para 

garantir a legitimidade da ordem constitucional. Ela está corporificada no cotidiano e 

nas disputas políticas dos sujeitos. 

Assim, a existência de um excesso da promessa é essencial para que o poder, a 

ação e o discurso sigam dando vida àquelas instituições – atualizando a promessa de 

ontem nas disputas de hoje. É a existência desse aceno para o futuro, dessa 

possibilidade de apropriação das promessas de igualdade e liberdade por grupos 

anteriormente excluídos que faz com que a ordem constitucional continue viva, 

reproduzindo-se e adequando-se às novas realidades. O contrário é o que pode levá-la à 

morte. Afinal, “[a] história tem muitos finais e muitos começos, sendo cada um de seus 

finais um novo começo e cada um de seus começos um ponto final no que havia 

antes”
299

. 

 

 

1.5 Os Limites da Teoria do Poder Constituinte e as Vantagens da Promessa 

Constitucional: uma nova perspectiva para os processos de fundação e de 

destruição. 

 

Nos três tópicos anteriores, nossa preocupação foi apresentar duas narrativas 

teóricas sobre os processos de fundação. Nos dois primeiros, apresentamos as narrativas 

do soberano provisório, fundadas no ideal de um povo centrado em uma identidade 

única que se manifesta brevemente e, em seguida, some. No último, foi desenvolvida a 

ideia de promessa constitucional, que compreende os processos de fundação como uma 
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construção intersubjetiva que se dilata no tempo e cujo fundamento de legitimidade é a 

possibilidade de inclusão de novos sujeitos e demandas. No presente tópico, nosso 

objetivo será sistematizar as principais desvantagens do modelo do soberano provisório 

em relação ao modelo da promessa, tendo com linha de condução o tema da tese: as 

causas endógenas que levam um regime constitucional a entrar em crise. 

Em uma breve recapitulação, na narrativa tradicional, as democracias 

constitucionais são fundadas sob uma linha divisória estanque. De um lado, o poder 

constituinte absoluto e incontrastável que lhes dá vida e, em seguida, desaparece. De 

outro, os poderes constituídos limitados pelo resultado do processo de fundação 

constitucional.  

Em ambos os lados, está o povo soberano retratado de duas formas 

diametralmente opostas. Quando vestindo os trajes do poder constituinte, ele é retratado 

como um núcleo de agentes racionais produzindo autorrestrições para o futuro ou como 

um grupo de cidadãos intensamente interessados em defender o interesse público. 

Quando vestindo os trajes do poder constituído, transforma-se em uma massa de agentes 

movidos por paixões ou um aglomerado de indivíduos pouco interessados na política e 

mais interessados em sua vida cotidiana – no preço da gasolina, do pão e na morte do 

vilão na novela.  

Nessa perspectiva, a promulgação de uma constituição democrática é o ato 

mágico que produz essa transformação. A capacidade de produzir um texto 

constitucional que irá vincular as autoridades políticas no futuro é a pedra filosofal que 

transformará o chumbo da política revolucionária no ouro do constitucionalismo da 

liberdade. O alquimista do direito constitucional, portanto, é aquele que guarda o 

segredo do poder constituinte. 

Essa construção teórica de um poder constituinte como soberano provisório 

apresenta diversas limitações. Para os fins desse trabalho, é possível organizá-las em 

três eixos: (i) a conexão das constituições fundadas em um momento de democratização 

com um passado autoritário ou excludente; (ii) a existência de estruturas institucionais 

disfuncionais ou oligárquicas que são frutos do equilíbrio de poderes contingentes ao 

momento da fundação; e, finalmente, (ii) a manutenção da legitimidade de uma 

constituição democrática e sua transformação por um processo de erosão. 

A primeira limitação, relativa à relação entre uma constituição da 

democratização com um passado autoritário ou excludente, tem a ver com o 

endeusamento do momento de criação da constituição. Ao legitimar suas limitações do 
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presente na manifestação passada do povo
300

, a teoria do poder constituinte tradicional 

tenta transformar o momento de produção da constituição em algo fantástico.  

Com frequência, entretanto, a realidade é mais dura. Em um momento de transição de 

um regime autoritário para uma democracia, por exemplo, não é incomum que a elite 

ditatorial se utilize do processo constituinte para se proteger futuramente e garantir que 

seus privilégios não sejam ceifados no processo de democratização
301

. Para tanto, essas 

elites podem se utilizar de inúmeros expedientes, tais como
302

: (i) a elaboração de 

sistemas eleitorais que lhes favoreçam; (ii) a criação de regras de anistia para os crimes 

cometidos por agentes do Estado; (iii) mudanças no funcionamento do federalismo; ou 

(iv) a utilização do bicameralismo para frear os efeitos da democratização. Na linha do 

vasto estudo de Albertus e Menaldo: 

Ditadores e seus aliados em saída frequentemente investem recursos 

substanciais e esforço em produzir esses documentos [constituições]. Tais 

processos com frequência são batalhas longas e demoradas que estão 

conectadas às negociações acerca de retirar um ditador do poder. 

Constituições autoritárias constantemente incluem especificamente 

disposições para proteger as autoridades que se afastam do poder de serem 

criminalizadas, para entrincheirar a autonomia dos militares e proteger a 

propriedade e a renda dos oligarcas. Elites autoritárias, portanto, procuram 

fazer essas disposições inegociáveis e irrevogáveis
303

. 

 

No caso brasileiro, todos os elementos descritos podem ser remetidos à 

Constituição de 1988 e aos custos de uma transição lenta. Nesse ponto, é emblemática a 

manifestação do Presidente do STF, Moreira Alves, na abertura dos trabalhos da 

Assembleia Constituinte, afirmando que sua instalação era “o termo final do período de 
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transição com que, sem ruptura constitucional, e por via de conciliação, se encerra o 

ciclo revolucionário”
304

.  

Indo além, um exemplo ilustrativo é o do papel das Forças Armadas após a 

democratização e a atuação dos atores autoritários na manutenção de seu poder de 

intervenção
305

. Os debates constituintes sobre o futuro art. 142 da Constituição são 

reveladores disso. Como descreve Zaverucha,  

“Os privilégios de militares, quando não explicitamente formalizados, aparecem 

camuflados na ambiguidade [...] A Constituição de 1988 estabeleceu alta ambiguidade 

[...] permiti[ndo] a resolução de certos conflitos de um modo não-democrático”
306

.  

A manutenção desses privilégios e de um papel relevante a ser exercido na 

ordem que se estava fundando foi fruto direto das pressões dos agentes e instituições 

conectadas com o regime que se encerrava
307

. Organizando-se e pressionando os 

constituintes, as instituições remanescentes do regime autoritário foram capazes de 

aprovar sua agenda. Nesse ponto, Samuel Alves Soares faz uma perfeita síntese: 

O que se depreende do processo constituinte é que a manutenção da função 

constitucional correspondeu a uma solução de compromisso, embora com 

medidas levemente atenuantes, correspondendo, acima de tudo, aos interesses 

militares claramente manifestados ao longo do processo constituinte e levado 

a cabo pela pressão direta e pública na figura dos militares, com destaque 

para o general Lêonidas Pires Gonçalves, ministro do Exército, e por um bem 

concatenado lobby, demonstrando a capacidade das instituições militares em 

se preparar previamente para a atuação política e de se antecipar aos 

acontecimentos
308

. 

 

Em um livro em comemoração aos 30 anos da Constituição, o mencionado 

general Gonçalves Pires
309

, Ministro do Exército à época, verbalizou seu papel central 
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na Assembleia Constituinte. Primeiro, perguntado sobre a escolha do relator da 

Assembleia, Bernardo Cabral, respondeu: “[e]u tive muita influência”. Em seguida, no 

tema específico da redação do art. 142, disse: “[e]u me envolvi pessoalmente nesse 

debate” e, continua, “[e]ntão, como diz com muito acerto o jurista Ives Gandres, „o art. 

142 coloca as forças armadas como um poder moderador da nação‟”
310

.  

Poderíamos duvidar da veracidade dessas manifestações de grandeza pessoal. 

No entanto, a narrativa é corroborada por um historiador do calibre de José Murilo de 

Carvalho, que afirma: “[a] manutenção do papel das Forças Armadas na Constituição 

atual se deveu à pressão exercida pelo ministro da Guerra, general Leônidas Pires 

Gonçalves”
311

. A pressão de um agente conectado ao regime autoritário pretérito é, por 

consequência, travestida de escolha de um povo uno, em manifestação de soberania 

extraordinária. 

O tema será mais bem discutido, no capítulo VI.  Desde já, entretanto, é 

importante ressaltar como essa ingerência de forças autoritária nos trabalhos de uma 

constituinte democrática deixam abertos caminhos para que grupos autoritários 

preservados dentro do Estado possam colaborar com a destruição da ordem 

constitucional democrática em um momento de crise
312

.   

O custo de mitificar o processo de produção de uma constituição, transformando 

sua história em uma hagiografia é, portanto, altíssimo. Com frequência, a fundação da 

democracia se dará com a presença de forças autoritárias, que tentarão influenciar, se 

proteger e perpetuar. A constatação dessa realidade permite que os pontos de 

continuidade do antigo regime sejam vistos como eles efetivamente são: pedágios para a 

entrada no regime democrático, que só devem ser mantidos na medida em que sejam 

necessários para a manutenção da democracia
313

. 
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A segunda limitação da teoria do soberano provisório diz respeito à existência de 

estruturas institucionais disfuncionais ou oligárquicas que são frutos dos equilíbrios de 

poder contingentes ao momento da fundação. Sua lógica pode ser sintetizada na 

percepção de que é da natureza dos processos constituintes possuir uma dupla 

dimensão, algo que Gabriel Negretto chamou de “lógica dupla da escolha e do desenho 

constitucional” [dual logic of constitutional choice and design]
 314

.  

De um lado, tais processos visam a criação de um regime estável e duradouro. 

De outro, entretanto, as escolhas institucionais específicas sobre arranjos especializados 

(presidencialismo ou parlamentarismo, por exemplo) envolvem o interesse real dos 

agentes que querem garantir sua influência no Estado e sua capacidade de atender aos 

seus interesses partidários e se beneficiar no futuro
315

. Os constituintes, frequentemente, 

são políticos que atuam nos momentos de política ordinária
316

. 

Por essa razão, os processos de produção de texto constitucional, antes de serem 

um momento mágico de início de uma nova realidade, estão intrinsecamente conectados 

com “[...] a performance das estruturas constitucionais pré-existentes e as expectativas 

eleitorais e poder relativo dos constituintes”
317

. No caso brasileiro, por exemplo, o 

famoso debate acerca do parlamentarismo e do presidencialismo na Assembleia 

Nacional Constituinte de 87/88 foi influenciado diretamente pelas diferentes 

expectativas de futuro dos constituintes e do Presidente da República.  

Em seu vasto estudo empírico sobre os processos constituintes na América 

Latina, Negretto aponta que há uma conexão direta entre o tamanho dos partidos e a 

composição das coalizões para definir questões como sistema eleitoral ou questões 

relativas ao poder do Presidente e sua capacidade de se reeleger
318

. Por exemplo, se o 

partido político ao qual pertença o Presidente da República no momento constituinte 

não tiver a esperança de conseguir ter uma coalizão majoritária após a criação da 

Constituição, há uma tendência de se fortalecer as capacidades legislativas do Poder 

Executivo. Isso porque, por essa via, garantir-se-ia a força do Presidente mesmo sem o 
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apoio do Poder Legislativo e, por consequência, o poder do partido do qual ele fizesse 

parte
319

.   

Essa lógica do interesse político e sua influência na produção constitucional não 

é estranha às discussões constitucionais contemporâneas e pode ser vista em dois 

exemplos principais. O primeiro é oferecido pela teoria do seguro de Tom Ginsburg, 

segundo a qual a força relativa dos partidos influenciará diretamente a força que o Poder 

Judiciário terá no novo regime constitucional. Se os partidos não têm segurança sobre 

seu futuro papel, eles tendem a fortalecer o Poder Judiciário e, em especial, a suprema 

corte, com o intuito de garantir que terão proteção contra eventuais revanches de seus 

adversários no futuro
320
. Em suma, “[p]oder constitucional explícito e acesso ao 

controle judicial de constitucionalidade serão maiores quando as forças políticas forem 

mais difusas que um único partido dominante, no momento de criação da 

Constituição”
321

. 

O segundo exemplo conhecido dessa perspectiva é a teoria da juristocracia de 

Ran Hirschl. De acordo com essa teoria, em cenários de transição democrática no qual 

as elites potencialmente perdem seu domínio do processo eleitoral, há uma tendência 

em fortalecer o Poder Judiciário com o intuito de garantir a manutenção do poder 

oligárquico no novo regime democrático
322

.  

Na discussão brasileira, é famosa a análise da Constituição de 1988 como uma 

“árvore de Natal”, na qual cada uma das forças constituintes (corporativas) pendurou 

seus enfeites, produzindo uma espécie de compromisso dilatório
323

. Algo que, na síntese 

de Carlos Ari Sundfeld, poderíamos reconhecer como um “constitucionalismo chapa 
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branca”
324

, ou, na perspectiva de Oscar Vieira, “constitucionalismo resiliente”
325

. Ou, 

ainda, para citar o ex-Presidente da República e constituinte, Fernando Henrique 

Cardoso: 

[...] A sensação de que podem tudo se manteve entre os que mandam. Ou 

seja: em vez de aproveitar o momento constituinte para expandir a noção de 

representação e poder da cidadania, quebrando tradições malfazejas, 

prolongou-se o atraso, com marcas inabaláveis do corporativismo e seus 

desdobramentos na vida política. Ele mudou de trajes, mas não desapareceu 

de cena
326

. 

 

Na mesma linha, podemos mencionar a crítica de Marcos Nobre de que a 

Constituição de 1988 cristalizou os interesses de um sistema político oligárquico, o 

pemedebismo
327

, comprometido com status quo. Um sistema repleto de instrumentos de 

veto para impedir qualquer mudança substancial ou perda de poder por seus grandes 

operadores. “[...][O] processo constituinte e o próprio texto constitucional espalharam à 

sua maneira a cristalização pemedebista”
328

.  

Por essa razão, a consequência direta da ideia de um soberano provisório com 

uma voz uníssona é nublar a percepção acerca dos embates reais de poder que levaram a 

determinadas escolhas institucionais em detrimento de outras. Dessa forma, escolhas 

contingenciais, motivadas por arranjos políticos temporários, são confundidas como 

uma decisão unívoca do povo. Perceber suas reais condições de produção e os embates 

de poder que motivaram determinadas escolhas é fundamental para entender as causas 

de seus eventuais sucessos e fracassos. Mais do que isso, identificar os focos 

oligárquicos do sistema político permite entender em que medida as instituições 

constitucionais boicotam sua própria existência.  

Por fim, no que se refere à manutenção da legitimidade de uma constituição 

democrática e sua transformação por um processo de erosão, o problema é ainda maior. 

O ponto não é mais exclusivamente a fundação, mas a sobrevivência da constituição – 

questão primeira desse trabalho. Quando limitamos nossa perspectiva acerca da 

                                                 
324

 De acordo com Carlo Ari Sundfeld, a marca precípua de nossa Constituição é a tentativa de “assegurar 

posições de poder a corporações e organismos estatais ou paraestatais”. SUNDFELD, Carlos Ari. Direito 

Administrativo Para Céticos. 2
a
 ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2014, p. 348. 

325
 VIEIRA, Oscar Vilhena. A Batalha dos Poderes. São Paulo: Companhia das Letras, 2018, p. 132-161; 

VIEIRA, Oscar Vilhena et al. Resiliência Constitucional: compromisso maximizador, consensualismo 

político e desenvolvimento gradual. São Paulo: Direito GV, 2013. 
326

 CARDOSO, Fernando Henrique. Um intelectual na política: memórias. São Paulo: Companhia das 

Letras, 2021, p. 205-206. 
327

 NOBRE, Marcos. Imobilismo em movimento: da abertura democrática ao governo Dilma. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2013. 
328

 NOBRE, Marcos. Imobilismo em movimento: da abertura democrática ao governo Dilma. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2013, p. 50. 

 



 

 

81 

legitimidade constitucional ao momento da fundação, nosso potencial de proteger a 

democracia de uma destruição por dentro se enfraquece. Isso se torna mais grave 

porque, conforme já mencionado anteriormente, a destruição das democracias já não se 

dá pela via de golpes militares ou por fora das instituições
329

.  

O assunto será discutido com mais atenção no capítulo IV. Porém, em uma 

apertada síntese, frequentemente, os ataques partem de dentro das instituições, de uma 

maneira que, à primeira vista, parece respeitar as regras do jogo, mas que de forma 

incremental produz uma destruição progressiva da democracia
330

. Em uma nova forma 

de funcionamento, os neoditadores “[...] vem ao poder pela força do voto e não da bala. 

Eles atacam as instituições do constitucionalismo liberal com emendas constitucionais”, 

nesse contexto, [...] [a]s instituições constitucionais sobrevivem nos mesmos edifícios, 

mas sua alma liberal é assassinada”
331

. 

Ao contrário de instrumentos tradicionais como golpes de estado, autogolpes ou 

fraudes eleitorais explícitas, as regressões democráticas do século XXI apostam em 

arranjos institucionais autoritários, em intervenções temporárias supostamente para 

salvar a própria democracia e em manipulações eleitorais sofisticadas, utilizando-se de 

redes sociais
332

 e fenômenos de bolha, por exemplo
333

. Na literatura de direito 

constitucional, tornou-se famosa a categoria, que será discutida com mais profundidade 

adiante, do “constitucionalismo abusivo”, segundo a qual emendas constitucionais são 

utilizadas para enfraquecer direitos fundamentais e a lisura do processo eleitoral
334

. 

                                                 
329

 “[...] Algumas vezes revoluções em nome da democracia podem colocar de lado ordens constitucionais 

liberais. Tentar parar as massas como um apelo ao constitucionalismo nem sempre funciona porque as 

restrições do liberalismo nem sempre são tão democraticamente convincentes quando parece haver uma 

crise – de eventos, de confiança ou um inimigo que se aproxima. Democracia sem limitações 

constitucionais liberais degenera rapidamente em puro majoritarianismo, no qual os direitos de minorias 

não são reconhecidos e no qual os líderes transformam maiorias transitórias em uma autorização 

permanente para governar. Revolução iliberais podem ser muito poderosas. Elas podem destruir 

princípios constitucionais e liberais frágeis em um espasmo de aparente democracia”. SCHEPPELE, Kim 

Lane. Autocratic Legalism. The University Of Chicago Law Review, n. 85, v.1, p. 570, 2018. 
330

 “[...] Um tipo de golpe irá ser bem-sucedido ou falhar em questão de horas. O outro tipo toma lugar 

em um período de anos sem que qualquer possa estar seguro se ele foi bem-sucedido ou não. Torna-se 

muito mais difícil estabelecer a linha. Mais do que isso: enquanto as pessoas esperam pelo real golpe de 

se revelar, o golpe do pouco a pouco pode ter acontecido há muito tempo”. RUNCIMAN, David. How 

Democracy Ends. Nova York: Basic Book, 2018, p. 46. 
331

 SCHEPPELE, Kim Lane. Autocratic Legalism. The University of Chicago Law Review, n. 85, v.1, p. 

582, 2018. 
332

 MOUNK, Yasha. The People Vs. Democracy: why our freedom is in danger and how to save it. 

Cambridge: Harvard University Press, 2018, p. 137-150. 
333

 Para a transição das formas de regressão democrática, v. BERMEO, Nancy. On Democratic 

Backsliding, Journal of Democracy, v. 27, n.1, p. 5-19, 2016.  
334

 LANDAU, David. Abusive Constitutionalism. Davis Law Review, v. 47, n. 1, p. 189-260, 2013. 

 



 

 

82 

Uma das consequências centrais de adotar o paradigma do soberano provisório 

é, como já foi dito, a incapacidade de perceber a operação da democracia contra ela 

mesma. Se a presunção é de que a legitimidade democrática se exaure no momento da 

fundação e o soberano se dissipa após o nascimento do texto constitucional, é muito 

difícil identificar e criticar normativamente esse tipo de movimento. Desde que as 

regras do jogo estabelecido pelo constituinte estejam respeitadas, não há que se falar em 

rompimento com a constituição
335

. 

Mais do que isso, se o argumento da legitimidade está relacionado com a 

participação popular, a ascensão de movimentos populistas e antidemocráticos
336

, que 

serão analisados detidamente no capítulo II, seria suficiente para legitimar uma futura 

constituição autoritária, já que eles gozariam de apoio popular reverberado nas urnas. 

Há muito pouco na essência da teoria tradicional do poder constituinte que obstaculize, 

normativamente, a fundação de uma ordem não democrática, mas legitimada pelo voto.  

Finalmente, quando a discussão da legitimidade se restringe ao momento da 

fundação, perde-se de vista o debate sobre como em seu desenvolvimento uma 

constituição pode perder apoio popular ou sua “força simbólica” para usar a expressão 

de Grimm, da introdução desse capítulo. Para a teoria do soberano provisório, esvaziada 

a legitimidade do regime constitucional, basta que o povo se manifeste de novo e 

promulgue uma nova constituição. Novamente, a teoria tradicional serve facilmente aos 

propósitos do populismo autoritário.  

Apresentadas as três limitações da teoria tradicional do poder constituinte, é 

possível retomar a discussão da promessa e sua validade para pensar os problemas 

constitucionais endógenos que levam um regime democrático à crise. Como foi 

discutido antes, a teoria da promessa é centrada em, ao menos, dois eixos opostos à 

teoria do soberano provisório, que a ajudam a ter respostas melhores para esses 

problemas. 

Primeiro, ela nega a existência de uma identidade única do povo, manifestada no 

momento da fundação. Ao contrário, sua aposta é na abertura dessa identidade, pela 

inclusão permanente de novos agentes anteriormente invisibilizados. O povo, como 
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categoria estanque e uníssona, não existe. Trata-se, assim, de uma teoria da 

intersubjetividade e da rejeição do absoluto. 

Segundo, como uma decorrência do anterior, ela não limita a legitimidade da 

ordem constitucional ao momento da fundação, mas a focaliza na sua capacidade de se 

atualizar nas lutas do presente. A promessa de igualdade e liberdade, que subjaz a 

fundação da ordem constitucional, tem sua legitimidade recolocada a todo tempo, na 

medida em que os agentes têm a capacidade de se apropriar dessa promessa para se 

tornarem visíveis. A promessa manterá seu poder de horizonte normativo na medida que 

os agentes sociais sejam capazes de utilizar as instituições constitucionais, fundadas em 

seu nome, para vocalizarem suas demandas por direitos. Caso contrário, a ordem 

constitucional perde sua autoridade e entra em crise.  

A soma dessas duas características permite afirmar a existência de duas formas 

de legitimação concorrentes. A primeira, da teoria tradicional do poder constituinte, tem 

como preocupação o passado, o momento fundacional, e pode ser classificada como 

uma “legitimação retrospectiva”. A segunda, da teoria promissória, articula-se ao redor 

de uma “legitimação prospectiva”, preocupada em como as lutas do presente aumentam 

o momento fundacional e, por consequência, a autoridade da constituição
337

. Feita essa 

recapitulação, podemos retornar às vantagens da teoria promissória.  

Em primeiro plano, no que se refere às heranças autoritárias que influenciam os 

processos de fundação democrática, ao assumir que o processo de fundação 

constitucional não esgota a promessa que o subjaz, é possível perceber que a própria 

estruturação do texto constitucional pode ser contrária à promessa que o motivou. Dessa 

maneira, torna-se mais fácil, tanto sob uma dimensão normativa quanto empírica, 

compreender quais foram os pedágios necessários para a fundação democrática e em 

que medida eles deixam de ser pedágios e se transformam em obstáculos para o 

aprofundamento do processo democrático. A constituição deixa de ser o fim do 

processo de fundação democrático para se tornar o meio, sempre atualizado no futuro.  

Em uma dimensão mais profunda, é possível perceber em que medida essas 

escolhas iniciais podem até mesmo boicotar e enfraquecer o papel da promessa que deu 

azo ao nascimento do texto constitucional. A título de ilustração, é possível pensar no 

papel que a manutenção da anistia dos crimes cometidos pelos agentes do Estado teve 
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no momento da transição e como, com o passar do tempo, isso impossibilitou que 

houvesse uma discussão séria sobre justiça de transição e o repúdio a regimes 

autoritários
338

.  

O fato da promessa que justifica a constituição ser maior do que ela mesma 

permite compreender como os processos constitucionais transcendem a lógica 

constituinte e ganham vieses impensados nas assembleias e convenções constituintes. 

Os agentes produtores da constituição verbalizam, de forma limitada e provisória, uma 

promessa que é maior do que eles mesmos e da qual não têm qualquer controle. Esse 

poder agregativo da promessa é o que garante a existência de transformações profundas 

na ordem e a superação de situações seculares de opressão pela via da luta dos 

excluídos. Ao reinterpretar Arendt, é esse tipo de processo que Butler descreve ao dizer 

que: 

Esse momento de intervalo é um momento em que os corpos reunidos em 

assembleia articulam um novo tempo e um novo espaço para a vontade 

popular, não uma única vontade idêntica, nem uma vontade unitária, mas 

uma que se caracteriza como uma aliança de corpos distintos e adjacentes, 

cuja ação e inação reivindicam um futuro diferente. Juntos eles exercem o 

poder performativo de reivindicar o público de uma maneira que ainda não 

foi codificada em lei e que nunca poderá ser completamente codificada em 

lei
339

.  

 

Em segundo plano, no que se refere à compreensão dos interesses provisórios e 

de facção que envolvem o processo de criação constitucional, aquilo que chamamos, 

com base em Negretto, de “lógica dupla da escolha e do desenho constitucional”, 

também há avanços significativos. Quando compreendemos o processo de fundação 

como algo feito intersubjetivamente, sem a influência de um soberano divino e 

uníssono, é possível ser mais crítico com relação aos arranjos que são feitos pelos 

constituintes de carne e osso e encarar de que maneira aquelas escolhas produziram 

resultados contrários às próprias expectativas movidas por eles. Se a promessa é maior 

do que sua institucionalização, é possível mobilizá-la contra os próprios arranjos que a 

enfraquecem, mesmo que eles tenham sido fundamentais para torná-la possível.  

Por fim, em relação aos processos de decadência, a promessa também oferece 

um aparato conceitual superior. Isso porque, ao perceber que a fundação constitucional 

é um meio para o florescimento da democracia e não o fim da democracia em si mesmo, 
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torna-se mais fácil identificar movimentos que desejam utilizar a constituição contra ela 

mesma. Se uma assembleia constituinte opera em contraposição à promessa de inclusão 

e de abertura de uma esfera pública plural, por mais que ela seja fruto de um processo 

eleitoral majoritário, ela poderá ser criticada à luz da promessa que justificou a própria 

origem do regime constitucional
340

.  

É dizer: o processo constituinte não se legitimaria apenas pela participação 

popular. É preciso que haja um comprometimento com a abertura permanente e a 

inclusão de novos sujeitos. Em momentos de autoritarismo e constitucionalismo de 

aparências, poderíamos falar na produção de “constituições sem promessa”, cuja única 

função seria a de legitimar a existência de um regime fundado na violência e na 

dominação, sem qualquer pretensão de produzir as condições de uma existência livre. 

Mesmo que isso seja feito em nome do povo e de acordo com as regras institucionais 

vigentes, à luz da promessa, não há legitimação possível. O fenômeno dos 

autoritarismos competitivos
341

, em que há eleições, mas não há disputa real de poder, 

parece um retrato fiel desse modelo de constituições sem promessa. A armadilha do 

populismo autoritário, de respeito aparente às regras do jogo para destruí-las, não tem 

qualquer tem efeito contra a lógica promissória.  

Por fim, ao estabelecer que, quando a promessa deixa de ser um horizonte 

normativo, a constituição perde sua autoridade e a fundação diminui, a narrativa 

promissória permite compreender quais fatores levam um regime constitucional à crise 

e à erosão. Justamente, por se fundar em uma perspectiva dinâmica e prospectiva da 

legitimação constitucional, é possível, por sua via, compreender quais fatores esgotam a 

“força simbólica” da ordem constitucional e da própria democracia. Essa é uma hipótese 

possível para explicar os processos de desdemocratização: a de que ordens 

constitucionais já não entregam aquilo que as pessoas esperam e, portanto, a promessa 

que mobiliza os agentes a adentrarem numa esfera pública perde seu apelo
342

. Por essa 
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razão, é possível tentar compreender a crise das democracias constitucionais como uma 

crise na própria crença na promessa que as justifica.  

Em outras palavras, enquanto minimante houver um compromisso com a 

manutenção de uma esfera pública e de espaços para ação e para o discurso, há 

potencial inclusivo e “subversivo” da ordem como ela está posta. Em direção contrária, 

se a operação dos instrumentos constitucionais se afasta progressivamente da promessa 

que justificou o nascimento do texto, abre-se caminho para um processo de decadência 

e de destruição da própria ordem.  

É por isso que quando Arendt afirma que “[o] que salva o ato de iniciar de sua 

própria arbitrariedade é que ele traz dentro de si seu próprio princípio [...]”
343

, o que ela 

quer dizer é que, diante do paradoxo da fundação, a única coisa que pode legitimar a 

existência da nova ordem é a promessa de liberdade e igualdade que a justificou. 

Esvaziado o compromisso da ordem com essa promessa, é provável que não só a ordem 

se destrua como que a própria promessa se enfraqueça. 

 

 

1.6 Conclusões Parciais 

 

A fundação constitucional é um processo que não se esgota com a criação de 

uma nova constituição. Ela se dilata no tempo e as questões que limitaram a escrita do 

novo texto se ressignificam historicamente. Enquanto a constituição existe e tem 

significado social, ela continua sendo reapropriada por grupos políticos em suas lutas 

por direitos. Por isso, sempre há uma promessa que orienta o processo de fundação e 

que excede o texto que dele é fruto, ganhando novos sentidos sociais.  

A teoria tradicional do poder constituinte, revestida de traços teológicos 

oriundos da tradição medieval, apostou na ideia de um povo homogêneo que, por uma 

só voz, funda uma nova ordem, que goza de status normativo superior a qualquer outra. 

O problema central dessa teoria é que ela só consegue enxergar os processos 

fundacionais em termos absolutos. Feito o trabalho da fundação, o povo soberano 

desaparece e só reaparece novamente se houver a necessidade de fundar uma nova 
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ordem – o que será feito de maneira total, sem qualquer obstrução, de forma quase 

divina.  

A realidade dos processos fundacionais, entretanto, é mais complexa. Não é 

plausível acreditar que uma assembleia constituinte possa, de fato, manifestar-se sem 

estar presa por qualquer amarra do passado. Na realidade política, para citar Marx, “a 

tradição de todas as gerações mortas oprime como um pesadelo o cérebro dos vivos”
344

. 

Em processos de transição de ditaduras para a democracia, isso é ainda mais evidente. A 

elite autoritária que operava o regime anterior dificilmente desaparecerá. Tornando-se 

inevitável a ruptura do regime, tais grupos farão o possível para se preservar e manter 

seus privilégios. 

Além disso, a ideia de um povo soberano homogêneo e inclusivo sempre será 

limitada e parcial. Como foi visto na construção desse capítulo, esse povo parte de uma 

exclusão, seja de agentes que não são considerados cidadãos, seja de agentes que ainda 

não existem no momento da elaboração do texto constitucional. Caso a teoria do poder 

constituinte fosse, efetivamente, levada a sério e aos últimos termos, a inclusão desses 

grupos só poderia ocorrer a partir de um novo processo constituinte e de uma nova 

constituição. Do ponto de vista empírico, entretanto, a promessa de liberdade e 

igualdade subjacente à fundação de qualquer democracia constitucional, permitirá que 

esses agentes, a partir de suas lutas sociais, deem novos sentidos ao texto.  

Por fim, no que se refere aos processos de decadência democrática, objeto dessa 

tese, a teoria tradicional do poder constituinte acaba se mostrando incapaz de lidar com 

os desafios que lhe são impostos. O fato de assumir que o texto constitucional e as 

instituições por ele elaboradas são a manifestação última da vontade do povo, faz com 

que o próprio texto e a ordem por ele fundada sejam vítimas fáceis de ataques por 

movimentos populistas autoritários. Como foi visto, uma das características atuais 

desses processos de regressão é, justamente, o fato de que se utilizam das regras do jogo 

para corromper seu funcionamento.  

Ao confundir o texto constitucional com a manifestação última da vontade 

popular, a teoria do poder constituinte tradicional acaba aceitando de forma dócil sua 

captura. Mais do que isso, esses grupos podem usar a retórica da unidade do povo, que é 

própria de movimentos populistas autoritários, como veremos adiante, para afirmar a 

manifestação do constituinte e romper de forma definitiva com a ordem anterior.  
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Como resposta a esses problemas, que se entrelaçam de diferentes maneiras com 

o objeto dessa tese, nós propusemos a categoria da promessa constitucional para pensar 

a questão da fundação democrática e de sua dilatação no tempo. Como foi visto, a ideia 

central é que o que mobiliza a promulgação de uma constituição é a promessa de uma 

ordem política estável que promova a igualdade e a liberdade entre seus sujeitos, a partir 

de lutas dinâmicas sobre a própria gramática constitucional. Nesse sentido, o processo 

de fundação é permanente e está sempre sendo desafiado por uma realidade altamente 

dinâmica e frágil. 

No que se refere ao primeiro problema, de mitificação dos processos 

constituintes, a teoria da promessa parte do pressuposto de que a realidade em que se 

funda uma ordem constitucional nunca é ótima. Sempre haverá limitações às 

potencialidades da promessa. Esses limites, entretanto, podem ser superados conforme a 

ordem se estabiliza e se enraíza, abrindo um processo que inclui mais e mais agentes. 

Dessa maneira, no lugar de considerar os elementos autoritários ou corporativos de uma 

constituição como parte de seu pacto fundante é possível encará-los como pedágios para 

a fundação, que podem ser deixados de lado assim que possível. 

O problema da identidade homogênea também é tratado de forma mais 

satisfatória pela noção de promessa constitucional, que parte do pressuposto de que o 

que permite a fundação não é a existência de um povo único e homogêneo, mas o desejo 

de fundar uma ordem estável entre pessoas livres e iguais. Ao partir desse pressuposto, 

entende-se que a constituição não é o fim último do processo de fundação, mas o 

instrumento por meio do qual uma tal ordem será fundada e esse povo, sempre 

incompleto, se reconfigurará.  

Por essa razão, em nome da promessa, que sempre excede o texto, grupos sociais 

podem se apropriar dos direitos e garantias que não foram enunciados, pensando em 

suas demandas. Enquanto a promessa da constituição for um horizonte normativo 

compartilhado socialmente, haverá sempre um potencial latente de incluir novos grupos, 

anteriormente, excluídos. 

Finalmente, no que concerne aos processos de erosão constitucional, 

defendemos que a teoria da promessa também oferece um aparato teórico mais 

apropriado para compreender empiricamente e normativamente esses processos. Em sua 

dimensão normativa, a teoria da promessa, ao partir do pressuposto que a promessa da 

fundação é maior do que o texto que é fruto de uma assembleia constituinte, permite 

afirmar a ilegitimidade de processos de mutação formal e informal do texto 
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constitucional que resultem em erosão da ordem constitucional. Não é válido utilizar as 

regras do jogo constitucional de maneira contrária à natureza promissória do texto. 

Em sua dimensão empírica, por sua vez, a teoria da promessa oferece um 

aparato conceitual mais apropriado para compreender os processos sociais que levam ao 

surgimento de movimentos populistas autoritários voltados a destruir a ordem 

constitucional. No momento em que a promessa que subjaz o texto constitucional para 

de ser levada a sério, há um processo de descrédito da democracia constitucional que 

resulta na legitimação de movimentos vocacionados à destruí-la. 

No marco do objeto dessa tese, a proposição dessa teoria abre uma série de 

questões, são elas: (i) como a falha da promessa produz movimentos populistas 

autoritários? ; (ii) como se desenvolveu a promessa no contexto brasileiro? ; (iii) em 

cenários de descrença da promessa, como a democracia é destruída utilizando-se dos 

meios constitucionais?; (iv) como a estrutura de mudanças formais da Constituição de 

1988 se relaciona com o processo de decadência de sua promessa constitucional?; e, 

finalmente, (v) como a estrutura de mudanças informais da Constituição de 1988 se 

relaciona com o mesmo processo? Essas questões, na ordem apresentada, serão objeto 

de reflexão em cada um dos próximos capítulos, mas o fio condutor do trabalho são as 

ideias desenvolvidas nesse primeiro capítulo. 
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2. QUANDO A PROMESSA FALHA: POPULISMO AUTORITÁRIO, 

APODRECIMENTO E CRISE CONSTITUCIONAIS. 

 

 

2.1 Introdução 

[...] A democracia foi uma realidade no Brasil, tanto quanto pode ser real a 

democracia burguesa. Não, porém, no sentido formal da vigência imperativa 

de uma Constituição, mas no sentido de que as massas participaram do jogo 

político. Daí a relativa estabilidade do regime neste período, não obstante as 

rupturas eventuais da Constituição. Daí também, a paralisia observada entre 

as elites políticas às vésperas de 1964: quanto mais fortes as dificuldades de 

composição entre os grupos politicamente dominantes e, portanto, quanto 

mais se desenvolve, em cada grupo, o anseio por golpes palacianos, mais 

claro fica que os golpes já não possuem condições de sucesso duradouro se 

não têm cobertura popular organizada ou, alternativamente, se não são 

capazes de alijar implacavelmente a massa popular do processo político
345

.  

 

Se há uma promessa que subjaz todo processo de fundação constitucional e se é 

essa promessa o que faz com o que os agentes permaneçam fiéis ao texto da 

Constituição, o que acontece quando a promessa para de ser um horizonte normativo 

levado a sério? Em outras palavras, caso as instituições não sejam capazes de 

transformar em realidade o conteúdo promissório do texto constitucional, o que 

acontecerá? 

Nesse capítulo, defenderemos que um dos principais efeitos do sentimento de 

não cumprimento das promessas constitucionais é a formação de uma estrutura política 

populista. Como veremos adiante, em face de um cenário de decadência da crença 

constitucional, progressivamente vão surgindo movimentos dispostos a questionar a 

própria democracia constitucional e a lógica de pluralismo que lhe é subjacente. Esses 

movimentos operam de uma forma particular que tende a rejeitar instituições 

democráticas e direitos fundamentais, fundando-se em uma retórica da identidade única 

do povo e do extraordinário de seu momento de aparecimento. 

A discussão do populismo, entretanto, é complexa e envolve uma série de 

conceituações concorrentes. Revivida pela literatura sociológica e de ciência política, o 
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termo tem sido objeto de inúmeros livros e trabalhos que tentam explicar a crise 

contemporânea da democracia liberal
346

. Tais conceituações, com frequência, não são 

compatíveis entre si e demonstram perspectivas concorrentes acerca de um mesmo 

problema. No caso brasileiro, o problema é agravado por uma longa tradição de estudos 

acerca do tema que surge para definir o processo de urbanização acelerada iniciado pela 

Revolução de 1930
347

.  

O tema é relevante para o estudo do direito constitucional, pois esses grupos 

assumem o poder buscando institucionalizar suas visões de mundo e garantir que as 

instituições não atuem como um anteparo para suas pretensões autoritárias. Dessa 

maneira, ao contrário de movimentos autoritários anteriores, os grupos populistas 

autoritários contemporâneos assumem o poder pelo voto e tentam destruir as 

instituições por dentro. Portanto, compreender a relação entre a ordem constitucional e a 

formação desses grupos é fundamental para entender sua forma de operação e os riscos 

que eles representam para os textos constitucionais. 

Para tratar desse tema, o capítulo está dividido em três partes. Na primeira, 

faremos uma reconstrução teórica da discussão sobre o populismo no Brasil, a partir das 

disputas intelectuais engendradas nas ciências sociais. Na segunda, discutiremos três 

conceitos diferentes de populismo, o liberal, o radical e o minimalista, com o intuito de 

explicar seus funcionamentos, dificuldades e propor o conceito de populismo que será 

utilizado nesse trabalho. Finalmente, na terceira e última parte, defenderemos a hipótese 

de que uma das causas para o surgimento desse tipo de movimento autoritário é, 

justamente, a falha das instituições democráticas em tornar a promessa constitucional 

uma realidade palpável, que fidelize a sociedade, os partidos políticos e os movimentos 

sociais. Por essa razão, o surgimento de movimentos autoritários e líderes populistas 

tem relação direta com a descrença nas potencialidades da Constituição.   
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2.2 O Populismo na Tradição do Pensamento Político Brasileiro: mito ou 

realidade? 

 

Mas, afinal, quem são os populistas? Difícil saber, pois depende do lugar 

político em que o personagem que acusa se encontra. Para os conservadores, 

populismo é o passado político brasileiro, são políticas públicas que garantam 

os direitos sociais dos trabalhadores, são modelos de economia e de 

sociedade, na Europa Ocidental, ficaram conhecidos como Estado de Bem-

Estar Social; outros, talvez, diriam que populista é aquele que, diante dos 

pobres, diz que ser rico é chato. O populista é o Outro. Trata-se de uma 

questão eminentemente política, e muito possivelmente, político-partidária, 

que poderia ser enunciada da seguinte forma: o meu candidato, o meu 

partido, a minha proposta política não são populistas, mas o teu candidato, o 

teu partido, o teu partido e a tua proposta política, estes, sim, são populistas. 

Populista é sempre o Outro, nunca o Mesmo
348

.  

 

“Se é certo que qualquer conceito importante está sujeito ao debate, o que há em 

torno do populismo não só se centra no que ele é, mas também em sua própria 

existência”
349

. Carl Schmitt
350

 dizia que todos os conceitos políticos têm um sentido 

polêmico. Se isso for verdade, o conceito de populismo é profundamente político. Sua 

existência exerce diversas funções de natureza teórica e retórica. 

 Utilizado por autores de diversas matrizes e concepções, ele também é, 

frequentemente, empregado no debate político como forma de qualificar ou 

desqualificar adversários políticos
351

. Além disso, historicamente, nesses dois campos 

de existência, político e acadêmico, seus sentidos se alteraram e foram ganhando novos 

contornos. No debate político brasileiro, por exemplo, inicialmente não se atribuíam 

sentidos negativos à expressão, mas positivos. Como nos lembra o historiador Jorge 

Ferreira:  

“a expressão embora pouco utilizada, pode ser traduzida, na linguagem de nossos dias, 

no que chamamos de “líder popular”, de alguém que representa, autenticamente, os 

anseios políticos “populares” ou dos “movimentos populares”
352

.   

A ressignificação do populismo e sua inclusão como adjetivo negativo vai 

ocorrer a partir de uma confluência de trabalhos acadêmicos e do jornalismo, que, a 
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partir de então, vão passar a classificá-lo como uma forma de relação específica entre 

um líder carismático e a “massa”
353

. Nessa direção, os trabalhos do Instituto Brasileiro 

de Economia, Sociologia e Política (IBESP), fundado em 1953, serão fundamentais para 

estabelecer a conotação negativa do termo. 

Nos estudos dos pesquisadores que compunham esse grupo, o populismo, que 

teria surgido no Brasil a partir da Revolução de 30
354

 e da intensa industrialização e 

urbanização da sociedade nesse período, teria três características fundamentais. Em 

primeiro plano, trata-se de uma política de massas, fundada na proletarização dos 

trabalhadores, que ainda não alcançaram, entretanto, uma consciência de classe. Em 

segundo plano, seu surgimento depende de uma crise das classes dirigentes, que já não 

possuem capacidade representativa. Em terceiro plano, como consequência das duas 

características anteriores, surge a necessidade de um líder forte e carismático, capaz de 

arregimentar as massas
355

.  

O segundo viés de estudos sobre o tema será personificado pelo estudo 

emblemático de Octavio Ianni, intitulado “O Colapso do Populismo no Brasil”
356

 e 

seguirá uma lógica semelhante à dos estudos anteriores. Segundo Ianni, a partir dos 

anos 30, o Brasil sofreu um processo de rápida industrialização e urbanização que 

mudou o padrão de funcionamento de suas instituições políticas
357

. Nas palavras do 
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autor, “[n]esses anos – especial depois de 1945 – as massas começaram a participar nas 

decisões e na formulação dos alvos do progresso nacional”
358

.   

Na percepção de Ianni, o populismo surgiria em um contexto de transformação 

da estrutura econômica brasileira. Até 1930, teria predominado um modelo exportador, 

fundado na cafeicultura, cuja principal característica era a dependência externa. Com a 

transformação mundial da economia e a ascensão de Vargas ao poder, uma estrutura de 

substituição de importações teria tomado lugar, fundado na ampliação da participação 

da classe trabalhadora e em um modelo de democracia populista
359

.  

Esse processo só se encerrará com o golpe de 1º de abril de 1964, causado pelo 

esgotamento do modelo da democracia populista. Na percepção do autor, essa política 

estava indo longe demais e a classe dominante já não a suportava. Sobretudo, porque 

essa política começava a avançar em direção à sociedade agrária. Dessa maneira, a 

ditadura militar surge como uma resposta à ampliação da participação política dos 

trabalhadores e da incorporação de suas demandas pelas lideranças políticas
360

.   

As contradições internas e externas do sistema de desenvolvimento populista, 

fundado no modelo econômico da substituição de importações, vão pender em direção a 

um modelo de “desenvolvimento associado”, incentivado pelas elites interna e  

internacional
361

. Nesse contexto, ocorrerá o colapso do sistema que redundará na 

ascensão da ditadura civil-militar e na exclusão das massas da participação política, com 

a consolidação do regime burocrático-autoritário, que perdurará por 21 anos. 

A terceira e última contribuição clássica às reflexões acerca do populismo vem 

de Francisco Weffort, reunidas na coletânea “O Populismo na Política Brasileira”
362

, 

que será tributária de um intenso diálogo com as contribuições anteriores – em especial, 
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com as de Ianni
363

. Novamente, aqui a ideia central é de que o Brasil sofreu uma 

importante transformação política e social com a migração da população rural para as 

cidades. Esse processo terá duas consequências principais.  

Em primeiro plano, com a inclusão das massas na vida política, migrar-se-á de 

uma democracia limitada para uma democracia com maior participação política. Como 

afirma o autor, “[o] que se observa, porém, é que a democracia brasileira veio 

progressivamente deixando de ser mera formalidade [...] os interesses populares passam 

a contar e o regime, de uma forma ou de outra, deve atendê-los”. As massas, além de 

passarem a ter participação eleitoral, começam a ser capazes de pressionar as 

instituições para alcançar seus objetivos
364

.  

Em segundo plano, como a migração se dá dos espaços rurais para os urbanos, a 

massa carece de tradições políticas consolidadas. Por essa razão, ela estabelece uma 

relação política individualista com lideranças personalistas. Trata-se da “necessidade de 

uma relação especificamente política entre os indivíduos e o poder, e uma massa de 

indivíduos politicamente isolados entre si”
365

.  O individualismo e a falta de 

organização coletiva, portanto, são elementos centrais do tipo de relação política que se 

estabelecerá entre os trabalhadores.  

Nesse contexto, desponta a relevância dos grandes líderes políticos – como 

Vargas, Adhemar de Barros ou, até mesmo, Jânio Quadros. Diante de um cenário de 

expansão da importância política de uma massa que estabelece relações diretas e 

individuais com os líderes, as lideranças políticas carismáticas serão basilares para 

empolgar o poder e mobilizar a democracia. O líder populista, assim, surge como 

elemento central. “Nas formas espontâneas do populismo, a massa vê na pessoa do líder 

o projeto do Estado; abandona-se a ele, entrega-se a sua direção e, em grande medida, 

ao seu arbítrio [...] a massa confia no líder e cabe a ele manter esta confiança” 366. 

Durante os 19 anos de desenvolvimento da democracia populista teria se 

formado um equilíbrio instável entre as massas populares e a elite, cujo ponto nodal será 
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o papel exercido pelo líder carismático. Portanto, “o chefe do Estado passará a atuar 

como árbitro dentro de uma situação de compromisso”
367

. O problema desse 

compromisso instável é que ele inviabilizaria a formação da consciência de classe entre 

a massa de trabalhadores, resultando sempre em uma traição dessa mesma massa pelo 

líder popular. “É certo, porém, que o populismo implica, em qualquer de suas formas, 

uma traição à massa popular”
368

. 

O golpe militar de 1964, na leitura de Weffort, representará a ruptura do 

equilíbrio frágil vigente a partir de 45. A radicalização de todos os setores da sociedade 

brasileira será o golpe de misericórdia na democracia populista e o golpe militar de 

1964 será a traição final sofrida pelas massas. A leitura proposta para o período de 

vigência da política populista é que ele foi importante para a expansão dos direitos dos 

trabalhadores, apesar da lógica de manipulação intrínseca ao seu funcionamento
369

.  Na 

síntese de Szwako e Araujo: 

É dessas múltiplas faltas que se valem o populismo e o populista, pois as 

relações massa líder são predominantemente individuais, e nelas o conteúdo 

de classe não se manifesta de modo direto. Sob a tutela do líder carismático, 

a massa mostra seu irracionalismo. Assim, sem formação nem perfil de 

classe, sem conteúdo nem consciência de classe, a massa urbana brasileira é, 

para retomar Marx, nosso saco de batatas. Nesse diapasão, ao reivindicar 

discursivamente o povo, como se ouve nos apelos populistas, diz-se que o 

Estado encobre as contradições de classe, age como suposto árbitro das 

diferentes classes, impedindo a identificação dos interesses reais das classes 

populares e reivindicando a representação de um social nacional unificado
370

.  

 

Toda essa tradição de pensamento acerca do populismo, com suas diversas 

diferenças internas, tem como ponto principal, conforme foi visto, uma visão 

maniqueísta do papel da classe trabalhadora na luta política. Com frequência, a visão 

predominante é a de que falta “consciência de classe” aos trabalhadores e que a massa 

atua de forma individualista, deixando-se manipular por líderes carismáticos, como 

Getúlio Vargas ou Jango
371

. Nessa leitura, os trabalhadores não são autores de sua 

própria história, mas objetos da atuação de agentes políticos hábeis
372

. 
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Por essa razão, progressivamente, novos estudos começaram a criticar a noção 

de populismo e sua visão pretensamente elitista acerca da classe trabalhadora. Esses 

novos estudos teriam como premissa um papel ativo dos trabalhadores, que deixariam 

de ser “massa” sem “consciência de classe” para serem protagonistas de sua própria 

história. “Aqui residia a grande dificuldade, teórica e histórica, de utilização do conceito 

de populismo, que, como foi visto, remetia à ideia de manipulação política, ainda que se 

reconhecesse todas as suas ambiguidades”
373

. 

O ponto central do debate, portanto, é o papel que a “massa” vai exercer na 

democracia populista. A visão tradicional, fundada em uma perspectiva ortodoxa da 

consciência de classe, retratava a relação da classe trabalhadora com o líder populista 

como uma relação de manipulação, na pior das hipóteses, ou, na melhor, de 

ambiguidade – em que ela dava sua obediência em troca de direitos. A classe 

trabalhadora, por excelência, seria irracional
374

.  

Na contramão disso, os novos estudos começam a dar outro papel a classe 

trabalhadora: que será vista não mais como um mero sujeito passivo, mas como um 

agente da própria história. Por exemplo, Angela de Castro Gomes irá substituir a 

categoria “populismo” pelo “trabalhismo” para explicar a relação complexa que se 

estruturou entre os trabalhadores e o aparelho estatal
375

.  

Ainda que se reconheça o papel da intervenção estatal na formação dos direitos 

de cidadania, essa circunstância jamais poderia ser compreendida sem o processo de 
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formação dessa identidade durante a Primeira República. A liderança populista de 

Vargas não deve ser encarada como a de um demiurgo, que cria essa identidade 

absolutamente do nada. Trata-se de um processo muito mais complexo, marcado pela 

rearticulação e absorção pelo aparato estatal daquilo que foi elaborado nos anos 

anteriores à Revolução de 30. “A adesão dos trabalhadores, e não meramente sua 

submissão ou manipulação, sancionou um pacto pelo qual Estado e classe trabalhadora 

se reconheciam como termos interessados na consecução de um novo sistema não mais 

autoritário”
 376

.  

Essa forma de encarar o processo histórico parece muito mais condizente com a 

perspectiva que encara a constituição como uma promessa, explorada no capítulo 

anterior. Quando entendemos que os processos constitucionais não têm o condão de 

esgotar ou cristalizar as lutas pela liberdade e pela igualdade dos sujeitos políticos, mas 

de abrir novos campos de batalha para novos sujeitos, fica mais fácil entender a 

complexidade do processo de afirmação dos direitos da classe trabalhadora, no Brasil. A 

ambiguidade da relação entre a classe trabalhadora e os líderes populares está 

relacionada com as possibilidades abertas para a disputa política e para a conquista de 

direitos.  

Soma-se a isso o fato de que essa visão não aposta em uma identidade una da 

classe trabalhadora, mas aposta na visão de que essa identidade foi sendo construída de 

forma complexa em uma relação ambígua com o próprio Estado. O sucesso do discurso 

trabalhista e do pacto populista “[...] baseou-se na ressignificação de todo um elenco de 

demandas e de toda uma tradição cultural e política centrada no valor do trabalho e da 

dignidade do trabalhador, [...] enunciados e reconhecidos pelo próprio Estado”
377

.  

Em outras palavras, o populismo era uma forma de articulação política apta a 

produzir resultados concretos para a classe trabalhadora. A articulação em torno de um 

líder carismático é uma forma de penetrar o poder e tornar reais as promessas da 

Constituição – o que estava além da capacidade das instituições e do cenário político e 

econômico, com importantes agentes que não estavam dispostos a ceder mais e se 

sentiam ameaçados. Na síntese de Argelina Figueiredo: 

[...] [U]m outro fator contribuiu para impedir a realização de qualquer 

das duas possibilidades de combinar reforma e democracia, ou seja, a 

visão instrumental de democracia, mantida tanto pela direita como 

pela esquerda. De fato, os grupos esquerdistas e pró-reformas 
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buscavam essas reformas ainda que ao custo da democracia. Para 

obter as reformas, propunham e estavam dispostos a apoiar soluções 

não democráticas. Aceitam o jogo democrático somente enquanto 

fosse compatível com a reforma radical. A direita, por outro lado, 

sempre estava pronta a quebrar as regras democráticas, recorrendo a 

essas regras apenas quando lhes eram úteis para defender interesses 

entrincheirados. Aceitam a democracia apenas como meio que lhes 

possibilitava a manutenção de privilégios. Ambos os grupos 

subscreviam a noção de governo democrática apenas no que servisse 

às suas conveniências. Nenhum deles aceitava a incerteza inerente as 

regras da democracia
378

. 

 

Para além disso, um ponto em comum entre essas diversas teorias – sejam elas 

críticas ou não ao “populismo” – é a relevância que as lideranças políticas terão na 

construção do arcabouço de direitos do trabalhador. O protagonismo exacerbado da 

liderança, ao nosso ver, será fundamental para entender a dificuldade que as instituições 

democráticas terão para serem vistas como instrumentos aptos a converter as promessas 

da constituição em realidade
379

.   

Também parece consensual a percepção de que há uma expansão do papel da 

classe trabalhadora na formação da vontade política nacional. Esse papel, entretanto, 

criará uma instabilidade institucional permanente, em face da dificuldade que as 

instituições teriam de absorver essas demandas e dos desafios constantes que setores 

externos às instituições democráticas representariam – como o Exército. A tragédia da 

democracia de 46 se articulará dentro desse cenário caótico.   

O sistema político da República Populista viverá de forma permanente sob o 

espectro da crise e do golpe de Estado. São exemplos disso o suicídio de Vargas, em 

1954, o “contragolpe preventivo” do Marechal Lott, em 1955, a renúncia de Jânio 

Quadros, em 1961, a adoção do parlamentarismo e, finalmente, o golpe de Estado de 

1964, que vai encerrar a república populista
380

.  
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De certa forma, o pacto complexo que permitia o frágil equilíbrio, sempre sob 

ameaça, da democracia constitucional de 1946 se romperá diante de sua incapacidade de 

absorver institucionalmente as demandas que se articulavam na sociedade
381

. E, 

sobretudo, da falta de compromisso de boa parte de sua elite – entre as quais a militar e 

a empresarial – com a ordem constitucional. Essa incapacidade vai se dar tanto do ponto 

de vista institucional, dentro do Congresso Nacional
382

, quanto do ponto de vista 

partidário, com a dificuldade que, por exemplo, o PSD terá de se adequar aos novos 

tempos
383

. 

Quanto mais movimentos sociais se agitavam, menos decisões as instituições 

democráticas tomavam. Formou-se, assim, o cenário de “paralisia decisória”, descrito 

por Wanderley Guilherme dos Santos, que vai propiciar o contexto para a ruptura do 

sistema
384

. Nesse cenário, o problema da promessa e sua incapacidade de se realizar 

permanece presente. Como nos lembra o mesmo autor, “[a]ssim que a nova 

Constituição foi redigida e aprovada e as recém-nascidas instituições começaram a 

funcionar, isto é, após se acalmar a euforia democrática, surgiram indagações quanto a 

uma possível defasagem entre as promessas do emergente pacto político e seu 

cumprimento efetivo”.
385
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O Golpe de 1964, e esse parece ser outro aspecto consensual dessas teorias, 

encerrará o período de maior participação da classe trabalhadora, até então, perseguindo 

lideranças políticas e sindicais ligadas a esse grupo. A ideia de uma sociedade mais 

igualitária e mais livre foi rechaçada pelas articulações que romperam com a 

democracia
386

. Vencera a manutenção do status quo elitista: a promessa de igualdade e 

liberdade, subjacente a toda fundação constitucional democrática, teria que esperar mais 

24 anos para se institucionalizar novamente.  

Contudo, ainda resta saber se a utilização da categoria populismo se justifica. É 

certo que as críticas ao seu viés elitista na análise da “consciência” da classe 

trabalhadora fazem sentido e são pertinentes. Apesar disso, será que o populismo 

necessariamente tem embutido em si esse sentido?  

No próximo tópico, ao explorar a discussão teórica acerca do termo, nós 

defenderemos que é importante não desperdiçar o conceito por seu mau uso. Muito 

embora, na tradição do pensamento brasileiro, a expressão tenha embutida em si uma 

grande carga teórica, ela não está condenada ao que lhe foi atribuído no passado. Afinal, 

como nos lembra Angela de Castro Gomes, “preocupa-me menos o sucesso ou 

insucesso da “palavra” do que a permanência do que ela guarda de dramático e 

emblemático da política brasileira [...]”. 

 

 

2.3 O Conceito de Populismo e sua Relação com a Democracia: as perspectivas 

liberal, radical e minimalista.  

 

Já virou um quase clichê começar um escrito sobre o populismo lamentando 

a falta de clareza do conceito e lançando dúvidas sobre sua utilidade para a 

análise política. O populismo é um conceito contestado e acordos sobre o que 

ele significa e quem se qualifica como populista são difíceis porque, diferente 

de outros conceitos como democracia, ele se tornou uma atribuição analítica 

mais do que um termo com o qual a maior parte dos atores políticos se 

identificariam voluntariamente. Mas a menos que façamos um gesto 

brechtiano e abolíssemos o povo, o populismo é parte do cenário político 

moderno e permanecerá sendo no futuro
387

.  
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Se na discussão brasileira, o sentido da expressão “populismo” gera um debate 

intenso acerca de suas delimitações teóricas e, até mesmo, da conveniência de seu uso, 

não haveria por que ser diferente no âmbito internacional. Assim como no caso 

brasileiro, o sentido de populismo sofreu uma alteração histórica, não sendo 

originalmente considerado uma expressão negativa. No caso estadunidense, a título de 

ilustração, referia-se a uma terceira via partidária, surgida no final do século XIX
388

.  

Do ponto de vista teórico, a partir de uma formulação de Kaltwasser, é possível 

organizar o populismo em três principais correntes de pensamento – que situam de 

maneiras diferentes o problema da relação com a democracia. A primeira corrente é a 

do pensamento liberal, que procura enxergá-lo como uma patologia da democracia 

liberal. “[...] [H]oje, a democracia representativa é tanto o ambiente no qual o 

populismo se desenvolve quanto o alvo, ou a coisa que ele clama estar usando seu poder 

contra”
389

. 

Conforme as instituições democráticas não são capazes de responder às 

demandas populares, aumenta-se a chance de que o populismo apareça. “Nesse sentido, 

o populismo representa uma reação ao mal funcionamento da política representativa e 

sua dificuldade tanto em explicar quanto legitimar iniciativas políticas complexas 

[...]”
390

. 

Essa visão acaba produzindo uma leitura do populismo como algo 

necessariamente ruim, em oposição à lógica dos direitos fundamentais e da separação de 

poderes, própria do constitucionalismo
391

. Nessa direção, por exemplo, há a posição de 

Jan-Werner Müller. Para esse autor, os movimentos populistas teriam duas 

características básicas: (i) serem críticos das elites, opondo-se diretamente ao 

mainstream político; (ii) e serem antipluralistas, defendendo seu papel como únicos 
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representantes do povo e, portanto, os únicos habilitados a falar pela sua voz 

(“populistas defendem que eles, e somente eles, representam o povo”
392

).  

Por se articularem a partir dessa forma de discurso, os movimentos populistas 

representariam um risco intrínseco à democracia. Em sua visão, “[o]s populistas devem 

ser criticados pelo que eles realmente são – um risco real para a democracia (e não 

apenas ao liberalismo”
393

.  Isso porque, enquanto a democracia é um regime que 

permite que a maioria eleja um grupo de agentes autorizados a representá-la, ainda que 

essa delegação presuma que isso pode acontecer ou não, o populismo aposta na ideia de 

que qualquer ação do governo é uma manifestação pura da vontade popular – e, 

portanto, não pode ser questionada
394

.  

Ainda que o autor reconheça que o populismo pode ter um papel em trazer à luz 

determinados grupos que estão esquecidos pelo processo democrático, para ele o 

modelo antipluralista, que é próprio desse tipo de movimento, sempre representará um 

risco à ordem democrática
395

. Por consequência, o populismo deve ser enfrentado a 

partir de estratégias aptas a fortalecer a democracia e os regimes representativos. 

Em uma análise empírica dos efeitos da ascensão ao governo de movimentos 

populistas, Bugaric aponta quatro efeitos que se repetem e são claramente destrutivos 

das instituições democráticas: (i) enfraquecimento da estrutura de freios e contrapesos 

própria dessas instituições; (ii) ataques constantes à liberdade de imprensa; (iii) ataques 

a direitos e liberdades civis; e, por fim, (iv) queda na competividade dos processos 

eleitorais
396

.  

Essa visão patologizante do fenômeno, própria da perspectiva liberal, tem dois 

principais problemas. Em primeiro plano, ela acaba assumindo que a democracia 

representativa tem uma presunção de legitimidade permanente
397

. Assim, deixa de lado 
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a discussão sobre seus reais limites e, o que é mais grave, sobre quem efetivamente é o 

“povo” apto a participar de suas liturgias
398

. Apoiada na visão tradicional das fundações 

constitucionais, discutida no capítulo anterior, essas teorias presumem que uma boa 

fundação é suficiente para garantir um funcionamento democrático e virtuoso das 

instituições. A realidade, como foi visto anteriormente, é mais complexa. 

Em segundo plano, essa teoria, ao opor frontalmente populismo e democracia 

constitucional, acaba deixando de lado um dos aspectos mais complexos do fenômeno: 

o binômio antielitismo/antipluralismo não é absolutamente incompatível com os 

processos de democratização. Como nos lembra Margaret Canovan, a democracia tem 

uma dimensão pragmática, relacionada à operação das instituições, e uma dimensão de 

redenção, conectada àquilo que no capítulo anterior nós chamamos de promessas 

constitucionais
399

.  

A democracia existe na contradição entre a dimensão pragmática, sempre 

imperfeita, e a dimensão redentora, sempre carente de cumprimento total. Dessa 

maneira, portanto, o populismo pode surgir como uma explosão da redenção e do 

reavivamento das promessas da democracia contra a ossificação das instituições 

representativas
400

.  

Nos processos de fundação constitucional, essa dimensão redentora, que não é 

totalmente incompatível com a formação de uma identidade ou com a criação de um 

adversário, torna-se fundamental
401

. A ideia de um povo que luta por sua liberdade, 

manifestando-se por um poder constituinte soberano e contra uma elite autoritária e 

excludente, perpassa todas as fases do constitucionalismo
402

.  

                                                                                                                                               
representantes”. URBINATI, Nadia. Me the People: how populism transforms democracy. Cambridge: 

Harvard University Press, 2019.  
398

 “Em outras palavras, a legitimidade da ordem democrática não repousa apenas nos princípios da 

vontade majoritária e do Estado de Direito, mas também da própria ideia de que o povo é o criador 

constitucional e que, por consequência, ele pode, de tempos em tempos, exceder e transgredir a ordem 

política”. KALTWASSER, Cristóbal Rovira. The Ambivalence of Populism: threat and corrective for 

democracy. Democratization, v. 19, n. 1 p. 189, 2012. 
399

 CANOVAN, Margaret. Trust the People! Populism and the Two Faces of Democracy, Political 

Studies, v. 47, n. 1, p. 9-14, 1999. 
400

 “Em termos institucionais a justiça democrática significa arranjos que assegurem a todos os cidadãos a 

igual proteção das leis. Em outras palavras, o senso popular de justiça precisa ser mediado pelos confusos 

caminhos do devido processo legal. Mas os resultados do devido processo legal e da igualdade perante à 

lei podem conflitar com o senso espontâneo popular de justiça. Isso cria um amplo espaço para a 

mobilização populista da vontade popular viva contra a letra morta da lei”.  CANOVAN, Margaret. Trust 

the People! Populism and the Two Faces of Democracy, Political Studies, v. 47, n. 1, p. 14, 1999. 
401

 Para uma história intelectual da formação da identidade do povo norte-americano, ver. MORGAN, 

Edmundo. Inventing the People: the rise of popular sovereignity in England and America. Nova York: 

W. W. Norton & Company, 1988. 
402

 “O governo exige fazer crenças. Fazer acreditar que o rei é divino, fazer acreditar que ele não pode 

errar ou fazer acreditar que a voz do povo é a voz de Deus. Fazer acreditar que o povo tem uma voz ou 



 

 

105 

Essa dinâmica está misturada com a história das constituições. Desde os colonos 

enfrentando um rei, em nome de sua liberdade, passando pelos movimentos de 

libertação nacional contra a opressão dos colonizadores e chegando nas lutas pela 

redemocratização em que o povo unido enfrenta a tirania dos ditadores. O ponto central, 

aqui, portanto, é que o populismo pode, mas não precisa ser contrário à democracia 

constitucional. O assunto será melhor discutido à frente.  

A segunda corrente acerca do populismo é a radical, que entende o populismo 

como uma parte integrante da democracia e não como uma patologia oriunda de seu mal 

funcionamento. O populismo, para essa visão, seria uma prática discursiva com uma 

articulação própria. No pano de fundo dessa perspectiva, haveria um maior espaço para 

o antagonismo social e para a disputa, de modo que o questionamento às instituições e à 

democracia são vistos de maneira positiva
403

.   

Nesse sentido, os trabalhos de Laclau e Mouffe são bons exemplos do 

funcionamento dessa teoria. Em sua visão, a democracia é constituída pelo conflito 

social e não pode ser confundida com nenhuma instituição específica.  

“Essa visão da política está profundamente em dissonância com o pensamento liberal, 

essa é precisamente a razão pela qual esse pensamento fica tão confuso quando é 

confrontado com o fenômeno da hostilidade em suas diversas formas”
404

.  

O centro da análise de Mouffe se articula sob uma divisão entre o político e a 

política. O político diz respeito à dimensão conflitiva da existência humana, que se 

reproduz em todas as sociedades. A política consistiria na prática das instituições pela 

qual uma ordem é criada, organizando a vida humana
405

. A política, portanto, não pode 

ser considerada o fim último da teorização acerca da democracia, tendo em vista que ela 

é criada justamente para lidar com o conflito que é oriundo do político. Quando se 
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percebe isso, torna-se necessário “[...] o desenvolvimento de uma perspectiva que 

coloque a questão do poder e do antagonismo em seu centro”
406

.  

O problema do modelo liberal é que ele se funda em um mascaramento do 

conflito e na exclusão de todos aqueles que não compartilham de sua visão acerca do 

funcionamento das instituições e do processo político
407

. O grande erro desse modelo, 

que passou a ser adotado pela esquerda e pela direita dos espectros políticos, é que, ao 

tentar excluir o conflito da vida política, ele presume que o conflito, efetivamente, 

desaparecerá
408

. O que, no diagnóstico da democracia radical, é falso. Afinal, “[o] 

político, em sua dimensão agonística, não vai desaparecer simplesmente negando-o ou 

desejando que ele suma”
409

.  

Ao transformar a democracia em uma atividade instrumental, constituída por 

uma série de procedimentos neutros e habitada por cidadãos encarados como 

consumidores
410

, o modelo liberal transforma as disputas e o conflitos em algo que não 

é interno à democracia, mas externo a ela. Os movimentos de conflito e oposição são 

arremessados, por essa via, para o espectro antidemocrático.  

Se a democracia liberal não é capaz de absorver suas demandas e visões de 

mundo, esses grupos se tornam contrários à própria democracia ou são absorvidos por 

grupos que já o são – com agendas nacionalistas, xenófobas e conservadoras
411

. Daí, por 

exemplo, o rótulo negativo de “populista”, da primeira corrente, que de plano já enxerga 

esses grupos como uma doença a ser erradicada. 

Para responder a esse problema, Mouffe propugna um modelo de democracia 

centrado na disputa e no conflito, que ela chama de “democracia agonística”. Tal 

modelo pretensamente responderia às dificuldades inerentes à teoria liberal da 

democracia. Ao levar o conflito para o centro da discussão teórica e institucional, evitar-
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se-ia a ascensão de grupos que questionassem as próprias instituições democráticas. Nas 

palavras da autora: 

Minha defesa é a de que é impossível entender a política democrática sem 

reconhecer as “paixões” como uma força movente no campo político. O 

modelo agonístico de democracia deseja levar em conta todas as questões que 

não conseguem ser levadas em conta pelos outros dois modelos [o agregativo 

e o deliberativo], por causa de suas estruturas teóricas racionalistas e 

individualistas
412

.   

 

É a partir desse modelo de democracia, que considera o conflito algo positivo e 

essencial ao funcionamento democrático, que é possível entender o papel do populismo 

para a perspectiva radical. O ponto central da democracia agonística é criar um modelo 

de democracia institucional que seja capaz de absorver os conflitos, sem excluí-los. 

Mais do que isso, trata-se do reconhecimento que ao excluir amplos setores sociais, a 

democracia tem no populismo uma forma de antídoto capaz de tornar visível as 

demandas e grupos antes invisibilizados. 

O populismo, antes de expressar algo já existente no mundo, pode ser visto 

como uma forma discursiva que constitui identidades coletivas, a partir de demandas 

concretas, colocadas no mundo real. Nessa visão, o populismo estabeleceria uma lógica 

de articulação, antes de ter um conteúdo substantivo específico
413

. Por isso, não seria 

possível definir o populismo por uma determinada agenda específica (estatização ou 

privatização) ou por uma posição no espectro político (de direita ou de esquerda). Ao 

ser construído conceitualmente como uma forma de articulação, o populismo assume 

uma natureza camaleônica que permite que ele se apresente de diversas formas. 

Com base nessa visão, Laclau irá articular sua visão populismo em torno de 

alguns conceitos fundamentais: “discurso”, “demanda social”, “significante vazio” e 

“cadeia de equivalência”. “Discurso” é o que está compreendido não somente com as 

áreas relacionadas à fala e à escrita, mas “qualquer conjunto de elementos nos quais as 

relações desempenham o papel constitutivo”
414

, tudo que existe no universo discursivo 

e está fundando em alguma forma de diferença com relação a outro conceito. O 

populismo, portanto, é uma forma de discurso.  
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A “demanda social” é a unidade mínima de análise da teoria de Laclau e se 

refere a uma categoria ambígua que envolve uma solicitação que, em algum momento, 

torna-se uma exigência. As demandas se tornam relevantes para o populismo quando 

não são atendidas pelo Estado e geram insatisfação nos sujeitos que as mobilizam. 

Conforme essas demandas não vão sendo atendidas pelo Estado elas vão formando uma 

“cadeia de equivalência”, que associa diferentes demandas, com naturezas diversas, mas 

que possuem em comum o fato de não serem atendidas
415

.  

Por exemplo, um grupo deseja saúde, outro deseja educação e outro deseja 

transporte público; se todos eles não são atendidos, por mais que suas demandas sejam 

diferentes, elas têm em comum a falta de resposta institucional. Essa é a primeira 

condição para o aparecimento do populismo: a existência de diversas demandas que não 

são atendidas pelo Estado e que produzem uma lógica de equivalência entre si. Em 

outras palavras, “quanto mais as demandas sociais tendem a ser diferencialmente 

absorvidas com sucesso pelo sistema institucional, mais fraca a cadeia de equivalência 

será e mais improvável é o surgimento da subjetividade popular”
416

 .  

Construída essa cadeia de equivalência, ela produzirá uma identidade interna 

que identificará todos os sujeitos como parte de uma coletividade que se opõe ao Estado 

e às instituições, justamente, por não atenderem suas demandas, formando uma 

“fronteira antagônica” (que se opõe, por exemplo, à elite, à oligarquia ou ao governo). 

Isto porque “[o] campo social pressupõe, como condição de sua constituição, a 

construção de uma identidade global a partir da equivalência de uma pluralidade de 

demandas sociais”
417

. 

Por fim, essas demandas heterogêneas se articulam de forma compreensível a 

partir de um “significante vazio”, que corresponde a uma série de equivalências entre 

conceitos diferentes que se igualam na sua diferença com relação a um algo
418

. Para 

cada um dos agentes que demandam, esse significante terá um sentido diferente, mas 

será capaz de fazer com que haja algo em comum entre eles, uma identidade.  

 Por exemplo, a “luta contra a corrupção” pode mobilizar agentes com diferentes 

demandas sociais não-atendidas. A luta pela “igualdade” pode também mobilizar 
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agentes com diferentes perspectivas e demandas, as quais, muitas vezes, podem não ser 

compatíveis. Assim, o populismo será resumido da seguinte forma pelo autor: 

Para começar, nós teremos o populismo se houver uma série de práticas 

político-discursivas construindo uma subjetividade popular, e a precondição 

para o surgimento de tal subjetividade é, como nós vimos, a formação de uma 

fronteira interna dividindo o espaço social em dois campos. Mas a lógica da 

divisão é ditada, como nós vimos, pela criação de uma cadeia de equivalência 

entre uma série de demandas sociais nas quais o momento equivalente 

prevalece sobre a natureza diferencial das demandas. Finalmente, a cadeia de 

equivalência não pode ser resultado de pura coincidência fortuita, mas deve 

ser consolidada a partir da emergência de um elemento que dá coerência á 

cadeia dando significado a sua totalidade. Esse elemento é o que nós 

chamamos de significante vazio
419

. 

 

Para tornar mais compreensível essa elaboração teórica, utilizemos uma 

ilustração. Digamos que, em uma determinada sociedade, as demandas de determinados 

grupos não sejam atendidas – uns querem mais escolas, outros querem mais hospitais e 

outros querem mais segurança pública. Conforme essas demandas não são atendidas 

pelas instituições, a insatisfação existente entre esses diferentes grupos vai tornando 

possível que entre elas se forme uma cadeia de equivalência. Ao mesmo tempo, forma-

se uma identidade popular que se oporá às instituições, à elite política ou à oligarquia 

que comanda o Estado.  

O elemento unificador dessas demandas será um conceito (o significante vazio) 

capaz de abarcá-las entre si, mas que tenha significados diferentes para um cada um dos 

grupos que as exigem. Por exemplo, a “igualdade” ou “a luta contra a corrupção” 

podem reunir esses diferentes grupos, ainda que cada um deles entenda por isso coisas 

diferentes (mais hospitais, mais escolas ou mais segurança pública). 

Como fica evidente, para a teoria radical, o populismo não é uma mera 

patologia, mas algo que é inerente à própria existência política, conflituosa em si e 

incapaz de, institucionalmente, atender às demandas de todos os grupos sociais. A 

incompletude do sistema social, sempre incapaz de representar todos os grupos é o que 

permite o conflito político e a abertura à mudança social. Isso porque “enquanto nós 

tivermos política (e também, se nosso argumento estiver correto, seu derivativo que é o 

populismo) nós teremos divisão social” 420. 

A democracia depende desse processo complexo de formação da subjetividade 

popular, que articula identidade e cria o povo que será o pano de fundo simbólico no 
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funcionamento das instituições. Sem a ideia de povo, não haverá populismo, mas 

também não haverá democracia
421

. 

Mais do que isso, como o povo é sempre uma construção parcial, que exclui 

alguns grupos em detrimento de outros, o discurso do populismo pode ser um 

mecanismo a partir do qual os grupos excluídos formam suas identidades e articulam 

suas lutas.  

“A criação de identidades políticas como cidadãos democráticos radicais depende, 

portanto, de formas coletivas de identificação entre diferentes demandas democráticas 

encontradas em diferentes movimentos: mulheres, negros, gays, ecológicos [...]”
422

. 

Antes de ser um fenômeno que representa a decadência da democracia, o 

discurso populista, em determinadas circunstâncias, pode ser, também, uma forma de 

reativação do potencial democrático. De certa forma, o populismo é o “pai bastardo” do 

constitucionalismo, na medida em que o segundo depende do primeiro para se articular 

e existir – a ideia de povo é central para a fundação de uma democracia 

constitucional
423

. Para permanecer vivo e fiel a sua promessa, entretanto, o 

constitucionalismo depende da reabertura dessa identidade, que é sempre provisória e 

flutuante
424

.  

A crítica à teoria radical, nesse ponto, recai sobre a noção de que as instituições 

criadas em um processo fundacional se confundem com aquilo que foi fundado. Quando 

se adota a teoria clássica do poder constituinte, fundada em um ideal de soberano 

provisório – que se manifesta e desaparece – tende-se ao fechamento da identidade do 

povo e o surgimento de novas identidades parece, necessariamente, uma ameaça
425

. Não 
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é impossível, portanto, associar essa visão de populismo à ideia de fundação como 

promessa, que tende à abertura permanente e à formação de novas identidades, que se 

reapropriam e ressignificam o conteúdo da promessa em suas lutas e demandas sociais. 

Outras críticas são direcionadas à teoria radical. Ainda que reconheça o 

populismo como uma faca de dois gumes, que pode tanto fortalecer quanto enfraquecer 

a democracia
426

, a perspectiva radical acaba tendo uma visão excessivamente otimista 

do fenômeno. Mesmo o populismo xenófobo e nacionalista – predominante, no 

contexto europeu e norte-americano, por exemplo – é fruto da dificuldade da 

democracia liberal de lidar com o dissenso. No entanto, uma questão que fica carente de 

resposta é como responder democraticamente ao desafio imposto por esses grupos. 

Apostar em mais populismo e na ruptura parece uma solução perigosa para o problema.  

Além disso, a lógica de funcionamento do populismo pode representar um risco 

para as instituições da democracia constitucional mesmo quando sua origem é 

includente. Sobretudo, porque, no caso de Laclau
427

, há uma tendência de superestimar 

o papel do líder populista e de diminuir o papel das instituições, algo que pode ser 

extremamente danoso para o ideal democrático e pode ir contra toda sua construção 

teórica
428

.  

A terceira corrente que tenta estabelecer o conceito de populismo é o 

“minimalismo”. Essa perspectiva objetiva oferecer uma visão menos carregada 

normativamente do fenômeno do populismo, cuja aplicação pode se dar em diferentes 

circunstâncias e cujo foco principal é a utilização em pesquisas empíricas. A ideia, 

portanto, é oferecer um aparato teórico mais aberto a quem deseje pesquisar sobre o 

funcionamento do populismo. Como afirma Canovan, “[a] gama e a variedade dos 

movimentos reunidos sob a alcunha de populismo torna claro que o que nós precisamos 

não é apenas uma única definição essencialista”
429

.  

                                                                                                                                               
unificar uma multiplicidade de demandas heterogêneas na cadeia de equivalência [..]” LACLAU, Ernesto. 

A Razão Populista. São Paulo: Três Estrelas, 2013, p. 228. 
426

 É o ponto que Mouffe deixa claro em seu recente livro de intervenção na situação política europeia, 

em que afirma existir um “momento populista” em que o consenso neoliberal se encontra em crise. Para 

ela, pela via do populismo, é possível articular uma nova hegemonia, em suas palavras: “Esta nova 

formação hegemônica [que será fruto de uma articulação populista] poderá ser mais autoritária ou mais 

democrática, dependendo de como se articulem as resistências e o tipo de política utilizada para desafiar o 

neoliberalismo”. MOUFFE, Chantal. Por un Populismo de Izquierda. Buenos Aires: Siglo Veintiuno 

Editores, 2018, p. 105. 
427

 LACLAU, Ernesto. A Razão Populista. São Paulo: Três Estrelas, 2013, p. 158-160. 
428

 KALTWASSER, Cristóbal Rovira. The Ambivalence of Populism: threat and corrective for 

democracy. Democratization, v. 19, n. 1 p. 192, 2012. 
429

 CANOVAN, Margaret. Populism. Nova York: Harcourt Brave Jovanovich, 1981, p. 12. 



 

 

112 

Do ponto de vista geral, segundo o minimalismo, a análise do populismo exigira 

três precauções: (i) não há espaço para tratar o populismo como uma doença ou como 

um remédio para a democracia e, portanto, a aferição do grau de risco que o populismo 

representa para a democracia exige estudos empíricos; (ii)  o populismo permite 

enxergar melhor a relação entre constitucionalismo e vontade popular, partindo do 

pressuposto de que a definição do que o povo é em uma fundação constitucional é 

sempre uma decisão arbitrária que produz uma cisão entre um “nós” e um “eles”; (iii) 

finalmente, ao adotar uma definição mínima, essa corrente permite realizar estudos de 

impacto em diferentes regimes democráticos
430

. 

Um exemplo dessa teoria é oferecido por Cas Mudde e por Cristóbal Rovira 

Katlwasser, no que eles chamam de “abordagem ideativo” (ideational approach) sobre 

o fenômeno. Para esses autores, o populismo seria uma “ideologia fina”; isso porque 

“falta-lhe a capacidade de organizar um programa amplo e coerente para solução de 

questões políticas cruciais”
431

.  

Por essa razão, o populismo está sempre associado a uma outra ideologia que, 

sendo “grossa”, tem um conteúdo mais delimitado e uma proposta política mais clara
432

 

(como liberalismo, comunismo e socialismo).  Dessa forma, o populismo sempre atua 

com uma “ideologia hóspede”, que terá um conteúdo mais amplo, como o socialismo ou 

o nacionalismo
433

.  

O que há de comum, portanto, entre os diferentes tipos de populismo é a 

existência de alguns conceitos básicos. O primeiro deles diz respeito à ideia de “povo”, 

conceito central para o populismo
434

, como uma categoria que gera uma divisão no 
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âmago da sociedade entre e o povo e a elite.  Essa divisão tem em si uma natureza 

eminentemente moral: o povo é encarado como fonte da virtude e a elite, da corrupção. 

A distinção é normativa e constrói os oponentes políticos não como adversários, com 

diferentes valores e prioridades, mas como essencialmente maus
435

.  Novamente, o 

populismo comparece como uma categoria camaleônica, que “aparece em diferentes 

tempos e lugares, mas sempre constituída por aspectos de seu ambiente e que ressoam 

com o mesmo núcleo duro”
436

. 

Esse ideal de povo pode se apresentar de diferentes maneiras
437

. O povo pode ser 

visto como soberano, aquele que deve comandar o Estado e a elite, por sua vez, como 

um grupo que usa o poder de forma ilegítima. Esse modelo, presente em inúmeras 

revoluções políticas, estaria estreitamente relacionado com as revoluções americana e 

francesa, por exemplo
438

.  

Também pode ser visto como a “gente comum”, de modo que ele se relaciona 

com os valores compartilhados pela sociedade como um todo e que seriam ignorados 

pela elite. Boa parte da discussão sobre liberdades sexuais e o chamado “backlash” 

pode ser remetida a essa visão
439

.  

Por fim, há a ideia de povo como “nação”, que tem em seu pano de fundo 

valores culturais, linguísticos ou étnicos
440

. Esse tipo de funcionamento pode ser visto 

no contexto europeu, no debate acerca dos imigrantes, por exemplo, e seu papel central 

na articulação do populismo nacionalista. 

Em oposição a essas noções de povo, o segundo conceito básico para 

caracterizar o populismo remete às diferentes concepções de elite. Em comum entre 

todas elas, há uma visão de que a elite (política, midiática ou intelectual) seria corrupta 

e se oporia à virtude do povo. “Teoricamente, o populismo distingue o povo e a elite 
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com base em uma só dimensão, qual seja a moralidade”
 441

.  O tipo de elite e como ela 

vai ser retratada depende da forma com a identidade do “povo” será construída. Ao 

povo como soberano corresponde a elite autoritária e ilegítima. Ao povo comum, a elite 

cosmopolita ou globalista. À nação, os estrangeiros e seus valores, cultura e 

religiosidade alienígenas. 

Por fim, outro elemento essencial da noção de populismo é a noção de vontade 

geral. A ideia central é de que o povo deve ter sua vontade política, que é inerentemente 

legítima, respeitada. O Estado e as instituições não devem possuir outro guia de conduta 

que não seja a vontade popular. Assim, o populismo não diz respeito só a atacar as 

elites,“[....] ele é sobre a própria ideia de que todos os indivíduos de uma dada 

comunidade são capazes de unificar sua vontade com o propósito de proclamar a 

soberania popular como única fonte legítima de poder popular”
442

.  

A existência desses três conceitos é fundamental para caracterizar o populismo 

em determinados contextos. Todos os três devem estar presentes. É preciso que haja 

uma caracterização do povo como um centro de virtude. É preciso que haja uma elite 

corrupta. E, finalmente, o movimento precisa apelar à existência de uma vontade geral 

ignorada. Na síntese de Mudde: 

Eu defini o populismo como uma ideologia que considera a sociedade como, 

em última instância, separada entre dois grupos homogêneos e antagônicos, 

“o povo puro” versus “a elite corrupta”, e que defende que a política deve ser 

uma expressão da volonté générale (vontade geral) do povo
443

. 

 

Em síntese, o populismo é uma forma de ideologia que se manifesta em diversos 

contextos históricos e pode ser mobilizada por agentes em diferentes espectros de 

orientação política. De maneira similar à visão da democracia radical, não se atribui um 

conteúdo essencial ao populismo, dando-lhe um caráter formal – uma forma que pode 

ser adotada em diversos contextos.  

Essa visão, segundo seus defensores, teria algumas vantagens com relação às 

demais. Em primeiro plano, ao ser descrito como uma ideologia fina, que se associa 

com outras ideologias, fica mais fácil compreender como o populismo se manifesta em 

contextos históricos tão diferentes e associado a posições políticas opostas. Em segundo 

plano, diferente de outras teorias que dão um conteúdo substancial e uma forma 
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específica de organização ao populismo, o enfoque ideacional permite pensar em vários 

tipos de manifestações de populismo. Por fim, no que nos que concerne nesse tópico, o 

populismo teria uma natureza ambígua no que importa à democracia. Ele pode ser 

positivo ou negativo, a depender do contexto
444

.  

Desenvolvendo mais essa última vantagem, é importante esclarecer que o grau 

de benefício ou prejuízo que o populismo trará a democracia depende de análise 

empírica e com frequência está relacionado com o momento em que a democracia se 

encontra.  

Ademais, assim como a perspectiva anterior, entende-se que a ideia de povo, 

fundamental para operação da democracia, depende sempre de uma delimitação. O 

populismo cumpriria o papel de deixar claro que a definição do que é o povo é sempre 

algo arbitrário e parcial
445

. Como nos lembra Margaret Canovan, 

“[...] “o povo” sempre teve dois sentidos aparentemente incompatíveis, significando 

tanto toda a comunidade política ou uma parte da comunidade – às vezes, a parte 

privilegiada que detém o poder, mas com mais frequência a parte excluída do poder”
446

.  

Diante disso, a reabertura do sentido do que é o povo e do papel de determinados 

grupos na formação da noção de cidadania é uma das características mais relevantes 

para a fundação das ordens constitucionais. Por isso, “[...] o povo pode se retratar como 

sujeito constituinte par excellence, clamando por uma (re)fundação, e atualizar o 

conteúdo das normas constitucionais e de procedimento que regula o exercício do 

poder”
447

. Esse elemento será fundamental, mais adiante, para entender a relação entre a 

promessa da constituição e o surgimento do populismo. 

Do ponto de vista dos movimentos populistas, com base nessa visão, é possível 

propor uma dupla tipologia, havendo os de natureza inclusiva e os de natureza 

exclusiva. Essa divisão se dá em três dimensões. Na dimensão material, o populismo 

inclusivo propõe uma melhor distribuição de recursos, econômicos ou não, na sociedade 

e o exclusivo, uma distribuição mais concentrada. Por exemplo, o inclusivo proporia a 

inclusão econômica de grupos tradicionalmente excluídos (mais direitos para os índios) 
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e o excludente menos direitos para alguns grupos (cortar direitos sociais de 

imigrantes)
448

. 

Na dimensão política, a divisão está relacionada com os aspectos da participação 

política e da contestação pública. Portanto, a dimensão política tem a ver com a 

capacidade de participar do sistema democrático e da arena de contestação pública. O 

populismo excludente buscaria reduzir a representação e a participação de determinados 

grupos, já o inclusivo teria o condão de incluir determinados grupos
449

.  

Por fim, na dimensão simbólica, a discussão gira em torno de definir quem é “o 

povo” e quem é a “elite”. Trata-se de estabelecer quais são os símbolos, a língua, os 

valores e os costumes do povo e excluir quem não compartilhe deles da definição de 

povo, associando-os com a elite. O populismo excludente tentaria excluir determinados 

grupos (minorias, sobretudo) do conceito de povo e de nação e, por outro lado, o 

inclusivo tentaria incluir esses grupos na definição do que são os símbolos do povo
450

.   

Por consequência, a depender de sua natureza nessa tipologia, o populismo pode 

representar um corretivo ou uma ameaça à democracia
451

. Um populismo de natureza 

inclusiva teria o condão de fortalecer as instituições da democracia, trazendo para o seu 

seio novos agentes e grupos antes invisibilizados. O de natureza exclusiva, por sua vez, 

tentaria retirar da comunidade política certos agrupamentos, acusando-os de não serem 

parte do povo e de se beneficiarem de forma injusta de um sistema impermeável às 

demandas populares. 

Um outro aspecto importante de classificação do populismo em sua relação com 

a democracia diz respeito ao momento em que o Estado se encontra, considerando um 

eixo que tem em uma ponta o autoritarismo e em outra ponta a democracia plena. 

Dependendo do momento em que o processo de democratização se encontre, o 

populismo pode ser benéfico ou maléfico.  

Por exemplo, em um Estado que sai do autoritarismo pleno para um 

autoritarismo competitivo, o populismo pode ser uma força de democratização, ao 

defender a vontade popular como elemento final de legitimação do poder estatal. Já em 

processos de consolidação para uma democracia liberal, o populismo pode representar 
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um freio, já que se pretende criar instituições que filtrem a vontade popular e a insiram 

no sistema
452

. 

A mesma ambiguidade existe no processo de destruição da democracia em que 

se vai de uma democracia consolidada em direção a um autoritarismo pleno. Na fase de 

erosão democrática, quando a democracia plena vai se tornando uma democracia 

puramente eleitoral, sem direitos e garantias liberais, o populismo é extremamente 

perigoso. “Os líderes populistas e seus seguidores tendem a desencadear episódios de 

erosão democrática porque, em essência, apoiam um modelo majoritário extremo de 

democracia que se opõe a quaisquer grupos ou instituições que obstaculizem a vontade 

geral do povo”
453

. Esse tipo de relação de desprezo pelas instituições liberais está 

relacionado com os processos de reforma constitucional que resultam no que a literatura 

tem chamado de “constitucionalismo abusivo”.  

Em outra direção, quando se está diante de um cenário de afirmação de uma 

estrutura plenamente autoritária, sem disputa eleitoral e sem consulta ao povo, os 

populistas tendem a reagir de forma contrária. Por mais que desprezem as instituições 

eleitorais, o fechamento de qualquer consulta ao povo é algo que vai contra a natureza 

desse tipo de movimento
454

.  

De maneira resumida, a teoria minimalista acerca do populismo tende a enxergar 

o impacto desse tipo de movimento na democracia como algo multidimensional. 

Diferente das outras teorias, que tendem a atribuir uma conotação negativa (liberal) ou 

positiva (radical) ao populismo, em sua visão, o populismo pode ter impactos positivos 

ou negativos na democratização de um Estado.  

Do ponto de vista conceitual, as três teorias parecem ter limitações e críticas 

possíveis. No que concerne à teoria liberal, a ideia de que o populismo é 

necessariamente uma patologia, simultaneamente, ignora os potenciais democráticos 

desse tipo de movimento e pressupõe que as instituições liberais representativas são o 

ápice do processo de democratização. A teoria radical, de seu lado, tem uma visão 

excessivamente otimista do surgimento do populismo e de seu potencial 

democratizador. Em último plano, a teoria minimalista, assume uma certa neutralidade 

com relação ao fenômeno, como se isso fosse possível. Afinal, “empiricismo puro 
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nunca é possível, menos ainda no estudo da sociedade [...]”
455

. O uso de categorias, sua 

aplicação a determinados casos e a própria motivação de estudar determinados objetos 

também têm uma dimensão normativa, que não pode ser ignorada. 

Um outro desafio importante diz respeito à relação entre as teorias radical e 

minimalista, as duas com melhor potencial teórico e descritivo do fenômeno. Se 

deixarmos de lado o pendão positivo que as primeiras dão ao fenômeno do populismo 

(que é mitigado por seus próprios autores, como foi ressaltado), é difícil distingui-las
456

.  

Tentando fazê-lo, por exemplo, Kaltwasser afirma que para a visão ideacional, o 

significante vazio não é totalmente esvaziado; sempre haverá uma divisão de natureza 

moral na separação entre povo e elite. O uso da categoria “ideologia” no lugar da de 

“discurso” é outra diferença proposta
457

, muito embora seja difícil enxergar em que 

termos essa diferença se estrutura. Por fim, um terceiro ponto de diferenciação elencado 

é o papel do líder no processo de surgimento de movimentos populistas. De fato, essa é 

uma questão crítica da teoria radical
458

, como defendida por Laclau, mas não parece 

essencial para a manutenção de sua descrição de como o populismo aparece.  

De outro modo, ainda tentando sintetizar as diferenças entre as duas correntes 

teóricas, Kirk e Kaltwasser propõem três elementos de distinção. Em primeiro plano, 

como já foi dito, a perspectiva radical teria uma visão normativa forte do papel do 

populismo dentro de um regime democrático, enquanto a teoria ideacional buscaria ser 

mais aberta a análises empíricas. Em segundo plano, para Laclau o populismo seria a 

única forma de produzir um discurso redentor capaz de unificar demandas 

absolutamente diferentes de forma democrática. No entanto, para a perspectiva 

ideacional, haveria muitas formas de discurso redentor. Por fim, a perspectiva radical 

tenderia a enxergar o populismo como uma forma discursiva que sempre atrai maiorias. 

Os defensores da visão ideacional, por sua vez, tendem a afastar o discurso populista de 

seus efeitos políticos, com o intuito de testar o sucesso político dessa retórica em 

diferentes tipos de sociedade
459

. 
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Muito embora essas diferenças não possam ser ignoradas, do ponto de vista 

concreto, é difícil apontar diferenças substanciais entre as duas vertentes, sendo muito 

mais fácil apontar conexões
460

. No seu ponto nodal elas partem de um mesmo 

pressuposto: o populismo não tem um conteúdo substancialmente próprio e ele pode se 

articular de diferentes maneiras. Além disso, ele surgiria em um cenário em que as 

instituições teriam dificuldade em responder às demandas sociais. A vantagem da teoria 

radical é que ela consegue articular isso com uma visão teoricamente forte do que é a 

democracia. A da teoria minimalista, por sua vez, é a de que seu aparato conceitual 

facilita uma gama de pesquisas empíricas muito mais amplas. 

Por essa razão, no presente trabalho, nós adotaremos a perspectiva radical acerca 

da formação do discurso populista, mas levando em conta, sempre que possível, as 

críticas e achados empíricos da teoria ideacional. Os movimentos populistas, portanto, 

surgem em um contexto em que as demandas sociais não são respondidas pelas 

instituições, quando a constituição não consegue cumprir sua promessa, e se unem em 

uma cadeia de equivalência, cujo ponto de união é um significante vazio. Do ponto de 

vista da democracia e do constitucionalismo, ele pode ser negativo ou positivo, a 

depender do tipo de ideologia com o qual ele se associa e com a maneira pela qual ele 

busca se institucionalizar. 

No que se refere ao objeto do tópico anterior, a chamada República Populista, 

que perdurou de 1946 a 1964, foi, sim, tomada por movimentos populistas, no sentido 

aqui proposto. Tais movimentos não representavam, entretanto, uma falta de 

“consciência” dos trabalhadores, mas uma forma de articulação política que pretendia 

fazer com que suas demandas fossem absorvidas pelo sistema político. A progressiva 

articulação desse tipo de movimento e sua oposição capitaneada por elites militares e 

civis golpistas, associada à incapacidade das instituições de responderem a essas 

demandas sociais, levou ao já mencionado cenário de paralisia decisória e a ruptura 

definitiva da experiência constitucional de 46.  

Contudo, uma pergunta ainda fica carente de resposta: qual a relação do 

surgimento do populismo com a falha no cumprimento da promessa da constituição? 

Esse será o objeto do terceiro e último tópico deste capítulo.  
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2.4 A Quebra da Promessa: crise constitucional e populismo. 

 

A Constituição certamente não é perfeita. Ela própria o confessa, ao admitir a 

reforma. Quanto a ela, discordar, sim. Divergir, sim. Descumprir, jamais. 

(Palmas.) Afrontá-la, nunca. Traidor da Constituição é traidor da Pátria. 

(Muito bem! Palmas.) Conhecemos o caminho maldito: rasgar a 

Constituição, trancar as portas do Parlamento, garrotear a liberdade, mandar 

os patriotas para a cadeia, o exílio, o cemitério. (Muito bem! Palmas.)  

A persistência da Constituição é a sobrevivência da democracia. [...] 

A Assembleia Nacional Constituinte rompeu contra o establishment, investiu 

contra a inércia, desafiou tabus. Não ouviu o refrão saudosista do velho do 

Restelo, no genial canto de Camões. Suportou a ira e perigosa campanha 

mercenária dos que se atreveram na tentativa de aviltar legisladores em 

guardas de suas burras abarrotadas com o ouro de seus privilégios e 

especulações. (Muito bem! Palmas.)
461

 

 

A democracia constitucional é um regime político, como propõe Canovan, que 

existe na contradição entre, de um lado, o funcionamento das instituições – a dimensão 

pragmática – e, de outro, a promessa constitucional de um outro futuro possível – a 

dimensão redentora. A convergência total entre essas suas dimensões é impossível e o 

grau de distanciamento entre o que a constituição promete e o que as instituições 

entregam é o termômetro para medir a possibilidade do surgimento de movimentos 

populistas. Por essa razão, “[a] democracia pode ser uma forma muito poderosa de 

governo desde que ela tenha a legitimidade para ser reconhecida como nosso 

governo”
462

. 

Como foi proposto no capítulo anterior, toda fundação constitucional 

democrática traz em seu interior uma promessa de liberdade e igualdade que se 

manifesta parcialmente no texto da constituição e que será disputada e ampliada na 

medida em que as instituições fundadas forem capazes de atualizar os sentidos da 

constituição de forma inclusiva. O problema, entretanto, é quando isso não acontece. 

Nesse cenário surge o populismo, que poderá ser um instrumento de correção das 

instituições ou de sua total destruição.  
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Do ponto de vista exclusivamente institucional, Przeworski afirma que as 

instituições têm o papel de “gerir os conflitos em ordem e paz, sem restringir a 

liberdade política, apoiando-se em regras e procedimentos que indicam quais interesses, 

valores e ambições devem prevalecer em um determinado momento”
463

. Isso se dá de 

três principais maneiras. 

A primeira forma é através da estruturação dos conflitos. As instituições devem 

ser capazes de estabelecer quais ações podem ser tomadas e quais resultados políticos 

são aceitos. Desse modo, elas dão forma à maneira como o conflito social se desenvolve 

e criam previsibilidade sobre o que irá acontecer. A segunda forma é a absorção dos 

conflitos; para que as instituições funcionem é necessário que elas sejam capazes de 

traduzir para sua linguagem os conflitos que ocorrem dentro da sociedade. Na medida 

em que elas se tornam impermeáveis às disputas sociais, maior a chance de que elas 

entrem em crise e sejam deixadas de lado. Finalmente, as instituições precisam ser 

capazes de fazer com que os perdedores das disputas políticas aceitem os resultados 

gerados pela aplicação de regras institucionais
464

. Caso as instituições não sejam 

capazes de produzir esse resultado, a principal consequência é o apelo a meios não 

institucionais – e não democráticos – de tomada de decisões, como, por exemplo, golpes 

de Estado. 

As crises institucionais, portanto, estão intimamente relacionadas com à 

incapacidade das instituições de estruturarem, absorverem e regularem os conflitos de 

acordo com suas regras. Na medida em que a arquitetura constitucional não é capaz de 

produzir os resultados esperados e de converter em realidade a promessa da 

constituição, estamos diante de um cenário de crise, propício para o surgimento de 

movimentos populistas
465
. “[E]sses partidos, [...] defendem que as instituições 

representativas tradicionais abafam a voz do “povo” e clamam por alguma forma nova 
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de democracia que iria implementar melhor a “soberania popular” e trazer o governo 

para mais perto do “povo””
 466

. 

Esse aparecimento de movimentos populistas, que tentam trazer de volta ao 

cenário a “voz do povo”, não é algo patológico ou excepcional, que ocorreria em 

democracias doentes. Trata-se, em realidade, de uma decorrência da própria natureza 

dos regimes constitucionais – o populismo, portanto, é uma sombra lançada pela própria 

promessa democrática
467
. “As tentativas de dar voz política à população tendem, em 

grande medida, a produzir instituições que separam o povo e o poder no próprio 

processo de mediá-los”
468

. Por um lado, promete-se a participação plena no governo e, 

pelo outro, cria-se instituições que nunca conseguem fazê-lo – quando, com frequência, 

não são imaginadas para impedir isso
469

. 

As fundações constitucionais não dependem apenas de promessas, mas de 

instituições para operá-las – aquilo que Bruce Ackerman chamou de “normalização da 

política revolucionária”
470

. Por isso, essa contradição é algo inerente ao próprio 

funcionamento das democracias e pode servir como uma forma de inserir outros agentes 

dentro do conceito de povo, atualizando-o e dando novos sentidos ao texto 

constitucional. O cenário de crise aparece quando o mecanismo de funcionamento do 

populismo e de rearticulação do sentido de povo se associa com ideologias autoritárias e 

nega a própria ordem constitucional. 

A democracia, afinal, não pode viver apenas de momentos extraordinários, 

muito embora eles sejam fundamentais para sua estabilidade e manutenção
471

. A relação 

entre constitucionalismo e populismo é menos de antagonismo e mais de filiação 

(talvez, possamos dizer que o populismo é o “pai bastardo” do constitucionalismo, 
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como já fizemos antes). Em certas circunstâncias, os períodos revolucionários que 

redundam na fundação de uma nova ordem são frutos diretos de movimentos populistas.  

A lógica da “voz do povo”, da “elite corrupta” e da “soberania popular” tem 

muita relação com o surgimento de uma democracia constitucional e sempre será vista 

com desconfiança pelos mantenedores da velha ordem.  

“Até onde o velho regime sabe, toda agitação revolucionária é o trabalho de demagogos, 

os quais exploram o descontentamento das massas ignorantes – e o governo existente 

provavelmente tentará quebrar o movimento em nome da lei e da ordem”
472

.  

No entanto, a partir do momento em que a nova ordem esteja fundada e as 

instituições constitucionais estejam em operação, é essencial que se crie uma rotina de 

funcionamento que seja capaz de operacionalizar de forma sistêmica o que foi 

prometido na fundação. Conforme o momento da fundação vai se distanciando e as 

promessas não se concretizam ou não se tornam factíveis, maior é a possibilidade de 

que novos movimentos apareçam questionando a legitimidade das instituições e do 

próprio texto constitucional. “Quando uma sociedade se desenvolve sem sincronia com 

seus arranjos constitucionais, a pressão para renegociá-los se torna severa”
473

.  

Mais do que isso, a dimensão redentora da democracia não se apresenta da 

mesma maneira para diferentes grupos sociais. A depender do grupo, essa promessa 

estará mais longe ou perto. Via de regra, para um homem branco, heterossexual e de 

classe média alta, as promessas da constituição estarão mais próximas do que para uma 

mulher negra, homossexual e pobre. Isso explica por que a lógica do populismo é tão 

comum entre grupos oprimidos e dominados socialmente: trata-se de uma forma de 

articular politicamente suas demandas por direitos e pelo cumprimento das promessas 

da constituição.  

Nesse ponto, as análises sobre o papel do populismo nas democracias 

constitucionais empreendidas por Nadia Urbinati podem nos ajudar a entender melhor a 

distinção entre um populismo democrático e um populismo autoritário. Em sua 

percepção, é possível fazer uma divisão entre movimentos populares e movimentos 

populistas. Movimentos populares se caracterizariam “quando o discurso polarizador e 

antirepresentativo é feito por um movimento social que deseja ser um eleitorado 
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independente de oficiais eleitos, desejando mantê-los responsivos e sob escrutínio”
474

. 

Eles são “[m]ovimentos que vão contra tendências sociais que os cidadãos julgam ter 

traído os princípios básicos de igualdade que sua sociedade prometeu respeitar e 

cumprir”
475

 (grifos nossos). 

O ponto central dos movimentos populares, na semântica da autora, é o fato de 

que eles não têm um projeto de poder que pretenda se perenizar e alterar 

definitivamente as instituições. A partir do arcabouço teórico desenvolvido no primeiro 

capítulo, tais movimentos podem ser lidos como reivindicadores da promessa que 

subjaz e fundamenta a existência das instituições estatais. Em um cenário de 

fechamento de quem está incluído como o “povo” e de manutenção sistêmica e 

estrutural de invisibilidades, os movimentos populares apareceriam como uma forma de 

exigir visibilidade para quem, antes, era invisível
476

. 

Para esse tipo de movimento, a agenda não envolve apelar de forma definitiva a 

um significado de povo. A democracia moderna é fundada sobre uma distinção entre o 

povo como norma e o povo como resultado das eleições: “[...] [n]esse ponto, a questão 

de interpretar o povo é um objeto de contestação; e se as regras do jogo são respeitadas, 

não há limite para a disputa”
 477

. É a possibilidade de disputar, portanto, ao redor de 

uma promessa de igualdade inclusiva e de liberdade que mantém a democracia 

funcionando. Dessa forma, os movimentos populares, de questionamento do status quo 

e da oligarquização do sistema político não atuam como inimigos da democracia, mas 

como reforçadores dela.  

O populismo, por sua vez, “[...] busca conquistar instituições representativas e 

ganhar uma maioria governamental com o objetivo de modelar a sociedade de acordo 

com sua própria ideologia do povo”
478

. Sua retórica de legitimação se concentraria em 

disputar as eleições e, sendo ganhador, declarar-se o representante absoluto e total do 

povo. O populismo “[...] entra na competição [eleitoral] porque ele pretende conquistar 
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totalmente o povo, porque sua demanda é a do “verdadeiro” povo”
479

. Conquistado o 

governo, sua agenda envolve utilizar as instituições da própria democracia para miná-la 

e se perpetuar no poder de forma permanente.  

O surgimento do populismo, para Urbinati, estaria intrinsecamente relacionado 

com o distanciamento das instituições democráticas daquilo que é desejado pela massa. 

Na medida em que as instituições perdem sua capacidade de responsividade e de 

garantia de condições de igualdade e liberdade para seus cidadãos, maior é a 

probabilidade de surgirem esses movimentos. “A exaustão da democracia de partidos 

significa que a distância entre o constitucional e o popular não para de crescer”
480

. 

É, justamente, essa relação ambígua com as instituições democráticas e 

representativas que torna tão difícil identificar o tipo de erosão democrática produzida 

por esse tipo de movimento político
481

. Ao ascenderem ao poder pela via eleitoral e, a 

partir disso, afirmarem sua natureza majoritária, os movimentos populistas não dispõem 

da mesma possibilidade que movimentos autoritários clássicos. Eles precisam continuar 

disputando eleições, pelas quais não têm respeito, ainda que isso represente a 

necessidade de moldar o sistema para produzir eleições enviesadas que garantam sua 

vitória
482

. Utilizando-se das regras do jogo, portanto, e de uma retórica popular familiar 

à democracia, na concepção de Urbinati, o populismo destrói o jogo democrático em 

seus próprios termos
483

. 

Nessa linha, mudanças constitucionais são essenciais para o populismo: elas 

pavimentarão o caminho de sua permanência no poder. É dizer: “[a]s mudanças 

constitucionais são idealmente tentadas para congelar a maioria do líder em uma 

maioria permanente”
484

. 
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 O assunto será mais bem discutido no capítulo IV, no entanto, é possível 

adiantar que esse tipo de movimento tem como principal alvo as instituições que 

viabilizam a disputa pelos sentidos da constituição – como a separação de poderes, 

direitos de minorias e outras estruturas institucionais democráticas. Ao se apropriar da 

identidade do povo e moldá-la de acordo com sua visão, o populismo destrói as 

possibilidades de uma política democrática. Em outras palavras “[...] embora recorra 

regularmente a um apelo a uma política mais popular, o populismo distorceria a 

democracia constitucional e a política de direitos que ela representa”
 485.

 Na síntese da 

autora: 

O populismo aspira conseguir maioria pela competição eleitoral. Mas, no 

lugar de usar a eleição para direcionar várias demandas representativas, ele as 

usa como plebiscitos que servem para provar a força do vencedor para o 

público. Eleições revelam o que já existe: o “bom” povo querendo governar. 

Se bem-sucedido, o populismo tenta constitucionalizar sua maioria. Ele o faz 

desassociando “o povo” de qualquer pretensão pretensa imparcialidade 

encenando a identificação da parte (o “bom” povo” com o seu governante 

legítimo (par pro parte). Se conseguir, o constitucionalismo populista 

conseguiria ultrapassar o espaço que separa o direito constitucional do direito 

normal – um espaço que é central para a democracia constitucional. Em 

suma, ele constitucionalizaria a vontade de uma maioria específica
486

. 

  

Essa descrição do populismo pode ser útil em dois pontos para o objetivo dessa 

tese. Em primeiro plano, ela é baseada em uma diferenciação entre duas formas de 

política associadas ao argumento popular. Primeiro, há o movimento, que é um tipo de 

política, que pretende a inclusão de grupos invisibilizados, em nome da promessa de 

igualdade e liberdade que funda a ordem constitucional
487

. Segundo, há a forma de 

governo, que seriam movimentos que usam o argumento da vontade popular e da 

identidade única do povo para ascender ao poder, ocupar as instituições e se 

perenizar
488

. Nisso consiste a oposição entre movimento popular e populismo, 

anteriormente apresentadas. 
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Como foi descrito anteriormente, com base na leitura da discussão teórica sobre 

o tema, essa não é nossa concepção de populismo
489

. O que Urbinati trata como 

elementos de natureza distinta, o movimento popular e o populismo, nós distinguimos 

como movimentos de espécies diferentes, mas de uma mesma natureza: o populismo 

democrático e o populismo autoritário
490

.  

Movimentos populistas democráticos surgem de uma insatisfação generalizada 

com a maneira como a promessa de igualdade e liberdade da fundação está sendo 

realizada pelas instituições. Ou, como diz McCormick, “[o] populismo é uma 

ocorrência inevitável em regimes que aderem a princípios democráticos, mas que, na 

prática, o povo não governa”
491

. Sua agenda de poder, entretanto, não envolve uma 

ocupação definitiva dos espaços do Estado e uma deturpação da ordem constitucional 

com base em um ideal único de povo. O programa desse tipo de movimento, 

representativo da dimensão promissória da democracia, é, justamente, a de ampliar os 

sentidos do povo e disputar os significados da ordem constitucional
492

. Ou, como 

propõe Camila Vergara,  

“a relação entre populismo e democracia liberal parece ser uma relação de reforma, 
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visando a inovação legal para alcançar a agenda popular de maior igualdade 

socioeconômica e política”
493

. 

Movimentos populistas autoritários, por sua vez, surgem do mesmo problema, 

mas propõem uma alternativa que consiste em destruir uma ordem pluralista e inclusiva. 

Sua definição de povo é fechada e limitada e sua visão sobre si mesmo é de um 

movimento extraordinário, pelo qual o povo está retomando as rédeas do poder. Apesar 

disso, sua existência depende profundamente de processos eleitorais e instituições 

aparentemente democráticas, que serão desfiguradas até que sua representação 

excludente e antipluralista do poder não tenha competidores. 

Em um segundo ponto, a contribuição de Urbinati torna evidente algo que já foi 

discutido no primeiro capítulo: a afinidade entre os movimentos populistas autoritários 

e o paradigma do soberano provisório. A ideia de uma fundação constitucional, centrada 

em um povo de identidade homogênea e que se manifesta extraordinariamente por meio 

de uma assembleia constituinte, é absolutamente conveniente para esse tipo de 

movimento
494

. Mais do que isso, a lógica do soberano provisório é o caminho mais fácil 

e produtivo para que esse tipo de grupo desfigure as instituições para se perpetuar no 

poder. Em nome da falha no cumprimento da promessa, esse tipo de movimento pode 

produzir “constituições sem promessa”, como foi apontado no capítulo anterior.  

Essa percepção nos ajuda a entender algo que foi abordado no tópico anterior: o 

populismo pode ser positivo ou negativo para a democracia constitucional a depender 

de sua espécie e, sobretudo, do tipo de ideologia com a qual ele se associa. Isso tem a 

ver com dois elementos principais
495

. Em uma primeira dimensão, é preciso averiguar 

se o movimento está comprometido com as promessas da constituição, se ele está 

disposto a ampliar o ideal de igualdade e liberdade que subjaz toda fundação 

democrática. Em uma segunda, trata-se de analisar sua relação com a ordem 

                                                 
493

 VERGARA, Camila. Populism as Plebeian Politics: inequality, domination, and popular 

empowerment. The Journal of Political Philosophy, v. 28, n. 2, p. 243, 2020.  
494

 ROSANVALLON, Pierre. O Século do Populismo: história, teoria, crítica. Rio de Janeiro: Ateliê de 

Humanidades, 2021, p. 249: “Daí a fascinação pelo poder constituinte como modalidade exemplar do 

ideal democrático. Pois só ele é um poder radicalmente criador, pois originário, expressão de uma 

vontade que surge, potência nua que nada condiciona”.  
495

 “Uma maneira de avaliar se o populismo é progressista ou reacionário [...] é se o movimento 

estabelece como seus objetivos institucionais reformas pelas quais os cidadãos possam governar a si 

mesmos. Populismo, nesse sentido, não é um fim em si mesmo [...] No entanto, populismo pode servir 

fins democráticos quando seu objetivo é o estabelecimento de procedimentos e práticas pelas quais o 

povo possa melhor e mais diretamente governar a si mesmo”. MCCORMICK, John P. “The New 

Ochlophobia? Populism, Majority Rule and Prospects for Democratic Republicanism” In: ELAZAR, 

Yifitah; ROUSSELIÈRE, Geneviève (ed.). Republicanism and the Future of Democracy. Cambridge: 

Cambridge University Press, 2019, p. 139. 



 

 

129 

institucional de operação da democracia constitucional – ele pretende manter e 

aprimorar as instituições democráticas ou rompê-las? 

Os movimentos populistas autoritários e, por consequência, anticonstitucionais 

serão aqueles que não têm compromisso com a promessa constitucional (como é o caso 

da democracia iliberal húngara
496

) ou com a manutenção de uma operação institucional 

democrática, apostando no enfraquecimento da separação de poderes e na perpetuação 

de um grupo no poder (como é o caso da democracia bolivariana venezuelana
497

). 

Articulados esses movimentos, sua agenda envolverá a superação da ordem presente, 

frequentemente, pela via do desmantelamento das instituições que garantem direitos e a 

separação de poderes.  

Novamente, aqui fica evidente como a relação entre populismo e democracia 

constitucional é ambígua
498

. A aposta total na dimensão redentora da democracia em 

detrimento de mecanismos institucionais de operação, típicos da dimensão pragmática, 

torna a democracia constitucional uma tarefa impossível. O abandono da dimensão 

redentora e uma crença pura nos mecanismos institucionais, por sua vez, tende a 

deslegitimar o sistema e fazer pipocar movimentos de natureza populista. Na síntese de 

Canovan: 

Mas a ideologia democrática, que é centrada na noção de soberania popular, 

gera expectativas que são inevitavelmente causa de desapontamento. 

Populistas dirão que a razão para essas expectativas desapontadas é o fato de 

que o poder é roubado do povo. O problema é que se qualquer poder vai ser 

efetivamente dado ao povo-como-população de uma sociedade grande e 

complexa, isso só poderia ser feita por meio de instituição e procedimentos 

que são intrincados ao ponto de serem incompreensíveis
499

.  

 

                                                 
496

 HALMAI, Gábor. Populism, authoritarianism and constitutionalism. German Law Journal, v. 20, n. 1, 

296-313, 2019. 
497

 LANDAU, David. Populist Constitutions. The University of Chicago Law Review, v. 85, n. 1, p. 521-

543, 2018. 
498

 “Teorias como as de Lefort e Habermas são interessantes porque elas articulam em termos teóricos a 

maneira como as democracias modernas funcionam, incluindo suas contradições. De um lado, eles 

ressaltam o fato de que a democracia como praticada é muito diferente do quadro pintado pela ideologia 

populista. O poder é mais difuso do que concentrado; decisões políticas emergem da ajustes entre 

múltiplos atores políticos mais do que de atos claros de vontade; e inúmeros agentes políticos e 

interessantes, muitos espalhados para além das fronteiras territoriais, tomam o lugar de um povo unido e 

fortemente definido como soberano. De outro lado, essa mesma política democrática descentralizada, 

procedimentalizada e internacionalizada não consegue sobreviver sem a “imagem do povo soberano” 

como uma forma de santo patrono inspirando e presidindo sobre ela”. CANOVAN, Margaret. “Taking 

Politics to the People: populism as the ideology of democracy” In: MÉNY, Yves; SUREL, Yves (ed.). 

Democracies and the Populist Challenge. Hampshire: Palgrave McMacmillan, 2002, p. 42. 
499

 CANOVAN, Margaret. Populism for Political Theorists? Journal of Ideologies, v. 9, n. 3, p. 245, 

2004. 



 

 

130 

Por essa razão, Arditi dirá que o populismo é a “periferia interna da 

democracia”
500

. Ao mesmo tempo que seu surgimento pode ser um instrumento de 

reativação de sua natureza redentora e de inclusão de grupos tradicionalmente 

excluídos, ele pode ser destrutivo e visto como o limite da democracia institucional. “O 

populismo pode permanecer dentro dos limites da democracia, mas também pode 

ultrapassar o ponto no qual eles entram em conflito e talvez caminhem em sentidos 

separados”
501

.   

Do ponto de vista da dinâmica interna da ordem constitucional, o surgimento de 

movimentos destrutivos da democracia constitucional pode ser associado com aquilo 

que Jack Balkin chama de “apodrecimento constitucional” (constitutional rot). O 

apodrecimento constitucional pode ser compreendido como “uma decadência nas 

características do nosso sistema que o mantém como uma república saudável”
502

. Do 

ponto de vista normativo, o apodrecimento “denota um período de recessão em normas 

e instituições democráticas e republicanas, depois de um período de crescente 

democratização ou, ao menos, relativa estabilidade”
503

. 

 Esse tipo de problema, que é típico de democracias representativas, está 

associado com o enfraquecimento de alguns elementos fundamentais para a manutenção 

de um regime republicano. São eles: a existência de instituições que funcionem como 

freios e contrapesos do poder, a confiança pública nas autoridades, o respeito a normas 

de competição política justa e a prevalência de interesses de longo prazo sobre os de 

curto. Conforme o apodrecimento constitucional aumenta, “[o] sistema político se torna 

menos democrático e menos republicano”
504

.  

Em outras palavras, o Estado se torna menos responsivo à opinião popular e à 

vontade popular e os representantes deixam de se pautar pelo interesse público. Nesse 

cenário, forma-se uma oligarquia no lugar de uma república constitucional
505

. Completo 
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deslocamento, portanto, da conexão entre a promessa da constituição e sua operação 

institucional. 

Tal arcabouço teórico ajuda a entender um elemento essencial de regimes 

constitucionais democráticos: a necessidade de que os agentes acreditem que estão 

engajados em uma forma de governo que pode melhorar sua vida, o que foi chamado de 

“poder simbólico” da constituição, no capítulo anterior. A partir do momento em que a 

democracia constitucional não é mais capaz de exercer suas funções e as instituições 

estão deslegitimadas, o próprio conjunto de valores que subjaz o processo fundacional 

entra em crise. 

Segundo Balkin, quatro fatores aprofundam o apodrecimento constitucional: (i) 

a perda de apoio do governo e dos demais cidadãos; (ii) a polarização política, que faz 

com que os membros do público enxerguem seus concidadãos como inimigos; (iii) a 

crescente desigualdade econômica, que aumenta o ódio e o ressentimento fazendo com 

o que público busque bodes expiatórios para culpar; e, finalmente, (iv) os desastres 

políticos, que estão relacionados a escolhas terrivelmente equivocadas dos líderes 

políticos
506

.   

O risco de aparecimento desses fatores está intrinsecamente conectado com o 

tempo de existência de uma república. “O tempo foi um grande inimigo das repúblicas, 

porque as circunstâncias, sempre mutáveis, e a força movente da ambição e do desejo 

de poder do povo abrem a porta [...] para múltiplas formas de corrupção 

institucional”
507

. Quanto mais distante, portanto, do momento da fundação, maiores as 

chances de que a corrupção das instituições gere um cenário de apodrecimento. 

Do ponto de vista democrático, esse tipo de cenário produz dois riscos
508

. 

Primeiro, que os agentes deixem de jogar pelas regras do jogo e passem a fazer uma 

espécie de jogo duro constitucional, em que prevaleceria uma espécie de postura de 

“tudo ou nada”, “na qual a estratégia é utilizar as competências constitucionais com o 
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objetivo de infringir o maior dano ao adversário [..] ou, defensivamente, impedir ou 

reduzir a capacidade do adversário de desafiar quem está no poder”
509

. Esse cenário 

acaba gerando situações de paralisia decisória: todos, governo e oposição, usam seus 

poderes para impedir que seus adversários atuem.  

Em segundo lugar, o abuso constante das regras constitucionais e do jogo duro 

constitucional gera um cenário em que o respeito pelas instituições e pela democracia 

diminui exponencialmente. Dessa maneira, surge o risco de uma empreitada autoritária. 

A democracia, nessa circunstância, morreria pela falência múltipla de seus órgãos 

institucionais.  

O aprofundamento do apodrecimento constitucional pode ter por consequência, 

portanto, o surgimento de uma verdadeira crise constitucional, que consiste em um 

cenário no qual há “[...] um ponto decisivo de mudança na direção da ordem 

constitucional, um momento em que a ordem ameaça se romper, justamente, como o 

corpo faz em uma crise médica”
510

. De maneira distinta do apodrecimento 

constitucional, que ocorre de forma difusa e lenta, a crise é um momento de claro risco 

de ruptura, de forma rápida e assustadora
511

. Os momentos críticos, entretanto, podem 

ser fruto do apodrecimento permanente, que vai corroendo as instituições republicanas e 

abrindo espaço para uma ruptura total. 

Nesse contexto de apodrecimento, os movimentos populistas surgem tanto como 

sintoma quanto como causa dos processos previamente definidos
512

. A perda de fé nas 

instituições democráticas, a polarização política, o aumento da desigualdade econômica 

e os desastres políticos, abrem espaço para a crítica à dimensão pragmática da 

democracia e para o apelo constante à sua dimensão redentora (fazer com que o povo 

volte a governar). “O apodrecimento constitucional faz com que o público entenda seu 

governo como corrupto e seus líderes como não confiáveis. E, dessa forma, eles se 

voltam a outros líderes que dizem como eles foram usados e se oferecem para acabar 

com a corrupção”
513

. 
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O grau de sucesso desse tipo de movimento é proporcional ao grau de 

impermeabilidade do Estado às demandas sociais. Quanto mais demandas não são 

atendidas, maior será a cadeia de equivalência e maior a chance de que o movimento 

seja bem-sucedido em se formar e pleitear espaços de poder. Cidadãos insatisfeitos com 

diferentes dimensões do apodrecimento, unir-se-ão em torno de uma proposta, um 

significante vazio, que seja capaz de galvanizá-los e propor uma mudança nas estruturas 

tradicionais de poder. Por exemplo, a insatisfação com a educação, saúde, segurança 

pública pode se articular ao redor de uma categoria aberta como a “luta contra 

corrupção” e articular o funcionamento de um movimento populista.  

A depender de sua relação com a promessa da constituição e de suas propostas 

institucionais, o movimento populista pode ser benéfico e interromper um processo de 

apodrecimento, incluindo grupos tradicionalmente excluídos, ou instaurar, 

definitivamente, um cenário de crise, em que as instituições chegam à beira da 

ruptura
514

. Instaurada a crise, o sucesso ou o fracasso desses movimentos em impor sua 

agenda institucional e se perpetuar no poder representará o sucesso ou fracasso da 

ordem democrática.  

Nesses cenários de profunda crise e de ascensão de movimentos populistas 

autoritários, dispostos a romper definitivamente com a promessa de igualdade e 

liberdade da constituição e a se perpetuar no poder, que a discussão sobre os meios 

constitucionais de ruptura da ordem democrática ganha relevância. Ao dependerem das 

mesmas instituições que eles criticam para ascender ao poder, diferente de movimentos 

autoritários anteriores apoiados em golpes de Estado, esses movimentos populistas terão 

que destruir a democracia de acordo com as regras do jogo
515

. “Demagogos, em outras 

palavras, exacerbam o apodrecimento constitucional pra ganhar poder político e se 

manter no poder”
516

. 

A quebra da fé nas promessas da constituição e a descrença em suas instituições 

é um elemento central, por conseguinte, do processo de surgimento de movimentos 
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populistas autoritários. Trata-se de um estranho paradoxo: a mesma promessa que 

alimenta a democracia e a lança m direção do futuro pode lançar a sombra que irá 

devorar suas instituições e romper com suas estruturas. O populismo autoritário não é 

um elemento estranho, vindo do espaço, mas um fruto direto das contradições de um 

regime republicano representativo e de seu processo de apodrecimento. 

Contemporaneamente, portanto, o maior risco para a democracia constitucional dorme 

ao seu lado.  

 

 

2.5 Conclusões Parciais 

 

A discussão sobre o populismo é complexa e tem muitas camadas. Por ser um 

conceito inserido em disputas teóricas e políticas, defini-lo e delimitar seus sentidos 

gera desafios muito grandes para sua aplicação, “chegando ao ponto de se tornar difícil 

reconhecer o mesmo movimento em diferentes perspectivas”
517

. Apesar disso, trata-se 

de um conceito central para compreender os processos de transformação política pelos 

quais as democracias constitucionais têm passado nos últimos anos.  

No presente capítulo, nós defendemos que um dos principais efeitos do 

sentimento de não cumprimento das promessas constitucionais é o surgimento de 

movimentos populistas, que podem ter natureza autoritária ou não. No primeiro tópico, 

nós recuperamos a discussão acerca do populismo na tradição do pensamento político 

brasileiro. Como foi demonstrado, essa tradição divide-se, basicamente, em dois 

campos. 

O primeiro campo, a partir dos estudos realizados nos anos 60 e 70, define o 

populismo como uma forma ambígua de relação entre a elite política e as massas, 

predominante durante a experiência democrática de 46 a 64. No pano de fundo dessa 

visão, há um conceito forte de “consciência de classe”, segundo o qual, ao se associar 

com líderes populistas a massa renunciaria a seus próprios interesses e sofreria uma 

certa forma de manipulação. Dessa maneira, conforme o Brasil se transformava social e 

economicamente, os trabalhadores não conseguiriam articular suas demandas e pautas 

de forma autêntica. 
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O segundo campo, fundado em pesquisas historiográficas, assume uma visão 

crítica acerca dessa descrição da experiência da chamada República Populista. O ponto 

nodal dessa crítica é uma visão que entende o trabalhador como agente ativo do 

processo histórico e não como uma massa suscetível à manipulação. Assim, ainda que 

se reconheça o papel da intervenção do Estado na formação dos direitos e da cidadania, 

não é possível compreender esse processo sem entender a forma de organização da 

classe trabalhadora. São suas lutas e a construção de sua identidade, em uma dialética 

complexa com as instituições estatais, que definirão direitos e articularão uma nova 

realidade. Essa segunda visão parece bem mais compatível com a visão de constituição 

como promessa, explorada no capítulo anterior. 

O que há de comum entre os dois campos é uma visão que percebe o papel 

proeminente exercido pelas lideranças políticas. Além disso, assume-se uma mudança 

no papel da classe trabalhadora com a redemocratização em 45: ela deixa de ser 

irrelevante e se torna um agente central nos processos políticos. Será essa transformação 

que ajudará a entender o processo que culminou no golpe. Diante da dificuldade das 

instituições de absorver as demandas sociais e da existência de uma elite civil e militar 

sem apreço pelo jogo democrático, criou-se uma tempestade perfeita. 

Na medida em que as demandas se ampliavam, menos as instituições eram 

capazes de ser permeabilizadas, estruturando e limitando as disputas. Por essa via, 

criou-se um cenário de “paralisia decisória” que culminou no golpe 1964 e no fim da 

República Populista. Venceu a manutenção do status quo elitista: a promessa da 

constituição teria que esperar mais 24 anos para se institucionalizar novamente. 

O segundo tópico discutiu o conceito a partir do cenário internacional, em uma 

tipologia centrada em sua relação com a democracia. A primeira corrente é a liberal, 

que considera o populismo uma patologia dos processos democráticos incapazes de 

responder às demandas da sociedade. Assim, ele é tido como necessariamente ruim para 

as instituições e de viés puramente autoritário. Essa visão, entretanto, apresenta dois 

principais problemas. Em primeiro plano, ela assume que a democracia representativa, 

independentemente de seu arranjo específico, tem uma presunção de legitimidade. Em 

segundo plano, ela parte de uma total oposição entre populismo e constitucionalismo, 

quando na verdade essa relação é muito mais complexa. 

A segunda corrente é a radical. Ela defende que o populismo é parte da 

democracia e não uma patologia oriunda de seu mau funcionamento. Nesse contexto, o 

populismo seria visto como uma prática discursiva sem conteúdo substancial, que se 
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articula em cenários nos quais o Estado não responde às demandas da sociedade. 

Sustentando essa visão, há uma percepção da democracia como um regime de conflito, 

no qual o enfrentamento é essencial. O principal problema da teoria é sua visão 

excessivamente positiva do fenômeno populista e sua leniência com as ameaças que ele 

apresenta para a democracia constitucional. 

A terceira e última corrente é a minimalista, que defende que o populismo é uma 

ideologia fina, sempre associada a outras ideologias grossas. Sua pretensão é ter uma 

visão neutra acerca da relação entre populismo e democracia, mais aberta a pesquisas de 

natureza empírica. Essa visão, ilustrada pela perspectiva ideacional, traz três principais 

elementos do populismo: (i) a existência de um povo virtuoso; (ii) a luta contra uma 

elite corrupta e ilegítima; e, finalmente, (iii) a necessidade de vincular as instituições à 

vontade geral, representada pelo movimento. A partir dessa caracterização, os 

movimentos populistas poderão ser encarados como riscos à democracia ou não, a 

depender de sua agenda e do momento em que a democracia se encontra. A principal 

crítica a essa corrente é sua pretensão de neutralidade, que esconde uma visão 

normativa sobre o processo democrático. Além disso, é muito difícil distingui-la, 

efetivamente, da visão radical.  

Diante desse debate, nós adotamos o seguinte conceito de populismo: Os 

movimentos populistas, portanto, surgem em um contexto em que as demandas sociais 

não são respondidas pelas instituições, quando a constituição não consegue cumprir 

sua promessa, e se unem em uma cadeia de equivalência, cujo ponto de união é um 

significante vazio. Do ponto de vista da democracia e do constitucionalismo, ele pode 

ser negativo ou positivo, a depender do tipo de ideologia com o qual ele se associa e 

com a maneira pela qual ele busca se institucionalizar. 

No terceiro e último tópico, a partir do conceito desenvolvido no tópico anterior, 

foi feita uma reconstrução da relação entre a promessa da constituição e o surgimento 

de movimentos populistas. A democracia como regime que existe na contradição entre a 

dimensão pragmática, de funcionamento das instituições, e a redentora, da promessa da 

constituição, tem em seu interior, constantemente, o risco de surgimento de movimentos 

populistas. Na medida em que as instituições não conseguem atualizar a promessa 

constitucional, estruturando, absorvendo e regulando os conflitos, cria-se um cenário 

propício ao surgimento desses movimentos.  

Na medida em que os movimentos populistas surgem como resposta ao 

descumprimento das promessas constitucionais, eles podem ter uma natureza 
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democrática ou não, dependendo das suas propostas. A aposta total na dimensão 

redentora da democracia tem o papel de impossibilitar que ela se torne uma realidade e 

se operacionalize. Por outro lado, o abandono da promessa e a defesa do puro 

funcionamento das instituições têm por resultado a deslegitimação da própria ordem 

democrática.  

Em cenários de apodrecimento constitucional, quando as instituições se tornam 

menos republicanas e menos democráticas, há maior chance de aparecimento de 

movimentos populistas de natureza autoritária, voltados a destruir o sistema político e a 

se perpetuar. No entanto, como esses movimentos dependem do próprio sistema 

eleitoral e das instituições para chegar ao poder, eles utilizarão os instrumentos da 

democracia para miná-la.  

Esse cenário, de destruição da democracia por dentro, alterando formalmente e 

informalmente os sentidos da Constituição, é tema da segunda parte desta tese. Antes de 

avançar, entretanto, é necessário discutir as dificuldades de partida e de chegada da 

promessa constitucional dentro da realidade brasileira. Esse será, portanto, o objeto do 

próximo capítulo.  
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3. UMA REPÚBLICA PRECÁRIA: A DESIGUALDADE SOCIAL, A 

PRIVATIZAÇÃO DA VIDA E OS LIMITES DE PARTIDA E DE 

CHEGADA DA PROMESSA CONSTITUCIONAL NO BRASIL.  

 

 

3.1 Introdução 
Nessas condições, exacerba-se o distanciamento social entre as classes 

dominantes e as subordinadas, e entre estas e as oprimidas, agravando as 

oposições para acumular debaixo da uniformidade étnico-cultural e da 

unidade nacional, tensões dissociativas de caráter traumático. Em 

consequência, as elites dirigentes, primeiro lusitanas, depois luso-brasileiras 

e, afinal, brasileiras, viveram sempre e vivem ainda sob o pavor pânico do 

alçamento das classes oprimidas. Boa expressão desse pavor pânico é a 

brutalidade repressiva contra qualquer insurgência e a predisposição 

autoritária do poder central, que não admite qualquer alteração da ordem 

vigente. A estratificação social separa e opõe, assim, os brasileiros ricos e 

remediados dos pobres, e todos eles dos miseráveis, mais do que corresponde 

habitualmente a esses antagonismos. Nesse plano, as relações de classes 

chegam a ser tão infranqueáveis que obliteram toda comunicação 

propriamente humana entre a massa do povo e a minoria privilegiada, que a 

vê e a ignora, a trata e a maltrata, a explora e deplora, como se esta fosse uma 

conduta natural.
518

 

 

 Uma das descrições mais famosas da Proclamação da República no Brasil, 

define-a como um processo sem participação do povo, no qual “bestializado”, segundo 

Aristides Lobo, ele assistiu uma mudança brusca de regime por meio de um golpe de 

elites
519
. “A apatia política do povo”, portanto, “era particularmente frustrante e 

dolorosa”
520

.  As diversas tentativas de produzir um ideal republicano, uma simbologia 

própria do novo regime
521

, seriam um exemplo de como o surgimento da república entre 

nós foi menos um processo natural, fruto das lutas sociais enraizadas em nosso país, e 

mais algo que partiu de cima, de um Exército sempre disponível a tutelar nosso percurso 

republicano
522

.  

A despeito do grau de veracidade que estejamos dispostos a atribuir a essa 

narrativa, nosso drama histórico é marcado por uma população excluída, invisibilizada e 
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demonizada
523

. Frequentemente, a narrativa de construção da república no Brasil a 

coloca de lado, como uma expectadora desatenta das mudanças mais fundamentais em 

sua história. “Mão de obra escrava, divisão latifundiária da terra, corrupção e 

patrimonialismo, em grandes doses, explicam os motivos que fizeram do país uma 

realidade desigual”
524

. Mesmo o surgimento de direitos sociais entre nós é enxergado 

como o fruto de uma “cidadania regulada”
525

 e de um processo que sempre partiu de 

cima para baixo
526

. A promessa da constituição, portanto, sempre esteve limitada por 

um contexto insólito e pouco propício para o desenvolvimento da igualdade e liberdade 

que lhe são subjacentes.  

Ao iniciarmos nossa trajetória republicana, nossa primeira Constituição 

prometia, em seu art. 72, §2º, que “todos são iguais perante a lei, a República não 

admite privilégios de nascimento, desconhece foros de nobreza e extingue as ordens 

honorificais como os títulos nobiliárquicos e de conselho”. Como, então, acomodar isso 

com a desigualdade que é constitutiva de nossa origem?  

Essa promessa de igualdade e liberdade, arraigada em nossa história republicana, 

sempre se mostrou precária. Seja pela afirmação de uma cidadania regulada, que não se 

concretiza de forma universal, mas sempre pela mediação dos agentes eleitos pelo 

Estado, seja pela construção mais contemporânea de uma classe de trabalhadores, 

efetivamente, precarizada. 

O fundamento dessa precarização de nossa experiência republicana volta-se, 

portanto, simultaneamente para o passado e para o futuro. Ao mesmo tempo em que 

partimos de um cenário de profunda desigualdade de classe, gênero e raça, uma série de 

processos políticos contemporâneos parecem agravar esse problema. Por outro lado, 

“[p]odemos afirmar que a tradição republicana sobreviveu a seu fracasso inicial 

                                                 
523
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exatamente por ter migrado para um lugar no imaginário dos brasileiros no qual podia 

continuar a travar suas lutas”
527

. 

Diante desse cenário, nossa hipótese é de que a desigualdade social é 

incompatível em, pelo menos, dois níveis com a promessa da Constituição de 1988. De 

um lado, pretendemos discutir como a desigualdade tem efeitos na maneira como as 

instituições operam, produzindo um funcionamento seletivo e exclusivo que é 

incompatível com a promessa constitucional. De outro, pretendemos demonstrar que a 

ascensão do precariado tem efeitos diretos na subjetivação dos cidadãos, dificultando ou 

até mesmo impossibilitando a fruição de uma liberdade como não-dominação, essencial 

para a existência de uma democracia constitucional. “Se olharmos para o Brasil de hoje, 

veremos que ainda enfrentamos o desafio de construção de uma república baseada na 

liberdade, na igualdade de condições e na estabilidade do ordenamento jurídico”
528

. 

Nessa confluência, apontaremos as raízes do bolsonarismo. 

No intuito de explorar essa hipótese, o capítulo está dividido em quatro partes. 

Na primeira, discutiremos o ideal republicano e sua incompatibilidade com a 

desigualdade extrema entre os cidadãos. Em seguida, discutiremos o problema da 

desigualdade no Brasil e faremos uma reconstrução de algumas perspectivas clássicas 

sobre o grau de cidadania limitada que é constitutivo de nossa experiência histórica.  Na 

terceira parte, mostraremos com a ascensão do precariado, a afirmação da subjetividade 

neoliberal e a precarização da vida representam desafios atuais para o ideal republicano 

de liberdade como não-dominação. Por fim, na quarta e última parte, demonstraremos 

como o movimento bolsonarista tem raízes profundas no processo de frustração com a 

promessa de igualdade e liberdade que permeou a democratização, ameaçando seu 

futuro. 

Do ponto de vista da presente tese, explorar a forma como a desigualdade 

permaneceu existindo em nosso país é um elemento importante para explicar o 

constante distanciamento entre a dimensão redentora e a dimensão pragmática de nossa 

democracia. Esse distanciamento, que resulta na frustração da promessa da fundação, 

ajuda a entender o contexto propício para o aparecimento de movimentos populistas, de 

cunho autoritário ou não. Nele, os golpes e acidentes de percurso, antes de serem pura 
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contingência histórica, são fruto de um terreno repleto de obstáculos para o 

florescimento da democracia.  

 

 

3.2  O Ideal Republicano e a Promessa Constitucional: condições subjetivas e 

institucionais de sua existência.  

A verdade é que a distribuição dos direitos políticos e civis, embora de forma 

mais sutil, em alguns casos, mas bastante óbvia, em outras, replica a 

distribuição de riquezas, isto é, não é e dificilmente virá a ser equitativa. Os 

direitos constitucionais democráticos difundem-se pelo universo social 

seguindo as pegadas da riqueza acumulada, produzindo uma topografia 

irregular de onde não estão ausentes ocasionais sombras em cujo território os 

habitantes ainda convivem com regras mais adequadas ao estado de natureza 

hobbesiano do que a uma comunidade minimamente lockiana
529

. 

 

A história do ideal republicano, que é variada e pode ser associada a inúmeras 

tradições, remonta, modernamente, à experiência das repúblicas italianas do período da 

renascença
530

. De modo geral, sua principal distinção com relação às demais tradições 

políticas existentes, consiste no fato de que o republicanismo estabelece que a liberdade, 

constitutiva da relação entre todos os cidadãos, deve ser encarada como uma forma de 

não-dominação com relação aos demais membros do corpo político
531

.  

Em um modelo republicano ideal, nenhum dos sujeitos pode ter condições de 

exercer dominação sobre o outro e todos atuam em sua vida pública como cidadãos 
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absolutamente livres
532

. Trata-se da “posição que alguém goza quando vive na presença 

de outros e, por virtude do arranjo social, nenhum deles domina-o”
533

. Sendo assim, 

sempre que alguém tem condições de interferir nas escolhas do outro, de forma 

arbitrária, tem-se uma violação do princípio republicano. É essa concepção de liberdade 

que vai alimentar o ideal da democracia constitucional promissória, desenvolvido nos 

capítulos anteriores.  

A existência desse núcleo de liberdade é o que justifica os futuros arranjos 

políticos que, de diferentes maneiras, vão tentar garantir a existência de uma sociedade 

na qual a participação de todos os cidadãos na vida pública seja livre. É por essa razão, 

igualmente, que uma sociedade de castas ou a divisão entre grupos sociais com 

diferentes privilégios e acesso ao poder político, por excelência, constituem uma 

violação direta do princípio republicano
534

.  

Do ponto de vista teórico, a ideia de liberdade como não-dominação surge como 

alternativa que ultrapassa o dilema da liberdade positiva e da liberdade negativa. Em 

uma breve definição, a liberdade negativa, ou liberdade como não-interferência, é 

compreendida como “[...] a área dentro da qual um homem pode agir sem obstrução dos 

outros”
535

. Trata-se da noção, de origens hobbesianas
536

, de que um sujeito é livre na 

medida em que seu curso de ação não encontra resistência por parte de outros. A ideia 

de liberdade positiva, de seu lado, “[...] deriva da possibilidade do indivíduo ser seu 

próprio mestre”
537

. Em outras palavras, da ideia de que não haverá limites internos para 

que ele expresse sua vontade. A noção republicana tenta ir além dessas duas definições 

clássicas, a partir da noção de liberdade como não-dominação.  

Nesse quadro, a liberdade como não-dominação, pode ser compreendida, de 

maneira precisa, a partir de sua diferença da liberdade como não-interferência, pilar do 
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pensamento liberal
538

. Duas hipóteses revelam a peculiaridade do conceito republicano. 

Uma primeira situação é da dominação em que não há interferência. 

“A dominação pode ocorrer sem interferência, porque ela requer apenas que alguém 

possa interferir arbitrariamente nos seus assuntos; não é necessário que alguém 

realmente interfira”
539

. Explicando melhor, essa é a situação do senhor de escravos que 

decide não intervir na vida de um seus escravizados, mesmo que ainda possa fazê-lo 

arbitrariamente
540

. Nesse contexto, embora possa impor sua vontade arbitrariamente, ele 

não o faz, evitando interferir nas escolhas do sujeito escravizado. 

Uma segunda situação é a da não-dominação com interferência. Nela, existe 

uma limitação das escolhas do indivíduo cuja origem não é arbitrária. Portanto, limita-

se o escopo de escolhas do indivíduo com base em um critério que não envolve 

dominação. Por exemplo, quando uma lei, aprovada de forma legítima, com a 

participação de todos os interessados, determina a proibição de alguma atividade
541

. Por 

isso, “[...] o debate sobre interferência sem dominação aparece na ênfase republicana no 

fato de que mesmo que a lei propriamente constituída [...] represente uma interferência, 

não compromete a liberdade do povo”
542

. 

Evidentemente, a mera existência do direito e da lei não é suficiente para 

garantir que os sujeitos não serão denominados; sua produção deve envolver um critério 

de legitimidade – incluindo todos os que serão afetados por ela. Por isso, em uma 

perspectiva institucional, a produção legítima do direito é o instrumento que permite 

que a interferência não se realize em bases arbitrárias. Esse elo produz uma conexão 

entre a liberdade do sujeito e a estrutura institucional da comunidade onde ele vive
543

.  
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“A razão pela qual a vontade constitucional da autoridade não domina ela mesma as 

partes envolvidas [...] é que a interferência que ela pratica tem que ser remetida aos 

interesses dessas partes de acordo com suas ideias”
544

. 

Dessa maneira, produz-se uma conexão, que será melhor analisada adiante, entre 

a dimensão subjetiva e a dimensão institucional do republicanismo. Isso porque para 

que eu não seja dominado arbitrariamente, eu preciso ser capaz de participar das 

decisões institucionais que levam minha comunidade a interferir em minhas escolhas. 

Por essa razão, também podemos dizer que “[...] a não-dominação é uma forma de 

poder”
545

, já que ela exige todo um aparato institucional para garantir que as decisões 

que interferem na vida do cidadão sejam tomadas incluindo-o. 

Na medida em que todos são iguais e podem igualmente exercer as funções 

públicas, nenhum sujeito, de forma arbitrária, tem condições de dominar o outro e 

limitar suas escolhas
546

. Em soma a isso, a criação de instrumentos constitucionais 

voltados a garantir a limitação do poder e o império da lei exerce o papel de produzir 

um tipo de arena ideal, dentro da qual os cidadãos são capazes de ser livres
547

. De forma 

sintética, portanto, é possível encarar o republicanismo como um agrupamento de dois 

conjuntos de condições. 

De um lado, para que haja uma república verdadeira, é essencial que todos os 

cidadãos tenham capacidade de exercer sua liberdade sem a interferência arbitrária de 

terceiros. Essa é a condição subjetiva de existência da vida comum e sem ela não é 

possível que, efetivamente, os sujeitos participem da construção da esfera pública que é 

essencial para existência da república. Em uma sociedade republicana, qualquer um 

deve poder “[...] olhar o outro no olho; não tendo que se curvar [...]”
548

. A existência 
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dessa subjetivação republicana cria algo que Pettit chama de “hábitos de virtude cívica 

ou boa cidadania”
549

. 

De outro lado, existem as chamadas condições institucionais, que envolvem a 

existência de instituições políticas e jurídicas que garantam que os cidadãos não vão 

dominar arbitrariamente uns aos outros. Nesse sentido, o constitucionalismo e sua 

lógica de separação de poderes e declarações de direitos é um elemento essencial para a 

institucionalização de uma esfera de liberdade
550
. Como diz Pettit, “[n]ós encontramos o 

constitucionalismo onde existem caminhos legais para constranger a vontade dos 

poderosos”
551

. 

Os dois conjuntos de condições, subjetivas e institucionais, completam-se e 

garantem a perpetuação do regime republicano. Não é possível pensar na existência de 

uma subjetividade republicana sem que com isso haja instituições que protejam a 

liberdade de todos; bem como não é possível que haja uma operação republicana das 

instituições sem que os sujeitos encarem a si mesmos como possuidores de liberdade e 

de igualdade
552

.  

Essa estrutura institucional, entretanto, não pode ser vista como um mero 

acúmulo de arranjos formais
553

. Para que a república exista e perdure no tempo, exigem-

se certas condições materiais que estão relacionadas à distribuição de riqueza e ao 

conflito político. Afinal, “[p]ensar a ação na cena pública apenas a partir do contexto 

legal das instituições reconhecidas como legítimas pelas democracias liberais implica 
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em recusar, como parte significativa da ação política, ações que escapam aos contornos 

da legalidade formal”
554

. 

Em outras palavras, a afirmação de uma promessa de igualdade e liberdade, que 

subjaz o aparato constitucional de uma república, exige certas condições de 

subjetivação e de operação das instituições que transcendem sua pura previsão legal. Ao 

se enxergarem como iguais, os cidadãos são convidados, permanentemente, a participar 

de uma esfera pública pujante e a se engajarem em conflitos que alimentam o próprio 

tecido democrático
555

. Esse processo, de construção de um mundo comum a partir do 

dissenso, extravasa a dimensão legal e que garante a manutenção e a ampliação das 

condições que tornam uma república possível
556

. 

O sujeito republicano não existe no vazio ou em plano transcendental. A 

república, para existir, deve se encarnar em uma realidade palpável e não pode se 

resumir ao puramente formal. A liberdade não começa e nem termina nos tomos de 

papel, ela é uma experiência do corpo nas ruas, da voz na praça, do gesto em público. 

Há condições socioeconômicas para a existência republicana.  

Esse é um dos pontos para o qual a teoria política contemporânea tem voltado os 

seus olhos. Trate-se de investigar como a distribuição de riqueza na comunidade se 

relaciona com a possibilidade da liberdade como não-dominação
557

. Aprofundando-se 

nessa dimensão do problema, McCormick afirmará categoricamente que “[a] 

desigualdade econômica é uma das maiores ameaças para a liberdade cívica que 

repúblicas, antigas e modernas, prometem a seus cidadãos”
558

. Uma das preocupações 

centrais para um regime republicano, assim, é a de como evitar que suas instituições 
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sejam corrompidas e se transformem em uma oligarquia, institucionalizando o domínio 

arbitrário
559

. 

Nesse campo, uma farta literatura tem utilizado Maquiavel para refletir sobre as 

condições socioeconômicas para o florescimento e manutenção de um regime 

republicano
560

 – um regime, subjetiva e institucionalmente, livre da dominação. O ponto 

de partida dessa literatura é a constatação de que existem dois apetites ou humores em 

uma república: “de uma parte, o povo não quer ser comandando nem oprimido pelos 

poderosos, de outra, os poderosos querem comandar e oprimir o povo”
561

. A existência 

e o conflito entre esses dois humores, representados pelos poderosos e pelo povo, é o 

que define a sorte do regime político. Caso o apetite dos poderosos por poder e riqueza 

predomine, instaura-se um processo de corrupção que leva a república à morte.  

Nessa linha, uma condição essencial para que uma república persista no tempo é 

a existência de instituições, permeáveis às demandas populares, aptas a servir como 

freio para o apetite dos poderosos por riqueza e por poder
562

. É que o povo, entendido 

como massa dos cidadãos, ao desejar não ser oprimido, serve como freio à corrupção da 

república
563

. Os meios para institucionalizar esse desejo e fazê-lo servir como contenção 

aos poderosos devem ser uma das preocupações centrais de uma constituição 

republicana
564

. 

Esse ponto leva a uma outra afirmação clássica de Maquiavel: “[o]s que criticam 

as contínuas dissensões entre os aristocratas e o povo parecem desaprovar justamente as 

causas que asseguravam a liberdade de Roma”
565

.  Daí a imprescindibilidade do 

dissenso para a república: o conflito tem a função de fazer com que ela não adoeça e 
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não seja tomada por oligarcas que, corrompendo-a, destruam as condições subjetivas e 

institucionais de sua existência
566

.  

 Diante da acumulação de poder e riqueza por uma fração da sociedade, os 

conflitos produzidos pela massa dos cidadãos podem evitar que ela assuma o poder e 

destrua a república. Como sintetiza Rose, “[u]ma república não deve permitir que seus 

cidadãos tenham uma riqueza desproporcional, visto que tal riqueza garante a eles a 

capacidade de corromper e dominar outros cidadãos ou a própria república”
567

. O 

controle do apetite oligárquico, que produz desigualdade e concentração de riqueza, 

deve ser um dos objetivos centrais de uma teoria republicana comprometida com um 

viés democrático
568

. 

Além disso, conflitos e disputas vão gerando, em uma república saudável, uma 

“curva de aprendizado alongado pela qual o povo consegue acumular conhecimento 

benéfico com o tempo [...] deve[ndo] produzir os meios para eventuais mudanças legais 

ou institucionais com base nesse conhecimento”
569

. Por essa via, as disputas entre os 

poderosos e a massa dos cidadãos é um dos principais elementos a constituir uma 

cultura republicana, sedimentando as condições para a existência da liberdade
570

. O 

conflito leva os indivíduos a agirem coletivamente, promovendo a liberdade e 

alimentando a esfera pública, evitando, por essa via, a instauração de um regime 

oligárquico. Sendo assim, “[u]m modelo de conflito de ação-reação é uma parte 
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indelével da vida política”
571

 e a promessa de igualdade e liberdade vai transformando 

sua estrutura institucional com as próprias disputas para ressignificá-la.  

Aqui, Maquiavel rompe com boa parte da tradição de concórdia que o 

procede
572

. Para ele, a disputa e o conflito, antes de serem causas da destruição da 

ordem política, servem como um acúmulo de conhecimento que aprimora suas 

instituições e lhes garante durabilidade. Como diz Fontana, “[...] [a]s instituições são 

produto desses conflitos. Assim, o desenvolvimento das instituições políticas é 

coextensivo ao desenvolvimento dos conflitos políticos”
573

.  Para essa narrativa, a 

história da liberdade é a história dos conflitos que se sedimentaram institucionalmente e 

evitaram que a corrupção se instalasse no centro da república e a destruísse
574

. 

Por essa razão, boa parte dessa literatura vai propor uma releitura da 

interpretação de Maquiavel das repúblicas antigas, discutindo os problemas que a 

ausência de instituições representativas dos cidadãos mais pobres, como os tribunos da 

plebe
575

, geram na democracia constitucional contemporânea. Muito embora esse debate 

institucional seja muito interessante, para os fins desse tópico, o que nos interessa em 

toda essa recuperação teórica é a percepção de que “[...] a durabilidade da república é 

decorrência da  sua diversidade interna que lhe dá mais recursos que qualquer outra 

forma de governo para se adaptar a mudanças de circunstâncias”
576

.  

O que justifica a vantagem republicana é, portanto, a existência de instituições 

capazes de traduzir conflitos em estruturas da vida comum, que vão produzindo a 

liberdade. Do ponto de vista concreto, não há um fim para esse processo, que sempre 
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sofre novos rearranjos a partir de novas disputas – afinal, “o processo de disciplinar as 

dimensões mais violentas e destrutivas da política é sempre provisório e incompleto”
577

.  

Trata-se do eterno retorno à promessa da fundação, gerado pelo conflito do 

aparecimento dos que antes eram invisíveis e agora demandam seu lugar. Todo esse 

aparato teórico evidencia a necessidade das instituições republicanas de absorção dos 

conflitos políticos e constitucionais
578
. “Dizendo de outra forma, o próprio da fundação 

bem realizada é que sua eficácia se faz sentir no curso da vida cotidiana e pela 

capacidade de consolidar, em instituições, um conjunto de princípios que presidiu o ato 

inaugural”
579

. É por essa razão que a forma republicana e seu ideal de liberdade dão os 

melhores contornos concretos para o ideal de promessa constitucional, desenvolvido no 

capítulo I. É o conflito, intrínseco à forma republicana, que leva os invisíveis à 

visibilidade e questiona a ordem vigente, atualizando a promessa da constituição e 

aumentando sua autoridade nas disputas do presente. 

Para além disso, esse aparato oferece insumos para pensar como a desigualdade, 

objeto desse capítulo, consome uma república. Nesse momento, convém reconstruir a 

categoria da “corrupção sistêmica”, proposta por Camila Vergara, na esteira da leitura 

republicana
580
. Para a autora, “[a] corrupção sistêmica, em uma democracia liberal, deve 

ser entendida como um processo lento e de longo prazo de oligarquização da estrutura 

política da sociedade”
581

. 

Na visão de Vergara, em um cenário de desigualdade extrema, as instituições 

vão progressivamente sendo dominadas por uma elite pouco compromissada com a 

vontade popular, que utiliza as instituições de poder para reproduzir seus interesses e o 

status quo. Isso define, justamente, a corrupção sistêmica. Ou seja,  

“[...] a crescente desigualdade econômica propicia a desigualdade de influência política 
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e o surgimento da democracia-oligárquica, regime no qual os cidadãos dão poder [...] 

àqueles que vão permitir a despossessão e a opressão deles mesmos”
582

. 

Diferente da visão tradicional que associa a corrupção a um desvio de conduta 

individual, a ideia de corrupção sistêmica acrescenta uma nova camada de análise ao 

problema: a transformação do sistema político. Nesse ponto, a percepção sistêmica não 

nega o papel da corrupção individual, apenas complementa-o, “posto que instâncias 

particulares de corrupção são expressões de um fenômeno universal que não pode ser 

reduzido à sua agregação”
583

. 

Desse conjunto de reflexões, que está ligado com a incapacidade de um sistema 

institucional republicano de reter o apetite de poder dos poderosos, extraem-se três 

implicações
584

. A primeira diz respeito ao fato de que, na medida em que a corrupção é 

um processo lento e de longo prazo, as democracias liberais não se tornam imunes à sua 

natureza destrutiva simplesmente por declararem direitos. Trata-se de  

“[...] reconhecer que nossos sistemas constitucionais têm falhas internas e precisam de 

imediato e periódico reparo, devido ao alto grau de entropia que eles autorizam”
585

. Por 

conseguinte, as disputas para controlar o apetite de uma elite predatória devem, 

necessariamente, encontrar caminhos institucionais para se expressar. Sem a 

institucionalização das disputas pelos sentidos da constituição, a república morre. 

A segunda implicação se relaciona com a percepção de que não existem formas 

constitucionais que sejam virtuosas o suficiente para evitar a corrupção sistêmica. Por 

essa razão, nem tudo que é ilegal é corrupto e nem tudo que é corrupto é ilegal. De 

maneira concreta, é possível pensar em estruturas institucionais que favoreçam a 

concentração de renda ou que garantam a perpetuação dos mesmos grupos no poder e 

que, formalmente, respeitem aquilo que está no texto constitucional. 

A terceira e última implicação corresponde a uma ampliação do sentido da 

corrupção, que deve ser entendida em termos de regras, procedimentos e instituições. 

Dessa forma, a corrupção sistêmica não é vista tão somente na ação dos agentes 

políticos individuais, mas também na omissão deles. “[...] [E]ntão, nós poderíamos 

pensar na corrupção não só em políticas ativas favorecendo os ricos, mas também na 
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negligência dos legisladores para conter resultados oligárquicos”
586

. Tal aspecto, em 

específico, é importante para compreender o que discutiremos no capítulo V. 

Esse conjunto de implicações ajuda a entender como uma república pode chegar 

à decadência e se dissolver pela falta de instrumentos institucionais para que os 

cidadãos possam questionar as condições estruturais que mantêm a desigualdade. O 

centro do pensamento republicano democrático é a existência de um equilíbrio que evite 

a corrupção sistêmica, “[m]as esse potencial é realizado somente sob condições de 

relativa igualdade e não naquelas associadas com a radical desigualdade”
587

. Ainda que 

as instituições republicanas, formalmente, tenham um compromisso com a liberdade, 

caso a desigualdade social alcance níveis extremos, sua operação será deturpada. Essa é 

a análise de Newton Bignotto em relação ao caso brasileiro: 

Um povo que perdeu a capacidade de agir na esfera pública e que não confia 

mais nos princípios que estiveram na origem de sua identidade política 

dificilmente poderá viver de maneira livre, pelo menos da forma como a 

liberdade é concebida, por uma boa parte da tradição republicana e pelo 

republicanismo em particular. A história brasileira é, a nosso ver, o terreno 

fértil para mostrar como a montagem de um aparato jurídico, mesmo de 

inspiração democrática, está longe de garantir a efetivação dos valores 

fundamentais defendidos pelas sociedades livres.
588 

Nessa mesma linha, uma das mais interessantes sínteses da conexão entre as 

condições subjetivas e institucionais da existência política pode ser encontrada em 

Hannah Arendt – autora frequentemente associada à tradição republicana
589

, cujas ideias 

foram fundamentais para desenvolvermos a noção de promessa constitucional, no 

primeiro capítulo deste trabalho. Em um de seus estudos mais instigantes sobre o 

fenômeno político, “A Condição Humana”, a autora propõe a existência de dois 

modelos centrais de subjetivação humana.  

O primeiro deles, como foi visto anteriormente, é o da ação e do discurso, 

segundo o qual os sujeitos se revelam uns aos outros e constituem um espaço comum no 

qual compartilham o poder. “É o poder que mantém a existência do domínio público, o 

espaço potencial da aparência entre homens que agem e falam”
590

. Para Arendt, o poder, 
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de forma contrária à violência
591

, não tem um objetivo imediato, mas tem a única 

função de produzir mais poder e garantir que os agentes políticos sejam cada vez mais 

livres – não dominados
592

. Trata-se do processo de ampliação e crescimento da 

promessa constitucional. 

Em oposição ao sujeito que age e discursa e, portanto, produz uma esfera 

pública banhada de poder, onde todos são livres, há ascensão do animal laborans, cuja 

principal preocupação é reproduzir, constantemente, as condições físicas de manutenção 

de sua vida. Nas palavras da autora: 

Portanto, para o animal laborans, sujeito aos processos devoradores da vida e 

constantemente ocupados com eles, a durabilidade e a estabilidade do mundo 

são representadas antes de tudo pelos instrumentos e ferramentas que ele 

utiliza, e, em uma sociedade trabalhadores, as ferramentas assumem 

provavelmente um caráter ou função mais que meramente instrumental
593

. 

 

A possibilidade de agir e discursar e, efetivamente, ser livre, vai se tornando 

cada vez menor, em uma sociedade na qual o trabalho e os processos devoradores da 

vida se tornam centrais e únicos. Em outras palavras, conforme o trabalho vai se 

tornando a única atividade possível, o único objetivo almejável é a própria manutenção 

da vida, a todo custo
594

. 

Aqui, o ponto central e mais importante é: um enorme grau de pobreza, miséria e 

desigualdade torna a experiência política da liberdade como não-dominação quase 

impossível. Ainda que se reconheça a importância dos movimentos de trabalhadores na 

reconstrução das democracias no século XX
595

, é difícil negar que a precarização das 

condições de trabalho e o agravamento das desigualdades atingem os dois conjuntos de 

condições – subjetiva e institucional – para manutenção de uma república e levam-na à 

oligarquização ou à ruptura.  

À medida que os sujeitos devem estar inteiramente preocupados com a 

manutenção de suas condições precárias de existência, as formas de dominação 

arbitrária possíveis vão se ampliando e seu grau de liberdade se reduzindo. 
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Progressivamente, o ideal de uma esfera pública e de uma igualdade artificial, diante de 

nossa desigualdade natural, vão se corroendo e a própria prática republicana das 

instituições, esvanecendo
596

.  

No lugar de espaços públicos de convivência e de reafirmação da igualdade, 

ascendem as diversas esferas privadas, nas quais a desigualdade é intrinsecamente 

produzida pelas condições econômicas de cada indivíduo. Afinal, “é impossível 

divorciar as condições econômicas dentro da comunidade política do sistema 

econômico e político subjacente que exclui pessoas da plena filiação”
597

.  

Todas essas considerações teóricas devem ser cotejadas com a realidade de um 

mundo que vive um processo complexo de degradação das condições econômicas da 

classe trabalhadora – e, portanto, de reforço das desigualdades. Esse processo está 

associado a uma retórica da “meritocracia”, que, “sob condições de desigualdade 

desenfreada e mobilidade barrada, [...] corrói a solidariedade e desmobiliza as pessoas 

deixadas para trás pela globalização”
598

. Nesse contexto, as bases sociais para uma 

existência republicana e democráticas se tornam impossíveis. A resposta, como veremos 

adiante, é a aposta em movimentos populistas de verniz autoritário
599

.  

Preocupado com o mesmo problema, Ganesh Sitaraman, retomará a tradição 

constitucional-republicana dos Estados Unidos, classificando-a como de “classe média”, 

na medida “[...] que assume a existência de uma relativa igualdade econômica na 

sociedade [...]”
600

. Essa forma de pensar o constitucionalismo e a república, segundo o 

autor, foi muito importante na construção do modelo democrático que se desenvolveu 

naquele país, muito embora essa dimensão da tradição seja frequentemente 

esquecida
601

. 

Na narrativa de Sitaraman, totalmente compatível com a de Vergara, a 

desigualdade representa um risco à manutenção da própria ordem constitucional.  Isso 

se dá, basicamente, de duas formas alternativas. Conforme a desigualdade aumenta e as 
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condições econômicas entre os cidadãos vão se tornando incomparavelmente distantes, 

a elite passa a confundir sua riqueza com uma distinção natural, uma capacidade própria 

para governar e para fazer escolhas políticas
602

. Progressivamente, as instituições 

representativas são capturadas pela elite econômica, que usará meios formais (participar 

de eleições) ou informais (financiar eleições) para fazer prevalecer seus direitos. Esse 

processo gradualmente transformará a república em uma oligarquia, totalmente voltada 

a proteger a riqueza dos poderosos
603

. 

Uma segunda forma de destruição do modelo republicano, conectada às 

condições que produzem a primeira, é pela ascensão de um demagogo autoritário. 

Conforme as condições econômicas vão se tornando mais difíceis aumenta o medo, a 

insegurança e diminui a crença nas potencialidades das instituições democráticas. Esse 

processo, como já foi visto, abre espaço para o surgimento de movimentos populistas de 

cunho autoritário, pouco compromissados com a manutenção da democracia. De uma 

forma ou de outra, a desigualdade extrema abre espaço para a destruição do regime 

republicano e para o surgimento de outras formas de governo. Na síntese de Sitaraman: 

Essa, portanto, é a maneira pela qual a desigualdade econômica alimenta a 

república. Em uma constituição de classe-média, a república prospera quando 

há relativa igualdade econômica. Mas se a classe média colapsa e a distância 

entre ricos e todo o resto aumenta, a desigualdade econômica logo levará à 

desigualdade política. Políticas públicas irão mudar da proteção ao 

crescimento econômico para a defesa da riqueza das elites econômicas. 

Eventualmente, o sistema político em si mesmo irá ser deformado em favor 

das elites econômicas. Nesse cenário, ou a república se transformará em uma 

oligarquia ou o povo será seduzido por um demagogo autoritário
604

.  

 

Esse panorama está intimamente relacionado com nossa descrição dos processos 

de não cumprimento das promessas da constituição e do surgimento do populismo 

autoritário. Para o autor, inclusive, será isso que explicará a ascensão de movimentos 
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populistas nos Estados Unidos, todos centrados em uma retórica de produzir mudanças 

reais na estrutura econômica americana. Essa chave explicará também a eleição de 

Donald Trump, em 2016
605
. “O status econômico e social diminuído de pessoas 

trabalhadoras, em décadas recentes, não é resultado de forças inexoráveis; é resultado 

do modo com que partidos políticos dominantes e elites governaram”
606

. 

Por essa razão, existe uma incompatibilidade entre os processos (a) de aumento 

da desigualdade, (b) de enfraquecimento da rede social de proteção ao trabalhador e (c) 

de exclusão massiva de diversos cidadãos do mercado de trabalho e a manutenção do 

ideal republicano
607
. Afinal, “[a] tradição republicana nos ensina que a desigualdade 

severa destrói a liberdade ao corromper o caráter dos pobres e ricos e destruir a 

comunalidade necessária ao autogoverno”
608

.  

Uma república não consegue se manter de forma estável sob as bases de uma 

sociedade estratificada e altamente desigual, na qual a dominação se naturaliza subjetiva 

e institucionalmente
609

. Nesse contexto de enfraquecimento ou ausência das condições 

subjetivas e institucionais para a existência da república, abre-se espaço para o 

surgimento do populismo autoritário e para a destruição da democracia. Como afirma 

Camila Vergara: “a inexistência de instituições populares também serve pra explicar a 

emergência e a infiltração do populismo: como uma expressão crônica de uma 

deficiência constitucional que é conectada a uma crescente dominação oligárquica”
610

. 

Em síntese, a desigualdade extrema impede a manutenção de um modelo 

político que promova a liberdade como não-dominação. Na dimensão da subjetivação, 

cria-se um modelo no qual os sujeitos só conseguem pensar em termos privados, não 

havendo espaço para o desenvolvimento de uma esfera pública. Em termos mais 

concretos, “[o]nde os pobres não podem encontrar o olhar dos ricos sem vergonha, 
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medo ou deferência, a dominação se torna mais provável”
611

. Já na dimensão 

institucional, as instituições democráticas, fundadas para absorver as disputas que 

mantêm a república viva, sofrem uma captura oligárquica, em meio a uma sociedade 

absolutamente polarizada, e atuam para aprofundar as diferenças e fortalecer o status 

quo
612

. Nesse cenário, um regime republicano se corrompe e entra em crise.  

 

 

3.3  O Passado da Promessa no Brasil: as interpretações do Brasil, da 

cidadania e o eterno retorno da desigualdade. 

 

Entendo que como processos de significação na sociedade envolvem sempre 

um fundamento narrativo da ordem social, as interpretações do Brasil são 

acima de tudo forças sociais reflexivas que conferem sentidos às ações, 

relações e processos sociais. Isto é, constituem espécies de códigos 

simbólicos potentes que ultrapassam o mero registro factual sobre a formação 

histórica e/ou social do país e tornam-se parte das relações sociais que visam 

interpretar, modelando tanto a compreensão dos especialistas quanto o 

autorreconhecimento social em geral
613

. 

 

Quando se trata de enfrentar a desigualdade, não há saída fácil ou receita de 

bolo macio. Desigualdade não é uma contingência ou um acidente qualquer. 

Tampouco é uma ocorrência “natural” ou “imutável” de um processo que não 

nos diz respeito. Ao contrário, ela é consequência de nossas escolhas – 

sociais, educacionais, políticas, culturais e institucionais –, que têm resultado 

numa clara e recorrente concentração dos benefícios públicos para uma 

camada diminuta da população
614

.  

 

 

O problema da desigualdade é fundacional no que se refere às diversas 

interpretações do Brasil e é tratado como um elemento central para definir as limitações 

que a tradição republicana teve para se estabelecer entre nós. Seria impossível realizar 

uma reconstrução abrangente desse debate no escopo do presente tópico
615

, mas pode 

ser útil apresentar algumas leituras influentes sobre como certas características do 

                                                 
611

 ARLEN, Gordon. Aristotle and the Problem of Oligarchic Harm: Insights for Democracy. European 

Journal of Political Theory, v. 18, n. 3, p. 400, 2019. 
612

 “Dessa forma, a polarização e a desigualdade econômica podem criar um círculo vicioso – a 

desigualdade econômica faz a polarização pior, enquanto a polarização pode fazer bloquear reformas que 

podem melhorar a desigualdade econômica”. BALKIN, Jack. The Cycles of Constitutional Time. Oxford: 

Oxford University Press, 2020, p. 34. 
613

 BOTELHO, André. O Retorno da Sociedade: política e interpretações do Brasil. Petrópolis: Vozes, 

2019, p. 28. 
614

 SCHWARCZ, Lilia Moritz. Sobre o Autoritarismo Brasileiro. São Paulo: Companhia das Letras, 

2019, p. 150. 
615

 Para uma história intelectual do assunto a partir de diversos autores, localizados em seus contextos 

históricos, v. BIGNOTTO, Newton. O Brasil à Procura da Democracia: da Proclamação da República 

ao Século XXI (1889-2018). Rio de Janeiro: Bazar do Tempo, 2020. Para uma análise do problema do 

público e do privado na sociologia política brasileira, cf. BOTELHO, André. O Retorno da Sociedade: 

política e interpretações do Brasil. Petrópolis: Vozes, 2019. 



 

 

158 

desenvolvimento nacional impossibilitaram o enraizamento de uma prática republicana 

no Brasil
616

. Afinal, “não pode haver república sem valores republicanos, e por aqui 

sempre fez falta o interesse pelo coletivo, a virtude cívica e os princípios próprios da 

vida pública”
617

. 

A ideia, portanto, é apresentar de forma impressionista algumas perspectivas 

teóricas sobre as dificuldades de partida para a afirmação da promessa constitucional no 

Brasil. Menos do que uma análise rigorosa desses diversos autores, o ponto central é 

demonstrar como o tema é recorrente e oferece parâmetros constantes para pensar sobre 

como a desigualdade produz efeitos na subjetivação e no funcionamento institucional 

republicanos. Afinal, “[a]s interpretações do Brasil existem e são relidas no presente, 

não como supostas sobrevivências do passado, mas orientando as escolhas de pessoas e 

imprimindo sentido às suas experiências coletivas”
618

. Para boa parte dessa literatura, 

nos conflitos por liberdade e igualdade, que dão vida a toda república,  

“[...] as massas têm sido muito vulneráveis ao poder das elites, enquanto as elites têm se 

mantido largamente imunes à sua força. Essa relação de vulnerabilidade é um dos 

núcleos constitutivos da sociedade brasileira, que há séculos vem resistindo a 

mudanças”
619

. 

A recuperação dos temas e discussões que tentam produzir uma narrativa sobre o 

Brasil e sobre a constituição de nossa identidade, portanto, tem como propósito 

demonstrar como a desigualdade criou um cenário propício no qual uma subjetivação 

democrática está sempre em conflito com uma institucionalidade oligárquica
620

. 

                                                 
616

 Ou como propõe José Murilo de Carvalho: “Sem raiz na vivência coletiva, a simbologia republicana 

caiu no vazio, como foi, particularmente, o caso da alegoria feminina”. CARVALHO, José Murilo. A 

Formação das Almas: o imaginário da República no Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2017, p. 

141. 
617

 SCHWARCZ, Lilia Moritz. Sobre o Autoritarismo Brasileiro. São Paulo: Companhia das Letras, 

2019, p. 64. 
618

 BOTELHO, André. Passado e futuro das interpretações do país. Tempo Social, revista de sociologia 

da USP, v. 22, n.1, p. 64, 2010. 
619

 HOLSTON, James. Cidadania Insurgente: disjunção da democracia e da modernidade no Brasil. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 43. 
620

 “Implica o reconhecimento de que os ensaios, como outras formas de conhecimento social, não são 

meras descrições externas da sociedade, mas também operam reflexivamente, desde dentro, como um tipo 

de metalinguagem da própria sociedade brasileira, como uma semântica histórica que participa da 

configuração de processos sociais mais amplos, como o da construção do Estado-nação” BOTELHO, 

André. Passado e futuro das interpretações do país. Tempo Social, revista de sociologia da USP, v. 22, 

n.1, p. 61, 2010.  



 

 

159 

Justamente, por isso, “[e]ntre nós, a República segue sendo um arremedo”
621

 e a 

corrupção sistêmica, uma realidade.  

Um dos mais importantes livros a refletir sobre os déficits para uma subjetivação 

e uma institucionalidade democrático-republicanas
622

, no Brasil, é Raízes do Brasil, de 

Sérgio Buarque de Holanda. O livro discute, em síntese,  

“o processo de transição sociopolítica vivido pela sociedade brasileira nos anos 30 [...] 

[e] [n]ele, se quer identificar qual passado estava para ser superado e qual futuro 

embrionário aquele presente histórico continha”
623

. Trata-se, por isso, de um bom ponto 

de partida para nossa análise sobre os problemas aqui desenhados.  

O foco central da análise do autor é sobre como a herança da família patriarcal, 

fundada no círculo que inclui os filhos, a mulher e os escravos
624

, entrou em choque 

com as transformações
625

 de um Brasil que, após a Abolição, tornava-se cada vez mais 

urbano
626

. Na estrutura patriarcal, a família absorvia todos os campos da vida do 

indivíduo, que se orientava permanentemente em direção a ela. Desse modo,  

“[o] resultado era predominarem, em toda a vida social, sentimentos próprios à 

comunidade doméstica, naturalmente particularista e antipolítica, uma invasão do 

público pelo privado, do Estado pela família”
627

. Um universo marcado, por 

conseguinte, pelo signo da desigualdade e comprometido com sua perpetuação.   
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A simples transição propiciada pela urbanização brasileira não teria sido 

suficiente para impedir a permanência de algumas dessas características na estruturação 

de nosso Estado e de nossas práticas republicanas. “No Brasil, onde imperou, [...] o tipo 

primitivo da família patriarcal, o desenvolvimento da urbanização [...] ia acarretar um 

desequilíbrio social, cujos efeitos permanecem até hoje”
628

. Essa transição incompleta, 

apontada por Holanda nos anos 30, produziria efeitos graves nas condições subjetivas e 

institucionais para afirmação de um regime republicano. 

No plano subjetivo, como herança do nosso modelo de colonização, surgiria a 

figura do “homem cordial”, cuja marca central é o predomínio de uma percepção 

emocional da vida em detrimento de uma perspectiva mais impessoal da vida em 

comunidade
629
. “A cordialidade, pois, é tentativa de reconstrução fora do ambiente 

familiar, no plano societário, do mesmo tipo de sociabilidade da família patriarcal, de 

um tipo de sociabilidade dependente de laços comunitários”
 630

. Por isso, do ponto de 

vista da subjetividade, o brasileiro teria uma tendência a colocar seus interesses 

familiares e pessoais acima dos interesses públicos
631

.  

No plano institucional
632

, os efeitos também seriam desastrosos para uma 

perspectiva republicana. A consequência dessa forma de subjetivação foi tornar difícil 

que “[...] os detentores das posições públicas de responsabilidade, formados por tal 

ambiente, [...] compreende[ssem] a distinção fundamental entre os domínios públicos e 

privados”
 633

. Isso fez com que, recuperando uma categoria de Weber
634

, Sérgio 
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Buarque apontasse como marca indelével da estruturação do Estado brasileiro um certo 

“patrimonialismo”, no qual a “própria gestão política apresenta-se como assunto de seu 

interesse particular”
 635

.  

Dessa forma, a cidadania brasileira tenderia sempre a dar prevalência à 

dimensão privada e familiar da vida em detrimento da vida pública e compartilhada. 

Dessa forma, “[...] é possível acompanhar, ao longo de nossa história, o predomínio 

constante das vontades particulares que encontram seu ambiente propício em círculos 

fechados e pouco acessíveis a uma ordenação impessoal”
636

. Por essa razão, nós não 

conseguiríamos estabelecer um regime verdadeiramente republicano entre nós, visto 

que essa confusão “[...] ocorre mesmo onde as instituições democráticas, fundadas em 

princípios neutros e abstratos pretendem assentar a sociedade em normas 

antiparticularistas”
 637

.  

A prevalência do interesse particular sobre o interesse público levou o autor a 

afirmar que “[a] democracia no Brasil foi sempre uma lamentável mal-entendido. Uma 

aristocracia rural e semifeudal importou-a e tratou de acomodá-la, onde fosse possível, 

aos seus direitos e privilégios [...]”
638

. Nessa narrativa fundacional do Brasil, a marca 

indelével da desigualdade primordial, a escravidão dos africanos e dos índios, 

produziria uma forma de sociabilidade privatista que corroeria as instituições em nome 

da manutenção dos privilégios da aristocracia de sempre. Por isso, “[é] frequente 

imaginarmos prezar os princípios democráticos e liberais quando, em realidade, lutamos 

por um personalismo contra o outro”
639

.  

A resposta para esse conjunto de problemas não estaria em uma aposta em um 

demiurgo ou em mudanças promovidas de cima para baixo. O movimento que poderia 

finalmente democratizar nossa sociedade partiria dela mesma e de suas transformações 

e necessidades. É dizer: “[a]s formas superiores da sociedade devem ser um contorno 
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congênito a ela e dela inseparável: emergem continuamente das suas necessidades 

específicas e jamais de escolhas caprichosas”
640

.  

Em uma certa interpretação, o processo de superação da herança autoritária, 

escravocrata e desigual aconteceria quando as instituições, finalmente, fossem 

permeadas pela massa tradicionalmente excluída. Como propõe Sallum Junior, esse 

processo “haveria que incluir no Estado as camadas sociais até então excluídas, romper 

com o padrão oligárquico de mando, democratizá-lo efetivamente”
 641

. 

Depois de Sérgio Buarque de Holanda, a categoria do patrimonialismo se 

tornaria um argumento recorrente nos debates sobre o Brasil
642

. Seja para definir um 

modo pelo qual a sociedade opera, seja para definir um modo pelo qual o Estado 

funciona, seja para definir ambos, a reflexão sobre o patrimonialismo tornou-se um 

elemento central para explicar os problemas de fundo que impediam o surgimento de 

uma república entre nós. De modo geral, esse elemento passou a ser compreendido 

como  

“o resultado da relação viciada que se estabelece entre a sociedade e o Estado, quando o 

bem público é apropriado privadamente. Ou [...] [melhor, o] entendimento, equivocado, 

de que o Estado é bem pessoal, “patrimônio” de quem detém o poder”
643

. Nessa chave, 

o autor mais importante para a difusão do conceito é Raymundo Faoro
644

. 

De certa forma, Faoro partirá de um diagnóstico, que ele também enxerga na 

obra de Holanda, que consiste no fato de que “não conseguimos, no curso da 

enfermidade do tempo histórico, encontrar a legitimidade política e popular, a soberania 

do povo, que só a cidadania poderá um dia construir”
645

. Sua narrativa, classificada por 

ele como uma “viagem redonda”, tentará explicar como nosso modelo de colonização 
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resultou em uma forma de Estado que perduraria em nossa de história. “De Dom João I 

a Getúlio Vargas, numa viagem de seis séculos, uma estrutura político-social resistiu a 

todas as transformações fundamentais, aos desafios mais profundos, à travessia do 

oceano largo”
646

.  

Diferente de Holanda, entretanto, o enfoque de Faoro será menos social e mais 

preocupado com o papel assumido por um Estado dominado por elites oligárquicas. 

Para ele, “a elite política do patrimonialismo é o estamento, estrato social com efetivo 

comando político, numa ordem de conteúdo aristocrático”
647

. Nesse modelo, o papel da 

participação política da sociedade é mínimo: “[...] a soberania popular não existe, senão 

como farsa, escamoteação ou engodo”
648

. Sendo assim, o comando do aparato 

institucional segue nas mãos de uma elite diminuta, que utiliza o Estado com o 

propósito de garantir seus próprios interesses. “Na peculiaridade histórica brasileira, 

todavia, a camada dirigente atua em nome próprio, servida dos instrumentos políticos 

derivados de sua posse do aparelhamento estatal”
649

.  

A consolidação desse modelo patrimonialista estaria relacionada com a eterna 

confusão do que seria público e privado, impossibilitando a formação de uma cidadania 

livre e perpetuando no poder uma elite que trataria o Estado como sua propriedade 

privada. “O resultado do que ele chama de “governo estamental” são regimes 

autoritários, controlados por elites que mudam sem realmente alterar seu caráter 

autocrático”
650

. Nesse contexto, a operação das instituições seria absolutamente 

dominada pelas relações pessoais e pela capacidade de cada um dos agentes de se 

locupletar do patrimônio estatal
651

.  

Por essa razão, “[o] poder – a soberania nominalmente popular – tem donos, que 

não emanam da nação, da sociedade, da plebe ignara e pobre [...]”, assim,  
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“[o] Estado, pela cooptação sempre que possível, pela violência se necessário, resiste a 

todos os assaltos, no reduzido, nos seus conflitos, à conquista dos membros graduados 

do seu estado-maior”
652

. Essa estrutura profundamente desigual e adaptável, resultaria 

em um Estado comprometido com uma única agenda e sem instrumentos para absorver 

os conflitos que mantêm uma república viva
653
. Por isso, podemos dizer que “[e]m 

nome das maiorias sem voz, assumindo a representação delas, o acento de Faoro é de 

caráter radicalmente liberal-democrático”
654

.  

As ideias historicamente contextualizadas por Faoro, em Os Donos do Poder, 

ganham uma dimensão ainda mais concreta em sua análise da história constitucional 

brasileira, elaborada em “Assembleia Constituinte: a legitimidade recuperada”. Nesse 

texto, que antecede à Constituição de 1988, o objetivo principal era defender uma 

assembleia constituinte em detrimento de uma reforma para superar o aparelho jurídico 

da ditadura. Isso porque, no ver de Faoro, “[o] que há no Brasil de liberal e democrático 

vem de suas constituintes e o que há no Brasil de estamental e elitista vem das outorgas, 

das emendas e dos atos de força”
655

. 

Em uma breve síntese, o autor identifica uma repetição na trajetória das 

constituições brasileiras, na qual “[o] que se vê é menos do que se supõe. Nem o povo 

está, nem a nação ocupa seu espaço, senão que, acima deles, se congrega uma classe 

política armada e estamentalmente cimentada”
656

.  O patrimonialismo, mal arraigado na 

história brasileira, não teria sido jamais superado pelas fundações constitucionais.  

“Nunca o Poder Constituinte conseguiu nas suas quatro tentativas vencer o 

aparelhamento do poder, firmemente ancorado ao patrimonialismo de Estado, mas essas 

investidas foram as únicas que arvoraram a insígnia da luta, liberando energia 

parcialmente frustradas”
657

. 
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Nas instituições políticas,  “sempre férteis de expedientes, concessões e 

conciliações”
658

, permanece uma elite privilegiada e autocrática. Tudo isso para manter 

um status quo privilegiado e profundamente desigual, em que “[...] são 5% dos 

brasileiros que desfrutam da renda nacional num grande almoço sem a certeza do jantar 

[...]”
659

. Em outras palavras, o Estado serve a uma elite sempre disposta a manter seu 

privilégio. 

A solução para essa situação seria uma só: convocar uma constituinte que 

pudesse institucionalizar o poder e transformá-lo em algo efetivamente pertencente ao 

povo
660
. “Ninguém seria livre se persistissem as ilhas institucionais, imunes ao povo, ao 

seu controle, ao seu exame”
661

. Em termos concretos, isso que ele identifica como povo 

tem um lugar na esfera econômica: trata-se da “[...] classe média com oportunidades 

descrentes no esgotamento do regime cooptativo do favor e a classe operária, reduzida a 

peça auxiliar no quadro do poder, com os sindicatos sitiados e seus direitos 

tutelados”
662

. 

Nesse ponto, a narrativa de Faoro reproduz perfeitamente todas as dificuldades 

da fundação e manutenção de um regime republicano. Em sua visão, o que existe é uma 

estrutura estatal oligarquizada e tentativas permanentes da sociedade, do povo, que em 

sua leitura é plural e heterogêneo
663

, de democratizar o Estado. No pano de fundo, a 

violência e o autoritarismo são o expediente pelo qual se mantém um status quo 

desigual e politicamente excludente. O conflito é mascarado ou suprimido e, então, a 

constituição é uma farsa
664

. A saída, portanto, é democratizar o Estado e abrir as portas 

para que o povo, finalmente, possa ocupar seu lugar. 
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O problema da divisão entre o público e o privado, a desigualdade extrema e a 

apropriação do que é coletivo por uma elite oligárquica vai ser um ponto recorrente nas 

interpretações sobre o Brasil – seja em uma perspectiva teórica, seja nas disputas 

políticas
665

. Na antropologia, por exemplo, é famosa a distinção, proposta por Roberto 

DaMatta, entre pessoa e indivíduo. “A pessoa merece solidariedade e um tratamento 

diferencial. O indivíduo, ao contrário, é o sujeito da lei, foco abstrato para quem as 

regras e a repressão foram feitas”
666

.  No Brasil, devido à nossa estrutura hierarquizada, 

desigual e racista, a pessoa teria sempre prevalência sobre o indivíduo
667

. Por isso, em 

situações conflituosas, tenderíamos a recorrer frequentemente à seguinte pergunta: 

“Você sabe com quem está falando?”
668

. A questão, que é umbilicalmente ligada com a 

desigualdade e com a oligarquização, é colocada nos seguintes termos pelo antropólogo: 

Fazer leis é, no Brasil, uma atividade que tanto serve para atualizar ideais 

democráticas quanto para impedir a organização e a reinvindicação de certas 

camadas da população. Aquilo que tem servido como foco para o 

estabelecimento de uma sociedade em que o conflito e o interesse dos 

diversos grupos podem surgir claramente – o sistema das leis que serve para 

todos e sobre o qual todos estão de acordo – transforma-se num instrumento 

de aprisionamento da massa que deve seguir a lei, sabendo que existem 

pessoas bem relacionadas que nunca a obedecem. Eis o que parece ser o 

dilema brasileiro
669

. 

 

Esse modelo de subjetivação e de operação das relações sociais é emblemático 

de uma sociedade em que as relações pessoais e familiares seriam dominantes. Nesse 

cenário, as chances de florescimento de um regime republicano seriam muito baixas. 

Essa maneira de enxergar nosso déficit republicano é compartilhada por vários atores, 

inclusive, do campo jurídico. Por exemplo, Daniel Sarmento afirma que: “[v]ários 
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fatores históricos contribuíram para o não enraizamento dos valores republicanos [...], 

desde o início, o patrimônio público e o das autoridades com frequência se 

interpenetraram e confundiram”
670

. Igualmente, Luís Roberto Barroso e Aline Osório 

ressaltam que “[o] Brasil é um país no qual relações pessoais, conexões políticas ou 

hierarquizações informais ainda permitem, aqui e ali, contornar a lei, pela 

“pessoalização”, pelo “jeitinho” ou pelo „sabe com quem está falando‟”
671

.  

Essa narrativa, que propõe um “pecado de origem” no surgimento de nossa 

subjetivação e institucionalização republicanas, não é imune a críticas
672

. Em sua 

contenda com essas narrativas, por exemplo, Jessé de Souza defenderá que essas 

construções, de natureza culturalista e racista
673

, tenderiam a dar excessivo valor as 

nossas origens culturais ibéricas, fazendo pouco caso do papel periférico que 

ocuparíamos no capitalismo global
674

.  

Apesar disso, Souza também aponta a desigualdade como um dos problemas 

constitutivos da sociedade brasileira
675

. A existência de um acesso desigual ao capital 

cultural e econômico produziria uma classe marginalizada: a ralé.  Assim, o processo de 

modernização brasileiro “[...] constitui uma classe inteira de indivíduos, não só sem 

capital cultural nem econômico em qualquer medida significativa, mas desprovida, esse 

                                                 
670

 SARMENTO, Daniel. O Princípio Republicano nos 30 Anos da Constituição de 1988: por um 

República Inclusiva. Revista da EMERJ, v. 20, n. 3, p. 298, 2018. 
671

 BARROSO, Luís Roberto; OSÓRIO, Aline. “Sabe com quem está falando?” Notas sobre o princípio 

da igualdade no Brasil contemporâneo. Direito e Práxis, v. 7, n. 13 p. 209, 2016. Para influência de Faoro 

no pensamento de Barroso, cf. LYNCH, Christian Edward Cyril; MENDONÇA, José Vicente Santos de. 

Por Uma História Constitucional Brasileira. Direito e Práxis, v. 8, n. 2, p. 974-1007, 2017. 
672

 Um debate interessante, é o proposta por Werneck Vianna e por Goyatá Compante é sobre a 

apropriação dessa discussão por uma visão que demoniza o Estado e vai contra o próprio ideal 

republicano, cf. CAMPANTE, Rubens Goyatá. O Patrimonialismo em Faoro e Weber e a Sociologia 

Brasileira. DADOS – Revista de Ciências Sociais, v. 46, n. 1, p. 153-193, 2003; VIANNA, Luiz Werneck. 

Weber e a Interpretação do Brasil. Novos Estudos, n. 53, v. 1, p. 33-47, 1999;  
673

 “O “racismo”, no entanto, apesar de disfarçado, continua na visão culturalista que também como em 

todo racismo, “essencializa” e torna homogêneos indivíduos e sociedades inteiras”. SOUZA, Jessé. A 

Ralé Brasileira: quem é e como vive. São Paulo: Editora Contracorrente, 2018, p. 66. 
674

 “Como o mundo dos sentimentos é ambíguo, ou seja, os sentimentos podem ser tanto “maus” como 

“bons”, construímos tradição, a de Gilberto Freyre, por exemplo, de glorificação dessa herança pré-

moderna, e outra, que pretende possuir um “charminho crítico”, como a de Sérgio Buarque, Raimundo 

Faoro e Roberto DaMatta, apenas porque invertem o sinal e acusem essa mesma tradição de ser nosso 

“mal de origem”. É essa segunda perspectiva de “uma mesma tradição de pensamento”, que pretende 

“explicar” tanto a cultura do privilégio a extraordinária desigualdade, a partir do acesso diferencial a certo 

capital de relações pessoais, quanto a presença da corrupção, por outro lado, pensada como uma 

característica folclórica desse tipo de sociedade e não como algo congênito ao capitalismo – como de 

resto nos mostrou sobejamente a última crise do capitalismo – em qualquer latitude do globo”. SOUZA, 

Jessé. A Ralé Brasileira: quem é e como vive. São Paulo: Contracorrente, 2018, p. 65. 
675

 O tema da elite oligárquica também está no autor, v. SOUZA, Jessé. A Radiografia do Golpe: entenda 

como e por que você foi enganado. Rio de Janeiro: Leya, 2016. 



 

 

168 

é o aspecto fundamental, das pré-condições [...] que permitem essa apropriação”
676

.  

Dessa forma, mais uma vez, a desigualdade é o problema central da narrativa sobre o 

Brasil. “Quem continua mandando de verdade em toda a encenação do teatro de 

marionetes são os mesmos 1% que controlam a riqueza, o poder e instrumentalizam a 

informação a seu bel-prazer”
677

. 

Independentemente da perspectiva que adotemos, a questão da desigualdade 

assume o papel de “eterno retorno” nos debates acerca do passado, do presente e do 

futuro do Brasil. O ponto comum é que, seja por nossa herança histórica ou por nossa 

posição estrutural, a afirmação das condições subjetivas e institucionais que são 

necessárias à perpetuação de um regime republicano não teriam se efetivado em nossa 

história. Essa dificuldade abriu espaço para a descrença geral em nossas instituições e 

para os períodos de ascensão do autoritarismo – esse foi o cenário que resultou nas 

crises de 54 e 64 e no cenário atual de apodrecimento constitucional
678

.  

Essa constatação nos permite seguir em frente para analisar uma segunda 

literatura que discute os impactos da desigualdade na subjetivação e na 

institucionalização republicanas. Essa literatura explorará como o desenvolvimento da 

cidadania entre nós foi permeado por uma desigualdade constitutiva e por instituições 

que operam seletivamente. Nessa visão, o Brasil sempre esteve sob o signo de uma 

“cidadania parcial”.  

Como primeiro exemplo dessa perspectiva, podemos mencionar a noção de 

estadania de José Murilo de Carvalho. Em sua análise do desenvolvimento da cidadania 

no Brasil, Carvalho defenderá que nosso modelo será marcado pela afirmação de uma 

estrutura “de cima para baixo” em que a vida pública dependeria do Estado. No modelo 

tradicional de desenvolvimento da cidadania, surgiriam direitos civis, políticos e, 

finalmente, sociais, como fruto da luta dos agentes políticos em uma sociedade civil. De 

modo contrário, nossa evolução histórica se deu primeiro pelo surgimento dos direitos 

sociais, depois dos direitos civis e, finalmente, dos direitos políticos
679

. “Do modo como 
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foram introduzidos, os benefícios atingiam aqueles que se enquadram na estrutura 

sindical corporativa montado pelo Estado”
680

.  

Nesse sentido, a conquista de direitos, frequentemente, seria associada com 

benesses dadas arbitrariamente pelo poder estatal e não com conquistas de uma 

sociedade civil organizada. Nisso residiria a ideia de estadania, que consiste na noção de 

que se busca “maior participação através do pertencimento ao Estado”
681

. A existência 

de uma sociedade civil ativa e de uma cidadania engajada, portanto, são dificultadas por 

um modelo de vida que gira em torno do Estado e do acesso desigual a ele.  

Esse modelo garantiu a perpetuação de relações clientelistas e uma visão das 

relações político-eleitorais como relações de troca, sem nenhum intuito de construção 

de um campo comum de ideias. Assim, “[o] Estado é sempre visto como todo-poderoso, 

na pior hipótese, como repressor e cobrador de impostos; na melhor, como um 

distribuidor paternalista de empregos e favores”
682

.  

No pano de fundo, a desigualdade social é o elemento definidor da forma como 

os direitos são acessados por diferentes camadas da população. De um lado, há os 

cidadãos de primeira classe, “que estão acima da lei, que sempre conseguem defender 

seus interesses pelo poder do dinheiro e do prestígio social. [...] Para eles, as leis ou não 

existem ou podem ser dobradas”
683

. De outro lado, há os cidadãos de segunda classe,  

“[...] “cidadãos simples” [...] que estão sujeitos aos rigores e benefícios da lei. [...] 

Frequentemente ficam à mercê da polícia e de outros agentes da lei que definem na 

prática que direitos serão ou não respeitados”
 684

.  

A divisão entre quem pertencerá à primeira ou à segunda classe é feita com base 

no poder econômico, no acesso à educação e, sobretudo, na raça. “A escandalosa 

desigualdade que concentra nas mãos de poucos a riqueza nacional tem como 
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consequência níveis dolorosos de pobreza e miséria”
685

. Essa desigualdade transforma o 

Estado em um espaço orientado pelos interesses da elite oligárquica. Para a massa, “[a] 

precariedade dos direitos civis lançava sombras ameaçadoras sobre o futuro da 

cidadania [...]”
686

.  Mais uma vez, a desigualdade e a oligarquização são os grandes 

vilões para a perpetuação de uma república. 

Um segundo exemplo possível do tratamento da cidadania e dos impactos da 

desigualdade na subjetivação e na institucionalidade brasileiras é dado por Wanderley 

Guilherme dos Santos
687

. Em caminho semelhante ao de Carvalho, o autor defenderá 

que o modelo brasileiro está fundado em um paradigma de “cidadania regulada”. O 

conceito, desenvolvido para explicar o processo de transformação social iniciado com a 

Revolução de 30 e agravado pelo golpe militar de 64, tenta dar conta do surgimento de 

direitos sociais com a crescente redução dos direitos de participação política.  

Para Santos, no lugar de universalizar a cidadania, o modelo brasileiro teria 

optado por uma estrutura na qual o acesso aos direitos de cidadania estaria relacionado 

com a atividade profissional exercida pelo indivíduo. A “cidadania regulada”, portanto, 

é o modelo “[...] cujas raízes encontram-se, não em um código de valores políticos, mas 

em um sistema de estratificação ocupacional, e que, ademais, tal sistema de 

estratificação ocupacional é definido por normal legal”
688

. Em outras palavras, “[...] são 

cidadãos todos aqueles membros da comunidade que se encontram localizados em 

qualquer uma das ocupações reconhecidas e definidas em lei”
689

.  

Por consequência, nem todos os sujeitos seriam igualmente cidadãos e o grau de 

inserção formal no mercado de trabalho seria essencial para o reconhecimento de seus 

direitos. Todo nosso processo de afirmação de direitos sociais, portanto, estaria 

maculado por uma divisão evidente entre os sujeitos com acesso a direitos e os sujeitos 

completamente invisíveis para o Estado
690

.  Esse sistema, criado de cima pra baixo, não 
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seria capaz de absorver os conflitos sociais institucionalmente, “[...] tendo por resultado 

líquido a radicalização das demandas e a intolerância política crescente dos diferentes 

atores sociais”
691

.  

A explicação para o golpe de 1964 poderia ser encontrada, justamente, na 

dificuldade que o aparato estatal, dominado por uma elite oligárquica, teria para 

absorver, democraticamente, as pressões por maior igualdade. “Dada a resistência da 

ordem conservadora da cidadania regulada, o conflito resolveu-se pelo rompimento da 

democracia limitada”
692

.  

Novamente, aqui aparecem os elementos principais que caracterizam o déficit de 

nossas instituições republicanas. Primeiro, há uma desigualdade inscrita na ordem 

jurídica. Do ponto de vista formal, a cidadania estaria vinculada à posse de uma carteira 

de trabalho e à existência de um vínculo trabalhista. Os sujeitos inseridos na realidade 

do trabalho formal teriam proteções e acesso a prestações sociais, enquanto os sujeitos 

externos a essa condição não gozariam dos vínculos de cidadania. Segundo, há uma 

ocupação do Estado e das instituições decisórias por grupos de verniz autoritário, que 

diante da pressão redistributiva, apostam na ruptura, seja explícita ou disfarçada de 

legalidade
693

. Por fim, as instituições não se encontram suficientemente abertas para 

absorver os conflitos e transformá-los em uma expansão da liberdade.  

Na síntese de Santos, “[o] Brasil atravessa um período em que coexistem o 

fisiologismo predatório, o carona, a oligarquização de certos setores e segmentos, 

modernizações, democratizações e outros processos”
 694

.  Igualmente, a proposta para 

solução dos problemas de apropriação do Estado, mais uma vez, repete-se:  
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“[o] que lhes permite avançar [as sociedades] [...] é a existência de instituições políticas 

abertas à competição, apropriada legislação e valores cívicos capazes de servirem como 

filtro que reduzam os efeitos maléficos do atraso e da injustiça [...]”
695

. 

Um terceiro e último exemplo dessa leitura da afirmação da cidadania no Brasil 

é oferecido por Marcelo Neves, que propugna que nosso modelo está dividido entre dois 

tipos de sujeitos. Em um plano, teríamos os sujeitos subintegrados, sem acesso aos 

benefícios do ordenamento jurídico, mas sujeitos às suas imposições e penalidades. Em 

outro plano, teríamos os sobreintegrados, com acesso a todas as prestações do 

ordenamento, mas sem estarem sujeitos às suas imposições
696

.  

A existência de uma categoria, necessariamente, levaria à existência da outra, o 

que formaria um tipo de sociedade em que a cidadania seria sempre parcial, visto que 

não haveria sujeitos de todos os direitos e imposições que ela pressupõe. O regime 

constitucional teria pouquíssimo valor e, com frequência, a constituição será 

instrumentalizada pelas oligarquias de sempre, “[...] conforme a constelação concreta de 

interesses”
697

. Na síntese do autor: 

A subintegração das massas é inseparável da sobreintegração dos grupos 

privilegiados, que, principalmente com apoio da burocracia estatal, 

desenvolvem suas ações bloqueantes da reprodução do direito. É verdade que 

os sobrecidadãos utilizam regularmente o texto constitucional democrático – 

em princípio, desde que isso seja favorável aos seus interesses e/ou para a 

proteção da “ordem social”. Tendencialmente, porém, na medida em que a 

Constituição impõe limites à sua esfera de ação política e econômica, é posta 

de lado. Ela não atua, pois, como horizonte do agir e vivenciar jurídico-

político dos “donos do poder”, mas sim como uma oferta que, conforme a 

eventual constelação de interesses, será usada, desusada ou abusada por eles. 

Assim sendo, a garantia da impunidade é um dos traços mais marcantes da 

sobrecidadania
698

.  

 

Para Neves, portanto, a marca constitutiva da afirmação da cidadania no Brasil é 

a existência de duas “classes” diferentes de cidadãos com diferentes acessos ao sistema 

jurídico e às prestações do Estado. Um dos elementos centrais para definição de quem 
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ocupará cada um desses papeis é, justamente, a riqueza, ou seja, a inserção no sistema 

econômico
699

.  Qualquer tentativa de democratização e de questionamento da estrutura 

socialmente desigual tem como consequência a ativação de “[...] mecanismos internos e 

externos de pressão para o “reestabelecimento da ordem” mediante golpes de Estado 

ditatoriais [...]”
700

.  

Tal estrutura social e política explicaria por que nosso sistema jurídico é 

marcado por uma corrupção sistêmica, sintoma da captura pelo sistema político e 

econômico
701

. “Mediante necessidades urgentes advindas “de baixo”, interesses 

privilegiados impostos “de cima” [...] prática ilegal e incontrolada de violência física, o 

procedimento [democrático] é deformado, tornando-se incapaz de atuar com efeito 

legitimador”
 702

.  Nesse cenário, as hipóteses de construção de instituições e de uma 

cidadania republicana seriam remotas e o ideal de liberdade como não-dominação 

inexistente. O pressuposto básico republicano do conflito, em termos democráticos, não 

poderia florescer.  

“[...] [E]m uma ordem de procedimentos jurídico-políticos excludentes [...], ou em uma 

estrutura social com prevalência generalizada da exclusão, o dissenso é desconhecido 

ou negado, ou a sua emergência reprimida”
703

.  

As três elaborações clássicas (da história, da ciência política e do direito) 

apresentadas acerca de como a cidadania se afirmou historicamente no Brasil assumem, 

em diferentes medidas e formas, que o limite de partida do desenvolvimento da 

cidadania, entre nós, é a desigualdade
704

. Tal desigualdade é constitutiva dos diferentes 
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tipos de relação entre Estado e cidadãos, possibilitando diferentes níveis de (não) 

acessos a direitos e imposições desiguais de deveres. 

Do ponto de vista republicano, tais modelos afirmam que, historicamente, o 

ideal de uma cidadania universal e de um modelo não-seletivo de operação das 

instituições sempre teve como principal obstáculo a desigualdade, constitutiva de nossa 

vida pública. Por essa razão, a construção histórica de uma república, fundada em um 

ideal de liberdade como não-dominação, sempre foi precária, no sentido de ser parcial 

ou incompleta.   

É o que Newton Bignotto, em seu trabalho de reconstrução intelectual da 

história republicana brasileira, apontará como a repetição de uma série de processos 

entrópicos levam ao fracasso de nossas experiências democráticas. Em suas próprias 

palavras, “entrópicas [são] as formações sociais e políticas que se mostram incapazes de 

estabilizar minimamente seus procedimentos, sendo destruídas pela dinâmica perversa 

de suas instituições [...]”
705

. 

Tais processos entrópicos estariam associados a uma série de fatores que minam 

as potencialidades de um constitucionalismo democrático. Em primeiro plano, os 

conflitos, com frequência, não são resolvidos dentro das margens institucionais, 

tornando-se “uma luta impiedosa pelo controle dos mecanismos e dos recursos do 

Estado”
706

. Em segundo plano, a participação popular sempre foi algo limitado, sem que 

a massa dos cidadãos pudesse, efetivamente, participar da construção da vida pública.   

Por fim, o problema de fundo, por trás de todos esses efeitos, é a  

“incapacidade que o país demonstrou de reduzir as desigualdades com o passar do 

tempo e a persistência das elites em não querer compartilhar o poder com amplas 

camadas, denot[ando] a natureza entrópica dos regimes [...] ao longo de mais de um 

século [...]”
707

. As condições estruturais brasileiras, sua desigualdade constitutiva 

permeada por uma história escravocrata, impedem que a promessa, que nos levou 

diversas vezes a tentar fundar uma república, se enraíze. Nossas instituições têm um 
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viés oligárquico que o nascimento do regime republicano, em 1889, não foi capaz de 

alterar
708

. 

Com isso, é importante ressaltar, não está se negando a importância das 

narrativas que descrevem uma série de espaços públicos que foram se consolidando e se 

espalhando pelo território brasileiro, sempre à revelia ou com a oposição das 

instituições oligárquicas. Em sua análise do momento inicial da República no Rio de 

Janeiro, José Murilo de Carvalho é categórico em afirmar: “pela expectativa despertada, 

pelas lutas a que deram início e mesmo por razões diretamente políticas, os primeiros 

anos da República foram de repetidas agitações e de quase permanente excitação”
709

.  

Mesmo antes da Independência, na mesma cidade, o vocabulário republicano e a 

tentativa de criar uma realidade política foram se espalhando no movimento que ficou 

conhecido como Conjuração do Rio de Janeiro
710

. Nesse e em outros movimentos do 

mesmo período, com frequência, a questão da desigualdade racial era um elemento 

central. Apesar disso, com a Proclamação da República, em 1891, “consolidado o novo 

regime e reestabelecida a ordem política institucional, a experiência republicana dos 

homens de cor, conquistada na ação e na palavra, foi também esquecida”
711

. 

Na mesma linha, é possível recuperar a análise do antropólogo James Holston, 

estudioso das periferias urbanas, que enxerga um processo de afirmação da cidadania no 

Brasil cujo cerne é “[...] uma insurgência que começa com a luta pelo direito a uma vida 

cotidiana na cidade merecedora da dignidade do cidadão”
712

.  Em sua visão, o processo 

de construção da cidadania brasileira foi fundado nas disputas do povo comum por 
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visibilidade, contra toda um aparato estatal que promovia a desigualdade e reprimia a 

diferença. 

Ao contrário de uma história pacífica, para Holston, teríamos um acúmulo de 

lutas por cidadania e pela construção de uma esfera pública que “[...] inclu[i] 

movimentos milenaristas, rebeliões de escravos, insurreições populares, banditismo 

social, turbas urbanas, revoltas agrárias e ocupações organizadas de terras”
713

.  A esses 

movimentos, uma elite oligárquica e arraigada no poder tem respondido com violência e 

repressão. Ou, ainda nas palavras do autor, “[q]uase sempre, as vibrantes esferas 

públicas de debate têm sido paralisadas pelos que estão no topo da sociedade e não 

toleram nenhuma erosão subjacente de suas posições”
714

. 

O problema, novamente, é a capacidade das instituições de absorverem o 

conflito em termos republicanos e atualizarem a promessa de liberdade que subjaz a sua 

existência. Nesse ponto, todos os problemas teóricos apresentados no tópico anterior 

ganham atualidade. A desigualdade impede que as disputas sejam absorvidas pelas 

instituições e geram processos entrópicos de degradação da democracia. Em outras 

palavras, a oligarquização é um elemento constitutivo da sociedade brasileira, que 

sempre frustra a capacidade da promessa de liberdade e igualdade se enraizar. Nesse 

sentido, é valiosa a análise de José Murilo de Carvalho, pensando no Rio de Janeiro, 

sobre a relação do povo com a república nos primórdios de sua fundação: 

O povo sabia que o formal não era sério. Não havia caminhos de 

participação, a República não era para valer. Nessa perspectiva bestializado 

era quem levasse a política a sério, era o que se prestasse à manipulação. 

Num sentido mais profundo que o dos anarquistas, a política era tribofe. 

Quem apenas assistia, como fazia o povo do Rio por ocasião das grandes 

transformações realizadas à sua revelia, estava longe de ser bestializado. Era 

bilontra. 

 

Reconstituídas algumas das perspectivas mais importantes sobre os efeitos da 

desigualdade na operação da sociedade brasileira e no enraizamento de uma lógica 

republicana, o objetivo do próximo tópico é analisar quais tendências do presente 

reforçam nossas dificuldades endógenas. É dizer: nosso objetivo será discutir como esse 

passado de desigualdade tem sido reafirmado por um presente que parece negar, 

igualmente, as promessas dessa república, precarizando-a.   
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3.4  O Presente da Promessa no Brasil: desigualdade, precariado e condição 

precária. 

 
[...] Para vós o importante é que a festa continue, que não se toque na 

estrutura, não se alterem os estatutos do clube onde os privilegiados se 

divertem. A canalha que não pode tomar parte na festa e se amontoa lá fora 

no sereno, envergando a triste fantasia e a trágica máscara da miséria, essa 

deve permanecer onde está, porque vós os convivas felizes achais que pobres 

sempre os haverá, como disse Jesus. E por isso pagais a vossa polícia para 

que ela vos defenda no dia em que a plebe decidir invadir o salão onde vos 

entregais às vossas danças, libações, amores e outros divertimentos
715

. 

 

Se uma reconstrução, nas narrativas sobre o Brasil, por mais básica que seja, das 

dificuldades que a desigualdade impõe ao estabelecimento de condições subjetivas e 

institucionais republicanas, é uma tarefa hercúlea, estabelecer como essas estruturas se 

atualizam no presente e trazem limitações para o futuro é ainda mais difícil. Ao 

encararmos esse desafio, não pretendemos dar respostas fáceis para problemas 

complexos ou propor uma narrativa que seja capaz de abarcar, em poucas páginas, todas 

as peculiaridades do que nos levou ao presente momento de crise. Aqui, a ideia é 

fornecer insumos para compreender como a desigualdade, chaga histórica de um país 

que nunca superou uma mentalidade escravista, segue destruindo e inviabilizando as 

possibilidades de uma promessa constitucional de liberdade e igualdade. 

Feita essa observação introdutória, podemos avançar. No presente tópico, nosso 

objetivo é tratar de três fenômenos que, contemporaneamente, corroboram para a 

deslegitimação da promessa constitucional. São eles: a manutenção e o aumento da 

desigualdade, a ascensão dos trabalhadores precarizados e a expansão da condição 

precária.  O elemento que une esses fenômenos, o neoliberalismo, é de nível global, mas 

tem se apresentado em uma de suas faces mais perversas no cenário brasileiro. 

Com o transcorrer do século XX, o mundo capitalista conheceu a ampliação de 

direitos sociais e da rede de proteção social ao trabalhador. A figura do salariado, 

munido de uma carteira de trabalho e direitos trabalhistas, parecia inclusive representar 

“[...] o fim da luta de classes e sua substituição pelas lutas de classificação”
716

. Ao lado 

desse processo de ampliação de direitos e de tentativa de aproximação das promessas de 

igualdade e liberdade que subjazem a constituição, o capitalismo central viveu 
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igualmente uma redução exponencial das desigualdades sociais, naquilo que ficou 

conhecido como
717

 “Era de Ouro do Capitalismo”
718

. 

Nos últimos 50 anos, entretanto, todo esse processo de reafirmação dos direitos 

do trabalhador e de construção de um modelo de relação de trabalho mediado pelo 

Estado foi se esfacelando. De acordo com o estudo de Thomas Piketty, nos últimos 

anos, os índices de desigualdade mundial teriam aumentado significativamente, com o 

crescimento mais rápido do rentismo que das atividades produtivas
719

. 

 “O empresário tende inevitavelmente a se transformar em rentista e a dominar cada vez 

mais aqueles que só possuem sua força de trabalho. Uma vez constituído, o capital se 

reproduz sozinho, mais rápido do que cresce a produção. O passado devora o futuro”
720

.  

A mudança na estrutura das políticas públicas, sobretudo de taxação, permitiu 

que a riqueza dos mais ricos alcançasse níveis extremos por todo o planeta. Conforme o 

nível de crescimento dos Estados decrescia e o nível de tributação sobre as fortunas 

herdadas também, o fenômeno da desigualdade aumentou exponencialmente. Por isso, 

“[...] é quase inevitável que a fortuna herdada supere a riqueza constituída durante uma 

vida de trabalho e que a concentração do capital atinja níveis muito altos, 

potencialmente incompatíveis com os valores meritocráticos e os princípios de justiça 

social [...]”
721

. 

O Brasil, país periférico do capitalismo global, não se encaixa plenamente na 

narrativa sobre os anos de ouro do capital. Em sua análise, de quase 100 anos, da 

história da desigualdade brasileira, Pedro Souza aponta que há uma estabilidade que  

“se revela em um nível de desigualdade elevado ao longo de todo o período, sem 

nenhuma tendência de longo prazo, seja para o aumento ou para a queda da 

concentração no topo”
722

. Se há algo permanente na história brasileira recente, portanto, 

é a desigualdade. 
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Nessa linha, o período mais excepcional que tivemos foi o da República 

Populista, vigente entre 1945 e 1964, em que a fatia da renda total do 1% mais ricos da 

sociedade caiu de 30% para 20%
723

. Diversos fatores influenciaram nisso, desde a 

urbanização do país até uma maior organização sindical, garantindo melhores condições 

para os trabalhadores. Trata-se de um “mininivelamento” da renda entre os grupos 

sociais, nada “[...] tão dramático ou permanente quanto o “grande nivelamento de 

muitos países ricos”
724

. Os anos dourados do capitalismo, no Brasil, foram bem 

discretos. 

Discretos e abruptamente encerrados. Com o golpe militar de 1964, a 

experiência redistributiva da República Populista é desmontada de forma veloz. Se em 

1964, a riqueza do 1% mais rico chegara a algo entre 17-19% da renda total, em 1971, 5 

anos após o golpe, ela chegaria ao nível de 26% – maior nível desde os anos 40
725

. 

Como lembra Souza, “[o] golpe de 1964 é o exemplo mais bem-acabado, no Brasil, de 

ruptura que permitiu, pelo uso da força, o enfraquecimento da resistência e o redesenho 

de instituições que alterasse bruscamente a distribuição de renda”
726

. Processo que 

continuou estável até o final do regime militar e o início da democratização. 

Com a democratização, houve o fomento de uma “explosão” de demandas, 

represadas pelo aparato autoritário da ditadura, “sem nenhuma contrapartida 

redistributiva nem desmonte dos inúmeros privilégios, favores e benefícios corporativos 

cristalizados nos incentivos, isenções e subsídios concedidos pelo Estado brasileiro”
727

.  

Em termos concretos, “[a] redemocratização em 1985 não trouxe nenhuma redução 

rápida da concentração no topo, que continuou a aumentar na segunda metade da 

década”
728

.  

Efetivada a democratização, os dados sobre a desigualdade social vão ser mais 

difíceis de apurar, muito embora possamos falar “[...] em alguma redução da 
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desigualdade durante os anos 1990”
729

. Essa redução, entretanto, não foi suficiente para 

diminuir os níveis, que se mantiveram em um patamar bem alto, próximos dos anos 

20
730

. A promulgação da Constituição de 1988, muito embora fundamental para o 

avanço da democracia, não foi capaz de efetivamente reduzir os níveis de desigualdade 

existentes no Brasil
731

. 

Mesmo a experiência inclusiva, ocorrida entre 2002 e 2016, foi profundamente 

limitada. Em estudo sobre o período entre 2006 e 2012, Medeiros, Souza e Castro 

apontam que a desigualdade permaneceu estável. Nesse período, quase 50% da renda 

ficou concentrada entre os 5% mais ricos e 25% da renda entre os 1% mais ricos
732

. A 

mobilidade que aconteceu foi entre os 90% menos ricos. A principal explicação para 

isso está no tipo de política adotada. Boa parte das políticas de redução da desigualdade 

no Brasil se limitou a incluir os cidadãos pela via de políticas públicas, sem o intuito de 

diminuir a concentração de renda que é recorrente na história do país
733

. “Ou seja, a 

redução da desigualdade por meio de políticas, quando ocorreu, foi determinada por 

medidas inclusivas em políticas que não foram desenhadas com propósitos 

redistributivos”
734

.  

Se é certo dizer que a história recente do Brasil vivenciou maiores políticas de 

inclusão, isso não representou uma redução efetiva e consistente das desigualdades
735

.  

De forma geral, a estrutura oligárquica e concentradora de riqueza que marca a 

sociedade brasileira permaneceu quase que intocada durante o período da Nova 

República. Há diversos fatores que podem explicar isso. A Constituição de 1988 é um 
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deles. Ao mesmo tempo que “estabeleceu os vetores estruturais de redução da 

desigualdade”, sua arquitetura é a origem “dos limites no que diz respeito à expansão de 

oportunidades sociais efetivas”
736

. 

Não há dúvidas de que o produto da Assembleia Constituinte de 1987/88 deve 

ser festejado como um elemento importante para reafirmação da cidadania e da 

democracia. A despeito disso, em sua vigência, “algumas dimensões estruturais da 

desigualdade foram até agora pouco afetadas por políticas públicas, para dizer o 

mínimo”
737

. São exemplificativas dessas dimensões a estrutura fundiária concentrada, a 

distribuição de renda ou patrimônio ou a distribuição funcional da renda. Em síntese:  

“em termos de redução da concentração no topo, a Constituição de 1988 mostrou-se 

bem menos redistributiva do que normalmente se alega e, na prática, a democracia 

instaurou-se mais como uma transição negociada do que como ponto de inflexão”
738

. 

Há diversos aspectos, políticos e econômicos pelos quais podemos enxergar esse 

problema – que é oriundo do tipo de transição vivida pelo Brasil. Mas, do ponto de vista 

da igualdade, trata-se de uma condição que a economista Celia Kerstenetzky apontou 

como o “paradoxo” da Constituição de 1988
739

. Ao mesmo tempo que a Carta permitiu 

o experimento de melhoria das condições dos mais pobres, com sua regulação de 

benefícios sociais, ela estruturou um sistema tributário extremamente regressivo
740

.  

“[A] Constituição não propugnou a tributação progressiva como esteio dos gastos, o que 
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se revelaria essencial para a efetivação de direitos nominalmente estendidos a todos os 

brasileiros”
741

.  

No pano de fundo, está a constatação de que o Texto Constitucional é fruto de 

um pacto parcialmente oligárquico. Ao mesmo tempo que se concedeu direitos e 

estruturas institucionais para efetivar uma promessa de igualdade, os meios 

arrecadatórios do Estado continuaram preservando um status quo profundamente 

desigual
742

. Nessa linha, a autora afirma que: 

[A]ssim como a Constituição de 1988 foi a origem da ordem jurídica que 

garantiu direitos sociais de cidadania, foi também o ponto de onde se 

originou uma impossibilidade. Os elevados custos de uma estrutura de 

oportunidades efetivamente universal exigiriam equação financeira que 

incluísse arrecadação progressiva. Tal opção estava aparentemente fora do 

pacto social e político que sustentou a Assembleia Constituinte de 1987. E 

esse mesmo pacto esteve subjacente ao experimento de redistribuição 

recente
743

. 

 

Traduzindo isso nos termos teóricos dessa tese, a promessa de igualdade e 

liberdade, consubstanciada na previsão constitucional de um arcabouço robusto de 

políticas públicas de saúde e educação, encontrou seus limites no próprio desenho 

institucional da Constituição que foi promulgada. E essa realidade não foi alterada nas 

diversas emendas pelas quais seu texto passou
744

. Como veremos mais adiante, esse é 

um elemento central para entender a desmoralização da promessa e da própria 

democracia.  

Nesse cenário constitucional, o grau da desigualdade na distribuição de renda é 

permanente. Em uma pesquisa de 2013, Pedro de Souza demonstra que o 1% mais rico 

da população afere cerca de 23% da renda total. Uma pesquisa de 2019, do grupo 

Oxfam, revela que a situação piorou ainda mais. Em relação à renda, o 1% mais rico 

recebe cerca de 25% da renda nacional e os 5% mais ricos a mesma fração que os outros 

95% da sociedade brasileira. Em termos concretos, “[u]ma pessoa que recebe um 
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salário-mínimo mensal levaria em média quatro anos trabalhando para ganhar o mesmo 

que o 1% mais rico ganha em um mês, em média”
745

. No que concerne à renda média, 

80% da população vive com uma renda menor que dois salários-mínimos.  

Segundo o mesmo estudo, a diferença de renda se reflete em todas as 

desigualdades tradicionalmente existentes. As mulheres, por exemplo, ganham 62% do 

que os homens ganham, em média
746

. Os negros, por sua vez, ganham 57% do que 

ganham os brancos, em média
747

. A desigualdade no Brasil, na contramão do que 

promete a Constituição, tem gênero e cor.  Nessa linha, o próprio estudo conclui que, 

embora tenha tido um papel fundamental na redução da desigualdade, a fundação de 

uma ordem constitucional democrática não foi suficiente para alterar a concentração de 

renda do país: 

Após a proclamação da Constituição de 1988, o nosso país iniciou uma 

trajetória geral de redução de desigualdades. Renda e serviços essenciais 

passaram a ser mais equitativamente distribuídos na sociedade, especialmente 

pela elevação do nível de vida dos estratos mais pobres da população e pela 

progressiva consolidação de políticas públicas inclusivas. Por outro lado, 

manteve-se estável a extrema concentração de renda e patrimônio no topo da 

pirâmide social
748

.   

 

Na mesma linha dos outros estudos, Marcelo Neri, da FGV Social, verificou que 

entre o quarto trimestre de 2014 e o segundo trimestre de 2019, a desigualdade de renda 

não parou de aumentar. Graças a esse processo, “a renda dos 50% mais pobres caiu 

17%, a dos 10% mais ricos 3% e a do 1% mais ricos cresceu 10%”
749

. O aumento da 

pobreza está intimamente conectado com a natureza do processo de redução de renda 

adotado pelo Brasil. 

Diante desse cenário, a análise de dados internacionais “confirma que o Brasil é 

o país mais desigual entre aqueles com estimativas disponíveis com base em dados 
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tributários”
750

. Essa desigualdade, ao contrário de ser uma mera contingência ou um 

aspecto específico do presente, é uma constante em nosso desenvolvimento econômico 

e social. Em outras palavras, “a desigualdade tem forte caráter inercial, por fatores 

estruturais e sobretudo por ser em grande medida ditada por aspectos institucionais, 

constituindo o resultado acumulado de muitas políticas e de pequenas e grandes 

decisões [...]”
751

. 

Se, por um lado, há elementos endógenos do nosso modelo de transição para a 

democracia que dificultaram um processo mais intenso de redução da desigualdade, por 

outro, há uma transformação, de nível global, do que se entende como o papel político e 

econômico do Estado: o neoliberalismo. A essa transformação, diferente do processo 

redistributivo da Era de Ouro, o Brasil não está imune
752

.  

A Constituição de 1988 e sua promessa de igualdade, portanto, se veem 

ameaçadas pela conjugação de uma origem redistributiva limitada e de um processo 

global de transformação do Estado, propulsor da concentração de renda
753

. Essa chave 

vai ajudar a entender a timidez imposta ao experimento de redução da desigualdade 

brasileiro, vivido nos últimos anos
754

. 

Em uma dimensão teórica, a lógica do neoliberalismo é a de que o 

funcionamento do mercado seria algo “natural”, de modo que quanto mais o Estado 

interviesse no funcionamento da “livre” relação entre os agentes, mais externalidades 

negativas ele provocaria
755

. Assim, defende-se que o Estado “[...] custa caro demais em 
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comparação às vantagens que oferece à coletividade e põe entraves à competividade na 

economia”
756

. Por isso, é preciso desregular os mercados e entregar os serviços públicos 

ao setor privado. De acordo com a definição de Wendy Brown: 

O neoliberalismo é mais comumente entendido como um conjunto de 

políticas econômicas cujo princípio raiz é a afirmação do livre mercado. Tais 

políticas incluem a desregulação de indústrias e de fluxos de capital; a 

redução radical das provisões do Estado do Bem-Estar Social e das proteções 

para os vulneráveis; a privatização de bens públicos, que passam pela 

educação, serviços de correio, estradas e previdência social até prisões e 

serviços militares; substituição de tributos progressivos por tributos 

regressivos e esquemas de tarifa; fim da redistribuição de renda como uma 

política pública social ou econômica; a conversão de todas as necessidades 

humanas ou desejos em empreendimentos lucráveis [...]
757

 

 

Em uma perspectiva mais ampla, Wolfgang Streeck enxerga a ascensão do 

neoliberalismo como uma crise do capitalismo democrático
758

. O consenso ao redor de 

um Estado do bem-estar, formado após a Segunda Guerra Mundial, vai 

progressivamente sendo substituído por uma visão que enxerga nas pressões 

democráticas por mais igualdade a causa de uma crise fiscal e de uma ineficiência dos 

mercados
759
. “Consequentemente, para superar a crise fiscal, as finanças públicas 

devem ser escudadas das demandas democraticamente geradas e o comum social, 

fundado na taxação, deve ser encolhido”
760

.  

Essa mudança de mentalidade permitirá defender um Estado que taxe menos, 

regule menos e ofereça menos serviços públicos e proteção laboral aos seus cidadãos. 

Nesse cenário, a desigualdade e a concentração de renda aumentam exponencialmente. 

Do ponto de vista institucional, trata-se de um modelo oligárquico, voltado a atender 

expressamente um grupo reduzido de cidadãos – os ricos. “Mais do que nunca, o poder 
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econômico parece ter se tornado poder político”
761

. A tal ponto que “[...] permite aos 

superricos comprar tanto maiorias políticas quanto legitimidade social”
762

. 

Para além do impacto institucional, de construção de um modelo oligárquico de 

exercício do poder político, o neoliberalismo promove uma transformação na relação 

dos cidadãos com o Estado e consigo mesmos. Essa transformação está conectada com 

a mudança no mundo do trabalho. Na hegemonia neoliberal, passou-se a defender e 

promover reformas fundadas em formas mais flexíveis de relações trabalhistas, cujo 

resultado prático é a imposição de mais custos ao trabalhador e às suas famílias que aos 

empregadores
763

.  

Progressivamente, as relações de trabalho formalizadas perdem espaço para 

situações nas quais o trabalhador é visto como um empreendedor, que deve arcar com 

os custos e riscos de sua atividade, como qualquer outro empresário. “[A] combinação 

entre neoliberalismo, financeirização da economia e reestruturação produtiva acarretou 

[...] profundas metamorfoses na classe trabalhadora e em sua morfologia”
764

.  Esse é o 

cenário de aparecimento do “precariado”, grupo que goza de pouca ou nenhuma forma 

de proteção ou estabilidade em suas relações de trabalho
765

.  

Na definição de Guy Standing, o precariado é formado pelos trabalhadores que 

não possuem diversas formas de segurança no mercado de trabalho tais como 

estabilidade contra demissões arbitrárias, proteção por sindicatos e segurança contra 

acidentes e enfermidades
766

. A ampliação do precariado está intimamente relacionada 

com a redução de todas essas formas de segurança e proteção do trabalhador.  

De um modo geral, dois elementos principais caracterizam o precariado: a 

possibilidade constante de exclusão do mercado do trabalho e o aprofundamento da 

exploração econômica. Os indivíduos nessa condição sempre estão ameaçados pelo 
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desemprego ou formas de trabalho cada vez menos protegidas
767

. Ilustrativamente, a 

manifestação contemporânea mais forte desse processo é a chamada “uberização do 

trabalho”, que consiste na existência de um trabalhador que assume todos os riscos e 

custos de seu trabalho, além de ter que estar o tempo todo disposto a criar estratégias 

para lidar com níveis de concorrência cada vez maiores
768

.  

Mesmo com um olhar superficial, é possível vislumbrar a conexão direta entre 

essas formas de trabalho e a crise global da democracia
769
. “[O]s trabalhadores estão 

pagando a conta da crise por meio de rigorosos planos de austeridade e de padrões de 

vida cada dia mais baixos [...] [que] tende[m] a semear revoltas e multiplicar conflitos 

de difícil solução nos marcos democráticos tradicionais”
770

. Como consequência desse 

processo generalizado de precarização das condições laborais temos a ascensão de uma 

“política do medo”
771

, que incentiva a xenofobia, o racismo e variadas formas de 

preconceito.  

O neoliberalismo e a precarização das condições de trabalho vão destruindo a 

possibilidade de um espaço comum de convivência, onde possamos ser cidadãos. 

“Coisas públicas são coisas ao redor das quais nos constelamos e pelas quais nós somos 

divididos e interpelados em uma cidadania agonística”
772

. Por isso, ao apostar na 

privatização de todos os espaços públicos, a política neoliberal corrói as estruturas pelas 

quais podemos compartilhar um mundo comum. Nesse sentido, há riscos de nível 

institucional e de nível subjetivo.  

Em primeiro plano, o aumento exponencial da desigualdade, fundado na 

pauperização dos sujeitos, torna quase impossível que eles sejam livres de dominação. 

A inexistência de proteções efetivas contra empresas pode sujeitá-los a diversas 

situações de influência arbitrária em suas condições de vida. Em sociedades com 

profunda concentração de renda, reduz-se a possibilidade dos sujeitos, de diferentes 

classes sociais, de poderem se olhar nos olhos.  
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Em um nível institucional mais explícito, temos a captura quase que completa 

das instituições estatais por interesses do mercado, o que envolve um processo cada vez 

maior de desregulação e desmonte de políticas públicas de proteção ao cidadão
773

. 

Reformas para “imunizar” determinadas instituições, como bancos centrais, das 

pressões majoritárias, podem ser vistas como parte desse processo
774

. “Os Estados estão 

subordinados ao mercado, governam para o mercado e ganham ou perdem legitimidade 

de acordo com os vícios do mercado”
775

. 

Conforme a necessidade de trabalho se amplia para a manutenção de sua 

subsistência, torna-se mais difícil que os cidadãos se dediquem às atividades da ação e 

do discurso, relacionadas à subjetivação republicana
776

. Em outras palavras, se o sujeito 

está extremamente sobrecarregado com suas funções de trabalho e com o aumento 

constante da concorrência, sua atenção vai exclusivamente se deslocando para esse 

campo de sua existência. A política e os conflitos distributivos, que alimentam e 

mantêm um regime republicano, vão perdendo progressivamente espaço.  

Confirmando essa percepção, em sua análise das formas de reação política do 

precariado, Ruy Braga afirma que as formas tradicionais de atuação por meio de 

sindicatos e de formas de ação coletiva acabam sendo dificultadas pelas diversas 

limitações que envolvem a atuação desse grupo, ainda que não possamos ignorar seu 

papel de insurgência
777

. Assim, os espaços institucionais se tornam cada vez mais 

elitizados e a capacidade dos cidadãos de se organizar para produzir pressões 

distributivas diminui. Nesse ponto, fica evidente a dificuldade do ideal de não-

dominação se enraizar institucionalmente. 

Em segundo plano, há uma transformação intensa na forma como os indivíduos 

passam a se subjetivar, dentro da lógica neoliberal
778

. “[O] momento neoliberal 
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caracteriza-se por uma homogeneização do discurso do homem em torno da figura da 

empresa”
779

. Assim, a métrica do mercado – do lucro, do investimento ou do prejuízo – 

é transferida para as relações pessoais e para a maneira como as pessoas se enxergam e 

se realizam. Nesse processo, os sujeitos passam a se encarar e a serem encarados, 

exclusivamente, como “capital humano”, voltados a se tornarem mais e mais 

competitivos.  Na síntese de Wendy Brown: 

Conforme a liberdade é realocada da vida política para a econômica, ela se 

torna sujeita à desigualdade inerente da última e parte do que garante essa 

desigualdade. A garantia da igualdade pelo estado de direito e da participação 

na soberania popular é substituída pela formulação do mercado de 

vencedores e perdedores. A liberdade em si é restrita a uma conduta de 

mercado, alienada da associação com dominar as condições da vida, da 

liberdade existencial ou de garantir o governo do povo
780

.  

 

Progressivamente, conforme a lógica do empreendedorismo vai se tornando 

dominante, o espaço para a dimensão pública da vida vai diminuindo. O único objetivo 

dos sujeitos, nesse cenário, é a ampliação do lucro e o aumento da competividade: é a 

lógica própria do mercado se ampliando por todas as esferas da vida. “Como capital 

humano, o sujeito está, ao mesmo tempo, no comando de si mesmo, responsável por si 

mesmo e, ainda, é um potencial elemento dispensável do todo”
781

 Tudo passa a ser 

enxergado como uma atividade potencialmente empreendedora, que deve ser analisada 

pela sua produtividade, colocando os sujeitos em eterna competição entre si e 

degradando exponencialmente as condições de vida comum
782

.  

Diante da exponencial oligarquização dos espaços de poder e da ampliação da 

subjetivação neoliberal, a ideia de um regime republicano e democrático com o intuito 

de garantir a liberdade como não-dominação passa a ser não apenas incompatível com a 

lógica vigente, mas também hostilizada
783

. Nesse processo, a dimensão pública da 
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existência coletiva vai encolhendo e, em seu lugar, os espaços vão sendo 

privatizados
784

. Isso ocorre até o ponto que a coisa pública, definidora da existência de 

um regime republicano
785

, desaparece e tudo remonta à dimensão privada da vida. A 

promessa de liberdade e igualdade, própria das fundações democráticas, perde também 

seu potencial de atualizar os conflitos sociais, a partir da linguagem constitucional
786

.  

Do ponto de vista moral, todo esse processo é permeado por uma lógica 

meritocrática que tenta justificar as desigualdades com base exclusivamente no esforço 

individual. Assim, fortalece-se uma forma de justificar as desigualdades segundo a qual 

o sucesso e o fracasso no mercado econômico são fruto do mérito e do esforço 

individual. “Ainda que a desigualdade tenha sido ampliada em vastas proporções, a 

cultura pública reforçou a ideia de que somos responsáveis por nosso destino e 

merecemos o que recebemos”
787

. A liberdade, que, como propusemos, é um 

empreendimento comum, torna-se um referencial vazio.  

A discussão sobre neoliberalismo e precarização do trabalho é uma chave 

importante para entender outra dimensão da breve experiência de redução de 

desigualdade na Nova República. Uma parte importante desse fenômeno está 

relacionada com dois fatores: o aumento dos empregos formais e o aumento real do 

salário-mínimo. Entre 2004 e 2014, houve uma redução de 16% na força de trabalho 

informal
788

. Além disso, o salário-mínimo cresceu mais de 70%, no mesmo período
789

. 
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Para que se tenha uma ideia, o impacto distributivo desse processo foi quatro vezes 

maior que o do Bolsa Família
790

. É importante ressaltar que isso não se limita às vagas 

criadas no mercado de trabalho, mas também aos benefícios oriundos da previdência 

social, vinculados ao valor do salário-mínimo. 

Apesar disso, mais uma vez, essa política foi cercada de limitações. Essa 

comemorada expansão do trabalho formal deve ser acompanhada da percepção de que 

desses empregos, 94% pagavam até um salário-mínimo e meio e, com frequência, 

tinham duras condições de trabalho
791

. Ao mesmo tempo que os empregos formais 

aumentaram, “[...] as condições de trabalho [...] se torna[ram] mais degradadas, com o 

aumento a taxa de rotatividade e de flexibilização do emprego, sem mencionar o 

aumento no número de acidentes de trabalho no país”
792

. Como, de forma crítica, 

sintetiza Ruy Braga: 

O recente aumento dos acidentes e das mortes no trabalho, a resiliência do 

número absoluto de trabalhadores submetidos à informalidade, a 

concentração da massa de empregos na base da pirâmide salarial ou a 

elevação da taxa global de rotatividade e de terceirização da força de trabalho 

dão ideia da desagregação social que a ortodoxia rentista afiançada pela 

“Carta ao Povo Brasileiro” assegurou ao país na década de 2000
793

. 

 

De fato, houve o aumento dos postos de trabalho e a redução da informalidade
794

 

– tendência que, como veremos adiante, está sendo revertida. No entanto, como já foi 

dito, os postos criados estavam imbrincados em um processo de precarização de 
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contratos e de salários, com degradação das condições laborais.  

“À medida que o mercado de trabalho se ampliava no ritmo do crescimento econômico 

dos anos 2000, uma massa de trabalhadores em ocupações terceirizadas, precárias e 

sub-remuneradas não tardou a revelar a face despótica do emprego formal”
795

. 

A comemorada ascensão de uma “nova classe média”
796

, portanto, deve ser 

conjugada com a percepção de uma piora substancial nos empregos formalizados que 

foram gerados
797

. “Nesse sentido, quando pensamos na melhor maneira de sintetizar a 

era Lula do ponto de vista do mundo do trabalho, é inevitável recorrermos à 

combinação esdrúxula entre formalização e precarização”
798

. 

Dessa forma, pode-se dizer que a lógica neoliberal constrangeu o 

desenvolvimento da experiência redistributiva brasileira
799

. Com o fim dessa 

experiência, representado pelo impeachment da Presidenta Dilma, as coisas só 

pioraram. De um modo geral, os últimos anos, viram a escalada de um  

“[...] projeto de desmonte, com uma política econômica contracionista e concentradora 

de renda e oportunidades, justamente em um país que mal começou a enfrentar a sua 

enorme desigualdade”
800

.  

O primeiro grande exemplo desse projeto é a Emenda Constitucional n
o 

95, que 

estabelece o Novo Regime Fiscal, impedindo o aumento dos gastos primários do 

governo acima da inflação e diminuindo os mínimos constitucionais de saúde e 

educação. Do ponto de vista prático, isso representa uma redução necessária com gastos 

em políticas públicas redistributivas
801

.  
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“Com efeito, os impactos orçamentários da Emenda Constitucional 95 já começaram a 

aparecer. Em 2017, as parcelas das dotações orçamentárias com saúde e educação do 

orçamento federal caíram, respectivamente, 17% e 19%”
802

. 

O segundo exemplo é a reforma trabalhista
803

, realizada em 2017, que “[...] 

contribuiu para a ampliar a precarização do trabalho pela substituição de vínculos 

formais por trabalho por conta própria e emprego sem registro”
804

.  Para ilustrar o 

ponto, Cardoso e Peres demonstram a situação calamitosa dos trabalhadores brasileiros, 

no ano de 2020, antes da pandemia. Segundo os autores, nesse período histórico, o 

desemprego chegou a 12% da População Economicamente Ativa (PEA). O número 

pode ser ainda maior, caso se considere nesse cálculo, o desemprego oculto pelo 

desalento, pelo trabalho precário e a força de trabalho potencial, alcançando a proporção 

de 26% da PEA, algo perto de 27 milhões de brasileiros
805

. Na mesma linha, vão os 

números acerca do trabalho informal. De acordo com dados divulgados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em agosto de 2019, a informalidade 

chegou a 41,3% da população
806

.   

Nesse cenário, as condições para uma subjetivação e operação institucional 

republicanas deixam de existir. A polarização, o populismo e o ressentimento tornam-se 

elementos constantes dessa forma de reprodução da vida. A democracia e a república, 

por sua vez, vão se tornando um ideal distante e pouco crível. Tudo pode ser traduzido 

em termos de eficiência, lucro, competividade e interesses privados.  

“Hoje, o bem comum é compreendido, sobretudo, em termos econômicos. Tem menos 
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relação com o cultivo de solidariedade ou aprofundamento dos laços de cidadania do 

que com a satisfação das preferências do consumidor quando medida pelo PIB”
807

.  

Um terceiro elemento da deslegitimação da promessa constitucional no Brasil é 

a expansão da “condição precária”. Embora se trate de uma expressão semelhante à 

utilizada para definir as transformações do mercado de trabalho e tenha alguma conexão 

com o “precariado”, seus contornos são específicos. Para compreendê-la, precisamos 

fazer uma pequena reconstrução do pensamento da filósofa Judith Butler. 

Para Butler, o elemento constitutivo da vida humana é a precariedade, que 

significa que a vida “pode ser eliminada de maneira proposital ou acidental; [e] sua 

persistência não está, de modo algum, garantida”
808

. Assim, a nossa existência depende 

de circunstâncias de manutenção que transcendem nossa própria vontade e estão 

relacionadas com a construção de um arcabouço social que garanta nossa permanência 

no mundo. “Perda e vulnerabilidade parecem ser uma decorrência de nossos corpos 

socialmente constituídos”
809

. 

Diante da precariedade inerente à própria vida, nós dependemos de uma série de 

estruturas que nos protejam da violência e do abuso. O problema é quando, pela 

desigualdade, “as vidas são sustentadas e mantidas de forma diferente”
810

. Quando isso 

ocorre, estamos diante da “condição precária”, que consiste na produção artificial de 

vidas que não são consideradas vidas. Tal condição está relacionada com a construção 

de estruturas jurídicas e sociais que permitem que determinados grupos populacionais 

morram ou sejam assassinados. Nas palavras da autora: 

A condição precária designa a condição politicamente induzida na qual certas 

populações sofrem com redes sociais e econômicas de apoio deficientes e 

ficam expostas de forma diferenciada às violações, à violência e à morte. 

Essas populações estão mais expostas a doenças, pobreza, fome, 

deslocamento e violência, sem nenhuma proteção. A condição precária 

também caracteriza a condição politicamente induzida de maximização da 

precariedade para populações expostas à violência arbitrária do Estado que 

com frequência não têm opção a não ser recorrer ao próprio Estado contra o 

qual precisam de proteção
811

.  

 

Avançando no tema, um aspecto importante para compreender a condição 

precária é o luto. Segundo Butler, o luto revela “[...] algo sobre quem eu sou, algo que 
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delineia os laços que tenho com os outros, que nos mostra que esses laços constituem o 

que nós somos, laços ou vínculos que nos compõem”
812

. Quando sentimos a perda de 

alguém, isso revela como esse sujeito é enxergado como parte de nossa existência, 

como um membro da comunidade, alguém que compõe nossa própria subjetividade. 

Nesse sentido, o elemento que torna mais visível a existência da condição 

precária é justamente o das vidas que não estão sujeitas ao luto e podem ser eliminadas 

sem que ninguém perceba ou se dê conta. “Essas populações são “perdíveis”, ou podem 

ser sacrificadas, precisamente porque foram enquadradas como já tendo sido perdidas 

ou sacrificadas; elas são consideradas como ameaças à vida humana como a 

conhecemos”
813

. 

A partir do momento que uma vida pode ser eliminada sem que isso tenha 

qualquer consequência do ponto vista jurídico, político ou social, estamos diante da 

existência de uma desigualdade constitutiva. Um regime de (in)visibilidades.  

“Algumas vidas serão altamente protegidas e a ab-rogação de sua demanda por 

santuário será suficiente para mobilizar as forças da guerra. Outras vidas não 

encontrarão o rápido e furioso suporte e não serão qualificadas, sequer, como passíveis 

de luto”
814

. 

A perpetuação da condição precária pode se dar tanto pela omissão do Estado, 

que não garante as condições para a manutenção daquela vida, quanto por sua própria 

ação, que, pela via de seus agentes, pode eliminar, sem consequências jurídicas, aqueles 

que sejam considerados seus inimigos
815

. Por isso, a condição precária tem uma 

conexão umbilical com o processo de desmantelamento do Estado do Bem-Estar social 

e o abandono de diversos grupos populacionais à sua própria sorte
816

. 

A existência dessa condição é o ápice da violação à ideia de liberdade como não-

dominação. Na medida em que o Estado permite que algumas pessoas estejam mais 

expostas do que outras à violência e às violações, torna-se evidente que a liberdade é 

uma ficção. Do ponto de vista institucional, produz-se instituições que, no melhor dos 

casos, ignoram e não dão sustentação a algumas pessoas e, no pior dos casos, matam 
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outras. Do ponto de vista subjetivo, a igualdade entre todos os cidadãos não existe. Uns 

tem mais valor que os outros e isso permeia todas as relações sociais, impedindo o 

enraizamento de um sentimento de compartilhamento do público. 

Ilustrando esse ponto, em um estudo sobre operações policiais no Rio de Janeiro, 

Hirata, Grillo e Dirk apontam que, apenas em 2019, as polícias fluminenses mataram 

1810 pessoas. Para que se tenha uma ideia, em comparação, asas polícias dos Estados 

Unidos, que têm 327 milhões de habitantes, mataram quatro vezes menos que as 

polícias do Estado do Rio de Janeiro, com seus 16 milhões de habitantes
817

. 

Proporcionalmente, entre os anos de 2013 e 2017, as polícias do Rio de Janeiro foram 

responsáveis por 15% dos homicídios no Estado. Em 2018, por 28%. E, em 2019, por 

40% de todas as mortes. Dessas mortes, 51% ocorreram em até 100 metros dos limites 

de comunidades
818

, revelando que a invisibilidade e a condição precária de certas vidas 

são uma permanência na atuação do Estado. 

Além disso, as organizações criminosas dominam amplos espaços da cidade do 

Rio de Janeiro. Para que se tenha uma ideia, segundo um estudo do grupo GENI/UFF, 

cerca de 27,7% dos bairros estão sob o controle das milícias, 26,4% do Comando 

Vermelho e 35,1%, em disputa entre facções
819

. O problema e sua relação com o regime 

democrático são ilustrados com perfeição pelo jornalista Bruno Manso: 

No papel, os governantes dizem que o Rio é uma democracia. Na prática, a 

tarefa de governar é compartilhada com centenas de tiranos que dominam 

mais de setecentas comunidades pobres da cidade e exercem a autoridade 

com o suporte de dinheiro e armas. Mesmo depois da redemocratização, 

essas áreas de dominação armada se espalharam. Em vez de garantir direitos 

e livrar a população de tal opressão, a omissão do poder público ampliou o 

problema, dando espaço para o surgimento desses governos genéricos, que 

nada mais são do que tiranias paramilitares.
820

 

 

O problema da violência e da condição precária não é exclusivo do Rio. Como 

demonstram estudos, no caso brasileiro, a violência atinge de maneira desigual 

determinadas faixas da população. De acordo com o Mapa da Violência de 2019, em 
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2017 houve 65.602 homicídios no Brasil, “maior nível histórico de letalidade violenta 

intencional no país”
821

. 

 Esse processo inclui o aumento da violência letal contra negros, população 

LGBTQIA+ e mulheres. No caso das mulheres
822

, o aumento foi da ordem de 30,7%, na 

última década. A de negros por sua vez, aumentou 33,1%, enquanto, comparativamente, 

a de brancos, 3,3%. Do ponto de vista geral, dos homicídios ocorridos em 2017, 75,5% 

das vítimas eram negros
823

. Por fim, no que se refere à população LGBTQIA+, segundo 

o estudo, há indícios muito fortes do aumento da violência contra essa população, ainda 

que não haja dados oficiais para apurar com precisão
824

. 

Diante desse cenário e desses dados, é difícil negar a existência de segmentos da 

população em que a marca da condição precária se impõe. Ao lado dessa discussão, 

sobre a violência direta do Estado e sua complacência com a tirania de organizações 

criminosas
825

, soma-se a inexistência de um aparato de condições mínimas que permita 

que os indivíduos vivam com dignidade. 

O problema já foi abordado, em outra chave, por Oscar Vilhena Vieira, que 

constatou que “[...] a desigualdade profunda e persistente corta os laços sociais, 

causando invisibilidade, demonização e imunidade [...]”
826

. Diante desse cenário, sua 

constatação é categórica: “[a] lei e os direitos sob essas circunstâncias podem [...] ser 

vistos como uma farsa, como uma questão de poder, para que aqueles que estão entre os 
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mais afortunados possam negociar os termos de suas relações com os excluídos”
827

. A 

promessa da Constituição é deslegitimada.  

Por isso, podemos dizer que, em uma perspectiva conjuntural, a estrutura 

constitucional, fundada em 1988, não foi capaz de reverter, substancialmente, os 

padrões seculares da sociedade brasileira, apesar de todos os seus avanços. Em alguns 

pontos, seus delineamentos inclusive reforçaram esse cenário – é o caso da opção 

constituinte por não desmilitarizar as polícias
828

. Vivemos em um Estado que não 

consegue arranhar as estruturas oligárquicas tradicionais, que, por sua vez, precarizam, 

ou não impedem que sejam precarizadas, as condições de trabalho e que resolvem os 

conflitos distributivos pela violência e o assassinato. Colocadas as coisas dessa forma, 

não é difícil entender as causas de uma crise lancinante que consome e corrói a 

democracia constitucional. 

Para além disso, a conjugação desses elementos, quais sejam, desigualdade, 

precariedade do trabalho e da vida, é o retrato de um sistema político oligárquico, pouco 

ou nada responsivo às demandas sociais
829
. Como aponta Sérgio Abranches, “[n]osso 

sistema político-econômico encontrou no presidencialismo de coalizão os instrumentos 

para a reprodução do domínio oligárquico”
830

. No capítulo V, o assunto será mais bem 

discutido, mas, aqui, é importante consignar que, de uma perspectiva republicana e de 

cumprimento da promessa constitucional, estamos diante de um corpo acometido de 

diversos sintomas mórbidos, todos oriundos da desigualdade e da oligarquia. A falta de 

espaço para a institucionalização dos conflitos e a dificuldade de reter os apetites da 

elite corroem a república e explodem na forma de um populismo autoritário. 

 

 

3.5  O Futuro da Promessa em Risco: frustração constitucional e as raízes do 

bolsonarismo. 

 

[...] [T]odos esses fenômenos compartilham uma caraterística em comum. 

Todos envolvem um enfraquecimento dramático, se não um simples colapso, 
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da autoridade dos partidos e das classes políticas estabelecidas. É como se 

massas de pessoas em todo o mundo parassem de acreditar no senso comum 

reinante que sustentou a dominação política nas últimas décadas. É como se 

tivessem perdido a boa-fé nas elites e buscassem novas ideologias, 

organizações e lideranças. Dada a escala desse acontecimento, é improvável 

que se trate de uma coincidência
831

.  

 

Como compreender a ascensão do bolsonarismo? Essa pergunta leva diversos 

agentes, de diversos campos do saber, a se debruçarem sobre uma questão que 

provavelmente não tem uma única resposta. No presente tópico, nosso objetivo é 

oferecer uma análise, a partir do arcabouço teórico desenvolvido nos capítulos 

anteriores, de como as limitações na concretização da promessa constitucional geraram 

uma enorme frustração. Essa frustração foi capturada por um movimento que congrega, 

simultaneamente, uma retórica antissistema, anticorrupção e neoconservadora, 

respondendo em diferentes níveis e de diferentes formas às questões que mobilizam 

uma parcela considerável da sociedade brasileira
832

.  

No direito constitucional, uma explicação bastante difundida acerca da ascensão 

de movimentos conservadores e de sua pauta constitucional é proposta por Reva Siegel 

e Robert Post. O modelo normativo dos dois autores é o do “constitucionalismo 

democrático”, que enxerga o “[...] desacordo interpretativo como uma condição normal 

para o desenvolvimento do direito constitucional”
833

. Para essa teoria, antes de serem 

um motivo para preocupação, os debates entre conservadores e progressistas são o 

elemento que dá legitimidade à ordem constitucional
834

. 

Esse panorama teórico ajudaria a entender o fenômeno do backlash, que consiste 

na crítica e resistência de determinados movimentos sociais a decisões judiciais, 

resultando em uma série de estratégias para tentar modificá-las. Um grande exemplo 

disso, nos Estados Unidos, foi o movimento conservador, que resultou na eleição de 
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Reagan e na tentativa de reverter diversas decisões de cunho progressista geradas pela 

Corte Warren
835
. Dessa maneira, “[...] o backlash pode ser compreendido como uma das 

muitas práticas de contestação normativa pelas quais o público tenta influenciar o 

conteúdo do direito constitucional”
836

. Em outras palavras, diante de um conjunto de 

decisões progressistas, uma articulação conservadora pode elaborar teorias, propor 

nomeações judiciais ou votar em eleições para, legitimamente, transformar sua opinião 

política no conteúdo do direito
837

.  

O modelo é interessante, mas insuficiente para explicar como um movimento 

populista autoritário chega ao poder e sua relação simbiótica com a deslegitimação da 

própria ordem constitucional – eles são alimentados por ela e a alimentam. Como 

alternativa, utilizaremos a ideia de promessa e do populismo como fruto da frustração 

social com sua concretização.  

Para compreender as raízes do bolsonarismo e sua natureza de retrato da crise da 

promessa constitucional brasileira, portanto, propomos pensar em um processo dilatado 

no tempo de acúmulos das falhas da promessa constitucional. Desde o momento da 

fundação, estão presentes aqueles que, seja por privilégio, por posição histórica ou por 

convicção pessoal, não acreditam na possibilidade de uma sociedade mais igualitária e 

livre. Como tentamos demonstrar, esses grupos sempre estiveram presente no cenário 

brasileiro, atuando como verdadeiro obstáculo a uma república real
838

. Em nossa mais 

recente redemocratização, não foi diferente: mais uma vez, “[u]ma ordem formalmente 

democrática se instalava sobre uma sociedade marcada por padrões aberrantes de 

desigualdade”
839

.   

Como a própria ideia de promessa já revela, a fundação de uma nova ordem 

constitucional democrática não é capaz de criar todas as suas condições de efetivação 
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institucional, de início. A existência de grupos contrários a uma subjetivação e a uma 

operação institucional republicanas, portanto, tende a se expandir na medida em que as 

instituições não são capazes de absorver os conflitos por igualdade e transformá-los em 

bloqueios para o apetite oligárquico – o grau de sucesso e de fracasso desse processo é o 

real termômetro para medir uma consolidação democrática.  

O grupo dos que se opõem à pluralidade e à participação democrática não é 

homogêneo, compondo uma coalizão que vai crescendo com o passar dos anos, 

conforme a promessa perde sua capacidade de horizonte normativo para os sujeitos. No 

caso brasileiro, originalmente, podemos remetê-lo a, ao menos, três setores. Primeiro, 

temos os que, insatisfeitos com a perda de poder na redemocratização do país, opõem-se 

a qualquer tentativa de aprofundar o pacto democrático
840

. Nesse sentido, a resistência 

das Forças Armadas, ou de uma parcela de seus membros, à Comissão Nacional da 

Verdade
841

,  e sua posterior adesão ao projeto bolsonarista
842

 é um exemplo disso. 

Qualquer pressão na direção de aprofundar o projeto democrático pode encontrar 

resistência e rearticulação dos grupos que estão vinculados com o processo autoritário 

anterior. 

O grupo dos que são contrários a concretização da promessa também é composto 

por setores que, por convicção política ou religiosa, não compartilham da proposta de 

uma institucionalidade mais democrática e inclusiva. Trata-se daquilo que, já na 

Constituinte, Pierucci identificou como a “nova direita”, cujo ponto comum é a defesa 

da existência de “[...] uma crise de valores e de maneiras”
843

. Como relembra Basso, em 

relação aos religiosos conservadores, trata-se de um grupo que “não obstante serem uma 
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minoria, [...] consideram[-se] porta-vozes do desejo da vontade da maioria cristã, que 

deveria prevalecer”
844

. 

Progressivamente, diante de avanços na agenda de direitos de grupos 

minoritários, essa coalizão vai se articulando ao redor de uma visão negativa da ordem 

constitucional democrática. As conquistas, sobretudo na via judicial, de grupos 

estigmatizados como gays, mulheres e negros, são vistas como um agravamento 

permanente da “crise-moral” da sociedade brasileira.  

“Ou seja, ideologia e iniciativas conservadoras tendem a aparecer quando segmentos 

sociais minoritários que desafiam a ordem estabelecida se fortalecem a ponto de 

ameaçar os fundamentos ideais e materiais das instituições”
845

.  

Finalmente, há os grupos que desejam uma menor regulação do Estado, com o 

intuito de manter seus privilégios e sua capacidade de influenciar nas decisões tomadas 

pelas instituições
846

. Nesse ponto, a produção de políticas igualitárias e de uma pressão 

redistributiva são entraves impostos pela democracia
847

. Esses grupos vão encontrar no 

movimento populista autoritário uma oportunidade única para promover suas 

agendas
848

. 

Esses três grupos que compõem a coalizão dos que são contrários à promessa 

constitucional (o militarismo, o neoconservadorismo e o neoliberalismo) fornecem a 

base discursiva para o desenvolvimento do movimento bolsonarista
849

, mas não 
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suficientes para explicar sua chegada ao poder. Como sintetiza Esther Solano,  

“[...] Bolsonaro propõe retomar duas matrizes de valores, a religiosa e a militar, que, 

adotadas nos espaços privado e público, recuperariam a ordem tradicional que não 

deveria ter sido interrompida”
 850

. 

A expansão da coalizão que leva à ascensão do populismo autoritário está 

intimamente conectada aos processos, descritos anteriormente, de aumento da 

desigualdade, da precarização e da oligarquização do sistema político
851

.  Conforme há 

uma frustração generalizada com as possibilidades do regime democrático, uma 

narrativa alternativa, “contraconstitucional”
852

, vai ganhando tração e se articulando em 

esferas institucionais e sociais.  

É dizer: na medida em que a promessa vai perdendo sua capacidade de ser um 

horizonte normativo, por diferentes razões e processos, maior é o apelo para que a 

sociedade, em sua frustração, adote um discurso que se opõe não só àquilo no que a 

Constituição falhou, mas, paradoxalmente, ao que sua promessa se concretizou – ainda 

que parcialmente
853

. O discurso neoconservador, militarista e neoliberal capturou de 
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assalto a frustração social e a perda de força simbólica da ordem constitucional. Vamos 

descrever brevemente, sem pretensões de esgotar tema, algum dos fatores principais que 

deram a hegemonia para o movimento populista autoritário brasileiro.  

Em primeiro plano, é importante ressaltar a existência de uma conexão produtiva 

entre o discurso neoconservador de cunho religioso e o processo de precarização das 

condições de trabalho e da própria vida gerados pelo neoliberalismo. Em um mundo que 

se despedaça, “diante da pulverização do tecido social por medidas de austeridade, pelo 

desemprego em longo prazo, a precarização, a concorrência de todos contra todos, a 

pauperização, entra em jogo a defesa da família tradicional patriarcal e 

heteronormativa”
854

. 

Como propõe Wendy Brown, um dos elementos centrais da lógica privatista 

neoliberal é a ideia de uma “esfera pessoal estendida”, dentro da qual toda a segurança, 

que não é oferecida pelo mercado, é buscada pelos agentes em uma ordem moral rígida. 

“As ordenações da família e da religião – hierarquia, exclusão, homogeneidade, fé, 

lealdade e autoridade – se legitimam como valores públicos e moldam a cultura pública 

se juntando aos mercados para substituir a democracia”
855

.  

Esse processo daria origem ao surgimento de um perfil de “cidadão não-

democrático”, que estaria intrinsecamente conectado com a erosão da dimensão pública 

da vida e que é um importante pilar da regressão da democracia
856

. Em outras palavras, 

“[...] a produção de subjetividades autoritárias pode ser um fator fundamental para 

                                                                                                                                               
narrativa de combate à corrupção econômica e moral promovida nos treze anos do governo do PT e 
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ascensão e o apoio posterior a lideranças e governos autoritários”
857

. Na síntese de 

Biroli: 

Com isso, novos padrões de precarização da vida, mais amplamente, e das 

relações de trabalho se estabelecem e são normalizados. Nesse contexto, 

inseguranças pessoais podem derivar da falta de proteção objetiva e de 

garantias ou de medos que remetem a processos acelerados de mudança nas 

redes tradicionais de suporte e nos papeis convencionais de gênero. Mais 

uma vez, “ordem moral” e segurança podem ser apresentadas como algo a ser 

garantido por “famílias funcionais” que atuem como gestoras de 

individualidades cada vez mais pautadas pela racionalidade econômica, 

enquanto vínculos sociais se enfraquecem e alternativas coletivas são 

deslegitimadas
858

. 

  

No caso brasileiro, especificamente, existe uma proximidade muito grande desse 

discurso e de um movimento neopentecostal conservador
859

. O elo é produzido pela 

chamada “teologia da prosperidade”, cuja ideia central é a de que enriquecer e 

empreender são atos de manifestação divina. “[A] doutrina religiosa é capaz de gerar 

disposições empreendedoras de caráter individualista”
860

. Cria-se assim um processo 

simbiótico em que as condições para produção da subjetividade neoliberal e o discurso 

neoconservador vão se expandindo e reforçando
861

 – tudo isso tendo como espaço uma 

população em franco crescimento
862
”. “Esse contexto – no qual crises econômicas e 

políticas se misturam e se retroalimentam – possibilita a reorganização de um campo 

neoconservador, o qual [...] retoma os valores da família tradicional [...]”
863

.Do ponto de 
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vista eleitoral, basta apontar que o Bolsonaro teve quase o dobro de votos que Haddad 

entre os evangélicos
864

. 

Em um segundo nível, o aumento da violência, propiciado por um gigantesco 

abismo social, leva as pessoas a desejarem uma política pública de segurança fundada 

na ideia de um inimigo
865

. No caso do bolsonarismo, o papel desse ideário não se limita 

à presença de membros de forças de segurança no governo, mas se expande para uma 

lógica de reiteração da violência e do acesso a armas. Trata-se de um conjunto de 

demandas “[q]ue apontam para posturas e ações mais repressivas e punitivas dos 

aparelhos de segurança do Estado. A redução da maioridade penal, a revisão da lei do 

armamento, a lei antiterror, a política de encarceramento, entre outros”
866

. Todas essas 

soluções francamente fundadas em uma lógica de solução privatista do problema da 

segurança pública, seja apostando em milícias, seja na transformação do acesso às 

armas em um direito individual
867

.  

Por fim, esse conjunto de transformações tectónicas, relacionadas a uma série de 

falhas no cumprimento da promessa, vão redundando em uma deslegitimação da 

política e das instituições democráticas. Como aponta Abranches, “[e]ssa situação 

precária de vida alimenta a aversão à política e aos políticos e o desencanto com a 

democracia representativa”
868

. Esse ponto é fundamental para entender como a 

frustração com a promessa constitucional levou uma fração substancial da sociedade a 

se engajar no populismo autoritário. 
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Para boa parte da literatura, e isso será analisado nos próximos capítulos, as 

manifestações de junho de 2013 representaram um momento de explosão de um 

sentimento generalizado de mal-estar com a operação das instituições e com a qualidade 

das políticas públicas
869
. Como diz Sérgio Abranches, “[n]o Brasil, a crise política 

começou nas manifestações de rua de junho de 2013”
870

.  Progressivamente, foram se 

seguindo ondas de manifestações, com diferentes agendas e posições políticas
871

, em 

que uma agenda antissistema ganhou corpo e se consolidou a partir de uma chave de 

extrema-direita
872

. “Foram [...] novos movimentos conservadores aqueles que se 

organizaram para mobilizar a seu favor essa energia social que partidos tradicionais 

rejeitavam. Com raríssimas exceções, o sistema político como um todo decidiu se 

fechar cada vez mais [...]”
873

 

Avançando no tempo, em um estudo realizado em manifestações de rua em 

2015, Esther Solano e Pablo Ortellado, apontaram que 96% dos manifestantes 

acreditavam que o sistema político era corrupto
874

. Nesse sentido, havia uma demanda 

intensa por alguma forma de liderança política que fosse antissistema e que pudesse 

representar o “novo” na política
875

. Acompanhado desse desejo por uma liderança de 

“fora”, há um sentimento de repulsa à corrupção e uma construção gradativa de um 

desprezo pelas instituições democráticas. Como aponta Solano, em outro estudo:  

“[a] corrupção se situa no centro dos argumentos do menosprezo pelo sistema. Não só  
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os políticos profissionais seriam ― sujos e corruptos, como o próprio fazer político 

desperta afetos negativos como vergonha e rejeição”
876

.  

No pano de fundo, há um sentimento muito grande de frustração e de descrença 

na dimensão institucional da democracia. “O brasileiro médio se sente invisível e 

maltratado por uma classe política a quem considera absolutamente afastada de suas 

necessidades, suas angústias e seus desejos”
877

. Dessa maneira, Bolsonaro, com sua 

retórica violenta e excludente, supre uma necessidade socialmente circulante de alguém 

“de fora”
878

, contrário ao sistema. 

Aqui, não é possível desprezar o papel contextual exercido pela operação Lava-

Jato na desmoralização da política e na criminalização de uma perspectiva progressista 

do cumprimento da promessa
879

. Como resume Marcos Nobre, “[a]o vampirar a 

indignação social, a Lava-Jato conseguiu acuar o sistema político como um todo”. 

Também é relevante a transformação do cenário eleitoral e da maneira de fazer 

campanhas, atingidas em cheio por novas tecnologias que fazem a qualidade 

deliberativa da democracia cair em níveis abissais
880

. Esses fatores, certamente, foram 
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centrais para permitir a ascensão do bolsonarismo, mas eles não foram únicos. Para 

além deles, “[h]á uma demanda legítima por participação, e o sentimento de repulsa às 

instituições e aos políticos tem fundamento, quando se consideram os limites da 

democratização brasileira”
881

.  

A partir da ideia de promessa e das consequências de sua frustração, a ascensão 

do bolsonarismo deve ser compreendida como fruto de um processo tectônico de 

agravamento de certas contradições estruturais da sociedade brasileira. Em outros 

termos, são as falhas no cumprimento da promessa constitucional, representadas pela 

desigualdade, a precariedade e um sentimento generalizado de insatisfação com um 

sistema político oligárquico, que vão produzindo, endogenamente, as condições para o 

fortalecimento de uma agenda antirrepublicana
882

.  

No capítulo V, essas questões serão mais aprofundadas, a partir da análise dos 

ciclos políticos e do que junho de 2013 representou para a sorte da Constituição de 

1988.  Aqui, no entanto, podemos afirmar que o bolsonarismo não é apenas acidente de 

percurso ou fruto da virtude política de uma agente individual, ele é o retrato da falha da 

promessa da constituição em diversos níveis
883

. Ele deve ser enxergado como uma 

manifestação de um processo mais profundo de transformação no cenário político e 

social brasileiro
884

. 

O modo de operar desse grupo resulta de uma conexão entre a retórica dos 

grupos tradicionalmente opostos à promessa com as camadas sociais frustradas com a 

não realização do que a democratização prometeu. Na linha do que propõe Rosanvallon, 

“[c]oalizões reativas acabam sendo mais fáceis de organizar do que outros tipos de 
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coalizões porque sua heterogeneidade pode ser ignorada”
885

. Assim, o não cumprimento 

da promessa torna-se a chave para que os grupos contrários à sua institucionalização 

cheguem ao poder e ataquem frontalmente tudo aquilo que a Constituição representa
886

.  

Além disso, na base da estrutura retórica do populismo bolsonarista, há um 

elogio de uma ideia única de povo
887

, que despreza com veemência qualquer forma de 

diferença, e que possui um desprezo intrínseco pelas instituições que tornam a 

democracia possível. Em sua lógica do antagonismo e da inimizade, o bolsonarismo 

condena como criminosa qualquer tentativa de maior inclusão ou pluralidade
888

. 

“Seguindo a cartilha populista da extrema direita, o presidente segue projetando uma 

parte do país como metonímia da sua totalidade, que requer a eliminação e o 

apagamento daquilo que dela diverge”
889

. 

É um movimento que arrastou os diversos frustrados pelas dificuldades do 

enraizamento da liberdade e igualdade para o campo da hegemonia dos que, desde o 

início, desprezavam qualquer possibilidade de maior igualdade ou liberdade 

compartilhada. Sozinhos, esses grupos que foram se organizando com mais intensidade 

em oposição ao que a promessa se realizou não seriam capazes de chegar ao poder de 

forma legítima, mas apoiando-se na crítica daquilo em que a promessa não se cumpriu 

conseguiram produzir um movimento paradoxal: propõem destruir definitivamente a 

promessa constitucional sob o pretexto de que ela não se realizou suficientemente
890

. 

Como sintetiza Débora Rezende Almeida: 

Nesse ponto, de vazio de representação, as lentes são mais uma vez 

ofuscadas, e um passado ideal de ordem, segurança e não corrupção, nunca 

vivido, é chamado novamente à cena. O autoritarismo político, que parecia 

superado em 1988, apresenta-se como solução, tanto no campo eleitoral 

quanto social. Entram novamente em cena atores conservadores. É 
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importante reconhecer, contudo, que, apesar da ampliação de sua presença e 

das inovações organizacionais e nos seus repertórios, esses atores já faziam 

parte do cenário político e não foram adequadamente vistos por nossas lentes 

teórico-analíticas [...]
891

. 

 

Essa breve reconstrução dos processos e transformações que permitiram 

Bolsonaro chegar ao poder tem o propósito de demonstrar que, a despeito do destino 

individual do Presidente, as condições estruturais que o levaram ao poder e a mobilizar 

o imaginário popular continuarão existindo
892

. “A trajetória fundamental desse conjunto 

de atores remonta a antes do ciclo de protestos de 2013, e, tudo indica, eles 

permanecerão mesmo se o bolsonarismo for derrotado” 893. 

 O problema recorrente da desigualdade extrema e da institucionalidade 

oligárquica, agravado pela difusão da precariedade e pela manutenção da condição 

precária, impedem que os conflitos sejam absorvidos democraticamente e que a lógica 

de uma liberdade como não-dominação se aprofunde em nossa realidade. Nesse cenário, 

a promessa constitucional vive em permanente descrédito e a democracia permanece em 

risco. Como afirma Sérgio Abranches, “[o] desafio democrático faz tempo deixou de ser 

uma questão apenas política. Não há como revigorar a crença na democracia sem 

desenhar novas formas de redistribuição e proteção social [...]”
894

.  

O futuro da promessa, no Brasil, depende disso. Se no passado o grande desafio 

para a afirmação das condições subjetivas e institucionais da liberdade como não-

dominação era a desigualdade, no presente, o problema parece não ter mudado, 

impondo seus próprios desafios. Como afirma Starr “[o]s defensores da democracia 

liberal também precisam desamarrá-la dos erros das décadas recentes, revertendo sua 

tendência à oligarquia e reconstruir a base popular na qual suas conquistas históricas 

repousaram”
895

.  
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3.6  Conclusões Parciais: 

 

O modismo da palavra República parece uma novidade em um país onde o 

déficit republicano existe há mais de um século. E é – novidades fazem parte 

do circuito de uma crise. Mas com um agravante: tudo se passa como se, 

finalmente, a situação da crise revelasse a profundidade desse déficit. E ele 

parece alcançar os olhos da sociedade de maneira ainda menos esfumaçada 

quando os poderes republicanos fogem ao controle e se reforçam as 

evidências de que há a disposição concreta de colocar em risco o catálogo de 

direitos fundamentais. A República é atingida quando o governo e o sistema 

político perdem o sentido dos direitos fundamentais – políticos, sociais e 

civis – e o propósito da Constituição. [...] Afinal, é numa situação de crise 

que o reconhecimento formal dos direitos assume seu sentido integral e seu 

propósito constitucional. Mas é nesse mesmo contexto de crise que a 

Constituição passou a ser vista como um entrave por maiorias provisórias 

formadas no Congresso Nacional, açuladas pelo Executivo e interessadas em 

fazer valer suas próprias teses religiosas, ideológicas ou corporativas e em 

garantir ganhos imediatos ou impedir perda de vantagens para grupos 

específicos.
896

 

 

Nossa república começa sua história com uma narrativa sobre um povo que 

bestializado assistiu a decadência da monarquia. Em seu ponto de partida, portanto, o 

regime republicano e sua promessa de igualdade e liberdade partiram de uma estrutura 

precária, mal-ajambrada, sem apoio popular, carente de uma simbologia própria e 

distante de sua população.  

A falta de enraizamento das instituições democráticas em nosso imaginário 

político e em nossa prática social foi associada com o problema fundacional da 

desigualdade, marca de uma sociedade que fora escravista e permaneceu durante muito 

tempo fundada em relações de opressão e dominação. Por consequência, o ideal de 

liberdade como não-dominação sempre foi uma espécie de horizonte normativo muito 

distante e pouco crível.  

A cidadania nunca foi completa, estando sempre eivada por essa desigualdade 

constitutiva que tornava a massa sujeita à dominação de um pequeno grupo social. A 

dimensão redentora da democracia, portanto, sempre esteve distante – em alguns 

momentos mais e em outros menos – da dimensão pragmática das instituições. Os 

impactos dessa desigualdade afetam em dois níveis a concretização da promessa 

constitucional. 

Em primeiro plano, trata-se de uma violação do que chamamos de condições 

subjetivas de funcionamento de uma democracia constitucional. A existência da 
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desigualdade extrema entre componentes de uma mesma comunidade política impede 

que os sujeitos ajam de forma politicamente livre. Mais do que isso, ela impede que os 

espaços públicos apareçam e se perenizem de forma real.  A promessa da constituição, 

portanto, aparece de forma espasmódica, como pequenas explosões que alteram 

significativamente o cenário social, mas não são capazes de reformular radicalmente as 

estruturas sobre as quais as hierarquias tradicionais se apoiam. 

Em segundo plano, viola-se as condições institucionais, que consistem na 

existência de instituições igualitárias e não seletivas, que tratam todos seus cidadãos 

como semelhantes. A desigualdade extrema impede que o Estado, efetivamente, aja 

dessa maneira, fazendo com que as relações jurídicas e políticas sejam também 

desiguais. Esse contexto corrobora para a descrença na promessa da Constituição.  

Conforme o momento fundacional se distancia e a promessa de igualdade e 

liberdade não se efetiva de maneira substancial, maior é distância entre a dimensão 

redentora e a dimensão pragmática da democracia. Como foi visto no último capítulo, 

esse distanciamento – que parece ter uma natureza estrutural no caso brasileiro – 

aumenta a probabilidade de surgimento de movimentos populistas, sobretudo, de viés 

autoritário. Cria-se um cenário propício, portanto, para que a democracia constitucional 

sofra ameaças e riscos. O apodrecimento constitucional torna-se uma realidade e a 

possibilidade de cenários de crise – e ruptura – também. Aqui, é possível entender as 

raízes do bolsonarismo. 

O problema da desigualdade se associa tanto com o passado quanto com o futuro 

da sociedade brasileira. No passado, as descrições de uma cidadania regulada, de uma 

estadania ou da sub e sobreinclusão são permanentes e revelam algo que impacta 

profundamente o funcionamento das instituições. O mesmo problema é visto dentro das 

relações sociais, que são atravessadas por essa desigualdade constitutiva, impedindo que 

os concidadãos se vejam como pares.  

Com relação às tendências futuras, podemos vislumbrar um processo crescente 

de desmonte do Estado do Bem-Estar Social e de consequente ampliação das 

desigualdades, acompanhado do surgimento do precariado, um grupo de trabalhadores 

sem direitos e que se enxerga como capital humano. Esse processo acaba minando a 

ideia de uma esfera pública e da construção comum da política – condições 

fundamentais para dilatação no tempo da promessa que leva à fundação da democracia. 

Paralela a esse processo se dá a ampliação da condição precária, que agrava a 

violência perpetrada pelo Estado contra seus próprios cidadãos, criando vidas que valem 
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menos do que outras – o que se opõe frontalmente a qualquer ideal de igualdade. Nesse 

cenário, o distanciamento entre o que a Constituição promete e que as instituições 

entregam chega ao seu ponto mais radical. Se o Estado pode matar de forma 

indiscriminada ou deixar que se mate sem consequências, a ideia da democracia perde 

muito de seu potencial emancipador e ganha ares de fraude.  

O desafio para a promessa da Constituição, no que concerne à desigualdade no 

Brasil, portanto, é duplo. De um lado, ela precisa enfrentar a precariedade oriunda de 

uma sociedade que, de partida, já é profundamente desigual. De outro, precisa articular 

respostas para os processos políticos, sociais e econômicas de ampliação das 

desigualdades existentes. Sem isso, a república com seu ideal de liberdade e igualdade 

se tornará uma realidade cada vez mais distante e as chances de surgimento de 

movimentos autoritários serão cada vez maiores. 

Encerrada a discussão sobre a fundação democrática, sua crise e os desafios 

próprios do cenário brasileiro, discutiremos no próximo capítulo como a promessa da 

Constituição pode ser desvirtuada a partir de suas próprias instituições. Como foi visto 

no capítulo anterior, os movimentos populistas, ainda que de verniz autoritário, 

legitimam sua existência pelo voto, o que lhes obriga a seguir as regras do jogo em seu 

processo de destruição das instituições democráticas. Por essa razão, discutiremos como 

o processo de decadência da promessa e de sua subversão se encarna a partir de 

mudanças formais e informais na Constituição.  
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4. DEMOCRACIA E VERTIGEM: O CONCEITO DE DEMOCRACIA, SUA 

EROSÃO E A ORDEM CONSTITUCIONAL.  

 

 

4.1  Introdução 
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A democracia é um conceito polêmico, como todos os conceitos políticos, e com 

múltiplos significados. Trata-se de uma ideia que percorreu séculos de história e teve 

inúmeras materializações institucionais – desde as cidades-estados gregas até o modelo 

de Estado nacional que emergirá na Europa moderna
897

. Dessa maneira, ainda hoje, a 

democracia “não é tanto um termo de significado restrito e específico, quanto um vago 

endosso de uma ideia popular”
898

, como descreverá um de seus maiores estudiosos. 

Com o encerramento do século XX, a queda do Muro de Berlim e o fim do 

projeto socialista, a ideia central era de que a democracia liberal, com os diferentes 

sentidos que se atribui a isso, teria alcançado o ponto máximo de culminância. 

Havíamos chegados ao “fim da história”.   

Apesar disso, Samuel Huntington, estudioso da terceira onda da democracia, no 

início dos anos 90, já afirmava que “[...] “a revolução global democrática” do final do 

século XX não durará para sempre. Pode ser que ela seja seguida por uma nova onda de 

autoritarismo que permita constituir uma terceira onda reversa”
899

. Corroborando com 

essa ressalva, as primeiras décadas do século XXI modificaram a visão triunfante. A 

embriaguez da expansão democrática dava seus primeiros sinais de ressaca – e a 

impressão é que ela veio para ficar
900

.  

Com enormes dores de cabeça teóricas e políticas, diversos pesquisadores 

tentam explicar o que está acontecendo. Cientistas políticos, sociólogos e juristas, entre 

outros, tentam dar sentido para um processo complexo de ascensão de “democracias 

iliberais”, “regimes democraticamente eleitos, com frequência reeleitos e reafirmados 

por referendos, que rotineiramente ignoram limites constitucionais ao seu poder e 

retiram de seus cidadãos direitos e liberdades básicas”
901

. Ainda que sejam estudos que 

partem de diferentes perspectivas, é possível identificar  

“[...] uma constelação familiar de pesquisas relacionadas a um mesmo objetivo: maior 
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compreensão dos desafios apresentados pela decadência democrática 

contemporânea”
902

. 

Diante desse cenário, com um número considerável de pesquisas em vários 

campos, torna muito difícil fazer uma reconstrução minimamente completa do debate. 

Apesar disso, faremos algum esforço nesse sentido. O propósito, entretanto, não é 

esgotar o tema. A ideia central é demonstrar como essa regressão, que em nossa 

perspectiva está relacionada com a falha nas promessas da democracia constitucional, 

produz mudanças na ordem constitucional
903

.  

Assim, esse capítulo tem um papel eminentemente conceitual, de modo que o 

objetivo principal dele é definir o conceito de democracia que será utilizado, as formas 

contemporâneas de destruição dessa forma de regime político e a maneira como as 

mudanças formais e informais na Constituição se relacionam com isso. A função dele 

será oferecer a “caixa de ferramentas” teórica para explicar as transformações 

institucionais pelas quais o Brasil tem passado nos últimos anos. De certa forma, trata-

se de uma materialização do que foi elaborado nos três capítulos anteriores, que 

discutem como o não cumprimento da promessa da Constituição pode resultar no 

surgimento de movimentos dispostos a destruí-la.  

O capítulo está dividido em quatro partes. Na primeira, discutiremos o conceito 

de democracia que será adotado no presente trabalho, a partir de suas dimensões 

constitutivas. No segundo, trataremos de quais estruturas institucionais da democracia 

são atacadas em períodos de crise e como a redução em seus níveis afeta o 

funcionamento das instituições. Em seguida, abordaremos o debate acerca da regressão 

democrática, processos discretos de destruição da democracia feitos a partir das regras 

do jogo e como eles se diferenciam dos processos de destruição da democracia 

dominantes no século passado. Na quarta parte, tentaremos demonstrar como processos 

de mudança na ordem constitucional – formais e informais – são utilizados por 

movimentos populistas em ascensão.  
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4.2  O(s) Conceito(s) de Democracia. 

 

Qualquer estudo sobre a crise da democracia e dos regimes constitucionais 

precisa pagar um primeiro tributo essencial: definir o que se quer dizer por democracia 

e o que é a crise pela qual ela está passando
904

. Mais do que isso, é essencial estabelecer 

por quê, para os fins do estudo que se esteja realizando, aquela concepção de 

democracia é a mais adequada. Para isso, alguns requisitos parecem essenciais. 

Primeiro, é preciso que o conceito goze de diferenciação analítica, sendo capaz de se 

distinguir de outros conceitos concorrentes. Segundo, ele precisa ter validade 

conceitual, explicando de forma satisfatória os fenômenos da realidade
905

. Estabelecer 

um conceito muito complexo de democracia, dando-lhe muitos requisitos normativos, 

pode ter o efeito de criar uma fórmula incapaz de descrever um sistema político real.  

Finalmente, com frequência, ele precisa ser passível de ser testado 

empiricamente – o que nos obriga a reduzir os seus sentidos, sob pena de considerar que 

a democracia está permanentemente em decadência. Como nos lembra Przerworski, 

“[q]uanto mais características [...] nós adicionamos à definição de democracia, maior a 

lista que precisamos checar e mais crises nós descobriremos”
906

.  

Na primeira parte desse trabalho, defendemos uma concepção promissória e 

agonística de democracia, fundada no conflito e que requer “canais pelos quais as 

paixões coletivas poderão se expressar acerca de assuntos [...] que não construirão o 

oponente como um inimigo, mas como um adversário”
907

. O centro da ideia, portanto, é 

de que a democracia deve estar fundada em uma “consensualidade conflituosa”, que 

permitirá levar à sério as divergências, sem que isso se converta em uma destruição dos 

adversários.   

É preciso, assim, que a democracia seja capaz de, por um lado, não ser capturada 

por movimentos autoritários e, por outro, não se tornar impermeável às disputas que 
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animam a esfera não-institucional
908

. Essa, talvez, seja a maior dificuldade e o paradoxo 

intrínseco a essa concepção: o conflito não deve ser mascarado ou apagado, mas ele 

também deve ser mantido dentro da gramática democrático-constitucional
909

. Com 

relação aos requisitos da diferenciação analítica e da validade conceitual, essa definição 

de democracia parece ser viável. O problema se concentra em sua capacidade de ser 

testada empiricamente. Em outras palavras, do ponto de vista institucional, quais são os 

modelos mais próximos e os mais distantes da democracia promissória? 

Essa dificuldade é o argumento utilizado por boa parte da literatura para 

justificar perspectivas “minimalistas” de democracia e seus tributários (o “pluralismo”, 

por exemplo) – com pouca substância normativa. Com base em um trabalho 

emblemático de Schumpeter, o ponto comum dessas perspectivas é a ideia de que “o 

método democrático é o sistema institucional para chegar a decisões políticas, no qual 

os indivíduos adquirem o poder de decidir por meio de uma luta competitiva pelo voto 

do povo”
910

. A ideia central, portanto, é reduzir o conceito de democracia à disputa de 

elites pelo voto da massa, a democracia não teria nenhum conteúdo normativo além 

desse. 

A visão “concorrencial” da democracia, passou a ser um ponto de partida 

essencial para qualquer um que deseje se posicionar sobre o tema. Ou seja, “é um 

divisor de águas, pois, a partir dela, qualquer estudioso da democracia tem que se 

colocar, em primeiro lugar, contra ou a favor das teses schumpeterianas”
911

.  Do ponto 

de vista histórico, o sucesso dessa perspectiva se deve à deslegitimação da participação 

direta, que era associada à experiência nazista, após a Segunda Guerra
912

.  

Contemporaneamente, uma defesa interessante dessa visão é oferecida por 

Adam Przeworski. Na visão desse autor, ainda que as eleições não sejam uma panaceia 
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para todos os problemas sociais, elas são o melhor método para resolver conflitos. A 

disputa eleitoral faz com que “as forças políticas conflitantes respeitem as regras no 

lugar de se engajar em violência”
913

. Isso porque a existência do processo eleitoral deixa 

aberta a possibilidade para que o grupo derrotado de hoje seja o vitorioso de amanhã, 

sem que seja necessário, entretanto, arriscar a vida em uma revolta armada. Na síntese 

do autor: 

[...] Eleições são as sereias da democracia. Elas incessantemente renovam 

nossas esperanças. Nós estamos continuamente seduzidos por suas 

promessas, colocando nossas apostas nas urnas. O milagre da democracia é 

que as forças políticas conflitantes obedecem ao resultado das votações. 

Pessoas com armas obedecem a pessoas sem armas. Representantes eleitos 

arriscam seus postos no governo participando de eleições. Perdedores 

esperam sua chance de ganhar um cargo. Conflitos são regulados, 

processados, de acordo com regras, e, por consequências limitados. Isso não 

é consenso e tampouco caos. Só conflito regulado, conflito sem morte. 

“Urnas são pedras de papel”
914

.   

 

Em linha parecida, Yasha Mounk propõe uma distinção entre liberalismo e 

democracia. Para ele, democracia é “um conjunto de instituições eleitorais que traduzem 

a visão popular em política pública”
915
, enquanto as instituições liberais “efetivamente 

protegem o Estado de Direito e garantem direitos individuais como a liberdade de 

expressão, de crença, de mídia e de associação a todos os cidadãos [...]”
916

. O problema 

de misturar os dois conceitos é que a associação entre eles seria contingente, fruto de 

um processo histórico que estaria sofrendo, recentemente, uma desnaturação.  

Uma primeira crítica a essa ideia é a percepção de que para que haja eleições 

competitivas são necessários mais requisitos institucionais do que somente a existência 

de eleições
917

. A eleição deixa de ser um meio para a produção de um regime 

democrático e passa a ser seu fim
918

. A ida às urnas, simplesmente, não é capaz de 

produzir uma competição real. O exemplo emblemático disso é o que parte da literatura 
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tem chamado de “autoritarismo competitivo”
919

, regimes nos quais existem eleições, 

mas não há chance real para que os detentores do poder percam seus cargos. Caso se 

exija que as eleições sejam efetivamente competitivas (“haja espaço para surpresa”
920

), 

será necessário incluir outros requisitos institucionais (a existência de uma justiça 

eleitoral, a possibilidade de oposição pública, etc.).  

Em segundo plano, cuida-se de uma visão empobrecedora do fenômeno 

democrático, que, conforme foi defendido anteriormente, depende de condições 

institucionais e intersubjetivas mais profundas. Trata-se, portanto, de fazer com que “[a] 

participação do cidadão comum [...] [seja reduzida] ao mínimo, o ato de votar”
 921

.  Fora 

disso, não há que se falar em democracia. Nesse sentido, essa perspectiva não consegue 

visualizar as próprias mudanças estruturais que podem resultar em um solapamento de 

eleições competitivas.  

Uma segunda construção teórica, em alguma medida tributária da primeira, é a 

do “pluralismo”, desenvolvida por Robert Dahl. Ela se sustenta na noção de poliarquia, 

“regimes que foram substancialmente popularizados e liberalizados, isto é, fortemente 

inclusivos e amplamente abertos à contestação pública”
922

. Oito requisitos são 

necessários para que uma poliarquia exista: (i) liberdade de formar e aderir a 

organizações; (ii) liberdade de expressão; (iii) direito de voto; (iv) elegibilidade para 

cargos políticos; (v) direito de líderes políticos disputarem apoio; (vi) fontes alternativas 

de informação; (vii) eleições livres e idôneas; e, finalmente, (viii) instituições que façam 

com que as políticas governamentais dependam de eleições e de outras manifestações 

de preferência. 

Para sintetizar essas oito condições, o autor propõe dois eixos a partir dos quais 

é possível aferir a proximidade entre sistemas empíricos reais e o ideal poliárquico. De 

um lado, temos a contestação pública, que exige para sua completa fruição que “exista 
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competição eleitoral pelos lugares de poder, a intervalos regulares, com regras 

explícitas, e cujos resultados sejam formalmente reconhecidos pelos competidores”
923

. 

De outro, temos a inclusão, que, quando plenamente atingida, pressupõe que “a 

participação da coletividade na competição se dê sob sufrágio universal, tendo por única 

barreira o requisito de idade limítrofe”
924

. Uma poliarquia seria falsa se todos pudessem 

se opor, mas só alguns pudessem votar. Da mesma maneira, se ninguém pudesse criar 

uma oposição ao governo, mas todos pudessem votar, teríamos uma poliarquia de 

aparências
925

. 

Quanto mais um regime concreto se aproxima de maior inclusão e contestação 

política, mais próximo ele está de ser uma poliarquia. Trata-se, portanto, de uma análise 

de sistemas empíricos com referência a um ideal (a democracia), que serve para testar 

os diferentes graus de democratização de cada Estado. No que se refere à visão 

minimalista, trata-se de uma tentativa de sofisticar a ideia de que somente as eleições 

interessam. A partir do momento que se exige que os processos sejam inclusivos e que a 

oposição pública seja permitida, não basta que existam eleições: todos devem poder 

participar e, mesmo derrotados, devem ser capazes de agitar a esfera pública. 

No mesmo caminho, ao estudar o tema da crise da democracia constitucional 

liberal, Tom Ginsburg e Aziz Huq defenderão que existem três dimensões que servem 

como instrumento para aferir o grau de democratização de um Estado. Em primeiro 

lugar, seria necessário haver um sistema eleitoral democrático, no qual as eleições 

possam representar a perda real de poder para o grupo governante
926

. Em segundo 

plano, as liberdades de expressão e de associação seriam essenciais para garantir que 

uma oposição real pudesse se articular e disputar o poder
927

. Finalmente, é preciso que o 

Estado de Direito seja respeitado, de modo que a burocracia e o poder estatal, em geral, 

orientem-se por leis gerais e abstratas, sem se atentar para os sujeitos em específico
928

. 
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Como fica evidente, a proposta de Ginsburg e Huq reorganiza de outra maneira as oito 

condições propostas por Dahl. 

Em uma linha similar, Steven Levitsky e Daniel Ziblatt propõem quatro critérios 

para identificar lideranças autoritárias que representam riscos para a democracia, quais 

sejam: (i) rejeição das regras do jogo democrático; (ii) negação de legitimidade aos 

oponentes; (iii) tolerância ou incentivo à violência; e (iv) disposição para reduzir a 

legitimidade dos oponentes, incluindo a mídia
929

. Mais uma vez, aqui, o centro da 

discussão gira em torno da possibilidade de disputa pelos cargos de poder. Em trabalho 

anterior, inclusive, Levitsky assume abertamente as condições propostas por Dahl, 

incluindo a elas “a existência de um razoável grau de nivelamento no campo de jogo 

entre situação e oposição”
930

. 

Ainda, Tom Daly, tentando reunir as diversas pesquisas acerca do processo de 

erosão democrática, propõe o conceito de “decadência democrática” como uma 

“incremental degradação das estruturas e substâncias da democracia constitucional 

liberal”
931

. A democracia constitucional liberal, por sua vez, é um conceito que 

entrelaça a ideia de eleições competitivas e proteção a direitos individuais “[...] 

reflet[indo] a maneira como liberalismo, constitucionalismo e democracia se tornaram 

entrelaçados conceitualmente nas décadas recentes”
932

. De novo, entretanto, os direitos 

fundamentais e as instituições funcionam como arranjos institucionais para garantir o 

funcionamento da democracia eleitoral. Ainda que o autor, efetivamente, dê maior valor 

normativo em si para tais estruturas – divergindo de uma dimensão puramente 

instrumental presente em teorias anteriormente apresentadas.  

Essa visão, que sofistica e aprofunda o ideal minimalista, com os custos 

empíricos que isso pode ter, acaba superando o problema de concentrar a democracia 

tão somente em eleições. As eleições, por si só, não são capazes de garantir sua própria 

permanência, por um lado, e dependem de instituições, liberdades e direitos laterais que 

mantenham sua competividade, por outro. Mas, o centro das ideias continua sendo o 

mesmo: todas as outras estruturas institucionais estão à serviço das eleições (“são 

definições essencialmente “schumpeterianas”, na medida em que se centram em 
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eleições competitivas”
933

). De certa maneira, por mais que se considere importante 

valorizar direitos individuais e a separação de poderes, isso se dá em nome de um bom 

funcionamento eleitoral. Essa perspectiva, eminentemente eleitoralista, pode ser objeto 

de, ao menos, dois tipos de crítica. 

Uma primeira está relacionada com o problema da crise da democracia. Diante 

da crise e da disfuncionalidade das instituições, o que se pode propor, partindo dessas 

definições “eleitoralistas”, é a manutenção das regras eleitorais até que a situação 

“melhore”. No entanto, como tentamos apontar na primeira parte desta tese, as 

dificuldades da democracia não se reduzem ao processo eleitoral, elas são muito mais 

complexas e envolvem mudanças no pano de fundo social. Posto de outra forma, é 

possível que um processo eleitoral válido agrave as condições que tornam a democracia 

inviável – promovendo, por exemplo, extrema desigualdade social ou a ascensão de 

grupos populistas autoritários. De forma sintética, trata-se de confundir o sintoma com a 

causa da doença.  

Reconhecendo esse ponto, o próprio Przeworski afirma que “algo profundo está 

acontecendo”
934

 e que “o perigo é que a democracia se deteriore gradual e sub-

repticiamente”
935

. A ascensão de candidatos autoritários pode representar a destruição 

de liberdades e de forças de contenção como, por exemplo, a mídia, sem que isso seja 

capaz de interromper o processo de ampliação da desigualdade e de redução das 

condições materiais de vida. A partir do momento que os partidos e as eleições já não 

são capazes de absorver os conflitos e mediá-los institucionalmente, a democracia não 

consegue superar sua crise, que “tem suas raízes profundas na economia e na 

sociedade”
936

. Dessa maneira, quando a democracia constitucional – e a reflexão sobre 

as formas de preservá-la – se limita à proteção do processo eleitoral, o que se pode estar 

fazendo é tentar conter um processo muito mais amplo por vias profundamente 

limitadas.  

A segunda crítica à perspectiva eleitoralista tem uma natureza normativa e diz 

respeito à presunção de que os agentes, naturalmente, seriam capazes de estabelecer 

relações democráticas, na medida em que tivessem possibilidade de fazer oposição e de 

votar. A realidade, entretanto, é mais complexa. Com frequência, uma série de 
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desigualdades alheias ao processo de aferição da vontade eleitoral influencia na forma 

como ele se dá. Riqueza, status social, gênero, entre outros são elementos que podem 

desnivelar a igualdade democrática, tornando-a falsa
937

. Como afirma Luís Felipe 

Miguel: 

A questão é perceber que um elemento capital da democracia é a capacidade 

que os diferentes grupos têm de avançar na afirmação dos próprios interesses, 

mas depende das condições de acesso ao debate público, da existência de 

fóruns próprios em que possam exercitar seu autoentendimento e, num nível 

ainda mais básico, do usufruto de condições materiais mínimas que 

propiciem o engajamento na atividade política
938

. 

 

Dessa forma, a limitação das teorias que centram a democracia no simples 

processo de apuração de votos e, quando mais, nas instituições que o garantem é dupla. 

Em uma dimensão, não são capazes de responder efetivamente aos problemas da crise 

da democracia, que têm raízes mais profundas do que uma mera disfunção do sistema 

eleitoral ou partidário. Em outra, elas presumem uma igualdade entre os agentes 

participantes que ignora o substrato fático em que as relações sociais se constituem.  

A partir desses dois pontos de crítica às teorias dominantes sobre a democracia e 

sua crise, nós podemos desenvolver a definição de democracia aqui adotada. Como foi 

estabelecido no primeiro capítulo, a fundação democrática, que resulta na promulgação 

de um texto constitucional, tem como motor básico a noção de promessa. O que um 

processo constituinte dá início não é uma obra acabada, retrato máximo da soberania 

popular, mas uma estrutura institucional que precisa ser apta a atualizar os sentidos da 

promessa de igualdade e liberdade que a justificou. Sobretudo, no que concerne aos 

direitos dos grupos que não fizeram parte, efetivamente, de tal processo – por estarem 

invisibilizados ou por sequer existirem.  

Nesse sentido, a democracia constitucional será definida, para os fins desse 

trabalho, como um conjunto de estruturas institucionais que garantem que os conflitos 

políticos sejam absorvidos dentro da gramática constitucional de direitos, ampliando 

os sujeitos participantes do processo de decisão e traduzindo a vontade dessa 

coletividade, em expansão, em políticas públicas.   

Essa visão é semelhante à esposada por Guillermo O‟Donnell, que dirá que o 

cerne da questão é mais sobre democratização, como um processo em movimento, do 

que sobre democracia como uma obra acabada. Trata-se  
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“[...] da aquisição e fundação legal de mais amplos e solidamente sustentados direitos e 

liberdades que pertencem às dimensões civil, social e cultural dos aspectos da cidadania 

e, mais amplamente, da agência de cada um, a despeito de sua posição como 

cidadão”
939

. Em outras palavras, cuida-se do processo de apropriação dos sentidos da 

promessa constitucional por novos sujeitos, com cada vez maior amplitude.  

Do ponto de vista de arranjos institucionais, os processos eleitorais, a estrutura 

de controle judicial de constitucionalidade ou qualquer outra forma específica de 

organização dos Poderes do Estado são circunstanciais e não essenciais a esse processo. 

Isso ajuda a entender o sucesso da tradição constitucional em países que não adotam o 

modelo clássico estadunidense, uma vez que  

“[a] variabilidade histórica e a indecidibilidade dos vários direitos políticos, civis, 

sociais e culturais e, por consequência, o sempre aberto caráter da democracia, proíbem 

uma definição rígida dos mesmos”
940

.  

Isso não quer dizer que essas estruturas sejam irrelevantes ou desimportantes 

para nosso objeto de discussão. Ao contrário, sua existência é fruto de um longo 

acúmulo de aprendizado político-institucional a partir do qual o constitucionalismo 

conseguiu, ainda que parcialmente, traduzir sua promessa em prática cotidiana – a 

conversão da democracia redentora para a democracia pragmática. Mas, aqui, nossa 

definição se distingue daquela propugnada pelos autores minimalistas: a eleição é um 

meio provisório e parcial para garantir a democracia e não seu fim último. Na síntese de 

Miguel, “[f]ormas democráticas de governo são respostas parciais, desafiadas 

parcialmente por novos reclamos democráticos, por um lado, e ameaçadas por 

movimentos de acomodação e oligarquização, por outro, em um processo sempre 

inacabado”
941

. 

Contudo, é fundamental esclarecer que as listas de elementos pelos quais é 

possível aferir o grau de democratização de um determinado Estado não são irrelevantes 

e nem devem ser deixadas de lado. Antes, elas representam um certo consenso acerca 

das formas institucionais que, até o momento, permitiram, com todas as suas 

contradições, que a democracia constitucional se transformasse em realidade. Trata-se, 
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portanto, de um elemento essencial para o aferir o grau de democratização de um 

Estado.  Esse será o objeto do próximo tópico.  

 

 

4.3  As Estruturas Institucionais da Democracia Contemporânea.  

 

A construção do ideal democrático é um processo historicamente contingente 

que assumiu diversas formas e estruturas no decorrer das transformações políticas 

ocidentais, dependendo profundamente das circunstâncias de cada Estado. Do ponto de 

vista institucional, portanto, é difícil limitá-lo a uma forma específica de arranjo, muito 

embora, contemporaneamente, ele tenha algumas características comuns compartilhadas 

por diversos países – sobretudo, após a segunda e a terceira ondas da democracia. Essas 

características comuns, como foi visto no tópico anterior, permitem que alguns autores 

proponham elementos institucionais que ajudam a aferir o grau de democratização de 

um Estado.  

No presente tópico, com base na definição de democracia constitucional 

oferecida anteriormente, o objetivo é descrever, de forma breve, um elenco de estruturas 

institucionais que ajudariam a medir o grau de democratização de um Estado. É 

importante deixar claro, entretanto, que esse elenco é provisório e está relacionado com 

as formas hodiernas de transformação da promessa constitucional em prática 

institucional. São elas: (i) o Estado de Direito; (ii) eleições competitivas e processos 

participativos; (iii) direitos civis e direitos sociais; e, por fim, (iv) a accountability 

horizontal; 

Antes de seguir na definição de cada uma dessas estruturas, é importante 

reforçar que elas são meios para a absorção dos conflitos políticos a partir da gramática 

constitucional. Sua função é corroborar com a ampliação e com a proteção da 

subjetividade dos agentes capazes de participar do processo de disputa dos sentidos da 

promessa constitucional. São instrumentos, por consequência, para viabilização do ideal 

democrático.  

Além disso, não se pretende com isso excluir o valor intrínseco que essas 

estruturas possam ter, do ponto de vista normativo
942

. Mas, como se trata de um 
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trabalho que discute a democracia constitucional e sua crise, o enfoque, aqui, é sobre o 

papel que elas exercem na manutenção da ordem democrática, sem que com isso se 

deixe de levar em conta o valor que elas possuem intrinsecamente para a autorrealização 

dos sujeitos
943

.  

A primeira estrutura é o Estado de Direito, que pode ser definido de forma 

sintética como a noção de que “qualquer direito que existe, é escrito e publicamente 

promulgado por uma autoridade apropriada antes dos eventos a serem regulados por ela 

e aplicado de maneira imparcial pelas instituições estatais relevantes [...]”
944

. Dessa 

maneira, sobretudo no que concerne ao Estado, as condutas devem ser justificadas pela 

existência de normas previamente definidas.  

A relevância dessa estrutura para a democracia é fundada em três principais 

motivos. Primeiro, o Estado de Direito assegura os direitos políticos, as liberdades e as 

garantias do regime democrático. Segundo, a sua existência protege os direitos civis de 

toda a população. Terceiro, ele estabelece a rede de responsabilidade e responsividade 

que garante que todos os agentes públicos e privados serão sujeitos a controles, 

legalmente estabelecidos, acerca da legalidade de seus atos
945

.  

Para tornar os contornos dessa ideia mais claros, Joseph Raz propõe uma lista de 

oito princípios que são derivados do Estado de Direito: (i) as leis devem ser 

prospectivas, abertas e claras; (ii) o direito deve ser relativamente estável; (iii) a 

produção normativa deve ser guiada por regras abertas, estáveis, claras e gerais; (iv) a 

independência do Judiciário deve ser garantida; (v) os princípios do devido processo 

legal devem ser respeitados; (vi) as cortes devem ter poder de revisão sobre a 

implementação dos outros princípios; (vii) as cortes devem ser acessíveis facilmente; 

(viii) a discricionariedade de órgãos estatais voltados à prevenção de crimes não pode 

permitir a perversão do direito
946

.  

A democracia enquanto poder institucionalizado depende do respeito a esses 

princípios para existir e se perenizar. Sua ruptura torna possível que autocratas 
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manipulem as leis para perseguir opositores políticos, minorias e fazer com que a lei 

não seja igualmente aplicada para todos. Em outras palavras, o reverso da moeda do 

Estado de Direito é a frase, frequentemente atribuída a Getúlio Vargas, de “aos amigos, 

tudo, aos inimigos, a lei”.  

Quanto mais os órgãos estatais deixam de aplicar o direito de forma imparcial, 

menor é o grau de democratização de um Estado, o que pode não só resultar na violação 

de direitos, mas na própria perversão de processos eleitorais. “O Estado de Direito é 

melhor compreendido talvez olhando para sua ausência”, como nos lembram Ginsburg 

e Huq
947

.  

A segunda estrutura fundamental diz respeito às eleições competitivas e aos 

processos participativos. De modo sintético, as eleições podem ser definidas como uma 

forma pacífica de resolver conflitos políticos. Assim, o principal papel dos rituais 

eleitorais é “processar conflitos pacificamente, desde que não haja muito em jogo”
948

. 

Na linha de nossa definição de democracia, defendida anteriormente, as eleições são um 

meio pelo qual as disputas, intrínsecas à existência política, são resolvidas dentro da 

gramática constitucional.  

Nas democracias contemporâneas, talvez, sejam o principal instrumento, tendo 

em vista os outros arranjos que as cercam, que impede que os vitoriosos ou os 

derrotados rompam com os procedimentos democráticos. Para que esse efeito seja 

produzido, entretanto, é essencial que as eleições sejam efetivamente competitivas. Ou 

seja, que haja chance de derrota para os detentores do poder
949

. 

Elas não são o único meio de processar conflitos, entretanto. Toda a estrutura do 

Estado, com seu aparato judicial e burocrático, tem um papel essencial em fazer com 

que os conflitos sejam absorvidos e não redundem em guerra civil. Isso porque os 

processos eleitorais acontecem de forma periódica, mas não constante. Além disso, nem 

todas as decisões que afetam as pessoas são tomadas por agentes eleitos nesses 

processos. Dessa maneira, as esferas participativas
950

, tanto dentro da Administração 
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Pública quanto no Judiciário, são essenciais para absorver esses conflitos e traduzi-los 

em uma linguagem constitucional
951

.  

A natureza da cidadania é permeada por diversas relações de poder
952

, que não 

se esgotam tão somente na disputa sobre quem será o presidente, o deputado ou o 

governador. Somos afetados por decisões de burocratas e juízes, que não são eleitos
953

. 

Dessa maneira, é essencial que tenhamos a capacidade de participar desses processos de 

tomada de decisão
954

, sob pena de termos que buscar caminhos não-institucionais para 

resolver nossos conflitos.  

Corroborando essa visão, o próprio Przeworski, que se identifica como um 

“minimalista” e adepto de uma visão “eleitoral” da democracia, afirma que  

“[a] democracia funciona bem sempre que os conflitos que surgem na sociedade são 

canalizados pela estrutura institucional – de forma mais importante por eleições, mas 

também por sistemas coletivos de barganha, cortes e burocracias públicas”
 955

. 

A partir do momento em que as eleições deixam de ser, realmente, competitivas 

e as estruturas estatais se fecham e não são capazes de absorver os conflitos sociais, 

menor é o grau de democratização de um Estado. Isso pode se tornar patente em um 

cenário em que uma determinada liderança política assume o poder e não aceita 

abandonar o cargo – como no caso das ditaduras tradicionais –, mas também em 

situações nas quais as regras do jogo sejam niveladas para evitar disputas reais e a 

participação de opositores nas tomadas de decisão. 

A terceira estrutura são os direitos civis e sociais. Em primeiro plano, há os 

direitos civis, com especial enfoque às liberdades de expressão e de associação, mas não 

exclusivamente. A teoria tradicional reputa a esses direitos a importância de permitir 

que a oposição se articule e consiga, efetivamente, disputar eleições. Eles seriam 
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importantes para a democracia, pois “disputas eleitorais significativas seriam difíceis de 

imaginar quando cidadãos são proibidos de expressar suas visões desafiando as políticas 

e demandas daqueles no poder”
956

.  

Certamente, essa função é central para a maneira como as democracias 

contemporâneas têm se organizado, mas não é a única e, ao nosso ver, não é a mais 

importante. A existência desse conjunto de direitos, legalmente amparados e 

universalizados, é essencial para que os cidadãos tenham agência e possam atuar como 

sujeitos políticos – agentes dentro e fora do Estado. Em linha similar ao que chamamos 

de promessa constitucional, O‟Donnell diz que a cidadania universalizada, própria das 

democracias políticas, é uma forma de “aposta institucionalizada”. Nas palavras do 

autor: 

Vista deste ângulo, a democracia política não surge de algum tipo de 

consenso ou eleição individual, ou contrato, ou processo deliberativo. Ela é o 

resultado de uma aposta institucionalizada. Por apostar quero dizer que o 

sistema legal atribui a cada indivíduo certas liberdades, direitos e obrigações 

inclusive os pressupostos pelo regime democrático. Os indivíduos não 

escolhem estas liberdades, direitos e obrigações; desde seu nascimento (e em 

vários sentidos antes dele) acham-se imersos em uma densa trama de relações 

sociais, inclusive as sancionadas e amparadas pelo sistema legal do Estado.
957

 

 

Esses direitos, de fato, permitem que os cidadãos participem ativamente de 

processos eleitorais e os tornem competitivos. No entanto, para além disso, eles 

permitem que eles desenvolvam sua personalidade e, em suas interações diárias, 

participem de processos que ressignifiquem a promessa constitucional, dando origens a 

novas demandas e a novas subjetividades. De forma resumida, eles são parte da 

sustentação institucional daquilo que chamamos de “condições subjetivas”, no segundo 

capítulo, de um regime democrático e republicano, fundado no ideal da não-dominação.  

Em regimes autoritários, a redução da natureza emancipadora, universalista e 

pública desses direitos não só tem o condão de tornar os processos eleitorais não-

competitivos, mas ela também mina o aparato institucional que sustenta uma 

subjetividade democrática. Ao cassar esses direitos, seja formalmente ou pela via de 

uma aplicação seletiva, um regime dificulta as condições para que a esfera pública 

exista e, mais do que isso, para que os indivíduos possam se autorrealizar
958

. Em um 
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cenário de censura, por exemplo, um artista e seu público têm suas condições de 

agência profundamente reduzidas – e isso tem repercussões muito mais profundas do 

que a discussão sobre quem, efetivamente, ocupa o poder. 

Em segundo plano, os direitos sociais, que não são considerados como um 

elemento da democracia pela literatura tradicional, também são fundamentais para 

garantir, institucionalmente, as suas condições subjetivas. Como foi visto no capítulo 2, 

a desigualdade social e a precarização das garantias sociais produzem efeito direto na 

maneira como as instituições se comportam e na subjetivação dos indivíduos.  

O surgimento dos direitos sociais como proteções da cidadania
959

, no caso dos 

países desenvolvidos do hemisfério norte, deu-se como uma maneira de garantir que 

direitos individuais fossem efetivamente fruídos por seus titulares
960

.  

“A partir dessas construções legais, o requisito de equidade de criar um campo de jogo 

minimamente nivelado entre os agentes foi texturizado [...] no campo nos sistemas 

legais dos países do nordeste”
961

.  

No caso brasileiro, a forma seletiva como se desenvolveram deu origem a 

diversas críticas ao funcionamento de nosso regime democrático, que são mais bem 

ilustradas, pelas já analisadas críticas da estadania
962

, de José Murilo de Carvalho, ou da 

cidadania regulada, de Wanderley Guilherme dos Santos
963

. A inexistência de direitos 

sociais ou sua aplicação seletiva afeta diretamente a agência dos cidadãos e sua 

capacidade de se autorrealizar e de não sofrerem dominação
964

. Mais do que isso, no 

caso atual, ela funciona como antessala do processo de decadência democrática.   

Há um certo paradoxo nessa literatura. Ao mesmo tempo que seus autores 

reconhecem que a desigualdade social tem impactos diretos no que mais lhe interessa, 

os processos eleitorais, e que quando ela alcança níveis extremos inviabiliza a própria 

democracia, eles não a incluem como uma variável da democratização.  É o que afirma 
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o próprio Robert Dahl: “[a]s desigualdades na distribuição de valores-chaves são 

desfavoráveis à política competitiva e à poliarquia porque esta situação é equivalente à 

desigualdade extrema na distribuição de recursos políticos chaves e passível de 

provocar ressentimentos e frustrações que enfraquecem o comprometimento com o 

regime”
965

. Apesar de reconhecer que a desigualdade extrema pode inviabilizar o 

funcionamento da poliarquia
966

, essa literatura, portanto, não entende os direitos sociais, 

que funcionam como um remédio contra ela, como um elemento constitutivo dos 

regimes poliárquicos
967

.  

Corroborando nosso argumento, em uma inclusão de novos capítulos em livro 

clássico de Robert Dahl, Ian Shapiro propõe três maneiras pelas quais a desigualdade 

corrompe a democracia eleitoral. A primeira é a influência desproporcional do dinheiro 

nas eleições que pode fazer com que grupos economicamente afluentes sejam 

politicamente privilegiados
968

. A segunda tem a ver com os agentes que participam da 

política, que leva os pobres a participarem menos de processos eleitorais, em países nos 

quais o voto não seja obrigatório
969

. A terceira diz respeito à complexidade do sistema 

político, quanto mais ele for permeado por pontos de veto, maior a chance de que 

grupos economicamente poderosos os utilizem como meios para produzir a manutenção 

do status quo e evitar que a vontade expressa nas urnas se converta em realidade, além 

de tornar o processo político mais opaco para a sociedade
970

.  

Do ponto de vista empírico, Kapstein e Converse levantam dados que revelam 

que a maior parte dos países que passaram por processos de regressão democrática, após 

a terceira onda da democracia, sofriam de grande desigualdade econômica. Na maior 

parte dos países onde isso aconteceu, o grau de pobreza era maior do que nos países 

onde a democracia se estabilizou, com uma média de 40% da população vivendo com 

menos de um dólar por dia. Nas democracias estabilizadas, por sua vez, a proporção 

média desse grupo era de 20%.  
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Outro dado importante tem relação com os números da mortalidade infantil, 

indicador forte de desigualdade social. Nos países em que a democracia sofreu 

regressão, a proporção de mortalidade infantil a cada 1000 nascimentos é o dobro dos 

países onde a democracia se estabilizou. Dessa forma, os dados sugerem 

“que o nível de desenvolvimento econômico que beneficiou todos os cidadãos é um 

elemento chave para compreender como a democracia vai se desenvolver; crescimento 

econômico por si só pode ser não ser o suficiente para garantir a consolidação 

democrática”
971

. 

Uma ressalva é importante: tais direitos sociais não precisam estar previstos em 

textos constitucionais. Nesse sentido, os Estados Unidos são o exemplo clássico, no 

qual o texto formal não os prevê
972

, mas esses direitos gozaram de alguma existência 

material, atuando como “compromissos constitutivos”
973

. Bruce Ackerman chega a 

incluir seu reconhecimento no terceiro momento constituinte da história constitucional 

daquele país
974

. No caso brasileiro, talvez, a ilustração mais bem-acabada disso seja o 

programa Bolsa Família, que não goza de status constitucional, mas talvez seja um dos 

direitos sociais mais bem arraigados na sociedade brasileira – a ponto de nenhum 

candidato da eleição presidencial de 2018 ter se oposto formalmente a ele
975

. 

Por fim, como último elemento democrático, temos a accountability horizontal, 

que pode ser definida como  

“a existência de agências estatais que têm o direito e o poder legal e que estão de fato 

dispostas e capacitadas a realizar ações, que vão desde a supervisão de rotina a sanções 

legais ou até impeachment contra ações ou emissões de outros agentes ou agências 
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[...]”
976

. Há três esferas em que a violação dessa estrutura institucional afeta 

negativamente a democracia, segundo O‟Donnell. Em primeiro plano, essa violação 

possibilita que as liberdades de associação e expressão sejam violadas e que se 

introduzam fraudes em eleições. Em segundo plano, há a violação de direitos em geral, 

fazendo com que as liberdades dos indivíduos sejam restringidas sem que haja 

consequências jurídicas para isso – o clássico problema da efetividade das normas de 

direitos fundamentais retratado por Barroso, nos anos 80
977

. Por fim, por sua via, evita-

se que os agentes políticos tenham freios e se submetam à lei e ao público, em suas 

condutas
978

. 

Essa estrutura está intimamente relacionada com a noção clássica de separação 

de poderes e com a tradição constitucional de não permitir que um só Poder ou agente 

concentre toda potência estatal – o que é fundamental, do ponto de vista institucional, 

para a visão que encara a constituição com uma promessa aberta ao futuro
979

. Essa 

noção tem, ao menos, dois sentidos. Primeiro, a existência de um desenho 

constitucional que misture e sobreponha competências institucionais, criando freios e 

contrapesos e evitando poderes excessivos. Segundo, a ideia de que os processos 

decisórios são fragmentados e dependem de diversos agentes para se produzir
980

.  

O modelo é visível na separação entre Legislativo, Judiciário e Executivo, mas 

também está relacionado com a noção de controles internos, de espaços dentro dos 

Poderes nos quais seja possível revisar ações e punir agentes que atuem à margem da lei 

e da Constituição – fenômeno fundamental em um cenário de crescimento do Estado 

Administrativo
981

. Nesse sentido, “[r]egimes autoritários, como toda forma de governo, 
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se deparam com a necessidade de controlar oficiais de nível mais baixo que trabalham 

para o regime”
982

. 

Em cenários de desdemocratização, seja em ditaduras clássicas ou regimes 

híbridos contemporâneos, um dos primeiros elementos a sofrer é justamente esse. São 

cenários comuns o empacotamento de cortes, no âmbito externo, e a perseguição de 

burocratas não-alinhados com o regime, no âmbito interno. A manutenção dos 

instrumentos para o controle recíproco é, portanto, uma estrutura institucional central 

para medir o grau de democratização de um Estado. 

 É importante ressaltar que essa estrutura institucional pode assumir diversas 

formas, afinal, “diversas tradições constitucionais da mesma origem liberal-democrática 

parecem ter gerado largamente diferentes concepções de separação de poderes”
983

. Mas, 

contemporaneamente, alguma forma de separação interna e externa dos poderes é 

essencial para a operacionalização de regimes democráticos.  

Essas quatro estruturas institucionais da democracia constitucional não são 

estanques e com frequência se inter-relacionam. Por exemplo, digamos que um 

determinado governo de viés autoritário reduza a independência do Poder Judiciário. 

Isso pode ter efeitos na validade dos pleitos eleitorais, na manutenção do Estado de 

Direito, na garantia de direitos fundamentais e, de forma mais evidente, na 

accountability horizontal. Dessa maneira, essas estruturas “estão enredadas em formas 

de mútuo reforço produzindo um equilíbrio democrático em muitos casos”
984

. 

Como já mencionamos anteriormente, a principal vantagem dessa perspectiva, 

que amplia o sentido da democracia para além da disputa eleitoral, é que ela permite ver 

um quadro mais amplo dos processos de regressão. Via de regra, quando um movimento 

populista autoritário já tem força suficiente para fazer tornar as eleições e processos 

participativos não competitivos é porque as condições estruturais de funcionamento da 

democracia já estão ameaçadas. 

A título de ilustração, retomando o que Balkin fala de apodrecimento 

constitucional, o cenário que pode vir antes da crise, fala-se em quatro fatores 

característicos: (i) a perda de apoio no governo e nos demais cidadãos; (ii) a polarização 
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política, que faz com que os membros do público enxerguem seus concidadãos como 

inimigos; (iii) a crescente desigualdade econômica, que aumenta o ódio e o 

ressentimento fazendo com o que público busque bodes expiatórios para culpar; e, 

finalmente, (iv) os desastres políticos, que estão relacionados a escolhas desastrosas dos 

líderes políticos
985

. Todos eles podem ser remetidos à degradação do Estado de Direito, 

dos direitos civis e sociais e da separação de poderes.  

Dessa forma, podemos dizer que a utilização desses quatro critérios, fundada em 

uma visão da constituição como uma promessa aberta ao futuro, permite enxergar a 

degradação das instituições democráticas de forma mais ampla. Em outras palavras, ela 

permite que visualizemos as causas institucionais desse processo e não somente seus 

sintomas. Com base nisso, no próximo tópico discutiremos os processos de regressão 

democrática contemporânea, em comparação com os processos de ruptura típicos do 

século passado, e como eles se relacionam com mudanças na constituição. 

 

 

4.4  Ruptura e Erosão Democrática: a Constituição como refém.  

  

Na madrugada do dia 02 de abril de 1964, no que o jornalista Elio Gaspari 

descreveu como uma “cerimônia bizarra”
986

, Ranieri Mazzilli tomava pela segunda vez, 

em circunstâncias igualmente excepcionais, posse como Presidente do Brasil. O 

contexto era do golpe militar que enclausuraria o Brasil em 21 anos de ditadura. 

Enquanto  João Goulart ainda se encontrava em solo nacional, portanto, de forma 

inconstitucional, o Presidente do Senado, Moura de Andrade, declarou a presidência 

vaga e deu posse a Mazzilli. A medida, que tentava manter o verniz de respeito à 

constitucionalidade, justificou-se o ato, do ponto de vista político, diante da 

impossibilidade fática de se realizar um processo de impeachment
987

.  

Paralelamente, o poder militar, galvanizado pelos golpistas, organizava-se para 

editar o Ato Institucional n
o
 1, primeiro em uma série de atos de exceção. Nele, 

suspendiam-se os direitos políticos de cidadãos que se opunham ao regime e 

determinava-se a eleição indireta para Presidente e Vice-Presidente da República. Em 
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um trecho amplamente citado, revelando a natureza autoritária e inconstitucional, o Ato 

afirmava que a  

“revolução vitoriosa se investe no exercício do Poder Constituinte. [...] Ela destitui o 

governo anterior e tem a capacidade de constituir o novo governo. [...] Ela edita normas 

jurídicas sem que nisto seja limitada pela normatividade anterior à sua vitória”
988

. 

Dali a duas semanas, no dia 15 de abril, o Marechal Castelo Branco seria eleito 

indiretamente Presidente da República, de acordo com o disposto pelo ato institucional. 

“O Congresso, encarregado de eleger o Presidente de forma indireta, [estava] desfalcado 

de algumas das mais expressivas lideranças, cassadas por efeito do Ato Institucional”
989

. 

Desse momento em diante, todas as vezes que se vissem em um cenário no qual o 

sistema político ameaçasse sua vontade, o regime editaria disposições excepcionais 

superando quaisquer dificuldades impostas pela negociação política.  

Dava-se início à chamada “legalidade revolucionária”. Tal legalidade impedia o 

funcionamento do sistema político normalmente e fazia com que ele atuasse nas estritas 

margens estabelecidas pelo regime
990

. Ainda que tenha tentado elaborar um tipo de 

“legalismo autoritário”
991

, do ponto de vista da segurança jurídica, a existência de duas 

legalidades e institucionalidades paralelas, com o domínio das forças excepcionais, 

enfraquecia a segurança jurídica e impossibilitava o próprio funcionamento do Estado 

de Direito. Após o golpe, o apelo à exceção teria um “caráter permanente”
992

.  

É o cenário clássico de golpes de Estado, predominante no século XX, que 

Ginsburg e Huq chamam de “colapso autoritário” (authoritarian collapse), cuja 

principal característica é o afastamento rápido e completo dos regimes democráticos
993

. 

Esse tipo de ruptura com o regime democrático, via de regra, acontecerá por alguma 

forma de golpe de Estado que romperá definitivamente com as regras do jogo e 
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estabelecerá um novo regime, agora, autoritário. Segundo os autores, as duas principais 

formas pelas quais o colapso acontece são o uso de poderes de emergência e golpes 

militares
994

.  

Avançando essa perspectiva, ao descrever os métodos pelos quais, 

classicamente, as democracias se encerravam no século XX, Nancy Bermeo proporá 

três principais instrumentos
995

. Em primeiro plano, há os golpes de Estado clássicos, 

que podem ser realizados por militares ou outras elites estatais. Em segundo, temos os 

autogolpes ou golpes executivos, que são realizados por líderes eleitos 

democraticamente que resolvem romper definitivamente com as regras do jogo
996

. 

Finalmente, há as fraudes eleitorais no dia da eleição, que consistem em fraudes no 

próprio processo eleitoral, alterando seus resultados. Todos esses três métodos de 

ruptura com a democracia estão em franco declínio, nos últimos anos.  

Contudo, isso não significa de nenhuma forma que a ameaça à democracia 

deixou de existir e tudo está bem. “Rupturas dramáticas provavelmente ainda irão 

acontecer, mas democracias com problema têm mais probabilidade de erodir do que de 

estilhaçar – de se desmontar peça por peça no lugar de um só golpe”
997

.  Trata-se de 

uma mudança no perfil pelo qual as democracias se destroem, que está intimamente 

relacionada com a velocidade  desses processos e com o respeito formal às regras do 

jogo.  

Nessa linha, três novas formas de erosão estão em ascensão
998

. Primeiro, temos 

os golpes promissórios, que consistem em golpes que se justificam com a promessa de 

realizar eleições e restaurar a democracia: diferente dos golpes clássicos, eles se 

propõem como algo provisório. Em segundo plano, temos o processo de 

engrandecimento do Executivo, que envolve um aumento exponencial das capacidades 

normativas desse poder, enfraquecendo seu controle pelos outros. Por fim, há a 

manipulação estratégica de eleições, que consiste em uma manipulação que tende a 

fazer com o que campo de disputa fique nivelado, retirando os opositores previamente 

ou criando regras que tornem a disputa impossível.  
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Todos esses processos revelam um certo modo de operação que se traduz “[n]o 

uso de mecanismos legais existentes em regimes com credenciais democráticas 

favoráveis para fins antidemocráticos”
999

. Esses processos tendem a erodir, dentro das 

regras do jogo, o Estado de Direito, a disputa eleitoral e os processos participativos, os 

direitos fundamentais e a separação de poderes.  

Kim Scheppele falará sobre a existência de um “legalismo autocrático”, que 

consiste em “um ataque à própria base da ordem constitucional usando os métodos 

feitos possíveis por essa própria ordem constitucional”
1000

. A ideia central, segundo 

Scheppele, é que os movimentos de cunho populista que se utilizam desses 

instrumentos agitam a vontade popular para alterar instituições e se perpetuar no poder, 

traindo a própria vontade popular em que se sustentam, violando a ideia de uma 

democracia autossustentável
1001

. 

Ginsburg e Huq propõem o conceito de “erosão democrática”, compreendido 

como “um processo incremental, mas ainda substancial, de decadência nos três 

predicados básicos da democracia – eleições competitivas, direitos liberais de 

associação e expressão e Estado de Direito”
1002

. As três principais formas pelas quais 

esse processo aconteceria são: (i) a centralização e politização do Poder Executivo, na 

forma pela qual ele é exercido pela burocracia; (ii) a contração ou distorção da esfera 

pública, na qual direitos de associação e de liberdade de expressão podem ser exercidos; 

e, (iii) a eliminação ou supressão da competição partidária efetiva
1003

.  

O principal paradoxo desse modelo é que ele se dá de acordo com as próprias 

regras da democracia e por movimentos oriundos de seu interior – sobretudo, partidos 
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políticos
1004

. “Sob certas condições, a operação ordinária da competição democrática 

pode produzir ideologias e dinâmicas que corroem as fundações da democracia”
1005

.  

Em outras palavras, esse paradoxo está intrinsecamente conectado com a visão 

de populismo defendida no segundo capítulo deste trabalho. Os movimentos populistas 

de viés autoritário, entendidos como a sombra da democracia representativa, utilizam as 

eleições para inviabilizar e a enfraquecer o próprio funcionamento das instituições que 

permitiram sua existência. 

Tentando sumarizar essas diferentes visões, Tom Daly proporá a “decadência 

democrática” como um conceito organizador. Nas palavras do autor “a decadência 

democrática é a incremental degradação das estruturas e da substância da democracia 

liberal constitucional”
1006

. A decadência incremental se relaciona com o processo 

parcial de destruição da democracia, que só é sentido quando a ameaça já se tornou 

grande demais. A ideia é sintetizada por Levitsky e Ziblatt: 

A erosão da democracia acontece peça por peça, frequentemente em passos 

de bebê. Cada passo individual parece menor – nenhum parece realmente 

ameaçar a democracia. De fato, os movimentos do governo para subverter a 

democracia frequentemente gozam de um verniz de legalidade: são 

aprovados pelo parlamento ou sentenciados como constitucionais pela 

suprema corte
1007

. 

 

A decadência nas estruturas, por sua vez, consiste no enfraquecimento dos 

arranjos de separação de poderes e de fiscalização do Executivo. A substância se 

relaciona com a ideia de que as normas de governança democrática também são 

destruídas. De toda sorte, o núcleo desse processo consiste no enfraquecimento da 

competitividade dos processos eleitorais. 

Todas as visões aqui elencadas (seja de erosão democrática, de autoritarismo 

oculto, de decadência democrática ou de legalismo autoritário) se fundam em uma visão 

eleitoral do processo democrático, que só consegue entender o funcionamento desses 

movimentos a partir de uma agenda de perpetuação definitiva no poder. Como foi visto 

no tópico anterior, entretanto, a crise da democracia está relacionada com um processo 

muito mais profundo de destruição das bases que permitem que a promessa 

constitucional se renove, tanto no interior das instituições quanto fora delas.  
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Esse enfoque excessivamente eleitoral não é incompatível com nossa definição 

de democracia – apesar de se centrar nas eleições, o núcleo da ideia é, igualmente, a 

institucionalização da disputa. Dessa maneira, nessas várias definições de erosão 

democrática apresentadas, há duas caraterísticas que são comuns: sua natureza 

incremental e o respeito aparente às regras constitucionais.  

A primeira, a natureza incremental, é a ideia de que esses processos são 

graduais, em etapas que, por si só, não seriam identificáveis como violações do jogo 

democrático. “A erosão democrática é, tipicamente, um processo agregativo feito de 

vários pequenos incrementos”
1008

. São os ataques parciais e limitados às estruturas 

institucionais da democracia, descritas no tópico anterior.  

A segunda, o respeito aparente às regras constitucionais, se volta para a forma e 

aparência que esses processos de erosão tomam. Por serem graduais e estarem 

associados com líderes e movimentos que chegam ao poder através das urnas, eles 

tendem a usar uma retórica que parece respeitar as regras do jogo. Há uma pretensão de 

feitio democrático
1009

. Destrói-se, por conseguinte, a democracia constitucional a partir 

de suas próprias estruturas. “A patina de legalidade é enganadora. Apesar de muitos ou 

todos os passos individuais se darem dentro dos limites constitucionais, na soma eles 

levam a mudanças qualitativas que alteram os sistemas legal e político”
1010

. 

Essas características, igualmente, ajudam a diferenciar os processos de erosão 

democrática, dominantes contemporaneamente, dos de ruptura, mais típicos do século 

passado. É que os processos de ruptura, realizados por golpes, por exemplo, têm como 

características o fato de serem imediatos e de não se importarem com regras 

democráticas. Rompe-se com o regime anterior de forma total e impõe-se uma nova 

legalidade sem se importar realmente com a legalidade anterior. Por isso, o golpe de 

1964 é um exemplo desse tipo de operação
1011

. 

Nesse sentido, podemos definir a erosão democrática, para os fins desse 

trabalho, como o processo incremental e com aparente respeito às regras 

                                                 
1008

 GINSBURG, Tom; HUQ, Aziz. How to Save Constitutional Democracy. Chicago: The Chicago 

University Press, 2018, p. 90. 
1009

 TÓTH, Gábor Attila. Constitutional Markers of Authoritarianism. Hague Journal on the Rule of Law, 

v. 1, n. 1, p. 37-61, 2019. 
1010

 GINSBURG, Tom; HUQ, Aziz. How to Save Constitutional Democracy. Chicago: The Chicago 

University Press, 2018, p. 90. 
1011

 Trata-se da divisão que Christian Lynch estabelece, ao analisar a obra de Wanderley Guilherme dos 

Santos, entre “golpe clássico ou autoritário” e “golpe branco ou legal”. LYNCH, Christian Edward Cyril. 

Um Pensador da Democracia: A Ciência Política de Wanderley Guilherme dos Santos. Revista Dados, v. 

63, n. 1, p. 23-24, 2020. 



 

 

243 

constitucionais de ataque ao conjunto de estruturas institucionais que garantem que os 

conflitos políticos sejam absorvidos dentro da gramática constitucional de direitos, 

reduzindo os sujeitos participantes do processo de decisão e impedindo que a vontade 

dessa coletividade, em expansão, seja traduzida em políticas públicas.   

Sempre que um grupo de medidas institucionais resulte em um enfraquecimento 

do conjunto de estruturas institucionais, que viabilizam que os conflitos políticos sejam 

absorvidos pelo sistema, reduzindo o número de agentes participantes do processo de 

decisão, estamos diante de um processo de erosão democrática. Afinal, “[é] central para 

a estratégia autoritária moderna capturar as instituições que sustentam o pluralismo 

político”
1012

. Individualmente, entretanto, é difícil identificar essas medidas como 

violações à democracia – elas estão sempre na fronteira dinâmica de ruptura da ordem. 

O problema fica mais claro quando essas medidas se tornam um padrão 

repetitivo, que vai reduzindo, em diferentes etapas, as estruturas institucionais que 

permitem que a promessa democrática se atualize, a partir de suas próprias 

instituições
1013

. Por isso, é difícil averiguar o problema da erosão sem apelar a uma 

concepção de democracia normativamente forte
1014

.  

Além disso, essa circunstância pode ser associada com mais um paradoxo 

constitutivo da lógica de uma democracia constitucional. Se é da essência da promessa 

ser disputada e ressignificada, os grupos autoritários podem propor mudanças que, ao 

seu ver e de seus apoiadores, não violam à constituição. Posto de outra forma,  

“[p]arte dos jogos retóricos envolvidos no processo de regressão é a competição pelo 

manto de “democracia” e de “constitucionalismo”, nos quais a oposição nem sempre 

prevalece”
1015

. 

Novamente, esse é um problema relacionado com a visão que limita a 

democracia aos processos eleitorais. Se a democracia se resume à disputa competitiva 

pelo poder, pela via de eleições, de fato, é difícil entender como medidas que reduzam 
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direitos ou que mudem o arranjo de relação entre os Poderes, mas sem interferir 

diretamente nas eleições, representam um risco à ordem constitucional. No entanto, 

quando se expande o número de estruturas institucionais para o funcionamento de um 

regime democrático, fica mais fácil perceber e antecipar as medidas que erodem a 

democracia e consolidam grupos autoritários indefinidamente no poder. Como propõem 

Dresden e Howard, em uma preocupação mais intensa com estudos empíricos, “a 

regressão não é medida com base em valores absolutos em nenhum dos indicadores, 

mas com base em mudanças maiores com relações aos valores anteriores”
1016

. 

Um bom exemplo disso é o caso Húngaro. Antes do FIDEZS, partido populista 

autoritário daquele país, promover uma mudança definitiva na ordem constitucional, 

promulgando a Constituição de 2012, ele foi produzindo mudanças parciais, através de 

leis e emendas constitucionais. Tais leis atingiram direitos fundamentais, a separação de 

poderes, o Estado de Direito e, finalmente, os processos eleitorais e participativos
1017

. 

Na síntese de Scheppele: 

Tão logo Órban e seu partido Fidesz tomaram o poder, eles utilizaram sua 

maioria de dois terços para cimentar seu controle sobre a vida política 

húngara no futuro previsível criando um poderoso Frankestado. Eles não 

fizeram campanha acerca de reformas constitucionais, apesar disso, 

lançaram-se na tarefa com urgência. Nos primeiros três anos no poder, eles 

emendaram a velha Constituição 12 vezes para facilitar a promulgação de 

uma nova Constituição. Assim que adotaram a nova constituição, ela também 

foi emendada várias vezes. Mais de 700 leis novas foram aprovadas, 

mudando tudo, desde os códigos civil e penal até leis sobre o Judiciário, a 

Corte Constitucional, segurança nacional, mídia, eleições, proteção de dados, 

e mais – só com os votos de seu partido
1018

.  

 

 Desse modo, foram “mudando virtualmente o formato de todas as instituições 

políticas da Hungria e fazendo com que as garantias constitucionais fossem menos 

seguras
1019

”. Esse processo, que culminou com a promulgação de uma Constituição que 

transformou o país em um regime híbrido, está intrinsecamente ligado à dificuldade do 
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pacto constitucional de 89, da Hungria, de efetivar suas promessas econômicas e com o 

grau de elitização de suas instituições
1020

. 

O caso húngaro, certamente, é paradigmático desse novo momento de crise das 

democracias, mas o que é preocupante é que ele não é idiossincrático. Como afirmam 

Levitsky e Way: “[a]inda mais surpreendente que o ataque às instituições democráticas 

na Hungria e na Polônia é a evidência de que essas estratégias podem estar se 

difundindo para democracias ocidentais estabelecidas”
1021

. Por essa razão, no próximo 

tópico, esmiuçaremos como movimentos populistas autoritários se apropriam da 

dinâmica de alterações na ordem constitucional para erodir a democracia.  

 

 

4.5  Erosão Democrática por Emenda, Substituição e Mudanças Informais.  

 

Pelas razões expostas no tópico anterior, a natureza desses processos de erosão 

democrática exige que eles se apropriem de mecanismos constitucionais – formais ou 

informais – para produzir mudanças que permitam aos grupos autoritários erodir a 

democracia.  Por isso, podemos dizer que as Constituições democráticas são “reféns” do 

processo de erosão. Como nos lembra Donald Lutz, “[c]onstituições podem não 

descrever a realidade completa de um sistema político, mas quando lidas 

cuidadosamente elas podem ser importantes janelas nessa realidade subjacente”
1022

. 

Assim, modificações na ordem constitucional são importantes instrumentos para 

determinar o grau de degradação de um regime democrático. 

Nessa linha, Jan-Werner Müller chega a falar em processos de “captura 

constitucional”, cujo objetivo seria “sistematicamente enfraquecer freios e contrapesos 

e, no caso extremo, fazer mudanças genuínas no poder incrivelmente difíceis”
1023

. Tudo 

isso utilizando mudanças na ordem constitucional, em nome da democratização do 

Estado e da ampliação da participação popular, em aparente acordo com as regras do 
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jogo. Em outras palavras, “[o] primeiro e, talvez, mais óbvio caminho para a erosão 

democrática usa emendas constitucionais formais como um instrumento para criar 

desvantagens ou marginalizar a oposição e o pluralismo deliberativo”
1024

. 

Ademais, por mais autoritário que um movimento seja, ele não prescinde da 

necessidade de organizar sua estrutura institucional pela via de um texto 

constitucional
1025

. Do ponto vista externo, Constituições criam um contexto de 

segurança jurídica apto a fazer com que grupos estrangeiros decidam investir no país. 

Como afirmam Albertus e Menaldo, “constituições podem ajudar ditadores a consolidar 

seu poder, aumentar investimentos e incentivar o crescimento econômico”
1026

.  

 Internamente, a existência de um texto constitucional que represente os valores 

do movimento, pode trazer, ao menos, quatro benefícios para ele
1027

. Primeiro, a 

constituição pode servir como um “manual de operação” do regime, explicando como 

ele funcionará e como suas instituições serão utilizadas
1028

. Segundo, ela pode ser uma 

espécie de outdoor, que “busca dar informações para potenciais e atuais usuários de 

suas disposições”, transmitindo mensagens dos líderes do regime para atores internos e 

externos
1029

. Ela pode servir, igualmente, como “decoração de vitrine”, como um 

disfarce para o real funcionamento do poder em um determinado Estado
1030

. Um regime 

híbrido, por exemplo, pode estabelecer como um de seus valores fundamentais a 

democracia. Por fim, ela pode servir como um “projeto”, com disposições aspiracionais 

acerca do aquele regime pretende ser. 
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No caso específico das erosões democráticas, buscando explicar a conexão entre 

elas e os processos formais de mudança da Constituição, David Landau propõe o 

conceito de “constitucionalismo abusivo”, que consiste “no uso de mecanismos 

constitucionais para fazer um Estado significativamente menos democrático do que era 

anteriormente”
1031

. A ideia central do autor é de que a produção de emendas 

constitucionais, de substituições constitucionais ou de seu uso conjunto seriam 

instrumentos para atacar dois pontos fundamentais de uma democracia: (i) a dimensão 

da disputa eleitoral e (ii) a proteção de direitos fundamentais, que garantem indivíduos e 

minorias
1032

. “O problema central, portanto, é que é relativamente fácil construir um 

regime que pareça democrático, mas que na verdade não é totalmente democrático”
1033

.  

Como já foi mencionado, o primeiro instrumento para produção dessa redução 

no grau de democratização do Estado são as mudanças formais no texto da 

Constituição. Na medida em que a codificação constitucional é um caminho para 

institucionalizar a promessa da liberdade, as emendas servem como meio para corrigir 

eventuais imperfeições nessa institucionalização
1034

. Sintetizando essa ideia, podemos 

citar a famosa frase de Ulysses Guimarães no discurso de promulgação da Constituição 

de 1988: “[a] Constituição certamente não é perfeita. Ela própria o admite, ao permitir a 

reforma”
1035

.  

Com base nessa abertura para corrigir imperfeições, que é própria do 

constitucionalismo, movimentos populistas autoritários podem defender alterações 

institucionais que aproximem as instituições de seu “ideal” de povo
1036

. Afinal, 

“[q]uando constituições são criadas ou emendadas, elas não estão imunes à influência 

de poderosos interesses”
1037

. No âmbito do constitucionalismo abusivo, o exemplo 

citado por Landau é oriundo da Colômbia. Nele, os apoiadores do Presidente Álvaro 

                                                 
1031 

LANDAU, David. Abusive Constitutionalism. UC Davis Law Review, v. 47, n. 1, p. 195, 2013.
 

1032 
LANDAU, David. Abusive Constitutionalism. UC Davis Law Review, v. 47, n. 1, p. 196, 2013.

 

1033 
LANDAU, David. Abusive Constitutionalism. UC Davis Law Review, v. 47, n. 1, p. 200, 2013.

 

1034
 LEVINSON, Sanford. “Introduction” In: LEVINSON, Sanford. Responding to Imperfection: the 

theory and practice of constitutional amendment. New Jersey: Princeton University Press, 1995, p. 6-11. 
1035 

Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/plenario/discursos/escrevendohistoria/25-anos-da-constituicao-de-1988/constituinte-1987-

1988/pdf/Ulysses%20Guimaraes%20-%20DISCURSO%20%20REVISADO.pdf. Acesso em 15 de jun. 

de 2020. 
1036

 “A retórica constitucional e a teoria constitucional padrão, portanto, dão suporte à defesa populista de 

que um povo unitário e imutável tem um poder imanente e contínuo de agir como ator constitucional 

superior à própria constituição. Isso permite que líderes populistas se baseiem em entendimentos 

sedimentados do constitucionalismo para passar por cima ou remover restrições ao seu poder”. DOYLE, 

Oran. Populist Constitutionalism and Constituent Power. German Law Review, n. 20, v.1, p. 162, 2019. 
1037

 STARR, Paul. Entrechment: wealth, power and the constitution of democratic societies. Yale 

University Press, 2019, p. 197.  

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/plenario/discursos/escrevendohistoria/25-anos-da-constituicao-de-1988/constituinte-1987-1988/pdf/Ulysses%20Guimaraes%20-%20DISCURSO%20%20REVISADO.pdf
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/plenario/discursos/escrevendohistoria/25-anos-da-constituicao-de-1988/constituinte-1987-1988/pdf/Ulysses%20Guimaraes%20-%20DISCURSO%20%20REVISADO.pdf
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/plenario/discursos/escrevendohistoria/25-anos-da-constituicao-de-1988/constituinte-1987-1988/pdf/Ulysses%20Guimaraes%20-%20DISCURSO%20%20REVISADO.pdf


 

 

248 

Uribe aprovaram uma emenda constitucional autorizando um terceiro mandato 

presidencial, que foi declarado inconstitucional pela Corte Constitucional daquele 

país
1038

.  

O segundo instrumento, de natureza formal, são as chamadas “substituições 

constitucionais”, que consistem em processos de aprovação de novas constituições por 

movimentos autoritários. Geralmente, elas estão associadas com situações nas quais 

líderes populistas não conseguem, pelas vias usuais, impor suas agendas de 

transformação do Estado. Diante desse cenário, um recurso teórico frequentemente 

utilizado é o do “poder constituinte originário”
1039

 – a retórica do “soberano provisório” 

tem uma grande afinidade com o populismo, como vimos nos dois primeiros capítulos.  

Acusando as instituições de serem dominadas por elites contrárias aos interesses 

do povo, líderes populistas atacam as instituições e propõem formas de refundação total. 

Com base em uma promessa de democratização do Estado, “[...] a política 

constitucional pode ser simultaneamente desestabilizadora e perigosa, autorizando 

indivíduos ou grupos a ameaçar à democracia, de formas que parecem legítimas”
1040

. 

Nesse sentido, a já mencionada teoria do poder constituinte atua como mecanismo 

legitimador desse tipo de ataque; sobretudo, em países de transição recente para a 

democracia
1041

. 

O apelo a instrumentos de participação popular e de legitimação direta de 

movimentos constituintes, nessas situações, redunda em riscos para a própria ordem 

democrática, podendo dar lugar ao estabelecimento definitivo de movimentos populistas 

no poder
1042

. O caso ilustrativo é o da Venezuela, liderada pelo Presidente Hugo Chávez 

que, utilizando-se do argumento do poder constituinte originário, aprovou uma nova 

Constituição em 1999, atacando, sob argumento populistas, as instituições anteriores, 
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que não conseguiram atuar como freio
1043

. Essa institucionalização do movimento que 

ele representava permitiu que ele permanecesse no poder até sua morte, em 2013, e que 

poder fosse herdado por seu sucessor, Nicolas Maduro, tornando-se um caso típico de 

regime híbrido
1044

. 

Uma última opção é a mistura de emendas constitucionais com a eventual 

substituição da constituição. Nesse caso, o exemplo ilustrativo é o, já mencionado, 

húngaro, no qual uma série de emendas constitucionais antecederam o processo de 

substituição da Constituição, em 2011
1045

. 

O texto constitucional, como todas essas situações deixam claro, tem 

importância fulcral na manutenção das estruturas institucionais da democracia
1046

. O 

Estado de Direito, as eleições competitivas e processos participativos, os direitos civis e 

sociais e a accountability horizontal podem ser reguladas pelo texto constitucional.  

“No lugar de desrespeitar regras existentes e derrubar governos civis, candidatos 

autoritários, com frequência, trabalham dentro da estrutura legal existente, emendando 

ou substituindo constituições para fazer regimes notavelmente menos democráticos”
1047

. 

Dessa maneira, o respeito às regras de reforma e a utilização de uma retórica do poder 

constituinte originário para substituição da velha ordem são instrumentos para legitimar 

mudanças que atacam a democracia em seu núcleo mais fundamental.  

E o que diferencia o constitucionalismo abusivo de processos normais de 

reforma constitucional e de substituição de constituições? Aqui, como já adiantamos, o 

problema central é que essas alterações visam minar as condições de funcionamento de 

uma democracia constitucional. Primeiro, porque elas causam danos permanentes à 

democracia, a partir do enfraquecimento das estruturas institucionais que permitem a 

atualização de sua promessa. “Indivíduos poderosos ou grupos podem abusar do poder 

de fazer e alterar constituições para criar ordens constitucionais nas quais eles tenham 
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que enfrentar poucas restrições ao seu poder e em que retirá-los do poder será difícil ou 

impossível”
 1048

. 

Segundo, porque, do ponto de vista empírico e normativo, a tentativa de 

encaixar esse tipo de processo como manifestação legítima da vontade popular é, por si 

própria, problemática. No que concerne à dimensão empírica, trata-se de assumir que os 

processos eleitorais são capazes de traduzir definitivamente a vontade popular, como se 

eles não fossem enviesados por regras pré-existentes. Além disso, normativamente, 

deve-se considerar que o “povo” pode se manifestar e optar por nunca mais ter a 

possibilidade de mudar os representantes no poder. Como se, por suas próprias regras, a 

democracia pudesse se suicidar. “O argumento contra o constitucionalismo abusivo não 

depende dos objetivos políticos particulares buscados pelos atores que o utilizam, mas 

meramente do fato de que eles estão tornando seus regimentos significativamente 

menos democráticos”
1049

.  

O conceito não é imune a críticas. Uma crítica relevante é levantada por 

González-Jácome
1050

, segundo o qual o constitucionalismo abusivo ignora a dimensão 

política do constitucionalismo e a filiação da América Latina à noção de poder 

constituinte, oriunda do cenário francês
1051

. Para Jácome, o apelo a esse poder 

constituinte é uma maneira de politizar as disputas e criar um cenário no qual seja 

possível romper com acordos de elites e uma estrutura econômica desigual. 

A ideia de um constitucionalismo abusivo se fundaria em uma visão 

exclusivamente jurídica do fenômeno constitucional, que deixa de lado sua função 

política. “O risco de usar a noção de “constitucionalismo abusivo” para descrever um 

regime é de deixar de lado o fato de que, em seus próprios textos, algumas constituições 

também mudaram o campo de jogo em favor dos tradicionalmente excluídos”
1052

. 

Portanto, a luta contra um cenário elitista e economicamente desigual, exigiria o apelo à 

radicalidade e o que o liberalismo entenderia como autocratas seriam líderes populares. 
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De certa forma, ele parece apostar em um argumento da ladeira escorregadia 

segundo o qual a crítica do uso de instrumentos formais para minar a democracia 

constitucional poderia resultar em uma crítica do próprio poder de reforma
1053

. A crítica 

é infundada. Ao nosso ver, não há essa conexão necessária entre a ideia de 

constitucionalismo abusivo e uma visão de constituição estritamente como norma. Ao 

contrário, ao deslegitimar emendas e substituições que destroem à democracia, Landau 

parece apostar em uma visão forte do papel político que essas medidas podem ter. A 

visão estritamente jurídica as limita ao seu cumprimento formal da lei. Essa é aquela 

que, justamente, seu crítico adota.  

Ademais, a posição de Jácome revela a dificuldade que a teoria do poder 

constituinte clássica tem em evitar erosões democráticas. Ao se fundar em um ideal de 

legitimidade baseado em uma noção abstrata de povo, a teoria do poder constituinte e 

do soberano provisório, como foi apontado no primeiro capítulo, não têm instrumentos 

normativos para visualizar a ilegitimidade dos processos de erosão democrática. O uso 

de emendas ou da substituição total vai depender das condições jurídicas e do poder do 

movimento populista autoritário. Afinal, “[a]mbos os processos podem ser manipulados 

para servir a agendas de atores e partidos autoritários”
1054

. 

Avançando em suas reflexões sobre o fenômeno do constitucionalismo abusivo, 

David Landau discute a ascensão do que ele chama de “constituições populistas”, 

ligadas ao fortalecimento de movimentos populistas
1055

 pelo mundo. Na perspectiva 

dele, a ambição e o projeto político desse tipo de movimento, fundada na dicotomia 

entre um povo virtuoso e uma elite corrupta, exigiria “[...] mudanças constitucionais de 

larga escala, que refundarão as ordens política e social”
1056

. 

Apesar de adotar uma visão do populismo contrária àquela aceita no presente 

trabalho, Landau oferece um panorama interessante da relação entre esses movimentos 
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e a necessidade de alterar a ordem constitucional. Essa relação se dá a partir de três 

principais atos: (i) desconstruir a velha ordem institucional; (ii) desenvolver um projeto 

substantivo fundado na crítica dessa ordem; (iii) consolidar o poder na mão dos 

populistas. 

Em primeiro plano, portanto, esses movimentos têm por compromisso destruir o 

regime constitucional vigente, “[...] identificando a ordem institucional existente com a 

elite corrupta que os populistas definem como inimiga”
1057

.  Para isso, utilizam-se de 

ataques às instituições operantes, como o Judiciário e a burocracia, e de uma retórica de 

refundação da ordem constitucional do zero, para garantir um regime que respeite a 

soberania popular. Por essa razão, “[e]les buscam refazer ou refundar a ordem 

institucional existente no lugar de construir a partir dela”
1058

. 

Em segundo plano, fundados em sua crítica da ordem anterior, os populistas 

buscam construir um regime constitucional a partir de seus valores e preferências 

institucionais, construídos na oposição daqueles anteriormente dominantes. “[...] 

[C]onstituições populistas podem ser lidas como projetos nascidos da crítica das 

experiências nacionais passadas com a democracia liberal”
1059

. Esse processo passa por 

uma tentativa de recuperar o espírito e a tradição constitucional do país e fazer um 

sistema político que seja o oposto simétrico daquele dominante antes de sua ascensão – 

o que no caso de uma democracia constitucional minimamente funcional, pode ser um 

regime híbrido.  

Por fim, os populistas que conseguem produzir mudanças constitucionais 

tendem a se consolidar no poder. Isso porque, em conexão com a ideia de 

constitucionalismo abusivo, seus projetos tendem a erodir as estruturas institucionais da 

democracia que tornam a disputa pelo poder possível. “Em certo sentido, o projeto é 

substituir a ordem institucional existente por uma nova na qual os populistas controlem 

suas próprias instituições”
1060

. Ao se considerarem os únicos representantes reais da 

vontade popular, populistas autoritários tendem a acreditar que as instituições devem ser 

arranjadas de tal forma que seu grupo tenha sempre poder de comando e de controle. 
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Por essa via, esses grupos conseguem se perpetuar no poder e produzir danos 

irreversíveis à ordem constitucional democrática.  

Nesse ponto, reaparece o paradoxo que foi discutido no segundo e no terceiro 

capítulos dessa tese. Em nome da promessa constitucional de liberdade e igualdade, que 

é o ponto de partida de toda fundação, movimentos populistas autoritários erodem 

instituições e tornam impossível que a democracia se converta em realidade. “A 

natureza do projeto populista fica cada vez mais clara: não se trata de melhorar a 

democracia liberal, mas uma forma diferente de projeto constitucional”
1061

. É como se a 

democracia se suicidasse para se salvar: ato retoricamente heroico e logicamente 

incompreensível. 

Um último conceito importante, no que se refere às mudanças formais, é o de 

“desmembramento constitucional”, proposto por Richard Albert. Trata-se de um tipo de 

mudança que não pretende romper com a continuidade jurídica, mas que altera o núcleo 

constitucional. “Um desmembramento introduz uma mudança transformativa na 

constituição, mas não produz uma constituição nova porque, por uma questão de forma, 

a constituição continua sendo a mesma, exceto no que foi objeto de mudança”
1062

. 

A ideia central, portanto, é de que a utilização de emendas constitucionais atende 

ao propósito de destruir a ordem constitucional sem que para isso se utilize a 

convocação de uma assembleia constituinte. Trata-se de um “[...] esforço 

autoconsciente de repudiar as características essenciais da constituição e destruir suas 

fundações”
1063

. Em outras palavras, pela via de uma emenda, produz-se uma mudança 

que, em termos práticos, cria uma nova constituição
1064

. 

Tradicionalmente, uma emenda constitucional pode atender a quatro propósitos 

diferentes
1065

. Elas podem ser (i) corretivas, na medida em que pretendem adequar as 

expectativas existentes com a performance da Constituição. É o caso da Emenda n
o
 32 

de 2001, que alterou as hipóteses de cabimento e de renovação de medidas provisórias 

para evitar abusos por parte do Presidente da República e usurpação das atividades do 
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Poder Legislativo
1066

. A segunda hipótese é das (ii) emendas elaborativas, que avançam 

e sofisticam algum ponto já previamente existente no texto constitucional. Aqui, o 

exemplo é o da Emenda n
o
 80 de 2014, que estabelece uma série de garantias para a 

defensoria pública, em linha com a própria lógica de acesso à justiça da Constituição de 

1988. 

Em seguida, temos as (iii) emendas reformativas, que alteram a constituição para 

“revisar uma regra existente”
1067

 sem, entretanto, ferir o núcleo do texto constitucional. 

Um exemplo é a Emenda n
o 

2 de 1992, que alterou a data do plesbicito acerca da forma 

e do sistema de governo no Brasil. Finalmente, a quarta hipótese é da (iv) emenda 

restauradora, que pretende reestabelecer um sentido constitucionalmente atribuído a 

uma norma que tenha sido deturpado por interpretações ou práticas institucionais. Um 

bom exemplo disso é a Emenda Constitucional n
o
 96, de 2017, que estabeleceu que 

manifestações culturais que utilizem animais não são consideradas práticas cruéis para 

fins de interpretação constitucional. No caso concreto, foi uma resposta do Legislativo à 

decisão do STF na ADI 4.983, de 2016, que considerou a vaquejada prática 

inconstitucional.  

Em todas as quatro modalidades de emenda, o ponto chave é a noção de que 

“[...] as emendas devem [...] manter-se coerentes com a constituição existente e devem 

manter a constituição consistente com sua forma anterior à modificação”
1068

. A partir do 

momento que uma emenda desnatura a própria estrutura da Constituição, tornando-a 

irreconciliável com sua estrutura anterior, estamos diante de uma modalidade de 

desmembramento constitucional, que se diferencia por essa razão das emendas 

tradicionais, resultando em um verdadeiro processo de substituição constitucional. 

Normativamente, o problema do desmembramento está relacionado com a 

dificuldade maior que requer um processo de substituição constitucional em 
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comparação com um de reforma
1069

.  O uso de uma emenda para mudar o coração da 

ordem constitucional é uma forma de burlar a necessidade desse procedimento mais 

difícil. Afinal, geralmente, é muito mais fácil fazer uma emenda constitucional do que 

convocar uma assembleia constituinte.  

Por consequência, utilizar uma emenda constitucional para alterar o núcleo de 

uma constituição é uma forma ilegítima de realizar um processo de substituição. Por 

isso, Albert propõe a ideia de que “[a] simetria entre os quóruns para fazer e desfazer a 

constituição pretende neutralizar as afirmações sobre ilegitimidade da mudança”
1070

. 

Trata-se da chamada “regra de mutualidade”, que consiste na noção de que “[u]ma 

constituição para ser desmembrada exige o mesmo procedimento que foi usado para 

ratificá-la”
1071

. É essa mesma noção que dará fundamento, em regimes nos quais não 

estão previstas cláusulas pétreas, à noção de “estrutura básica” como limite às mudanças 

constitucionais
1072

. 

Em uma tipologia, os processos de desmembramento podem atacar três 

características essenciais de uma constituição. Primeiro, sua lógica de direitos, retirando 

direitos que sejam centrais da estrutura daquela ordem constitucional. Segundo, pode 

desnaturar sua estrutura institucional, mudando de forma radical a maneira como, por 

exemplo, a separação de poderes está organizada. Finalmente, atingindo sua identidade, 

pela via de uma mudança no seu compromisso constitucional e dos valores a ele 

subjacentes
1073

. 

Em sua relação com a democracia, “um desmembramento constitucional pode 

tanto melhorar quanto enfraquecer procedimentos e resultados liberal-

democráticos”
1074

. Portanto, trata-se de um conceito aparentemente “neutro” ao impacto 

de reformas na ordem democrática. Apesar disso, em um cenário em que a Constituição 
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é democrática, ele pode servir para compreender e criticar a legitimidade de 

movimentos que, sem apoio popular suficiente, decidem alterar o núcleo da ordem 

constitucional. Isso, como foi visto, é uma movimentação típica de populistas 

autoritários ao ascenderem ao poder. 

É nesse ponto que o conceito de constitucionalismo abusivo se sobrepõe ao de 

desmembramento constitucional
1075

. Nem todo desmembramento resulta em um 

enfraquecimento da democracia
1076

. Por exemplo, Richard Albert cita como ilustrativo 

de um desmembramento que fortaleceu a décima terceira emenda à Constituição 

americana, o que aboliu definitivamente a escravidão naquele país
1077

. Porém, é 

possível que, em algumas hipóteses, o desmembramento resulte em constitucionalismo 

abusivo. Isso ocorreria nas situações em que uma emenda seja utilizada para minar o 

regime democrático constitucionalmente estabelecido. 

Em síntese, do ponto de vista formal, emendas e substituições constitucionais 

são instrumentos importantes para produzir a erosão democrática, dentro das regras do 

jogo. “Emendas constitucionais são, ao mesmo tempo, espada e escudo. Atores políticos 

podem utilizá-las para construir ou quebrar a ordem constitucional, para enfraquecer ou 

fortalecer as instituições, para expandir ou restringir direitos [...]”
1078

. Mas elas não 

estão sozinhas. Como foi dito anteriormente, os processos de erosão da democracia são 

progressivos e podem incluir “uma combinação de meios formais e informais de 

mudança”
1079

.  

Em um cenário de incapacidade de produzir emendas constitucionais ou de 

convocar uma nova constituinte, movimentos populistas podem alterar informalmente a 

ordem constitucional, modificando a maneira como a Constituição é operada pelas 
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instituições
1080

. Essa é a forma mais segura de produzir mudanças na ordem 

constitucional, sob o manto de alterações na orientação política do governo. Mais do 

que isso, em determinadas realidades, as mudanças informais são o meio mais 

importante de alterar a ordem constitucional
1081

, tendo em vista que muitas de suas 

disposições são fruto de interpretações de um texto canônico. 

A distinção entre mudanças formais e informais tem como fundamento básico a 

diferenciação entre constituição (com c minúsculo), entendida como as instituições 

políticas fundamentais da sociedade, e a Constituição (com C maiúsculo)
 1082

, enquanto 

documento codificado. Trata-se da clássica distinção entre Constituição e leis 

constitucionais, proposta por Schmitt
1083

. Os temas típicos das normas constitucionais (a 

organização do Estado, a definição dos direitos e os objetivos a serem atingidos)
1084

 não 

se esgotam no texto codificado e não conseguem se basear exclusivamente nele
1085

.  

Como nos lembra Young, “[a] constituição canônica não é autossuficiente. Ela 

estabelece o esqueleto do governo, mas não o descreve com o detalhamento necessário 

para que ele funcione verdadeiramente”
1086

. Por essa razão, normas com posição 

hierárquica inferior podem exercer diferentes funções como, por exemplo, de 

implementação, de especificação, de suplementação, de substituição e de 

entrincheiramento
1087

 do que já está disposto na Constituição. 
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É importante ressaltar que a própria diferenciação entre emendas constitucionais 

e mudanças interpretativas pode ser objeto de questionamento e problematização
1088

. No 

entanto, para fins desse trabalho, as mudanças informais na ordem constitucional serão 

compreendidas como todas aquelas mudanças que não produzem alterações no texto, 

propriamente dito, mas na maneira como ele é aplicado na realidade
1089

. 

Os meios institucionais pelos quais as mudanças informais podem acontecer são 

variados. Elas podem se dar pela via da atuação legislativa, da atuação administrativa e 

da atuação judicial. Nessa direção, Eskridge e Ferejohn, ao falarem do caso 

estadunidense, afirmam que “o processo pelo qual os compromissos fundamentais são 

nomeados e elaborados é dialógico, no qual o legislativo e agências democraticamente 

responsivas têm um papel mais amplo do que tribunais”
1090

. E o que é mais importante: 

diferente de processos de reforma cuja natureza é dramática e episódica, as 

transformações interpretativas têm uma dinâmica eminentemente incremental e 

contínua. Essa dinâmica serve, perfeitamente, aos propósitos da erosão democrática. 

Além da compatibilidade em sua própria natureza, a importância das mudanças 

informais pode ser muito alta em situações de ascensão de movimentos políticos 

autoritários – que podem se ver constrangidos em seu intuito de modificar o texto de 

uma constituição por razões históricas, jurídicas e políticas. Juridicamente, é da própria 

essência dos textos constitucionais que eles sejam mais difíceis de emendar do que as 

leis comuns
1091

. Esse elemento, entretanto, não é suficiente, como nos lembra Kay, “a 

frequência das emendas constitucionais depende, em alguma medida, de fatores 

externos, ao simples processo de emendamento”
1092

. Dessa forma, elementos como a 
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“cultura de emendamento”, que envolve “o conjunto de atitudes acerca da 

desejabilidade de emendas, independente do conteúdo substantivo do assunto sob 

consideração e da pressão por mudança”
1093

, podem ajudar a compreender o 

funcionamento da dinâmica das reformas. 

Além da já mencionada dimensão jurídica, o elemento político é fundamental 

para compreender a possibilidade da reforma constitucional
1094

. Em cenários de 

democracia consensual, no qual o poder é dividido, dispersado e controlado de diversas 

maneiras
1095

, o processo de alteração da ordem constitucional tende a ser mais custoso. 

Esse custo é ainda mais agravado em situações nas quais a polarização política é muito 

alta
1096

. Contextos de polarização, como foi explorado nos capítulos anteriores, são 

essenciais para a ascensão de movimentos populistas de verniz autoritário. Isso acaba 

gerando um paradoxo: a mesma polarização que os alça ao poder, pode colocar esses 

movimentos em uma posição de imobilidade para aplicar seus programas.  

Por essa razão, um dos meios mais imediatos para produzir erosões 

democráticas, sem desrespeitar diretamente as regras do jogo, diante da inexistência de 

maiorias parlamentares, é alterar todo o aparato normativo que orbita ao redor da 

Constituição e lhe dá concretude direta. Geralmente, isso pode exigir uma simples 

maioria legislativa ou, até mesmo, um único ato do Chefe do Executivo
1097

. Em outras 

palavras: 

Quando atores constitucionais determinam, de forma correta ou não, que o 

cenário político atual frustraria seus planos de emenda constitucional para 

entrincheirar novas preferência políticas, eles recorrem, no lugar, a meios 

sub-constitucionais cuja execução bem-sucedida exigiria menos ou, até 

mesmo, nenhuma coordenação entre partidos ou instituições
1098

.  
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As mudanças informais no regime constitucional também têm uma tipologia 

própria. Chafetz e Pozen propõem uma estrutura dividida em três categorias. A primeira  

concerne às destruições, que “ocorrem quando uma norma é abertamente descumprida 

ou repudiada e, por consequência, deixa de existir [...]”
1099

. A segunda é a 

decomposição, “quando uma norma é interpretada ou aplicada de maneiras consideradas 

adequadas, mas que, ao longo do tempo, alteram ou reduzem substancialmente qualquer 

força reguladora que a norma possuía anteriormente”
1100

. A terceira e última é o 

deslocamento, quando uma norma formal altera um entendimento tradicionalmente 

consolidado em práticas constitucionais. Usando de todos esses mecanismos, 

movimentos autoritários podem erodir a democracia sem sequer tocar no texto da 

constituição.  

 

4.6  Conclusões Parciais 

 

Em uma passagem interessante sobre o último processo de redemocratização do 

Brasil, Luís Roberto Barroso afirmou: “[a] Constituição de 1988 foi o rito de passagem 

para a maturidade institucional brasileira”
1101

. Esse processo de ascensão da 

Constituição não foi exclusividade nacional, mas a marca de uma onda de 

democratizações que começou a percorrer o mundo a partir dos anos 70. 

Aparentemente, esse processo encontrou seu fim a partir da virada do milênio. Por toda 

parte, a democracia tem sido ameaçada.   

Da mesma maneira que o arcabouço institucional de realização da democracia 

sofreu atualizações e ganhou parâmetros que foram copiados mundo a fora – como o 

controle judicial de constitucionalidade – os riscos, igualmente, foram atualizados e 

ganharam novos coloridos. Não menos tenebrosos que os anteriores, mas talvez mais 

sofisticados. O presente capítulo, buscou, a partir de uma reconstrução teórica da farta 

literatura existente sobre a crise das democracias contemporâneas, explicar como o ovo 

da serpente autoritária vem residindo em processos de alteração formal e informal das 

ordens constitucionais. 
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Na primeira parte, discutimos as diversas complexidades envolvidas na 

conceituação de democracia. Esse, afinal, é o primeiro tributo que tínhamos que pagar 

para explicar o que entendíamos por sua crise e como ela reverberava na ordem 

constitucional. De acordo com os conceitos de promessa constitucional e de populismo 

autoritário, desenvolvidos nos dois primeiros capítulos, buscamos um conceito que, ao 

mesmo tempo, explicasse um regime que cumprisse dois critérios. Por um lado, não 

poderia ser uma forma de governo apta a ser capturada por movimentos autoritários, por 

outro, não poderia ser uma estrutura institucional impermeável às disputas que 

animassem a esfera não-institucional.  

A primeira dificuldade para definir esse regime político é a capacidade de testar 

empiricamente sua existência e aferir os fatores que engendram sua crise. Diante dessa 

dificuldade, o conceito mais simples é o de democracia “minimalista”, utilizado pela 

maior parte da literatura, que se limita a definir regimes nos quais existam competições 

eleitorais periódicas entre elites políticas para definir quem deverá tomar as decisões.  

Essa definição, entretanto, padece de duas vicissitudes. Primeiro, para que haja 

eleições competitivas é preciso que outros requisitos institucionais estejam presentes. 

Segundo, trata-se de uma visão empobrecedora do fenômeno democrático, na medida 

em que a existência de uma democracia envolve outros fatores mais complexos que a 

existência de eleições – como, por exemplo, as condições de subjetivação democrática, 

apresentadas no segundo capítulo. 

Uma segunda definição de democracia, que é decorrente, em alguma medida, da 

primeira, é a pluralista. Partindo do conceito de poliarquia, a visão pluralista acredita 

que democracias são regimes inclusivos e amplamente abertos à contestação pública. 

Em resposta às limitações da teoria minimalista, o ideal poliárquico inclui outros 

requisitos institucionais, além do puro processo eleitoral, para definir o que seria um 

regime democrático. Novamente, a preocupação aqui diz respeito à possibilidade de 

testar os regimes reais empiricamente: quanto mais próximo um regime estivesse de ser 

inclusivo e de comportar a contestação pública, mais próximo ele estaria de ser uma 

poliarquia. 

Novamente, esse conceito pode ser objeto de dois tipos de crítica. Primeiro, ele 

tem grandes dificuldades de explicar o problema da crise democrática. Na medida em 

que ainda está centrado no processo eleitoral, o pluralismo não tem uma resposta clara 

sobre como uma democracia pode se sustentar. Segundo, ao ignorar ou diminuir a 

importância da desigualdade econômica no processo de contestação e disputa política, 
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esse conceito acaba por deixar de lado uma das condições fundamentais para a 

existência de um regime democrático. No fundo, o problema do pluralismo é o mesmo 

do minimalismo: ele centra-se exclusivamente nas condições formais para a existência 

de uma disputa eleitoral competitiva. 

Com base nas limitações das duas teorias anteriores, para os fins exclusivos 

desse trabalho, nós propusemos um conceito mais abrangente de democracia. Assim, a 

democracia constitucional foi definida como um conjunto de estruturas institucionais 

que garantem que os conflitos políticos sejam absorvidos dentro da gramática 

constitucional de direitos, ampliando os sujeitos participantes do processo de decisão e 

traduzindo a vontade dessa coletividade, em expansão, em políticas públicas.  Por essa 

via, acreditamos ter estabelecido um conceito capaz de explicar a democracia como o 

motor institucional de atualização das promessas feitas no momento da fundação. 

No tópico seguinte, discutimos as estruturas institucionais que permitem aferir a 

existência de uma democracia em um determinado Estado. Essas estruturas, como ficou 

consignado, não são essenciais para a existência de um regime democrático, mas são as 

formas convencionais pelas quais as democracias constitucionais modernas 

conseguiram se institucionalizar. 

Nessa linha, foram apresentadas quatro estruturas institucionais que permitem 

medir o grau de institucionalização e de abertura a disputas da promessa constitucional 

de um regime político real. São elas: (i) o Estado de Direito; (ii) eleições competitivas e 

processos participativos; (iii) direitos civis e sociais; (iv) accountability horizontal. A 

partir dessas estruturas seria possível aferir, de forma concreta, os processos de 

consolidação e destruição da democracia. 

Em seguida, nós discutimos como os processos de destruição democrática 

hodiernos têm como característica principal a utilização de mecanismos sutis e 

aparentemente válidos para a manutenção de grupos autoritários no poder. 

Diferentemente dos processos de ruptura autoritária, típicos do século passado, os 

processos de erosão democrática contemporâneos teriam uma natureza sub-reptícia e de 

difícil identificação.  

Para os fins desse trabalho, a erosão democrática foi descrita como o processo 

incremental e com aparente respeito às regras constitucionais de ataque ao conjunto de 

estruturas institucionais que garantem que os conflitos políticos sejam absorvidos 

dentro da gramática constitucional de direitos, reduzindo os sujeitos participantes do 
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processo de decisão e impedindo que a vontade dessa coletividade, em expansão, seja 

traduzida em políticas públicas.   

Por sua própria natureza incremental e, em tese, respeitosa das regras do jogo, a 

erosão democrática depende diretamente de alterações, formais e informais, na ordem 

constitucional vigente. Esse foi o objeto do tópico seguinte. Nele, nós procuramos 

descrever como a utilização de emendas constitucionais, substituições de constituições e 

mudanças informais são galvanizadas por movimentos populistas para erodir 

democracias, transformando-as em regimes híbridos.  

Inicialmente, as emendas constitucionais são os instrumentos ideais para que tais 

movimentos institucionalizem suas preferências e se perenizem do poder. Sendo 

impossível utilizá-las, com frequência recorre-se à retórica populista, de um povo 

excluído do poder por uma elite, para se propor a manifestação do poder constituinte. 

Nesses casos, objetiva-se instituir uma nova constituição que seja capaz de garantir a 

manutenção no poder do movimento. 

Paralelamente a essas possibilidades, é possível a utilização do recurso às 

mudanças informais na ordem constitucional. Isso se dá por três principais razões. 

Primeiro, porque nenhuma constituição é capaz de esgotar em si mesma todos os 

aspectos de sua aplicação na realidade. Dessa forma, uma maneira de subverter a partir 

de uma lente autoritária a estrutura do texto constitucional é, justamente, aplicando-o a 

partir de uma perspectiva autoritária. Segundo, porque utiliza-se a própria natureza 

incremental e contínua da erosão, que serve perfeitamente à tentativa de simular o 

respeito às regras do jogo, típica de movimentos populistas contemporâneos. 

Finalmente, com frequência, ao dependerem da polarização para chegar ao 

poder, esses movimentos não conseguem formar maiorias suficientes para produzir as 

alterações que consideram necessárias. Dessa forma, a utilização de leis, decretos ou 

sentenças judiciais tem custos de transação muito menores que a aprovação de uma 

emenda constitucional ou a convocação de uma assembleia constituinte. 

Nos próximos dois capítulos, a partir do aparato teórico e conceitual 

desenvolvido aqui, aprofundaremos como a utilização desses instrumentos de mudança 

dá possibilidades e impõe limitações para o populismo autoritário brasileiro.  
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5. O CIRCUITO FECHADO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988: MUDANÇAS 

FORMAIS E FIM DO CICLO POLÍTICO DEMOCRÁTICO
1102

.  

 

 

5.1  Introdução 

 
Por meio da história a teoria se faz vida, orientando-se esta por conceitos, 

crenças, associações suspeitas e, às vezes, por destroços de segmentos 

causais. Quando alguma investigação teórica se completa é porque existe 

esperança que certos fragmentos causais tenham sido capturados. Mas é a 

resistência das conclusões às ameaças do desmentido com a coerente 

incorporação destas ao fluir do tempo, como seu enredo implícito, que 

garantem a fertilidade do compromisso entre a teoria e a história. Seria 

postiça a modéstia de negar que narrativa e a teoria aqui apresentadas 

ambicionam reproduzir com verossimilhança o fluxo de eventos de que se 

ocupam e propor a apropriada interpretação conceitual que lhes dá sentido. 

Outras teorias existem, bem como narrativas concorrentes. A imaginação é 

fértil e inumeráveis as nuances do cotidiano.
1103

 

 

Como sugere o trecho na epígrafe desta introdução, qualquer narrativa sobre 

acontecimentos políticos é parcial e não tem a capacidade de absorver a quantidade 

gigantesca de variáveis que influenciam na formação dos processos históricos. Por mais 

que se pretenda produzir um quadro verossimilhante do que ocorreu no Brasil dos 

últimos anos, a ideia central aqui não é produzir uma narrativa que esgote e explique 

todas as causas e consequência do processo de ascensão e crise da democracia fundada 

em 1985. Afinal, “[o] desastre que se desenrola no Brasil nos últimos anos precisa ser 

explicado a partir de múltiplas variáveis”
1104

. 

O objetivo aqui é tentar entender como a luta pela institucionalização da 

promessa de liberdade e igualdade, subjacente a qualquer fundação democrática, 
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ocorreu no processo brasileiro e como essa mesma promessa entrou em crise e abriu 

espaço para um período de erosão democrática. Pretende-se que a teoria, desenvolvida 

nos quatro capítulos anteriores, ganhe um corpo histórico que aprofunde seu 

funcionamento e sirva como elemento para compreender a crise da Constituição de 

1988 e a ascensão do movimento populista autoritário. 

No capítulo anterior, nosso objetivo central foi explorar as transformações 

pelas quais os processos de crise da democracia passaram nos últimos anos e tentar 

explicar como esses processos se utilizam de mudanças formais e informais na ordem 

constitucional para produzir seus efeitos. No presente capítulo, analisaremos como, a 

partir da formação de um ciclo político democrático, a promessa constitucional se 

institucionalizou e como os limites dessa própria institucionalização levaram a uma 

situação de crise e erosão. O foco, nesse momento, são os processos formais de reforma 

e substituição constitucional. De maneira sucinta, é como se tentássemos entender, a 

partir das lentes da Constituição, como nossa democracia constitucional entrou em crise, 

a partir de seus próprios termos.  

A hipótese central do capítulo é que os mais recentes processos de 

transformação que a Constituição brasileira vem sofrendo nos últimos tempos estão 

intimamente relacionados com o encerramento de um ciclo político – democratizante – 

e a abertura de um novo ciclo – de natureza populista autoritária. Nas palavras de José 

Maurício Domingues, “[...] [n]esse momento, nada é claro – além de que os mórbidos 

sintomas da decomposição das lideranças políticas tradicionais continuam a ser visíveis 

em várias dimensões [...]”
1105

. Esse ciclo está relacionado com o esgotamento das 

promessas fundacionais de nossa democracia e a abertura de um período de ascensão de 

populismo autoritário.  

Nessa linha, esse final de ciclo será relacionado com o exercício de algo que, 

no último capítulo, foi chamado de “constitucionalismo abusivo”, associado a 

momentos nos quais a classe política usa os instrumentos constitucionais democráticos 

para tornar a constituição menos democrática
1106

. O resultado é um “desmembramento 

constitucional”, originado de uma tentativa deliberada de desfazer as fundações da 
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Constituição de 1988
1107

. Verdadeiro esforço de substituir a Constituição, sem alterar, 

efetivamente, seu texto. Esse contexto explicará a ascensão de um movimento populista 

autoritário em 2018 e, paradoxalmente, sua dificuldade em reformar a Constituição para 

erodir a democracia por seu texto. A esse paradoxo constitutivo da experiência iniciada 

em 1988 chamaremos de “circuito fechado”.  

O capítulo está dividido em 7 partes. A primeira corresponde a essa introdução. 

A segunda analisa o funcionamento da dinâmica de mudanças formais na Constituição 

de 1988, propondo que, paradoxalmente, estabeleceu-se um circuito fechado de 

constitucionalização permanente. Em seguida, fazemos uma introdução histórica ao 

processo de transformações que a Constituição de 1988 sofreu entre 05 de outubro de 

1988 e 15 de dezembro de 2016. Na quarta parte, o objetivo específico é o 

desenvolvimento de uma teoria dos ciclos políticos e sua relação com a Constituição. 

Para ilustrá-la, tentamos demonstrar como o ciclo político democratizante iniciado nos 

anos 70, em oposição ao regime militar, teve como ponto culminante a Assembleia 

Constituinte e, consequentemente, a promulgação da Constituição de 1988, dando-lhe as 

principais feições. Na quinta, o intuito é demonstrar como, por ser fruto desse ciclo 

democratizante, a Constituição de 1988 formou-se a partir de uma lógica de 

compromisso dilatório entre um sistema político oligárquico e uma sociedade civil 

altamente mobilizada. Na sexta parte, nosso intuito é mostrar como o processo de 

desmembramento vivido pela Carta de 1988 representa o fim desse compromisso e, 

consequentemente, o encerramento do ciclo político do qual ela se originou – pela pior 

via possível, qual seja a do constitucionalismo abusivo. Por fim, na sétima parte, 

encerramos com as conclusões parciais acerca do caminho percorrido no capítulo. 

 

 

5.2  A Dinâmica das Mudanças Formais na Constituição de 1988: três décadas 

de circuito fechado e constitucionalização permanente. 

 
Engana-se quem comemora os trinta anos da Constituição achando que a 

Carta que temos hoje é a mesma de 1988. Tal como os seres vivos, ela se 

transformou sensivelmente com a passagem do tempo. Embora carregando 
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ou mesmo sendo predeterminada por forte carga genética, nossa Constituição 

sofreu a influência de mudanças no meio ambiente e, sobretudo, foi 

transformada pela ação deliberada do homem, isto é, dos políticos
1108

.  

 

O constitucionalismo se baseia em um fino equilíbrio entre a preservação de 

direitos e a proteção da democracia, por um lado, e a abertura ao futuro e a 

transformação, por outro
1109

. Por isso, “[u]ma das questões recorrentes para 

comparativistas constitucionais é se existe um modelo de reforma ideal, que alcance o 

equilíbrio perfeito entre constitucionalismo e democracia dando a correta dose de 

continuidade e mudança”
1110

. A discussão sobre o sucesso de uma ordem constitucional 

envolve sua capacidade de prosperar no tempo sem com isso perder sua identidade 

originária e seu poder de pautar a disputa política. 

Em uma democracia, quatro funções essenciais podem ser atribuídas a uma 

constituição: (i) produzir legitimidade pública; (ii) canalizar conflitos por vias 

institucionais; (iii) reduzir os custos de agência associados ao governo; e, finalmente, 

(iv) facilitar o acesso a bens públicos
1111

. Para todas essas funções, é essencial que uma 

constituição seja capaz de, ao mesmo tempo, produzir mudanças e preservar seu núcleo. 

Se a Constituição se congela no tempo, ela deixa de ser um instrumento legítimo; se se 

modifica rapidamente, pode se tornar um instrumento do poder de grupos de 

ocasião
1112

. Em outras palavras, o texto constitucional precisa criar um aparato 

institucional apto a fazer com que as disputas acerca da promessa constitucional 

continuem existindo, ampliando o número de agentes capazes de se inserir em suas 

estruturas.  

Nesse instante, uma pergunta se torna necessária: quais elementos fazem uma 

constituição prosperar e durar no tempo? Em um brilhante estudo empírico, Ginsburg, 

Melton e Elkins propõem três características que fazem um texto constitucional durar e 
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se tornar o centro da disputa política: (i) inclusão; (ii) flexibilidade; e (iii) 

especificidade. No modelo proposto por esses autores, a interação entre esses três 

elementos tem o condão de tornar uma constituição durável. 

A primeira característica, inclusão, está associada com “a amplitude de 

participação na formulação do acordo constitucional e na sua aplicação 

subsequente”
1113

. Aqui a ideia central, é que constituições que são produzidas por um 

acordo entre diversos grupos, tendem a prosperar mais no tempo
1114

. A razão para isso é 

bem simples. Quanto mais público é o processo constituinte, maior a chance de que os 

agentes sociais conheçam o conteúdo da constituição e sejam capazes de aplicá-la. 

Além disso, quanto maior o número de grupos atendidos, maior o interesse em fazer 

com que a constituição permaneça existindo. Nesse caso, todo processo de substituição 

constitucional pode resultar em um risco de perda para os grupos sociais
1115

.  

A segunda característica, flexibilidade, tem a ver com a possibilidade de se 

alterar o conteúdo da ordem constitucional
1116

. O motivo aqui também é simples, diante 

da possibilidade de choques na ordem política e social, uma constituição que consiga se 

adaptar tem maior probabilidade de durar. No entanto, se o compromisso constitucional 

não consegue se adaptar aos novos tempos, a principal consequência é que ele irá sofrer 

maiores pressões para ser substituído. Nas palavras de Contiades e de Fotiadou: 

Uma constituição resiliente, quando deparada com uma crise severa, pode se 

adaptar sem perder sua normatividade e autorizar a democracia e o Estado de 

Direito a também demonstrarem resiliência. Regras formais de reforma 

entrincheiradas por constituições geram uma resiliência constitucional 

vigorosa, visto que a adaptabilidade é apenas um dos objetivos das fórmulas 

de reforma, cuja função é colocar obstáculos no caminho da mudança, 

objetivando equilibrar constitucionalismo com democracia
1117

. 
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A terceira e última característica é a especificidade, entendida como “o nível de 

detalhe na constituição e o escopo dos tópicos que o documento cobre”
1118

.  A ideia 

aqui, novamente, é a noção de que quanto mais tópicos um compromisso constitucional 

cobre e com maior nível de especificidade, maior a chance de que uma larga fração 

social tenha interesse em sua manutenção
1119

. Isso se dá por três motivos. Primeiro, 

porque a produção de uma constituição ampla tem o condão de prepará-la para um 

número maior de contingências no futuro. Segundo, porque, geralmente, esse tipo de 

constituição tem um alto custo de aprovação, o que também torna o custo de sua 

superação proibitivo. Finalmente, na medida em que a Constituição é ampla, ela 

aumenta as chances de que diferentes grupos tenham seus direitos e interesses 

consagrados, aumentando a coalizão social que a sustenta
1120

. 

No pano de fundo desse modelo, há uma concepção de mudança constitucional 

como uma renegociação nos termos do pacto original. Emendas e substituições 

constitucionais surgiriam justamente porque a barganha originalmente pactuada já não 

seria capaz de fidelizar os agentes políticos e sociais capazes de influenciar no jogo. A 

partir do momento que as partes do acordo constitucional passam a acreditar que 

estariam melhores em termos diferentes, que não haverá sanção por romper o acordo ou 

que o acordo existente pode ser alterado facilmente ou acomodar mudanças, cria-se uma 

situação de renegociação
1121

.  

As três características, anteriormente descritas, têm justamente o condão de 

aumentar os custos de uma renegociação total e fazer com que uma determinada 

constituição continue sendo o pacto que orienta a atuação dos agentes
1122

. “Embora 

constituições existam em mundo de constante mudança, seu desenho pode reduzir os 
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riscos de substituição”
1123

. Essa teoria, que entende a legitimidade do pacto fundacional 

como algo que se estende no tempo, abre os caminhos para que possamos pensar nos 

processos de mudança social e seus reflexos em ordens constitucionais. 

No caso brasileiro, as três características que alongam a vida de uma 

constituição parecem estar presentes na formação e na operação do pacto de 1988. “[...] 

[A] Constituição de 1988 apresentou características propícias à durabilidade: é 

detalhada, inclusiva e relativamente fácil de mudar”
 1124

. Em primeiro plano, trata-se de 

uma constituição em cujo processo de criação convergiram diversos grupos sociais
1125

, 

de maneira que vários interesses, frequentemente contraditórios, foram objeto de 

constitucionalização
1126

.  

Segundo Marcus André Melo, o formato da constitucionalização brasileira 

resultou em um tipo de processo de “coalizões de não-interferência mútua”
 1127

. Esse 

tipo de coalizão diminui os custos de transação permitindo que todos os agentes 

relevantes consigam inserir no texto constitucional a maior parte de suas 

preferências
1128

. “Se associarmos a isso o forte corporativismo que permeou os 

trabalhos, teremos uma multiplicidade de atores engajados em assegurar a sobrevivência 

da Constituição, ainda que não em sua integralidade”
1129

. 
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O principal resultado desse processo de constitucionalização foi permitir que 

diversos grupos fossem capazes de constitucionalizar suas aspirações, “o que explica a 

própria extensão da Constituição de 1988, com seus 245 artigos”
1130

.  A natureza plural 

do processo fundacional da Constituição de 1988
1131

 teve como principal consequência 

tornar a Carta brasileira a terceira maior do mundo, com 66.448 palavras, perdendo 

apenas para a Índia e a Nigéria
1132

. Além disso, cerca de 30% do conteúdo 

constitucional diz respeito temas de políticas públicas
1133

. Do ponto de vista da 

especificidade e do escopo, portanto, a Constituição parece atender perfeitamente ao 

requisito para uma Constituição de longa duração.  

Finalmente, com relação à flexibilidade, também se trata de um modelo de 

reforma relativamente fácil de operacionalizar. Em seus quase 32 anos de vigência, a 

Constituição teve 112 emendas, contadas as 6 emendas de revisão, realizadas em 1993. 

Isso dá uma taxa de cerca 3,5 emendas por ano. Segundo Ginsburg, Melton e Elkins, o 

ponto ótimo de emendamento é de 0,54 emendas por ano
1134

. Apesar de ter um processo 

relativamente qualificado, exigindo 3/5 dos membros de cada casa legislativa, em dois 

turnos, para promover reformas constitucionais, a estrutura da Constituição – repleta de 

temas de políticas públicas – obriga o Presidente da República a ter número suficiente 

de apoiadores no Congresso para promovê-las, sob pena de não ser capaz de 

implementar sua agenda
1135

. 

Desde sua promulgação, a Constituição não parou de crescer. Em um estudo 

empírico que avalia, as emendas constitucionais entre 1988 e 2018, Rogerio Arantes e 

Claudio Couto aferem que a Constituição cresceu cerca de 44%. Dessa porcentagem, 
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88,5% das emendas diziam respeito a temas de políticas públicas
1136

. A esse processo de 

crescimento contínuo e desenfreado do texto constitucional, os autores vão chamar de 

constitucionalização permanente. Na síntese de ambos: 

Emendas têm sido utilizadas nestes trinta anos não apenas para modificar 

aspectos da estrutura institucional do país, mas principalmente para 

estabelecer ações de governo e novas políticas públicas. A 

constitucionalização de políticas públicas foi uma escolha do constituinte 

originário, em 1987-8; dela decorreu a necessidade de um contínuo processo 

de emendamento constitucional, pelo constituinte derivado, o que por sua vez 

levou à introdução de ainda mais políticas públicas na Constituição, 

requerendo a continuidade do emendamento, num processo que se 

retroalimenta. Essa é a principal razão pela qual esses trinta anos foram 

marcados por um estado de constitucionalização permanente e [...] de 

crescimento ininterrupto do texto constitucional
1137

. 

 

A estrutura constitucional, portanto, tem uma vocação permanente ao 

crescimento e absorção de novos conteúdos. No entanto, isso não quer dizer que todo 

governo tem a capacidade de inserir no texto da Constituição as políticas públicas de 

sua preferência
1138

. Ao contrário, o formato de políticas públicas constitucionalizadas 

torna excessivamente custosa qualquer reforma tendente a alterar o status quo
1139

. 

Como sintetiza Melo, “a taxa de emendamento registrada no Brasil nos últimos 25 anos 

contrasta com a ausência de mudanças no conteúdo substantivo da constituição”
1140

. 

Devido à estrutura do sistema político brasileiro, constitucionalizar é sempre 

mais fácil que desconstitucionalizar. Isso porque cria-se um contexto no qual os grupos 

políticos tendem a não obstaculizar a ascensão normativa de interesses de outros grupos. 

“De forma simétrica, na desconstitucionalização os custos da decisão são concentrados, 

gerando a resistência de grupos organizados beneficiários do status quo”
1141

.  
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 ARANTES, Rogério; COUTO, Cláudio G. “1988-2018: trinta anos de constitucionalização 
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constituição brasileira. São Paulo: Todavia, 2019, p. 30. 
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constituição brasileira. São Paulo: Todavia, 2019, p. 15. 
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Macmillan, 2013, p. 51-68. 
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São Paulo: Companhia das Letras, 2020, p. 212. 
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A explicação para isso está relacionada com a influência que a Carta de 88 deu 

ao Poder Executivo sobre o processo legislativo. A existência de instrumentos, como as 

medidas provisórias e os pedidos de urgência, associada ao poder das lideranças 

partidárias
1142

 permite que a pauta de trabalhos do Congresso Nacional seja fortemente 

controlada pelo Presidente da República
1143

. Por essa razão, uma das maneiras mais 

seguras de parlamentares se protegerem da influência do Executivo e de exercerem 

controle sobre um tema é mantê-lo na órbita constitucional
1144

. Afinal,  

“[d]iferentemente da política ordinária, disputas por entricheiramento oferecem um 

prêmio distinto – irreversibilidade, ou o mais próximo que as instituições de uma 

sociedade podem chegar disso”
1145

. 

A existência de uma vasta estrutura de controle judicial de constitucionalidade, 

que pode ser ativado por diferentes agentes políticos e sociais, torna o sistema ainda 

mais complexo, aumentando os custos de qualquer forma de mudança. “[A] falta de 

mecanismos propriamente políticos para a resolução de conflitos leva a impasses, crises 

políticas e paralisia decisória. O único recurso é a judicialização”
1146

. A extensão do 

escopo e da especificidade constitucionais agravam esse problema. Como nos lembra 

Brandão, “[p]recisamente, por competir ao Judiciário zelar pela supremacia através do 

controle de constitucionalidade, quanto mais abrangente for a Constituição, 

tendencialmente maior será o espaço de atuação do Judiciário [...]”
1147

. 
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Assim, o sistema constitucional brasileiro criou uma situação complexa, que 

Marcos Nobre chamou de “imobilismo em movimento”
1148

. Trata-se de um sistema 

feito para manter o status quo: todos os movimentos se orientam na direção de não se 

mover. Há, assim, um modelo de democracia hiperconsensual
1149

 – essa tese, que será 

melhor desenvolvida mais adiante, ajuda a entender boa parte da crise de legitimação 

vivida pelo regime constitucional vigente 

Do ponto de vista da promessa constitucional e da ascensão de movimentos 

populistas autoritários, cria-se uma situação paradoxal. Ao mesmo tempo que o modelo 

impede mudanças realmente substantivas que sejam capazes de transformar em 

realidade as promessas constitucionais, ele dificulta que movimentos populistas 

autoritários constitucionalizem sua agenda, por via formal
1150

.  

A constituição serve, portanto, como limitação e proteção à democracia, 

simultaneamente. Do ponto de vista institucional, ela acena para uma vida longa, mas às 

custas da possível deslegitimação de sua própria existência – à medida que suas 

promessas se tornam infactíveis. Verdadeiro circuito fechado, em que o tempo corre, 

geralmente, a favor de quem já está ganhando e as energias sociais não são capazes de 

produzir transformações profundas. Em síntese,  

“[a] consequência é a formação de um sistema político pesado, irracional em suas 

decisões, que se torna presa de uma teia cada vez maior e mais complexa de 

compromissos e acomodações, até o ponto da ruptura”
1151

.  
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Essa estrutura revela a diferença entre dois atributos da existência de ordens 

constitucionais. Em primeiro plano, há a sobrevivência das constituições, tema tratado 

pela análise anterior, que está ligado à sua manutenção formal no tempo – 

independentemente da natureza e da gravidade das mudanças que tenham sido 

produzidas em seu interior. Nesse ponto, parece que as mais de três décadas de 

sobrevivência da Constituição de 1988 justificam-se por sua estrutura institucional. A 

manutenção da vida, entretanto, não é suficiente para descrever sua qualidade. Como as 

pessoas, constituições podem ter vidas longas e infelizes.   

Por isso, em segundo plano, há o conceito.de resiliência constitucional, que 

tem a ver com a capacidade de uma constituição de sobreviver a crises “podendo se 

adaptar sem perder sua normatividade e autorizando a democracia e o estado de direito 

a também mostrar resiliência”
1152

. Nesse ponto, um dos aspectos centrais para entender 

uma constituição resiliente é justamente sua capacidade de continuar produzindo fé na 

promessa que justificou sua existência
1153

.  

Se uma sociedade começa a se distanciar do pacto original que gerou sua 

ordem constitucional, surge um efeito deslegitimador da ordem. Em cenários de crise, 

como o que vivemos no Brasil, esse efeito é acelerado e as dificuldades da Constituição 

vão se tornando mais evidentes. Em síntese,  

“[...] a ausência de evolução constitucional enquanto tudo está mudando rapidamente, 

na medida em que crises aceleram o tempo, torna a Constituição irrelevante. Então, a 

constituição frustra expectativas e a fé constitucional esvanece”
 1154

.  

Essa distinção – entre resiliência e sobrevivência – é demarcadora do cenário 

que vamos descrever. Ao mesmo tempo que a Constituição de 1988 sobreviveu, sua 

capacidade de manter normatividade e produzir lealdade a suas promessas enfraqueceu. 

O circuito fechado, próprio de seu arranjo institucional, cria as condições de 

manutenção da vida constitucional, mas não garante uma vida de qualidade. Em nosso 

caso, na verdade, o modo de produção da sobrevivência constitucional se deu às custas 

de sua resiliência, entendida como capacidade de manter sua normatividade e de gerar 
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compromisso com sua promessa. Como defenderemos adiante, o ponto ápice desse 

processo foi a promulgação da Emenda Constitucional n
o
 95, em 2016, que estabeleceu 

o Novo Regime Fiscal. 

Nos próximos tópicos, descreveremos de forma mais minuciosa como esse 

drama se desenrolou na história constitucional brasileira. Buscando compreender as 

origens políticas desse arranjo institucional e o processo de sua crise e deslegitimação.  

Para isso, desenvolveremos, com o olhar voltado a uma narrativa sobre o Brasil, uma 

teoria dos ciclos políticos e sua relação com a promessa da constituição e sua crise.  

 

 

5.3  Entre 05 de Outubro e 15 de Dezembro: dois momentos na história da 

Constituição de 1988. 

 
[...] Em golpes parlamentares, a aparente manutenção da ordem legal facilita 

a cumplicidade do Legislativo, aprovando rapidamente medidas que hão de 

esboçar o perfil do governo golpista. A velocidade do golpe de mão se vale 

da perplexidade momentânea dos apoiadores do governo caído para recuperar 

a atmosfera rotineira de governos constitucionais. Inevitavelmente, o 

conjunto de pessoas exercendo posições na situação anterior se transforma 

automaticamente em oposição, à exceção dos oportunistas convertidos à nova 

ordem [...]
1155

. 
Primeiro momento: dia 05 de outubro de 1988. O Presidente da Assembleia 

Nacional Constituinte, Ulysses Guimarães, promulgava a Constituição de 1988, 

reestabelecendo a institucionalidade democrática no Brasil. A consolidação e a 

expansão da democracia tinham um papel claro:  

“[t]em significado de diagnóstico a Constituição ter alargado o exercício da democracia. 

É o clarim da soberania popular e direta tocando no umbral da Constituição para 

ordenar o avanço no campo das necessidades sociais”
1156

. A nova ordem constitucional, 

portanto, prometia transformar, definitivamente, as condições econômicas do povo 

brasileiro
1157

. O ponto de saída do processo que culminou em sua promulgação pode ser 
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associado à acachapante derrota do regime militar nas eleições de 1974
1158

 e às lutas, 

que se seguiram por uma década, pela redemocratização.  

Segundo momento: dia 15 de dezembro de 2016, o Presidente do Senado, 

Renan Calheiros, promulgou a Emenda Constitucional n
o
 95, estabelecendo o Novo 

Regime Fiscal. Em outras palavras, aprovou-se, pelas duas casas do Congresso 

Nacional, em dois turnos, com quórum de mais de 3/5, o congelamento dos gastos 

públicos pelos 20 anos seguintes. Proposta pelo Presidente da República, Michel Temer, 

a mencionada Emenda é a ponta de lança de um processo de transformações no cenário 

político-institucional brasileiro
1159

 com efeitos diretos na Constituição. O início desse 

processo, ao menos sob uma perspectiva constitucional, deu-se com o impedimento da 

Presidente Dilma
1160

 e tem encontrado seu ponto de culminância em diversos ataques ao 

regime constitucional vigente, fundado em 1988.  

Esses dois momentos, que parecem ter tão pouco em comum, podem ser 

considerados marcos temporais de processos intensos de transformação do cenário 

político brasileiro. Como um termômetro, a Constituição de 1988 traduz, de certa 

maneira, as complexidades que envolvem o início e o fim de um ciclo político no Brasil, 

revelando, pelas frestas, as apostas e disputas em jogo.  Afinal, “[c]onstituições – ao 

menos, as bem-sucedidas – criam sua própria vida social. Elas o fazem naturalizando, 

canalizando ou legitimando o poder”
1161

. Como já foi dito anteriormente, a dinâmica 
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das mudanças constitucionais é uma janela para olhar as próprias transformações na 

sociedade. 

Com sua promulgação, a Constituição simbolizou o ápice de um ciclo de 

democratização que resultou com o fim do regime militar e na fundação da Nova 

República. Nas palavras de Boschi e Diniz, “[f]oi [...] para a Constituinte que 

convergiram as pressões sociais oriundas do profundo processo de mudança 

experimentado pela sociedade brasileira ao longo dos últimos 15 anos [...]”
1162

.  

Os atuais processos de transformação têm mudado sua feição de tal maneira 

que, pouco a pouco, ela vai se tornando irreconhecível. Sua sobrevivência formal é 

garantida, mas sob enorme custo de perder sua legitimação e capacidade de fidelizar a 

sociedade às promessas de igualdade e liberdade que lhe são subjacentes. Ao 

constitucionalizar uma proposta que compromete severamente a efetivação de direitos 

sociais, como é o caso da Emenda n
o
 95, produz-se uma ruptura quase definitiva do 

texto com a promessa que o gerou
1163

. Pior: ela agrava a dificuldade das condições de 

subjetivação para uma ordem democrática, vistas no terceiro capítulo. 

Não poderia ser diferente. Os processos de surgimento, modificação e 

destruição de ordens constitucionais podem ser associados, em algumas circunstâncias, 

com a ascensão e a decadência de ciclos políticos sociais. Em um cenário de efetividade 

constitucional
1164

, no qual a constituição de alguma maneira pauta as regras do jogo 

político e as disputas socialmente relevantes, a alteração de um ciclo político terá efeitos 

na ordem constitucional vigente que podem ir da sua modificação ao seu completo 

aniquilamento. 

A luta pela efetivação do conteúdo da promessa pode resultar em um processo 

de transformação que adeque a constituição às novas expectativas sociais. Por outro 

lado, a inadaptação do texto constitucional às ressignificações da promessa pode 

deslegitimar toda a ordem e ser o adubo para o surgimento de movimentos populistas 

autoritários fundados na própria descrença na democracia. 
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No âmbito dessas modificações, como já foi constantemente repisado, tais 

efeitos poderão se dar tanto em uma dimensão textual, consolidando-se em reformas 

constitucionais que alteram de alguma maneira o conteúdo anterior do texto 

constitucional, pela via de emendas, quanto em uma dimensão interpretativa, 

impactando diretamente a maneira como os agentes políticos extraem normas dos 

dispositivos constitucionais
1165

. Nesse capítulo, nossa análise é centrada no primeiro 

tipo de transformação. 

A análise dos ciclos políticos em sua relação com a Constituição ajuda a 

compreender uma dinâmica que é central para essa tese: a relação entre promessa 

constitucional e populismo autoritário. As transformações no ciclo político brasileiro 

estão intimamente associadas ao esgotamento da capacidade de legitimação da 

promessa fundacional de 1988. O esgotamento do ciclo democratizante que lhe deu 

origem abriu caminho para a formação de uma cadeia de equivalência populista que se 

revoltou contra a própria ordem e que se encontra em franco processo de 

institucionalização
1166

. Esse processo será explorado no próximo tópico.  

 

 

5.4  Ciclos Políticos e as Fases da Constituição: uma proposta de modelo para 

compreender a falha da promessa.  

 

 

5.4.1 O PROBLEMA DOS CICLOS POLÍTICOS 

 

Os que criticam as contínuas divergências entre os aristocratas e o povo 

desaprovam as próprias causas que asseguravam o surgimento da liberdade 

em Roma, prestando mais atenção aos efeitos negativos que aos positivos 

desses tumultos. Não desejam perceber que há em todo e qualquer governo 

duas forças opostas: os interesses do povo e os da classe aristocrática. Todas 

as leis protetivas da liberdade nasceram dessa desunião [...].
1167
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 ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 2a ed. Trad. Virgílio Afonso da Silva. São 

Paulo: Malheiros Editores, 2011, p. 54; ÁVILA, Humberto. Teoria dos Princípios: da definição à 

aplicação dos princípios jurídicos. 12a ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2011, p. 30. 
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 “Desde 2013, as instituições funcionam de maneira disfuncional. Funcionam sob permanente 
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se passa no país, são as fontes de todas as maldades cotidianas. Os nomes dos culpados podem variar. 

Mas são sempre nomes do “sistema””. NOBRE, Marcos. Ponto-final: a guerra de Bolsonaro contra a 

democracia. São Paulo: Todavia, 2020, Versão para Kindle, posição 157. 
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É difícil de traçar o início de um processo de democratização de maneira 

precisa. Tais processos envolvem uma mudança gradual no comportamento dos atores 

que estão envolvidos no jogo do processo político, por um lado, e nas próprias 

compreensões sociais por trás da manutenção de uma determinada forma de regime 

político, por outro. Essa relação dupla, entre atores políticos e crenças sociais, vai 

condicionar o funcionamento das instituições e estabelecer um conjunto de práticas 

consideradas “normais”. 

O uso de trecho dos Discorsi de Maquiavel como epígrafe deste tópico não é 

aleatório ou coincidente. Além de retomar um aspecto importante discutido no terceiro 

capítulo, a problemática de como estabelecer uma república e mantê-la em meio a um 

mundo que está em constante movimento foi uma das grandes contribuições do 

pensamento político e social florentino da renascença.  

“[...] [O] problema da república era o problema de manter uma existência particular, 

cuja instabilidade era característica da particularidade e o tempo, a dimensão da 

instabilidade”
1168

. Refletir acerca dos ciclos políticos e sua relação com o 

funcionamento da ordem constitucional é se reapropriar desse antigo problema a partir 

de novas chaves.  

Conceitualmente, algumas categorias propostas pela literatura de ciência 

política
1169

 podem ser úteis para compreender, de forma analítica, um processo de 

transição para a democracia e estabelecer sua relação com o ciclo político democrático – 

ou seu revés, o processo de erosão democrática. Em primeiro plano, há o conceito de 

rede dominante (dominant network), que inclui as organizações políticas – e, muitas 

vezes, econômicas – no poder. Em segundo plano, há o conceito de instituições 

(institutions), que inclui regras e normas, junto a seus mecanismos de efetivação, 

promovendo incentivos para determinados comportamentos. Em terceiro plano, há o 

conceito de crenças (beliefs), que orientam as escolhas da rede dominante por 

determinadas instituições, esperando determinados resultados. Por fim, há o conceito de 

choques (shocks), que busca explicar os momentos nos quais as instituições não 

produzem seus resultados esperados, abrindo uma janela de oportunidade (window of 
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 POCOCK, J. G. A. The Machiavellian Moment: Florentine political thought and the atlantic 

republican tradition. Priceton: Princeton University Press, 2016, p. 75. 
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opportunity) para que uma liderança (leadership) mude as crenças da rede dominante e, 

por consequência, as instituições em operação. 

Essas categorias conceituais ajudam a compreender um elemento da natureza 

dos regimes políticos: a possibilidade de entrincheiramento de preferências e sua 

superação em momentos de crise. Como afirma Starr, “[u]ma enorme classe de eventos, 

originados interna ou externamente, pode romper estruturas entrincheiradas e criar 

oportunidades para escolhas constitutivas alternativas”
1170

.  

No caso brasileiro, é possível explicar parcialmente a transição para a 

democracia a partir dessas chaves conceituais. Não é equivocado afirmar que a partir do 

ponto em que instituições autoritárias pararam de produzir seus efeitos esperados, abriu-

se um momento de choque, a partir do qual surgiu uma janela de oportunidade para 

alterar as crenças dominantes e produzir novas instituições. No entanto, tal explicação 

não é suficiente para esclarecer a problemática da transição para a democracia, 

limitando-se a uma dimensão exclusivamente institucional – e elitista –, ignorando, por 

consequência, a dimensão social desse processo.  

Pode-se apontar, portanto, uma falha na literatura de ciência política da 

transição, que “[...] ao enfatizar as elites dominantes em suas relações estratégicas, deu 

pouca atenção aos envolvimentos e compromissos populares durante esses momentos 

[de transição democrática] [...]”
1171

. Diante dessa falha, o conceito de ciclo político, 

desenvolvido aqui, objetiva explicar as interações entre as crenças da sociedade e as das 

redes dominantes para formar novas instituições em momentos de choque.   

Analiticamente, é possível pensar os ciclos políticos em três momentos 

distintos: (i) formação do ciclo; (ii) recepção do ciclo; e, por fim, (iii) 

institucionalização do novo ciclo. Em um primeiro momento, da formação do ciclo, 

começa-se a produzir o descompasso entre as crenças sociais e as crenças das redes 

dominantes. Isso ocorre quando as demandas sociais que não absorvidas pelo sistema 

político vão se acumulando até o ponto de se converterem em demandas populares que 
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desejam produzir mudanças na estrutura do Estado
1172

. No caso brasileiro, trata-se do 

momento no qual a ordem política autoritária passou a ser objeto de uma oposição mais 

intensa por parte da sociedade civil e de setores da oposição no sistema político
1173

. 

Como ficará descrito mais adiante, a crise permanente do modelo autoritário já embute 

em si as características que vão moldar a futura democracia. 

Em um segundo momento, de recepção do ciclo, diante de uma situação de 

choque, que pode ter como uma de suas causas a existência das próprias demandas 

populares, as redes dominantes – que podem ser substituídas no processo – vão buscar 

nos movimentos, anteriormente excluídos, o novo arcabouço de crenças que definirá, 

mesmo que parcial ou retoricamente, a operação das instituições. Esse é o momento em 

que os movimentos se articulam para produzir mudanças institucionais. O grande 

exemplo disso foi o movimento das Diretas Já, que, para além de ser um movimento por 

eleições diretas, trazia em seu escopo um conjunto de significados embutidos acerca do 

futuro do país
1174

. Mais importante, esse movimento se aglutinava, justamente, ao redor 

de uma emenda à Constituição. 

Finalmente, em um terceiro momento, de institucionalização do ciclo, existe 

um equilíbrio, ainda que provisório ou retórico, entre as crenças sociais e as crenças da 

rede dominante, influenciando diretamente a forma como as instituições operarão.  Por 

fim, para ilustrar, esse é o momento de promulgação da Constituição de 1988. Aqui, 

produz-se uma síntese possível entre as demandas democráticas socialmente circulantes 

                                                 
1172

 “Assim, temos aqui a formação de uma fronteira interna, uma dicotomização do espectro político 

local através da emergência de uma cadeia equivalente de demandas não atendidas. As solicitações estão 

se transformando em exigências. Uma demanda que, satisfeita ou não, permanece isolada será 

denominada por nós uma demanda democrática. Uma pluralidade de demandas que, através de sua 

articulação de equivalência, constitui uma subjetividade social mais ampla, serão denominadas demandas 

populares. Em um nível muito incipiente, elas começam a constituir o “povo” como um ator histórico 

potencial. [...]”. LACLAU, Ernesto. A Razão Populista. Trad. Carlos Moura. São Paulo: Três Estrelas, 

2013, p. 124. 
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 De acordo com Nancy Bermeo, o papel da sociedade civil no golpe de 1964 foi quase passivo diante 
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sermão das elites”. BERMEO, Nancy. Ordinary People in Extraordinary Times: the citizenry and the 

breakdown of democracies. Nova Jersey: Princeton University Press, 2003, p. 98. 
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populares, e abriu uma dissidência inédita dentro da base parlamentar do governo. Para completar, ela 
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e a ordem institucional – renova-se, ainda que parcialmente, a rede dominante que dá 

forma e vida às instituições
1175

.  

Os ciclos, entretanto, não têm pretensão de permanência. A institucionalização 

de um ciclo pode abrir caminho para a fase de formação de outro. A dificuldade das 

instituições de seguirem canalizando os conflitos sociais tem por consequência acelerar 

a substituição de um ciclo. Além disso, do ponto de vista da sucessão, o surgimento de 

um novo ciclo não tem o condão de apagar completamente as marcas institucionais do 

anterior
1176

. Isso ajuda a entender como permanecem existindo heranças autoritárias 

dentro de um Estado democrático – o que será objeto, sobretudo, da nossa discussão 

sobre anéis autoritários e mudança informal, no próximo capítulo.  Por fim, esses ciclos 

podem fortalecer ou enfraquecer a democracia, a depender dos ventos que estejam 

soprando – Avritzer chega a defender que eles são pendulares na história nacional
1177

. 

Em um regime autoritário, o momento da formação pode estar relacionado com 

a tentativa de organizar um movimento pela democratização. Na recepção, o que antes 

tinha apenas força social começa a permeabilizar instituições e a forçar alguma forma 

de transição democrática. Finalmente, na institucionalização, o ciclo político 

democrático se torna vitorioso e tenta fundar um novo regime, baseado em uma 

promessa de liberdade e igualdade que tem a pretensão de fidelizar os agentes no tempo. 

No Brasil, esse foi o cenário que vivemos entre 1974 e 2013, como tentaremos 

descrever adiante. 

Por outro lado, em um regime democrático, é possível que a formação de um 

novo ciclo envolva o contexto para o desenvolvimento de um movimento populista de 

natureza autoritária, que questione as instituições de fora a partir de um discurso 

contrário a supostas elites. Em seguida, na recepção, as forças populistas ganham 

espaço nas instituições e começam a tentar degradá-las. A aposta, aqui, é naquilo que 

chamamos de erosão democrática, no capítulo anterior. Finalmente, na fase da 
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BIERRENBACH, Flavio. Quem tem medo da constituinte. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1986, p. 55-64. 
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institucionalização, com o uso recorrente de instrumentos para erodir a democracia, 

podemos alcançar alguma forma de autoritarismo ou, pelo menos, de regime híbrido. 

Defenderemos que o Brasil vive, desde 2013, uma transição entre as fases da formação 

e da recepção de um ciclo político autoritário. 

 

 

5.4.2 OS CICLOS POLÍTICOS E A CONSTITUIÇÃO 

 

Contudo, ainda sob uma perspectiva conceitual, resta responder uma pergunta: 

qual a relação entre ciclos políticos e constituição? Um primeiro ensaio de resposta 

pode ser extraído da teoria constitucional de Carl Schmitt
1178

, desde que atravessada – e, 

em alguma medida retorcida – pelo ideal de uma promessa fundacional que se dilata no 

tempo. A institucionalização da promessa ou sua decadência e a ascensão de 

movimentos populistas de verniz autoritário podem ser muito mais bem compreendidas 

a partir desta chave.  

De acordo com Schmitt, “[p]oder constituinte é a vontade política cuja força ou 

autoridade é capaz de adotar a decisão concreta do conjunto sobre o modo e a forma da 

própria existência política”
1179

. Para Schmitt, portanto, a manifestação do poder 

constituinte é a verbalização concreta da decisão de uma determinada coletividade
1180

 

acerca de sua existência política. A Constituição surge, consequentemente, como a 

verbalização dessa vontade em um determinado momento histórico e seu destino e 

perpetuação estão intrinsecamente relacionados com essa vontade.  

O primeiro elemento importante para entender a concepção de fundação 

constitucional para Carl Schmitt, portanto, é a ideia de que se trata de uma manifestação 

concreta da vontade de uma coletividade em um determinado momento histórico. Nas 

palavras do próprio autor, “[o] poder constituinte é uma vontade política: ser político 

concreto”
1181

.  Dessa concepção, defluem dois elementos fundamentais. O primeiro 
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 Na linha de Chantal Mouffe, esclarecemos que o que se pretende aqui é usar “Schmitt contra 
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 SCHMITT, Carl. Teoría de la Constitución. Madrid: Alianza Editorial, 2011, p. 123-124. 
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deles é a noção de que o povo responde a questões concretas de seu próprio tempo e o 

segundo é que a Constituição, por consequência, não tem o grau de transcendência que 

lhe é atribuída pelas teorias contemporâneas – criticadas no primeiro capítulo deste 

trabalho.  

A aposta em uma determinada forma política ou institucional surge como 

resposta aos problemas que se identificavam anteriormente. Ao fundar um regime 

democrático, a decisão fundamental da coletividade tem por intuito rejeitar os defeitos e 

as dificuldades do regime anterior. Mais, a existência daquela coletividade não se desfaz 

com a fundação constitucional; a vontade que justificou a criação da constituição é a 

mesma vontade que legitima e torna possível sua existência: 

Assim como uma disposição orgânica não esgota o poder organizador que 

detém a autoridade e poder de organização, tampouco pode a emissão de uma 

Constituição esgotar, absorver e consumir o poder constituinte. Uma vez 

exercitado, ele não se acaba ou desaparece. A decisão política implicada na 

Constituição não pode atuar contra o seu sujeito, nem destruir sua existência 

política. Ao lado e acima da Constituição, segue subsistindo essa vontade
1182

. 

 

Na percepção de Schmitt, as formas de produção de textos constitucionais como 

Assembleias, Mesas Redondas ou Convenções, nada mais são do que manifestações 

provisórias dessa vontade, bem como os textos que são produzidos por esses órgãos
1183

. 

Nessa linha, os graus de racionalidade ou legitimidade democrática que envolvem o 

surgimento do texto são elementos contingenciais e não essenciais dessas formas de 

organização
1184

. 

O verdadeiro instrumento para se apreender o grau de legitimidade democrática 

de um texto constitucional e sua potencialidade de traduzir a vontade constituinte de um 

povo estaria mais relacionada com a adesão ao texto pela via de sua ressignificação 

cotidiana. De maneira muito sintética, o grau de efetividade de um texto está 
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intimamente relacionado com sua capacidade de traduzir essa vontade constituinte – 

que, aqui, nós chamamos de promessa constitucional.   

Mais do que isso, para que um determinado texto constitucional se apresente 

como manifestação da vontade constituinte é preciso que ele seja capaz de absorver as 

disputas políticas existentes em uma determinada sociedade, atuando em seu processo 

de ressignificação. É dizer: “[n]a simples participação de um povo na vida pública 

estabelecida pela Constituição podemos ver, por exemplo, uma conduta concluinte, que 

se justifica mediante a manifestação com claridade da vontade constituinte do povo”
1185

. 

Em direção contrária às teorias liberais do poder constituinte e da fundação 

democrática
1186

, baseadas na busca por um consenso (im)possível, Carl Schmitt parece 

fundar sua teoria da legitimidade da Constituição no confronto e na disputa política. 

Enquanto os sujeitos se utilizarem dos instrumentos constitucionais para manifestar suas 

percepções políticas publicamente, a esfera pública produzida constitucionalmente será 

um retrato da promessa constitucional que deu vida quele regime
1187

. 

O confronto e a disputa, portanto, não são uma condição provisória do momento 

pré-constitucional; eles são o elemento que fazem com que a Constituição permaneça 

viva e consiga institucionalizar uma vontade que, originalmente, poderia se dissipar no 

tempo. Se a Constituição encerra o conflito e a participação política divergente, ela não 

será capaz de traduzir a vontade política de um povo e estará sujeita a constantes 

rupturas e crises
1188

. 

Por essa razão, os processos de reforma de dispositivos constitucionais não são 

capazes de extinguir a possibilidade de uma nova fundação. Para que esses processos 

garantam a permanência do texto constitucional eles devem ser capazes de recepcionar 

as disputas políticas que sustentam o texto. Por essa razão, Carl Schmitt propõe uma 
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separação inusitada entre o sujeito do poder constituinte e suas manifestações concretas, 

as constituições.  

Em sua visão, é possível que a manifestação concreta da vontade constituinte 

assuma diferentes formas sem que isso represente uma troca no sujeito que a motivou. 

Uma mesma coletividade, histórica e geograficamente situada, pode produzir diferentes 

textos constitucionais em sua história, a depender da conjuntura de força que dará a 

tônica dos pactos constituintes.  

Dessa maneira, seria possível identificar, em manifestações constituintes 

distintas, um núcleo comum que ao longo da história seria imutável, resultado das 

emanações de um mesmo sujeito – fenômeno, que a partir de análise empírica, foi 

chamado de “viscosidade constitucional”
1189

. Além disso, para Schmitt, essa 

organização estrutural das mudanças na Constituição permitiria compreender melhor 

fenômenos como a recepção constitucional de dispositivos legais e, até mesmo, 

constitucionais de regimes anteriores
1190

.  

A essa situação se oporiam os cenários de “destruição constitucional”
1191

, nos 

quais houvesse uma troca do sujeito constituinte e uma mudança radical dos agentes 

responsáveis pela manifestação do poder. Dessa maneira, a transição de um regime 

absolutista para uma democracia liberal ou dessa para um regime comunista 

representariam um rompimento total com o sujeito constitucional anterior, de modo a 

destruir a ordem jurídica anterior e propiciar o nascimento de um novo texto 

constitucional.  

Tal perspectiva acerca da vontade constituinte tem, ao menos, duas vantagens. 

Em primeiro plano, a separação entre sujeito constituinte e manifestação constitucional 

permite sofisticar a questão da continuidade entre regimes, desde que o próprio sujeito 

constituinte seja compreendido como um elemento em eterno disputa e ressignificação – 

com a inclusão permanente de novos agentes e o questionamento dos regimes de 

invisibilidade. Se a teoria tradicional atribui uma natureza “inicial”, de acordo com a 

qual todo o poder constituinte é o ponto de início das ordens jurídicas, ela oferece 

também uma perplexidade: como compreender a relação desse regime inicial com o 

regime passado?  

                                                 
1189

 “Em média, uma correspondência de 81% existe entre o conteúdo de as constituições anteriores e as 

posteriores a uma substituição, e de 97% entre uma constituição antes e depois de ser emendada”. 

VAROL, Ozan O. Constitutional Stickiness. University of California, Davis, v. 49, n.1, p. 903, 2016. 
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 SCHMITT, Carl. Teoría de la Constitución. Madrid: Alianza Editorial, 2011, p. 143-144. 
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A teoria de Schmitt parece suprir essa lacuna, ao propor um elemento de 

continuidade entre diferentes textos constitucionais, quando o sujeito do poder 

constituinte continuar sendo o mesmo. Em segundo plano, tal elemento se torna ainda 

mais interessante, analiticamente, quando cotejado com seu conceito de político, 

condicionado pelas disputas reais de poder de uma determinada coletividade
1192

.   

Essa visão permite, por exemplo, que ao se analisar, comparativamente, os 

diferentes elementos de continuidade e ruptura das ordens constitucionais de um 

determinado Estado, questione-se quem é o verdadeiro sujeito do poder constituinte e 

em nome de quais interesses a decisão fundamental foi tomada. Além disso, ao se 

concretizar as disputas que criaram e sustentam uma ordem constitucional, uma tal 

teoria permitiria compreender a capacidade de absorção das disputas sociais travadas 

para ressignificar a Constituição.  

Partindo da premissa da continuidade da existência do poder constituinte, 

Schmitt propõe um modelo trifásico de relação do povo com a constituição, no qual 

existe um momento do povo antes da constituição, um do povo na constituição e, 

finalmente, um do povo à frente da constituição. Com essa estrutura conceitual, o autor 

pretende explicar os processos de legitimação constitucional e de capacidade de um 

determinado texto de traduzir a promessa constitucional em prática institucional.  

A primeira maneira é a do povo “antes” da constituição. Nessa forma de relação, 

a vontade de um determinado agrupamento social será responsável por criar a 

constituição, dando-lhe vida por meio de uma decisão política. Os processos políticos 

de formação de assembleias constituintes, convenções ou mesas-redondas, a partir dos 

quais criam-se textos constitucionais, são exemplos disso.  

Dessa maneira, para que uma Constituição democrática exista é necessário que 

algum processo de decantação e representação da vontade popular ocorra. No entanto, 

como apontamos anteriormente, esse processo não é suficiente para dizer se a 

Constituição é legitima ou não. Serão a prática política, sob a vigência de suas normas, 

e as disputas que se desenvolvem em seu nome que dirão a capacidade de um 

determinado documento constitucional de traduzir a vontade constituinte que o originou 

e, mais importante, que o sustenta.   

                                                 
1192

 “O político pode extrair sua força dos mais variados setores da vida humana – de contraposições 

religiosas, econômicas, morais e outras. Ele não designa um âmbito próprio, mas apenas o grau de 

intensidade de uma associação ou dissociação entre os humanos, cujos motivos podem ser de cunho 

religioso, nacional (no sentido étnico ou cultural), econômico ou outro, e que em diferentes épocas 

provocaram diferentes ligações e separações”. SCHMITT, Carl. O Conceito do Político. Petrópolis: 

Vozes, 1992, p. 64. 
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A segunda maneira é do povo “dentro” da constituição, por meio da qual o povo 

irá se utilizar dos instrumentos institucionais oferecidos por um determinado regime 

constitucional para traduzir suas vontades para o núcleo das instituições políticas. Esse 

tipo de tradução da vontade popular pode se dar tanto pela via tradicional de processos 

eleitorais, quanto pela via de outras formas de participação institucionalizadas em uma 

determinada Constituição – como, por exemplo, aquilo que a literatura especializada 

chamará de interfaces socioestatais
1193

. 

A terceira e última maneira é a do povo “à frente” da constituição, quando 

determinadas manifestações populares, externas ao sistema constitucional 

institucionalizado, buscam transformar o funcionamento do regime político. Esses 

momentos de grande comoção social podem ser associados a protestos e movimentos 

sociais de grande impacto que alteram o curso do funcionamento das instituições 

constitucionais. O propósito desse terceiro momento, por conseguinte, é relativizar a 

dicotomia absoluta entre o momento da fundação e o momento da reprodução da ordem 

constitucional. Na síntese de Andreas Kalyvas: 

Schmitt confronta o desaparecimento da soberania, tão comum na teoria 

política contemporânea, apontando para um terceiro e final momento da 

democracia. Aqui, ele localiza o povo à frente da constituição. Ele acredita 

que, ao acrescentar essa terceira instância, poderia evitar os dilemas já 

mencionados. No primeiro momento, testemunha-se a soberania na sua total, 

mas evanescente manifestação; no segundo momento, observa-se seu gradual 

repouso e quase permanente desaparecimento; no terceiro e último momento, 

percebe-se o redespertar parcial das manifestações populares [...]
1194

. 

 

O estabelecimento de uma perspectiva cíclica da relação entre povo e 

democracia, intermediada pelos processos institucionais de uma constituição, excluído 

seus elementos de soberania e a unidade fictícia da identidade popular, dá dimensão 

histórica aos processos de fundação e de crise democrática. Por essa via, fortalece-se as 

ideias desenvolvidas no primeiro capítulo. Isso, por, pelo menos, dois motivos.   

Em primeiro lugar, a teoria delineia um modelo no qual a construção de um 

regime democrático não depende exclusivamente de uma boa fundação. A permanência 

da potência constituinte que dá origem a toda constituição coloca o problema da 

fundação como uma necessidade constante. A constituição precisa ser capaz, portanto, 

de absorver as demandas populares e traduzi-las institucionalmente, de modo que o grau 

                                                 
1193

 VERA, Ernesto Isunza. “Interfaces Socioestatais, prestação de contas e projetos políticos no contexto 

de transição política mexicana (dois casos para reflexão)”. In: DAGNINO, Evelina; OLVERA, Alberto J.; 

PANFICHI, Aldo. A Disputa pela Construção Democrática na América Latina. São Paulo: Paz e Terra, 

2006. p. 261-307. 
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 KALYVAS, Andreas. Carl Schmitt and the Three Moments of Democracy. Cardozo Law Review, v. 

25, n.1, p. 1558, 2000. 
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de permeabilidade de um texto constitucional seja proporcional à sua capacidade de 

representar a vontade constituinte original. 

A segunda vantagem é uma decorrência da primeira. Ao afirmar a permanência 

da vontade constituinte que origina uma determinada constituição, ele permite que a 

questão dos desenhos institucionais seja recolocada a todo tempo – trata-se de uma 

possibilidade permanente de renegociação dos termos do compromisso. De maneira 

distinta das teorias tradicionais, criticadas no início desse trabalho, que remontam a 

legitimidade ao momento da fundação – seja por uma explosão democrática, seja por 

um momento de incomparável racionalidade –, para essa perspectiva, a legitimação de 

um regime constitucional é constante.  

Dessa forma, fica mais claro como as constituições e seu funcionamento têm 

uma relação direta com os ciclos políticos. Os enfrentamentos e acomodações entre as 

crenças populares e as crenças da rede dominante vão ter efeitos diretos na maneira pela 

qual as constituições vão ser criadas, interpretadas e reformadas. A compreensão desse 

processo imbricado de conexões tem a vantagem de oferecer uma lente mais precisa 

para compreender os funcionamentos sociais subjacentes à sustentação de um 

determinado regime constitucional.  

Do ponto de vista da relação entre os ciclos e os momentos da relação entre 

coletividade e democracia, as fases da formação e da recepção de um ciclo integram o 

momento do povo à frente da constituição, em relação à ordem constitucional antiga, e 

de povo antes da constituição, em relação à possível nova ordem. A terceira fase, por 

sua vez, de institucionalização é o momento de povo dentro da Constituição. A partir 

desse esquadro conceitual será possível desenhar e compreender melhor o processo de 

afirmação e crise da promessa constitucional de 1988.  

 

 

5.4.3 O INÍCIO DO CICLO POLÍTICO DE 1974 

 

No desenvolvimento histórico brasileiro
1195

, o início do ciclo político
1196

 que 

resultou na redemocratização e na promulgação da Constituição de 1988 pode ser 

                                                 
1195

 Para o período histórico anterior e a relação entre a sociedade civil e golpe, v. BERMEO, Nancy. 

Ordinary People in Extraordinary Times: the citizenry and the breakdown of democracies. Nova Jersey: 

Princeton University Press, 2003, p. 69-99. 
1196

 Associando a crise do ciclo político anterior – entre 46 e 64 – com as falhas em cumprir às promessas 

da Constituição, Wanderley Guilherme dos Santos afirma: “Assim que a nova Constituição [de 1946] foi 

redigida e aprovada e as recém-nascidas instituições começaram a funcionar, isto é, após se acalmar a 
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associado às eleições de 1974
1197

. Como já foi mencionado anteriormente, o pleito 

eleitoral de 1974 representou a primeira grande derrota da ditadura. Nessa disputa, o 

MDB (Movimento Democrático Brasileiro), partido de oposição ao regime, recebeu 4 

milhões de votos a mais que o ARENA (Aliança Nacional Renovadora) para o Senado, 

161 cadeiras no Congresso Nacional e fez Assembleias Legislativas em estados 

importantes como São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul
1198

. O resultado da 

eleição, por consequência, foi “[...] uma catástrofe para o governo e para o seu 

partido”
1199

.  

Como resposta à derrota acachapante, que tirava sua capacidade de tocar 

institucionalmente a transição
1200

, o governo fez aprovar a chamada Lei Falcão, que 

criava restrições fortíssimas às campanhas eleitorais – por exemplo, limitando os 

partidos a apenas apresentar o currículo, com o nome e foto dos candidatos
1201

. Além 

disso, os militares, desde Castello, tinham o intuito de elaborar uma forma de governo 

que pudesse resistir à transição para o estado de direito
1202

. O quórum previsto pela 

Constituição de 1969 para emendas constitucionais (2/3 dos membros do Congresso 

Nacional
1203

), entretanto, era muito elevado para que o governo pudesse promover todas 

as reformas constitucionais que reputava essenciais para seu projeto de 

                                                                                                                                               
euforia democrática, surgiram indagações quanto a uma possível defasagem entre as promessas do 

emergente pacto político e seu cumprimento efetivo”. SANTOS, Wanderley Guilherme dos Santos. O 

Cálculo do Conflito: estabilidade e crise na política brasileira. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2003, p. 

173-174. 
1197

 “A surpreendente vitória do partido da oposição consentida, o Movimento Democrático Brasileiro 

(MDB), nas eleições de 1974 e as grandes greves operárias no ABCD paulista em 1978 evidenciaram a 

perda de sustentação da ditadura e a ampliação da capacidade de resistência popular”. MIGUEL, Luís 

Felipe. O Colapso da Democracia no Brasil: da Constituição ao Golpe de 2016. São Paulo: Expressão 

Popular, 2019, p. 44. 
1198

 SCHWARCZ, Lilia Moritz; STARLING, Heloisa Murgel. Brasil: uma biografia. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2015, p. 469. 
1199

 REIS, Daniel Aarão. Ditadura e Democracia no Brasil: do golpe de 1964 à Constituição de 1988. Rio 

de Janeiro: Zahar, 2014, p. 105. 
1200

 “A principal consequência do resultado eleitoral foi o sepultamento do projeto autônomo de 

distensão”. GASPARI, Elio. A Ditadura Derrotada. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014, p. 471. 
1201

 “Com a mudança, que viria a ser conhecida como “Lei Falcão”, emudeceu-se a disputa. Só se podiam 

mostrar fotografias, acompanhadas de pequenos currículos, nada mais. Além disso, as estações de rádio e 

televisão viram-se proibidas de transmitir discursos de candidatos. Essa providência, equânime na 

aparência, dava ao governo o monopólio da comunicação”. GASPARI, Elio. A Ditadura Encurralada. 

Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014, p. 298.  
1202

 Nas palavras de O‟Donnell: “[...] A esse ponto do desenvolvimento de minhas ideias, eu gostaria de 

acrescentar a lamentável observação de que, algumas vezes, o estado de direito (ou em qualquer grau, a 

retórica do estado de direito) foi empregada a serviço das ideologias autoritárias. [...]” O`DONNEL, 

Guillermo, The Quality of Democracy: why the rule of law matters. Journal of Democracy, v. 15, n. 4, p. 

45, 2004. 
1203

 “Art. 48. Em qualquer dos casos do artigo anterior, itens I e II, a proposta será discutida e votada em 
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recebimento, e havida por aprovada quando obtiver, em ambas as votações, dois terços dos votos dos 
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institucionalização. “Valendo-se da maioria de dois terços do Congresso, Geisel poderia 

reformar a Constituição como bem entendesse. [...] Essa maioria estava perdida”
 1204

. 

Nesse contexto, sem condições de aprovar as medidas necessárias ao seu 

aprofundamento institucional, o governo militar, capitaneado por Geisel, aprovou o 

chamado “Pacote de Abril”, utilizando-se das prerrogativas oriundas do art. 2
o
 do Ato 

Institucional n
o
 5

1205
. Por essa via, o Presidente decretou o recesso do Congresso 

Nacional e promoveu, por conta própria, as mudanças que julgava necessárias – a partir 

dos trabalhos de um grupo de assessores presidenciais que ficou conhecido, 

ironicamente, como “constituintes da Alvorada”.  

“Pela primeira vez desde 1823, quando D. Pedro I dissolveu a Constituinte, o 

Executivo legislou com a colaboração dos presidentes das duas Casas do Congresso 

fechado”
1206

. O Pacote de Abril incluiu entre suas mudanças, por exemplo, o fim das 

eleições diretas para governador, a alteração do colégio eleitoral nos estados, a criação 

dos chamados “senadores biônicos” escolhidos indiretamente e o aumento do mandato 

presidencial de cinco para seis anos. Politicamente,  

“[a]s medidas representaram o anticlímax desse processo e, ao mesmo tempo, o 

momento em que a ficção de normalidade político-institucional armada pelo governo 

esgarçou-se definitivamente”
1207

. 

A despeito de todas essas dificuldades, a luta dos agentes políticos de oposição 

foi amealhando forças e, pouco a pouco, a superação do regime ditatorial foi se 

firmando como um horizonte possível. No entanto, fora das disputas institucionalizadas 

e com hora marcada para acontecer, a sociedade civil reaparecia como foco de 

resistência e de construção de novas opções políticas para um regime que se 

desmontava gradualmente. Nesse processo,  

“[a]s antigas identidades políticas volta[ram] a emergir e outras aparece[ram] ex novo 
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para expandir além das expectativas de todos, os espaços públicos que os incumbentes 

autoritários decidiram tolerar no início da transição”
1208

. 

Diante de uma política econômica desigual e de uma repressão violenta, a 

sociedade civil, extremamente desmobilizada, passou a se rearticular e a fazer parte do 

cenário político brasileiro, marcado por um sistema político e uma estrutura estatal 

impermeáveis
1209

. No bojo dessa sociedade civil renascente, é possível incluir o 

chamado “novo sindicalismo”, responsável por greves que abalaram fortemente o 

regime durante os anos 70, os novos movimentos de bairro e de base da igreja católica, 

chamados de “novos movimentos sociais”. Esse conjunto heterogêneo de atores 

começou a formular as demandas democráticas que dariam o tom do novo ciclo político 

que se iniciava. 

Como afirmou Eder Sader, “[d]e onde ninguém esperava, pareciam emergir 

novos sujeitos coletivos, que criavam seu próprio espaço e requeriam novas categorias 

para sua inteligibilidade”
1210

. Esses movimentos, com poucas possibilidades de 

influenciar o Estado, passaram a travar suas lutas do “lado de fora” e a produzir um 

renascimento de uma esfera pública que há muito estava amordaçada e desarticulada.  

Dessa maneira, é possível falar de duas linhas de enfrentamento à ditadura. 

Uma era protagonizada por agentes que compunham o sistema político e que, algumas 

vezes, haviam sido apoiadores de primeira hora do golpe de 1964 – o exemplo clássico 

desse grupo é o Senhor Constituinte, Ulysses Guimarães. A outra linha tinha como 

protagonistas “novos personagens” que entravam em cena com o objetivo de resistir à 

repressão e à desigualdade institucionalizada pelo regime – um de seus personagens 

mais emblemáticos foi Luís Inácio Lula da Silva, personagem essencial para entender a 

Nova República
1211

. É importante ressaltar que não havia uma separação total: as duas 

linhas de combate se entrelaçaram algumas vezes como, por exemplo, na luta pela 
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 O`DONNELL, Guillermo; SCHMITTER, Philippe. Transition from Authoritarian Rule: tentative 
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anistia em 1978 e pelas eleições diretas, em 1983/84
1212

. Ambas vão desaguar com força 

na redemocratização de 1985 e no processo constituinte de 1987/88, com todas as suas 

contradições.   

Do ponto de vista dos ciclos políticos, é possível afirmar que a vitória nas 

eleições de 1974 e as tentativas de recrudescer a ditadura, representadas pelo Pacote de 

Abril, estruturam as bases para a formação de um novo ciclo. A primeira fase desse 

novo ciclo se dá com o aumento exponencial do descompasso entre as crenças da rede 

dominante durante o período ditatorial e aquelas que são alimentadas pela sociedade. 

Nas palavras de um participante do processo, Flavio Bierranbach: 

Começando em 1974, foi de fato possível formar uma ampla coalizão 

de forças democráticas e, assim, aumentar o efeito das lutas que já se 

desenvolviam em diversas frentes: contra a violação de direitos 

humanos; contra a repressão aos sindicatos de trabalhadores e por 

melhorias salariais; contra a censura à imprensa e à intimidação da 

cultura e das artes; contra, sobretudo, o modelo econômico em curso, 

cujos aspectos são bastante conhecidos e prescindem de análise neste 

momento
1213

. 
 

Durante essa fase inicial, começam a se acumular uma série de demandas 

individuais como, por exemplo, pelo aumento de salários ou pela melhora das condições 

de vida nas grandes cidades. Tais demandas não são absorvidas pelo Estado e passam a 

se articular em um campo comum, formando uma cadeia de equivalência, estruturada 

sobre as bases de um significante vazio (a democracia), que se opõe, por diferentes 

razões, à ditadura
1214

. A nova demanda popular pela democracia começa a se espalhar 

pela sociedade e cria parte das condições que vão tornar possível o momento de choque 

a partir do qual ocorrerá a segunda fase do ciclo. 

No nosso objeto de estudo, essa segunda fase, que pode ser identificada com a 

luta pelas eleições diretas, amplamente apoiadas pela sociedade
1215

, e com a eleição de 

Tancredo Neves para Presidente, é caracterizada por um momento de choque, no qual a 

rede dominante, incompletamente renovada, tentará buscar, ainda que parcialmente, nos 

movimentos anteriormente excluídos as crenças que vão determinar as escolhas pelas 
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63. 
1214

 LACLAU, Ernesto. A Razão Populista. Trad. Carlos Moura. São Paulo: Três Estrelas, 2013, p. 195-

230. 
1215

 O apoio popular às eleições diretas, mostra a superação do ciclo autoritário que resultou na ditadura, 

segundo Elio Gaspari: “O apoio da população, medido pelo Instituto Gallup numa pesquisa realizada em 

185 cidades de 21 estados chegará a 81%, contra 63% em 1980”. GASPARI, Elio. A Ditadura Derrotada.  

Rio de Janeiro: Intrínseca, 2016, p. 289. 
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instituições futuras
1216

. Esse, como veremos, é o ponto de culminância do ciclo político 

democratizante brasileiro e de início da institucionalização da promessa de liberdade e 

igualdade que será, institucionalmente, encarnada pela Constituição de 1988.  

 

 

5.5  A Construção da Democracia: a Assembleia Constituinte Como 

Compromisso Dilatório Entre a Rede Dominante e a Sociedade Civil.  

 

A constitucionalização do extraordinário e a transformação do poder 

constituinte em governo constituído salvaguarda as conquistas dos novos 

começos, estabiliza o reino das aparências e, acima de tudo, delineia o escopo 

do político dentro do qual a liberdade normal e a contestação agonística 

podem tomar lugar livremente
1217

.  

 

A construção da democracia não é um processo que se encerra com a 

promulgação de uma constituição democrática. Ao contrário, o fim dos trabalhos de 

uma assembleia constituinte, especialmente quando rompe com um momento 

autoritário
1218

, representa o estabelecimento da pedra fundamental sobre a qual se 

construirá a arena das disputas constitucionais. Nesse novo espaço, diversos grupos 

sociais convivem e tentam concretizar seus direitos, expandindo a promessa fundacional 

e atualizando-a. Em outras palavras, “a democracia é uma forma de vida que se 

cristaliza em uma cultura política pluralista, organizando o próprio cotidiano da relação 

entre as pessoas”
1219

.  

Como nos lembra Jack Balkin, “o progresso da Constituição não é garantido, 

seja pelo seu texto, seja pelas suas instituições, tampouco pela inteligência e bondade 

inerentes ao seu povo”
1220

. Dessa maneira, a construção da democracia, nas ordens 

                                                 
1216

 Essa reconstitucionalização é um processo que aconteceu em toda América Latina, segundo de 

Domingues: “Com a ascensão das ditaduras na América Latina, os textos constitucionais anteriores foram 

modificados ou simplesmente descartados. Os processos de democratização implicaram uma revisão 

dessas constituições e em muitos casos a realização de Assembleias Constituintes, com ampla 

participação popular. [...]”. DOMINGUES, José Maurício. Modernidade Global e Civilização 

Contemporânea: para uma renovação da teoria crítica. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2013, p. 288. 
1217

 KALYVAS, Andreas. Democracy and the Politics of the Extraordinary: Max Weber, Carl Schmitt e 

Hannah Arendt. Cambridge: Cambridge University Press, 2008, p. 256. 
1218

 SKIDMORE, Thomas E. “A lenta via brasileira para a democratização; 1974-1985”. In: STEPAN, 

Alfred (org.). Democratizando o Brasil. Trad, Ana Luíza Pinheiro. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1988. p. 

25-82; LAMOUNIER, Bolivar. “O “Brasil autoritário” revisitado: o impacto das eleições sobre a 

abertura”. In: STEPAN, Alfred (org.). Democratizando o Brasil. Trad, Ana Luíza Pinheiro. Rio de 

Janeiro: Paz e Terra, 1988. p. 83-134. 
1219

 NOBRE, Marcos. Imobilismo em Movimento: da abertura democrática ao governo Dilma. 1a eª. 

Companhia das Letras: São Paulo, 2013, p. 8. 
1220

 BALKIN, Jack. Constitutional Redemption: political faith in an unjust world. Cambridge: Harvard 

University Press, 2011, p. 8. 
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constitucionais, depende de uma série de fatores, que unem tanto conjunturas históricas 

quanto questões institucionais e o engajamento pessoal dos agentes, que devem estar 

dispostos a construir uma nova realidade.  

O ambiente de promulgação da Constituição de 1988, no Brasil, não foi 

diferente. Ao mesmo tempo que foi alcunhada como “Constituição Cidadã”, tendo tido 

a participação intensa de variados setores da sociedade civil
1221

, a Carta foi vitimada por 

um “constitucionalismo chapa branca”
1222

, de acordo com o qual diversos grupos 

tradicionalmente beneficiados na estrutura estatal conseguiram engessar seus direitos 

sob um manto de fundamentalidade. Nesse sentido, recuperando uma citação já feita, 

pode-se dizer que “[...] a Constituição 1988 não é a Constituição de nossa maturidade 

institucional. É a Constituição de nossas circunstâncias”
1223

. 

Aprofundando o argumento, Marcos Nobre defende que o regime 

constitucional da Nova República tem como marca fundamental no decorrer de seu 

trajeto histórico o que ele chama de “pemedebismo”, que pode ser caracterizado como a 

cultura política voltada a evitar qualquer mudança social que seja substancial
1224

. É 

nesse contexto de tentativa de preservação de velhos privilégios que a Carta de 1988 

nasce, buscando acomodar a quantidade vultuosa de demandas oriundas da esfera 

pública democratizada com os desejos de pacificação social da velha elite
1225

. Em meio 

a essa contradição, o novo regime constitucional se estabeleceu, procurando, de alguma 

forma e ainda que retoricamente, negar os vícios que enxergava no regime autoritário 

anterior e preservar posições incompatíveis com uma sociedade mais igualitária
1226

.
 
 

                                                 
1221 

“[...] [A] redemocratização ocorreu aos trancos e barrancos, mas a oposição logrou alterar os rumos da 

transição. Em primeiro lugar, conseguiu incorporar uma diversidade de vozes vindas da sociedade, além 

das organizações e grupos clandestinos de esquerda. Em segundo, a movimentação das forças políticas 

que ocorria no seu interior não tinha limites rígidos, e nela cabiam formas distintas de ativismo”. 

SCHWARCZ, Lilia Moritz; STARLING, Heloisa Murgel. Brasil: uma biografia. São Paulo: Companhia 

das Letras, 2015, p. 478. 
1222

 SUNDFELD, Carlos Ari. Direito Administrativo Para Céticos. 2a eª. São Paulo: Malheiros Editores, 

2014, p. 348. 
1223

 BARROSO, Luís Roberto. “Doze anos da Constituição Brasileira de 1988”. In: BARROSO, Luís 

Roberto. Temas de direito constitucional. 2
a
 eª. Tomo I. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 46. 

1224 
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de contornos de vetos; (iv) fazer todo o possível para impedir a entrada de novos membros e (v) bloquear 

oponentes ainda nos bastidores. NOBRE, Marcos. Imobilismo em Movimento: da abertura democrática 

ao governo Dilma. 1a eª. Companhia das Letras: São Paulo, 2013, p. 14. 
1225

 NOBRE, Marcos. Imobilismo em Movimento: da abertura democrática ao governo Dilma. 1a eª. 

Companhia das Letras: São Paulo, 2013, p. 50. 
1226

 “[...] [A] Constituição de 1988 foi produto de um intenso processo de conciliação entre as forças 

políticas que moldaram a transição brasileira (sem ruptura) e as arraigadas estruturas de poder. Por 

conciliação não se deve compreender, no entanto, um processo de negociação entre forças razoavelmente 

igualitárias na sociedade para firmar um pacto de mútuo interesse. Trata-se de uma estratégia de 
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Do ponto de vista das mudanças formais no texto da Constituição, isso reflete a 

ideia de “circuito fechado”, que foi apresentada anteriormente. A estrutura das 

interações entre Congresso e Presidente da República cria um cenário no qual os 

legisladores têm incentivos para não desfazer nenhum dos acordos constitutivos do 

texto constitucional, sob pena de perderem ainda mais poder político. Por um lado, isso 

é um importante óbice à mudança e à implementação de novas agendas, 

democratizantes. Por outro, gera um contexto no qual é quase impossível desfazer os 

pactos constituintes por dentro da Constituição
1227

. 

De toda sorte, as promessas constitucionais, oriundas do processo constituinte, 

ultrapassaram seu próprio contexto histórico limitado e ensejaram, em maior ou menor 

grau, uma relação mais próxima entre sociedade civil e sistemas político e econômico 

através da via do direito
1228

. “Em suma, o beneplácito da Constituição gera um quadro 

de valores em que os discursos que negam legitimidade às demandas vindas de baixo 

encontram maior dificuldade para se afirmar”
1229

. Apesar disso, toda essa abertura 

simbólica tem dificuldade em se transformar institucionalmente – nisso, reside o 

elemento de crise da Constituição.  

Nessa nova relação, a participação de movimentos sociais e associações civis 

junto ao Estado se tornou mais intensa, e, de certa forma, produziu-se um 

condicionamento recíproco que permitiu, por uma via, um processo de maior 

democratização das instituições e, por outra, a institucionalização da sociedade civil
1230

.   

                                                                                                                                               
estabilização de certa ordem assimétrica, pela qual as novas instituições buscam simultaneamente 

preservar o poder e os interesses dos mais poderes e ceder “benevolentemente” a demandas sociais, em 

troca de lealdade ao novo pacto político”. VIEIRA, Oscar Vilhena (org.). Resiliência Constitucional: 
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2013, p. 20. 
1227
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constitucional de 1988 a arquitetura da democracia tem se mostrado resiliente a crises disruptivas”. 
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constitucional e, portanto, integrados na luta política pela ampliação da cidadania […]”. NEVES, 

Marcelo. A Constitucionalização Simbólica. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2011, p. 189. 
1229

 MIGUEL, Luís Felipe. O Colapso da Democracia no Brasil: da Constituição ao Golpe de 2016. São 

Paulo: Expressão Popular, 2019, p. 55. 
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 Sobre o tema, cf. GURZA LAVALLE, Adrian; SZWAKO, José. Sociedade civil, Estado e autonomia. 

Argumentos, contra-argumentos e avanços no debate. Opinião Pública, v. 21, n. 1, p. 157-187, 2015; 
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Pela primeira vez na história constitucional brasileira
1231

, a elaboração da 

Constituição e a posterior concretização dos direitos presentes em seu texto se tornaram 

uma bandeira de luta dos movimentos sociais e de organizações da sociedade civil. O 

texto constitucional, gradualmente, aderiu-se à gramática de reivindicações por direitos. 

Assim, grupos tradicionalmente desfavorecidos passaram a “[...] ver a Constituição 

como um importante instrumento nas suas lutas emancipatórias”
1232

. Ensaiava-se, por 

esse caminho, um novo arranjo institucional para uma sociedade civil potencialmente 

engajada na disputa pelos sentidos da Constituição
1233

.  

Do ponto de vista do processo constituinte, a participação popular pode ser 

aferida por elementos regimentais como, por exemplo, a existência de audiências 

públicas, no âmbito das subcomissões, para que entidades representativas da sociedade 

pudessem ser ouvidas
1234

. “Com esse cenário parecia que o Brasil era posto pelo avesso. 

O povo inundou a ANC e abarrotou as subcomissões de propostas, de informações e de 

sonhos. O subterrâneo subiu à tona em todo seu esplendor e sublinhou o quanto o 

Estado é pobre e o governo, mesquinho”
1235

. 

Em segundo plano, é possível apontar a existência de emendas populares, que 

deveriam ser assinadas por, no mínimo 30.000 eleitores e ter o apoio de, no mínimo, 

três entidades associativas legalmente constituídas
1236

. Cumpridos tais requisitos, tais 

emendas fariam parte do processo de elaboração da Nova Constituição, só podendo ser 

excluídas por decisão unânime da Comissão de Sistematização. Do ponto de vista 

                                                                                                                                               
de Janeiro, 2015, p. 199-225. 
1231

 BARROSO, Luís Roberto. O Direito Constitucional e a Efetividade de suas Normas: limites e 
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a
 eª. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 125. 

1232
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1989, p. 66. 
1236 

Igualmente, dispunha o Regimento Interno da Assembleia Nacional Constituinte: “Art. 24. Fica 

assegurada, no prazo estabelecido no §1
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prático
1237

, foram propostas 122 emendas populares, fundadas em mais de 12 milhões 

de assinaturas
1238

, das quais 88 foram objeto de debate
1239

. Em síntese: 

Poderíamos afirmar, enfim, que estaria ocorrendo uma emergência de novos 

setores e demandas da sociedade civil organizada, não só pelo grande número 

de entidades civis (associações de bairros, entidades ligadas a munícipios e 

associações feministas) como também pela existência de reinvindicações, que 

nem sempre são consideradas centrais, ou até mesmo de certa importância no 

debate político parlamentar
1240

. 

 

Graças a esse cenário de grande influxo popular, o estabelecimento da Nova 

República representou uma aposta na expansão dos canais de contato das organizações 

da sociedade civil e dos movimentos sociais com as instituições públicas. Nessa mesma 

linha, Leonardo Avritzer afirma que essa mudança na relação entre sociedade civil e 

Estado, a partir da Constituição de 1988, tem como uma de suas principais 

características a “participação institucionalizada”
1241

, que consiste na criação, por meio 

do próprio texto constitucional e de normas infraconstitucionais, de espaços 

institucionais de participação popular.  

Em tais estruturas, os próprios interessados teriam a capacidade de produzir e 

fiscalizar a implementação de políticas públicas que dessem concretude aos seus 

direitos constitucionalmente consagrados. Dessa maneira, pretendia-se superar o padrão 

da “estadania”
1242

, que até aquele momento tinha sido a marca do desenvolvimento da 

cidadania brasileira
1243

.  

Nesse contexto, devido as já mencionadas lutas contra a ditadura, havia uma 

crença fortalecida no papel que a sociedade civil poderia exercer na transformação do 

Brasil
1244

. Identificava-se, em linhas gerais, a sociedade civil com os aspectos mais 

virtuosos da democratização, enquanto o Estado estava identificado com os porões da 

                                                 
1237
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ditadura e a crise econômica virulenta. É que aos movimentos sociais e às associações 

civis dava-se enorme crédito devido ao papel que tinham exercido na democratização.  

No período da transição, como já foi apontado, acreditava-se que esses grupos 

teriam um lugar fundamental na construção do novo regime
1245

.  Deve-se destacar que 

esse processo era de ordem mundial e estava relacionado com a própria queda do 

regime soviético e a construção da democracia no leste europeu
1246

. No Brasil, em 

específico, o fato dos movimentos oriundos da sociedade terem se forjado no embate 

contra a ditadura, encastelada no Estado, fortaleceu aquilo que Leonardo Barbosa 

chama de “clima anti-institucionalista”
 1247

. 

Contudo, mais uma vez, estabeleceu-se uma relação complexa. De certo modo, 

a sociedade civil buscava se desvincular de uma estrutura de cidadania marcada pela 

tutela estatal
1248

, desejando, dessa maneira, superar as tradicionais mazelas do 

patrimonialismo e do coronelismo, características da experiência pública brasileira. 

Porém, ao mesmo tempo, ela almejava aumentar sua capacidade de influência naquilo 

que se decidia em esferas formais de poder, através da criação de instrumentos de 

permeabilização do Estado. “[...] [P]or mais paradoxal que pareça, a sociedade civil que 

reivindicou sua autonomia em relação ao Estado foi a mesma que reivindicou arranjos 

híbridos com sua participação junto aos atores estatais durante a Assembleia Nacional 

Constituinte”
1249

.  

Nesse cenário, o Texto Constitucional incluiu entre suas disposições, por 

exemplo, a possibilidade de iniciativa popular para proposição de leis (art. 14 da 

CRFB), a necessidade de participação de representantes de associações populares na 

organização das cidades (art. 29 da CRFB), e a obrigatoriedade participação das 

associações civis na implementação das políticas de saúde e assistência social (art. 194, 

                                                 
1245 

Nesse sentido, é importante não romantizar os aspectos dessa participação. Na linha do que afirma 
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1248
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1249
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social no Brasil” In: AVRITZER, Leonardo; SOUZA, Clóvis Henrique de (org.). Conferências 
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198 e 204 da CRFB)
1250

. Todas essas disposições podem ser consideradas uma marca 

do processo de transição representado pela Constituição de 1988
1251

 e pela nova 

perspectiva acerca do papel que a sociedade civil deveria exercer a partir de então
1252

 – 

ainda que haja dúvidas sobre sua real eficácia. 

Soma-se a esse arcabouço constitucionalmente previsto, os experimentalismos 

de origem infraconstitucional que passaram a ser produzidos pela Administração 

Pública e pelos Legislativos nos diversos níveis federativos como, por exemplo, os 

orçamentos participativos e os conselhos gestores municipais
1253

. Do ponto de vista 

prático, uma evidência da dimensão desse novo cenário, com suas qualidades e 

deficiências, foi a criação de mais de 20.000 conselhos gestores de políticas públicas, 

com a participação direta de diversos setores da sociedade civil, em âmbito 

municipal
1254

.  

Dessa maneira, temos uma transição. Parte-se da segunda fase do ciclo político 

democrático, na qual, pela via da produção da nova constituição, há uma acomodação 

das crenças da rede dominante e da sociedade civil. Chega-se à terceira fase, de 

institucionalização, que é marcada pelo que Carl Schmitt chamou de “compromisso 

dilatório”. O conceito de compromisso dilatório, surge na obra de Schmitt para 

descrever o processo por meio do qual grupos políticos opostos defendem cláusulas 

constitucionais abertas, permitindo que os debates acerca de seu conteúdo real, sejam 

travados no futuro
1255

. Originalmente, a ideia possuía um conteúdo crítico voltado às 

incoerências da Constituição de Weimar de 1919. 
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No caso brasileiro, a rede dominante, cujos quadros vão permanecer sendo 

parcialmente os mesmos do regime autoritário
1256

, elaborou um sistema político voltado 

a perpetuá-la no poder – o já mencionado “pemedebismo”, apontado por Marcos Nobre. 

Por outro lado, diante dos enormes influxos de participação popular e de pressão da 

sociedade civil, esse mesmo grupo viu-se obrigado a fazer inúmeras concessões. Isso 

explicaria a enorme declaração de direitos, inclusive de cunho social, que será uma das 

grandes marcas da Constituição de 1988 – na contramão do que acontecia no mundo 

inteiro
1257

.  “Quando analisamos as mudanças trazidas pela Constituição de 1988 a essa 

frágil relação entre eleições e soberania política, percebemos que a Carta reforçou e 

enfraqueceu, ao mesmo tempo, essa relação, mantendo a possibilidade de uma reversão 

do pêndulo democratizante”
1258

. 

Em uma metáfora do processo constituinte que ocorreu em toda a América 

Latina, Roberto Gargarella aponta que as novas constituições produziram extensas 

declarações de direitos sem mudar a casa de máquinas da constituição. Em outras 

palavras, prometeu-se muito, sem que com isso fossem alterados os fatores reais de 

operação do poder
1259

.  Em uma síntese sobre o modelo que se institucionalizou, Sergio 

Abranches afirma: 

A ausência de incentivos a compromissos programáticos ou de políticas 

públicas e a gama de incentivos à patronagem e ao clientelismo levam à 

negociação caso a caso, sempre na dependência de pagamentos colaterais. As 

decisões continuam a ser demoradas e, no fim, saem bem menos eficazes do 

que se ambicionou
1260

.  

 

Nesses termos, a promulgação da Carta de 1988 representou o fim da segunda 

fase do ciclo político democrático. Com ela, as crenças da sociedade civil, gestadas 

durante o período de luta contra a ditadura, vão ser aderidas ao texto constitucional e, 

por consequência, definirão, ainda que parcialmente, a opção pelas instituições feita 
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pela rede dominante.  Encerrado o momento de choque, inicia-se a terceira fase do ciclo 

político democrático, nela há um certo equilíbrio, mesmo que retórico ou provisório, 

entre as crenças sociais e as da rede dominante, o que produz efeitos diretos na operação 

das instituições. 

Sob a perspectiva da teoria constitucional, abandona-se a fase do povo “antes” 

da Constituição, na qual formou-se o conteúdo da decisão política fundamental, e 

adentra-se a fase do povo “dentro” da Constituição, em que as disputas políticas devem 

acontecer dentro das regras do jogo, constitucionalmente delimitadas. No próximo 

tópico, de forma sucinta, discutiremos como os governos eleitos se equilibraram no 

circuito fechado fundado pela Constituição e como esse equilíbrio, a longo prazo, foi 

produzindo uma forma de deslegitimação constitucional, tanto da perspectiva das elites 

políticas quanto da sociedade civil. A ideia central é que essa deslegitimação resultou 

no esgotamento do ciclo político democrático e na ascensão de um movimento populista 

autoritário que propõe um momento de povo à frente da Constituição. 

 

 

5.6  A Arquitetura e a Prática Da Constituição De 1988: O Descompasso Entre 

as Promessas Constitucionais e a Operação Do Sistema Político e a 

Ascensão do Populismo Autoritário. 

 

A Constituição não é uma “máquina milagrosa que funciona sozinha”. Ela é 

um constante diálogo entre as especulações inspiradoras de uma geração e a 

experiência mundana da seguinte, entre a iniciativas visionárias da soberania 

popular e a sóbria adaptação do estadismo
1261

. 

 

O início da terceira fase do ciclo político democrático brasileiro não é 

tranquilo: é difícil precisar o quanto, de fato, o povo está “dentro” da Constituição. 

Como apontamos anteriormente, a acomodação entre as crenças democratizantes 

desenvolvidas durante o embate contra a ditadura e a arquitetura da Constituição de 

1988 foi extremamente complexa. Por um lado, criou-se um sistema político que 

favorecia parte da rede dominante oriunda dos quadros autoritários e que tendia à 

instabilidade constante. Por outro lado, produziu-se uma extensa declaração de direitos, 

com um forte enfoque social, em um mundo que entrava violentamente nos ditames do 

neoliberalismo. 
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O fato de que o primeiro Presidente eleito pelo voto direto, Fernando Collor de 

Mello, não conseguiu encerrar seu mandato é emblemático da situação de instabilidade 

gerada dentro do sistema político
1262

. Ao apostar em coalizões específicas para 

determinadas pautas, Collor não conseguiu manter uma relação coesa junto ao Poder 

Legislativo. “[...] [Collor] não se preocupou em construir uma maioria política orgânica, 

baseada em coalizão partidária, para aprovar no Parlamento as matérias legais de 

interesse do governo”
1263

. 

Ademais, a crise econômica e o perfil neoliberal do Presidente acenavam para 

a impossibilidade de cumprir as promessas constitucionais de 1988. “O problema era 

que o país não estava crescendo, a inflação muito alta fugira ao controle, o presidente já 

não tinha credibilidade”
1264

. Esse cenário levou a uma conjuntura em que o sistema 

político, capitaneado por uma coalizão de centro-esquerda, a mídia e a sociedade civil, 

se mobilizaram para impedir Collor
1265

. As lições aprendidas durante o processo de 

impedimento pautarão a maneira como o Presidente da República praticará a arquitetura 

da Constituição de 1988 daquele momento em diante
1266

.  

“O movimento que levou ao impeachment de Collor foi muito mais do que a destituição 

de um Presidente acusado de corrupção. Ele foi evento crucial na construção de um 

Estado politicamente estável [...]”
1267

. 

O próximo Presidente da República eleito diretamente, Fernando Henrique 

Cardoso, passa a operar a arquitetura do sistema político oriundo da Constituição de 

1988 de forma mais perspicaz, produzindo um grau de estabilidade muito maior. Para 

isso, procurou formar uma coalizão capaz de aprovar suas agendas no Congresso 

Nacional. A formação dessa coalizão fundou-se em seus poderes orçamentários e em 

sua capacidade de definição dos agentes que ocupariam os espaços na máquina pública, 

todos utilizados como moeda de troca para manter a coalizão que o elegeu e, 
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eventualmente, expandi-la
1268

. Soma-se a isso o poder de agenda que o Presidente tem 

com relação ao processo legislativo, garantindo-lhe a capacidade de impor o ritmo da 

produção legislativa nacional
1269

.  

Contudo, sob a perspectiva da declaração de direitos, o governo de Cardoso 

encontrou mais dificuldades. Sua estratégia foi centralizar a produção legislativa 

nacional em questões relativas à crise fiscal, ao ajuste das contas públicas e às reformas 

econômicas, acreditando que isso seria suficiente para resolver os problemas da 

desigualdade brasileira. Por apostar nessa estratégia, gradualmente, o Presidente foi 

encontrando obstáculos em sua própria coalizão. Nas palavras de Figueiredo, Limongi e 

Valente: 

O problema da desigualdade e da participação social dominou a agenda 

pública da redemocratização e a constituinte deu estatuto constitucional a 

parte significativa das demandas que se fizeram sentir pela pressão social, 

tanto de grupos corporativos como de amplas camadas da sociedade. Com o 

aprofundamento da crise fiscal e as mudanças na economia mundial, o ajuste 

das contas públicas e as reformas econômicas passaram a dominar a agenda 

dos diferentes governos, mas só se transformaram em propostas legislativas 

no governo FHC. Políticas redistributivas não estavam contempladas. A 

diminuição das desigualdades sociais, na visão do governo, dependia 

diretamente da resolução dos problemas econômicos e da manutenção da 

estabilidade. O sucesso eleitoral do Plano Real e seus efeitos imediatos sobre 

o poder de compra das camadas mais baixas da população garantiram a 

autonomia do governo na implementação de sua agenda legislativa. O 

aprofundamento dos efeitos da crise, no entanto, teve reflexos imediatos no 

Congresso, aumentando as divergências na base do governo
1270

. 

 

Esse descompasso entre a crença social consolidada na Constituinte e a política 

econômica do governo, com o apoio do sistema político, pode ser apontado como um 

grave sinal de fratura do ciclo político democratizante iniciado nos 70. Ainda que o 

Plano Real tenha tido um importante papel ao produzir efeitos diretos no aumento do 

poder de compra da população de baixa renda, de um ponto de vista sistêmico as 

promessas produzidas pela Constituição de 1988 pareciam distantes de serem 

cumpridas. Ao se aproximar do final de seu governo, mesmo o controle político do 

Presidente sobre sua coalizão estava em xeque, justamente por suas dificuldades no que 

concerne à dimensão social de sua pauta política
1271

. 
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O governo seguinte, do Presidente Luís Inácio Lula da Silva, representou a 

tentativa máxima de reacomodar as promessas constitucionais com o funcionamento 

estável do sistema político. Como nos lembra Marcos Nobre, “[s]e se quiser um 

exemplo de sucesso no contorno de vetos no âmbito do Executivo, a figura de Lula é 

emblemática”
1272

. Ao manter as lógicas política de coalizão e econômica de 

responsabilidade fiscal e controle dos gastos públicos do governo anterior, dando maior 

ênfase à dimensão social e participativa na elaboração de políticas públicas, Lula logrou 

algo que antes parecia impossível
1273

. 

Não é totalmente surpreendente, entretanto, que tenha sido um governo do 

Partido dos Trabalhadores a realizar essa síntese. Como vimos anteriormente, Lula foi 

um dos personagens centrais da luta contra a ditadura, do lado da sociedade civil, 

capitaneando o “novo sindicalismo”
1274

. Ao ganhar as eleições e, posteriormente, 

formar uma coalizão com o Partido do Movimento Democrático Brasileiro (sucessor do 

MDB), Lula reproduziu a síntese, já realizada na Assembleia Constituinte, entre as duas 

frentes de enfrentamento à ditadura. 

Fundado nesse paradoxo
1275

, constitutivo da Nova República e do Partido dos 

Trabalhadores, o governo Lula foi capaz de garantir um dos períodos de maior 

estabilidade política e econômica do país, alcançando níveis de popularidade social 

únicos em nossa história. É importante dizer que, apesar de promover a inclusão social, 

seu governo não foi capaz de, efetivamente, impedir o processo de precarização do 

trabalho, que, como vimos no terceiro capítulo, é uma das causas centrais da perda de 

legitimidade da promessa da Constituição
1276

. Na síntese de Andre Singer: 
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Conclui-se que o reformismo forte fracassou no Brasil, pois de um lado, 

influenciou a Constituição de 1988 e, de outro, legou propostas, quadros e 

organizações para o reformismo fraco, que não é o avesso do reformismo 

forte, e sim a sua diluição. A onda democrática dos anos 1980 – época em 

que o reformismo forte se constituiu enquanto perspectiva da classe 

trabalhadora organizada no Brasil – esbarrou no obstáculo do qual este livro 

fala desde o início: a vasta fração subproletária, a metade mais pobre da 

população brasileira, que desejava (e deseja) integrar-se à ordem capitalista e 

nela prosperar, e não transformá-la de baixo para cima, até porque isso não 

está ao seu alcance
1277

. 

 

De todo modo, como nenhum outro presidente, seja por seus méritos ou pelo 

contexto político e econômico, Lula conseguiu se equilibrar no circuito fechado da 

Constituição de 1988, produzindo estabilidade e uma fase de crescimento
1278

. Como 

resultado, conseguiu fazer sua sucessora, Dilma Rousseff, em cujas mãos esse projeto 

de síntese encontrou seu fim
1279

.  

As causas de esgotamento desse projeto são variadas e seria difícil traçá-las, 

ainda que brevemente, no espaço deste capítulo. De maneira muito sintética, seria 

possível mencionar, de um lado, os graves escândalos éticos envolvendo a operação do 

sistema político – do qual o chamado “mensalão” foi um dos grandes expoentes
1280

, 

sucedido pela Lava-Jato.  De outro lado, é possível apontar questões internas e externas 

de cunho econômico e político, que dificultaram a manutenção do frágil equilibro sobre 

o qual repousava esse modelo de governo
1281

. 

Do ponto de vista da capacidade de manejar o sistema político, pouco a pouco, 

Dilma foi adotando uma postura ziguezagueante, que lhe custou a coalizão e o mandato. 

Em um primeiro momento, a partir de 2011, ela tentou forçar uma agenda econômica 
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desenvolvimentista
1282

, fundada, por exemplo, na redução de juros, no uso do BNDES e 

em uma política de incentivo industrial. “Coube a Roussef [...] promover a retomada da 

intervenção sistemática do Estado depois de quase 40 anos”
1283

.  Para isso, a Presidente 

apostou na sustentação da elite industrial brasileira, em oposição à elite rentista do país. 

O problema central é que, na hora que precisou desse apoio, Dilma viu-se abandonada 

pela elite industrial, e, o que é pior, sem sustentação popular para implementar sua 

agenda – e, como veremos, manter seu cargo
1284

. 

Em um segundo momento, eleita para seu segundo mandato prometendo uma 

agenda do Estado do Bem-Estar Social, Dilma  

“decidiu fazer um arriscado cavalo de pau, partindo para o ajuste recessivo que jurava 

não realizar. Do ponto de vista da classe trabalhadora, foi uma tragédia [...] Do ponto de 

vista político, [...] rompia com a base que lhe restava”
1285

. Esse processo gradual 

esgotou a base de apoio da Presidenta no Congresso e fez com ela deixasse de gozar do 

prestígio que detinha junto à sociedade. “Dilma Rousseff pagava o preço da frustração 

com as promessas vazias de sua campanha”
1286

. O resultado foi o polêmico processo de 

impeachment que impediu que o país voltasse à sua estabilidade institucional.  

Do ponto de vista social, as manifestações de junho de 2013 podem ser 

consideradas o sinal de que o ciclo político democrático brasileiro encontrou seu 

fim
1287

. Aqui o circuito fechado entrou em curto, justamente, por sua dificuldade 

estrutural de absorver a energia institucional interna e aprofundar a promessa que 

justificou sua própria elaboração. Provocadas, inicialmente, pela revolta contra o 

aumento do preço do transporte urbano, as manifestações catalisaram diversas 
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demandas democráticas que vinham sendo ignoradas pelo Estado e demonstraram uma 

fissura central no projeto político de síntese vigente até então
1288

. 

No pano de fundo desses protestos, diversos grupos que consideravam não ter 

suas demandas atendidas pelo Estado vieram à tona. “É o contraste, e não o 

conformismo, que gera a energia capaz de romper a invisibilidade a que se julgam 

condenados (injustamente) os que protestam”
1289

. Em várias cidades do país, pessoas 

iam às ruas para demonstrar sua insatisfação com o não-cumprimento das promessas da 

Constituição de 1988
1290

.  

Essas muitas demandas democráticas, vocalizadas pelas milhões de pessoas 

que foram às ruas, não conseguiram, imediatamente, formar uma cadeia de equivalência 

ao redor de uma demanda popular
1291

.  Em outras palavras, “[a]s Revoltas de Junho não 

têm lideranças, palanques nem discursos. É difícil até mesmo prever onde vão surgir e 

ganhar corpo”
1292

. Apesar disso, elas serviram como um prenúncio da crise política que 

se abateria sobre o país e ajudam a compreender o início de um ciclo político autoritário 

que entrou em choque com a Constituição de 1988
1293

. Por sua vez, o ciclo político 

democrático iniciado nos anos 70 estava encerrado, abria-se algo novo no horizonte e a 

manutenção do sistema político já não estava segura. Como afirma Vilhena, “[a]té 2013 

não havia dúvida sobre o compromisso dos principais agentes políticos e institucionais 

com o regime criado em 1988”
1294

. 
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As causas dessa deslegitimação da Constituição têm inúmeras fontes, como já 

foi dito
1295

. Uma das mais importantes é a desigualdade, como foi defendido no terceiro 

capítulo. Ao contrário do que poderíamos imaginar, a Constituição de 1988 não foi, 

efetivamente, capaz de reduzir a desigualdade social no país. Com base em uma vasta 

análise empírica, averiguada de forma mais detida em capítulo anterior, Pedro de Souza 

afirma: “[a] redemocratização do país não representou uma ruptura capaz de alterar 

sensivelmente a concentração no topo, que se mantém acima de tudo estável em 

patamar bem elevado”
1296

. Contraditoriamente, a própria “nova classe média”, criada 

pelo lulismo, ia às ruas reivindicar o naufrágio das promessas constitucionais
1297

. 

Do ponto de vista do sistema político, o modelo fundado pela Carta de 88 foi 

ficando insustentavelmente caro e abertamente propício à corrupção
1298

. Conforme o 

sistema político se fragmentava, maior era a necessidade de apostar no fisiologismo 

para compor maiorias. Por outro lado, os resultados atenderiam cada vez menos aos 

anseios sociais. Para que se tenha uma ideia, a satisfação com a democracia no Brasil, 

caiu de 44,4%, em 2010, para 19,4%, em 2018
1299

. 

Compartilhando do diagnóstico de deslegitimação da promessa da Constituição 

de 1988, em uma reunião com 27 governadores e 26 prefeitos, a Presidenta Dilma 

Rousseff propôs uma espécie de processo constituinte para realinhar o Texto 

Constitucional com as demandas que se anunciavam nas ruas. Em seu pronunciamento, 

ela afirmou: 

Quero neste momento propor um debate sobre a convocação de um plebiscito 

popular que autorize o funcionamento de um processo constituinte específico 

                                                 
1295
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para fazer a reforma política que o país tanto necessita. O Brasil está maduro 

para avançar e já deixou claro que não quer ficar parado onde está
1300

. 

 

A proposta da Presidenta consistia em 5 pontos: (i) responsabilidade fiscal e 

controle da inflação; (ii) plebiscito para formação de uma constituinte da reforma 

política; (iii) saúde; (iv) educação; e, (v) transportes. É emblemático que sua solução 

para os problemas envolvesse reformas na Constituição. Mais emblemático é o fato de 

que “como se fosse possível encontrar fórmula que satisfizesse a todos os gostos, 

preparou um menu enjoativo, prenunciando a fase errática que vinha pela frente”
1301

. 

Não se sabe se por desinteresse da Presidenta ou pela força dos mecanismos de 

manutenção do status quo, nenhuma dessas propostas resultou em mudanças reais na 

institucionalidade constitucional. Se a tentativa era formar um novo ciclo político 

democratizante, que fosse capaz de reiniciar uma fase de povo dentro da Constituição, 

ela fracassou.  

O ato final
1302

 do processo de esgotamento do projeto político de síntese foi, 

então, simultaneamente, o primeiro ato de uma nova forma de atuação dos agentes do 

sistema político: o constitucionalismo abusivo. Retomando o que já foi dito, de acordo 

com David Landau, o constitucionalismo abusivo pode ser caracterizado como o 

processo de utilização das regras constitucionais voltadas à proteção da democracia para 

enfraquecer o próprio sistema democrático. Na percepção de Landau, esse 

enfraquecimento do sistema democrático pode se dar de duas maneiras principais: (i) no 

âmbito das disputas eleitorais e políticas, reduzindo o grau de competitividade de 

figuras de oposição e (ii) na esfera da proteção dos direitos individuais e de grupos 

minoritários
1303

. 

A ideia de constitucionalismo abusivo, entretanto, tem sido ampliada para 

pensar fatores mais amplos do que emendas constitucionais formais – e utilizando 

parâmetros mais amplos de democracia, como os propostos no capítulo anterior. Juliano 

Zaiden, por exemplo, defende a ideia de que um impeachment, instrumento 

tradicionalmente democrático para apear Presidentes acusados de crime de 
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responsabilidade, pode ser utilizado de forma abusiva
1304

. Em outras palavras, utiliza-se 

desse instrumento, teoricamente democrático, para enfraquecer a própria democracia 

constitucional. Essa é a perspectiva, aqui, encampada.  

Como já foi repisado, se, tradicionalmente, o principal temor de destruição da 

democracia, sobretudo na América Latina, estava relacionado com os golpes militares; 

na atualidade, processos mais comuns de desconstrução do regime democrático estão 

relacionados com a utilização dos próprios instrumentos da democracia. Em outras 

palavras, passou-se a apostar em um modelo de implosão do regime democrático, em 

detrimento da sua destruição por fora. É possível apontar como exemplos 

paradigmáticos desse tipo de atuação os, já citados, casos húngaro, em 2011, e turco, em 

2016
1305

.  

No caso brasileiro, o golpe parlamentar que afastou da presidência Dilma 

Rousseff representou o uso de instrumentos de democracia contra o próprio regime 

democrático, uma forma de constitucionalismo abusivo. Ao impedir uma Presidenta 

democraticamente eleita por falta de apoio político e não por cometimento de crime de 

responsabilidade, o sistema político brasileiro agravou o processo de enfraquecimento 

das bases do regime democrático e polarizou profundamente a sociedade – abrindo 

caminho para a ascensão de um movimento populista autoritário. Nas palavras de 

Wanderley Guilherme dos Santos: 

Por “golpe parlamentar”, aqui, indica-se uma substituição fraudulenta de 

governantes orquestrada e executada por lideranças parlamentares. A 

circunspecção da nomenclatura explica-se pela característica essencialmente 

parlamentar do dispositivo democrático violado. Trata-se do princípio das 

garantias mútuas, suposto ínsito à condição de que estabilidade democrática 

exige a aceitação ode derrota por parte dos perdedores. [...]Em golpes 

parlamentares, é a reação parlamentar dos derrotados que violenta o princípio 

das garantias mútuas e se dispõe a destituir o grupo político vencedor com 

apelos controversos à legislação constitucional [...]
1306

. 

 

Trata-se do primeiro ato de uma longa série que não aparenta ter fim no 

horizonte próximo e que vem culminando com um processo de desmembramento da 

Constituição de 1988, ápice do ciclo democrático iniciado na luta contra a ditadura. Ao 

utilizar os instrumentos do próprio constitucionalismo como, por exemplo, o processo 

de impedimento e os instrumentos de reforma constitucional para enfraquecer o regime 
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democrático, o sistema político encerra, institucionalmente, sua relação com o ciclo 

político iniciado em 1974. “Não teve lugar, a rigor, “pausa democrática”, mas um soft 

coup perpetrado para se deflagrar um processo de erosão democrática, com o objetivo 

de levar à ascensão de um novo regime: o neoliberalismo autoritário”
1307

. 

Essa não é a única interpretação possível para o impedimento de Dilma, é 

importante ressaltar. Oscar Vilhena Vieira, por exemplo, defende que foi uma espécie 

de “jogo duro constitucional”, categoria que será estudada no próximo capítulo, mas 

que está relacionada com o uso de interpretações constitucionais extravagantes para 

perseguir adversários políticos
1308

. Para o autor, “o impeachment foi fruto de uma 

utilização estratégica das regras da Constituição para ferir um adversário político”
1309

.  

De forma ainda mais cética, Sergio Abranches, comparando os processos de 

Dilma e Collor, não enxergou uma ruptura institucional em nenhum dos dois. Em tese, 

as regras do jogo estavam sendo seguidas
1310

. De toda sorte, em uma crítica ampla ao 

instituto, o autor reconhece que “[m]esmo rigorosamente constitucional e legal, o 

processo de impeachment se dá num quadro de anomalia político-institucional”
1311

. No 

caso de Dilma, pela existência de um partido forte em sua retaguarda, agravou-se ainda 

mais a crise e a polarização da sociedade brasileira. Essa crise, associada à forte 

deslegitimação do sistema político formou a tempestade constitucional perfeita.   

Uma última análise é a de Rafael Mafei, que chama o processo que apeou 

Dilma do poder de “impeachment ilegítimo”. Em sua percepção, o processo foi “[...] 

marcado por evidente desencontro entre motivos alegados por seus perpetradores e 

objetivos perseguidos pelas elites políticas que o levaram a cabo [...]”
1312

. Nesse 

sentido, o autor aponta o desencontro entre o sentimento social de combate à corrupção, 

que deu apoio ao impeachment, e as lideranças, notoriamente acusadas de corrupção, 

que o realizaram. 

Independentemente de ser um golpe parlamentar, um impeachment ilegítimo 

ou mero jogo duro constitucional, com o afastamento de Dilma não se produziu 
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qualquer forma de estabilidade e o país passou a mergulhar em um caos político e 

econômico ainda pior. “O período posterior ao impeachment é de aprofundamento da 

crise política”
1313

, dirá Leonardo Avritzer.  No pano de fundo – e nas origens – de todos 

esses acontecimentos, grandes operadores do sistema político passaram a ser 

investigados criminalmente e, muitas vezes, presos
1314

. Esse processo levou a uma 

profunda desconfiança social dos partidos e dos políticos. Sem ancoragem social, o 

sistema político passou a buscar no mercado a sustentação para sua manutenção. 

O presidente seguinte, Michel Temer, foi denunciado duas vezes por crime 

comum à Câmara dos Deputados. Nas duas situações, o processo não foi autorizado, 

apesar do Presidente gozar de baixíssimo apoio popular
1315

. Ele, que havia sido 

Presidente da Câmara dos Deputados, sabia como ninguém operar o sistema da 

Constituição de 1988. Apesar disso, o custo de sua manutenção foi caro. “Endividou-se 

politicamente e perdeu a capacidade de liderar uma coalizão efetiva [...]. Temer ficou 

cada vez mais isolado, e o Congresso cada vez mais paralisado”
1316

. A lógica do circuito 

fechado o manteve no cargo, mas muito enfraquecido. 

Abertas as portas do constitucionalismo abusivo, torna-se possível entender o 

advento da Emenda Constitucional n
o
 95, de 2016. Como foi visto, a Constituição de 

1988 foi promulgada com base em um compromisso dilatório entre a sociedade civil e a 

elite política. Por essa razão, seu principal vetor de legitimação era, justamente, a 

promessa de igualdade e justiça social, que foi profundamente obstaculizada pelo 

circuito fechado institucionalmente estabelecido pela mesma Constituição. A aprovação 

de uma emenda que estabelecia um teto para os gastos públicos, pela qual “a realização 

de direitos sociais provavelmente [fica] severamente compromissada”
1317

, foi o sinal 

máximo de ruptura do sistema político com o pacto que deu origem à nossa democracia 

constitucional. A descrença na promessa tornou-se generalizada.  
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Do ponto de vista dos modelos estudados no capítulo anterior, efetivou-se o 

“desmembramento constitucional”
1318

, processo pelo qual, pela via do poder de reforma 

constitucional, as instituições políticas alteram a identidade originária de uma 

Constituição. Simultaneamente, deu-se uma manifestação de constitucionalismo 

abusivo, já que a emenda representou um forte golpe à estrutura institucional dos 

direitos civis e sociais, constitutiva das democracias constitucionais contemporâneas. 

Na definição de Richard Albert: 

Algumas emendas constitucionais não são emendas, em absoluto. Elas são 

esforços autoconscientes para repudiar as características essenciais da 

constituição e destruir suas fundações. Elas desmantelam as estruturas 

básicas da constituição, enquanto, ao mesmo tempo, fundam uma nova 

fundada em princípios contrários aos da antiga. Essas mudanças 

constitucionais geram consequências para todo o direito e sociedade
1319

. 

 

Em suma, com o congelamento dos gastos públicos, o sistema político rompeu 

com a extensa declaração de direitos sociais que foi uma das marcas do processo 

constituinte de 1988
1320

. Além disso, evidenciou-se ainda mais o distanciamento com as 

demandas por melhores serviços públicos que circulavam socialmente e que se tornaram 

evidentes com as Jornadas de Junho – basta lembrar que o estopim dos protestos foi o 

aumento de tarifas no transporte público.  

Insatisfeita com o descumprimento da promessa de igualdade e liberdade da 

Constituição, a população foi a rua protestar. Em resposta, as instituições emendaram a 

Constituição para reduzir os gastos com serviços públicos. A situação, portanto, revela 

um descolamento total entre as crenças sociais, aparentemente pouco organizadas, e as 

crenças da rede dominante, que buscam a todo custo salvar o sistema político e seus 

integrantes. Está aberto o espaço para o surgimento do populismo
1321

.  
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Yale Journal of International Law, v. 48, n.1, p. 31, 2018. 
1321

 “Na crise, o sistema político aprofundou a tradicional utilização do aparelho do Estado para fins de 

autodefesa. Como tática de curto prazo, a opção feita pelo sistema político funcionou. E como: na política 

oficial, a grande maioria conseguiu ficar longe da prisão, ao contrário de Lula e alguns outros. Mas a 

tática arruinou por muitos anos qualquer chance de convivência política não beligerante entre os campos 

políticos antes adversários”. NOBRE, Marcos. Ponto-final: a guerra de Bolsonaro contra a democracia. 

São Paulo: Todavia, 2020, Versão para Kindle, posição 464. 
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Esse contexto ajuda a explicar a eleição de Jair Bolsonaro, em 2018. Sem que 

fosse possível perceber, as forças que agitaram a sociedade e as demandas não atendidas 

passaram a se aglutinar em uma cadeia de equivalência
1322

 cujo significante vazio era a 

“luta contra a corrupção”
1323

. Nas palavras de Luís Eduardo Soares, “[a] corrupção é 

vista como uma peste contagiosa que infecta todos os políticos, embora uns mais que 

outros. É aí que se alastra o mecanismo da abominação”
 1324

. A capacidade aglutinativa 

desse significante deve ser associada à Operação Lava Jato
1325

 que desmoralizou o 

sistema político e que passou a atuar como uma força política nessa direção
1326

. 

“Destruir as instituições democráticas pela via eleitoral tornou-se possível no Brasil 

porque elas foram identificadas ao sistema”
1327

. Nesse processo, Bolsonaro assume o 

papel de liderança. 

Do ponto de vista dos ciclos políticos, a fase englobada pela queda da 

Presidenta Dilma e o governo Temer representa um período de formação de um novo 

ciclo, de natureza populista autoritária, com forte rejeição à política institucional e ao 

                                                 
1322

 “Eis-nos, então, diante de um ator múltiplo e contraditório, a população nas ruas e nas redes, ator que 

havia despertado (em grande escala) em 2013, não deixado inteiramente as ruas em 2014 e que retornou à 

ação em 2015, com outra composição social e, em parte, com outros propósitos. Regressou como o 

recalcado a assombrar a institucionalidade que gira em falso, reproduzindo-se, mas a cada dia erodindo 

mais fundo sua legitimidade”. SOARES, Luís Eduardo. O Brasil e seu Duplo, São Paulo: Todavia, 2019, 

p. 222. 
738
 “A despeito dessas semelhanças e diferenças, o que parece um contínuo da vida política brasileira são 

esses momentos de expiação ética acentuados no tempo da política, como resposta ao consenso de que a 

corrupção é o maior dos males da política ou, mais grave ainda, cons‐ titutiva da atividade política. Nessa 

perspectiva, a possibilidade de superação da corrupção encontra‐se fora do sistema político. E, para parte 

da opinião pública, a corrupção é combatida mais com a ação das “pessoas de bem” do que por meio de 

controle social e mecanismos institucionais. “Pessoas de bem” foi um mote bastante empregado por 

Bolsonaro para identificar brasileiros honestos e trabalhadores que são vítimas da violência do crime e da 

corrupção no Estado. Apresentando‐se como uma pessoa de bem, Bolsonaro buscou justificar sua retórica 

reacionária”. ALMEIDA, Ronaldo de. Bolsonaro Presidente: conservadorismo, evangelismo e a crise 

brasileira. Novos Estudos, v. 38, n. 1, p. 201, 2019. 
1324

 SOARES, Luís Eduardo. O Brasil e seu Duplo. São Paulo: Todavia, 2019, p. 207. 
1325

 Para uma análise detida da Lava-Jato no paradigma da crise da democracia brasileira, v. NETO, 

Cláudio Pereira de Souza. Democracia em crise no Brasil: valores constitucionais antagonismo político e 

dinâmica constitucional. São Paulo: Editora Contracorrente, 2020, p. 75-95. 
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Todavia, 2019, p. 165. Para um elenco das decisões com natureza política da operação, cf. SOARES, Luís 

Eduardo. O Brasil e seu Duplo, São Paulo: Todavia, 2019, p. 209-212. 
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“sistema”
1328

. “Partidos são concebidos como conluios entre usurpadores. Mas políticas 

e partidos seriam apenas avatares do grande inimigo da sociedade: o Estado, abutre 

pantagruélico e monstruoso que bebe o sangue e o trabalho dos cidadãos por meio de 

impostos e burocracia”
1329

. Gradualmente, a frustração generalizada com as promessas 

Constituição de 1988 começa a render seus frutos e produzir um tipo de ciclo, que se 

funda não só na negação do sistema político estabelecido por ela, mas também na sua 

estrutura de direitos. Como foi visto no terceiro capítulo, trata-se de um processo em 

que os movimentos insatisfeitos com a dimensão concretizada da promessa 

constitucional galvanizam a frustação geral com o que a Constituição não se 

concretizou. 

As eleições de 2018, portanto, vão representar o momento de integração desse 

novo ciclo na vida institucional. Diante de um momento de choque, gerado pela crise 

generalizada e agravada pelo impedimento e o governo Temer, o movimento elege 

diversos de seus representantes para cargos institucionais, incluindo Bolsonaro. Como 

afirma Marcos Nobre, “Bolsonaro venceu a eleição de 2018 porque conseguiu canalizar 

para sua candidatura a devastação social e institucional das crises sobrepostas que nos 

afligem desde 2013”
1330

. 

Começa uma disputa para alterar, definitivamente, o conteúdo da Constituição 

de 1988 e desfazer o pacto sobre o qual ela se sustenta – uma forma de 

contraconstitucionalismo
1331

. Em outras palavras,  

“[q]uando a esperança começa a desvanecer e as promessas não se materializam, 

contraconstitucionalistas que entendem o enquadramento ideacional de quem foi 

deixado para trás na transição se tornam aptos a gerar uma visão constitucional 

alternativa”
1332

. A aposta é em uma retórica de povo à frente da Constituição: o texto de 

                                                 
1328

 “De acordo com diversos institutos de pesquisa de opinião pública, houve uma alteração drástica na 

percepção dos brasileiros quanto à situação política do país após as manifestações de junho de 2013. 

“Não me representam [os políticos]!” foi um dos slogans nascidos durantes as manifestações.11 À direita 

ou à esquerda, as interpretações daquele momento expressaram o caráter disruptivo de 2013 sobretudo em 

relação à representação política”. ALMEIDA, Ronaldo de. Bolsonaro Presidente: conservadorismo,  

evangelismo e a crise brasileira. Novos Estudos, v. 38, n. 1, p. 194, 2019. 
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 SOARES, Luís Eduardo. O Brasil e seu Duplo, São Paulo: Todavia, 2019, p. 206. 
1330

 NOBRE, Marcos. Ponto-final: a guerra de Bolsonaro contra a democracia. São Paulo: Todavia, 

2020, Versão para Kindle, posição 161. 
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Tempo dos Governantes Incidentais. São Paulo: Companhia das Letras, 2020, p. 106.  
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1988, ao menos da maneira como vem sendo interpretado, não representaria a vontade 

dos brasileiros.  

Nesse ponto, convém recuperar a definição de populismo, estabelecida no 

capítulo dois: [o]s movimentos populistas, portanto, surgem em um contexto em que as 

demandas sociais não são respondidas pelas instituições, quando a Constituição não 

consegue cumprir sua promessa, e se unem em uma cadeia de equivalência, cujo ponto 

de união é um significante vazio. Do ponto de vista da democracia e do 

constitucionalismo, ele pode ser negativo ou positivo, a depender do tipo de ideologia 

com o qual ele se associa e com a maneira pela qual ele busca se institucionalizar. 

Em uma análise dos discursos eleitorais de Bolsonaro, Tamaki e Fuks 

identificam dois elementos constitutivos do populismo, segundo a teoria ideacional, que 

foram recorrentes. O primeiro, que é um elemento usado de forma ambígua, é a 

afirmação da representação de uma vontade popular autêntica por meio de sua voz.  

“Ele usa “nós” e “nosso” para ressaltar sua identificação com as ideias populares entre 

seus apoiadores, o que pode representar uma tentativa de construir um povo populista 

homogêneo e sua “comunidade imaginária”
1333

. O segundo, que é mais explícito, é a 

crítica a uma suposta elite, encarada como inimigo.  

“Em seus discursos de campanha, Bolsonaro abertamente reconhece a oposição (a 

esquerda e o PT) como sendo seus inimigos, representando o governo PT como 

corrupto, ineficiente e responsável por espalhar sua ideologia [...]”
1334

. 

Ainda que os autores reconheçam de forma cautelosa que, em sua análise, 

Bolsonaro não se encaixa perfeitamente nos exemplos clássicos do populismo 

contemporâneo, eles reconhecem que “o Brasil pode ser um caso no qual a demanda 

populista encontra oferta”
1335

.  A própria estrutura discursiva ambígua, que apela a um 

ideal misterioso de democracia, parece se encaixar na noção de erosão democrática, que 

retomaremos adiante.  

No que se refere à democracia e ao constitucionalismo, o movimento que alçou 

o bolsonarismo ao poder forjou-se, como já foi dito, na contraposição à promessa da 
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 TAMAKI, Eduardo Ryo; FUKS, Mario. Populism in Brazil‟s 2018 General Eletions: an analysis of 

Bolsonaro‟s campaign speechs. Lua Nova, n. 109, v. 1, p. 114, 2020. 
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 TAMAKI, Eduardo Ryo; FUKS, Mario. Populism in Brazil‟s 2018 General Eletions: an analysis of 

Bolsonaro‟s campaign speechs. Lua Nova, n. 109, v. 1, p. 114, 2020. 
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Constituição de 1988, como uma resposta às frustrações geradas por ela
1336

. Trata-se, 

portanto, de um movimento populista de natureza autoritária. Na linha do que afirma 

Angela Alonso, “a política ultraconservadora que vem nos governar se estabelece 

porque nem todos querem posturas, lideranças e políticas igualitárias, inclusivas e 

democráticas”
1337

. 

Diante da ascensão do populismo autoritário pela via eleitoral, a disputa se 

centra na possibilidade de alcançar a terceira fase do ciclo político, sua 

institucionalização. Como foi apresentado anteriormente, a aposta contemporânea é em 

um modelo de erosão democrática, que foi classificado como o processo incremental e 

com aparente respeito às regras constitucionais de ataque ao conjunto de estruturas 

institucionais que garantem que os conflitos políticos sejam absorvidos dentro da 

gramática constitucional de direitos, reduzindo os sujeitos participantes do processo de 

decisão e impedindo que a vontade dessa coletividade, em expansão, seja traduzida em 

políticas públicas. 

A natureza do circuito fechado, propiciado pela estrutura institucional da 

Constituição de 1988, torna-se relevante nesse ponto. Ainda que a última eleição tenha 

sido disruptiva, rompendo o eixo político-partidário que dominou o país nos 25 anos 

anteriores
1338

, ela agravou ainda mais o problema da hiperfragmentação partidária. 

Comparativamente, segundo dados de Sergio Abranches, em 1994, os cincos maiores 

partidos controlavam 70% das cadeiras no parlamento, em 2018, 41%. Por essa razão, 

“[a] formação de coalizões hipermajoritárias, capazes de aprovar emendas 

constitucionais, ficou bem mais difícil”
1339

.  

Paradoxalmente, o mesmo sistema, que minou a legitimidade da promessa 

constituinte, torna difícil que o movimento populista gerado por ele a destrua. Ao se 

apoiar em um discurso de natureza populista, polarizador e negador da política, 

Bolsonaro tem enormes dificuldades para, por via de reforma constitucional, erodir a 
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 “O declínio na satisfação democrática devora o apoio popular à democracia e enfraquece os 
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Constituição de 1988
1340

. Em uma análise do início do primeiro ano de Governo, Carlos 

Pereira afirma que o Presidente, ao demonizar o presidencialismo de coalizão, viu-se 

obrigado a formar “maiorias fantasmas”, para aprovar determinadas medidas. No longo 

prazo, entretanto, essa estratégia resultou em “um governo com dificuldades de aprovar 

medidas relevantes no Congresso [...]”
1341

.  

Concretamente, Bolsonaro foi o presidente que teve que liberar o maior número 

de emendas parlamentares para aprovar suas medidas, R$ 5,7 bilhões no primeiro ano 

de mandato
1342

, o que é um forte indício de sua dificuldade em produzir mudanças 

legislativas
1343

.  

Curiosamente, durante seu primeiro ano de mandato, foram aprovadas 6 

emendas constitucionais – número maior do que a média usual de quase 4 por ano. 

Apesar do número elevado, o conteúdo delas ilustra nossa tese. Das 6 aprovadas, duas 

tratam de temas que são importantes. para sua agenda política e que podem corroborar 

para a cristalização de sua perspectiva institucional. A Emenda n
o
 101, permite que 

militares do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios possam acumular cargos 

públicos nos termos do art. 37, XVI, da Constituição. A Emenda n
o
 104, por sua vez, 

autoriza a criação de polícias penais federal, estadual e distrital.  

Das que envolvem agendas de governo relevantes, emblematicamente, a 

primeira a ser aprovada foi a Emenda n
o
 100, que determina a execução de emendas 

parlamentares da bancada estadual fortalecendo a noção de um orçamento impositivo. O 

poder do Presidente para executar emendas parlamentares é um dos principais 

instrumentos para o Executivo angariar força e formar uma coalizão. A redução desse 

espaço de discricionariedade é um claro enfraquecimento da figura presidencial e de sua 

capacidade de impor suas agendas. Por essa razão, a aprovação da Emenda n
o
 100 

representou uma forte derrota para o governo e um agravamento de sua incapacidade de 

se mobilizar. 
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 “Os problemas começaram pela recusa do presidente em governar uma coalizão. Escalou nessa 
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A última reforma, a Emenda n
o
 105 acrescenta mais hipóteses de emendas 

impositivas na lei orçamentária, na mesma linha da primeira. Outra derrota do governo, 

portanto. Para que se tenha uma ideia, durante uma polêmica sobre a aprovação da lei 

orçamentária, tornou-se famoso o vídeo do ministro-chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional, General Augusto Heleno, que afirmou que o governo era vítima de 

“chantagem”
1344

. As falas do ministro foram utilizadas em convocações de protestos 

contra o Legislativo e o Judiciário, sinalizando a fraqueza institucional do Executivo.  

Seguindo nesse caminho, a Emenda n
o 

102 excluiu do teto de gastos o dinheiro 

que a União repassa aos entes federativos pela exploração de petróleo, assegurando a 

participação desses entes nos valores oriundos dessa atividade. Trata-se, em linhas 

gerais, de um enfraquecimento do poder orçamentário da União na distribuição de 

recursos no âmbito federativo. Mais uma vez, podemos encarar uma derrota do governo 

e de sua discricionariedade para gerir o orçamento.  

Por fim, a Emenda n
o
 103, trata da reforma da previdência, pauta central para o 

governo. Das aprovadas, foi a única proposta diretamente pelo Poder Executivo. Apesar 

disso, todo o processo de tramitação foi tocado prioritariamente nos termos do 

Legislativo, sobretudo, com a liderança do Presidente da Câmara, Rodrigo Maia. A tal 

ponto que o Ministro da Economia, Paulo Guedes, criticou a emenda aprovada pela 

Câmara, dizendo que “vou respeitar a decisão da Câmara, mas se aprovarem a reforma 

do relator... (os deputados) abortar[ão] a Nova Previdência”
1345

.  Como afirma Souza 

Neto, “[a] aprovação da reforma da Previdência, no contexto em que se deu, não foi 

creditada ao governo. A percepção dominante é de que foi aprovada apesar dos 

desastrados movimentos do presidente”
1346

. 

 Em resposta, no discurso de aprovação da reforma pela Câmara, Maia fez 

questão de sinalizar que aquele era um trabalho do Congresso e do Centrão e de 

alfinetar o governo, afirmando que: “[i]nvestidor de longo prazo não investe em país 

que ataca as instituições. E acho que esse é um conflito que nós temos hoje e que nós 
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temos que superar”
1347

. Outras derrotas se seguiram, no Senado
1348

. Se houve vitória 

para Bolsonaro, portanto, foi, no máximo, uma vitória de Pirro.  

A natureza dessas emendas e alguns detalhes sobre seus processos de aprovação, 

revelam uma tentativa explícita do Congresso de esvaziar os poderes do Executivo e 

torná-lo ainda mais imóvel. “O maior engessamento orçamentário, ampliando a faixa 

impositiva das liberações de recursos, buscou travar a discricionariedade do Presidente 

na alocação de verbas, em retaliação à sua negativa de negociar politicamente”
1349

.  

Diante do risco de um presidente de natureza autoritária
1350

, o Legislativo 

fortaleceu suas capacidades orçamentárias e, mesmo em um tema sensível para o 

governo como a Reforma da Previdência, fez suas próprias escolhas. Em seu primeiro 

ano de mandato, portanto, Bolsonaro não foi capaz de alterar o texto constitucional para 

institucionalizar sua visão populista sobre o poder e a democracia.   

Nesse ponto, é importante ressaltar que a falta de reformas constitucionais aptas 

a erodir a democracia não é fruto do desinteresse do movimento do qual ele faz parte. 

Em uma análise ilustrativa das 9 Propostas de Emenda à Constituição iniciadas por 

membros do partido pelo qual ele se elegeu, o PSL, em 2019, 7 envolvem ataques 

diretos às estruturas institucionais que sustentam a democracia. 

As PEC n
o
 132 e 135 propõem alterações no parágrafo 2º do artigo 14 da 

Constituição Federal. Em seu texto, elas obrigam que, nos processos eleitorais, sejam 

expedidas cédulas físicas conferíveis pelo eleitor, em urnas indevassáveis, para fins de 

auditoria. Em sua fundamentação de motivos, usam categorias como “juristocracia do 

Tribunal Superior Eleitoral”, “totalitarismo concentrado no órgão eleitoral” e sugerem 

que as decisões judiciais que declararam inconstitucional o voto impresso pretendem 

encobrir alguma forma de fraude. No pano de fundo, o que existe é uma tentativa de 

sugerir a ilegitimidade de pleitos anteriores e coagir o seu órgão de fiscalização, claro 
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1348

 “Reforma da Previdência: Senado mantém abono para quem ganha até 2 salários mínimos”. 

Disponível em: https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2019/10/02/senado-breca-mudancas-de-

abono-salarial-votacao-da-previdencia-e-suspensa.htm, acesso em 28 de jun. de 2020. 
1349

 ABRANCHES, Sérgio. O Tempo dos Governantes Incidentais. São Paulo: Companhia das Letras, 

2020, p. 216. 
1350

 “De fato, Bolsonaro nunca acreditou nas instituições. Anos antes, declarava acreditar que pela via 

democrática, “não se muda nada”. Os movimentos iniciados no começo do governo indicavam que, 

diante do impasse com o Legislativo, Bolsonaro poderia tentar o caminho do autogolpe. Mas, no começo 

de 2020, já estava claro que não seria fácil para o mandatário reunir as condições para deflagrá-lo”. 

NETO, Cláudio Pereira de Souza. Democracia em crise no Brasil: valores constitucionais antagonismo 

político e dinâmica constitucional. São Paulo: Editora Contracorrente, 2020, p. 172. 

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/07/maia-e-ovacionado-critica-governo-bolsonaro-e-diz-que-centrao-aprovou-reforma.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/07/maia-e-ovacionado-critica-governo-bolsonaro-e-diz-que-centrao-aprovou-reforma.shtml
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2019/10/02/senado-breca-mudancas-de-abono-salarial-votacao-da-previdencia-e-suspensa.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2019/10/02/senado-breca-mudancas-de-abono-salarial-votacao-da-previdencia-e-suspensa.htm
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ataque às estruturas do Estado de Direito e das eleições competitivas e processos 

participativos. 

A PEC n
o
 94 também envolve os pleitos eleitorais e propõe alteração no mesmo 

dispositivo. Em seu texto, entretanto, pretende permitir que militares durante o serviço 

militar obrigatório votem. Nas justificativas da proposta, defende-se que tal proibição é 

antidemocrática, de modo “que a referida norma não encontra motivação suficiente, 

atualmente, que justifique o cerceamento de exercício tão fundamental para nossa 

sociedade”. A ideia aqui parece ser apostar na politização dos quarteis, o que pode 

colocar em xeque a própria democracia. 

Um outro elemento de ataque são as Universidades Públicas. Elas são objeto da 

PEC n
o
 114, que visa alterar o artigo 50 da Constituição para permitir que reitores sejam 

convocados pelo Legislativo para prestar informações. Diante da relação de tensão do 

governo com as universidades e a comunidade científica, trata-se de uma medida com 

claro fulcro de intimidá-las. Encaixa-se, portanto, em medida voltada ferir a estrutura 

dos direitos civis e sociais. Na mesma linha, propôs-se, por via da PEC n
o 

206, a 

cobrança de mensalidade nessas universidades, com a ideia de um valor mínimo de 50% 

da média cobrada pelas universidades privadas na região. O valor das mensalidades 

seria definido pelo Ministério da Educação. Mais uma vez, a proposta atinge em cheio 

direitos sociais e a possibilidade de acesso universal ao sistema de ensino superior. 

Por fim, as PEC n
o
 88 e 93, envolvem o ataque à estrutura institucional da 

separação de poderes ou accountability horizontal e ao Estado de Direito. Ambas 

envolvem uma alteração no art. 49, V, da Constituição, para inserir a possibilidade de 

que o Legislativo suste atos do Poder Judiciário. Como fundamento são mencionadas 

decisões que garantiram direitos fundamentais – como a que permitiu o aborto de fetos 

anencéfalos (ADPF 54) ou a que criminalizou a homofobia (ADO 26 e MI 4733). A 

despeito do mérito das decisões, a ideia de permitir a sustação de sentenças, que se 

diferencia da noção de superação legislativa
1351

, por um quórum de maioria simples 

representa clara tentativa de erodir o regime democrático. 

Nenhuma das medidas foi aprovada, revelando a dificuldade do governo ou, no 

mínimo, do movimento do qual ele é fruto de formar uma coalizão capaz de aprovar 
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 A superação de entendimentos judiciais por emendas ou leis não é estranha ao ordenamento 

brasileiro. Nessa linha, Rodrigo Brandão propõe uma distinção entre a superação por lei ordinária e por 

emenda constitucional, para tanto cf. BRANDÃO, Rodrigo. Supremacia Judicial versus Diálogos 

Constitucionais: a quem cabe a última palavra sobre o sentido da Constituição? Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2012, p. 300-308.  
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suas preferências. O que é pior: ainda que tente fazê-lo, como parece ser o caso diante 

de sua aproximação do chamado “Centrão”
1352

 para se proteger contra um eventual 

impeachment, vê-se diante de duas dificuldades. Primeiro, uma possível deslegitimação 

em face de seu eleitorado e do discurso que o elegeu. Segundo, a lógica da coalizão, 

própria do nosso modelo, acaba por reforçar o status quo – que, apesar de todos os 

problemas, ainda é institucionalmente democrático. O advento da crise sanitária, gerada 

pela COVID-19, agravou essas dificuldades e minou a possibilidade de erodir a 

democracia brasileira por dentro, utilizando-se do poder de reforma
1353

.  

A paralisia constitucional imposta ao Presidente abre a necessidade de 

institucionalizar o processo de erosão da democracia por outro campo: o da mudança 

informal. Diante da impossibilidade de reformar a Constituição para alcançar seus 

objetivos políticos e institucionalizar o ciclo político do qual é fruto, o Chefe do 

Executivo pode utilizar outros instrumentos como, por exemplo, decretos e medidas 

provisórias. Afinal, “é apenas em um segundo momento – após uma reeleição, após 

mudanças constitucionais e institucionais radicais – que esses populismos se 

estabelecem em definitivo, suprimindo paulatinamente as instituições democráticas”
1354

. 

No próximo capítulo, nossa análise se deterá nos ataques informais à Constituição, 

campo de batalha fértil para o processo de erosão iniciado com a ascensão ao poder do 

bolsonarismo. 

 

 

5.7  Conclusões Parciais 

 

Na epígrafe de sua autobiografia, Gabriel García Márquez diz que “a vida não é 

a que a gente viveu, e sim a que a gente recorda, e como recorda para contá-la”
1355

. Em 

suas devidas proporções e limitadas pelo método científico, as ideias desenvolvidas 

neste capítulo tiveram uma pretensão parecida do exercício de recordação. A partir de 
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 “Um governo de guerra não contra o vírus, mas, sobretudo, contra o impeachment – o que inclui 

tentar bloquear persecuções judiciais de maneira mais ampla. Desde que ficaram claras a extensão e a 

gravidade da crise pandêmica, Bolsonaro iniciou negociações com a expressão máxima do “sistema” que 

diz combater sem trégua, com o chamado Centrão, especialmente visível na Câmara dos Deputados, mas 

nem por isso ausente do Senado Federal”. NOBRE, Marcos. Ponto-final: a guerra de Bolsonaro contra a 

democracia. São Paulo: Todavia, 2020, Versão para Kindle, posição 142. 
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uma reconstrução histórica do processo que culminou na promulgação da Constituição 

de 1988 e do processo que resultou em seu desmembramento, pretendemos explicar 

como o modelo de reforma da Constituição de 1988 gerou um sistema que deslegitimou 

a promessa que a deu a vida. 

A promessa da constituição é sempre maior que suas instituições concretas da 

mesma forma que a democracia redentora é sempre maior do que a democracia 

pragmática. É isso que permite que o horizonte das lutas por sua ressignificação 

permaneça existindo e que novos sujeitos e novas demandas sejam incluídos 

permanentemente. O problema surge quando o distanciamento entre a promessa e as 

instituições se torna tão grande, que a própria promessa se vê deslegitimada pelo 

arcabouço institucional que deveria realizá-la. Aí, nasce o risco de ascensão do 

populismo autoritário e de erosão da democracia. Em nossa visão, esse é o drama vivido 

pela Constituição de 1988. 

Na primeira parte do capítulo, após a introdução, discutimos como a dinâmica 

das mudanças formais de nossa Carta gerou uma situação de circuito fechado, que 

dificultou a implementação de suas promessas. Do ponto de vista de sua sobrevivência 

no tempo, a Constituição de 1988 atende aos três requisitos elencados pela literatura: ela 

é (i) inclusiva, (ii) flexível e (iii) específica. Por essas razões, há um incentivo geral para 

que os diferentes grupos políticos não rompam com o pacto estabelecido por ela. 

Mais do que isso, sua relação com o sistema político gerou um processo de 

constitucionalização permanente que permitiu que a Carta crescesse de forma 

desenfreada em suas três décadas de vigência. Entre 1988 e 2018, seu texto cresceu 

44%, tratando precipuamente de temas relativos a políticas públicas – 88% do conteúdo 

das emendas. Isso não deve ser confundido, entretanto, com a capacidade dos governos 

de institucionalizarem suas preferências no documento. 

No modelo vigente, constitucionalizar é sempre mais fácil do que 

desconstitucionalizar. As coalizões de não-interferência tendem a garantir que os 

interesses de todos os grupos encontrem seu lugar ao sol constitucional. Por outro lado, 

o poderoso papel que o Poder Executivo tem no processo legislativo faz com que 

parlamentares sejam muito receosos de tirar temas da órbita constitucional. Fazê-lo 

resultaria em perda de capacidade de barganha com o Presidente
1356

.  

                                                 
1356

 Sobre o papel do entricheiramento na política constitucional e os incentivos para as elites políticas 

manterem as regras do status quo, v. STARR, Paul. Entrechment: wealth, power and the constitution of 

democratic societies. Yale University Press, 2019, p. 186-208. 
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Essa estrutura, associada à natureza do sistema político brasileiro e ao seu 

contexto social, criou um modelo de democracia hiperconsensual, que tende a se 

orientar, quase sempre, para o status quo, algo que chamamos de “circuito fechado” da 

Constituição de 1988. Esse modelo permite que as elites impeçam reformas 

substantivas, capazes de implementar as promessas constitucionais, o que é um cenário 

propício para o surgimento de movimentos populistas autoritários. Por outro lado, 

paradoxalmente, o mesmo modelo dificulta que um movimento populista autoritário 

alçado ao poder consiga implementar sua agenda através de mudanças formais no texto 

constitucional. 

Esse cenário complexo depende da separação entre sobrevivência e resiliência 

constitucionais para ser entendido. Ao mesmo tempo que, formalmente, o texto tem os 

atributos necessários para sobreviver, da perspectiva da resiliência, ele vai perdendo sua 

normatividade. Como consequência, a fé nas promessas da Constituição se erode.  

Na segunda parte, apresentamos a promulgação da Constituição, em 05 outubro 

de 1988, e a promulgação da Emenda n
o
 95, em 15 de dezembro, de 2016, como dois 

momentos chaves para compreender o processo de deslegitimação da Constituição. Ao 

ser promulgada, a Carta retratava um pacto para conduzir o Brasil a uma condição mais 

justa e igualitária. Ao reformá-la, para incluir um teto dos gastos públicos, representado 

pela mencionada emenda, o sistema político demonstrou sua total ruptura com esse 

pacto original.  

Na terceira parte, buscamos discutir a difícil relação entre os ciclos políticos e as 

fases da constituição. Com isso, pretendemos atualizar, a partir de uma análise 

histórico-institucional, aquilo que foi desenvolvido no primeiro e no segundo capítulo 

deste trabalho – sobre a promessa da constituição e o populismo autoritário, 

respectivamente. Os ciclos políticos foram divididos em três fases: (i) formação; (ii) 

recepção; e, (iii) institucionalização. As fases da Constituição em sua relação com o 

povo, a partir de Schmitt, foram pensadas, igualmente, em três momentos: (i) o povo 

antes da Constituição; (ii) o povo dentro da Constituição; e, (iii) o povo à frente da 

Constituição. 

Correlacionando as duas teorias, as fases de formação e recepção são momentos 

de povo à frente da constituição em relação à ordem constitucional anterior e antes da 

nova ordem constitucional. Por sua vez, a fase de institucionalização do ciclo equivale 

ao momento de povo dentro da constituição. De forma sintética, objetivamos explicar 
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como ciclos políticos democráticos ou autoritários se relacionam com mudanças na 

ordem constitucional.  

Em seguida, discutimos como as eleições de 1974 deram início a um ciclo 

democrático na história brasileira. Nesse ciclo, que surgiu em oposição à ditadura, as 

diversas demandas socialmente não atendidas formaram uma cadeia de equivalência ao 

redor do significante vazio da “democracia”. Após sua fase de formação, o ciclo vai 

entrar na fase de recepção com a luta pelas Diretas Já e com a eleição de Tancredo 

Neves para a presidência. 

Na quarta parte, tentamos demonstrar o processo de institucionalização do ciclo 

democrático e de “entrada” do povo na Constituição de 1988. A ideia central ali era de 

que se formou um compromisso dilatório entre as demandas sociais populares e a 

manutenção de poder de uma elite parcialmente oriunda do regime autoritário. Do ponto 

de vista das mudanças formais na Constituição, essa é a principal causa do “circuito 

fechado” descrito na primeira parte. A soma de uma promessa ambiciosa de igualdade e 

liberdade associada com um sistema orientado ao status quo resultou no tipo de 

deslegitimação que permitiu a ascensão do populismo autoritário, em 2018.  

Na quinta e última parte, nós buscamos discutir como as promessas da 

Constituição de 1988 se desenvolveram em descompasso com o sistema político criado 

pela Constituição. Para isso, o frágil equilíbrio entre esses dois momentos foi descrito a 

partir dos diversos governos democraticamente eleitos no período. O ápice desse 

equilíbrio ocorreu com o governo Lula e se desfez, de forma definitiva, com a queda de 

Dilma. 

Do ponto de vista social, a ruptura com o pacto de 88, foi simbolizada pelas 

Jornadas de Junho, em 2013, que sinalizaram que a fé nas promessas da constituição 

tinha se erodido completamente. Do ponto de vista do sistema político, o impedimento 

de Dilma, em 2016, representou o início do apelo a mecanismos de constitucionalismo 

abusivo, que redundou na promulgação da Emenda n
o
 95, ferindo de morte a promessa 

de igualdade, constitutiva da Constituição.  

Esse é o contexto a partir do qual é possível entender a ascensão de Jair 

Bolsonaro à Presidência da República. A série de demandas não atendidas em 2013 se 

articularam no significante vazio da “luta contra a corrupção” galvanizado por 

Bolsonaro, formando um movimento populista de natureza autoritária e de negação da 

promessa constitucional.  
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O circuito fechado da Constituição de 1988 havia elegido Bolsonaro e 

deslegitimado a promessa. Paradoxalmente, o mesmo circuito imobiliza sua capacidade 

de erodir a democracia constitucional através de mudanças no texto constitucional. Com 

poucas chances de formar uma coalizão com potência para destruir a Carta 

formalmente, o que resta ao bolsonarismo é apostar em mudanças informais. Aqui, 

começa o próximo capítulo.  
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6. AS QUATRO LINHAS DA CONSTITUIÇÃO: POPULISMO 

AUTORITÁRIO E NORMAS CONSTITUCIONAIS INFORMAIS.  

 

 

 

6.1 Introdução 
 

Os homens fazem sua própria história; contudo, não a fazem de livre e 

espontânea vontade, pois não são eles quem escolhem as circunstâncias sob 

as quais ela é feita, mas estas lhes foram transmitidas assim como se 

encontram
1357

.  

 

Todas as coisas possuem uma historicidade. Um objeto, ao existir no mundo, 

absorve as diversas modificações que seus usos vão lhe imprimindo. A própria 

existência deixa marcas visíveis e invisíveis em todas as coisas. Com as instituições não 

é diferente. Ao existirem e operarem em uma realidade histórica, as instituições são 

marcadas diretamente pelos diversos contextos políticos, sociais e econômicos que as 

envolvem. Esse processo, progressivamente, vai produzindo um acúmulo, cujos 

sentidos são diversos e quase impossíveis de decompor. As linearidades, portanto, 

dizem mais respeito à narrativa do que à realidade da operação institucional – 

frequentemente ambígua.   

Por isso, as instituições possuem uma historicidade própria, que está relacionada 

tanto com suas regras formais de operação – as leis e os atos normativos – quanto com 

sua dimensão informal, associada à maneira pela qual os agentes operam seu 

funcionamento. As regras formais podem ser alteradas de uma maneira mais brusca com 

a promulgação de um novo decreto ou a edição de um novo regulamento. No entanto, as 

práticas informais, envolvem mudanças incrementais cujo período de conclusão é 

imprevisível – e cujas chances de sucesso não são garantidas
1358

. Na linha do que afirma 

North: “[a]o passo que as regras formais podem mudar da noite para o dia em virtude de 

decisões políticas ou judiciais, as restrições informais incorporadas nos costumes, 

tradições, códigos de conduta são bem mais impermeáveis às políticas deliberadas”
 1359

.  

Em momentos de transição institucional, quando, por exemplo, um país sai de 

um regime autoritário para um regime democrático, o descompasso entre a dimensão 
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 MARX, Karl. O 18 Brumário de Luís Bonaparte. São Paulo: Boitempo, 2011, p. 25; 
1358

 “[...] As instituições comumente mudam antes de forma incremental que de modo descontínuo. A 

maneira e a razão pelas quais mudam por incremento, bem como a razão pela qual até as mudanças 

descontínuos (tais como a revolução e a conquista) nunca são completamente descontínuas, se devem ao 

arraigamento das restrições informais da sociedade”. NORTH, Douglass. Instituições, Mudança 

Institucional e Desempenho Econômico. São Paulo: Três Estrelas, 2018, p. 18. 
1359

 NORTH, Douglass. Instituições, Mudança Institucional e Desempenho Econômico. São Paulo: Três 

Estrelas, 2018, p. 18. 
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formal e a dimensão informal das práticas institucionais é um elemento decisivo para 

avaliar o sucesso da transição. A criação de um novo arcabouço jurídico democrático 

não é suficiente para garantir o estabelecimento de uma democracia. Tão importante 

quanto os arroubos retóricos e as declarações simbólicas de um novo texto 

constitucional é a compreensão do cenário em que se dá a transição.  

O papel que as elites autoritárias, os novos agentes democráticos e a sociedade 

civil vão exercer no processo de transição será fundamental para compreender as causas 

que justificarão, por exemplo: (i) o lugar a ser ocupado pelo Poder Judiciário
1360

; (ii) o 

sistema partidário a ser adotado
1361

; ou (iii) o sistema de governo escolhido
1362

. 

Diferentes correlações de forças produzirão diferentes cenários de institucionalização e 

de capacidade de transformação das regras informais que orientam a operação das 

instituições.  

Do ponto de vista histórico, a análise de Renato Lessa sobre a Primeira 

República brasileira pode ajudar a ilustrar esse ponto. Na narrativa de Lessa, diante da 

destruição abrupta das instituições imperiais, era necessário criar uma estrutura 

institucional capaz de responder aos dilemas legados como herança pela ordem 

institucional anterior. Essa função que formalmente pertenceria a Constituição de 1891 

não foi realizada por ela. Ao contrário, nos momentos iniciais da república, “[o] pacto 

constitucional de 1891 paradoxalmente injetou mais incerteza [...]”
1363

 .  

Nesse contexto, diante do vazio causado pelo desaparecimento do Poder 

Moderador e da estrutura partidária imperial, elabora-se a resposta da política dos 

governadores
1364

. Como sintetiza o autor, “[a] estabilidade deve[ria] derivar de um 

arranjo entre o governo nacional e os chefes estaduais, tentando definir o que poderia 
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 Nesse sentido, a teoria do seguro de GINSBURG, Tom. Judicial Review in New Democracies: 

constitutional courts in 330eceb cases. Cambridge: Cambridge University Press, 2003; 
1361

 Um exemplo é a teoria da escolha constitucional em dois níveis de NEGRETTO, Gabriel L. Making 

Constitutions: Presidents, Parties and Institutional Choice in Latin America. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2013; 
1362

 Um bom exemplo disso são os debates da Constituinte brasileira de 87/88 e a mudança de opção por 

um modelo presidencialista no meio do processo. Nessa direção, as entrevistas coletadas por 

CARVALHO, Luiz Maklouf. 1988: segredos da constituinte. Os vinte meses que agitaram e mudaram o 

Brasil. Rio de Janeiro: Record, 2017;  
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 LESSA, Renato, A Invenção Republicana: Campos Sales, as bases e a decadência da Primeira 

República Brasileira. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais/Vértice/ Rio de Janeiro: Instituto 

Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro, 1988, p. 166. 
1364

 “O Brasil acordou sem Poder Moderador, em 16.11.1889. Isto é, sem ter qualquer resposta 

institucional a respeito de si mesmo: quem faz parte da comunidade política, como serão as relações entre 

pólis e demos, entre o poder central e as províncias, como se organizarão os partidos e se definirão as 

identidades políticas”. LESSA, Renato, A Invenção Republicana: Campos Sales, as bases e a decadência 

da Primeira República Brasileira. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais/Vértice/ Rio de Janeiro: 

Instituto Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro, 1988, p. 46.  
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ser chamado de parte não constitucional do pacto político”
1365

 (grifos nossos).  Em 

outras palavras, o pacto oligárquico que caracterizou nossa primeira experiência 

republicana pode ser visto como um “equivalente funcional do Poder Moderador”
1366

, 

cuja existência não poderia ser prescindida por uma elite pouco afeita à participação 

popular e à autonomia do sistema político. Aliás, como veremos nesse capítulo, a 

herança do papel moderador continuará sendo objeto de disputa por toda a história 

constitucional brasileira até o presente
1367

. 

Nesse exemplo, o que nos interessa é “[a] suposição implícita de que a mudança 

de regime não altera os valores básicos de construção do mundo público, daí a 

legitimidade de se tratar o novo modelo a partir dos antigos problemas”
1368

. Na linha do 

que já foi exaustivamente defendido nos capítulos anteriores, a mera elaboração de um 

texto constitucional não é capaz de dar cabo aos problemas previamente existentes ou 

de mudar a forma como o olhar das instituições e seus operadores operam. Como 

propõe Lessa ao tratar da situação descrita,  

“[...] a definição de mecanismos constitucionais não implica obrigatoriamente a 

existência de fórmulas políticas pacíficas, que dependem menos do Direito 

Constitucional do que de arranjos informais”
1369

.   

Os termos e imaginário existentes previamente podem ter o condão de 

permanecer produzindo efeitos em uma nova ordem, ainda que utilizando-se de novos 

arranjos. “[...][M]uita da novidade em inovação constitucional tem um aspecto 

enraizado no passado – ao menos, de um passado imaginado que permite afirmar como 

constitucional aquilo que pode ser alcançado por meios questionáveis ou até ação 
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 LESSA, Renato, A Invenção Republicana: Campos Sales, as bases e a decadência da Primeira 

República Brasileira. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais/Vértice/ Rio de Janeiro: Instituto 

Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro, 1988, p. 100.  
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LESSA, Renato, A Invenção Republicana: Campos Sales, as bases e a decadência da Primeira 

República Brasileira. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais/Vértice/ Rio de Janeiro: Instituto 
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extraconstitucional”
1370

. Essa percepção é um elemento fundamental para compreender 

as questões que desdobraremos aqui e a maneira como um movimento populista 

autoritário opera em um país que não fez uma transição completa para a democracia.  

As reminiscências informais e a possibilidade de deturpar uma constituição sem 

atingir diretamente seu texto são uma estratégia disponível para que movimentos 

populistas implementem sua agenda. Não é coincidência que, por tantas vezes, o 

Presidente Bolsonaro tenha falado sobre atuar “dentro das quatro linhas da 

Constituição”. Por exemplo, em uma cerimônia de entrega de medalhas da Ordem do 

Mérito da Defesa, em meio a uma crítica à criação do Ministério da Defesa e do 

controle civil dos militares, Bolsonaro afirmou: “[t]emos um governo que joga 

estritamente dentro das quatro linhas da nossa Constituição”
1371

. Essa expressão, nesse 

contexto, revela muito do que abordaremos nessa última parte da tese. 

No capítulo anterior, nossa preocupação central foi a da relação entre o 

populismo autoritário brasileiro e as mudanças formais na Constituição de 1988. O 

presente capítulo, por sua vez, tem como objeto analisar como mudanças informais na 

ordem constitucional podem ser utilizadas por esse movimento para promover as 

transformações necessárias para a perpetuação de seu projeto de poder. Nessa toada, 

nosso olhar se direcionará para dois caminhos.   

O primeiro caminho diz respeito a como o movimento pode utilizar seu espaço 

no Poder Executivo para promover mudanças interpretativas que rompem com a leitura 

democrática vigente. A proposta é reconstruir, pensando no caso brasileiro, uma 

tipologia das mutações constitucionais que podem gerar um processo de erosão 

democrática. Desde já é importante ressaltar que não pretendemos fazer uma análise 

exaustiva das mudanças informais produzidas pelo Governo Bolsonaro, o que, diga-se 

de passagem, seria uma atividade impossível. A ideia é mapear sua lógica de atuação, 

dentro dos marcos de mudança informal do regime constitucional brasileiro. 

O segundo caminho centra-se, justamente, no desencontro entre as regras 

formais e informais de operação das instituições em uma democracia egressa de um 

regime autoritário, como é o caso da brasileira. Trata-se de perguntar: qual o papel 
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exercido pelas reminiscências institucionais autoritárias em um processo de regressão 

democrática?  

A discussão sobre os “entulhos autoritários”
1372

 não é nova no 

constitucionalismo brasileiro. Mas, em um cenário de crise do constitucionalismo 

democrático, a questão da operação autoritária das instituições democráticas deixa de 

ser um problema dos limites para a expansão e consolidação da democracia para se 

tornar um questionamento acerca de seu envenenamento por dentro. Se tais espaços 

imunes à democratização existem, eles podem servir como regiões a partir das quais as 

investidas autoritárias que se dão por dentro ganham força e institucionalização. 

Verdadeiras fortalezas do autoritarismo dentro da democracia. 

No pano de fundo, a proposta defendida, neste capítulo, é a de que, em cenários 

de retrocesso democrático, as formas pelas quais uma Constituição é interpretada 

podem ser tão perigosas quanto alterações em seu texto formal. Esses arranjos 

interpretativos, entretanto, não precisam, exclusivamente, ser frutos de uma ruptura 

abrupta, mas podem estar relacionadas à recuperação de sentidos e práticas paralelas 

que circulam e determinam o funcionamento de determinadas instituições.  

Em outras palavras, os processos de desconstrução da democracia pela via 

interpretativa não precisam se dar tão somente por uma permeabilização de narrativas 

de grupos populistas externos ao Estado, mas podem partir de dentro de seu interior. 

Como um vírus que circula oculto – ou abaixo do radar constitucional – e que, em um 

momento de especial fraqueza imunológica das instituições, resolve atacar de forma 

oportunista. Daí a necessidade de compreender como, no caso brasileiro, os processos 

de mutação que promovem erosão estão relacionados a um novo movimento que 

assume poder em conjunção com estruturas estatais autoritárias, que permaneceram 

existindo, a despeito da democracia. 

O capítulo está divido em três partes. Na primeira, discutiremos o 

funcionamento dos processos informais de mudança e as diversas formas pelas quais 

eles podem resultar em uma erosão da ordem constitucional em cenários de ascensão do 

populismo autoritário. Na segunda, avaliaremos, a partir de análises empíricas da 

ciência política, como o modelo constitucional do circuito fechado, dificultou que o 

governo pudesse produzir mudanças informais que pudessem institucionalizar sua 
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agenda e perenizá-lo no poder.  Na terceira parte, o olhar se volta para o papel os 

militares, enquanto anel autoritário dentro do Estado brasileiro, no regime 

constitucional e o sentido de sua mobilização e utilização pelo populismo autoritário.    

 

 

6.2 Populismo Autoritário e Mudança Informal. 

 

Mesmo as constituições bem-projetadas não podem, por conta própria, 

garantir a democracia. [...] [C]onstituições são sempre incompletas. Como 

qualquer conjunto de regras, elas têm inúmeros espaços vazios e 

ambiguidades. Não há manual de operação, não importa quão detalhado seja, 

que possa antecipar todas as contingências ou prescrever como se comportar 

em todas as circunstâncias possíveis
1373

.  

 

“O estabelecimento de assembleias constituintes na sequência de vitórias ou de 

procedimentos de reforma constitucional é um dos traços mais característicos dos 

regimes populistas”
1374

. Com essa afirmação, Pierre Rosanvallon sintetiza a relação 

complexa e ambígua estabelecida entre movimentos populistas autoritários e sua 

necessidade de alterar o texto constitucional ou de estabelecer uma nova constituição 

para se perenizar no poder. Nos capítulos precedentes, essa discussão foi desenvolvida. 

Um novo problema, entretanto, revela-se quando um movimento desse tipo não é capaz 

de alterar formalmente a constituição. Nessas circunstâncias, é que a discussão sobre 

mudanças informais na ordem constitucional ganha maior relevância. 

Para compreender o assunto, é preciso relembrar uma distinção que se tornou 

ponto comum no direito constitucional brasileiro: a separação entre texto e norma
1375

. 

Nessa divisão, texto é o dispositivo normativo, a partir do qual o intérprete extrairá 

interpretações que resultarão nas normas. “Normas não são textos nem o conjunto deles, 

mas os sentidos construídos a partir da interpretação sistêmica de textos 

normativos”
1376

. Tradicionalmente, essa distinção é utilizada para pensar questões 
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relativas à interpretação judicial de um texto
1377

, mas, do ponto de vista concreto, ela 

está inserida em uma circunstância mais ampla da própria operação do direito nos 

diversos campos da vida institucional e social.  

Como já foi dito, no direito constitucional, o assunto ganha especial relevância. 

É que o processo de produção democrática de um texto constitucional escrito sempre é 

incompleto. Por essa razão, em maior ou menor grau, toda constituição democrática 

estabelece alguma forma de “compromisso dilatório”
1378

 entre diferentes correntes 

políticas, que dá algum grau de heterogeneidade aos textos
1379

.  

“Como um contrato mais familiar e cotidiano entre um fornecedor e um produtor de 

bens, [uma constituição] implica interações cooperativas entre todas as partes para que 

as ambições contratuais sejam realizadas”
1380

. Essa constatação se dá por, ao menos, 

três motivos diferentes que tornam impossível que o processo constituinte consiga 

esgotar todos os assuntos em discussão e produzir um texto que satisfaça integralmente 

a todos os agentes.  

O primeiro motivo para essa impossibilidade é o cronológico. Como as 

constituições são produzidas em cenários de tempo limitado, os agentes se veem 

obrigados a tomar as decisões possíveis, no tempo que lhes é dado.  

“Diferentemente do longo e não planejado [processo] de evolução de convenções não-

escritas, as regras constitucionais formais emergem de um processo limitado no tempo, 

no qual um grupo de agentes decide criar uma nova constituição ou emendar uma já 

existente [...]”
1381

.  
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Por isso, ao possuírem um tempo limitado para encerrar seus trabalhos, 

frequentemente, esses agentes precisam fazer as escolhas possíveis, diante das regras 

procedimentais existentes
1382

. Um exemplo disso, no caso brasileiro, foi o debate acerca 

do sistema de governo a ser adotado – parlamentarismo ou presidencialismo. A falta de 

capacidade para escolher entre eles e a necessidade de encerrar os trabalhos da 

constituinte foram duas causas centrais para a convocação do Plebiscito de 1993 – 

previsto pelo art. 2º, do ADCT.   

O segundo motivo é o grau de heterogeneidade da preferência dos agentes 

constituintes. Quanto mais democrático e inclusivo for o processo de produção do texto 

constitucional, maiores as chances de as decisões tomadas serem abrangentes e tentarem 

atender da forma mais abstrata possível as demandas de todos os atores 

constitucionais
1383

. Em resumo, as constituições  

“[...] não caem miraculosamente do céu ou crescem naturalmente no mato; elas são 

criações humanas, produtos da convenção, escolha da história específica de um povo, e 

(quase sempre) uma disputa política na qual uns ganham e outros perdem”
1384

. 

No caso brasileiro, a Constituinte de 1987-88 foi um grande exemplo disso. Ao 

congregar forças sociais díspares
1385

, oriundas de diferentes (lados das) trincheiras da 

luta pela redemocratização, a Constituição tornou-se o fruto do acordo de diversos 

interesses. Um verdadeiro “compromisso maximizador”
1386

, que colocou lado a lado 

disposições corporativas e democráticas
1387

.  
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O terceiro motivo são as limitações estruturais ao próprio direito. Por mais que o 

processo seja produzido por agentes homogêneos e que haja todo o tempo do mundo 

para que o texto seja elaborado, isso não é garantia de que não haverá ambiguidades e 

aberturas em sua estrutura. Isso se dá por dois motivos. 

Em primeiro plano, é da natureza das constituições serem incompletas. Por mais 

específicos que sejam os seus comandos, pela sua natureza frequentemente aberta e 

principiológica, sempre haverá aberturas para novas interpretações em seu conteúdo
1388

. 

Em segundo plano, devido à sua natureza política, as interpretações desse conteúdo 

sempre serão objeto da disputa de diversos setores que vão tentar atribuir novos 

significados que favoreçam suas visões de mundo ou suas preferências eleitorais
1389

.  

Metaforicamente, por consequência, o jogo democrático constitucional, em 

cenários de efetividade, sempre será um xadrez em dois níveis, jogado por diversos 

jogadores
1390

. De um lado, haverá as disputas de política ordinária, relacionadas com a 

aprovação de leis, escolhas orçamentárias ou de políticas públicas. De outro, as disputas 

constitucionais, que envolverão as diferentes maneiras de interpretar a constituição, 

sobretudo seus direitos e o funcionamento de suas instituições. “A especificidade da 

política constitucional – isto é, o desenho e redesenho da Constituição – é o fato de ela 

representar um jogo dentro de outro jogo (um metajogo, numa linguagem técnica)”
1391

. 

Do ponto de vista prático, os dois jogos sempre estarão imbricados e, com frequência, 

será difícil dizer em que nível a disputa se encontra.  
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Ademais, dentro desses dois níveis de disputas, há diferentes atores, com 

diferentes interesses e funções institucionais, jogando. Legislativo, Executivo, 

Judiciário e sociedade civil complexificam o jogo e, com frequência, reduzem a 

possibilidade de prever as próximas etapas do que ocorrerá. Trata-se, portanto, de um 

jogo supercomplexo, no qual a existência de certas expectativas compartilhadas 

possibilita o respeito entre os jogadores e a própria manutenção das regras do jogo.  

Por exemplo, a discussão sobre o impeachment de um Presidente envolve os 

dois níveis da disputa. Primeiro, é preciso definir o que a constituição quer dizer por 

crime de responsabilidade
1392

 e como isso se adequa ou não à conduta do Chefe do 

Executivo. Segundo, é preciso estabelecer se a escolha de afastar esse Presidente atende 

aos interesses políticos do momento e é a melhor escolha para a manutenção da 

estabilidade do Estado. Tudo isso, permeado por escolhas institucionais do Parlamento, 

do Presidente sob ameaça, do Judiciário e da própria sociedade civil, que poderá 

acelerar ou retardar o tempo do processo e suas escolhas substantivas
1393

. 

Não é, portanto, anormal ou indesejável que o debate sobre os sentidos da 

constituição faça parte do jogo político. Ao contrário, normativamente, quanto mais os 

agentes se apropriarem dos sentidos da Constituição, maior a chance de que ela consiga 

ser a arena dentro da qual os debates políticos ocorrerão
1394

. “Constituições têm 

diferentes procedimentos, mecanismos e atores envolvidos na mudança constitucional 

[...]”
1395

. Além disso, sob uma perspectiva pragmática, o fato de a Constituição ter 

aberturas que permitam sua adequação informal à nova realidade é um elemento 

importante para impedir seu engessamento
1396

. Se a Constituição consegue congregar 

diversos valores e manter os agentes disputando ao seu redor, maiores são as chances de 

que ela se prolongue no tempo
1397

.  
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Nesse ponto, analiticamente, é possível fazer uma distinção entre dois sentidos 

de mudanças constitucionais informais
1398

. Em primeiro plano, há as mudanças no 

comportamento institucional dos agentes. Em segundo, existem os atos, de natureza 

infraconstitucional, que dão maior especificidade ao texto constitucional, dando-lhe 

sentido e aplicabilidade. 

No que se refere ao comportamento institucional dos agentes, a questão central é 

como os agentes enxergam a disputa política e utilizam suas competências 

institucionais. Idealmente, em um regime constitucional democrático, a disputa por 

poder tem limites muito bem definidos e o uso de competências e atribuições não visa 

extinguir o próprio jogo que levou os agentes a assumirem suas posições. São as “regras 

não-escritas da democracia”, que “[...] servem como grades de proteção suaves”
1399

. 

Nesse ponto, a questão central não se limita à discussão sobre como um determinado 

aspecto do texto constitucional é interpretado, mas à postura geral dos sujeitos políticos 

em sua posição de agentes constitucionais.  

No desenvolvimento do tema, Levitsky e Ziblatt propõem dois tipos de normas 

não-escritas de comportamento institucional dos agentes que são essenciais para o 

funcionamento de uma democracia constitucional. O primeiro tipo de norma é a 

tolerância mútua que “[...] se refere à ideia de que enquanto nossos rivais jogam pelas 

regras constitucionais, nós aceitamos que eles têm um direito igual a existir, competir 

pelo poder e governar”
1400

. Nos termos das ideias desenvolvidas nessa tese, trata-se da 

percepção de que não existe um povo uno e muito menos um movimento político ou 

liderança que possa representá-lo em sua totalidade. Em outras palavras, é a percepção 

de que as disputas pela promessa constitucional são um processo sem fim, que constitui 

a própria substância do projeto democrático. Por isso, “[q]uando normas de tolerância 

mútua são fracas, a democracia é difícil de sustentar”
 1401

. 

O segundo tipo de norma é a reserva institucional, que pode ser compreendida 

como aquela que busca “evitar ações que, mesmo que respeitando a letra da lei, 

                                                 
1398

 Essa distinção, ainda que de forma menos explicita já está em NA, Pedro de. La Reforma 

Constitucional y La Problemática del Poder Constituyente. Madrid: Tecnos, 1987, p. 189.  
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 LEVITSKY, Steven; ZIBLATT, Daniel. How Democracies Die. New York: Crown Publishing, 2018, 

p. 101. 
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 LEVITSKY, Steven; ZIBLATT, Daniel. How Democracies Die. New York: Crown Publishing, 2018, 

p. 102. 
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 LEVITSKY, Steven; ZIBLATT, Daniel. How Democracies Die. New York: Crown Publishing, 2018, 
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obviamente violam seu espírito”
1402

. Dessa maneira, o uso de competências 

constitucionais não pode se dar em sentido contrário à própria ideia que subjaz a 

existências das instituições
1403

. Colocando de outra forma, o poder político não pode ser 

usado contra a promessa de liberdade e igualdade que lhe dá legitimidade.  

“Normas constitucionais não escritas podem e coexistem com as escritas em regimes de 

texto mestre. Porém, essa relação se torna problemática para o Estado de Direito quando 

as normas não escritas [...] o suplantam”
1404

. 

De maneira sucinta, essas regras informais são o termômetro para adesão de 

movimentos políticos à lógica que uma constituição democrática procura estabilizar 

institucionalmente com suas normas – de maneira sempre incompleta, imperfeita e 

passível de deformação. “Como aberturas e ambiguidades são inerentes a todos os 

sistemas legais, nós não podemos depender das constituições sozinhas para salvaguardar 

a democracia contra possíveis autoritários”
1405

. Muito embora tais normas não digam 

necessariamente respeito à forma pela qual os agentes interpretam determinadas 

disposições constitucionais, elas representam as convenções políticas pelas quais os 

agentes mobilizam o texto em suas atividades políticas
1406

. 

Do ponto de vista normativo, as normas informais de comportamento têm uma 

natureza eminentemente contextual e relacional. São elas que permitem que a 

democracia constitucional exerça sua função de absorver conflitos. Afinal, 

“[i]nstituições políticas gerenciam conflitos de uma forma ordenada ao estruturar como 

os antagonismos sociais se organizam politicamente, absorvendo qualquer conflito que 

possa ameaçar a ordem pública e regulando-os de acordo com algumas regras”
1407

. A 

falta de adesão a essas normas ou seu eventual abandono traduz, em diferentes medidas, 

uma ruptura com o próprio projeto constitucional democrático.  

                                                 
1402

 LEVITSKY, Steven; ZIBLATT, Daniel. How Democracies Die. New York: Crown Publishing, 2018, 

p. 106. 
1403

 “[...] a escrita ajuda os cidadãos a concordar no que constitui uma violação, memorizando os 

entendimentos não escritos que, de fato, sustentam a sociedade política”. GINSBURG, Tom.  

Constitutional Specificity, Unwritten Understandings and Constitutional Agreements. University of 

Chicago Public Law & Legal Theory Working Paper, n. 330, 2020, p. 75. 
1404

 ALBERT, Richard. How Unwritten Constitutional Norms Change Written Constitutions. Dublin 

University Law Journal, v. 38, n. 2, p. 410, 2015. 
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 LEVITSKY, Steven; ZIBLATT, Daniel. How Democracies Die. New York: Crown Publishing, 2018, 
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2, p. 390, 2015. 
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É nessa categoria, de mudanças informais no comportamento institucional, que 

podemos inserir o conceito de jogo-duro constitucional (constitucional hardball), de 

Mark Tushnet. Nessas situações, teríamos mudanças no comportamento dos agentes 

políticos que se encontrariam dentro da margem interpretativa da Constituição, mas que 

romperiam sentidos corriqueiramente utilizados. Essas mudanças revelariam o intuito 

dos atores de retirar seus adversários de uma vez por todas da disputa política
1408

.  

Para o autor, no caso americano, o uso corriqueiro dos chamados filibusters para 

impedir nomeação de juízes para a Suprema Corte por uma minoria no Senado é um 

exemplo disso
1409

. No caso brasileiro, Oscar Vilhena Vieira emprega o conceito
1410

 para 

explicar o processo de impeachment ocorrido em 2016
1411

 e a polarização crescente do 

sistema político brasileiro. Conforme os agentes vão se utilizando desse tipo de 

interação para alcançar seus objetivos, a convivência institucional torna-se mais difícil e 

a disputa política, um jogo de tudo ou nada
1412

. 

O efeito principal desse tipo de uso da interpretação constitucional – para jogo 

duro constitucional – é, justamente, enfraquecer duas das grades de proteção da 

democracia: a tolerância mútua e a reserva institucional
1413

. Se a interpretação 

constitucional passa a ser aplicada de forma a expulsar competidores do jogo político e 

de maneiras que claramente evidenciam uma violação do espírito legal, cria-se um 

incentivo generalizado para romper com o pacto que faz a constituição ser um jogo de 

                                                 
1408

 “Ele [o jogo duro constitucional] consiste em demandas políticas e práticas – de iniciativa do 

Legislativo e do Executivo – que estão, sem muita questão, nas margens da doutrina e da prática 
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Die. New York: Crown Publishing, 2018, p. 97-117; 



 

 

342 

coordenação
1414

. Como propõe Ginsburg, “[é] importante que os sujeitos submetidos à 

constituição coordenem suas expectativas para fazer a constituição efetiva”
1415

. 

Em cenários de jogo duro constitucional, o incentivo passa, portanto, a ser o de 

que todos os agentes atuem de formas que possam consolidar seu poder dentro do 

Estado e criar vieses que os favoreçam. Afinal, se os adversários vencerem e tomarem o 

poder poderão se vingar e expulsá-los das disputas.  A partir desse momento, o jogo 

democrático
1416

 perde o sentido e instaura-se um apodrecimento acelerado, em que os 

sujeitos políticos querem se destruir e anular as preferências dos eleitores dos 

adversários
1417

. “O jogo duro como uma suposta resposta temporária ao jogo duro – um 

olho por olho – abre, em realidade, a possibilidade de uma “espiral da morte” na qual as 

duas partes sempre jogam duro e nenhuma consegue nada do que quer”
1418

. 

O segundo tipo de mudança informal, relacionado aos atos de natureza 

infraconstitucional que concretizam a constituição, pode ser associado com uma divisão 

entre a Constituição (com C maiúsculo), compreendida como um documento 

codificado, e a constituição (com c minúsculo), entendida como “as instituições 

políticas fundamentais de uma sociedade ou a constituição na prática”
1419

. Ainda que 

analítico e detalhista
1420

, um texto fundador não será capaz de esgotar todas as 

possibilidades que envolvem sua concretização.  

                                                 
1414

 Nesse sentido, uma teoria pouco exigente dos requisitos para a democracia é a de Dahl, que afirma 

que os dois vetores para a existência de uma poliarquia são a contestação pública e a participação. Na 

medida em que o jogo político se torna um jogo desse tipo, as duas dimensões se veem prejudicadas e há 

um decréscimo no grau de democratização daquele Estado, cf. DAHL, Robert. Poliarquia. São Paulo: 

Editora da Universidade de São Paulo, 2015, p. 25-39. Para uma contextualização dessa teoria nas 

diversas teorizações sobre a democracia, cf. MIGUEL, Luís Felipe. Democracia e Representação: 

territórios em disputa. São Paulo: Editora Unesp, 2014, p. 97-136. 
1415
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1416
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líquido na direção de consultas mais estreitas”. TILLY, Charles. Democracia. Petrópolis, Editora Vozes, 

2013, p. 73. 
1417
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Jack. The Cycles of Constitutional Time. Oxford: Oxford University Press, 2020, p. 45. 
1418

 TUSHNET, Mark. Taking Back the Constitution: activist judges and the next age of American law. 

New Haven: Yale University Press, 2020, p. 235. 
1419

 STRAUSS, David. The Irrelevance of Constitutional Amendment. Harvard Law Review, v. 114, n. 1, 

p. 1459, 2001. 
1420

 É o que afirma Richard Albert acerca da Constituição estadunidense: “De fato, muito do que nós 

entendemos como a Constituição existe fora dos quatro cantos do texto constitucional”. ALBERT, 
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Por essa razão, a operação do texto constitucional dependerá da atuação 

engajada de diversos atores institucionais, que, em sua prática, editarão atos que darão 

sentido ao texto constitucional – leis, sentenças e atos administrativos são exemplos 

disso. “Com base neste fundamento, as Constituições, embora rígidas, transformam-se 

espontânea e continuamente, ainda que de modo lento e imperceptível”
1421

. 

É possível, portanto, que, em uma ordem democrática, parte do que se 

compreende como constituição esteja relacionado a opções estabelecidas por atos de 

natureza infraconstitucional
1422

. Nesse sentido, com o decorrer do tempo, certas 

dimensões de um regime constitucional vão se construindo de forma contínua e 

incremental – em paralelo ao processo dramático e episódico das emendas formais
1423

. 

Hannah Pitkin chama a atenção para isso quando diz que “[...] nossa constituição é mais 

algo que nós fazemos do que algo que nós construímos: nós a (re)moldamos todo o 

tempo por meio de nossa atividade coletiva”
1424

. 

De maneira cotidiana, as opções institucionais e sociais vão dando forma ao 

texto constitucional
1425

. No caso brasileiro, por exemplo, a compreensão do SUS como 

instituto previsto constitucionalmente (art. 198) só pode ser completa a partir da leitura 

da Lei 8.080, que o regula, de uma infinidade de atos administrativos, dos mais diversos 

níveis, e de uma série de decisões judiciais. Para além do que dispõe a Constituição de 

1988 em seu texto, a construção do Sistema é algo praticamente vivo e em eterna 

mudança, sendo possível, inclusive, modificá-lo em suas estruturas mais fundamentais, 

sem que uma letra da Constituição seja alterada
1426

.    

Ainda no caso brasileiro, no âmbito da disputa política, outro exemplo notável é 

a discussão sobre a competência que o Presidente da Câmara dos Deputados tem de 
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decidir quando apreciar um pedido de impeachment
1427

. Essa questão, que não tem nem 

mesmo natureza regimental, já foi, inclusive, objeto de ação no STF. 

Esse processo de alteração informal da Constituição não é estranho à literatura 

brasileira e é chamado de “mutação constitucional”, sendo definido como  

“[...] uma alteração do significado de determinada norma da Constituição, sem 

observância do mecanismo constitucionalmente previsto para as emendas e, além disso, 

sem que tenha havido qualquer modificação de seu texto”
1428

. Nessa dinâmica, 

especialmente os conflitos políticos e sua dimensão constitucional ganham mais cores e 

importância. “Daí pode-se dizer, com segurança, que é difícil conhecer adequadamente 

a Constituição de um país sem conhecer a legislação infraconstitucional que a põe em 

movimento”
1429

. 

Essa estrutura tampouco é desconhecida dos agentes do jogo político. Ela ajuda 

a compreender o que chamamos no capítulo anterior de “circuito fechado” da 

Constituição de 1988, especificamente em sua dimensão de 

hiperconstitucionalização
1430

. À medida que o Legislativo teme os vários caminhos 

unilaterais – como, por exemplo, medidas provisórias e poder de agenda
1431

 – que o 

Executivo
1432

 pode usar para implementar sua perspectiva acerca dos sentidos da 

Constituição, ele tem uma tendência de elevar ao patamar constitucional um número 

cada vez maior de assuntos. Isso, de modo geral, ajuda a explicar o nível elevado de 

consensualidade exigido na democracia brasileira e a dificuldade de promover 

mudanças mais intensas em suas estruturas.  

Ou seja, a constitucionalização permanente é incentivada pela própria estrutura 

da democracia brasileira e pelos riscos que permitir que determinados assuntos fiquem 
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na órbita infraconstitucional representam para os interesses do Legislativo. “Esse é um 

problema maior, porém, por causa da necessidade de emendas recorrentes à 

Constituição, que torna praticamente obrigatório ter coalizões que excedam a maioria 

simples”
1433

. Nessa linha, a maior parte dos assuntos realmente relevantes para a agenda 

de um Presidente envolve emendas constitucionais e exige um alto custo de coalizões – 

seja com verbas, seja com cargos ou, ainda, com negociações sobre o conteúdo da 

agenda
1434

.  

De toda sorte, em cenários de alterações do texto constitucional muito custosas 

ou impossíveis, lideranças políticas tendem a investir em mudanças que envolvam o 

substrato infraconstitucional que dá concretude à Constituição
1435

.  

“[...] [S]e os processos de reforma estão indisponíveis, a sociedade encontrará outro 

caminho para impor a mudança que ela está determinada a fazer – por legislação e 

interpretação judicial, ou por alterações nas compreensões sociais [...]”
1436

.   

À medida que as mudanças formais do texto constitucional vão se tornando mais 

difíceis, as disputas pela elaboração de normas infraconstitucionais, pela ocupação de 

espaços na Administração e pela nomeação de juízes, responsáveis por interpretar a 

constituição, tornam-se progressivamente mais relevantes – e, por consequência, objeto 

de disputas políticas mais intensas
1437

.  

Esse debate, em especial, é central nos Estados Unidos
1438

. É famosa a descrição 

de Bruce Ackerman de como as mudanças produzidas na era dos direitos civis alteraram 

                                                 
1433

 ABRANCHES, Sérgio. Presidencialismo de Coalizão: raízes e evolução do modelo político 

brasileiro. São Paulo: Companhia das Letras, 2018, p. 345. 
1434

 É o que Ferraz chama de “fatores externos” da interpretação constitucional legislativa, v. FERRAZ, 

Anna Candida da Cunha. Processos Informais de Mudança da Constituição. Osasco: Edifeo, 2015, p. 85. 
1435

 “Na medida em que um ordenamento se veja submetido a reformas contínuas, a mutação deixará ter 

sentido. Ao inverso, na medida em que a reforma seja vista com receio e não se recorra a ela, proliferarão 

inelutavelmente como substitutas as mutações constitucionais” NA, Pedro de. La Reforma Constitucional 

y La Problemática del Poder Constituyente. Madrid: Tecnos, 1987, p. 181. 
1436

 STRAUSS, David. The Irrelevance of Constitutional Amendment. Harvard Law Review, v. 114, n. 1, 

p. 1496, 2001. 
1437

 Essa é análise de Tushnet para os Estados Unidos pós-Trump: “Essa parte começa com a observação 

que novas políticas exigem uma nova política. Se os progressistas verdadeiramente tiverem a chance de 

começar a desenvolver um novo regime político, sua primeira prioridade deve ser aprovar novas políticas. 

Essas políticas serão o primeiro plano de seus esforços, mas as cortes serão o segundo. Uma vez que as 

leis estejam aprovadas e que os conservadores as desafiem, as cortes vão se mover para o primeiro 

plano”. TUSHNET, Mark. Taking Back the Constitution: activist judges and the next age of American 

law. New Haven: Yale University Press, 2020, p. 206. 
1438

 Robert Dahl dá como um exemplo de evolução informal o surgimento do sistema partidário, algo não 

apenas inexistente no texto escrito pelos fundadores, mas rejeitado intensamente por alguns. Sem esse 

sistema, entretanto, é impossível entender o funcionamento da democracia naquele país. Para além disso, 

a proposta de democratização do autor envolve mudar o que ele chama de constituição não escrita. 

DAHL, Robert. A Constituição Norte-Americana é Democrática? Rio de Janeiro: Editora FGV, 2015, p. 

15-44 e p. 143-160. 



 

 

346 

definitivamente a constituição (com c minúsculo) daquele país. “Os marcos desse 

momento de soberania popular não podem ser diminuídos meramente porque tomaram a 

forma de leis e superprecedentes”
1439

. A rica experiência norte-americana, que justifica 

a enorme bibliografia sobre o tema no país está relacionada com as dificuldades 

inerentes ao processo de reforma da Constituição de 1787
1440

. Afinal, é uma Carta “[...] 

velha, curta e difícil de emendar”
1441

. Ou, na linha do que afirma Levinson,  

“[o] artigo V constitui o que pode ser a mais importante grade de nossa gaiola de ferro 

constitucional porque ele trabalha para tornar praticamente impossível as mudanças 

necessárias em nossa pólis”
1442

. 

Nesse ponto, o que fica evidente é que mudanças informais podem ter graus 

diferentes de impacto na maneira como um regime político se desenvolve. Elas podem 

ter tanto uma dimensão confirmativa
1443

, que aprofunda o que foi fruto do processo 

constituinte originário quanto uma dimensão denegatória, que contraria o que se 

considera ser a natureza do pacto constitucional até aquele momento
1444

. Young chega a 

falar de quatro funções extracanônicas: (i) implementação; (ii) especificação; (iii) 

suplementação; e (iv) superação. A despeito da classificação que se use, a conclusão é: 

“[t]odas as constituições são construídas no decorrer do tempo, [...] seus sentidos e 

identidades evoluem gradualmente de modos determinados por uma dinâmica 

alimentada pelas tensões e contradições internas e por suas confrontações com a ordem 

social”
1445

. 
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Constitution. Drake Law Review, v. 69, n. 1, p. 893, 2019. Para uma síntese do debate, cf. AMAR, Akhil 
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1441

 TUSHNET, Mark. The Constitution of the United States of America: a contextual analysis. Oxford: 

Hart Publishing, 2009, p. 1. 
1442

 LEVINSON, Sanford. Our Undemocratic Constitution: where the constitution goes wrong (and how 

we the people can correct it). Oxford: Oxford University Press, 2006, p. 160. 
1443

 Para uma tipologia, v. ALBERT, Richard. How Unwritten Constitutional Norms Change Written 

Constitutions. Dublin University Law Journal, v. 38, n. 2, p. 387-437, 2015. 
1444

 “Quando, por exemplo, nós encontramos um deslocamento constitucional resultante de legislação 

ordinária, que procede de forma tão rotineira e deliberada evitando reconhecimento antecipado como um 

momento fundamental na narrativa constitucional da pólis, as implicações revolucionárias do seu esforço 

não serão tão aparentes”. JACOBSOHN, Gary Jeffrey; ROZNAI, Yaniv. Constitutional Revolution. New 

Haven: Yale University Press, 2020, p. 36. 
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 JACOBSOHN, Gary Jeffrey; ROZNAI, Yaniv. Constitutional Revolution. New Haven: Yale 

University Press, 2020, p. 58. 
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Em mudanças de ciclo político – na linha do que foi desenvolvido no capítulo 

anterior –, alterações informais são fundamentais e podem ser o fiel da balança para que 

um movimento seja capaz de institucionalizar ou não sua agenda de mobilização. Mais 

do que isso, em determinadas circunstâncias, certas mudanças informais podem oferecer 

insumos para um ciclo ainda em formação ou, até mesmo, possibilitar sua ascensão ao 

poder. “Uma reorientação substancial da prática e do entendimento constitucionais 

frequentemente ocorrem incrementalmente, sem uma ruptura decisiva ou uma 

usurpação violenta”
1446

. No caso brasileiro, basta imaginar os efeitos da disputa 

hermenêutica acerca da prisão em segunda instância sobre o processo eleitoral de 

2018
1447

.  

Por fim, um último ponto de debate em relação a esse tema diz respeito à 

maneira pela qual normas informais colapsam. Nessa linha, Pozen e Chafetz propõem 

uma divisão tripartite. As premissas dos autores são distintas das que assumimos nesse 

trabalho – o que eles chamam de normas constitucionais informais está muito mais 

próximo do que, aqui, chamamos de normas de comportamento dos agentes
1448

. Por 

essa razão, nosso interesse principal está centrado nas duas primeiras categorias 

oferecidas por eles: a destruição e a decomposição. 

A destruição ocorre quando uma norma é descumprida de forma imediata, 

deixando de existir, ainda que provisoriamente. Para ilustrar esse caso, os autores usam 

o exemplo de Franklin Roosevelt e sua candidatura a um terceiro e quarto mandatos, 

rompendo uma tradição que vinha desde o primeiro presidente estadunidense, George 

Washington
1449

, de não haver mais de dois mandatos presidenciais.  

A decomposição
1450

, por sua vez, é o fenômeno pelo qual, progressivamente, 

uma norma passa a deixar de ter os sentidos que tradicionalmente lhe eram atribuídos. 
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Claudio Pereira de. Democracia em crise no Brasil: valores constitucionais antagonismo político e 

dinâmica constitucional. São Paulo: Editora Contracorrente, 2020, p. 138. 
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subconjunto de normas informais que regula o comportamento público de atores que exercem autoridade 

governamental de alto nível, orientando e restringindo como esses atores exercem discricionariedade 

política”. CHAFETZ, Josh; POZEN, David E. Como normas constitucionais colapsam. Revista Publicum, 

v. 4, n. 2, p.  284, 2018. 
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 CHAFETZ, Josh; POZEN, David E. Como normas constitucionais colapsam. Revista Publicum, v. 4, 

n. 2, p.  285-286, 2018;  
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 CHAFETZ, Josh; POZEN, David E. Como normas constitucionais colapsam. Revista Publicum, v. 4, 

n. 2, p.  286, 2018;  
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Nesse caso, sem que haja um desafio explícito das normas informais consolidadas, em 

paralelo a elas novos sentidos vão sendo construídos. Como exemplo disso, os autores 

suscitam o caso do bypass
1451

 da OLC (Office of Legal Counsel), que teve, 

incrementalmente, suas competências substituídas pela atuação de outros órgãos 

administrativos.  

O processo de decomposição é complexo podendo envolver, ao menos, três 

eixos. Em primeiro plano, pode-se reduzir o número de comportamentos regulados pela 

norma. Em segundo plano, é possível diminuir o escopo dos agentes a quem ela se 

aplica. Por fim, em terceiro plano, suscita-se uma série de fatores que justificariam o 

abandono daquela norma
1452

.  

Para os autores, ambas as formas – a destruição e a decomposição – são dois 

extremos de um mesmo continuum de mudança das normas. Por isso, frequentemente, 

os processos de destruição normativa são precedidos por processos de decomposição, 

que vão tornando cada vez mais possível e provável que as normas sejam, 

eventualmente, destruídas
1453

. As categorias da destruição e da decomposição, portanto, 

seriam tipo ideais que, na realidade, podem se confundir e se perpassar. 

Como já foi afirmado anteriormente, os processos de colapso normativo são 

parte do jogo institucional. Afinal, “o caráter dinâmico das normas constitucionais 

fornece alguma razão para ser cético em relação a teorias que valorizariam a 

continuidade da norma constitucional como tal”
1454

. O problema aqui                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

aparece quando sobrepomos os dois níveis da discussão: o das normas informais de 

comportamento dos agentes e o das normas infraconstitucionais que dão sentido e 

concretude à Constituição. 

No momento em que a tolerância mútua e a reserva institucional deixam de 

orientar a conduta dos agentes de maneira permanente, a disputa pela elaboração de 

normas infraconstitucionais relacionadas aos sentidos de uma constituição torna-se 

perigosa
1455

. Progressivamente, o processo de colapso normativo, que se dá em vários 
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níveis e espaços, pode ir transformando a ordem constitucional até o limite da 

desfiguração.  

Voltando à metáfora do xadrez, imaginemos a hipótese de um jogo de estratégia 

no qual a disputa envolva não só o movimento de peças em um tabuleiro, mas as 

próprias regras a partir das quais orienta-se o movimento das peças. Aos jogadores, ao 

menos, duas opções tornam-se possíveis. A primeira é respeitar um conjunto de regras 

convencionais, que lhes permitam se orientar a longo prazo e, ainda que perdendo uma 

partida, serem capazes de vencer a partida seguinte. Nessa primeira hipótese, as 

mudanças nas regras são possíveis, mas discretas e tendentes à consensualidade.  A 

segunda estratégia é adotar um modelo de tudo ou nada, em que a alteração das regras 

do jogo vira o objetivo único com o intuito de ganhar a qualquer custo. Nessa segunda 

situação, não há preocupação com a próxima partida e toda oportunidade de conquistar 

mais um espaço de poder é comemorada
1456

.  

Em termos de mudanças informais, a primeira estratégia é adotada pelos atores 

institucionais, sociais e econômicos em uma democracia competitiva. A mudança das 

regras do jogo não é permanente e não visa garantir a vitória e encerrar o ciclo de 

partidas. A segunda estratégia é característica do populismo autoritário: aqui, o que 

interessa é vencer, alterando as regras do jogo, e garantir, da forma mais perene 

possível, que ele não possa mais ser perdido.  

Ilustrando esse ponto, podemos mencionar a experiência do populismo 

autoritário na Polônia
1457

. Muito embora o movimento populista (PiS) daquele país 

tenha chegado ao poder, em 2015, não possuía “a maioria de dois terços no parlamento 

para fazer uma nova constituição ou emendar a antiga”
1458

. Diante desse cenário, a 

aposta do PiS foi dupla: romper com normas de comportamento institucional e, 

paralelamente, gerar mudanças em normas infraconstitucionais que regulam aspectos 

                                                 
1456
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HUQ, Aziz. How to Save Constitutional Democracy. Chicago: The Chicago University Press, 2018, p. 
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case of Hungary and Poland” In: LANDAU, David; LERNER, Hanna. Comparative Constitution 

Making. Cheltenham: Edward Elgar Publishing, 2019, p. 313. 
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centrais da Constituição
1459

. Primeiro, como já dito, houve uma ruptura generalizada 

com as normas informais de comportamento dos agentes que tornam uma democracia 

possível. “As mudanças institucionais [...] são parte de uma síndrome populista mais 

ampla cujo papel central pertence a uma queda catastrófica nas normas de civilidade e 

discurso, com uma perda de confiança subsequente”
1460

. 

Segundo, diante da inexistência de maioria suficiente para alterar ou promulgar 

uma nova constituição, o movimento se centrou em produzir legislação ordinária que 

pudesse enfraquecer os principais aspectos de uma democracia competitiva: (i) 

alterando a composição e as garantias da Suprema Corte e do Judiciário como um 

todo
1461

; (ii) influenciando diretamente na mídia pública e na liberdade de imprensa; 

(iii) atacando a autonomia do serviço público, no intuito de politizá-lo
1462

; (iv) 

modificando o regimento interno do parlamento para tornar a oposição parlamentar 

irrelevante
1463

; e, finalmente, (iv) produzindo alterações na regulação de direitos como o 

de reunião e a liberdade de expressão
1464

. Sadurski, a partir da perspectiva de um 

observador interno, sintetiza de forma muito clara esse tipo de situação: 

É difícil identificar um ponto de virada durante esses eventos; apenas ex post 

nós realmente percebemos que a linha que divide as democracias liberais das 

falsas havia sido cruzada. Momentos limiares não eram vistos enquanto nós 

os vivíamos. Muitas mudanças que foram parte da regressão democrática 

ocorrem sem mudança formal das instituições e dos procedimentos. Elas 

eram puramente invisíveis para uma perspectiva puramente legal. Instituições 

e procedimentos continuavam iguais, mas sua substância havia sido alterada 

pela prática
1465

. 
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Nesse momento, dois elementos centrais da presente tese se entrelaçam. De um 

lado, entra em jogo o que chamamos, no capítulo 4, de erosão democrática, 

compreendida como um processo incremental e com aparente respeito às regras 

constitucionais de ataque ao conjunto de estruturas institucionais que garantem a 

democracia
1466

. De outro, surge o populismo autoritário que, conforme caracterizado no 

capítulo 2, é um tipo de movimento que, surgido das falhas da promessa constitucional, 

organiza-se para se perenizar no poder sob o argumento de que representa um ideal 

homogêneo e único de povo. 

Em uma perspectiva esquemática, diante de um cenário de impossibilidade de 

alterar formalmente o texto constitucional
1467

, esse tipo de movimento faz uma jogada 

dupla – bem representada pela experiência polonesa. Primeiro, aposta em uma ruptura 

crescente com as normas informais que regulam o comportamento dos agentes em uma 

democracia constitucional. Não é incomum que na entrada em cena desse tipo de 

movimento, essas regras já estejam muito desgastadas. No entanto, sua peculiaridade é 

o investimento na polarização extrema como uma estratégia para induzir todos os atores 

a se engajarem cada vez mais em um jogo crescente de tudo ou nada
1468

. Aqui, não há 

uma linha de interrupção ou a tentativa de rearticular permanentemente o 

funcionamento do jogo
1469

. Os limites vão sendo testados em medidas progressivas que 

rebaixam em níveis cada vez maiores a qualidade do debate na esfera pública
1470

.  

Em seguida, ao assumirem o poder, utilizam seus espaços para modificar as 

normas infraconstitucionais que dão vida e pujança ao sistema constitucional e garantir 
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1470

 “A esfera pública, então, é um frágil ecossistema que depende não só da ausência de coerção estatal 

formal, mas também de leis não discriminatórias e aplicadas de forma equânime”. GINSBURG, Tom; 

HUQ, Aziz. How to Save Constitutional Democracy. Chicago: The Chicago University Press, 2018, p. 

113. 



 

 

352 

que seus adversários não tenham espaço para ganhar uma nova disputa eleitoral e que as 

estruturas que os geraram ganhem mais e mais força
1471

.   

“Os populistas manipulam a opinião pública para acreditar que se as normas são não 

escritas, então, não são vinculantes e não são realmente normas, de modo que as normas 

não escritas são vítimas da ação populista [...]”
1472

.  

As mudanças vão sendo produzidas em diversos espaços e de forma difusa, de 

modo que nem sempre é possível perceber como, em conjunto, têm o condão de romper 

com o sistema vigente
1473

. Conforme essas novas normas vão sendo produzidas, cria-se 

uma situação de estresse permanente
1474

, em que as resistências do sistema de freios e 

contrapesos são identificadas como uma “reação” de uma elite corrupta e daqueles que 

não têm compromisso com o ideal homogêneo de povo que o movimento representa
1475

. 

Quem se opõe é traidor do povo e da pátria
1476

. 

Em uma “espiral da morte”, a ruptura com normas de comportamento 

institucional e o colapso das normas infraconstitucionais que garantem o funcionamento 

do sistema se retroalimentam, com o intuito de esgotar a estrutura que dá sustento à 

atualização permanente da promessa constitucional. Nesse contexto, até mesmo agentes 

tradicionalmente democráticos são levados a apostar em saídas excepcionais, que 

rompem com as regras do jogo. De modo geral, não importa quem ganhe, perde a 

confiança na democracia
1477

. Ao mesmo tempo, paradoxalmente, emendas formais ao 

                                                 
1471

 “De modo geral, ao rejeitarem freios e contrapesos, populistas minam a sujeição da política 

democrática às regras do jogo constitucional”. SADURSKI, Wojciech. Poland‟s Constitutional 

Breakdown. Oxford: Oxford University Press, 2019, p. 245. 
1472

 SADURSKI, Wojciech. Poland‟s Constitutional Breakdown. Oxford: Oxford University Press, 2019, 

p. 255. 
1473

 “Falando literalmente, as instituições polonesas não foram desmanteladas ou destruídas ou demolidas, 

mas, ao invés, foram transformadas em ocas, erodidas e esvaziadas; seu sentido e significado, que lhes dá 

valor, foi perdido, mas as cascas vazias permaneceram. Para um espectador, isso cria a ilusão de 

normalidade, quando, de fato, as instituições foram colonizadas pelo partido do governo” SADURSKI, 

Wojciech. Poland‟s Constitutional Breakdown. Oxford: Oxford University Press, 2019, p. 249. 
1474

 “Períodos de estresse constitucional seriam aqueles em que a utilização de jogadas pesadas, 

heterodoxas e legalmente controvertidas por parte dos que ocupam mandatos políticos ou têm 

prerrogativas institucionais se intensifica e se alonga no tempo, favorecendo o surgimento de círculos de 

retaliações políticas e jurídicas e aumentando a tensão e a instabilidade institucional”. VIEIRA, Oscar 

Vilhena. A Batalha dos Poderes: da transição democrática ao mal-estar constitucional. Companhia das 

Letras: 2018, p. 42. 
1475

 “[...] [A]s várias instituições de estabelecimento de representação são vistas e desprezadas como 

servindo aos interesses da elite, no lugar dos interesses dos homens e mulheres comuns”. SADURSKI, 
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texto vão se tornando mais difíceis
1478

 e a ordem constitucional perde legitimidade em 

níveis progressivos. 

Esse é o ponto em que ou o populismo autoritário é vencido ou, pela natureza 

inconstitucional das mudanças promovidas, torna-se “[...] preciso tirar de latência o 

poder constituinte originário”
1479

. Produz-se, portanto, artificialmente, um cenário de 

crise permanente, com o intuito de promover uma destruição geral
1480

, sob o manto da 

convocação do soberano provisório, travestido de poder constituinte
1481

. 

 

 

6.3 O Circuito Fechado e o Populismo Autoritário: o modelo de mudanças 

informais brasileiro e o bolsonarismo. 

 

O jogo era esse. Tu “tinha” que trabalhar com ambiguidades. Quando não 

conseguia o acordo, e não tinha solução num texto ambíguo, eu usava a 

técnica de jogar para a lei complementar ou lei ordinária
1482

.  

 

Em uma entrevista, realizada por ocasião dos 30 anos da Constituição de 1988, 

Nelson Jobim sintetizou o processo constituinte brasileiro da maneira descrita acima. 

Em sua narrativa, diante da impossibilidade de acordos, restavam duas opções: um texto 

ambíguo ou a postergação da solução para lei complementar ou ordinária. Como, 

também resumiria o constituinte e ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso: “[n]ada 

ficou exatamente como um dos lados queria. Enfim, sem acordo seria difícil chegar a 
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algum resultado”
1483

. Tal circunstância levou o cientista político Giovanni Sartori, em 

1994, a descrever a Constituição brasileira da seguinte forma:  

“[É] uma novela do tamanho de um catálogo telefônico, com 245 artigos, mais 200 itens 

transicionais. É uma constituição lotada não só com detalhes triviais, mas também com 

provisões quase suicidas e promessas impossíveis de cumprir”
1484

. 

Essa estrutura constituinte não se resumiu ao jogo de feitura da Constituição. De 

certa forma, essa maneira de operação constitucional influencia, como foi visto no 

capítulo anterior, a maneira como a dinâmica das mudanças informais operam. 

Contudo, para compreender melhor esse processo e entender como ele orienta a 

dinâmica constitucional, é preciso fazer um breve retorno à leitura sobre a crise da 

Constituição de 1946. Afinal, “[...] a genética política da Constituinte de 1987 contava 

com forte contribuição da Segunda República”
1485

. 

Em uma análise da tragédia que culminou no fim da experiência democrática 

propiciada pela Constituição de 1946, Wanderley Guilherme dos Santos recorre à 

categoria da “paralisia decisória”, que consistiria em situações nas quais “maiorias 

simples [...] rejeitam conclusivamente propostas sem que, elas próprias, maiorias 

simples, prefiram outro tipo de legislação”
1486

. Em outras palavras, diante da 

impossibilidade de acordos entre os diversos setores do parlamento acerca de temas 

sensíveis, a segunda melhor opção para todos era não tomar decisão nenhuma. A longo 

prazo, esse processo esgotaria a legitimidade do sistema democrático e tornaria factível 

a retórica de uma ruptura
1487

. “O clima político estava tomado por suspeitas, acusações 

e contra-acusações. Avultava o espectro de um golpe [...]”
1488

. 

Dois pontos, especialmente, ajudam a desvendar esse contexto e o porquê de ele 

ter sido tão pernicioso para o Brasil. Em primeiro plano, havia um processo crescente de 
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polarização da sociedade brasileira e, por consequência, do sistema político.  

“Grupos, facções e frações de grupos, alguns no interior dos canais partidários 

tradicionais, outros transbordando esses limites, contribuíram com o seu 

comportamento cada vez mais inflexível para o processo de paralisia”
1489

. 

No caso da crise final da Segunda República, dois assuntos eram os principais 

polos da polarização: o direito de votos dos analfabetos e a reforma agrária. Ambos 

exigiriam emendas à Constituição. “Para serem satisfatoriamente resolvidas, as duas 

questões redistributivas requeriam complicadas alterações na Constituição de 1946, 

impossíveis sem a sustentação de sólida maioria parlamentar”
1490

.  

Apesar de serem essas questões de grande mobilização social, não havia 

nenhuma possibilidade de negociação, fazendo com que o Congresso se tornasse uma 

espécie de jogo interrompido, no qual não havia possibilidade de se formar nenhuma 

coalizão e, portanto, tomar decisões
1491

. “O consenso público no Brasil se desintegrava. 

Grupos ativos nos dois extremos proclamavam, cada vez mais, sua descrença na política 

democrática”
1492

. É dizer: a paralisia legislativa alimentava a crise e contribuía com uma 

situação de deslegitimação do próprio edifício constitucional
1493

.  

Um segundo elemento essencial para compreender a crise de 1946 é o modelo 

de relação entre o Legislativo e o Executivo. A estrutura criada pelo regime 

constitucional da Segunda República impunha uma separação estrita entre os poderes, 

com predominância do Legislativo como esfera prioritária de decisão. “Em 

praticamente nenhuma área dispunha o Executivo de carta branca para agir”
1494

.  Esse 

arranjo institucional estava intrinsecamente relacionado com o trauma da ditadura do 

Estado Novo e com a tentativa de evitar a ascensão de um novo ditador, pela via do 

Executivo. Como sintetiza Santos: 
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Entre 1946 e 1964 os políticos brasileiros deviam atuar dentro de uma 

estrutura institucional de pessoas que acabam de sobreviver a uma ditadura. 

Não é surpresa, portanto, que a Carta constitucional que finalmente 

consideraram ser a melhor para o Brasil fosse um documento que deixasse 

pouco espaço para manobras do Executivo. Na medida em que as ações do 

Executivo dependessem da lei escrita, estariam sujeitas continuamente à 

fiscalização do Legislativo
1495

.  

 

Do ponto de vista concreto, para que se tenha uma ideia, no período da Segunda 

República, as leis de iniciativa do Executivo correspondiam ao total de apenas 43% das 

leis. Em contraste, durante o regime militar, esse número chegou a 89% e, nos primeiros 

anos de vigência da Constituição de 1988, a 85%
1496

. Nesse cenário, seria possível 

resumir a dinâmica da relação entre Legislativo e Executivo como a estranha 

combinação de um Presidente fraco e um Congresso polarizado e fragmentado, sem 

condições de tomar decisões que só ele teria condições constitucionais de tomar
1497

. 

Assim, “[n]a ausência de outra instância solucionadora, findou-se o experimento 

democrático brasileiro pós-45 e instalou-se o autoritarismo que viria a durar sombrios 

21 anos”
1498

.  

Como seria de se esperar, a última experiência democrática anterior à ditadura 

seria uma importante fonte de aprendizado que os constituintes teriam para se mirar na 

reconstrução da República em 1987-88
1499

. Nesse ponto, “[...] na ordem institucional 

criada pela Constituição de 1988, ao contrário do que vigia sob a Constituição de 1946, 

a distribuição de poder é favorável ao Executivo”
1500

. Nessa linha, criou-se uma forma 

de relação entre o Executivo e o Legislativo favorável ao Presidente e apta a garantir a 

governabilidade
1501

. 
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De certa forma, a Constituição de 1988 será herdeira simultaneamente, dos 

traumas do regime militar e da destruição da República de 46
1502

. Nesse ponto, 

instrumentos como medidas provisórias, pedidos de urgência e iniciativa exclusiva de 

leis dão enorme poder de agenda ao Presidente “nos seus dois sentidos, definição da 

agenda legislativa e influência sobre seus resultados”
1503

. Ao mesmo tempo, o 

Presidente precisa governar com um Congresso absolutamente fragmentado e formar 

coalizões para conseguir aprovar sua agenda, com o auxílio imprescindível dos líderes 

partidários.  Trata-se de um equilíbrio instável, que impõe uma dinâmica de mudanças 

formais permanentes e ao mesmo tempo disputas cada vez mais complexas sobre as 

mudanças informais no regime. Como resume Abranches: 

[O] presidente continua dependente do voto convergente de sua coalizão 

multipartidária para aprovar sua pauta legislativa e convalidar as medidas 

provisórias. Com esses poderes de agenda – e aqueles decorrentes do 

monopólio do poder de alocar os recursos orçamentários – adquiriu recursos 

expressivas para formar coalizões de governo. Tal capacidade, todavia, não 

reduz a complexidade da negociação das coalizões, nem assegura a 

aprovação em bloco de sua agenda legislativa. A ausência de incentivos e 

compromissos programáticos ou de políticas públicas e a gama de incentivos 

à patronagem e ao clientelismo levam à negociação caso a caso, sempre na 

dependência de pagamentos colaterais. As decisões continuam a ser 

demoradas e, no fim, saem bem menos eficazes do que se ambicionou
1504

.  

 

 Ao mesmo tempo que o presidente saiu fortalecido no texto promulgado em 

1988, as condições da realidade política o obrigam a negociar permanentemente com o 

Congresso, sob pena de não ver sua agenda implementada. Na pior das hipóteses, 

inclusive, um presidente sem coalizão corre o risco de perder seu mandato
1505

. O jogo 

da coalizão é possível na medida em que o Executivo esteja disposto a negociar cargos, 

orçamento e, finalmente, suas preferências políticas; em suma, à medida que o 

presidente esteja disposto a negociar com os demais agentes do jogo político.  
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Em paralelo a isso, é importante relembrar, há um incentivo para que os 

congressistas elevem diversos assuntos para a esfera constitucional – com o intuito de 

retirá-los da órbita dos imensos poderes legislativos presidenciais
1506

.  

“Seja para ultrapassar os obstáculos representados pela divisão federativa de 

competências e poderes, [...] ou [...] para usufruir dessa vantagem em relação ao 

Executivo, há boas razões para o Congresso adotar a via do emendamento [...]”
1507

. Em 

uma análise empírica da questão, a partir de várias emendas à Constituição brasileira, o 

cientista Marcus André Melo chega a afirmar: 

 “[a]s reformas que implicaram desconstitucionalização de dispositivos constitucionais 

encontraram forte resistência devido à falta de credibilidade das promessas de introduzir 

modificações por via de legislação ordinária e complementar”
1508

.  

Assim, a dinâmica brasileira das mudanças formais alimenta a dinâmica das 

mudanças informais, sobretudo, no que concerne à figura do presidente.  Diante da 

dificuldade inerente ao processo de reforma em um cenário de fragmentação, há 

razoável sentido em um presidente buscar implementar sua agenda de governo por vias 

infraconstitucionais sempre que isso for possível. Ou seja, ainda que esteja em uma 

posição hegemônica para implementar sua agenda, um determinado movimento  

“[...] pode preferir não constitucionalizá-la, especialmente em contexto de alta 

fragmentação partidária, para não ter que negociar os termos dessa política com um 

número maior de partidos no congresso”
1509

. 

Como um desdobramento disso, o alto grau de crescimento da Constituição de 

1988 não resulta, necessariamente, em uma diminuição da relevância das mudanças 

informais. Como as emendas aprovadas, geralmente, precisam da aprovação de um 

sistema hiperconsensual, em que o governo depende de diversos partidos para aprovar 

sua agenda, há uma tendência de que boa parte da disputa constitucional movida pelo 
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Executivo aconteça um nível abaixo, a partir de atos normativos que dão sentido e 

concretude à Constituição. Trata-se de um jogo com o escopo muito limitado, é 

verdade, tendo em vista a quantidade de questões de políticas públicas que são 

reguladas pela Constituição
1510

. “Ou seja, se a Constituição determina certas políticas 

públicas, implementar alternativas a elas exigirá – necessariamente – a modificação da 

Carta”
1511

. Esse limitado espaço não constitucionalizado, entretanto, é o caminho mais 

fácil para que o Executivo implemente sua agenda e, sempre que for possível, será seu 

caminho preferencial.  

Em uma apertada síntese, mesmo um Presidente com uma coalizão grande o 

suficiente para aprovar uma emenda constitucional tem todos os motivos para evitar 

fazê-lo, sob pena de não ver sua medida aprovada ou aprovada em termos muito 

diferentes do esperado
1512

. Via de regra, inclusive, os incentivos serão para que o 

Executivo busque manter uma margem de manobra grande em atos que só dependam de 

sua vontade
1513

 sob pena de ter que permanecer em constante negociação sobre assuntos 

de sua agenda
1514

. “Frustrado por um Congresso recalcitrante, presidentes usarão seu 

poder de decreto para contornar a legislatura”
1515

.  

Ao mesmo tempo, e em linha contrária ao Executivo, o Legislativo pode usar as 

emendas como um meio de impor suas preferências, evitando o veto de outros agentes. 

“[O] emendamento permanente no Brasil reflete a estratégia da maioria legislativa de 

superar ou dificultar a ação dos veto players em relação às suas preferências por 
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políticas, notadamente os estados [...], o Judiciário e [...] o próprio Executivo”
1516

. O 

processo de constitucionalização permanente, portanto, não representa necessariamente 

uma redução da importância da dinâmica das mudanças informais, tendo em vista que 

Executivo e Legislativo têm incentivos institucionais opostos.  

Por fim, um terceiro agente precisa ser considerado, ainda que brevemente, 

nessa equação: o Poder Judiciário. Se há um consenso na literatura de direito 

constitucional nacional é o de que “o Judiciário ingressou na paisagem institucional 

brasileira”
1517

. As razões para esse ingresso são variadas e, inclusive, podem ser 

associadas à dinâmica do sistema político
1518

. A própria estrutura constitucional, com 

sua tendência ao aumento exponencial de assuntos regulados pela Constituição, e a 

existência de um sistema de controle de constitucionalidade vasto
1519

, têm como efeito a 

participação fundamental do Judiciário (notadamente, do Supremo Tribunal Federal) no 

jogo
1520

. 

Do ponto de vista das dinâmicas formal e informal, o papel do Supremo 

Tribunal Federal é duplo. No âmbito da reforma constitucional, ainda que tenha se 

atribuído o poder de controlar a constitucionalidade de emendas constitucionais, o 

Tribunal não costuma realizar esse controle, com a exceção de questões que atinjam 

interesses corporativos
1521

. Nesse cenário, a possibilidade de atuação judicial – ou sua 
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potencialidade – é um importante fator para incentivar ainda mais o Legislativo a 

reformar a Constituição e fugir do controle judicial.  Como aponta Rogério Arantes: 

Ao prosseguir constitucionalizando principalmente policies, o Legislativo 

tem obtido êxito em superar pontos de veto – a Federação, o Judiciário e, 

quando necessário, o próprio Executivo”.  Esse êxito pode se dar tanto por 

antecipação (emendas que visam evitar judicialização futura) quanto por 

dominância (emendas que visam corrigir decisões judiciais, fazendo 

prevalecer a vontade do legislador)
1522

. 

 

No âmbito das mudanças informais, o Supremo Tribunal Federal tem vastos 

instrumentos de controle das decisões tomadas pelo Presidente, que, em uma 

circunstância de enfraquecimento parlamentar, podem ser objetos de um controle ainda 

mais rígido
1523

. Nesse sentido, o incentivo para um Presidente que não consiga aprovar 

sua agenda pela via de reformas constitucionais é apostar ainda mais em seus poderes 

unilaterais
1524

, a partir de atos diversos e esparsos ou cujo conteúdo tradicionalmente 

seja judicialmente insindicável
1525

, cujo controle seja mais difícil
1526

. O jogo 

constitucional deve ser travado de maneira difusa. 

Como foi visto anteriormente, dois traços distintivos do populismo autoritário 

são a demonização das instituições democráticas e uma retórica de representação pura 

da vontade popular. Assumindo o poder, esse tipo de movimento precisa investir em 

uma estratégia que, em algum tempo, lhe permita tornar o jogo democrático não 

competitivo e isso, necessariamente, passa por alterações no regime constitucional. Em 

nosso caso isso é ainda mais importante, afinal, “[n]o Brasil, governa-se por meio da 

Constituição, e este é um traço distintivo da democracia brasileira em perspectiva 
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comparada”
1527

. No entanto, a fragmentação partidária brasileira e a dinâmica da relação 

entre os Poderes torna os processos de mudança formal especialmente custosos e hiper 

consensuais – o oposto daquilo que o populismo pretende.   

De forma mais específica, a estrutura descrita apresenta, ao menos, dois desafios 

para um governo populista autoritário. Primeiro, é impossível para um governo desse 

tipo aprovar de forma unilateral sua agenda, seja pela via de emendas constitucionais, 

seja pela via legislativa ordinária. “Negociar uma coalizão majoritária não é escolha, é 

um imperativo. Um presidente não governa sem ela, fica paralisado”
1528

. Diferente de 

outros exemplos estrangeiros, como o húngaro e o polonês, no Brasil é muito 

improvável que o partido populista chegue ao poder com maioria legislativa suficiente 

para implementar mudanças sem formar uma coalizão – para que se tenha uma ideia, o 

último a fazê-lo foi Dutra, nos anos 40
1529

.  

Evidentemente, o uso dos amplos instrumentos constitucionais e dos recursos
1530

 

e cargos à serviço do Executivo federal pode ser direcionado para aprovar elementos 

importantes da agenda
1531

, mas parece improvável que eles possam ser utilizados para 

desmontar o próprio sistema que dá poder de barganha aos agentes políticos
1532

. Afinal 

“[d]iz um adágio político brasileiro que o Centrão ninguém compra, apenas aluga. Seu 

compromisso com os governos não passa pela partilha de projetos comuns de largo 

prazo, mas por ganhos imediatos”
1533

. Em última instância, o apoio permanente no 

sistema do circuito fechado pode resultar na progressiva deslegitimação do próprio 
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movimento populista, gerando um presidente “na defensiva”
1534

, sem popularidade e 

dependente de uma coalizão hiperfragmentada. Isso obriga o Executivo a apostar com 

mais intensidade em instrumentos unilaterais para implementar sua agenda 

autoritária
1535

.  

Um segundo desafio para o movimento populista autoritário é o fato de que o 

Judiciário se apresenta como um importante agente de veto
1536

 que pode, em 

circunstâncias de menor alinhamento entre Legislativo e Executivo, ser ainda mais 

incisivo em seu controle da atuação presidencial
1537

.   

“Se um ato levanta dúvidas sobre se o presidente ultrapassou as fronteiras de sua 

autoridade legal, é possível que a legislatura, as cortes, ou que órgãos controladores 

questionem a constitucionalidade do ato presidencial”
1538

. Novamente, diferente dos 

casos húngaro e polonês, no Brasil a falta de alinhamento necessário entre os poderes 

políticos torna muito custosa qualquer medida tendente a enfraquecer a autonomia 

institucional do STF
1539

. Nesse cenário, o principal instrumento disponível para um 

Presidente autoritário é a nomeação de novos juízes, algo que exige muito tempo para 

produzir efeitos consistentes, em um contexto de ministros sem mandato, bem como de 

ausência de instrumentos informais para pressionar a Corte
1540

. 
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É nesse cenário complexo que precisamos entender a atuação do bolsonarismo e 

sua estratégia (anti)constitucional no que se refere às normas informais do regime 

constitucional brasileiro. Antes mesmo de sua eleição, como foi descrito no capítulo 

anterior, o Brasil se encontrava em um franco cenário de “forte estresse 

constitucional”
1541

, no qual os agentes políticos passaram a se sentir cada vez menos 

vinculados às normas informais de comportamentos, utilizando suas competências de 

modo “[...] cada vez mais estratégico e voltado à maximização de seus interesses”
1542

. 

Nos anos que antecederam a eleição de Bolsonaro, “[...] mergulhamos numa forte 

turbulência, marcada por uma escalada de jogadas constitucionais cada vez mais duras, 

pelas quais os atores políticos institucionais agiram para alterar as relações entre 

poderes [...]”
1543

. 

Do ponto de vista do colapso de normas informais, a polarização intensa e a falta 

de tolerância mútua e reserva institucional tiveram por resultado a interpretação de 

normas constitucionais de forma que contrariava a prática já estabilizada. Nessa linha, 

inclusive, David Landau chega a afirmar que, no campo das mudanças constitucionais 

utilizadas para expulsar competidores do processo político, “dois exemplos recentes 

possíveis são o do uso do impeachment e da lei anticorrupção como instrumentos para a 

elite enfraquecer o Partido dos Trabalhadores no Brasil [...]”
1544

. Em outras palavras, o 

processo de mudança de ciclo político e o caos inerente a ele teve como consequência 

direta mudanças informais significativas no comportamento dos agentes e, em algumas 

circunstâncias, colapsos de normas constitucionais
1545

. “[...] [O] bolsonarismo emergiu 

na esteira de um colapso da administração de antagonismos no sistema político 

brasileiro”
1546

. 

Aqui, há um interessante paradoxo: as falhas na promessa constitucional, 

geradas pelo sistema do circuito fechado, levaram Bolsonaro ao poder, mas não se 
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extinguem com sua ascensão, limitando sua capacidade de, pelas vias democráticas, 

implementar sua agenda autoritária. Como já foi dito, a fragmentação política, elemento 

essencial para compreender o sistema brasileiro, ampliou-se ainda mais com a eleição 

de Bolsonaro
1547

. Como descreve Sérgio Abranches,  

“[e]m 1994, os cincos maiores partidos controlavam 70% das cadeiras [da Câmara]. Em 

1998, atingiriam o máximo de concentração de representação, com 79% cadeiras. [...] 

[E]m 2018, as cinco maiores bancadas ganharam apenas 41% das cadeiras”
1548

.  

Muito embora seja necessário reconhecer que “[...] a Câmara eleita em 2018 é 

majoritariamente conservadora”
1549

, o alto grau de fragmentação do Legislativo é um 

indicativo de que a necessidade de formar uma coalizão permaneceu, o que exigiria 

“disposição para negociar e capacidade de articulação política”
1550

. Uma análise de 

alguns dados dos primeiros dois anos de mandato presidencial ajuda a mostrar a 

dificuldade do populismo autoritário em operar a máquina constitucional brasileira.  

Tradicionalmente, para medir o grau de sucesso de um governo em formar 

coalizões são utilizadas duas taxas. A primeira é a de sucesso, que se verifica por meio 

do número de projetos aprovados apresentados pelo governo. A segunda é a de 

dominância, que consiste em verificar do total de projetos aprovados quantos são 

oriundos do Poder Executivo. O uso desses dois índices ajuda a compreender em que 

medida um presidente está, efetivamente, conseguindo aprovar sua agenda no 

Congresso. 

Em ambos, Bolsonaro tem tido péssimos resultados. Sua taxa de dominância 

durante o primeiro ano de governo foi de 21%, a menor desde a redemocratização 

(superando, inclusive, a do segundo mandato de Dilma, que foi de 44%)
1551

. A taxa de 
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sucesso nos 22 primeiros meses de governo foi de 41%, sendo, igualmente, a pior desde 

o primeiro mandato de FHC
1552

.  Do ponto de vista concreto, esse é um primeiro indício 

muito forte de que o Presidente não teria facilidade em aprovar sua agenda no 

Legislativo. 

Outra taxa que corrobora essa situação é a de governismo, que é avaliada pelo 

percentual de parlamentares que votaram junto ao governo em temas em que há 

discordância. Mesmo em seu primeiro ano de mandato, Bolsonaro apresentou uma taxa 

de governismo relativamente alta, de 76%, mas superior apenas à do segundo mandato 

de Dilma Rousseff
1553

. Com a pandemia, analisando-se as votações nominais sobre 

temas conflitivos, percebe-se uma erosão ainda maior do apoio ao governo. Na Câmara, 

o número foi de 74,3% para 68,3% e, no Senado, de 74,7% para 59,3%
1554

. De modo 

geral, a explicação para essas taxas sequer passa pela capacidade de articulação do 

governo, mas por uma associação entre algumas de suas agendas e as de um Congresso, 

majoritariamente conservador. “Assim, as altas taxas de governismo no primeiro ano de 

Bolsonaro retrataram antes a proximidade entre as agendas do Executivo e Legislativo 

do que os feitos da articulação política do Planalto [...]”
1555

.  

Ainda no âmbito do processo legislativo, dois elementos ilustram essa 

dificuldade do governo em aprovar sua agenda: as medidas provisórias e a derrubada de 

vetos pelo Congresso. No tema das medidas provisórias
1556

, em seus dois primeiros 

anos de governo, Bolsonaro é o presidente que, em média, editou mais medidas por ano, 

70, e, ao mesmo tempo, é o que menos as conseguiu converter em lei, em uma 

proporção de apenas 47,1%. Para que se tenha um quadro comparativo, a média anual 

de medidas provisórias e sua taxa de conversão foi a seguinte nos governos anteriores: 
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Rousseff II/Temer, 50,8 e 63%; Rousseff I, 36,3 e 74,5%; Lula II, 44,8 e 83,2%; Lula I, 

60 e 90,4%.  

Nessa linha, é possível argumentar que as medidas provisórias são uma 

estratégia para contornar, ainda que temporariamente, a falta de apoio parlamentar, além 

de servirem como instrumento para, a partir de sua base, pressionar o parlamento
1557

. 

Fortalecendo essa percepção, em pouco mais de dois anos de governo, Bolsonaro já teve 

três medidas provisórias devolvidas (MP 886/2019, MP 979/2020, MP 1068/2020) pelo 

Presidente do Congresso Nacional, número equivalente à soma de todos os presidentes 

anteriores, desde Sarney – Dilma teve uma devolvida em seu primeiro mandato, Lula 

outra em seu segundo e Sarney, igualmente uma
1558

. Indício claro de que o próprio 

Congresso enxerga uma tentativa de burlar suas competências pelo Presidente. 

No que se refere à derrubada de vetos, mais uma vez, os números são grandiosos 

e reiteram a percepção de uma relação difícil com o Congresso. Segundo dados 

fornecidos pela CEDI
1559

, da Câmara dos Deputados, Bolsonaro teve, em quase 3 anos 

de mandato, cerca de 65 vetos rejeitados ou, apenas, parcialmente mantidos pelo 

Congresso Nacional, incluídas leis ordinárias e complementares. Esse número é maior 

do que a soma das derrubadas de veto de todos os Presidentes anteriores, em todos os 

seus anos de mandato. Para que se tenha uma ideia dos números dos governos 

anteriores: Temer (20); Dilma II (4); Dilma I (1); Lula II (1); Lula I (3); FHC II (1); 

FHC I (1); Itamar (3); Collor (5); Sarney (14). Em 30 anos de Nova República, o 

Congresso rejeitou ou manteve parcialmente 53 vetos presidenciais, menos do que, em 

apenas três anos, derrubou de Bolsonaro.   

Diante desse cenário, em que não encontra apoio da coalizão para produzir 

mudanças efetivas na ordem institucional, restou ao Presidente apostar em seus poderes 

regulamentares. É o que revela os dados relativos ao número de decretos editados e, 

                                                 
1557

 “Há evidência razoável de que seu uso é crescente na convergência de interesses e na cooperação do 

presidente (ou do ministro que propõe a medida) com o Congresso (idem). Assim, com os congressistas 
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urgência. Em termos práticos, isso equivale a uma mudança do quadro institucional, na direção de reduzir 

a extensão dos poderes legislativos do Executivo”. ALMEIDA, Alcir. Relações Executivo-Legislativo e 

Governabilidade à Luz da Crise da Covid-19. Nota Técnica IPEA n
o
 34, p. 9, 2020.  
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Informação do Centro de Documentação e Informação (CEDI) da Câmara dos Deputados. Os dados 

foram remetidos em 25 de outubro de 2021. Agradeço imensamente à Isabela Almeida do Amaral pela 

solicitação da pesquisa. 
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Informação do Centro de Documentação e Informação (CEDI) da Câmara dos Deputados. Os dados 

foram remetidos em 03 de novembro de 2021. Agradeço imensamente à Isabela Almeida do Amaral pela 

solicitação da pesquisa. 
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sobretudo, à sua natureza. Em matéria de números, em seu primeiro ano de governo, o 

Presidente editou 537 decretos, mais do que Rousseff (240), Lula (383) e FHC 

(408)
1560

.  

Em relação ao tema, esses decretos trataram precipuamente de três assuntos: (i) 

regulamentação legal; (ii) organização da Administração Pública; (iii) e relações 

exteriores
1561

.  Como sintetiza Inácio, “[é] notável a prevalência dos decretos conexos 

às mudanças nas regulamentações vigentes, reiterando que a atenção presidencial é 

canalizada para o ativismo administrativo, enquanto se desmobiliza na esfera 

legislativa”
1562

. Trata-se aqui de fenômeno intitulado por Magna Inácio como 

“unilateralismo administrativo”. Ele surge como resposta à dificuldade presidencial de 

manobrar maiorias parlamentares, apostando, portanto, na reestruturação da 

Administração Pública e das normas que regulam a execução das leis. Como ela mesmo 

resume: “Minoritário e recalcitrante em formar uma coalizão legislativa em bases 

estáveis, Bolsonaro tem recorrido às medidas infralegais, como decretos regulamentares 

e autônomos, para promover mudanças significativas de políticas públicas”
1563

. 

Como reação a essa profusão de decretos, tem aumentado significativamente o 

número de projetos de decreto legislativo (PDL) com o intuito de sustar atos do 

Executivo que exorbitem suas competências regulamentares (art. 49, V, da CRFB)
1564

. 

Em 2019, primeiro ano de mandato, Bolsonaro teve 32 de seus decretos questionados 

por 134 PDL, o número é bem superior ao dos presidentes anteriores. Dilma não teve 

nenhum decreto questionado em seu primeiro ano e Lula teve 2 decretos questionados 

por 9 PDL
1565

.  

“Podemos observar, dessa forma, que o recurso a PDL parece ser uma estratégia 
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Precária e a Crise Institucional: uma análise da performance do governo Bolsonaro” In: LUNARDI, 

Soraya Gasparetto; GLEZER, Rubens; BISPO, Nikolay Henrique (org.). Desafio à Estabilidade 

Constitucional: reflexões sobre a estrutura e direitos constitucionais. Belo Horizonte: Arraes, 2020. 
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 INÁCIO, Magna. “Poder Executivo: presidência e gabinete”. In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, 

Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  

Belo Horizonte: Autêntica, 2021, p. 81. 
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 INÁCIO, Magna. “Poder Executivo: presidência e gabinete”. In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, 

Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  

Belo Horizonte: Autêntica, 2021, p. 81-82. 
1563

 INÁCIO, Magna. “Poder Executivo: presidência e gabinete”. In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, 

Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  

Belo Horizonte: Autêntica, 2021, p. 79. 
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 Sobre o assunto, cf. CYRINO, André. Delegações Legislativas, Regulamentos e Administração 

Pública. Belo Horizonte: Fórum, 2018, p. 229-232. 
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 “O que a guerra de decretos diz sobre a relação entre Congresso e Executivo” Disponível em: 

https://olb.org.br/o-que-a-guerra-de-decretos-diz-sobre-a-relacao-entre-congresso-e-executivo/ acesso em 

26 de out. de 2021. 
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empregada pela oposição, e que esse ímpeto da oposição para interferir na gestão do 

Executivo é significativamente maior em 2019 que em situações análogas no 

passado”
1566

. Do ponto de vista concreto, entretanto, só dois decretos legislativos foram 

aprovados sustando atos de governo, no primeiro ano de mandato
1567

. 

Em uma análise do número de PDL propostos contra atos do Executivo em 

geral, os números são estarrecedores. Em quase três anos de mandato, Bolsonaro teve 

1028 PDL questionando seus atos – incluindo outros atos além de decretos. Para que se 

tenha uma comparação, os números dos presidentes anteriores, incluindo todo os anos 

de mandato, foram os seguintes: Sarney, 20; Collor, 68; Itamar, 22; FHC I, 54; FHC II, 

95; Lula I, 89; Lula II, 120; Dilma I, 160; Dilma II, 199; e Temer, 343
1568

.  

Outro aspecto importante para compreender a complexa relação do Presidente 

com o Congresso envolve sua política ministerial. Inicialmente, em sua estratégia de 

formação de gabinete, campo por excelência para formação de uma coalizão, Bolsonaro 

optou por uma dupla estratégia. Primeiro, reorganizou as estruturas administrativas com 

o intuito de politizá-las. Dessa forma, criou superministérios, fundindo pastas existentes 

e mobilizando agentes de seu campo político para funções burocráticas dentro deles. 

Segundo, atuando em campos nos quais considerava haver interesses sensíveis para sua 

agenda (como, por exemplo, a realocação da Funai para o Mapa)
1569

.  

“A julgar pelas mudanças operadas nos colegiados, essa reestruturação parece ser 

voltada a criar óbices ao funcionamento de órgãos de fiscalização da condução de 

políticas públicas, isto é, a atrapalhar a execução de políticas públicas”
1570

. A ideia 

central dessa estratégia é garantir que, independentemente de quem ocupe o posto, 

determinadas políticas públicas e compromissos constitucionais não poderão ser 

cumpridos.  

                                                 
1566
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Para além da reorganização estrutural, na ocupação dos cargos, em seus dois 

primeiros anos de mandato, optou por ignorar a representatividade das bancadas 

partidárias no Congresso
1571

 e por nomear uma quantidade enorme de militares para 

funções administrativas
1572

. Em uma escalada progressiva, seu volume de saídas 

ministeriais, nos 18 primeiros meses, é o maior entre os presidentes em primeiro 

mandato, alcançando a cifra de 35,5%, muito superior à de Collor (23,3%), à de 

Rousseff (21,7%), à de Lula (14,52%) e à de FHC (9,76%)
1573

. Trata-se de mais um 

claro indício de sua dificuldade de operar a lógica de coalizões, própria do sistema 

político brasileiro.  

Ao mesmo tempo que essa alta rotatividade ministerial é um indício de sua 

dificuldade em lidar com coalizões parlamentares, ela é associado às mencionadas 

substituições por militares
1574

. “O [...] padrão de substituir lideranças civis e políticas 

em benefícios dos militares seria repetido dali em diante, em outras áreas que, por 

razões conhecidas, tornaram-se críticas”
1575

. No início de 2020, dos 22 ministérios, 8 

eram ocupados por militares (36,36%)
1576

. Essa predominância militar se reflete, 

igualmente, na Administração Pública em geral. Para que se tenha uma ideia, em 2016 

eram 2.957 militares em cargos civis, em 2020, por sua vez, esse número chegou a 

6.517
1577

.  

A presença dos militares na Administração tornou Bolsonaro “[...] o Presidente 

que colocou, de longe, o maior número de oficiais em posições ministeriais e sub-

                                                 
1571 

“A decisão de montar o ministério sem consulta aos grandes partidos representados no Legislativo 

gerou, como era de se esperar, indicadores de apoio parlamentar relativamente ruins”. “Conflito e 

governismo no Congresso em tempos de pandemia” Congresso Remoto/Observatório do Legislativo 

Brasileiro. Disponível em: https://congressoremoto.org.br/analises, acesso em 19 de out. de 2021.
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ministerais [...] em comparação com todos os presidentes desde 1985
1578

. Aqui, fica 

evidente como os militares são uma base de apoio importante para a concretização de 

sua agenda autoritária, algo que será estudado com mais profundidade no último tópico 

deste capítulo.  

Além da dificultosa relação com o Legislativo, o segundo elemento importante 

de limitação da atuação presidencial é a sua relação com o STF. Como afirmam 

Ginsburg e Huq, “[n]a Polônia, na Hungria, na Venezuela e em qualquer lugar [...] são 

as cortes antes mais que as legislaturas que foram visadas nas primeiras etapas da 

erosão constitucional”
1579

. Antes mesmo da eleição de Bolsonaro, foi notícia a 

manifestação do filho do presidente, Eduardo, que afirmou que bastaria “um soldado e 

um cabo”
1580

 para fechar o STF. Triste presságio do tipo de relação que se estabeleceria 

entre o Presidente e o Tribunal, ao ponto de Amorin Neto e Pimenta afirmarem que, 

entre os presidentes brasileiros populistas e de direita, “[...] Bolsonaro é aquele que 

possui a relação mais hostil com a Suprema Corte”
 1581

.  

Na ausência de dados tão claros quanto os do Legislativo, faremos uma análise 

sucinta da evolução cronológica da relação entre o STF e a presidência, para tentar 

ilustrar como a atuação do Tribunal impacta a dinâmica das mudanças informais no 

Bolsonarismo. O propósito, novamente, não é esgotar o assunto, mas tentar desenhar os 

contornos gerais de como essa relação se estabeleceu e evoluiu nos dois primeiros anos 

de mandato.  

No primeiro ano de governo não foram grandes as suas derrotas na Corte
1582

. 

Isso porque “[...] a presidência do Supremo Tribunal Federal buscou construir relações 

amistosas com as novas forças políticas que assumiram o poder do outro lado da Praça 

dos Três Poderes”
1583

. Mesmo antes da posse do Presidente, em outubro de 2018, o 
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Min. Dias Toffoli, recém-empossado presidente da Corte, afirmou que preferia chamar 

o golpe de 1964 de movimento
1584

, no que foi interpretado como um aceno ao 

bolsonarismo. 

Em maio de 2019, após manifestações populares nas ruas de apoio ao governo e 

de oposição ao Legislativo e Supremo, foi noticiada a negociação de um “Pacto 

Republicano”, em que os Presidentes da República, do Senado, da Câmara e do STF
1585

 

se uniriam para garantir temas de interesse do governo
1586

. Nada disso impediu que 

Bolsonaro prosseguisse em seus ataques à Corte
1587

, levando-o, por exemplo, a criticar a 

decisão que criminalizou a homofobia, a afirmar que nomearia um ministro 

terrivelmente evangélico
1588

 e a publicar um vídeo em que comparava o Tribunal a uma 

hiena
1589

.  

Apesar disso tudo, em uma análise da pauta da agenda do Tribunal, em 2019, 

Vieira, Glezer e Barbosa apontam que, ao menos, 20 ações propostas contra atos do 

governo deixaram de ser julgadas
1590

.  Essa circunstância tinha uma explicação dupla: 

de um lado, os relatores não liberavam os casos, de outro, o Presidente da Corte não os 

incluía na pauta
1591

. Mesmo quando eram incluídos na pauta, os casos acabavam não 
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sendo julgados. De acordo com os mesmos pesquisadores, dos 843 casos pautados no 

ano, 306 interessavam ao governo, mas somente 16 foram, efetivamente, julgados
1592

.  

De modo geral, a posição do Tribunal, como um todo, nesse primeiro ano de 

governo, pode ser associada com sua antiga postura “autorrestritiva”, típica do período 

posterior à transição para a democracia
1593

. Afinal, como nos lembra Arguelhes, 

“[q]uando Ministros do STF não desejam exercer poder, ou preferem fazê-lo de outras 

formas, [eles] têm excelentes condições de transformar o desenho institucional existente 

de modo a aproximá-lo de seu arranjo preferido”
1594

. Em outras palavras, o Supremo 

pode escolher quando e como entrar em conflito com os demais atores institucionais, 

com o intuito de se preservar em momentos estratégicos.  

A explicação para o maior cuidado na atuação da Corte pode ser associada com 

os riscos envolvendo o conflito com um Presidente recém-eleito com apoio popular e as 

pressões feitos pelo próprio Congresso, no início do novo mandato presidencial
1595

. 

Para ilustrar o ponto, mesmo antes de 2019, a maior parte das propostas de emenda 

constitucional envolvendo reformas no STF tinha como objeto a interferência em sua 

autonomia
1596

. Além disso, havia ameaças concretas
1597

, durante o início do primeiro 
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mandato
1598

, de uma “CPI da Toga”
1599

 e, só no ano de 2019, foram peticionados 19 

pedidos de impeachment contra ministros do Tribunal
1600

. “Ao alargar sua zona de ação, 

o STF atingiria o núcleo de deliberação do Poder Legislativo e sofreria contragolpes, 

algo raro de acontecer na primeira década deste século”. Nesse cenário,  

“[m]anejando com bastante cuidado a relação com os poderes da República [...] o STF 

não pod[ia] arriscar perder o apoio difuso da opinião pública, fundamental para 

resguardá-lo da pretensão de ingerência política ilegítima”
1601

. 

Apesar disso, ainda no ano de 2019, é possível falar sobre algumas ações de 

controle de constitucionalidade que reverteram certas medidas do governo. Um primeiro 

exemplo disso é do Decreto 9.759, com redação modificada pelo 9.812, ambos de 2019, 

que originalmente extinguia os conselhos que não tivessem origem legal ou que a lei 

instituidora não estabelecesse suas competências e composição. Do ponto de vista 

concreto, tratou-se de um poderoso golpe contra a participação popular na 

Administração Pública, classificando-se como ato de erosão democrática, visto que 

visava reduzir a dimensão da participação na democracia. Questionado na ADI 6.121, 

julgada pelo plenário em 12/06/2019, o decreto teve sua eficácia temporariamente 

suspensa, no que concernia aos conselhos criados por lei. O principal argumento 

envolvia a violação das prerrogativas do parlamento, sendo o decreto caracterizado pelo 

Min. Marco Aurélio, relator da causa, como “[n]ítida [...] tentativa, empreendida pelo 

Chefe do Executivo, de escantear o Legislativo de tal processo [...]”
1602

. 
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Um segundo exemplo é da reedição inconstitucional de medida provisória. No 

caso concreto, discutia-se a constitucionalidade da MP 886/2019, que reeditava o 

conteúdo da MP 870/2019, anteriormente rejeitada pelo Congresso. Do ponto de vista 

substancial, ambas as Medidas Provisórias, entre outros assuntos, transferiam a 

competência para a demarcação de terras indígenas ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.  

O ato foi impugnado por quatro ações (ADI 6062, 6172, 6173 e 6174) e, em 

sede de medida cautelar, o Supremo, em 01/08/2019, decidiu suspender seus efeitos por 

violação ao art. 62, §10, da Constituição Federal
1603

. Aqui, o argumento utilizado é de 

que o Governo não poderia usar suas prerrogativas para violar o texto constitucional.  

Nas palavras do Relator, Min. Luís Roberto Barroso,  

“[...] há matérias em que vigoram as escolhas políticas dos agentes eleitos e há matérias 

em que prevalece a Constituição. E, onde a Constituição é inequívoca, a competência é 

vinculada, e não se trata de se fazerem escolhas políticas”
 1604

.  

Nesse processo, em especial, é importante relatar que o objeto inicial da ação era 

a MP 870/2019, que na visão de seus autores violaria a efetividade do acesso e proteção 

do direito à terra dos povos indígenas, submetendo essa discussão ao Ministério 

relacionado ao interesses ruralistas. Em decisão monocrática inicial, entretanto, o 

Relator decidiu indeferir o pedido de medida cautelar, visto que, em sua opinião, “[...] 

não se pode presumir que o Poder Público atuará contra a Constituição”
1605

. A 

suspensão da supracitada medida só ocorreria, posteriormente e por 

inconstitucionalidade formal, com sua reedição, na mesma sessão legislativa. 

O terceiro exemplo é de uma decisão monocrática na ADPF 622, datada de 

19/12/2019 e de relatoria do Min. Luís Roberto Barroso, em que se questionava o 

Decreto 10.003/2019. O mencionado decreto alterou normas de constituição e 

funcionamento do Conselho Nacional da Criança e do Adolescente (CONANDA) e 

destituiu todos os seus membros, ainda no curso de seus mandatos. Em uma decisão 

dura, posteriormente homologada pelo plenário, o Ministro decidiu suspender diversos 
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pontos do decreto. Os argumentos são interessantes por representarem uma certa 

mudança no comportamento do Tribunal e valem uma reprodução panorâmica.  

Em primeiro plano, o argumento de que não caberia ADPF por se tratar de mera 

questão de inconstitucionalidade reflexa foi recusado, tendo em vista o fato de que o 

decreto feriria diretamente diversos dispositivos constitucionais. Em segundo plano, o 

Relator remontou a discussão sobre o risco que as democracias contemporâneas sofrem 

e mencionou conceitos como o de “constitucionalismo abusivo”, “legalismo 

autocrático” e “democracia iliberal” Em suas palavras:  

“Todos esses conceitos aludem a experiências estrangeiras que têm em comum a 

atuação de líderes carismáticos, eleitos pelo voto popular, que, uma vez no poder, 

modificam o ordenamento jurídico, com o propósito de assegurar a sua permanência no 

poder”
1606

.  De alguma forma, portanto, o ato, em si, poderia ser visto como uma 

ameaça à democracia
1607

. Em terceiro plano, a edição do decreto representaria uma 

violação direta do texto da Constituição e da Lei n
o
 8.242/1991, que instituiu o 

CONAMA, cujo efeito seria excluir a participação da sociedade civil na construção de 

políticas públicas. “Em síntese, as medidas promovidas pelo Decreto 10.003 2019 

acabam por conferir ao Executivo o controle da sua composição e das suas decisões, o 

que o neutraliza como instância crítica de controle”
 1608

. 

Nesse ponto, uma hipótese plausível é que com o avanço do governo Bolsonaro 

e dos conflitos entre a Corte e o Presidente, as decisões e as posturas dos ministros 

tenham se tornando progressivamente mais reativas ao que enxergavam como uma 

ameaça à democracia. Nos três exemplos, entre outras coisas, estavam em jogo as 

competências do Legislativo e a tentativa do Presidente de burlá-las. Mais do que 

atingir diretamente o mérito das decisões, o STF parecia concentrado em limitá-lo ao 

jogo da separação de poderes do regime constitucional brasileiro. A despeito disso, é 

importante ressaltar que foram tomadas decisões que, muito embora não atingissem 

diretamente políticas públicas do governo, contrariavam sua agenda. Como, por 
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exemplo, a decisão da criminalização da homofobia (ADO 26 e MI 4733) e a da prisão 

em segunda instância (ADC 43, 44 e 54). 

Além disso, se o controle em matéria de políticas públicas e de rearranjo da 

Administração Pública foi tímido, o mesmo não se pode dizer da utilização da 

jurisdição penal da Corte. Além de uma série de decisões que prejudicavam diretamente 

aliados do governo
1609

, o Presidente do STF, Min. Dias Toffoli, com base no art. 43 do 

Regimento Interno do Tribunal, instaurou, em março de 2019, o Inquérito 4.781, 

designando o Min. Alexandre de Moraes para conduzi-lo
1610

.  O Inquérito, apelidado 

pela mídia de “Inquérito das Fakes News”, foi instaurado com base na “intangibilidade 

das prerrogativas do Supremo Tribunal Federal” e “na existência de notícias 

fraudulentas (fake news) [...] que atingem a honorabilidade e a segurança do Supremo 

Tribunal Federal, de seus membros e familiares”
1611

. Os desdobramentos dessa 

investigação foram se agravando
1612

, à medida que a crise do governo aumentava – ao 

ponto do próprio Presidente
1613

 ser indiciado, bem como diversos de seus aliados, 

incluindo o deputado Daniel Silveira, que foi preso
1614

. 

Se o primeiro ano do mandato presidencial se encerra com uma decisão que fala 

em constitucionalismo abusivo, a chegada do segundo ano de mandato do Presidente é 

marcada por uma radical deterioração de sua relação com o Tribunal. De início, a 

pandemia de COVID-19 acabou produzindo decisões importantes contra a agenda 

negacionista do governo. Um primeiro exemplo disso é a decisão liminar do Min. Luís 
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Roberto Barroso, na ADPF 669, que vetou a campanha “O Brasil Não Pode Parar”, que 

sugeria que a população deveria voltar às ruas em meio ao aumento exponencial das 

contaminações e mortes. Na argumentação do Ministro,  

“[n]ão se trata de questão ideológica. Trata-se de questão técnica. E o Supremo Tribunal 

Federal tem o dever constitucional de tutelar os direitos fundamentais à vida, à saúde e à 

informação [...]”
1615

. Dois outros exemplos são a ADI 6.341, de abril de 2020, que 

confirmou a competência de estados e munícipios para elaborar medidas contra a 

pandemia, e as ADI 6421, 6422, 6424, 6425, 6427, 6428 e 6531, julgadas em maio, que 

limitaram a aplicação de um dispositivo da MP 966/2020, para garantir que agentes 

públicos que adotassem medidas contrárias a recomendações técnicas pudessem ser 

responsabilizados. 

 Em abril, ao mesmo tempo em que a pandemia avançava, o então Ministro da 

Justiça, Sérgio Moro, renunciou ao cargo alegando interferência política de Bolsonaro 

na Polícia Federal
1616

. No cerne do caso estava a destituição do diretor-geral da Polícia 

Federal e uma acusação de tentativa de substituí-lo por alguém próximo ao governo, 

que ajudaria seus aliados em eventuais investigações. Como resultado, houve decisão 

monocrática, do Min. Alexandre de Moraes, impedindo a posse de Alexandre 

Ramagem, figura escolhida por Bolsonaro para o cargo. Em sua argumentação, Moraes 

alegou que  

“apresenta-se viável a ocorrência de desvio de finalidade do ato presidencial de 

nomeação do Diretor da Polícia Federal, em inobservância aos princípios 

constitucionais da impessoalidade, da moralidade e do interesse público”
1617

. 

Finalmente, o Min. Celso de Mello autorizou abertura de inquérito para investigar a 

conduta do Presidente, a partir de denúncia de Moro (Inq. 4.831)
1618

. Como 
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desdobramento do mesmo inquérito foi autorizada a publicação de uma reunião 

ministerial
1619

. 

No decorrer do ano, outras diversas medidas foram tomadas contra atos e 

decisões do Presidente. Por exemplo: (i) a ADI 6.529, que restringiu os efeitos do 

Decreto 10.445/2020, que ampliava o poder de requisição de dados pela ABIN, dando 

interpretação conforme à lei regulamentadora; (ii) a ADI 6.590, que suspendeu o 

Decreto 10.502/2020, que incentivava a criação de escolas especializadas para alunos 

com deficiência, por violar a educação livre de discriminação e com base na igualdade 

de oportunidades; (iii) a ADPF 709, que tutelou a omissão do poder público na proteção 

dos direitos à saúde e à vida dos povos indígenas durante a pandemia; e (iv) a ADI 

6.347, que suspendeu eficácia da Medida Provisória 928/2020, por criar restrições 

genéricas e abusivas à garantia constitucional de acesso à informação. 

Aqui, a ideia não é descrever, de forma minuciosa, todos os atos de controle por 

parte do STF, mas ilustrar, de modo geral, que o segundo ano de mandato presidencial 

inaugurou uma situação (ainda mais) conflituosa entre ele e o Presidente.  Como aponta 

Avritzer: “[c]om a crise do coronavírus, a postura do Supremo Tribunal Federal em 

relação ao governo Bolsonaro assumiu inflexão [...] significativa”
1620

. 

Conforme a relação piorava e as decisões contrárias se acumulavam, “[r]estaram 

os mecanismos informais de retaliações: ações e pressões, diretas ou sutis, com diversos 

níveis de severidade, mas, sobretudo, sem amparo em disposições legais”
1621

. Dois 

exemplos, de outros tantos, ilustram a postura de Bolsonaro e seus aliados diante de 

derrotas no Supremo.  

O primeiro exemplo é de maio de 2020 e se originou a partir de pedido da 

oposição de que os celulares do Presidente e de seu filho Carlos fossem apreendidos. O 

Min. Celso de Mello, como é de praxe, pediu um parecer à PGR
1622

. Imediatamente, o 

Ministro do Gabinete da Segurança Institucional soltou uma nota dizendo que tal 
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medida seria uma “afronta à autoridade máxima do Poder Executivo e uma interferência 

inadmissível de outro Poder” cujas “consequências [poderiam ser] imprevisíveis para a 

segurança nacional”
1623

. O que o ministro e general entendia por “consequências 

imprevisíveis” nunca ficou esclarecido.  No pano de fundo, segundo jornalistas, em uma 

reunião ministerial, foi cogitada intervenção direta no STF
1624

. O segundo exemplo, 

ainda em maio, foi consequência de operações da Polícia Federal, autorizadas pelo Min. 

Alexandre de Moraes, contra aliados do Presidente. Como resposta, Bolsonaro, em 

frente ao Palácio da Alvorada, bradou para seus apoiadores: “Acabou, porra!” e falou 

que “as coisas têm um limite”
1625

. Também não ficou claro quais são os limites “das 

coisas” e o que “acabou”. Do ponto de vista concreto, a relação entre ambos os Poderes 

só se deteriorou, criando mais uma dificuldade na operação do regime constitucional 

pelo governo e colocando em seu caminho um dos mais importantes e poderosos 

agentes de veto
1626

. 

Como já mencionado, ao mesmo tempo em que os atos de controle do Supremo 

foram crescendo, os desdobramentos do Inquérito das Fakes News foram aumentando. 

Não é nosso objetivo aqui descrever tudo que ocorreu com detalhes, entretanto, vale a 

pena mencionar a ADPF 572, que, em junho de 2020, julgou a constitucionalidade da 

portaria que o instaurou. Proposta pelo Rede Sustentabilidade, a mencionada ação 

alegava que a existência de um tal inquérito violaria diversas disposições 

constitucionais como devido processo legal, a separação de poderes e a liberdade de 

expressão. A Corte não concordou e, por maioria, julgou o pedido improcedente.  

Diversos argumentos foram utilizados para defender a constitucionalidade do 

inquérito, alguns são especialmente úteis para compreender o papel que o STF alegou se 

atribuir em um cenário de erosão democrática. Em um primeiro plano, o relator, Min. 

Edson Fachin, argumentou que “[s]ão inadmíssiveis no Estado de Direito democrático 

[...] a defesa da ditadura, do fechamento do Congresso Nacional ou do Supremo 
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Tribunal Federal”
1627

 e concluiu que “[q]uem quer que os pratique precisa saber que o 

Supremo não os tolerará”
 1628

. Em segundo plano, o condutor do inquérito, Min. 

Alexandre de Moraes, afirmou que: “[c]oagir, atacar, constranger, ameaçar, atentar 

contra o Supremo Tribunal Federal, o Poder Judiciário e seus membros é atentar contra 

a Constituição Federal, a Democracia, o Estado de Direito”
1629

. Por fim, também digno 

de nota é o voto do Min. Luís Roberto Barroso, que discutindo o perigo da erosão 

democrática e, inclusive, citando o caso húngaro, defendeu que:  

“[a] democracia precisa ser capaz de agir em legítima defesa dentro da Constituição, 

dentro das leis, sempre com proporcionalidade, mas as instituições não podem ficar 

estáticas, paralisadas ou amedrontadas diante de movimentos que visem destruí-la”
1630

. 

Diante dessa argumentação, é possível propor que a principal função do 

inquérito, na maneira como foi defendido pelos ministros, não é só proteger a honra dos 

membros do Tribunal, mas proteger o próprio regime democrático. Diante do esquema 

desenvolvido no tópico anterior, podemos enxergá-lo como uma maneira do STF 

realizar algum controle de mudanças nas normas informais de comportamento 

institucional dos agentes. Nessa linha, discursos antidemocráticos que aumentem o 

clima de intolerância mútua e de falta de reserva institucional são investigados e 

criminalizados. Para ilustrar essa leitura do Tribunal, sobre o inquérito e seu papel no 

processo de erosão democrática brasileira, vale a pena citar mais um trecho do voto do 

Min. Barroso, em que ele compara o Brasil com outras experiências de erosão 

democrática: 

Todas essas foram experiências de erosão democrática causadas por líderes 

eleitos pelo voto popular e que desconstruíram progressivamente os pilares 

da democracia liberal. E, em todos esses casos a que me referi, a Suprema 

Corte ou os tribunais constitucionais foram as vítimas preferenciais, porque 

as supremas cortes e os tribunais constitucionais são o último bastião de 

resistência contra o abuso do poder. Se se lhes retira o poder, seja com a 

emenda constitucional, seja procurando desmoralizá-las mediante ataques 

financiados, articulados, concertados e intimidatórios aos seus juízes, não há 
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como elas desempenharem este papel de funcionar como uma barreira contra 

o arbítrio
1631

.  

 

O porquê do uso preferencial desse tipo de instrumento é uma questão que 

precisaria de maior investigação. De toda sorte, uma hipótese possível é de que a opção 

pelo uso da jurisdição penal como instrumento precípuo de controle do populismo 

autoritário teria duas principais vantagens. Primeiro, tratar-se-ia de um instrumento 

excepcional para um momento excepcional, que não exigiria que o Tribunal 

desenvolvesse uma jurisprudência que reduzisse as competências do Poder Executivo. 

Na mesma linha, inclusive, é possível compreender as decisões relacionadas à 

pandemia, no que se refere à federação. Segundo, o uso da jurisdição penal teria um 

poder maior de coação dos interesses do Presidente e de seus aliados, dentro da 

conjuntura política brasileira
1632

.  

Desenhados os principais aspectos da relação entre os Poderes nos dois 

primeiros anos de governo populista autoritário, podemos descrever a atuação do 

bolsonarismo na tentativa de erodir a democracia. Como ficou evidenciado no capítulo 

anterior, a possibilidade de emendas constitucionais que possam servir ao propósito de 

perenizar esse grupo e sua agenda no poder é muito remota. Nos parágrafos anteriores, 

tentamos descrever, igualmente, as dificuldades para que processos de mudança 

informal, por via infralegal, materializem-se. Nessa linha, o caso brasileiro se distingue 

tanto do húngaro quanto do polonês, colocando o Presidente em uma situação descrita 

pela literatura nesses termos: 

Onde o presidente goza de poderes legislativos substantivos para editar 

decretos com força de lei, etc – eles podem ser tentados a contornar o 

congresso editando decretos-leis ou unilateralmente; onde eles não gozam, 

eles podem tentar mudar a Constituição unilateralmente mobilizando o apoio 

direto da população
1633

. 

 

Curiosamente, a situação de Bolsonaro se encaixa nas duas hipóteses, revelando 

uma estratégia dupla. Em primeiro plano, sempre que possível, existe um apelo 
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permanente ao uso de competências unilaterais para garantir que determinados 

interesses se materializem – ainda que sem apoio nas demais esferas de poder. “Em seu 

projeto de tornar sem efeito a Constituição de 1988, a tática inicial de Bolsonaro foi 

minar as instituições por dentro”
1634

. Um exemplo emblemático disso é sua ruptura com 

a prática consolidada de nomear figuras presentes na lista tríplice para o cargo de 

Procurador Geral da República
1635

. O resultado prático disso foi que, “do ponto de vista 

das capacidades institucionais, o órgão mais afetado desde o início da atual 

administração possivelmente foi o MPF”
 1636

. Ao utilizar seu poder constitucional de 

“grande eleitor” do PGR, o Presidente conseguiu domesticar o órgão central para 

responsabilizá-lo por crimes comuns em peça central do jogo do controle de 

constitucionalidade
1637

.  

A mesma estratégia se aplica ao seu assédio permanente à autonomia da 

burocracia, ilustrado especialmente pela já mencionada tentativa de interferência na 

Polícia Federal
1638

. A estratégia não se resume à PF e tem sido a tônica a atuação do 

Presidente em relação a toda burocracia em uma atuação centrada em três vieses: (i) 

desorganizar a Administração Pública; (ii) deslegitimar as políticas públicas 

constitucionalmente previstas; e, finalmente, (iii) desqualificar os próprios 

servidores
1639

. 

Do ponto de vista do colapso das normas constitucionais informais, o governo 

Bolsonaro utiliza-se tanto da estratégia da destruição quanto da decomposição. No caso 

da destruição, podemos mencionar os, já citados, exemplos da nomeação do PGR, sem 
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se atentar a lista tríplice, e o Decreto 9.759, que pretendeu extinguir qualquer 

possibilidade de participação da sociedade civil na Administração Pública – contra a 

marca da participação institucionalizada de nosso regime
1640

.  

No caso da decomposição, um exemplo é o do desmonte da política 

constitucional de proteção ao meio-ambiente
1641

, que envolveu “desinstitucionalização 

em larga escala da política ambiental, modificações de regras não-legais e corte de 

recursos orçamentários”
1642

. Em uma análise empírica sobre o tema, o Observatório do 

Legislativo Brasileiro demonstra que, do ponto de vista númerico, os decretos sobre 

meio ambiente decresceram constantemente após a redemocratização, até voltarem a 

crescer com o impeachment de Dilma e alcançar seu ápice com o governo Bolsonaro, 

com o pico de decretos no segundo semestre do primeiro ano
1643

. O caso da questão 

ambiental é emblemático, porque nele  

“o sucesso dos ambientalistas na arena legislativa em remover certas propostas da 

agenda e retardar a votação de medidas provisórias até sua expiração, parece ter 

incentivado o Executivo a [...] atuar no nível regulatório mais do que no legislativo”
1644

. 

Em segundo plano, para além do uso de suas competências institucionais para, 

de forma unilateral, destruir e decompor normas constitucionais informais, diante de 

suas dificuldades com o Legislativo e o Judiciário, o bolsonarismo tem apostado na 

ruptura total com as normas informais de comportamento dos agentes como caminho 

para fundar uma nova ordem
1645

. Em face das dificuldades e vetos, a saída principal tem 
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sido apostar mais intensamente na retórica populista com ameaças e tentativas de criar 

um clima propício à ruptura institucional. Esse comportamento se justifica sobretudo 

pela dificuldade que sua agenda encontra de ser aprovada, em seus termos, pelos 

mecanismos do regime constitucional brasileiro. Como observam dois pesquisadores, 

“[d]esde [...] [o] primeiro ato, já se podiam observar palavras de ordem contra os 

poderes estabelecidos da República, mas que apresentavam freios a ações autoritárias 

do presidente”
1646

. 

Nesse cenário, vendo-se bloqueado pelo Legislativo e pelo Judiciário, o 

Presidente investe em aumentar o estresse constitucional
1647

 – ameaçando instituições e 

atacando a democracia
1648

. Essa estratégia serve a dois propósitos, simultaneamente. 

Primeiro, por essa via, mantém a esfera pública polarizada e sua base mobilizada. Nesse 

sentido, seu intuito claramente é deslegitimar o sistema constitucional e acusá-lo por 

suas próprias dificuldades no exercício do governo, garantindo que o núcleo que 

sustenta sua existência permaneça mobilizado, conforme as eleições se aproximam.  

“O bolsonarismo é a rebelião do eles – ele pratica o antagonismo porque essa é sua 

forma de sobrevivência: opor bandos, espalhar discórdia, igualar verdade e mentira, [...] 

porque o discurso se legitima a partir do antagonismo incessante”
1649

.  

Segundo, por esse caminho, pretende criar o contexto propício para uma ruptura 

fora das regras da Constituição, um golpe clássico. Como descreve Marcos Nobre, 

“Bolsonaro sempre apostou em criar um clima semelhante ao pré-1964, com a 

expectativa de que o resultado possa ser semelhante àquele de um golpe que instaure 

um regime autoritário”
1650

. Nesse campo, o inquérito das fakes news busca servir como 

uma forma de bloqueio para as condutas e discursos antidemocráticos do Presidente e 

de seus aliados – resta saber se será suficiente
1651

.  

                                                 
1646

 SILVA, Emanuel Freitas da. LOPES, Monalisa Soares. “Acabou, porra!”: Jair Bolsonaro e a retórica 

do populismo autoritário. Tensões Mundiais, v.17, n. 34, p. 139, 2021. 
1647

 “Jair Bolsonaro trabalha aberta e insistentemente para minar a autoridade do Judiciário porque ele 

sabe que essa depreciação diminui a capacidade das instituições de responderem a seus abusos e às 

suspeitas que cercam as histórias de sua família e de seus aliados”. MAFEI, Rafael. Como remover um 

presidente: Teoria, histórica e prática do impeachment no Brasil. Rio de Janeiro: Zahar, 2021, p. 249. 
1648

 Como sintetiza Souza Neto: “Desde o início de 2020, o bolsonarismo vinha lançando ameaças abertas 

à autonomia do Legislativo e do Judiciário”. SOUZA NETO, Claudio Pereira de. Democracia em crise no 

Brasil: valores constitucionais antagonismo político e dinâmica constitucional. São Paulo: Editora 

Contracorrente, 2020, p. 180. 
1649

 AVELAR, Idelber. Eles em Nós: retórica e antagonismo político no Brasil do século XXI. Rio de 

Janeiro: Record, 2020, p. 281. 
1650

 NOBRE, Marcos. Ponto-final: a guerra de Bolsonaro contra a democracia. São Paulo: Todavia, 

2020, Versão para Kindle, posição 254. 
1651

 “Desde sua instauração, o inquérito tem produzido eficácia variável. Ao longo de 2019, foi exitoso na 

contenção do ímpeto dos ataques bolsonaristas. Porém, em fevereiro de 2020, os ataques já haviam 
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Em paralelo a essa atuação dupla na erosão das normas constitucionais 

informais, Bolsonaro tem buscado uma aproximação com o Centrão
1652

. Como resume 

Mafei, “[p]ara fortalecer sua base política, o governo perdeu o pudor de se mostrar à 

vontade com o Centrão, bem como de se valer das ferramentas da “velha política”, que 

ele prometeu combater”
1653

. Do ponto de vista concreto, essa aproximação pode ser 

associada, igualmente, a uma motivação dupla. Em primeiro plano, trata-se de formar 

um escudo legislativo
1654

, apto a evitar seu impeachment, diante de uma enorme crise de 

popularidade
1655

. Em pouco mais de dois anos, Bolsonaro acumulou 62 pedidos de 

impeachment, uma média de 2 por mês
1656

. Os riscos de não possuir uma coalizão, 

nesse cenário, são muito altos, mais do que um governo pouco popular e em crise pode 

pagar. 

Em segundo plano, é uma forma de tentar conseguir uma melhor 

governabilidade no Congresso e aprovar agendas de interesse mínimo, a partir de uma 

coalizão. “O movimento inicialmente defensivo – tratava-se de afastar qualquer 

possibilidade de um impeachment – logo ganhou contornos de uma ação mais ampla, 

com objetivo de constituir uma coalizão legislativa”
1657

. Nesse cenário, entretanto, com 

                                                                                                                                               
reaparecido, em movimento que culminaria com manifestações realizadas em março, abril e maio. A 

partir de junho, porém, voltariam a arrefecer, sobretudo após diligências de busca e apreensão realizadas 

em domicílios vinculados aos operadores da rede de fake 385ece e seus financiadores” SOUZA NETO, 

Claudio Pereira de. Democracia em crise no Brasil: valores constitucionais antagonismo político e 

dinâmica constitucional. São Paulo: Editora Contracorrente, 2020, p. 172. 
1652

 “Com a prisão do ex-assessor [Queiroz] e amigo dos Bolsonaro, a escalada da negociação com o 

Centrão se acelerou: líderes do governo nas duas casas do Congresso, eleitos pelo PSL, cederam lugar a 

congressistas dos partidos de adesão”. COUTO, Cláudio Gonçalves. “Do governo-movimento ao pacto 

militar fisiológico” In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo 

Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021, p. 47.  
1653

 MAFEI, Rafael. Como remover um presidente: Teoria, histórica e prática do impeachment no Brasil. 

Rio de Janeiro: Zahar, 2021, p. 259.  
1654

 O termo é de Perez-Linãn, que afirma: “Embora a filiação partidária seja parte da história, os 

resultados indicam que a liderança presidencial realmente interessa: presidentes isolados e, em menor 

grau, presidentes que adotam uma postura de confronto vis-à-vis o Congresso tem mais probabilidade de 

sofrer impeachment, enquanto presidente que constroem coalizões legislativos no início de seus mandatos 

tem maior probabilidade de serem escudados. Ao mesmo tempo, considerações eleitorais pesam na 

decisão dos legisladores: quanto mais distante a próxima eleição, e quanto maior o nível de aprovação 

presidencial, maior a probabilidade deles protegerem o chefe do Executivo”.  PÉREZ-LINAN, Aníbal. 

Presidential Impeachment and the New Political Instability in Latin America. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2007, p. 133. 
1655

 “Em meio à piora da pandemia no país, popularidade de Bolsonaro cai para 31%”. Disponível em: 

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/em-meio-a-piora-da-pandemia-no-pais-popularidade-de-bolsonaro-

cai-para-31/, acesso em 26 de out. de 2021.  
1656

 “Câmara acumula 62 pedidos de impeachment contra Bolsonaro; veja lista” Disponível em: 

https://congressoemfoco.uol.com.br/area/governo/pedidos-de-impeachment-contra-bolsonaro-veja-lista/ 

acesso em 26 de out. de 2021. 
1657

 MELO, Carlos Ranulfo. “A Câmara dos Deputados pós-2018: o que mudou” In: AVRITZER, 

Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e 

degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021, p. 108. 

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/em-meio-a-piora-da-pandemia-no-pais-popularidade-de-bolsonaro-cai-para-31/
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/em-meio-a-piora-da-pandemia-no-pais-popularidade-de-bolsonaro-cai-para-31/
https://congressoemfoco.uol.com.br/area/governo/pedidos-de-impeachment-contra-bolsonaro-veja-lista/
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baixa popularidade, a capacidade de Bolsonaro de pautar o funcionamento da coalizão é 

muito reduzida
1658

 e os custos de apoio inflacionados
1659

. Por exemplo, no ano de 2020, 

Bolsonaro foi o Presidente que teve o maior gasto com emendas para congressistas, 

desde 2003, chegando ao valor de 8,34 bilhões, apesar dos resultados pífios em 

aprovação de seus projetos no Congresso
1660

.  

Resta saber qual a duração dessa aliança de ocasião e qual a capacidade do 

Presidente de utilizá-la para seus próprios fins. Afinal, o Centrão não é ideológico, ele 

“[t]em apenas planos de curto prazo. Que consistem, no caso, em se apropriar do maior 

montante possível de fundos públicos pelo que for possível. Se o impeachment for 

inevitável, paciência, sempre haverá um próximo governo que precisará de seu apoio 

”
1661

. Ademais, como já foi dito, boa parte da agenda populista autoritária envolve 

destruir elementos que são constitutivos do poder de barganha desse grupo da política 

institucional brasileira. Parece pouco provável, por conseguinte, que a agenda populista 

consiga se implementar plenamente nesse cenário – embora, é importante dizer, as 

derrotas possam ser muitas e seja impossível e insensato cravar o futuro.  

 Eleito pela frustração com o não cumprimento das promessas constitucionais e 

expoente de um movimento de insatisfeitos com aquilo em que a promessa se cumpriu, 

o bolsonarismo busca como destino sepultar, de uma vez por todas, a contraditória e 

rica experiência democrática inaugurada com a Constituição de 1988. Aqui, sobretudo, 

comparece o papel dos militares em sua heterogênea coalizão
1662

. Por isso, esse é o 

assunto do próximo tópico. 

 

                                                 
1658

 PEREIRA, Carlos. “„Gastador ineficiente, governo Bolsonaro paga o preço de ser minoria”. 

Disponível em: https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,gastador-ineficiente-governo-bolsonaro-

paga-o-preco-de-ser-minoria,70003798279 acesso em 26 de out. de 2021.  
1659

 Por exemplo, a notícia de junho de 2020, do Correio Braziliense: “Centrão tem R$ 75,8 bilhões do 

orçamento do governo nas mãos: como tem interesse de se livrar de eventuais processos de impeachment 

na Câmara Bolsonaro deu fatia maior do Bolo ao PP e ao PL” Disponível em: 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/06/09/interna_politica,862244/centrao-

tem-r-75-8-bilhoes-do-orcamento-do-governo-nas-maos.shtml, acesso em 26 de out. de 2021.  
1660

 “Bolsonaro é o presidente que mais gasta com emendas ao Congresso e o que aprova menos 

projetos”. Disponível em: https://www.cartacapital.com.br/cartaexpressa/bolsonaro-e-o-presidente-que-

mais-gasta-com-emendas-ao-congresso-e-o-que-aprova-menos-projetos/, acesso em 26 de out. de 2021. 
1661

 NOBRE, Marcos. Ponto-final: a guerra de Bolsonaro contra a democracia. São Paulo: Todavia, 

2020, Versão para Kindle, posição 648-654. 
1662

 “Em um lugar de um partido ou de um polo de partidos que vertebram o governo – como fizeram 

PSDB e PT no período da República do Real –, o papel de organização transversal foi assumido, no 

governo Bolsonaro, pelas Forças Armadas. Militares passam a controlar não apenas postos importantes de 

primeiro escalão, mas, principalmente, a máquina estatal, ocupando cargos de segundo e terceiro 

escalões”. NOBRE, Marcos. Ponto-final: a guerra de Bolsonaro contra a democracia. São Paulo: 

Todavia, 2020, Versão para Kindle, posição 568. 
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https://www.cartacapital.com.br/cartaexpressa/bolsonaro-e-o-presidente-que-mais-gasta-com-emendas-ao-congresso-e-o-que-aprova-menos-projetos/
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6.4 Recuperação Destrutiva: anéis autoritários, Forças Armadas e a ameaça de 

golpe
1663

.  

 

Compreender as prerrogativas organizatórias e as esferas de autonomia dos 

componentes militares e de inteligência do aparelho do Estado torna claro 

porque as cisões no aparelho de Estado são geralmente uma precondição para 

a erosão de um regime autoritário, e porque a sociedade civil e política 

normalmente deve antever novas estratégia para ter poderes e monitorar e 

controlar os sistemas militares e de inteligência se as novas democracias 

quiserem se consolidar
1664

. 

 

Em 1964, quando os militares decidiram dar um golpe, era evidente que o 

acontecia ali era um modelo clássico de golpe de Estado, fundado no uso puro da força 

e da violência
1665

 “Sem ainda saber direito o que iria acontecer, o país ingressara numa 

longa ditadura”
1666

. Apesar disso, havia alguma preocupação com a manutenção das 

aparências legais e do respeito às instituições
1667

. Por essa razão, o Congresso Nacional 

declarou vaga a cadeira de Presidente da República, cumprindo o disposto no artigo 85 

da Constituição de 46, sob o argumento de que Jango havia saído do país sem 

autorização do Legislativo
1668

. 

 O recurso a esse expediente foi a última coisa que restou para dar uma 

aparência fantasmagórica de manutenção da ordem. Afinal, “[...] os adversários de 

Jango no Congresso não tentaram nem sequer iniciar um processo de impeachment, pois 

sabiam que não dispunham dos votos necessários para vencer tal disputa [...]”
1669

.  Por 

                                                 
1663

 Agradeço muito à professora Jane Reis pelas sugestões de bibliografia para esse tópico.  
1664

STEPAN, Alfred C. Os Militares: da abertura à Nova República. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1986, p. 

21. 
1665

 “A nova ordem política se baseia em novas alianças, acentuando o significado do movimento de 

março de 1964 como vinculado à contenção dos movimentos populares e representando, em última 

instância, a contestação de um tipo de dominação que se mostrava débil na preservação dos fundamentos 

do Estado capitalista brasileiro”. OLIVEIRA, Eliézer Rizzo de. As Forças Armadas: política e ideologia 

no Brasil (1964-1969). Rio de Janeiro: Vozes, 1976, p. 55.  
1666

REIS FILHO, Daniel Aarão. Ditadura e Democracia no Brasil: do golpe de 1964 à Constituição de 

1988. Rio de Janeiro: Zahar, 2014, p. 46. 
1667

 Para um panorama geral papel das constituições em regimes autoritários, cf. GINSBURG, Tom; 

SIMPSER, Alberto. “Introduction” In: GINSBURG, Tom; SIMPSER, Alberto. Constitutions in 

Authoritarian Regimes. Cambridge: Cambridge University Press, 2014, p. 1-17. Sobre a preocupação 

com a (aparência de) legalidade no caso brasileiro, v. PEREIRA, Anthony. Ditadura e Repressão: o 

autoritarismo e o estado de direito no Brasil, no Chile e na Argentina. São Paulo: Paz e Terra, 2010, p. 36 

e ss. 
1668

 “A posse do deputado Ranieri Mazzilli na Presidência era inconstitucional, visto que João Goulart 

ainda se encontrava no Brasil. Preenchia, contudo, a necessidade de um desfecho aparentemente legítimo. 

O Departamento de Estado americano estava pronto para 388ecebe-lo desde setembro de 1963”. 

GASPARI, Elio. A Ditadura Envergonhada. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014, p. 113  
1669

 SKIDMORE, Thomas. Brasil: de Getúlio a Castello (1930-64). São Paulo: Companhia das Letras, 

2010, p. 352;  
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essa via torta, portanto, os golpistas tentavam manter uma aparência, ainda que frágil, 

de respeito à institucionalidade.  

Tal fato, relativamente ofuscado pelo absurdo do golpe, é emblemático da 

relação ambígua que a ditadura militar travaria com a legalidade. Ao mesmo tempo que 

o regime se notabilizaria por violar direitos fundamentais e desrespeitar instituições com 

argumentos de que se tratava de uma revolução vitoriosa
1670

, havia uma necessidade de 

recobrir suas escolhas com um manto de legalidade, ainda que puramente aparente.  

Nesse sentido, a estrutura legal aparente do regime militar não diferiria 

ostensivamente da de ordens democráticas, como afirmam Elkins, Ginsburg e Melton: 

“[p]arece que, no papel, ditaduras parecem notavelmente similares à democracia”
1671

. O 

caso brasileiro não foge à regra, criando esferas de legalidade de aparência e de 

promessa de direitos. Nesses espaços ambíguos, pequenos e instáveis, que os advogados 

de defesa de presos políticos tiveram a oportunidade de salvar algumas pessoas da 

morte e da tortura
1672

. Como sintetiza Lucia Klein: 

[...] [P]arece existir uma incompatibilidade entre a nova legalidade, que 

emerge a partir da instauração do processo revolucionário e a legitimidade 

típica do regime anterior, uma vez que a nova ordem legal age no sentido de 

restringir a legitimidade conferida pelas instituições políticas que haviam 

sido mantidas
1673

. 

 

A essa dualidade, Anthony Pereira chamou de “legalidade autoritária”
 1674

, cujo 

núcleo consistiria na manipulação jurídica e legal com o intuito de judicializar a 

repressão e legitimar o regime. De acordo com o autor, a depender da relação entre as 

forças armadas e o Poder Judiciário, existe a possibilidade de que a repressão seja 

judicializada e institucionalizada através de atos legais
1675

. Esse processo se daria por 

dois principais grupos de motivos. 

                                                 
1670

 “A despeito do peso do imaginário hierárquico da vitória de sua própria facção, vários jovens oficiais 

veem o golpe de Estado como sua revolução: sentem-se responsáveis pelo novo regime e pretendem de 

fato influir no seu curso” CHIRIO, Maud. A Política nos Quartéis: revoltas e protestos de oficiais na 

ditadura brasileira. Rio de Janeiro: Zahar, 2012, p. 12. 
1671

 GINSBURG, Tom; ELKINS, Zachary; MELTON, James. “The Content of Authoritarian 

Constitutions” In: GINSBURG, Tom; SIMPSER, Alberto. Constitutions in Authoritarian Regimes. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2014, p. 83. 
1672

 PEREIRA, Anthony. Ditadura e Repressão: o autoritarismo e o estado de direito no Brasil, no Chile e 

na Argentina. São Paulo: Paz e Terra, 2010, p. 113-147. 
1673

 KLEIN, Lucia; FIGUEIREDO, Marcus. Legitimidade e Coação no Brasil pós-64. Rio de Janeiro: 

Forense Universitária, 1978, p. 42.  
1674

 PEREIRA, Anthony. Ditadura e Repressão: o autoritarismo e o estado de direito no Brasil, no Chile e 

na Argentina. São Paulo: Paz e Terra, 2010, p. 31-50. 
1675

 A mesma questão é tratada por Law e Versteeg, ainda que em outros termos: “Esses achados dão 

fundamento a nossa hipótese geral de que regimes autoritários enfrentam incentivos díspares ao decidir 

qual estratégia de escrita constitucional adotar, e que diferentes tipos de regimes autoritários possuem 

características distintivas que os levam a dar pesos diferentes a esses incentivos. De um lado, a adoção de 
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Em primeiro plano, é vantajoso para os regimes dar alguma forma de 

embasamento legal à repressão. Ao fazê-lo, as ditaduras sinalizam que pretendem “jogar 

limpo” com os adversários, reduzem a necessidade de recorrer à força ou criam imagens 

negativas para oposição e positivas para o regime. Em segundo plano, ditaduras se 

utilizam da legalidade autoritária, porque podem confiar no Judiciário
1676

. O recurso aos 

instrumentos legais só faz sentido, quando é possível confiar que o Judiciário irá 

respeitar os limites estabelecidos pelo regime de exceção
1677

.  

Sobre a relação do regime autoritário com o direito, há um elemento anedótico e 

pouco lembrado que pode ser ilustrativo. Trata-se do exercício da jurisdição por Ernesto 

Geisel, um dos arquitetos do regime e Presidente da República militar, que, durante dois 

anos, foi Ministro do Superior Tribunal Militar. Descrevendo, de forma sucinta, sua 

atuação como juiz, Geisel afirmou: “Houve casos em que eu condenei, tal era a minha 

convicção, apesar da deficiência de provas do processo”
1678

. O que essa frase 

paradigmática ilustra é a estrutura típica da legalidade autoritária
1679

. A existência de 

um sistema legal, processual e constitucional, portanto, não era obstáculo para atingir 

finalidades políticas de viés autoritário. 

Retomando o que desenvolveu Anthony Pereira, é possível afirmar que  

“[o] regime militar [pode ser] descrito como híbrido, no sentido de [...] ter preservado 

os elementos simbólicos da democracia, inclusive o funcionamento de um Congresso 

                                                                                                                                               
uma constituição que contenha uma plêiade de direitos pode ampliar a legitimidade do regime apelando 

às sensibilidades ideológicas de públicos domésticos e internacionais. De outro lado, tal estratégia não é 

sem custos. A adoção de constituições de fachada pode ser um tiro pela culatra ao tirar dos membros do 

regime instrumentos para superar problemas de coordenação enquanto, simultaneamente, dão aos seus 

oponentes um mecanismo de coordenação própria”. LAW, David; VERSTEEG, Mila. “Constitutional 

Variations among Strains of Authoritarianism” In: GINSBURG, Tom; SIMPSER, Alberto. Constitutions 

in Authoritarian Regimes. Cambridge: Cambridge University Press, 2014, p. 186. 
1676

 Sobre a complexa relação entre o Supremo Tribunal Federal e a ditadura militar, cf. RECONDO, 

Felipe. Tanques e Togas. São Paulo: Companhia das Letras, 2018. 
1677

 PEREIRA, Anthony. Ditadura e Repressão: o autoritarismo e o estado de direito no Brasil, no Chile e 

na Argentina. São Paulo: Paz e Terra, 2010, p. 283-294. 
1678

 “Geisel foi um juiz duro e confessadamente parcial: “Houve casos em que eu condenei, tal era a 

minha convicção, apesar da deficiência de provas do processo”. Relatou cinco pedidos de habeas corpus 

relacionados com processos políticos. Negou quatro. Nos raros em que se formaram maiorias legalistas, 

como em julho de 1968, quando o tribunal classificou como ineptas as denúncias imprecisas e 

conclusivas, Geisel votava com a minoria. Dois meses depois, os ministros mudaram de ideia, e ele se 

tornou maioria [...]”. GASPARI, Elio. A Ditadura Derrotada. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014, p. 99; 
1679

 “Enfim, com seu estilo imperial fundado nas prerrogativas de chefe de Executivo ampliadas pela 

legislação autoritária, Geisel diminuiu sensivelmente o espaço da imponderabilidade e da 

imprevisibilidade institucional da ação militar, incrementando por consequência o grau de previsibilidade 

e de ação orgânica das forças armadas”. OLIVEIRA, Eliézer Rizzo de. De Geisel a Collor: forças 

armadas, transição e democracia. Campinas: Papirus, 1994, p. 63.  
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cerceado e a realização de eleições bipartidárias controladas em todo o país”
1680

. Havia 

uma constituição, leis e o desenho de um arranjo institucional muito similar ao das 

democracias liberais, operado, entretanto, por agentes de mentalidade autoritária. Para 

agravar, sempre que derrotados, nos limites bem recortados da dinâmica política 

institucional, os militares tinham à sua disposição o acesso a instrumentos excepcionais.  

Do ponto de vista concreto, estamos diante de um cenário paradoxal. Ao mesmo 

tempo em que o recurso à retórica do extraordinário é uma constante em cenários de 

crise do regime, há uma tendência em tentar criar um aparato legal apto a 

institucionalizá-lo
1681

. “[...] [A] institucionalização desses sistemas de poder implica, a 

média prazo, a sua transfiguração, uma vez que pressupõe a estruturação de um corpo 

de normas destinadas ao exercício do poder, o que, em última instância, significa a sua 

autolimitação”
1682

. Quase como se a inclusão, pela via de instrumentos autoritários, de 

estruturas não democráticas fosse se acumulando em um conjunto de estruturas de 

poder cujos contornos formam um arcabouço legal ditatorial que contraditoriamente 

passa a limitar o regime
1683

.  

Na medida em que estruturas autoritárias vão se institucionalizando e se 

convertendo na ordem legal, menor é a necessidade de apelar a instrumentos 

excepcionais
1684

. Menor, igualmente, é a legitimidade de tais instrumentos
1685

. No pano 

de fundo, uma espécie de “manual de operação” autoritário das instituições vai se 
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difundindo e borrando os contornos entre instituições que são formalmente 

democráticas e instituições que são eminentemente autoritárias. É a famosa e secular 

discussão sobre a constitucionalidade das intervenções militares.  

Como aponta Moraes,  

“[...] a norma jurídica em que o argumento intervencionista está cristalizado não se 

coaduna com a inspiração liberal da Constituição de 1891 e das Constituições seguintes, 

inclusive aquelas de 1967 e 1969, outorgadas por um poder discricionário e 

ilegítimo”
1686

. O regime autoritário vai deixando a marca de suas normas informais no 

funcionamento do Estado – um entulho autoritário que não depende de leis para existir e 

operar, preservado por nosso modelo de transição
1687

.  

“As Forças Armadas, por não terem sido derrotadas do ponto de vista militar, puderam 

conduzir a transformação política sem terem que arcar com custos elevados na saída da 

ditadura, ao passo que o sucesso da distensão evitou-lhes a perda de autonomia”
1688

. 

Diante disso, resta fazer uma pergunta: em um cenário de transição, qual o 

impacto desse tipo de relação entre legalidade e autoritarismo? Como é possível 

imaginar, a simples mudança de regime constitucional não é capaz de produzir, por 

conta própria, uma transformação da prática do Judiciário e do Exército. Com 

frequência, do ponto de vista informal, essas instituições podem continuar operando a 

partir de uma chave autoritária
1689

.  

Ao contrário do que propõe o paradigma do soberano provisório, estudado no 

primeiro capítulo dessa tese, a simples manifestação de uma assembleia constituinte é 

incapaz de destruir todos os elementos do passado. Com frequência, eles permanecem 

tanto na dimensão formal da redação das normas constitucionais quanto na dimensão 

informal da operação e concretização dessas normas
1690

. Como foi ilustrado na 
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introdução desse capítulo, com o caso da República Velha
1691

, há uma dimensão não-

constitucional, em sentido formal, do pacto político e de operação das instituições que 

pode ser muito influenciada por continuidades em relação à velha ordem
1692

. Isso se 

aplica aos militares.  Por isso, “[a] manutenção de um papel político relevante no que se 

refere às Forças Armadas e às debilidades da “Nova República” conduziram à 

consolidação da tutela das Forças Armadas durante os primeiros e decisivos passos da 

transição”
1693

. 

No caso específico do Judiciário, há uma tendência teórica de atribuir a ele um 

papel fundamental no processo de democratização de um país. Essas expectativas, 

entretanto, costumam se frustrar quando entram em choque com a realidade. Com 

frequência, sobretudo nos países da terceira onda da democratização, as Cortes se 

deparam com um contexto difícil, no qual sua atuação, ainda que importante, se vê 

limitada por toda uma tradição institucional autoritária ou por um contexto político 

complexo
1694

. “Em suma, parece que as cortes constitucionais não são nem garantidoras 

nem um atalho para um sistema democrático funcional”
 1695

. 

Os limites para essa atuação, como já foi dito, podem se dar por dois tipos de 

razões diferentes. De um lado, o cenário de surgimento da democracia com todas as 

suas instabilidades e riscos pode fazer com que os juízes adotem preferências 

restritivas
1696

, interpretando de forma reduzida suas competências e poderes 

constitucionais com o intuito de se preservar de riscos desnecessários
1697

. De outro lado, 

a mentalidade dos juízes e tribunais pode ser próxima do regime anterior, sobretudo, nos 

casos em que os ministros foram nomeados antes da transição.    
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Nesse segundo caso, pode acontecer, como nos parece que ocorreu durante a 

democratização, que os juízes oriundos da ordem autoritária façam uma leitura dos 

dispositivos da nova ordem democrática através de um olhar inquinado de 

autoritarismo. Verdadeira síntese constitucional negativa
1698

, a partir da qual os sentidos 

das normas democráticas seriam acomodados com um passado autoritário. As 

construções jurisprudenciais que limitaram o acesso da sociedade civil ao STF são 

exemplos disso
1699

, bem como a manutenção do chamado princípio da simetria
1700

. 

É essa dinâmica, de sobreposição de tempos históricos a partir de esferas 

internas ao próprio Estado, que ajudará a compreender por que “[o] retorno dos 

militares brasileiros à política adquiriu uma dimensão inédita sob a presidência de Jair 

Bolsonaro [...]”
1701

. Como foi demonstrado no tópico anterior, há um crescimento sem 

precedentes do número de militares em toda a Administração Pública. Como tentaremos 

demonstrar agora, essa militarização do governo está intimamente relacionada com a 

própria dinâmica paralisadora do regime constitucional brasileiro. 

Antes de seguir adiante, entretanto, é importante demarcar alguns pontos sobre o 

papel e a autonomia das Forças Armadas na ordem constitucional brasileira. Como já 

foi dito, uma das marcas centrais do processo de transição para a democracia no Brasil é 

a timidez de qualquer forma de justiça de transição – tendo como uma de suas principais 

consequências a invisibilidade de qualquer política de memória mais consistente sobre o 

significado da ditadura
1702

.  
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No caso dos militares, especificamente, é importante ressaltar que o tema da 

justiça de transição sempre foi um tabu. Um elemento emblemático dessa resistência foi 

sua reação à elaboração de uma Comissão Nacional da Verdade
1703

. Em comparação 

com os outros países do Cone Sul, é possível dizer que a justiça de transição encontrou 

diversos limites e a responsabilização dos agentes por crimes que cometeram contra a 

humanidade, simplesmente, não aconteceu
1704

. As Forças Armadas passaram a transição 

praticamente em branco
1705

.  

“Essa prerrogativa é central para compreender a questão militar, na medida em que não 

apenas evitou o julgamento de indivíduos, mas abstraiu, de um ponto de vista jurídico, a 

responsabilização das instituições militares”
1706

. 

As causas para isso são múltiplas, mas certamente o fato de termos tido uma 

transição controlada, com forte presença dos militares, é um dos principais 

elementos
1707

. Ao mesmo tempo que sua posição privilegiada garantiu impunidade e a 

inexistência de uma justiça de transição, os militares puderam continuar atuando e 

impondo sua vontade e “[o]ptar por uma situação intermediária, a democracia tutelada, 

na qual os civis governam, mas permitem que os militares mantenham enclaves 

autoritários dentro do aparelho do Estado, em troca de garantia de que não haverá 

golpe”
1708

 (grifos nossos). 

Com o fim da ditadura, os militares, portanto, continuaram atuando como 

agentes do processo de democratização e de reconstitucionalização do país. Albertus e 
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Menaldo propõem a existência de alguns desenhos institucionais que são indícios de 

processos de transição para a democracia nas quais elites autoritárias buscam se 

proteger de possíveis consequências de seus atos em regimes de exceção. Esses arranjos 

são: (i) o federalismo; (ii) o bicameralismo; (iiii) desenhos eleitorais favoráveis às elites 

anteriores; (iv) banimento de partidos de esquerda; (v) proibição de criminalização de 

crimes do período autoritário; (vi) restrições para iniciativas populares de lei; e, 

finalmente, (vii) proteções fortes para direitos de propriedade e restrições para possíveis 

reformas agrárias
1709

. Muito embora não seja possível fazer uma análise profunda das 

causas disso, podemos afirmar que boa parte desses arranjos estão presentes na 

Constituição brasileira.  

Um outro exemplo emblemático é o da influência, pela via da ameaça, dos 

militares na decisão inicial, da Constituinte de 1987-88, sobre o sistema de governo e a 

duração do mandato presidencial – elementos centrais para o Presidente Sarney. 

Defensores do presidencialismo, “[o] chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e os 

ministros do Exército e da Aeronáutica deram declarações públicas advertindo acerca da 

possibilidade de caos”
1710

.  

No pano de fundo, havia uma ameaça de crise e de golpe, caso à vontade deles 

não fosse cumprida. Como sintetizam Koerner e Freitas, “[e]nquanto Sarney elogiava a 

Forças Armadas, tornava-se evidente que os militares exerciam por conta própria a 

tutela sobre o processo político”
1711

. Nesse assunto, especificamente, as Forças Armadas 

e o STF, ambos ainda operados por uma lógica autoritária, produziram uma estranha 

aliança, que criava a ameaça permanente de uma intervenção dos militares
1712

. 
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Nesse campo de pressões sobre a Constituinte
1713

, o debate mais importante para 

os militares foi sobre aquilo que Roberto Aguiar chama de regulação constitucional da 

operacionalidade das Forças Armadas. Nessa categoria, as Forças Armadas podem se 

voltar para defesa externa ou para a defesa interna, a depender da regulação 

institucional
1714

. No caso brasileiro, uma demanda antiga dos militares, que remontava à 

Constituição de 1891, era a possibilidade de intervir na ordem interna para garantir a lei 

e a ordem
1715

. 

Todo esse debate vai desaguar na discussão sobre a redação do que viria a ser o 

art. 142, da Constituição de 1988
1716

. De um lado, havia um setor, mais progressista, 

que na definição do papel constitucional das Forças Armadas pretendia excluir a 

tradicional redação de “defesa da lei e da ordem”
1717

. Isso chegou a ser aprovado em 

uma primeira versão, mas “[...] irritou tanto os militares, que o ministro do Exército, 

general Leônidas Pires, ameaçou zerar todo o processo de redação constitucional”
1718

. 

De outro lado, como reação à tentativa de excluir os militares da política interna, os 

setores conservadores
1719

 e as próprias Forças Armadas
1720

 se articularam para garantir a 
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manutenção do papel tradicional dos militares. Ganhou a segunda corrente
1721

 e a 

redação garantiu a intervenção para a manutenção da lei e da ordem – o que, com 

frequência, entra em um campo ambíguo, sempre sob ameaça de que os militares 

decidirão quando intervir
1722

. Como resume Samuel Soares:  

De todo modo, em nenhum dos casos houve êxito e a Constituição manteve o 

teor já usual nas constituições republicanas, isto é, o formato estabelecido no 

artigo 142 da Constituição Federal que conferiu às Forças Armadas a 

“Garantia da Lei e da Ordem”, bem entendida que naquela fase a garantia da 

Ordem afirmava indubitavelmente a continuidade de um sistema político 

fundado em assimetrias sociais, políticas e econômicas. Este era o sentido 

primevo, e não a questão da segurança pública. Mais ainda, às Forças foi 

conferida a função de garantia dos poderes constitucionais. Tal dispositivo 

permite que, por um período inconcluso, fosse afigurada a tese – brandida 

por alguns militares e mesmo civis em variadas ocasiões – da autonomia 

castrense para intervir diretamente no processo político quando julgado 

pertinente pelas próprias Forças. A preservação da função constitucional é 

um resultado concreto da manutenção de acentuadas prerrogativas militares 

nos períodos iniciais de uma transição jamais completada do ponto de vista 

da questão militar
1723

.  

 

O dispositivo representa, de certa forma, um ovo da serpente em pleno texto 

constitucional, fruto direto do poder e da influência que os militares mantiveram, 

mesmo após abandonarem a presidência
1724

. “É como se a República desconfiasse de 

sua capacidade de exercer o autogoverno e entregasse às Forças Armadas o papel 

político de tutela”
1725

. Posteriormente, como resultado de uma decisão judicial que 

convocou o Exército para reprimir uma greve e resultou em mortes
1726

, o tema foi 
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regulado, inicialmente, pela Lei Complementar n
o 

69, de 1991, que definiu que “o 

aparelho militar poderá ser empregado por decisão exclusiva do Presidente da 

República”
1727

 (art. 8º). 

Em seguida, o tema será novamente regulado, em uma lógica bem similar, pela 

Lei Complementar n
o
 97, de 1999, no escopo da criação do Ministério da Defesa

1728
. Da 

mesma forma que a Lei anterior, o novo regramento estipula (art. 15) que  

“os presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal 

Federal poderão tomar tal iniciativa [de convocar as Forças Armadas], mas o Presidente 

decidirá exclusivamente, como cabe ao comandante supremo”
1729

. A redação da Lei, 

que restringe o uso do instrumento ao Executivo federal, não altera o conteúdo da 

Constituição que segue permitindo que os militares intervenham para estabelecer a lei e 

a ordem, ainda que essas sejam categorias abertas. Como veremos adiante, essa abertura 

terá um papel fundamental na compreensão das estratégias do populismo autoritário. 

É importante dizer, igualmente, que o art. 142 e sua regulação legal permitiram o 

surgimento das chamadas “Operações de Garantia da Lei e da Ordem”. Tais operações 

autorizam que o Presidente utilize as Força Armadas “após esgotados os instrumentos 

destinados à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio” (art. 15, §2º). Entre 1992 e 2019, o uso dos militares para resolver questões 

de segurança interna
1730

 se tornou cada vez mais comum, alcançando a monta de 136 

operações
1731

. Por essa via, inclusive, “[o]s militares estavam saindo dos quartéis e 

começando a dar as cartas em outras áreas da vida pública brasileira”
1732

. 

A crescente relevância desse instrumento, inclusive, resultou em mudanças no 

funcionamento da competência para julgamento de crimes dolosos contra a vida. A 

partir da Lei 13.491, de 2017, ficou instituído que quando tais crimes são praticados por 

militares contra civis, no âmbito desse tipo de operação, a competência é da Justiça 
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Militar da União. “O quadro, sintético, é que as condições para tais operações ganham, 

de forma crescente e contínua, o respaldo da lei. Os riscos se avolumam, pois do outro 

lado da linha direitos são subtraídos”
1733

. Trata-se de mais um elemento de um regime 

de privilégios incompatível com a democracia e com a promessa de liberdade e 

igualdade consubstanciada pela Constituição de 1988, dessa vez, criado na própria 

democracia
1734

.  

Todos esses elementos são sintomas da dificuldade em estabelecer um controle 

civil dos militares, elemento essencial para a consolidação da transição democrática
1735

. 

Como aponta Samuel Soares, os militares continuaram com autonomia alta em diversos 

campos de sua atuação, como por exemplo, na educação e doutrina militar, no controle 

congressual e em foros especiais
1736

. Esses espaços de autonomia, com pouquíssimo 

controle civil, “[...] afetam o aprofundamento democrático no país, à medida que 

restringem a ação da vontade política sobre os instrumentos de força do Estado”
1737

.  

Pior, a existência desse cenário, como tentaremos demonstrar, pode representar um 

grave risco para a democracia constitucional em determinadas situações de crise. 

Como compreender essa complicada herança, com desenvolvimento próprio, 

dentro do regime constitucional brasileiro? Nesse ponto, vamos remeter a uma categoria 

desenvolvida por Fernando Henrique Cardoso, nos anos 70. Em um artigo em que busca 

compreender a formação do Estado autoritário brasileiro
1738

, o então professor 

desenvolve a categoria dos “anéis burocráticos”.  

Diante de um modelo autoritário que restringia as funções do parlamento e dos 

partidos, o jogo político passaria a se concentrar no Executivo. Diante dessa dificuldade, 
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criaram-se “instrumentos políticos menos estáveis e mais ágeis”
1739

, que reuniam um 

conjunto de agentes para resolver um problema ou tratar de uma questão. Esses “anéis 

burocráticos” serviam como instrumento de cooptação das classes dominantes nas 

cúpulas decisórias. Eram a forma pela qual os agentes externos ao Estado, aqueles da 

elite econômica, podiam influenciar em suas decisões. Como mais de 40 anos depois o 

próprio autor sintetizaria, tratava-se “dos vínculos que os setores economicamente 

dominantes mantinham com os burocratas reinantes e, por intermédio deles, quando não 

diretamente, com os que mandavam no poder político”
1740

. 

Em outras palavras, o acesso a esses anéis, que teriam tido grande relevância nas 

decisões sobre política pública em nossa história, estaria limitado aos sujeitos que 

tivessem proximidade com os burocratas. Um espaço infenso à fiscalização da 

sociedade ou de seus representantes, acessível apenas para alguns sujeitos privilegiados.    

Inspirados nessa ideia, nós propomos o conceito de “anéis autoritários”. Tais 

anéis seriam compostos por espaços, dentro do Estado, nos quais a lógica da 

democratização não teria chegado de forma plena. Nesses espaços, a operação informal 

das instituições permaneceria sendo pautada por perspectivas típicas do regime 

autoritário. Além disso, eles serviriam como escudos para a manutenção de 

determinadas concepções institucionais incompatíveis com a democracia. Espaços de 

autonomia, em que os influxos de uma nova ordem não chegariam, seja por interesse de 

quem detém o poder seja por sua incapacidade de afetá-los.  

As Forças Armadas, na linha do que foi descrito, são um exemplo desse tipo de 

anel. Nelas, há um acúmulo de concepções e leituras sobre o sistema político, a 

sociedade e a ordem constitucional que não é compatível com a democracia
1741

. Uma 

espécie de repositório de visões e práticas autoritárias que permanecem existindo dentro 

de um regime constitucional democrático. A própria concepção desses agentes sobre o 
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papel das Forças Armadas
1742

 na manutenção da ordem interna e sua consequente 

leitura do art. 142, continuam atuando como uma grave ameaça e um instrumento de 

pressão para agentes que consigam mobilizar e acessar o anel – como foi o caso de 

Sarney e como é o caso de Bolsonaro.  

Quando se assume uma visão progressiva da democracia, a solução para a 

questão dos anéis autoritários passa a ser uma questão de tempo. Eventualmente, a 

ampliação da lógica democrática fará com que esses anéis sejam destruídos. O problema 

é quando a democracia começa a entrar em crise. Nesse cenário, é possível que eles 

apareçam como mais uma ameaça, típica de regimes que não fizeram uma transição 

completa. Metaforicamente, os anéis autoritários seriam como um vírus que circula 

oculto – ou abaixo do radar constitucional – e que em um momento de especial fraqueza 

imunológica das instituições resolve atacar de forma oportunista. 

Dessa maneira, distintamente do que ocorre em cenários de ocupação de uma 

democracia relativamente consolidada por um movimento autoritário, o apoio para a 

decomposição normativa não vem de fora, mas de dentro do próprio Estado. Tudo a 

partir de concepções e práticas que já circulavam paralelamente dentro das instituições, 

infensas aos influxos da democratização.  

Por essa razão, os anéis autoritários oferecem um outro tipo de decomposição 

normativa: a “recuperação destrutiva”. Na recuperação destrutiva, o colapso normativo 

ocorre a partir da retomada de sentidos da Constituição típicos de um momento 

autoritário, anteriormente existente. A marca distintiva desse mecanismo é que ele se 

dá a partir da colaboração de instituições internas ao Estado, que, durante o período 

democrático, mantinham concepções e operações das instituições de natureza 

autoritária. 

No caso dos militares brasileiros, isso pode ser visto, especialmente, em dois 

níveis. Primeiro, em um nível de concretização do art. 142, com uma disputa 

permanente sobre qual o papel das forças armadas e as hipóteses de intervenção para a 

                                                 
1742

 Em uma análise das monografias produzidas na Escola de Comando e Estado-Maior do Exército, 

Samuel Alves Soares chega à seguinte conclusão sobre o pensamento militar: “Para o pensamento militar 

as características de debilidade política e de fragmentação do social seriam atributos comuns à sociedade 

como um todo. Restaria apenas uma instituição organizada e coesa - as Forças Armadas. Enquanto 

subsistisse um quadro de incompreensão da importância do poder militar por parte da sociedade civil e do 

descaso pela segurança por parte da classe política, às instituições militares caberia a soberania na decisão 

sobre a emersão de crises e, por estes parâmetros, estariam reduzidas as possibilidades de subordinação 

do poder militar ao poder civil”. SOARES, Samuel Alves. A Construção da Democracia e Traços da 

Mentalidade Política Militar (1985-1993). Teoria e Pesquisa, v.1, n. 46, p. 53, 2005. 

  



 

 

403 

manutenção da lei e da ordem. Aliás, a própria tentativa de regular isso por lei é uma 

tentativa de encerrar o debate; “[o] texto constitucional continua o mesmo, mas a 

regulamentação de sua aplicação (por meio destas duas leis complementares sucessivas) 

o altera na prática”
1743

. Diante da derrota no nível constitucional, houve uma aposta em 

limitar o assunto no nível infraconstitucional – isso, entretanto, pode ser insuficiente. 

Em segundo nível, como decorrência do primeiro, há a permanência da 

possibilidade de uma intervenção militar que pode ser usada como instrumento de 

pressão na dinâmica política. Em certas circunstâncias, Presidentes impopulares ou sem 

apoio no Congresso podem se utilizar dessa chantagem para aumentar a probabilidade 

de aprovarem suas agendas. Foi o que aconteceu com Sarney, com os militares forçando 

sua posse como Presidente e o apoiando na Constituinte.  

“Tal precedente – os militares como intérpretes da Constituição – será recorrente na 

República e abrirá, em brecha, a possibilidade permanente dos militares interpretarem 

as leis fundantes da República”
1744

. É o que acontece, em certa medida, com 

Bolsonaro
1745

.  

A partir desse arranjo teórico, é possível compreender a quantidade de militares 

em ministérios e na Administração Pública como um todo. Antes mesmo disso, a 

ascensão dos militares e sua presença na política é um processo que cresce junto com a 

crise da democracia brasileira, sobretudo com a ascensão de Temer
1746

. “A partir de 

então, com um governo impopular e de legitimidade contestada como o de Michel 
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Temer, veríamos a influência militar crescer significativamente”
1747

.  Em primeiro 

plano, deve-se mencionar a desnecessária intervenção federal no Rio de Janeiro feita 

pelo governo Temer “com o objetivo de pôr termo ao grave comprometimento da ordem 

pública”
1748

. Como afirma Souza Neto, “[a] intervenção de Temer, reintroduziu, por 

razões políticas menores, as Forças Armadas no cotidiano da vida política brasileira 

[...]”
1749

.  

Em segundo plano, e ainda mais grave, temos a ameaça, pelo Twitter, do 

General Villas Bôas
1750

, Comandante do Exército, direcionada ao STF. Em debate, 

estava a possibilidade de o ex-Presidente Lula ser preso após decisão em segunda 

instância. Do ponto de vista político, o caso teria repercussões diretas sobre a eleição. A 

depender da decisão da Corte, Lula poderia participar da campanha eleitoral
1751

, o que 

afetava diretamente os interesses do candidato Bolsonaro. Como sintetiza João Roberto 

Martins Filho: 

No Twitter, o general publicou mensagem em que dizia “assegurar à nação” 

que o Exército compartilhava “o anseio de repúdio à impunidade e de 

respeito à Constituição, à paz social e à democracia” de “todos os cidadãos 

de bem”. E continuava: “nessa situação que vive o Brasil, resta perguntar às 

instituições e ao povo quem realmente está pensando no bem do país e das 

gerações futuras e quem está preocupado apenas com interesses pessoais”. 

Noticiada em seguida no Jornal Nacional, a mensagem foi imediatamente 

vista como interferência militar indevida nas decisões do Supremo. Mas o 

mal já estava feito: por seis votos a cinco, o STF autorizou a prisão 

antecipada de Lula, e este foi levado à sede da Polícia Federal em Curitiba 

por ordem imediata de Moro
1752

.  

 

Com a eleição de Bolsonaro, como já foi dito, os militares ganharam um espaço 

único na Administração Pública e passaram a exercer uma função relevante no governo, 

obtendo diversos benefícios corporativos
1753

. Do ponto de vista da dinâmica 
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constitucional, passaram a exercer uma função dupla.  Em curto prazo, quando 

encurralado pelos demais Poderes, o governo os utiliza como uma ameaça para 

barganhar a aprovação de sua agenda, sempre apoiando-se em uma retórica golpista, o 

que tem efeitos diretos nas normas informais de comportamento dos agentes. Em longo 

prazo, diante do cenário de circuito fechado e retornando à discussão sobre as formas de 

concretizar o art. 142
1754

, o governo os utiliza como uma possibilidade definitiva para 

que o Presidente rompa, de uma vez por todas, com a ordem constitucional democrática. 

Progressivamente, o argumento da possibilidade de uma incompreensível 

“intervenção constitucional militar” foi ganhando força em movimentos de rua ligados 

ao bolsonarismo
1755

 e até na voz de juristas
1756

. O art. 142 passou a ser um front de 

batalha de tentativas de produzir uma “recuperação destrutiva” que, na melhor das 

hipóteses, serviria como ameaça a quem se opusesse ao governo e, na pior, como um 

caminho concreto para ruptura. Em uma reunião ministerial, furioso com o STF, 

Bolsonaro chegou a dizer que “nós queremos cumprir o artigo 142, todo mundo quer 

cumprir o artigo 142. E havendo necessidade, qualquer dos Poderes pode, né? Pedir às 

Forças Armadas que intervenham para reestabelecer a ordem no Brasil[...]”
1757

.  

É nesse contexto que as diversas ameaças, algumas relatadas no tópico anterior, 

devem ser compreendidas. Em disputa estão os sentidos da Constituição e as 

deformações produzidas em sua estrutura pela permanente tutela militar, que impuseram 

uma ambiguidade sobre o papel das Forças Armadas na democracia.  

“Para descaracterizar a intervenção das Forças Armadas, como golpe de Estado, 

[Bolsonaro] atribuía-lhe o exercício da função moderadora, quando tivesse lugar o 

                                                                                                                                               
orçamentária, ao lado de suas aposentadorias precoces, soldos generosos e outras benesses garantidas a 

partir da reestruturação das carreiras militares implementada no primeiro ano de governo Bolsonaro [...]”. 

FUCCILE, Luís Alexandre. “As relações civis-militares ontem e hoje: muito por fazer!” In: FILHO, João 

Roberto Martins. Os Militares e a Crise Brasileira. São Paulo: Alameda, 2021, p. 218. 
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conflito entre poderes, extraindo sua possibilidade jurídica do texto constitucional”
1758

. 

Como em 1964, a saída para o golpe envolvia uma fraude constitucional e, nessa nova 

situação, a utilização de um anel autoritário preservado dentro da estrutura democrática 

é o caminho para produzir uma recuperação destrutiva final, capaz de fulminar a 

democracia.  

Nesse contexto, o PDT propôs a ADI 6.457, pedindo ao Supremo que limitasse 

as hipóteses de incidência da Lei Complementar 97 e, por consequência, do art. 142. O 

debate, absolutamente despropositado em uma democracia, chegou ao STF. Em decisão 

liminar de junho de 2020, o Presidente da Corte, Luiz Fux, decidiu que:  

“em um Estado Democrático de Direito, nenhum agente estatal, inclusive o Presidente 

da República, dispõe de poderes extraconstitucionais ou anticonstitucionais, ainda que 

em momentos de crise, qualquer que seja a sua natureza”
1759

. Segundo o Supremo, não 

há, portanto, “intervenção constitucional militar”. Resta saber se a decisão será 

respeitada, ou se, como durante os períodos mais sombrios de nossa história, “o possível 

descumprimento de ordens judiciais pelos militares continuar[á] a assombrar o 

tribunal”
1760

.  

De modo geral, na dinâmica do regime constitucional brasileiro, a permanência 

de anéis autoritários, como as Forças Armadas, pode servir como instrumentos para que 

determinados presidentes ameacem os demais Poderes, com o intuito de frear possíveis 

vetos para sua agenda. Esse é o caso de Sarney, na Constituinte. Bolsonaro também 

parece se utilizar dessa estratégia. Mas, em seu caso específico, há um outro risco: o uso 

real do artigo 142, com sua genética autoritária, para romper com as instituições, sob 

uma aparência de respeito à Constituição. Sem conseguir implementar plenamente sua 

agenda autoritária e diante da iminência de uma derrota nas eleições seguintes, esse 

parece ser um caminho disponível para o bolsonarismo se institucionalizar no poder.  

É impossível saber quanto, mesmo com a eventual superação do populismo 

autoritário, essa circunstância deixará de marcas na ordem democrática. Afinal, 

“o ativismo político dos militares tem, portanto, contribuído para a renovação de 

legados autoritários nos marcos institucionais vigentes, comprometendo a frágil 
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dimensão liberal da democracia brasileira”
1761

.  Seja como for, os anéis autoritários e 

sua ameaça de recuperação destrutiva são um risco permanente para a democracia 

brasileira.  

 

 

6.5   Conclusões Parciais 

 

A própria singularidade de um tempo histórico único, distinto de um tempo 

natural e mensurável pode ser colocada em dúvida. Pois o tempo histórico, 

caso o conceito tenha mesmo um sentido próprio, está associado à ação social 

e política, a homens concretos que agem e sofrem as consequências de ações, 

a suas instituições e organizações. Todos eles, homens e instituições, têm 

formas próprias de ação e consecução que lhes são imanentes e que possuem 

um ritmo temporal próprio
1762

.   

 

Não é possível inscrever instituições em folhas brancas de papel. Ao contrário 

do que as narrativas de um soberano provisório e excepcional podem fazer parecer, o 

momento da fundação constitucional é povoado por agentes que estão mergulhados em 

uma história – que é sempre pior do que aquilo que uma constituição pretende realizar. 

Isso é especialmente visível, embora não de forma exclusiva, no campo das disputas 

constitucionais informais. Como tentamos demonstrar nesse capítulo, a dinâmica do 

regime constitucional brasileiro é afetada em diversos níveis pelo passado, seus 

aprendizados e reminiscências. Para isso, percorrermos três partes que se 

complementam. 

Na primeira parte, a preocupação central foi explorar o funcionamento e o 

significado das mudanças informais e sua relação com a operação do regime 

constitucional. Nela, o jogo constitucional foi descrito como um xadrez em dois níveis, 

jogado por diversos jogadores, que envolve as preferências constitucionais dos atores e 

suas preferências políticas mais imediatas – com frequências, os dois níveis se misturam 

e se tornam indistinguíveis.  

Analiticamente, foi feita uma distinção entre dois tipos de mudanças 

constitucionais informais. O primeiro tipo são as mudanças no comportamento 

institucional dos agentes, consubstanciadas na tolerância mútua e na reserva 

institucional, que envolvem o grau de adesão à lógica do jogo democrático. O segundo 
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tipo são as mudanças relativas aos atos de natureza infraconstitucional que concretizam 

uma constituição. Aqui, segundo a tipologia de Pozen e Chafetz, o colapso normativo 

pode ocorrer por destruição, quando súbito, e por decomposição, quando gradual. 

A partir desse aparato teórico, buscou-se demonstrar como o populismo 

autoritário se utiliza de mudanças informais para implementar sua agenda 

antidemocrática – o que ganha especial relevância em cenários em que emendar a 

constituição ou convocar uma constituinte não são possibilidades. Nesses cenários, 

movimentos populistas adotam uma estratégia dupla: buscam romper com qualquer 

norma informal de comportamento e utilizam todos os caminhos institucionais 

disponíveis para destruir a Constituição sem mudar seu texto. O objetivo é produzir uma 

“espiral da morte”, em que a adesão à democracia vai perdendo força e o regime 

constitucional se degenerando até o ponto que o movimento se torne vitorioso ou perca 

o poder. 

Em seguida, na segunda parte, nosso propósito foi explicar os termos da 

dinâmica de mudanças informais brasileiras e sua relação com o bolsonarismo. A partir 

do aprendizado da crise da Segunda República, paralisada até o colapso, a Nova 

República optou por um modelo de Presidente poderoso, mas dependente de coalizões 

congressuais para aprovar sua agenda. Em um cenário de hiperfragmentação partidária, 

a formação de coalizões exige negociação política e construção conjunta. Além disso, a 

estrutura do sistema constitucional de reformas, estabelecido em 1988, simultaneamente 

eleva a importância das disputas informais e reduz seu espaço de conformação. 

Em seus dois primeiros anos, Bolsonaro não conseguiu operar os mecanismos do 

regime constitucional brasileiro. Diversos dados comprovam sua dificuldade com o 

Legislativo. Com o Judiciário, em especial o STF, o grau de resistência e de veto às suas 

decisões foi crescendo progressivamente com o avançar do mandato. Em resposta a 

isso, Bolsonaro tem adotado uma estratégia dupla. Em primeiro plano, busca 

implementar sua agenda de forma unilateral, utilizando o máximo possível os recursos 

institucionais disponíveis para o Executivo. Por essa via, destrói e decompõem normas 

de concretização da Constituição de 1988, com o intuito de deformá-la. Em segundo 

plano, sempre que bloqueado em suas pretensões, utiliza-se de ameaças e busca romper 

de forma total com as normas informais de comportamento dos agentes. Assim, parece 

tentar deslegitimar a ordem constitucional democrática para, por vias extraordinárias, 

implementar sua agenda autoritária.  
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Por fim, na terceira e última parte, discutimos o papel que as Forças Armadas 

exercem na dinâmica constitucional brasileira e seu emprego pelo Bolsonarismo. Nesse 

tópico, descrevemos como a tentativa do regime ditatorial de se estruturar pela via de 

uma “legalidade autoritária” e a forma como a transição foi feita de maneira tutelada 

deixaram marcas na democracia. A Assembleia Constituinte de 1987/88 foi feita sob a 

sentinela atenta dos militares e sob suas ameaças permanentes, recorrendo, entre outras 

coisas, ao art. 142, utilizado como argumento para uma absurda “intervenção militar 

constitucional”. 

O fato de a nova ordem ter sido fundada sob influência e pressão das Forças 

Armadas lhes rendeu um elevado grau de autonomia, permitindo que no interior dessa 

ordem ainda circulassem visões e práticas autoritárias incompatíveis com a democracia. 

Para descrever esse funcionamento, propusemos a existência de “anéis autoritários”, 

que consistiriam em espaços, dentro do Estado, nos quais a lógica da democratização 

não teria chegado de forma plena. Nesses espaços, a operação informal das instituições 

permaneceria sendo pautada por perspectivas típicas do regime autoritário. Além disso, 

eles serviriam como escudos para a manutenção de determinadas concepções 

institucionais incompatíveis com a democracia. 

Em segundo plano, com base nos anéis autoritários, propusemos a existência de 

“recuperações destrutivas”, um tipo específico de colapso informal de normas 

constitucionais, próprios dos cenários de transição incompleta. Nesse tipo de colapso, a 

superação normativa ocorre a partir da retomada de sentidos da Constituição típicos de 

um momento autoritário anteriormente existente. A marca distintiva desse mecanismo é 

que ele se dá a partir da colaboração de instituições internas ao Estado, que, durante o 

período democrático, mantinham concepções e operações das instituições de natureza 

autoritária. Como exemplo desse processo, suscitamos o caso do art. 142 da 

Constituição e do papel dos militares na ordem constitucional. 

É nesse cenário que devemos compreender a aproximação de Bolsonaro com os 

militares e seu papel central no governo populista autoritário. O uso das Forças 

Armadas exerce uma função dupla no bolsonarismo. Primeiro, com frequência, trata-se 

de um instrumento de ameaça e barganha para fazer com que os agentes institucionais 

se submetam às vontades do governo. Segundo, pela via da disputa sobre os sentidos do 

art. 142, as Forças Armadas servem como caminho para a ruptura definitiva com a 

ordem constitucional democrática, sob o manto de uma interpretação constitucional 

abusiva. 
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Diante desse cenário, é impossível cravar qual será o futuro da democracia 

constitucional brasileira. A despeito disso, fica evidente que precisamos de um urgente 

acerto de contas com o passado, sobretudo naquilo que ameaça nosso presente e nosso 

futuro. Sem isso, a despeito do destino do movimento populista autoritário no poder, a 

promessa de liberdade e igualdade, que permeia nossa história, ficará permanentemente 

em risco e as quatro linhas da Constituição sempre poderão ser usadas como argumento 

pelos oportunistas de ocasião.  

 

 

 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
Brasil, meu nego 

Deixa eu te contar 

A história que a história não conta 

O avesso do mesmo lugar 

Na luta é que a gente se encontra 

 

Brasil, meu dengo 

A mangueira chegou 

Com versos que o livro apagou 

Desde 1500 

Tem mais invasão do que descobrimento 

Tem sangue retinto pisado 

Atrás do herói emoldurado 

Mulheres, tamoios, mulatos 

Eu quero um país que não está no retrato
1763

. 

 

Em 2019, primeiro ano de mandato de Bolsonaro, a Mangueira foi campeã com 

o enredo “História para Ninar Gente Grande”
1764

. No desfile, uma enorme bandeira do 

Brasil, em verde e rosa, foi exposta. No centro da esfera, no lugar de “ordem e 

progresso”, estava escrito “índios, negros e pobres”. Ao lado dessa bandeira do Brasil 

foi exibida uma bandeira com o retrato de Marielle Franco, vereadora negra, do Rio de 

Janeiro, brutalmente assassinada. Na sinopse do enredo, o carnavalesco Leandro Vieira 

justificou o tema da seguinte forma: “a predominância das versões históricas mais bem-
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sucedidas está associada à consagração de versões elitizadas, no geral [...], é esta a 

versão que determina no imaginário nacional a memória coletiva dos fatos”
1765

.  

Naquele momento, portanto, o que estava em disputa na Marquês de Sapucaí, 

era quem e o que compunha a identidade do povo brasileiro. Tratava-se de reconstruir 

nossa história, questionando quais fatos deveriam ser lembrados e quem eram os 

agentes históricos, os heróis, que garantiram o que nós temos de liberdade e igualdade. 

Não é coincidência que, logo após a ascensão do populismo autoritário, esse tenha sido 

o tema escolhido pela escola. Tampouco, que esse tenha sido o enredo campeão. Como 

tentamos demonstrar nesse trabalho, o que o populismo faz, autoritário ou não, é 

suscitar a questão da identidade do povo, mobilizando os regimes de visibilidade e 

invisibilidade que sustentam a comunidade política. Essa é uma questão para a arte e 

para a cultura. Essa é uma questão para a política e para o constitucionalismo. Essa foi a 

questão da presente tese. 

Quando uma comunidade política se enuncia como povo e dá origem a uma 

constituição, esse é um momento, por um lado, redentor e, por outro, sempre limitado. 

A fundação de uma ordem constitucional democrática é sempre uma promessa de que as 

reinvindicações de liberdade e igualdade que lhe deram origem serão sempre 

atualizadas: o passado autoritário não retornará. Ao mesmo tempo, os agentes que 

produzem essa constituição estão imbuídos de sua história e transferem para o texto que 

está sendo escrito o regime de visibilidade e invisibilidade que estrutura a comunidade 

de que fazem parte. 

A democracia e suas estruturas institucionais são uma tentativa de fazer com que 

a promessa seja cumprida, ainda que de forma eternamente provisória. O papel das 

instituições é garantir que aquilo que foi enunciado no momento fundacional seja 

atualizado, que novos agentes sejam sempre incluídos e atualizem, em suas lutas e 

demandas, aquilo que foi prometido. A promessa sempre transcende àqueles que a 

enunciaram: essa é uma síntese possível do constitucionalismo democrático.  

O populismo, por sua vez, é uma resposta à incapacidade da democracia de 

manter esse compromisso com a promessa de liberdade e igualdade que subjaz e 

justifica sua existência. Ele aparece com mais intensidade nos momentos de crise, 

quando as instituições não são capazes de responder às demandas sociais. Se 
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democrático, o populismo tenta ampliar a identidade de quem é considerado o povo, 

questionando as exclusões e invisibilidades e buscando reformas que tornem as 

instituições mais próximas de sua vocação. Se autoritário, ele propõe a recuperação de 

uma suposta identidade homogênea e limitada do povo. Do ponto de vista institucional, 

a agenda da versão autoritária envolve a perpetuação no poder e o congelamento de uma 

determinada visão sobre a identidade do povo na ordem política. Em nome das falhas da 

promessa, o populismo autoritário pretende destruir, de uma vez por todas, o que resta 

de promissório na ordem constitucional.  

No decorrer deste trabalho, esse foi o quadro teórico a partir do qual buscamos 

entender a ascensão do populismo autoritário no Brasil e sua relação com a dinâmica 

constitucional brasileira. Nossa história republicana já começa marcada com uma 

narrativa de um povo que bestializado assistiu à queda da monarquia. Permeados pela 

chaga da escravidão, os brasileiros e brasileiras sempre enfrentaram o problema da 

desigualdade constitutiva de nossas relações sociais e política. Nesse cenário, as 

condições subjetivas e as condições institucionais para a existência de uma democracia 

constitucional não encontraram espaço para se enraizar. A permanência desse cenário, 

que não foi suficientemente afetado pela promessa de igualdade e liberdade 

representada pela Constituição de 1988, criou o contexto propício para o aparecimento 

do populismo autoritário. 

O bolsonarismo surge como uma paradoxal resposta às falhas de nossa promessa 

constitucional. Articulado por grupos insatisfeitos com aquilo que a promessa 

constitucional conseguiu se realizar, ele conseguiu também galvanizar amplos setores 

da sociedade insatisfeitos com o que a promessa não se realizou. Seu projeto envolve 

uma visão homogênea do que compõe o povo brasileiro e um projeto institucional de 

perenização no poder. Legitimado pelo voto e por uma retórica anticorrupção, o 

populismo autoritário brasileiro se vê diante de uma complexa dinâmica constitucional 

que torna difícil a institucionalização de sua agenda. 

Parte de um movimento mais amplo de crise global das democracias, o 

bolsonarismo busca promover um processo incremental de ataque ao conjunto das 

estruturas institucionais da democracia constitucional. Seu intuito é reduzir os sujeitos 

participantes do processo de decisão política em nome de um projeto de poder 

excludente. As mudanças formais e informais na ordem constitucional são o principal 

caminho disponível para esse projeto. 
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No que concerne às mudanças formais, a Constituição de 1988 é marcada por 

uma estrutura que chamamos de “circuito fechado”. Nela, muito embora o texto 

constitucional cresça de forma quase ininterrupta, o sistema de agentes com poder de 

veto impede mudanças que tenham o condão de, efetivamente, alterar o status quo. 

Trata-se de um sistema hiperconsensual, que alimenta insatisfações e o surgimento do 

populismo. Contraditoriamente, essa mesma estrutura vai dificultar que o bolsonarismo 

consiga, pela via de emendas constitucionais, aprovar sua agenda autoritária. 

A dificuldade inerente ao campo da reforma constitucional faz com que o 

governo se veja obrigado a apostar no campo das mudanças informais. No entanto, 

mesmo nesse campo, a estrutura do circuito fechado produz seus efeitos. Sem apoio no 

Legislativo e sofrendo alguma pressão do Judiciário, o Presidente tem apostado no uso 

exacerbado de suas competências unilaterais e em ameaças permanentes aos demais 

Poderes e à própria ordem democrática. As reminiscências do passado ditatorial, 

preservadas no anel autoritário das Forças Armadas, têm sido reavivadas como 

instrumento de barganha e ameaça pelo governo, e, no pior cenário, com um caminho 

para a ruptura total com o regime constitucional. Nesse ponto, o artigo 142, da 

Constituição, fruto de um processo semelhante de barganha e ameaça no período da 

transição, é a principal aposta para uma ruptura, sob o manto de uma interpretação 

constitucional absurda e abusiva. 

O futuro é o campo do imponderável. Por essa razão, é impossível definir qual é 

a sorte que espera o regime constitucional brasileiro. O passado, entretanto, é 

parcialmente acessível aos sujeitos do presente. A Constituição de 1988 foi a 

culminação de um momento de glória da história das lutas por liberdade e igualdade do 

Brasil. E ela, certamente, guarda “o bramido das ondas de sofrimento, esperança e 

reivindicações de onde proveio”
1766

. Ao mesmo tempo, ela é fruto da história de um 

país que é marcada pela desigualdade e pela violência constitutiva da escravidão. Em 

suas bases, um sistema político oligárquico e impermeável floresceu e deu ensejo ao 

surgimento de um populismo autoritário pernicioso, excludente e destrutivo. Nós, 

brasileiros e brasileiras, somos seres que habitam essa contradição. 

Como tentamos seguidamente demonstrar, a promessa de liberdade e igualdade 

que deu origem ao nosso regime constitucional, entretanto, é muito maior do que as 

                                                 
1766

 GUIMARÃES, Ulysses. “Íntegra do discurso do presidente da Assembleia Nacional Constituinte, Dr. 

Ulysses Guimarães”. Disponível em: https://www.camara.leg.br/radio/programas/277285-integra-do-

discurso-presidente-da-assembleia-nacional-constituinte-dr-ulysses-guimaraes-10-23/, acessado em 02 de 

nov. de 2021.  

https://www.camara.leg.br/radio/programas/277285-integra-do-discurso-presidente-da-assembleia-nacional-constituinte-dr-ulysses-guimaraes-10-23/
https://www.camara.leg.br/radio/programas/277285-integra-do-discurso-presidente-da-assembleia-nacional-constituinte-dr-ulysses-guimaraes-10-23/
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instituições oligárquicas que alimentaram sua crise. Tratar a Constituição como uma 

coisa única, fruto da vontade de um povo soberano que se manifestou excepcionalmente 

e desapareceu, é um equívoco. Um equívoco perigoso que serve como uma luva para os 

propósitos autoritários do populismo que floresceu aqui e nos ameaça. 

Mesmo que, eventualmente, o circuito fechado seja capaz de impedir o 

bolsonarismo e ele perca o poder, insistiremos em um jogo perigoso. Afinal, as 

condições que lhe deram origem continuarão existindo. Os horrores do mundo presente 

foram gestados laboriosamente no mundo passado. Por essa razão, uma agenda 

inescapável para o constitucionalismo brasileiro envolve, simultaneamente, o 

desmantelamento dos anéis autoritários e o enfrentamento da oligarquização das 

instituições políticas.  

Uma tal agenda precisa estar atenta às demandas do país que segue não estando 

“no retrato”. Nesse caminho, as histórias de luta por liberdade e igualdade que salpicam 

nossa história, desde sempre, precisam ser, ainda mais, estudadas e analisadas. De 

maneira semelhante ao que a Mangueira fez em 2019, é preciso, ao menos, tentar contar 

a história que a história não conta. Esse parece ser o caminho para fazer com que a 

promessa que refundou nossa comunidade política, no momento da redemocratização, 

volte a ser um horizonte normativo compartilhado e para que não estejamos condenados 

a repetir, de maneiras distintas, a mesma tragédia.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

415 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIAS 

 

ABRANCHES, Sérgio. “Polarização radicalizada e ruptura eleitoral” In: Democracia 

em Risco? 22 ensaios sobreo. Brasil hoje. São Paulo: Companhia das Letras, 2019. 

______. O Tempo dos Governantes Incidentais. São Paulo: Companhia das Letras, 

2020. 

_______. Presidencialismo de Coalizão: raízes e evolução do modelo político brasileiro. 

São Paulo: Companhia das Letras, 2018. 

ABTS, Koen; RUMMENS, Stefan. Populism versus Democracy. Political Studies, v. 

57, n. 1, p. 405-406, 2009. 

ACKERMAN, Bruce; FISHKIN, James S. Deliberation Day. The Journal of Political 

Philosophy, v. 10, n. 2, p. 129-152, 2002. 

_______. Revolutionary Constitutions: charismatic leadership and the rule of law. 

Cambridge: The Belknap Press of Harvard University Press, 2019. 

________. The Failure of the Founding Fathers: Jefferson, Marshall, and the Rise of 

Presidential Democracy. Cambridge: The Belknap Press of Harvard University Press, 

2005. 



 

 

416 

________. We The People: Foundations. Cambridge: The Belknap Press of Harvard 

University Press, 1991. 

________. We The People: The Civil Rights Revolution. Cambridge: The Belknap Press 

of Harvard University Press, 2014. 

________. We The People: transformations. Cambridge: The Belknap Press of Harvard 

University Press, 1998. 

AGUIAR, Roberto A. R. de. Os Militares e a Constituinte: poder civil e poder militar 

na constituição. São Paulo: Editora Alfa-Omega, 1986. 

ALBERT, Richard. “Amendment and Revision in the Unmaking of Constitutions. In: 

LANDAU, David; LERNER, Hanna. Comparative Constitution Making. Cheltenham: 

Edward Elgar Publishing, 2019. 

_______. “Introduction” In: ALBERT, Richard; CONTIADES, Xenophon; 

FOTADIOU, Alkmene. The Foundations and Traditions of Constitutional Amendment. 

Oxford: Hart Publishing, 2017. 

_______. Constitutional Amendment and Dismemberment. Yale Journal of 

International Law, v. 48, n.1, p. 1-118, 2018. 

_______. Constitutional Amendments: making, breaking and changing constitutions. 

Oxford: Oxford University Press, 2019. 

_______. Four Unconstitutional Constitutions and Their Democratic Foundations. 

Cornell International Law Journal, v. 169, n. 1, p. 169-198, 2017. 

_______. How Unwritten Constitutional Norms Change Written Constitutions. Dublin 

University Law Journal, v. 38, n. 2, p. 410, 2015. 

_______. Quasi-Constitutional Amendments. Buffalo Law Review, v. 65, n. 1, p. 739, 

2017. 

_______. The Case for Presidential Illegality in Constitutional Amendment, Drake Law 

Review, v. 67, n. 1, p. 858, 2019. 

ALBERTUS, Michael; MENALDO, Victor. “The Political Economy of Autocratic 

Constitutions” In: GINSBURG, Tom; SIMPSER, Alberto. Constitutions in 

Authoritarian Regimes. Cambridge: Cambridge University Press, 2014. 

_______. _______. Authoritharianism and the Elite Origins of Democracy. Cambridge: 

Cambridge University Press, 2018. 

ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 2a ed. Trad. Virgílio Afonso da 

Silva. São Paulo: Malheiros Editores, 2011.  



 

 

417 

ALMEIDA, Alcir. Relações Executivo-Legislativo e Governabilidade à Luz da Crise da 

Covid-19. Nota Técnica IPEA no 34, 2020. 

ALMEIDA, Débora Rezende. “Bolsonaro (não) me representa” In: AVRITZER, 

Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: 

retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

ALMEIDA, Ronaldo. Bolsonaro Presidente: conservadorismo, evangelismo e a crise 

brasileira. Novos Estudos, v. 38, n. 1, p. 201, 2019. 

ALONSO, Angela. A Política das Ruas: protestos em São Paulo de Dilma a Temer. 

Novos Estudos, especial, 49-58, 2017. 

_______. Flores, Votos e Balas: o movimento abolicionista brasileiro (1868-88). São 

Paulo: Companhia das Letras, 2015.  

ALSTON, Lee J; MELO, Marcus André; MUELLER, Bernardo; PEREIRA, Carlos. 

Brazil in Transition: beliefs, leadership and institutional change. Princeton University 

Press: Princeton, 2016. 

ALVES, Samuel Soares. Controles e Autonomia: as Forças Armadas e o sistema 

político brasileiro (1974-1999). São Paulo: Editora Unesp, 2006. 

_______. The Consent of the Governed: constitutional amendment outside article V. 

Columbia Law Review, v. 94, n. 1, p. 457-508, 1994. 

AMARAL, Oswaldo E. “Partidos Políticos e o Governo Bolsonaro” In: AVRITZER, 

Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: 

retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

ANTUNES, Ricardo. O Privilégio da Servidão: o novo proletariado de serviços na era 

digital. São Paulo: Boitempo, 2018. 

ARANTES, Rogério; COUTO, Cláudio G. “1988-2018: trinta anos de 

constitucionalização permanente”. In: FILHO, Naércio Menezes; SOUZA, André 

Portela. A Carta: para entender a constituição brasileira. São Paulo: Todavia, 2019. 

_______. _______. Constituição, Governo e Democracia no Brasil. Revista Brasileira 

de Ciências Sociais. v, 21, n. 61, p. 42, 2006. 

_______.  STF e a Constituição policy-oriented. Suprema: revista de estudos 

constitucionais. v.1, n.1, p. 314, 2021. 

ARATO, Andrew. Post-Sovereign Constitution Making. Oxford: Oxford University 

Press, 2016. 

_______. The Adventures of Constituent Power: beyond revolutions? Cambridge: 

Cambridge University Press, 2017, 



 

 

418 

ARAÚJO, Suely Mara Vaz Guimarães de. Environmental Policy in the Bolsonaro 

Government: the response of environmentalists in the Legislative Arena. Brazilian 

Political Science Review, v. 14, n. 2, 2020. 

ARDITI, Benjamin. Populism, or, Politics at The Edges of Democracy. Contemporary 

Politics v. 9, n. 1, p. 30, 2003. 

ARENDT, Hannah. “Reflections on Little Rock” In: BAEHR, Peter (ed.) The Portable 

Hannah Arendt. Nova York: Penguin Books, 2003, p. 231-246. 

_______. A Condição Humana. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2010. 

_______. A Promessa da Política. Rio de Janeiro: Difel, 2009. 

_______.  Entre o Passado e o Futuro. Rio de Janeiro: Perspectiva, 1997. 

_______.  On Violence. New York: Harvest Book Harcourt, 1970. 

________. Origens do Totalitarismo: anti-setimitismo, imperialismo, totalitarismo.  São 

Paulo: Companhia das Letras, 1989. 

________. Sobre a Revolução. São Paulo: Companhia das Letras, 2011. 

________. Thinking Without a Banister. Nova York: Schoken Books, 2018. 

ARGUELHES, Diego Werneck. “Poder não é querer: preferências restritivas e 

redesenho institucional no Supremo Tribunal Federal pós-democratização” In: 

SARMENTO, Daniel (org.) Jurisdição Constitucional e Política. Rio de Janeiro: 

Forense, 2015. 

ARLEN, Gordon. Aristotle and the Problem of Oligarchic Harm: Insights for 

Democracy. European Journal of Political Theory, v. 18, n. 3, p. 393-414, 2019. 

AVELAR, Idelber. Eles em Nós: retórica e antagonismo político no Brasil do século 

XXI. Rio de Janeiro: Record, 2020. 

ÁVILA, Humberto. Teoria dos Princípios: da definição à aplicação dos princípios 

jurídicos. 12a ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2011. 

AVRITZER, Leonardo. “A Qualidade da Democracia e a Questão da Efetividade da 

Participação: Mapeando o debate” In: PIRES, Roberto Rocha (org.). A Efetividade das 

Instituições Participativas no Brasil: estratégias de avaliação. Brasília: Ipea, 2011. p. 

13-28. 

________. “Democracia no Brasil: do ciclo virtuoso à crise política aberta” IN: 

STARLING, Heloisa; BOTELHO, André (org.) República e Democracia: impasses do 

Brasil contemporâneo. Belo Horizonte: Editor UFMG, 2017 

________. “Modelos de Deliberação Democrática: uma análise do orçamento 

participativo no Brasil”. In: SANTOS, Boaventura de Sousa (org.). Democratizar a 



 

 

419 

Democracia: os caminhos da democracia participativa. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2002, p. 561-597. 

________. Impasses da Democracia no Brasil. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 

2016. p. 14.  

________. O Pêndulo da Democracia. São Paulo: Todavia, 2019. 

________. Política e antipolítica: a crise do governo Bolsonaro. São Paulo: Todavia, 

2020. 

BALKIN, Jack; LEVINSON, Sanford. Constitutional Crises, University of 

Pennsyvalnia Law Review, v. 157, n. 3, p. 715, 2009. 

________. “Constitutional Crisis and Constitutional Rot” In: GRABER; Mark; 

SANFORD, Levinson; TUSHNET, Mark. Constitutional Democracy in Crisis? Oxford: 

Oxford University Press, 2018. 

________. “Constitutional Rot” In:  SUNSTEIN, Cass (ed.) Can It Happen Here? 

Authoritarianism in America. Nova York: Harper Collins, 2018. 

________. Constitutional Redemption: political faith in an unjust world. Cambridge: 

Harvard University Press, 2011. 

________. Living Originalism. Cambridge: The Belknap Press of Harvard University 

Press, 2011. 

________. The Cycles of Constitutional Time. Oxford: Oxford University Press, 2020. 

BARBOSA, Leonardo Augusto de Andrade. História Constitucional Brasileira: 

mudança constitucional, autoritarismo e democracia no Brasil pós-64. Brasília: Câmara 

dos Deputados, Edições Câmara, 2012. 

BARBOSA, Leonardo Martins; ZALIS, Pieter; FERES JUNIOR, João. “Decretos 

presidenciais e o meio ambiente”. Disponível em: https://olb.org.br/decretos-

presidenciais-e-o-meio-ambiente/, acesso em 24 de out. de 2020. 

BARROS, Alberto Ribeiro Gonçalves de. “Matriz Inglesa” In: SCHWARCZ, Lilian; 

STARLING, Heloisa. (org.) Dicionário da República: 51 textos críticos. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2019, p. 229-237;  

BARROSO, Luís Roberto; OSÓRIO, Aline. “Sabe com quem está falando?” Notas 

sobre o princípio da igualdade no Brasil contemporâneo. Direito e Práxis, v. 7, n. 13 p. 

209, 2016.  

________. “Doze anos da Constitui  o Brasileira de 1988”. In: BARROSO, Luís 

Roberto. Temas de direito constitucional. 2a ed. Tomo I. Rio de Janeiro: Renovar, 

2002. 

https://olb.org.br/decretos-presidenciais-e-o-meio-ambiente/
https://olb.org.br/decretos-presidenciais-e-o-meio-ambiente/


 

 

420 

________. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo: os conceitos 

fundamentais.e a construção do novo modelo. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 

________. O Direito Constitucional e a Efetividade de suas Normas: limites e 

possibilidades da Constituição brasileira. 8a ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. 

________. O Novo Direito Constitucional Brasileiro: contribuições para a construção 

teórica e prática da jurisdição constitucional no Brasil. Belo Horizonte: Editora Fórum, 

2013. 

BARROSO, Luís Roberto. MELLO, Patrícia Perrone Campos. Democracias iliberais e 

direitos humanos: o papel dos tribunais internacionais. Mimeografado, 2021. 

BARTELS, Larry. Unequal Democracy: the political economy of the new gilded age. 

Nova York: Princeton University Press, 2016. 

BELLAMY, Richard. Political Constitutionalism: a republican defense of the 

constitutionality of democracy. Cambridge: Cambridge University Press, 2007. 

BENVINDO, Juliano Zaiden. The forgotten people in Brazilian constitutionalism: 

revisiting behavior strategic analyses of regime transitions. International Constitutional 

Law Journal, v. 15, n. 2, p. 333-334, 2017. 

BERLIN, Isaiah. Liberty. Oxford: Oxford University Press, 2002. 

BERMEO, Nancy. On Democratic Backsliding, Journal of Democracy, v. 27, n. 1, 

2016. TÓTH, Gábor Attila. In: ADAMS, Maurice; MEUWESE, Anne; BALLIN, Ernst 

Hirsch. Constitutionalism and the Rule of Law: bridging idealism and realism. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2017, p. 396-400;  

________. Ordinary People in Extraordinary Times: the citizenry and the breakdown of 

democracies. Nova Jersey: Princeton University Press, 2003. 

BEUAD, Olivier. La Puissance De L‟Etat. Paris: Presses Universitaires de France, 

1994. 

BIERRENBACH, Flavio. Quem tem medo da constituinte. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 

1986. 

BIGNOTTO, Newton. “Problemas Atuais da Teoria Republicana” In: CARDOSO, 

Sérgio. Retorno ao Republicanismo. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2004. 

________. Matrizes do Republicanismo. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2013. 

________. O Brasil à Procura da Democracia: da Proclamação da República ao 

Século XXI (1889-2018). Rio de Janeiro: Bazar do Tempo, 2020. 



 

 

421 

________. STARLING, Heloisa. “Matriz Contemporânea” In: SCHWARCZ, Lilian; 

STARLING, Heloisa. (org.) Dicionário da República: 51 textos críticos. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2019, p. 207-214;  

BIROLI, Flávia; MACHADO, Maria das Dores Campos; VAGGIONE, Juan Marco. 

Gênero, Neoconservadorismo e Democracia: disputas e retrocessos na América Latina. 

São Paulo: Boitempo, 2020. 

________.  “Gênero, „valores famíliares‟ e democracia” In: BIROLI, Flavia; 

VAGGIONE, Juan Marco; MACHADO, Maria das Dores Campos. Gênero, 

neoconservadorismo e democracia: disputas e retrocessos na América Latina. São 

Paulo: Boitempo, 2020. 

________. Reação Conservadora, Democracia e Conhecimento. Revista de 

Antropologia, v. 61, n. 1, p. 90, 2018. 

BOTELHO, André; BRASIL JR, Antonio. “Primo entre Si? Rural e Urbano em Raízes 

do Brasil e Populações Meridionais do Brasil” In: HOLLANDA, Sérgio. Raízes do 

Brasil: edição crítica. SCHARWZ, Lilia; MONTEIRO, Pedro Meira (org.). São Paulo: 

Companhia das Letras, 2016. 

________. “Patrimonialismo Brasileiro” In: SCHWARCZ, Lilian; STARLING, 

Heloisa. (org.) Dicionário da República: 51 textos críticos. São Paulo: Companhia das 

Letras, 2019. 

________. O Retorno da Sociedade: política e interpretações do Brasil. Petrópolis: 

Vozes, 2019, p. 28. 

________. Passado e futuro das interpretações do país. Tempo Social, revista de 

sociologia da USP, v. 22, n.1, p. 64, 2010. 

BRAGA, Ruy. A Política do Precariado: do populismo à hegemonia lulista. São Paulo: 

Boitempo, 2012. 

________. A Rebeldia do Precariado: trabalho e neoliberalismo no Sul Global. São 

Paulo: Boitempo, 2019. 

BRANDÃO, Rodrigo. Direitos Fundamentais, Cláusulas Pétreas e Democracia. 3ª ed. 

Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. 

________.; NUNES, Daniel Capecchi. O STF e as Entidades de Classe de Âmbito 

Nacional: a sociedade civil e seu acesso ao controle concentrado de constitucionalidade. 

Revista de Direito da Cidade, v. 10, n. 1, p. 164-196, 2018; 

________. Rigidez Constitucional e Pluralismo Político. Direitos Fundamentais e 

Justiça, v.1, n.5, p. 94, 2008. 



 

 

422 

________. Supremacia Judicial versus Diálogos Constitucionais: a quem cabe a última 

palavra sobre o sentido da Constituição? Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2012. 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal (decisão monocrática). Ação Direta de 

Inconstitucionalidade no. 6.602. Requerente: Partido Socialista Brasileiro. Requerido: 

Presidente da República. Relator: Roberto Barroso, 23 de abril de 2019. 

________. Supremo Tribunal Federal (decisão monocrática). Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental no. 622. Requerente: Procurador Geral da 

República. Requerido: Presidente da República. Relator: Roberto Barroso, 19 de 

dezembro de 2019. 

________. Supremo Tribunal Federal (decisão monocrática). Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental no. 669. Requerente: Rede Sustentabilidade. 

Requerido: Presidente da República. Relator: Roberto Barroso, 31 de março de 2020, p. 

16. 

________.. Supremo Tribunal Federal (decisão monocrática). Mandado de Segurança 

no. 37.097. Impetrante: Partido Democrático Trabalhista. Impetrado: Presidente da 

República. Relator: Alexandre de Moraes, 31 de março de 2020. 

________. Supremo Tribunal Federal (decisão monocrática). Medida Cautelar na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade no. 6.447. Requerente: Partido Democrático 

Trabalhista. Requerido: Presidente do Supremo Tribunal Federal. Relator: Luiz Fux, 20 

de junho de 2020. 

________. Supremo Tribunal Federal (plenário). Ação Direta de Inconstitucionalidade 

no. 6.121. Requerente: Partido dos Trabalhadores. Requerido: Presidente da República. 

Relator: Marco Aurélio, 13 de junho de 2019. 

________. Supremo Tribunal Federal (plenário). Ação Direta de Inconstitucionalidade 

no. 6.602. Requerente: Partido Socialista Brasileiro. Requerido: Presidente da 

República. Relator: Roberto Barroso, 01 de agosto de 2019. 

________. Supremo Tribunal Federal (plenário). Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental no. 572. Requerente: Rede Sustentabilidade. Requerido: 

Presidente do Supremo Tribunal Federal. Relator: Edson Fachin, 18 de junho de 2020. 

BRINGEL, Breno, PLEYER, Geoffrey. Junho de 2013, dois anos depois: polarização, 

impactos e reconfiguração do ativismo no Brasil, Nueva Sociedade, v. 259, n.1, p. 16, 

2015;. 

BRITO, Alessandra; FOGUEL, Miguel; KERSTENEZKY, Celia. “Afinal, Qual a 

Conrtibuição da Política de Valorização do Salário Mínimo para a Queda da 



 

 

423 

Desigualdade no Brasil? Uma estimava pra o Périodo 1995-2013, p. 26. Diisponível 

em: https://www.ie.ufrj.br/images/IE/grupos/cede/tds/TD109.pdf , acessado em 13 de 

jul. de 2021. 

BROWN, Wendy. In the Ruins of Neoliberalism: the rise of antidemocratic politics in 

the West. New York: Columbia University Press, 2019. 

________. Undoing the Demos: neoliberalism‟s stealth revolution. New York: Zone 

Books, 2015. 

BUCCI, Eugênio. A Forma Bruta dos Protestos: das manifestações de junho de 2013 à 

queda de Dilma Rousseff. São Paulo: Companhia das Letras, 2016. 

BUGARIC, Bojan. Could Populism Be Good for Constitutional Democracy? Annual 

Review of Law and Social Science. v. 15, n. 18, p. 7, 2019. 

BUTLER, Judith Corpos em Aliança e a Política das Ruas: notas para uma teoria 

performativa da assembleia. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2018. 

________. Precarious Life: the powers or mourning and violence. London: Verso, 2014. 

________. Quadros de Guerra: quando a vida é passível de luto? Rio de Janeiro: 

Civilização Brasileira, 2015. 

CAMPANTE, Rubens Goyatá. O Patrimonialismo em Faoro e Weber e a Sociologia 

Brasileira. DADOS – Revista de Ciências Sociais, v. 46, n. 1, p. 153-193, 2003 

CANOVAN, Margaret. “Taking Politics to the People: populism as the ideology of 

democracy” In: MÉNY, Yves; SUREL, Yves (ed.). Democracies and the Populist 

Challenge. Hampshire: Palgrave McMacmillan, 2002. 

________. Populism for Political Theorists? Journal of Ideologies, v. 9, n. 3, p. 245, 

2004. 

________. Populism. Nova York: Harcourt Brave Jovanovich, 1981. 

________. The People. Cambridge: Polity Press, 2005. 

________. Trust the People! Populism and the Two Faces of Democracy, Political 

Studies, v. 47, n. 1, p. 9-14, 1999. 

CARAZZA, Bruno. Dinheiro, eleições e poder: as engrenagens do sistema político 

brasileiro. São Paulo: Companhia das Letras, 2018. 

CARDOSO JR, José Celso; SILVA, Frederico A. Barbosa da. “Assédio institucional 

como método de governo: definições, caracterizações e implicações para o setor público 

brasileiro” In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). 

Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: 

Autêntica, 2021. 



 

 

424 

CARDOSO, Adalberto; PERES, Thiago Brandão “„Modernização da Legislação 

Trabalhista‟ em meio a uma pandemia: neoliberalismo como projeto e má-fé como 

método” In: KREIN, José Dari et al. O Trabalho pós-reforma trabalhista (2017). v.1. 

São Paulo: Cesit, 2021. 

CARDOSO, Fernando Henrique. “A formação do Estado autoritário” In: CARDOSO, 

Fernando Henrique. A Construção da Democracia: estudos sobre política. Rio de 

Janeiro: Civilização Brasileira, 2020, p. 227-262.  

________. Autoritarismo e Democratização. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1975. 

________. Um intelectual na política: memórias. São Paulo: Companhia das Letras, 

2021. 

CARDOSO, Ruth Corrêa Leite. “Os Movimentos Populares no Contexto da 

Consolidação Democrática”. In: REIS, Fábio Wanderley; O`DONNELL, Guillermo 

(org.). A Democracia no Brasil: dilemas e perspectivas, p. 368-382. 

________. “Brasil: a democracia vinda de baixo” In: CALDEIRA, Teresa Pires do Rio 

(org.) Ruth Cardoso: obra reunida. São Paulo: Mameluco, 2011. 

CARVALHO, José Murilo. A Formação das Almas: o imaginário da República no 

Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2017. 

________. Cidadania no Brasil: o longo caminho. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2015. 

________. Forças Armadas e política no Brasil. São Paulo Todavia, 2019. 

________. Os Bestializados: O Rio de Janeiro e a República que não foi. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2019. 

CARVALHO, Laura. Valsa Brasileira: do boom ao caos econômico. São Paulo: 

Todavia, 2018. 

CARVALHO, Luiz Maklouf. 1988: segredos da constituinte. Rio de Janeiro: Editora 

Record, 2017. 

CHAFETZ, Josh; POZEN, David E. Como normas constitucionais colapsam. Revista 

Publicum, v. 4, n. 2, p.  285, 2018. 

CHALOUB, Jorge. LYNCH, Christian Edward Cyril. “O pensamento politico-

constitucional da República de 1988: um balanço preliminar”. In: HOLLANDA, 

Cristina Buarque; VEIGA, Luciana Fernandes;AMARAL, Oswaldo E. do. A 

Constituição de 88: trinta anos depois. Curitiba: Ed UFPR, 2018, p. 251-280. 

CHIRIO, Maud. A Política nos Quartéis: revoltas e protestos de oficiais na ditadura 

brasileira. Rio de Janeiro: Zahar, 2012. 



 

 

425 

CHU, Yun-Han; HUANG, Kai-Ping; LAGOS, Marta; MATTES, Robert. A Lost 

Decade for Third-Waves Democracies? Journal of Democracy, v. 31, n. 2, p. 166-181, 

2020. 

COHEN, Jean L.; ARATO, Andrew. Civil Society and Political Theory. Cambridge: 

The MIT Press, 1994. 

COLLIER, David; LEVITSKY, Steven. Democracy with Adjectives: conceptual 

innovation in comparative research.  World Politics, v. 49, n. 3, p. 430-431, 1997. 

COLÓN-RIOS, Joel I. Weak Constitutionalism: democratic legitimacy and the question 

of constituent power. Londres: Routledge, 2012. 

________. HUTCHINSON, Allan. Democracy and Constitutional Change. 

Comparative Research in Law & Political Economy, Research Paper, n. 48, 2010. 

________. The Legitimacy of the Juridical: constituent power, democracy and the limits 

of constitutional reform. Osgoode Hall Law Journal, v. 48, n. 2, p. 199-245, 2010;  

CONTIADES, Xenophon; FOTIADOU, Alkmene. “Amendment-Metrics: the good, the 

bad and the frequently amended constitution” In: ALBERT, Richard; CONTIADES, 

Xenophon; FOTADIOU, Alkmene. The Foundations and Traditions of Constitutional 

Amendment. Oxford: Hart Publishing, 2017. 

________. ________. On Resilience of Constitutions: What Makes Constitutions 

Resistant to External Chocks. CL Journal, v. 9, n. 1, p. 3, 2015. 

CORREIA, Adriano. “O significado político da natalidade: Arendt e Agostinho” In: 

Hannah Arendt: entre o passado e o presente. CORREIA, Adriano; NASCIMENTO, 

Mariângela. Juiz de Fora: UFJF, 2008. 

CORRIAS, Luigi. Populism in a Constitutional Key: constituent power, popular 

sovereignty, and constitutional identity. European Constitutional Law Review, v. 12, v. 

1, p. 9, 2016. 

COSTA, M. Victoria. Neo-republicanism, freedom as non-domination and citizen 

virtue. Politics, Philosophy & Economics, v. 8, n. 4, p. 401-419, 2009. 

COUTO, Cláudio Gonçalves. “Do governo-movimento ao pacto militar-fisiológico”. In: 

AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo 

Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 

2021. 

CRISTI, Renato. “Carl Schmitt on Sovereignty and Constituent Power”.  In: 

DYZENHAUS, David (ed). Carl Schmitt‟s Critique of Liberalism. Durham: Duke 

Universisty Press, 1998, p. 179-196. 



 

 

426 

CRUZ, Sebastião Velasco e; MARTINS, Carlos Estevam. “De Castello a Figueiredo: 

uma incursão na pré-história da abertura”. In: SORJ, Bernardo; ALMEIDA, Maria 

Hermínia Tavares de (orgs.) Sociedade e Política no Brasil pós-64. Disponível em: 

http://static.scielo.org/scielobooks/b4km4/pdf/sorj-9788599662632.pdf.  

CUNHA, Luciana Gross; OLIVEIRA, Fabiana Luci. Reformar o Supremo Tribunal 

Federal? Revista de Estudos Institucionais, v. 6, n. 1, p. 17, 2020. 

CUNHA, Rosa Maria Cardoso da “Comissão Nacional da Verdade: impulso à 

democratização ou fator de retrocesso?” In: QUINALHA, Renan; TELES, Edson. 

Espectros da Ditadura: da Comissão da Verdade ao Bolsonarismo. São Paulo: 

Autonomia Literária, 2020. 

CYRINO, André. Delegações Legislativas, Regulamentos e Administração Pública. 

Belo Horizonte: Fórum, 2018. 

D`ARAÚJO, Maria Celina Soares. A Persistente primazia da política da corporação 

militar. RBDE, v. 3, n. 2, p. 41-54, 2016. 

DAGGER, Richard. Neo-Republicanism and the Civic Economy. Politics, Philosophy 

& Economics, v. 5, n. 2, p. 151-173, 2006. 

DAHL, Robert. A Constituição Norte-Americana é Democrática? Rio de Janeiro: 

Editora FGV, 2015, p. 15-44 e p. 143-160. 

________. A Democracia e seus Críticos. Rio de Janeiro: WMF Martins Fontes, 2012. 

________. Poliarquia. São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2015. 

DALY, Tom G. Democratic Decay: conceptualising an emerging research field. Hague 

Journal on the Rule of Law, 2019;  

________. Tom Gerald. The Alchemists: questioning our faith in courts as democracy-

builders. Cambridge: Cambridge University Press, 2017, p. 67-105. 

DAMATTA, Roberto. Carnavais, Malandros e Heróis: para uma sociologia do dilema 

brasileiro. Rio de Janeiro: Rocco, 1997. 

DARDOT, Piere; LAVAL, Christian. A Nova Razão do mundo: ensaio sobre a 

sociedade neoliberal. São Paulo: Boitempo, 2016. 

DE SOUZA, Pedro H. G. Ferreira. Uma História de Desigualdade: a concentração de 

renda entre os ricos no Brasil, 1926-2013. São Paulo: Hucitec Editora, 2018. 

DINIZ, E. E BOSCHI, R.R. "A consolidação democrática no Brasil: atores políticos, 

processos sociais e intermediação de interesses". In: DINIZ, E.; BOSCHI R.R. e 

LESSA R. (orgs.). Modernização e consolidação democrática no Brasil: dilemas da 

Nova República. São Paulo, Vértice, 1989, p. 15-75. 

http://static.scielo.org/scielobooks/b4km4/pdf/sorj-9788599662632.pdf


 

 

427 

DIP, Andréa. Em nome de quem? A bancada evangélica e seu projeto de poder. Rio de 

Janeiro: Civilização Brasileira, 2019. 

DIXON, Rosalind; GINSBURG, Tom. “Constitutions as Political Insurance: variants 

and limits” In: DELANEY, Erin; DIXON, Rosalind. Comparative Judicial Review. 

Cheitenham: Edward Elgar Publishing, 2018, p. 36-59; 

________.; LANDAU, David. “Competitive Democracy and the Constitutional 

Minimum Core” In: GINSBURG, Tom; HUQ, Aziz. Assessing Constitutional 

Performance. Cambridge: Cambridge University Press, 2016. 

________. ________. Transnational Constitutionalism and a Limited Doctrine of 

Unconstitutional Constitutional Amendment. International Journal of Constitutional 

Law, v. 13, n.3, p. 612, 2015. 

DOMINGUES, José Maurício. “Brazilian political cycles and the impeachment of 

president Dilma Rousseff”, Open Democracy, 2016. Disponível em: 

https://www.opendemocracy.net/jos-maur-cio-domingues/brazilian-political-cycles-

and-impeachment-of-president-dilma-rousseff, acesso em 15 de ago. de 2017. 

________. Crise da república e possibilidades de futuro do Brasil. Ciências & Saúde 

Coletiva, n. 22, v. 6, p. 1749, 2017. 

________. Modernidade Global e Civilização Contemporânea: para uma renovação da 

teoria crítica. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2013, p. 288. 

DOYLE, Oran. Populist Constitutionalism and Constituent Power. German Law 

Review, n. 20, v.1, p. 162, 2019. 

DRESDEN, Jennifer Raymond; HOWARD, Marc Morjé. Authoritarian Backsliding 

and the Concentration of Political Power. Democratization, v. 23, n. 7, p. 1129, 2015. 

DWECK, Esther; ROSSI, Pedro. “Desmonte Neoliberal e Alternativas para o Brasil” 

Esther Solano. Brasil em Colapso. São Paulo: Editora Unifesp, 2019. 

________. A agenda neoliberal em marcha forçada” In:  AVRITZER, Leonardo; 

KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso 

democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

EISENSTADT, Todd A; LEVAN, A. Carl; MABOUDI, Tofigh. Constituent before 

Assembly: participation, deliberation and representation in the crafting of new 

constitutions. Cambridge: Cambridge University Press, 2017;   

ELKINS, Zachary; GINSBURG, Tom; MELTON, James. “The Content of 

Authoritarian Constitutions” In: GINSBURG, Tom; SIMPSER, Alberto. Constitutions 

in Authoritarian Regimes. Cambridge: Cambridge University Press, 2014. 

https://www.opendemocracy.net/jos-maur-cio-domingues/brazilian-political-cycles-and-impeachment-of-president-dilma-rousseff
https://www.opendemocracy.net/jos-maur-cio-domingues/brazilian-political-cycles-and-impeachment-of-president-dilma-rousseff


 

 

428 

________.________. ________. The Endurance of National Constitutions. Cambridge: 

Cambridge University Press, 2009. 

ELSTER, Jon. Ulises y las Sirenas: estudios sobre racionalidade e irracionalidad. 

México: Fondo de Cultura Económica, 2015. 

________. Ulysses Unbound. Cambridge: Cambridge University Press, 2000. 

ESDKRIDGE, William; FEREJOHN, John. “Super-Statutes: the new american 

cosntitucionalism”, Richard W. KAHANA, Tsvi. The Least Examined Branch: the role 

of Legislatures in the Constitutional State. Cambridge: Cambridge University Press, 

2006. 

FAGUNDES, Andréa Lucas; MADEIRA, Ligia Mori. “A Polícia Federal e o governo 

Bolsonaro: duas décadas de desenvolvimento e dois anos de ataque e resistência”. In: 

AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo 

Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 

2021. 

FAORO, Raymundo. “Sérgio Buarque de Holanda: analista das instituições brasileiras” 

In: FAORO, Raymundo. A República Inacabada. COMPARATO, Fábio Konder (org.). 

São Paulo: Globo, 2013. 

________. Assembleia Constituinte: a legitimidade recuperada. São Paulo: Editora 

Brasiliense, 1985. 

________. Os Donos do Poder: formação do patronato político brasileiro. São Paulo: 

Globo, 2012. 

FAUSTO, Boris. História do Brasil. 14a ed. São Paulo: Editora da Universidade de São 

Paulo, 2012. 

FERRAZ, Anna Candida da Cunha. Processos Informais de Mudança da Constituição. 

Osasco: Edifeo, 2015. 

FERREIRA, Jorge. “Introdução” In: FERREIRA, Jorge. (org.). O Populismo e sua 

História: debate e crítica. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2017. 

________. “O Nome e a Coisa: o populismo na política brasileira” In: FERREIRA, 

Jorge. (org.). O Populismo e sua História: debate e crítica. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2017. 

FIGUEIREDO, Argelina Cheibub; LIMONGI, Fernando. Executivo e Legislativo na 

nova ordem constitucional. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2001. 

________. Democracia ou Reformas? alternativas democráticas à crise política: 1961-

1964.  São Paulo: Paz e Terra, 1993. 



 

 

429 

________. LIMONGI, Fernando. VALENTE, Ana Luzia. Governabilidade e 

concentração de poder institucional: o Governo FHC. Tempo Social, v. 11, n.2, p. 51, 

1999. 

FILHO, João Roberto Martins. “Maquiavel, Bolsonaro e os soldados” In: FILHO, João 

Roberto Martins. Os Militares e a Crise Brasileira. São Paulo: Alameda, 2021. 

________. Ordem Desunida: militares e política no governo Bolsonaro. Perseu,n. 18, 

v.1, p. 172, 2018. 

________. Os Militares e a Crise Brasileira. São Paulo: Alameda, 2021. 

FOA, Roberto Stefan; MOUNK, Yasha. The Danger of Deconsolidation. Journal of 

Democracy, v. 27, n.3, p. 5-17, 2016. 

FONTANA, Benedetto. “Machiavelli and the Gracchi: Republican and Class Conflict” 

In: JOHNSTON, David; URBINATI, Nadia; VERGARA, Camila. Machiavelli on 

Liberty and Conflict. Chicago: Chicago University Press, 2017. 

FRANK, Jason. Constituent Moments: enacting the people in postrevolutionary 

America. Durham: Duke University press, 2010. 

FRASER, Nancy. O Velho Está Morrendo e o Novo Não Pode Nascer.  São Paulo: 

Autonomia Literaria, 2020. 

FREIXO, Adriano de; PINHEIRO-MACHADO, Rosana. “Introdução: dias de um 

futuro (quase) esquecido: um país em transe, a democracia em colapso. In: FREIXO, 

Adriano de; PINHEIRO-MACHADO, Rosana. Brasil em transe: bolsonarismo, nova 

direita e desdemocratização. Rio de Janeiro: Oficina Raquel, 2019. 

FROST, Catherine. Language, Democracy, and the Paradox of Constituent Power. 

Taylor and Francis, 2021. Disponível em: 

https://www.perlego.com/book/2192185/language-democracy-and-the-paradox-of-

constituent-power-pdf. Acesso em 27 de junho de 2021. 

FUCCILE, Luís Alexandre. “As relações civis-militares ontem e hoje: muito por fazer!” 

In: FILHO, João Roberto Martins. Os Militares e a Crise Brasileira. São Paulo: 

Alameda, 2021. 

FUNG, Archon. Varieties of Participation in Complex Governance. Public 

Administration Review, v. 66, n. 1, p. 66-75, 2006. 

GALLEGO, Esther Solano; ROCHA, Camilla. “A ascensão de Bolsonaro e as classes 

populares” In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). 

Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: 

Autêntica, 2021. 

https://www.perlego.com/book/2192185/language-democracy-and-the-paradox-of-constituent-power-pdf
https://www.perlego.com/book/2192185/language-democracy-and-the-paradox-of-constituent-power-pdf


 

 

430 

________. “Quem é o inimigo? Retóricas de inimizade nas redes sociais no período de 

2014-2017” In: Brasil em Transe: bolsonarismo, nova direita e desdemocratização. Rio 

de Janeiro: Ofícina Raquel, 2019. 

________. A Bolsonarização do Brasil. Documentos de Trabajo IELAT, n. 121, p. 25, 

2019. 

GALLEGO, Esther Solano. A Evolução do Bolsonarismo: Análise Qualitativa da 

Percepção deste Eleitorado em 2019 e 2020. Journal of Democracy, v. 10, n. 1, p. 78, 

2020. 

GALLIGAN, Denis J. “The People, the Constitution, and the Idea of Representation” 

In: GALLIGAN, Denis J. VERSTEEG, Mila (ed.) Social and Political Foundations of 

Constitutions. Cambridge: Cambridge University Press, 2013, p. 134-156. 

GALSTON, William A. Anti-Pluralism: the populist threat to liberal democracy. New 

Haven: Yale University Press, 2018. 

GARDBAUM, Stephen. The Counter-Playbook: resisting the populist assault on 

separation of powers. UCLA School of Law, Public Law and legal Theory Research 

Paper no. 19-45. 

GARGARELLA, Roberto. “Constitution Making in the Context of Plural Societies” In: 

ELSTER, Jon; GARGARELLA, Roberto; NARESH, Vatsal; RASCH, Bjorn Erik (ed.). 

Constituent Assemblies. Cambridge: Cambridge University Press, 13-30. 

GARGARELLA, Roberto. La Sala de Máquinas de la Constitución: dos siglos de 

constitucionalismo em América Latina (1810-2010). Buenos Aires: Katz Editores, 

2016. 

GASPARI, Elio. A Ditadura Derrotada. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014. 

________. A Ditadura Encurralada. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014. 

________. A Ditadura Envergonhada. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014. 

________. A Ditadura Envergonhada. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014. 

GAVISON, Ruth. “Legislature and the Phases and Components of Constitutionalism”. 

In: BAUMAN, Richard W.; KAHANA, Tsvi. (ed.) The Least Examined Branch: the 

role of legislatures in the constitutional state. Cambridge: Cambridge University Press, 

2006, p. 199-212; 

GENI UFF, “A Expansão das Mílicias no Rio de Janeiro: uso da força estatal, mercado 

imobiliária e grupos armados”, p. 14, disponível em: http://geni.uff.br/wp-

content/uploads/sites/357/2021/04/boll_expansao_milicias_RJ_v1.pdf, acessado em 16 

de jul. de 2021. 

http://geni.uff.br/wp-content/uploads/sites/357/2021/04/boll_expansao_milicias_RJ_v1.pdf
http://geni.uff.br/wp-content/uploads/sites/357/2021/04/boll_expansao_milicias_RJ_v1.pdf


 

 

431 

GINSBURG, Tom; HUQ, Aziz. How to Save Constitutional Democracy. Chicago: The 

Chicago University Press, 2018. 

________.; MELTON, James. Does the Constitutional Amendment Ruler Matter at All? 

Amendment Cultures and the Challenges of Measuring Amendment Difficulty. (Coase-

Sandor Institute for Law&Economics Working Paper, n. 682, 2014). 

________.; SIMPSER, Albert “Introduction” In: GINSBURG, Tom; SIMPSER, 

Alberto. Constitutions in Authoritarian Regimes. Cambridge: Cambridge University 

Press, 2014. 

________.   Constitutional Specificity, Unwritten Understandings and Constitutional 

Agreements. University of Chicago Public Law & Legal Theory Working Paper, n. 330, 

2020. 

________. “Administrative Law and the Judicial Control of Agents in Authoritarian 

Regimes”. IN: GINSBURG, Tom; MOUSTAFA, Tamir (org.). Rule by Law: the 

politics of courts in authoritarian regimes. Cambridge: Cambridge University Press, 

2008, p. 58-72. 

________. HUQ, Aziz. “Introduction: from parchment to practice” In: GINSBURG, 

Tom; HUQ, Aziz (ed.). From Parchment to Practice: implementing new constitutions”. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2020. 

________. Judicial Review in New Democracies: constitucional courts in asian cases. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2003. 

GOMES, Angela de Castro. “A Política Brasileira em Tempos de Cólera” In:  In: 

Democracia em Risco? 22 ensaios sobre o Brasil hoje. São Paulo: Companhia das 

Letras, 2019. 

________. “O Populismo e as Ciências Sociais no Brasil: notas sobre a trajetória de um 

conceito”. In: FERREIRA, Jorge. (org.). O Populismo e sua História: debate e crítica. 

Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2017, p. 17-58. 

________. “Segunda República (1946-64): República Liberal-Democrática” In: 

STARLING, Heloisa; SCHWARCZ, Lilian. Dicionário da República: 51 textos 

críticos. São Paulo: Companhia das Letras, 2019. 

________. A Invenção do Trabalhismo. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2005. 

GONZÁLEZ-JÁCOME, Jorge. From abusive constitutionalism to a multilayered 

understanding of constitutionalism: lessons from Latin America. International Journal 

of Constitutional Law, v. 15, n. 2, p. 453, 2017. 



 

 

432 

GRABER; Mark; SANFORD, Levinson; TUSHNET, Mark. Constitutional Democracy 

in Crisis? Oxford: Oxford University Press, 2018. 

GRIMM, Dieter. Constitutionalism: past, present and future. Oxford: Oxford 

University Press, 2016. 

GUIMARÃES, Juarez. “A Esquerda e a República: em busca do elo perdido entre 

liberdade e igualdade” In: IN: STARLING, Heloisa; BOTELHO, André (org.) 

República e Democracia: impasses do Brasil contemporâneo. Belo Horizonte: Editor 

UFMG, 2017. 

GURZA LAVALLE, Adrian; SZWAKO, José. Sociedade civil, Estado e autonomia. 

Argumentos, contra-argumentos e avanços no debate. Opinião Pública, v. 21, n. 1, p. 

157-187, 2015; 

HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre facticidade e validade. v. 1. Rio de 

Janeiro: Tempo Brasileiro, 2012. 

________. Mudança Estrutural da Esfera Pública. São Paulo: Editora Unesp, 2014. 

HALMAI, Gábor. “A Coup Against Constitutional Democracy: the case of Hungary” 

In: GRABER; Mark; SANFORD, Levinson; TUSHNET, Mark. Constitutional 

Democracy in Crisis? Oxford: Oxford University Press, 2018, p. 246. 

________. “The making of „illiberal constitutionalism‟ with or without a new 

constitution: the case of Hungary and Poland” In: LANDAU, David; LERNER, Hanna. 

Comparative Constitution Making. Cheltenham: Edward Elgar Publishing, 2019. 

________. “The Rise and the Fall of Constitutionalism in Hungary” In: BLOKKER, 

Paul (org.).  Constitutional Acceleration within the European Union and Beyond. 

Holanda: Routledge, 2018. 

________. Populism, authoritarianism and constitutionalism. German Law Journal, v. 

20, n. 1, 296-313, 2019. 

HAWKINS, Kirk; KALTWASSER, Cristóbal Rovira. The Ideational Approach to 

Populism. Latin American Research Review, v. 52, n. 4, p. 516, 2017. 

HELLER, Agnes. “Hannah Arendt on Tradition and New Beginnings” In: ASCHEIM, 

Steven. Hannah Arendt in Jerusalem. Berkeley: University of California Press, 2001. 

HELMKE, Gretchen. Institution on the Edge: the origins and the consequences of inter-

branch crises in Latin America. Cambridge: Cambridge University Press, 2017. 

HERBELEIN, Ann. Arendt: entre o amor e o mal: uma biografia. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2021. 



 

 

433 

HIPPOLITO, Lúcia. De Raposas e Reformistas: o PSD e a experiência democrática 

brasileira. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2011.  

HIRATA, Daniel Veloso; GRILLO, Carolina Christoph; DIRK, Renato Coelho. 

Operações Polícias no Rio de Janeiro: da lacuna estatística ao ativismo de dados. Runa, 

v. 42, n. 1, p. 69, 2021. 

HIRSCHL, Ran. Toward Juristocracy: the origins and consequences of new 

constitutionalism. Cambridge: Harvard University Press, 2004. 

HOCHSTETLER, Kathryn. “O meio ambiente no governo Bolsonaro” In: AVRITZER, 

Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: 

retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021, p. 

285. 

HOLLANDA, Sérgio. Raízes do Brasil: edição crítica. SCHARWZ, Lilia; 

MONTEIRO, Pedro Meira (org.). São Paulo: Companhia das Letras, 2016. 

HOLMES, Stephen. “Precommitment and the paradox of democracy” In: ELSTER, Jon 

(org.) Constitutionalism and Democracy. Cambridge: Cambridge University Press, 

1988. 

HOLSTON, James. Cidadania Insurgente: disjunção da democracia e da modernidade 

no Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2013. 

HONIG, Bonnie. Between Decision and Deliberation: Political Paradox in Democratic 

Theory. The American Political Science Review, v.101, n.1, p. 1-17, 2007. 

________. Declarations of Independence: Arendt and Derrida on the Problem of 

Founding a Republic. The American Political Science Review, vol. 185, n.1, p. 

103,1991. 

________. Political Theory and the Displacement of Politics. Nova York: Cornell 

University Press, 1993.  

________.  Public Things: democracy in disrepair. New York: Fordham University 

Press, 2017. 

HOSBAWM, Eric. The Age of Extremes: the short twentieth century. London: Abbacus, 

2013. 

HUNTINGTON, Samuel. Democracy‟s Third Wave. Journal of Democracy, v. 2, n. 2, 

p. 33, 1991. 

HUQ, Aziz; GINSBURG, Tom. How To Lose Constitutional Democracy. UCLA Law 

Review, n. 78, v. 1, p. 124, 2018. 



 

 

434 

IANNI, Octavio. O Colapso do Populismo no Brasil. Rio de Janeiro: Editora 

Civilização Brasileira, 1968. 

INÁCIO, Magna. “Poder Executivo: presidência e gabinete”. In: AVRITZER, 

Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: 

retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

IPEA, Atlas da Violência 2019, p. 5. Disponível em: 

http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/190605_atlas

_da_violencia_2019.pdf, acessado em 20 de mar. de 2019. 

IPEA. Retrato das de Gênero e Raça. Brasília: Ipea, 2001. 

ISSACHAROFF, Samuel. Fragile Democracies: contested power in the era of 

constitutional courts. Cambridge: Cambridge University Press, 2015. 

JACOBSOHN, Gary Jeffrey; ROZNAI, Yaniv. Constitutional Revolution. New Haven: 

Yale University Press, 2020. 

JUNIOR, João Feres; CAMPOS, Luiz Augusto. Ação Afirmativa no Brasil: 

multiculturalismo ou justiça social? Lua Nova, v. 99, n. 1, p. 266, 2016. 

________. GAGLIARDI, Juliana. “O Sucesso Eleitoral da Nova Direita no Brasil e a 

mudança do paradigma comunicativo da política” In: AVRITZER, Leonardo; 

STARLING, Heloisa Murgel; BRAGA, Pauliane; ZANANDREZ, Priscila. Pensando a 

Democracia, a República e o Estado de Direito no Brasil. Belo Horizonte: Projeto 

República, 2019, p. 89-117. 

KALTWASSER, Cristóbal Rovira; MUDDE, Cass. Populismo: una breve introducción. 

Madrid: Alianza Editorial, 2017. 

________. TAGGART, Paul; ESPEJO, Paulina Ochoa; OSTIGUY, Pierre. “Populism: 

an overview of the Concept and the State of the Art” In: KALTWASSER, Cristóbal 

Rovira; TAGGART, Paul; ESPEJO, Paulina Ochoa; OSTIGUY, Pierre (org.) The 

Oxford Handbook of Populism. Oxford: Oxford University Press, 2017. 

________. Latin American Populism: some conceptual and normative lessons. 

Constellations, v. 24, n. 2, p. 496, 2014. 

________. The Ambivalence of Populism: threat and corrective for democracy. 

Democratization, v. 19, n. 1 p. 188, 2012. 

KALYVAS, Andreas. “Constituent Power” In: BERNSTEIN, J. M.; OPHIR, Adi; 

STOLER, Ann Laura (ed.) Political Concepts: a critical lexicon. Nova York: Fordham 

University Press, 2018. 

http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/190605_atlas_da_violencia_2019.pdf
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/190605_atlas_da_violencia_2019.pdf


 

 

435 

________. Carl Schmitt and the Three Moments of Democracy. Cardozo Law Review, 

v. 25, n.1, p. 1558, 2000. 

________. Democracy and the Politics of Extraordinary: Max Weber, Carl Schmitt and 

Hannah Arendt. Cambridge: Cambridge Universitty Press, 2008.  

KANTOROWICZ, Ernst. H. The King Two Bodies: a study in medieval political 

theology. Nova Jersey: Princeton University Press, 2016. 

KATEB, George. “Political Action: its nature and advantage” In: VILLA, Dana. 

Cambridge Companion to Hannah Arendt. Cambridge: Cambridge University Press, 

2000. 

KATYAL, Neal. Internal Separation of Powers: checking today‟s most dangerous 

branch from within. Yale Law Review, n. 115, n. 1, p. 2314-49, 2006. 

KAY, Richard. Formal and Informal Amendment. The American Journal of 

Comparative Law, v. 66, n. 1, p. 251, 2018. 

________. Updating the Constitution. Drake Law Review, v. 69, n. 1, p. 893, 2019.  

KENNEDY, Ellen. Constitutional Failure: Carl Schmitt in Weimar. Durham: Duke 

University Press, 2004. 

KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso 

democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

KERCHE, Fábio. “Bolsonaro, o MPF e o equilibrista-geral da República” In: 

AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo 

Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 

2021. 

KERSTENETZKY, Celia Lessa. “Redistribuição no Brasil no Século XXI” In: 

ARRETCHE, Marta; MARQUES, Eduardo; FARIA, Carlos Aurélio Pimenta de. As 

Políticas da Política: desigualdades e inclusão nos governos do PSDB e do PT. São 

Paulo: Editora Unesp, 2019. 

KLARMAN, Michael. Foreword: the degradation of American democracy and the 

court. Harvard Law Review, v. 134, n. 1, p. 106, 2020. 

KLEIN, Lucia; FIGUEIREDO, Marcus. Legitimidade e Coação no Brasil pós-64. Rio 

de Janeiro: Forense Universitária, 1978. 

KOERNER, Andrei; FREITAS, Lígia de Barros. O Supremo na Constituinte e a 

Constituinte no Supremo. Lua Nova, v. 88, n. 1, p. 155, 2013. 

KOHN, Jeremy. “Freedom: the priority of the political” In: VILLA, Dana. Cambridge 

Companion to Hannah Arendt. Cambridge: Cambridge University Press, 2000. 



 

 

436 

KOSSELECK, Reinhart. Futuro Passado: contribuição à semântica dos tempos 

históricos. Rio de Janeiro: Contraponto: Ed. PUC-Rio, 2006. 

KRAMER, Larry. The People Themselves: popular constitutionalism and judicial 

review. Oxford: Oxford University Press, 2004. 

KREIN, José Dari; BIAVASCHI, Magda de Barros. Brasil: os movimentos 

contraditórios da regulação do trabalho dos anos 2000. Cuadernos del Cendes, v. 32, n. 

89, p. 47-82, 2015. 

KYMLICKA, Will. Contemporary Political Philosophy: an introduction. Oxford: 

Oxford University Press, 2002. 

LACERDA, Marina Basso. O Novo Conservadorismo Brasileiro: de Reagan a 

Bolsonaro. Porto Alegre: Editora Zouk, 2019. 

LACLAU, Ernesto. “Populism: What‟s in a name?” In: PANIZZA, Francisco (ed.). 

Populism and the Mirror of Democracy.  Londres: Verso, 2005. 

________. A Razão Populista. São Paulo: Três Estrelas, 2013. 

LAMOUNIER, Bolivar. “O “Brasil autoritário” revisitado: o impacto das eleições sobre 

a abertura”. In: STEPAN, Alfred (org.). Democratizando o Brasil. Trad, Ana Luíza 

Pinheiro. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1988. p. 83-134. 

________.; DIXON, Rosalind. Constraining Constitutional Change. Wake Forest Law 

Review, no prelo. 

________. Abusive Constitutionalism. Davis Law Review, v. 47, n. 1, p. 189-260, 2013. 

________. Constitution-Making Gone Wrong. Alabama Law Review, v. 65, n. 5, p. 959, 

2013. 

________. Populist Constitutions. The University of Chicago Law Review, v. 85, n. 1, p. 

521-543, 2018. 

LAW, David S. VERSTEEG, Mila. “Constitutional Variation among Strains of 

Authoritarianism” In: GINSBURG, Tom; SIMPSER, Alberto. Constitutions in 

Authoritarian Regimes. Cambridge: Cambridge University Press, 2014, p. 165-195. 

LAZZARI, EduardoAlves; LEAL, Jefferson Lécio. “A Política Tributária Brasileira sob 

Olhar da Desigualdade: regressividade estável, persistente e duradoura” In: 

ARRETCHE, Marta; MARQUES, Eduardo; FARIA, Carlos Aurélio Pimenta de. As 

Políticas da Política: desigualdades e inclusão nos governos do PSDB e do PT. São 

Paulo: Editora Unesp, 2019. 

LEFORT, Claude. Pensando o Político: ensaios sobre democracia, revolução e 

liberdade. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991. 



 

 

437 

LEIRNER, Piero C. “A Comissão Nacional da Verdade como Ponto de Inflexão? Um 

ponto dentro da curva na reação militar” In: QUINALHA, Renan; TELES, Edson. 

Espectros da Ditadura: da Comissão da Verdade ao Bolsonarismo. São Paulo: 

Autonomia Literária, 2020, p. 207-230. 

LEONE, Eugenia; TEIXEIRA, Mariane; BALTAR, Paul. “Impactos da Reforma 

Trabalhista sobre o Mercado de Trabalho” In: KREIN, José Dari et al. O Trabalho pós-

reforma trabalhista (2017). v.1. São Paulo: Cesit, 202. 

LESSA, Renato, A Invenção Republicana: Campos Sales, as bases e a decadência da 

Primeira República Brasileira. 

LEVINSON, Sanford. “How Many Times Has the Unite States Constitution Been 

Amended? (A) < 26; (B) 26; (C) 27; (D) >27: accounting for constitutional change” In: 

LEVINSON, Sanford. Responding to Imperfection: the theory and practice of 

constitutional amendment. New Jersey: Princeton University Press, 1995. 

________. “Introduction” In: LEVINSON, Sanford. Responding to Imperfection: the 

theory and practice of constitutional amendment. New Jersey: Princeton University 

Press, 1995. 

________. Our Undemocratic Constitution: where the constitution goes wrong (and 

how we the people can correct it). Oxford: Oxford University Press, 2006. 

LEVITSKY, Steven; WAY, Lucan. The New Competitive Authoritarinism. Journal of 

Democracy, v. 31, n. 1, p. 62, 2020. 

________. ZIBLATT, Daniel. How Democracies Die. New York: Crown Publishing, 

2018; LEVITSKY, Steven; WAY, Lucan A. Competitive Authoritarianism: hybrid 

regimes after the cold war. Cambridge: Cambridge University Press, 2010. 

LIJPHART, Arend. Modelos de Democracia: desempenho e padrões de governo em 36 

países. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2019. 

LIMONGI, Fernando.  FIGUEIREDO, Argelina. Bases Institucionais do 

Presidencialismo de Coalizão. Lua Nova, v.1, n.44, p. 82, 1998. 

LINDAHL, Hans. “Constituent Power and Reflexivity Identity: towards an ontology of 

collective selfhood”. In: LOUHGLIN, Martin. WALKER, Neil. The Paradox of 

Constitutionalism: constituent power and constitutional form.  Oxford: Oxford 

University Press, 2007. 

LÓPEZ, Enrique Guillen. “Une Approche “espagnole” du povoir constituant et ses 

dernier developpements” In: CALLEJÓN, Francisco Balaguer; PINON, Stéphane; 



 

 

438 

VIALA, Alexandre. Le Pouvoir Constituant au XXIe Siècle. França: Institut 

Universitaire Varenne, 2017. 

LOUGHLIN, Martin; WALKER, Neil. “Introduction” In: LOUGHLIN, Martin; 

WALKER, Neil. The Paradox of Constitutionalism: constituent power and 

constitutional form. Oxford: Oxford University Press, 2007. 

________. Foundations of Public Law. Oxford: Oxford University Press, 2010. 

________. The concept of constituent power. European Journal of Political Theory, 

vol. 13, n. 2, p. 226, 2013. 

________. The Idea of Public Law. Oxford: Oxford University Press, 2003. 

LUTZ, Donald. “Towards a Theory of Constitutional Amendment” In: LEVINSON, 

Sanford. Responding to Imperfection: the theory and practice of constitutional 

amendment. New Jersey: Princeton University Press, 1995. 

LYNCH, Christian Edward Cyril; MENDONÇA, José Vicente Santos de. Por Uma 

História Constitucional Brasileira. Direito e Práxis, v. 8, n. 2, p. 974-1007, 2017. 

________. Um Pensador da Democracia: A Ciência Política de Wanderley Guilherme 

dos Santos. Revista Dados, v. 63, n. 1, p. 23-24, 2020. 

MACHIAVELI, Fernanda. Medidas Provisórias: os efeitos não antecipados da EC 32 

nas relações entre Executivo e Legislativo. Dissertação (Mestrado em Ciência Política). 

Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, Universidade de São Paulo, 2009. 

MACHIAVELLI, Niccolò. Opere. v.1. Torino: UTET Libreria, 2006. 

MAFEI, Rafael; SILVA, Virgílio Afonso da. “Controlando o Tempo do Impeachment”. 

Disponível em: https://piaui.folha.uol.com.br/controlando-o-tempo-do-impeachment/ 

acesso em 23 de set. de 2021. 

________. Como remover um presidente: Teoria, histórica e prática do impeachment 

no Brasil. Rio de Janeiro: Zahar, 2021. 

MAIA, Antonio Cavalcanti; MENEZES, Tarcísio. “Republicanismo Contemporâneo, 

Constituição e Política”. In: SARMENTO, Daniel. Filosofia e Teoria Constitucional 

Contemporânea. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009, p. 29-53. 

MALBERG, Raymond Carré de. Contribution à la Théorie génerale de l‟État. Paris: 

Dalloz, 2004. 

MAMIGONIAN, Beatriz G. Africanos Livres: a abolição do tráfico de escravos no 

Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2017. 

MANSO, Bruno Paes.  A República das Milícias: dos esquadrões da morte à era 

Bolsonaro. São Paulo: Todavia, 2020. 

https://piaui.folha.uol.com.br/controlando-o-tempo-do-impeachment/


 

 

439 

MAQUIAVEL, Nicolau. Comentário sobre a Primeira Década de Tito Lívio. Brasília: 

Editora Universidade de Brasília, 1979. 

________. O Príncipe. São Paulo: Penguin Classics Companhia das Letras, 2010. 

MARKOVITS, Daniel. The Meritocracy Trap. Londres: Penguin Books, 2019. 

MARONA, Marjorie; MAGALHÃES, Lucas. “Guerra e paz? O Supremo Tribunal 

Federal nos dois primeiros anos do governo Bolsonaro” In: AVRITZER, Leonardo; 

KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso 

democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

MARQUEZ, Gabriel Garcia. Viver para contar. Rio de Janeiro:  Record, 2019. 

MARX, Karl. O 18 Brumário de Luís Bonaparte. São Paulo: Boitempo, 2011. 

MBEMBE, J. A. Necropolitics, Public Culture, v. 15, n. 1, p. 11-40, 2003. 

MCCORMICK, John P. “The New Ochlophobia? Populism, Majority Rule and 

Prospects for Democratic Republicanism” In: ELAZAR, Yifitah; ROUSSELIÈRE, 

Geneviève (ed.). Republicanism and the Future of Democracy. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2019. 

MCCORMICK, John P. Machiavellian Democracy. Cambridge: Cambridge University 

Press, 2011. 

________. Reading Machiavelli: scandalous books, suspect engagements and the virtue 

of populist politics. Princeton: Princeton University Press, 2018. 

MEDEIROS, Marcelo; SOUZA, Pedro H. G.; CASTRO, Fábio Avila de. A 

Estabilidade da desigualde de renda no Brasil, de 2006 a 2012: estimativa com dados do 

imposto de renda e pesquisas domiciliares. Ciência e Saúde. v. 20, p. 971-986, 2015. 

________. Meio século de desigualdades no Brasil. Revista Brasileira de Ciências 

Sociais. V. 31, n. 90, p.176, 2016. 

MELO, Marcus André. “Hiperconstitucionalização e Qualidade da Democracia: mito e 

realidade”. In: SAEZ, Manuel Alcântara; MELO, Carlos Ranulfo. A Democracia 

Brasileira: balanço e perspectiva para o século 21. Belo Horizonte: Editora UFMG, 

2007. 

________. PEREIRA, Carlos. Making Brazil Work: checking the President in a 

Multiparty System. Nova York: Palgrave Macmillan, 2013. 

________. Mudança Constitucional no Brasil: dos debates sobre regras de 

emendamento na constituinte à “megapolítica”. Novos Estudos, v. 97, n.1, p. 197-206, 

2013. 



 

 

440 

________.  Reformas Constitucionais no Brasil: instituições políticas e processo 

decisório. Rio de Janeiro: Edtiora Revan, 2008. 

MELO, Ranulfo Melo. “A Câmara dos Deputados pós-2018: o que mudou?” In: 

AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo 

Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 

2021. 

MENDONÇA, Ricardo Fabrino. “Valores Democráticos” In: AVRITZER, Leonardo; 

KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso 

democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

MÉNY, Yves; SUREL, Yves. “The Constitutive Ambiguity of Populism” In: MÉNY, 

Yves; SUREL, Yves (ed.). Democracies and the Populist Challenge. Hampshire: 

Palgrave McMacmillan, 2002, p. 28. 

MEYER, Emílio Peluso Neder. “Irresponsabilidade Institucional no Brasil: equívocos e 

omissões ante a uma adequada compreensão do direito internacional dos direitos 

humanos”. In: MEYER, Emílio Peluso Neder (org.). Justiça de Transição em 

Perspectiva Transnacional. Belo Horizonte: Initia Via, 2017. 

MICHELMAN, Frank. “What do Constitutions Do That Statutes Don‟t (Legally 

Speaking)?” In: BAUMAN, Richard W. KAHANA, Tsvi. The Least Examined Branch: 

the role of Legislatures in the Constitutional State. Cambridge: Cambridge University 

Press, 2006, p. 273-293. 

MICHILES et al. Cidadão Constituinte: a saga das emendas populares. Rio de Janeiro: 

Paz e Terra, 1989. 

MIGUEL, Luís Felipe. “A reemergência da direita brasileira” In: GALLEGO, Esther 

Sollano (org.). O ódio como política: a reinvenção da direita no Brasil. São Paulo: 

Boitempo, 2018. 

________. “Há solução sem revolução?” In: FREIXO, Adriana de; PINHEIRO-

MACHADO, Rosana. Brasil em Transe: bolsonarismo, nova direita e 

desdemocratização. Rio de Janeiro: Ofícina Raquel, 2019. 

________. Consenso e Conflito na Teoria Democrática: para além do agonismo, v. 92, 

n.1, p. 13-43, 2014. 

________. Democracia e Representação: territórios em disputa. São Paulo: Editora 

Unesp, 2014. 

________. O Colapso da Democracia no Brasil: da Constituição ao Golpe de 2016. 

São Paulo: Expressão Popular, 2019.  



 

 

441 

MÖLLERS, Christoph. The Three Branches: a comparative model of separation of 

powers. Oxford: Oxford University Press, 2013. 

MONTEIRO, Joana; FAGUNDES, Eduardo; GUERRA, Julia. Letalidade Policial e 

Criminalidade Violenta. Revista de Administração Pública, v. 54, n. 6, p. 1774-1775, 

2020. 

MORAES, João Quartim. O Poder constituinte e a força. Revista Estudos Avançados, v. 

3, n. 7, p. 71, 1989. 

MOREIRA, Marcelo Sevaybricker. “Cidadania Regulada: a fortuna de um conceito e os 

dilemas da democracia brasileira”. 41º Encontro da Associação Nacional de Pós-

Graduação em Ciências Sociais (ANPOCS). Disponível em: 

https://www.anpocs.com/index.php/papers-40-encontro-2/gt-30/gt31-16/10890-

cidadania-regulada-a-fortuna-de-um-conceito-e-os-dilemas-da-democracia-

brasileira/file, acessado em 10 de mar. de 2019. 

MORGAN, Edmund. Inventing the People: the rise of popular sovereignity in England 

and America. Nova York: W. W. Norton & Company, 1988. 

MOUFFE, Chantal. “Carl Schmitt and the Paradox of Liberal Democracy” In: 

MOUFFE, Chantal. The Democratic Paradox. London: Verso, 2005, p. 36-59.  

________.  Agonistics: thinking the world politically. Londres: Verso, 2013. 

________.  On the Political. Londres: Routledge, 2005. 

________.  Por un populismo de izquierda. Buenos Aires: Siglo XXI Editores 

Argentina, 2018. 

________.  The Democratic Paradox. Londres: Verso, 2000. 

________.  The Return of the Political. Londres: Verso, 1993. 

MOUNK, Yasha. The People Vs. Democracy: why our freedom is in danger and how to 

save it. Cambridge: Harvard University Press, 2018.  

MUDDE, Cas; KALTWASSER, Cristóbal Rovira. Exclusionary v. Inclusionary 

Populism: comparing contemporary Europe and Latin America. Government and 

Opposition, v. 48, n. 2, p. 150, 2012. 

________.  “Populism: an ideational approach” In: KALTWASSER, Cristóbal Rovira; 

TAGGART, Paul; ESPEJO, Paulina Ochoa; OSTIGUY, Pierre (org.) The Oxford 

Handbook of Populism. Oxford: Oxford University Press, 2017. 

________.  The Populist Zeitgeist. Government and Opposition, v. 39, n. 4, p. 544, 

2004. 

https://www.anpocs.com/index.php/papers-40-encontro-2/gt-30/gt31-16/10890-cidadania-regulada-a-fortuna-de-um-conceito-e-os-dilemas-da-democracia-brasileira/file
https://www.anpocs.com/index.php/papers-40-encontro-2/gt-30/gt31-16/10890-cidadania-regulada-a-fortuna-de-um-conceito-e-os-dilemas-da-democracia-brasileira/file
https://www.anpocs.com/index.php/papers-40-encontro-2/gt-30/gt31-16/10890-cidadania-regulada-a-fortuna-de-um-conceito-e-os-dilemas-da-democracia-brasileira/file


 

 

442 

MÜLLER, Jan-Werner. Rising to the Challenge of Constitutional Capture: protecting 

the rule of law within EU member states. Disponível em: 

https://www.eurozine.com/rising-to-the-challenge-of-constitutional-capture/, acesso em 

14 de mar. de 2020. 

________.  What is Populism? Pennsylvania: University of Pensylvannia, 2016.  

MUSSE, Ricardo. “Governo Bolsonaro: a calamidade triunfal” In: AVRITZER, 

Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: 

retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

NASCIMENTO, Milton Meira. “Matriz Francesa” In: SCHWARCZ, Lilian; 

STARLING, Heloisa. (org.) Dicionário da República: 51 textos críticos. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2019, p. 214-220;  

NAVARRO, Zander. “O Orçamento Participativo de Porto Alegre (1989-2002): um 

conciso comentário crítico” In: AVRITZER, Leonardo. NAVARRO, Zander (org.). A 

Inovação Democrática: O Orçamento Participativo. São Paulo: Cortez Editora, 2002, 

p. 89-128. 

NEGRETTO, Gabriel. “Constituent Assemblies in Democratic Regimes: the problem of 

a legally limited convention” In: ELSTER, Jon; GARGARELLA, Roberto; NARESH, 

Vatsal; RASCH, Bjorn Erik. Constituent Assemblies. Cambridge: Cambridge University 

Press, 2018, p. 31-56. 

________.  . Making Constitutions: presidents, parties and institutional choice in Latin 

America. Cambridge: Cambridge University Press, 2013.  

NEGRI, Antonio. O Poder Constituinte: ensaio sobre as alternativas da modernidade. 

Rio de Janeiro: Lamparina, 2015. 

NERI, Marcelo. A Escalada da Desigualdade: qual foi o impacto da crise sobre a 

distribuição de renda e a pobreza?, p. 19, disponível em: 

https://cps.fgv.br/desigualdade, acessado em 01 de fev. 2019. 

NETO, Cláudio Pereira de Souza. Teoria Constitucional e Democracia Deliberativa: um 

estudo sobre o papel do direito na garantia das condições para a cooperação na 

deliberação democrática. Rio de Janeiro: Renovar, 2016. 

NETO, Lira. Castello: a marcha para a ditadura. 2ª ed. São Paulo: Companhia das 

Letras, 2019. 

NETO, Octavio Amorim; PIMENTA, Gabriel Alves. The First Year of Bolsonaro in 

Office: same old story, same old song?. Revista de Ciencia Política, v. 40, n.2, p. 206, 

2020. 

https://www.eurozine.com/rising-to-the-challenge-of-constitutional-capture/
https://cps.fgv.br/desigualdade


 

 

443 

________.  The Presidential Calculus: executive policy making and cabinet formation 

in the Americas. Comparative Political Studies, v. 39, n. 1, p. 416, 2006. 

NEVES, Marcelo. “A Constituição e a Esfera Pública: entre diferenciação sistêmica, 

inclusão e reconhecimento” In: DUTRA, Roberto; BACHUR, João Paulo. Dossiê 

Niklas Luhmann. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2013. 

________.  A Constitucionalização Simbólica. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2011. 

________.  Constituição e Direito na Modernidade Periférica: uma abordagem teórica e 

uma interpretação do caso brasileiro. São Paulo: Editora WMF Martins Fontes, 2018. 

________.  Entre Subintegração e Sobreintegração: a cidadania inexistente. Revista 

Dados, v. 37, n. 2, p. 261, 1994. 

________.  Entre Têmis e Leviatã: uma relação difícil: o Estado Democrático de 

Direito a Partir de Luhmann e Habermas. São Paulo: Martins Fontes, 2008. 

NICOLAU, Jairo. O Brasil dobrou à direita: uma radiografia da eleição de Bolsonaro 

em 2018. Rio de Janeiro: Zahar, 2020. 

NOBRE, Marcos. “Manter o Colapso para Governar” In: In: GALLEGO, Esther 

Solano. Brasil em Colapso. São Paulo: Editora Unifesp, 2019. 

________.  Imobilismo em movimento: da abertura democrática ao governo Dilma. 

São Paulo: Companhia das Letras, 2013. 

________.  Ponto-final: a guerra de Bolsonaro contra a democracia. São Paulo: 

Todavia, 2020. 

NORTH, Douglass. Instituições, Mudança Institucional e Desempenho Econômico. São 

Paulo: Três Estrelas, 2018. 

NUNES, Daniel Capecchi. Notas sobre os diálogos com a cidadania: a relação entre 

instituições públicas e sociedade civil como vetor para interpretação da constituição. 

Revista da Faculdade de Direito da UERJ, v.1, n. 30, p. 218-247, 2016. 

NUSSBAUM, Martha C. The Monarchy of Fear: a philosopher look at our political 

crisis. New York: Simon & Schuster, 2018. 

O`DONNELL, Guillermo; SCHMITTER, Philippe. Transition from Authoritarian Rule: 

tentative conclusion about uncertain democracies. Baltimore: The John Hopkins 

University Press, 1986. 

________.  Accoutanbility Horizontal e Novas Poliarquias. Lua Nova, n. 44, v. 1, p. 40, 

1998.  

________.  Democracy, Agency and State: theory with comparative intent. Oxford: 

Oxford University Press, 2010. 



 

 

444 

________.  Why the Rule of Law Matters? Journal of Democracy, v. 15, n. 4, p. 33, 

2004. 

OLIVEIRA, Eliézer Rizzo de. As Forças Armadas: política e ideologia no Brasil (1964-

1969). Rio de Janeiro: Vozes, 1976. 

________.  De Geisel a Collor: forças armadas, transição e democracia. Campinas: 

Papirus, 1994. 

OLIVEIRA, Fabiana Luci de. ARGUELHES, Diego Werneck. O Supremo Tribunal 

Federal e a Mudança Constitucional. Revista Brasileira de Ciências Sociais, v. 36, n. 

105, p. 16, 2021. 

OLIVEIRA, Virgílio Cezar da Silva; PEREIRA, José Roberto; OLIVEIRA, Vânia A. R. 

de. Os Conselhos Gestores Municipais como Instrumentos da Democracia deliberativa 

no Brasil. Cadernos Ebape, v. 8, n. 3, p. 422-437, 2010. 

OLSON, Kevin. Imagined Sovereignties: the power of the people and other myths of the 

modern age. Cambridge: Cambridge University Press, 2016. 

________.  Paradoxes of Constitutional Democracy. American Journal of Political 

Science, v. 51, n. 2, p. 330, 2007. 

ORTELLADO, Pablo. SOLLANO, Esther. Nova Direita nas Ruas: uma análise do 

descompasso entre manifestantes e os convocantes dos protestos antigoverno de 2015.  

Revista da Fundação Perseu Abramo, n. 11, p. 175, 2016. 

OXFAM. A Distância que nos Une: um retrato das desigualdades brasileiras. 

Disponível em: https://www.oxfam.org.br/um-retrato-das-desigualdades-brasileiras/a-

distancia-que-nos-une/, acesso em 12 de jul. de 2021. 

OYAMA, Thaís. Tormenta: o governo Bolsonaro: crises, intrigas e segredos. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2020. 

PAIXÃO, Cristiano; BIGLIAZZI, Renato. “Matriz Norte-Americana” In: 

SCHWARCZ, Lilian; STARLING, Heloisa. (org.) Dicionário da República: 51 textos 

críticos. São Paulo: Companhia das Letras, 2019, p. 244-252;  

PANCERA, Gabriel. “Matriz Italiana” In: SCHWARCZ, Lilian; STARLING, Heloisa. 

(org.) Dicionário da República: 51 textos críticos. São Paulo: Companhia das Letras, 

2019, p. 237-244;  

PANIZZA, Francisco. “Introduction” In: PANIZZA, Francisco (ed.). Populism and the 

Mirror of Democracy.  Londres: Verso, 2005. 



 

 

445 

PAPADOULOS, Yannis. “Populism, the Democratic Question, and Contemporary 

Governance” In: MÉNY, Yves; SUREL, Yves (ed.). Democracies and the Populist 

Challenge. Hampshire: Palgrave McMacmillan, 2002. 

PARASHER, Tejas. Inequality and Tumulti in Machiavelli‟s Aristocratic Republics. 

Polity, v. 49, n. 1, p. 55, 2017. 

PARLETT, William. The Dangers of Popular Constitution-Making. Brooklyn Journal 

of International Law, v. 38, n. 1, p. 234, 2012. 

PASSOS, Anaís Medeiros. “Militares e Política no governo de Jair Bolsonaro” In: 

AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo 

Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 

2021, p. 217-227. 

PECH, Laurent. SCHEPPÈLE. Illiberalism Within: Rule of Law Backsliding in the EU. 

Cambridge Yearbook of European Legal Studies, n. 1. v. 19, 3-47, 2017.  

PEDULLÀ, Gabrielle. Machiavelli in Tumult: the discourses on Livy and the Origins of 

Political Conflictualism. Cambridge: Cambridge University Press, 2018. 

PENIDO, Ana. MATHIAS, Suzeley Kalil. “Pensando a educação de militares na 

democracia”. In: FILHO, João Roberto Martins. Os Militares e a Crise Brasileira. São 

Paulo: Alameda, 2021. 

PEREIRA, Anthony. Ditadura e Repressão: o autoritarismo e o estado de direito no 

Brasil, no Chile e na Argentina. São Paulo: Paz e Terra. 

PEREIRA, Carlos, POWER, Timothy, RAILE, Eric D. “Presidencialismo de Coalizão e 

Recompensas Paralelas: Explicando o Escândalo do Mensalão” in: INÁCIO, Magna, 

RENNÓ, Lucio (org.). Legislativo Brasileiro em Perspectiva Comparada. Belo 

Horizonte: Editora UFMG, 2009. 

________.; ________.; RENNÓ, Lucio. Under what conditions do presidentes resort to 

ddecree power? Theory and evidence from the Brazilian case. The Journal of Politics, 

v. 67, n. 1, p. 195, 2005. 

________. “Governo constrói maiorias „fantasmas‟”. Disponível em: 

https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,governo-constroi-maiorias-

fantasmas,70002813637, acessado em 26 de jun. 2020. 

PEREIRA, Thomaz; ARGUELHES, Diego Werneck. “Separação de Poderes como 

Alocação de Autoridade: uma espécie ameaçada no direito constitucional brasileiro” In: 

LEAL, Fernando (org.). Constitucionalismo de Realidade: democracia, direitos e 

instituições. Belo Horizonte: Fórum, 2019. 

https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,governo-constroi-maiorias-fantasmas,70002813637
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,governo-constroi-maiorias-fantasmas,70002813637


 

 

446 

PÉREZ-LINAN, Aníbal. Presidential Impeachment and the New Political Instability in 

Latin America. Cambridge: Cambridge University Press, 2007. 

PETTIT, Philip.  Republicanism: a theory of freedom and government. Oxford: Oxford 

University Press, 1999. 

PEZZILLO, Lelia. Rousseua et le Contrat Social. Paris: Press Universitaires de France, 

2000. 

PIERUCCI, Antonio Pedro. As Bases da Nova Direita. Novos Estudos, n. 19, v. 4, p. 

45, 1987. 

PIKETTY, Thomas. O Capital no Século XXI. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014. 

PILATTI, Adriano. A Constituinte de 1987-1988: progressistas, conservadores, ordem 

econômica e regras do jogo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008. 

PINHEIRO, Milton. Ditadura – O que resta da transição. São Paulo: Boitempo, 2014. 

PION-BERLIN, David; ACÁCIO, Igor. The Return of the Latin America Military? 

Journal of Democracy, v. 31, n. 4, p. 157, 2020. 

PITKIN, Hanna. The Attack of the Blob: Hannah Arendt‟s Concept of the Social. 

Chicago: Chicago University Press, 2000. 

________.  The Idea of Constitution. Journal of Legal Education, v. 37, n. 2, p. 168, 

1987. 

POCHMANN, Marcio. A Nova Classe Média: o trabalho na base da pirâmide social 

brasileira. São Paulo: Boitempo, 2012. 

POCOCK, J. G. A. The Machiavellian Moment: Florentine political thought and the 

atlantic republican tradition. Priceton: Princeton University Press, 2016. 

POGREBINSCHI, Thamy. “Turning Participation into Representation: innovative 

policy making for minority groups in Brazil”. In: GIROUARD, Jennifer; SIRIANNI, 

Carmen. (org.)  Varities of Civic Innovation: deliberative, collaborative, network and 

narrative approachs. Nashville: Vanderbilt University Press, 2014. 

POST, Robert; SIEGEL, Riva. Roe Rage: democratic constitutionalism and backlash. 

Disponível em: http://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=990968; 

POWER, Timothy J. “O Presidencialismo de Coalizão na Visão dos Parlamentares 

Brasileiros” In: POWER, Timothy J.; ZUCCO JR., Cesar. (org.). O Congresso por Ele 

Mesmo: autopercepções da classe política brasileira. Belo Horizonte: Editora UFMG, 

2011, p. 131-164. 

http://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=990968


 

 

447 

PRADO, Mariana Mota. Institutional Bypass: an alternative for development reform. 

Disponível em: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=1815442, acesso 

em 01.07.19; 

PRZEWORSKI, Adam.  “Ruling Against Rules” In: GINSBURG, Tom; SIMPSER, 

Alberto. Constitutions in Authoritarian Regimes. Cambridge: Cambridge University 

Press, 2014. 

_________.  “Minimalist Conception of Democracy: a defense” In: SHAPIRO, Ian; 

HACKER-CORDÓN, Casiano. Democracy‟s Value. Cambridge: Cambridge University 

Press, 1999. 

________.  Crises of Democracy. Cambridge: Cambridge University Press, 2019. 

_________. Por qué tomarse la molestia de hacer elecciones? Pequeño manual para 

entender el funcionamento de la democracia. Buenos Aires: Siglo Veinteuno Editores, 

2019, 

PUDDINGTON, Arch. Breaking Down Democracy: Goals, Strategies and Methods of 

Modern Authoritarians. Freedom House. Disponível em: 

https://freedomhouse.org/sites/default/files/June2017_FH_Report_Breaking_Down_De

mocracy.pdf, acesso em 14 de mar. de 2019. 

QUINALHA, Renan; TELES, Edson. Espectros da Ditadura: da Comissão da Verdade 

ao Bolsonarismo. São Paulo: Autonomia Literária, 2020. 

RANCIÈRE, Jacques. O Desentendimento: política e filosofia. 2ª ed. São Paulo: Editora 

34, 2018. 

________. O Ódio à Democracia. São Paulo: Boitempo, 2014. 

RASTEV, Ivan; HOLMES, Stephen. The Light That Failed: a reckoning. United 

Kingdom: Allan Lane, 2019. 

RAZ, Joseph. The Authority of Law: essays on Law and Morality. Oxford: Oxford 

University Press, 1979. 

RECONDO, Felipe; WEBER, Luiz. Os Onze: o STF, seus bastidores e suas crises. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2019. 

________. Tanques e Togas. São Paulo: Companhia das Letras, 2018. 

REIS, Daniel Aarão. Ditadura e Democracia no Brasil: do golpe de 1964 à 

Constituição de 1988. Rio de Janeiro: Zahar, 2014. 

RIBEIRO, Darcy. O Povo Brasileiro: a formação e o sentido do Brasil. São Paulo: 

Companhia das Letras: 1995. 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=1815442
https://freedomhouse.org/sites/default/files/June2017_FH_Report_Breaking_Down_Democracy.pdf
https://freedomhouse.org/sites/default/files/June2017_FH_Report_Breaking_Down_Democracy.pdf


 

 

448 

RIBEIRO, Ludmila; OLIVEIRA, Valeria. “„Eu quero que o povo se arme‟: a política de 

segurança pública de Bolsonaro” In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; 

MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e 

degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

RIBEIRO, Ricardo Lodi. Desigualdade e Tributação na Era da Austeridade Seletiva. 

Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019. 

ROCHA, Antônio Sérgio. Genealogia da Constituinte: do autoritarismo à 

democratização. Lua Nova, v. 88, n.1, p. 79, 2013. 

ROCHA, Camila. Menos Marx, Mais Mises: o liberalismo e a nova direita no Brasil. 

São Paulo: Todavia, 2021. 

RODGERS, Daniel T. Republicanism: the career of a concept. The Journal of American 

History, v. 79, n. 1, p. 11-39, 1992.  

ROS, Luciano da; TAYLOR, Matthew M. “Acountability na Era Bolsonaro: 

continuidade e mudanças”. In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, 

Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  

Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 

ROSANVALLON, Pierre. Counter-Democracy: politics in an age of distrust. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2008. 

ROSANVALLON, Pierre. O Século do Populismo: história, teoria, crítica. Rio de 

Janeiro: Ateliê de Humanidades, 2021. 

ROSANVALLON, Pierre. O Século Populista: história, teoria, crítica. Rio de Janeiro: 

Ateliê de Humanidades Editorial, 2021. 

ROSE, Julie L. „Keep the Citizens Poor‟: Machiavelli‟s Prescription for Republican 

Poverty. Political Studies, v. 64, n. 3, p. 734, 2016. 

ROSENFIELD, Luis. Revolução Conservadora: genealogia do constitucionalismo 

autoritário brasileiro (1930-1945). Porto Alegre: ediPUCRS, 2021.  

ROSSI, Pedro; DWECK, Esther. Impactos do Novo Regime Fiscal na saúde e 

educação. Cadernos de Saúde Pública, v.32, n. 12, p. 4, 2016. 

ROUSSEAU, Jean-Jacques. O Contrato Social. Martins Fontes: São Paulo, 1996.  

ROZNAI, Yaniv. Unconstitutional Constitutional Amendments: the limites of 

Amendment Powers. Oxford: Oxford University Press, 2017. 

RUBINELLI, Lucia. Constituent Power: a history. Cambridge: Cambridge University 

Press, 2020. 

RUNCIMAN, David. How Democracy Ends. Nova York: Basic Book, 2018. 



 

 

449 

SAAD FILHO, Alfredo; MORAIS, Lécio. Brasil: neoliberalismo versus democracia. 

São Paulo: Boitempo, 2018. 

SADER, Eder. Quando Novos Personagens Entraram em Cena: experi ncias e lutas 

dos trabalhadores da  rande S o Paulo. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1988. 

SADURSKI, Wojciech. “Constitutional Crisis in Poland” In: GRABER, Mark. 

LEVINSON, Sanford; TUSHNET, Mark. Constitutional Democracy in Crisis. Oxford: 

Oxford University Press, 2018. 

________. Poland‟s Constitutional Breakdown. Oxford: Oxford University Press, 2019. 

SALLUM JR, Brasílio. “A crise política de 2015-16: para além da conjuntura”. IN: 

STARLING, Heloisa; BOTELHO, André (org.) República e Democracia: impasses do 

Brasil contemporâneo. Belo Horizonte: Editor UFMG, 2017. 

________. “Sérgio Buarque de Holanda: Raízes do Brasil”. In: Introdução ao Brasil: 

um banquete no trópico. São Paulo: Editora SENAC São Paulo; 2001. 

________. Crise Política e Impeachment. Novos Estudos, v. 34, n. 2, p. 189, 2016. 

________. O Brasil sob Cardoso: neoliberalismo e desenvolvimentismo. Tempo Social, 

v.11, n.2, p. 45, 2000. 

________. O Impeachment de Fernando Collor: sociologia de uma crise. São Paulo: 

Editora 34, 2015. 

SANDEL, Michael J. Democracy‟s Discontent: America in Search of a Public 

Philosophy. Cambridge: The Belknap Press of Harvard University Press, 1996. 

________. A Tirania do Mérito: o que aconteceu com o bem comum? Rio de Janeiro: 

Civilização Brasileira, 2020. 

SANTOS, Boaventura de Sousa; AVRITZER, Leonardo. “Para Ampliar o Cânone 

Democrático”. In: SANTOS, Boaventura de Sousa (org). Democratizar a Democracia: 

os caminhos da democracia participativa. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002, 

p. 65. 

SANTOS, Eduardo Heleno de Jesus Santos “Controle Civil? A ascensão de Bolsonaro e 

a encruzilhada do Brasil – militares, forças armadas e política”. In: FILHO, João Robert 

Martins. Os militares e a crise brasileira. São Paulo: Alameda, 2021, p. 165. 

SANTOS, Fabiano; BARBOSA, Leonardo Martins. “Bolsonaro e o Congresso: a 

caminho da estabilidade?” In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, 

Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  

Belo Horizonte: Autêntica, 2021. 



 

 

450 

SANTOS, Fabiano. TANSHCHEIT, Talita. Quando velhos atores saem de cena: a 

ascensão da nova direita política no Brasil. Colombia International, v. 99, n. 1, p. 181. 

2019. 

SANTOS, Wanderley Guilherme dos. O Cálculo do Conflito: estabilidade e crise na 

política brasileira. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2003. 

________.“As Eleições e a Dinâmica do Processo Político Brasileiro”, DADOS, n. 12, 

p. 211-239, 1978; 

________.A Democracia Impedida: o Brasil no Século XXI.  Rio de Janeiro: FGV 

Editora, 2017. 

________. Cidadania e  usti a. Rio de Janeiro: Campus, 1979, p. 75. 

________. Coalizões Parlamentares e Instabilidade Governamental: a experiência 

brasileira (1961-1964). Revista de Administração de Empresas, v. 13, n. 4, p. 70, 1973. 

________. O Ex-Leviatã Brasileiro: do voto disperso ao clientelismo concentrado. Rio 

de Janeiro: Civilização Brasileira, 2006. 

________. Poliarquia em 3D. Dados, v. 41, n. 2, 1998. Disponível em: 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0011-

52581998000200001#4not, acesso em 28 de fev. de 2020. 

SARMENTO, Daniel. “O Neoconstitucionalismo no Brasil: riscos e possibilidades”, 

Revista Brasileira de Estudos Constitucionais, v. 9, p. 95-133, 2009. 

________. “Ubiquidade Constitucional: Os Dois Lados da Moeda” In: SARMENTO, 

Daniel. Livres e Iguais: estudos de direito constitucional. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

2006; 

________.  Dignidade da Pessoa Humana: conteúdo, trajetórias e método. Belo 

Horizonte: Editora Forum, 2016. 

________. O Princípio Republicano nos 30 Anos da Constituição de 1988: por um 

República Inclusiva. Revista da EMERJ, v. 20, n. 3, p. 298, 2018. 

SARTORI, Giovanni. Comparative Constitutional Engineering: an inquiry into 

structures, incentives and outcomes. Londres: MacMillan Press, 1994. 

SCHEPELLE, Kim Lane.  “The Social Lives of Constitutions” In: BLOKKER, Paul; 

THORNHILL, Chris. Sociological Constitutionalism. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2017. 

________. Autocratic Legalism. The University of Chicago Law Review, v. 85, n. 2, p. 

548, 2018. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0011-52581998000200001#4not
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0011-52581998000200001#4not


 

 

451 

________. The Rule of Law and the Frankenstate: why governance checklists do not 

work. Governance: an international journal of policy, administration and institutions. 

v. 26, n. 4, p. 561, 2013. 

SCHEUERMAN, William. “Revolutions and Constitutions: Hannah Arendt‟s 

Challlenge to Carl Schmitt” In: DYZENHAUS, David (ed). Carl Schmitt‟s Critique of 

Liberalism. Durham: Duke University Press, 1998. 

SCHMITT, Carl. A Crise da Democracia Parlamentar. São Paulo: Scritta, 1996. 

________. O Conceito do Político. Petrópolis: Vozes, 1992. 

________. Teoria de la Constitución. Madrid: Alianza Editorial, 2011. 

SCHUMPTER, Joseph A. Capitalismo, Socialismo e Democracia. São Paulo: Editora 

Unesp, 2016, p. 708. 

SCHUPPETER, Fabian. Non-Domination, Non-Alienation and Social Equality: towards 

a republican understanding of equality. Critical Review of International Social and 

Political Philosophy, v. 18, n. 4, p. 440-455, 2015. 

SCHWARCZ, Lilia Moritz; STARLING, Heloisa Murgel. Brasil: uma biografia. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2015. 

________. Sobre o autoritarismo brasileiro.  São Paulo: Companhia das Letras, 2019. 

_________. “Matriz Haitiana” In: SCHWARCZ, Lilian; STARLING, Heloisa. (org.) 

Dicionário da República: 51 textos críticos. São Paulo: Companhia das Letras, 2019, p. 

220-229;  

SCHWARTZMAN, Simon. Bases do Autoritarismo Brasileiro. Campinas: Editora 

Unicamp, 2015. 

SEN, Amartya. Development as Freedom. Nova York: Alfred Knopff, 2000, p. 146-

160. 

SHAPIRO, Ian. “Democracy and Inequality” In: DAHL, Robert. On Democracy: with a 

new preface and two new chapters by Ian Shapiro. New Haven: Yale University Press, 

2015. 

SIEGEL, Reva; POST, Robert.  Roe Rage: democratic constitutionalism and backlash. 

Harvard Civil Rights- Civil Liberties Law Review, v. 41, n. 1, p. 374, 2007. 

________.; ________. “Constitucionalismo Democrático” In: MENDES, Gilmar; 

GALVÃO, Jorge Octávio Lavocat; MUDROSVITSCH, Rodrigo de Bittencourt (org.). 

Jurisdição Constitucional em 2020.  São Paulo: Editora Saraiva, 2020. 

SIEYÈS, Emmanuel Joseph. A Constituinte Burguesa: qu‟est-ce que le Tiers État? Rio 

de Janeiro: Lumen Juris, 2009. 



 

 

452 

SILVA, Emanuel Freitas da. LOPES, Monalisa Soares. “Acabou, porra!”: Jair 

Bolsonaro e a retórica do populismo autoritário. Tensões Mundiais, v.17, n. 34, p. 139, 

2021. 

SILVA, Francisco Carlos Teixeira da. “Militares, “abertura” política e bolsonarismo: o 

passado como projeto”. In: FILHO, João Roberto Martins. Os Militares e a Crise 

Brasileira. São Paulo: Alameda, 2021. 

SILVA, Virgílio Afonso da. Direito Constitucional Brasileiro. São Paulo: Editora 

Universidade de São Paulo, 2021. 

SINGER, André. O Lulismo em Crise: um quebra-cabeça do período Dilma (2011-

2016). São Paulo: Companhia das Letras, 2018. 

________. Os Sentidos do Lulismo: reforma gradual e pacto conservador. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2012. 

SITARAMAN, Ganesh. The Crisis of the Middle-Class Constitituion: why inequality 

threatens our republic. Nova York: Alfred A. Knopf, 2017. 

SKIDMORE, Thomas E. “A lenta via brasileira para a democratização; 1974-1985”. In: 

STEPAN, Alfred (org.). Democratizando o Brasil. Trad, Ana Luíza Pinheiro. Rio de 

Janeiro: Paz e Terra, 1988. p. 25-82;  

________. Brasil: de Getúlio a Castello (1930-64). São Paulo: Companhia das Letras, 

2010. 

SKINNER, Quentin. “The Republican Ideal of Political Liberty” In: BOCK, Gisela; 

SKINNER, Quentin; VIROLI, Maurizio (org.). Machiavelli and Republicanism. 

Cambridge: Cambridge University Press, 1990. 

________. Hobbes e a Liberdade Republicana. São Paulo: Editora UNESP, 2010. 

SOARES, Luís Eduardo. O Brasil e seu Duplo. São Paulo: Todavia, 2019. 

SOARES, Samuel Alves. A Construção da Democracia e Traços da Mentalidade 

Política Militar (1985-1993). Teoria e Pesquisa, v.1, n. 46, p. 53, 2005. 

________. Da Constituinte à Comissão Nacional da Verdade: a questão militar como 

entrave perene ao estado de direito e à democracia no Brasil. Perseu, n. 18, v.1, p. 154, 

2019. 

SOUZA NETO, Claudio Pereira de. Democracia em crise no Brasil: valores 

constitucionais antagonismo político e dinâmica constitucional. São Paulo: Editora 

Contracorrente, 2020. 

________.; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de 

trabalho. Belo Horizonte: Editora Fórum. 



 

 

453 

SOUZA, Jessé. “Niklas Luhmann, Marcelo Neves e o “Culturalismo Cibernético” da 

Moderna Teoria Sistêmica” In: DUTRA, Roberto; BACHUR, João Paulo. Dossiê 

Niklas Luhmann. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2013, p. 149-182. 

________. A Radiografia do Golpe: entenda como e por que você foi enganado. Rio de 

Janeiro: Leya, 2016. 

________. A Ralé Brasileira: quem é e como vive. São Paulo: Editora Contracorrente, 

2018. 

________.  A Tolice da Inteligência Brasileira: ou como o país se deixa manipular pela 

elite. São Paulo: Leya, 2015. 

STANLEY, Ben. The thin ideology of populism. Journal of Political Ideologies, v. 13, 

n. 1, p. 95, 2008. 

STARLING, Heloisa Murgel. Ser Republicano no Brasil Colônia: a história de uma 

tradição esquecida. São Paulo: Companhia das Letras, 2018. 

________. “Onde estão os repúblicos: a crise e a república no Brasil contemporâneo. In:  

STARLING IN: STARLING, Heloisa; BOTELHO, André (org.) República e 

Democracia: impasses do Brasil contemporâneo. Belo Horizonte: Editor UFMG, 2017. 

STARR, Paul. Entrenchment: wealth, power and the constitution of democratic 

societies. Yale University Press, 2019. 

STEPAN, Alfred C. Os Militares: da abertura à Nova República. Rio de Janeiro: Paz e 

Terra, 1986. 

STRAUSS, David. The Irrelevance of Constitutional Amendment. Harvard Law 

Review, v. 114, n. 1, p. 1459, 2001.  

STREECK, Wolfgang. Buying time: the delayed crisis of democratic capitalism. Verso: 

Londres, 2014. 

________. How Will Capitalism End? Londres: Verso, 2017. 

SUNDFELD, Carlos Ari. Direito Administrativo Para Céticos. 2a ed. São Paulo: 

Malheiros Editores, 2014. 

SUNSTEIN, Cass (ed.) Can It Happen Here? Authoritarianism in America. Nova York: 

Harper Collins, 2018. 

SZWAKO, José; ARAUJO, Ramon. Quando Novos Conceitos Entraram em Cena: 

História Intelectual do “Populismo” e sua Influência na Gênese do Debate Brasileiro 

sobre Movimentos Sociais. Estudos Históricos, v. 32, n. 67, p. 475, 2019; 

________.; LAVALLE, Adrian Gurza. “Movimentos sociais e sociedade civil: 

reconfigurações de mobilização, repensando nossas lentes” In: AVRITZER, Leonardo; 



 

 

454 

KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie (orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso 

democrático e degradação política.  Belo Horizonte: Autêntica, 2021, p. 453-464. 

TAMAKI, Eduardo Ryo; FUKS, Mario. Populism in Brazil‟s 2018 General Eletions: an 

analysis of Bolsonaro‟s campaign speechs. Lua Nova, n. 109, v. 1, p. 114, 2020. 

TANDING, Guy. The Precariat: the new dangerous class. London: Bloomsbury 

Academic, 2011, p. 1. 

TATAGIBA, Luciana. “Desdemocratização, ascensão da extrema direita e repertórios 

de ação coletiva”. In: AVRITZER, Leonardo; KERCHE, Fábio; MARONA, Marjorie 

(orgs.). Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação política.  Belo 

Horizonte: Autêntica, 2021. 

TELES, Edson; QUINALHA, Renan. “O alcance e os limites da “justiça de transição” 

no Brasil”. In: QUINALHA, Renan; TELES, Edson. Espectros da Ditadura: da 

Comissão da Verdade ao Bolsonarismo. São Paulo: Autonomia Literária, 2020. 

________.; SAFATLE, Vladimir. O Que Resta da Ditadura: a exceção brasileira. São 

Paulo: Boitempo, 2010;  

TILLY, Charles. Democracia. Petrópolis, Editora Vozes, 2013, 

TÓTH, Gábor Attila. Constitutional Markers of Authoritarianism. Hague Journal on the 

Rule of Law, v. 1, n. 1, 2019.  

________. Constitutional Markers of Authoritarianism. Hague Journal on the Rule of 

Law, v. 1, n. 1, p. 37-61, 2019. 

TÓTH, Gábor Attila. In: ADAMS, Maurice; MEUWESE, Anne; BALLIN, Ernst 

Hirsch. Constitutionalism and the Rule of Law: bridging idealism and realism. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2017.  

TUCK, Richard. The Sleeping Sovereign: the invention of modern democracy. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2016. 

TUSHNET, Mark. “Authoritarian Constitutionalism” In: GINSBURG, Tom; 

SIMPSER, Alberto. Constitutions in Authoritarian Regimes. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2014. 

________. “Comparing Right-Wing and Left-Wing Populismo” In: GRABER; Mark; 

SANFORD, Levinson; TUSHNET, Mark. Constitutional Democracy in Crisis? Oxford: 

Oxford University Press, 2018, p. 639-650. 

________. Constitutional Hardball. Journal Marshall Law Review, v. 37, n.1, p. 523, 

2004. 



 

 

455 

________. Popular Constitutionalism as Political Law. Chicago-Kent Law Review, n. 1, 

v. 81, p. 991-1006, 2006;  

________. Taking Back the Constitution: activist judges and the next age of American 

law. New Haven: Yale University Press, 2020, p. 235. 

________. The Constitution of the United States of America: a contextual analysis. 

Oxford: Hart Publishing, 2009. 

URBINATI, Nadia. Democracy Desfigured: opinion, truth and the people. Cambridge: 

Harvard University Press, 2014. 

________. Me The People: how populism transforms democracy. Cambridge: Harvard 

University Press, 2019, p. 16.  

VAGGIONE, Juan Marco; MACHADO, Maria das Dores Campos; BIROLI, Flávia 

“Introdução. Matrizes do neoconservadorismo religioso na América Latina” In: 

BIROLI, Flavia; VAGGIONE, Juan Marco; MACHADO, Maria das Dores Campos. 

Gênero, neoconservadorismo e democracia: disputas e retrocessos na América Latina. 

São Paulo: Boitempo, 2020. 

VAROL, Ozan O. Constitutional Stickiness. University of California, Davis, v. 49, n.1, 

p. 903, 2016. 

VATTER, Miguel. Constitución y resistência: ensayos de teoria democrática radical. 

Santiago do Chile: Ediciones Universidad Diego Portales, 2012. 

VEGA, Pedro de. La Reforma Constitucional y La Problematica del Poder 

Constituyente. Madrid: Tecnos, 1987. 

VENCO, Selma. Uberização do Trabalho: um fenômeno de tipo novo entre os decentes 

de São Paulo, Brasil? Cadernos de Saúde Pública, n. 35, v. 1, p. 7, 2019. 

VERA, Ernesto Isunza. “Interfaces Socioestatais, prestação de contas e projetos 

políticos no contexto de transição política mexicana (dois casos para reflexão)”. In: 

DAGNINO, Evelina; OLVERA, Alberto J.; PANFICHI, Aldo. A Disputa pela 

Construção Democrática na América Latina. São Paulo: Paz e Terra, 2006. p. 261-307. 

VERGARA, Camila. Corruption as Systemic Political Decay. Philosophy & Social 

Criticism, v. 47, n. 3, p. 322-346, 2021. 

________. Populism as Plebeian Politics: inequality, domination, and popular 

empowerment. The Journal of Political Philosophy, v. 28, n. 2, p. 244, 2020. 

________. Systemic Corruption: constitutional ideas for an anti-oligarchic republic. 

Princeton: Princeton University Press, 2020. 

VERÍSSIMO, Érico. Incidente em Antares. São Paulo: Companhia das Letras, 2006. 



 

 

456 

VERMEULE, Adrian. “Constitutional Amendments and the Constitutional Common 

Law” In: BAUMAN, Richard W. KAHANA, Tsvi. The Least Examined Branch: the 

role of Legislatures in the Constitutional State. Cambridge: Cambridge University 

Press, 2006. 

VIANA, Natalia. Dano Colateral: a intervenção dos militares na segurança pública. Rio 

de Janeiro: Objetiva, 2021. 

VIANNA, Luiz Werneck. “Raymundo Faoro e a Difícil Busca do Moderno no País da 

Modernização” In: SCHWARCZ, Lilia; BOTELHO, André. Um Enigma Chamado 

Brasil: 29 intérpretes e um país. São Paulo: Companhia das Letras, 2009. 

________. Weber e a Interpretação do Brasil. Novos Estudos, n. 53, v. 1, p. 33-47, 

1999; RICUPERO, Bernardo “Patrimonialismo: usos de um conceito” In: STARLING, 

Heloisa; BOTELHO, André (org.) República e Democracia: impasses do Brasil 

contemporâneo. Belo Horizonte: Editor UFMG, 2017. 

VIEIRA, Oscar Vilhena et al. Resiliência Constitucional: compromisso maximizador, 

consensualismo político e desenvolvimento gradual. São Paulo: Direito GV, 2013. 

________.; BARBOSA, Ana Laura Pereira. Do Compromisso Maximizador à 

Resiliência Constitucional. Novos Estudos, v. 37, n. 6, p. 378, 2018. 

________.; GLEZER, Rubens; BARBOSA, Ana Laura Pereira. “Entre a Estabilidade 

Precária e a Crise Institucional: uma análise da performance do governo Bolsonaro” In: 

LUNARDI, Soraya Gasparetto; GLEZER, Rubens; BISPO, Nikolay Henrique (org.). 

Desafio à Estabilidade Constitucional: reflexões sobre a estrutura e direitos 

constitucionais. Belo Horizonte: Arraes, 2020. 

________. A Batalha dos Poderes. São Paulo: Companhia das Letras, 2018. 

________. A Constituição e sua Reserva de Justiça (um ensaio sobre os limites 

materiais ao poder de reforma). São Paulo: Malheiros Editores, 1999. 

________. A Desigualdade e a Subversão do Estado de Direito. Sur – Revista 

Internacional de Direitos Humanos, n.6, v. 4, p. 42, 2007. 

VILLA, Dana. Arendt and Heidegger: the fate of the political. Princeton: Princeton 

University Press, 1996. 

VIROLI, Maurizio. Republicanism. New York: Hill and Wang, 2002. 

VOLK, Christian. From Nomos to Lex: Hannah Arendt on Law, Politics, and Order. 

Leiden Journal of International Law, v. 23, n. 4, p. 759-799, 2010. 

WAIZBORT, Leopoldo. O Mal-Entendido da Democracia: Sérgio Buarque de 

Hollanda, 1936. Revista Brasileira de Ciências Sociais, v. 26, n. 76, p. 39-63. 



 

 

457 

WALDRON, Jeremy. “Arendt‟s Constitutional Politics”. In: VILLA, Dana. Cambridge 

Companion to Hannah Arendt. Cambridge: Cambridge University Press, 2000. 

WALKER, Neil. The Paradox of Constitutionalism: constituent power and 

constitutional form. Oxford: Oxford University Press, 2007. 

WAMPLER, Brian. “Expandindo accountability através de instituições participativas? 

Ativistas e reformistas no nas municipalidades brasileiras” In: LUMAMBO, Catia; 

COÊLHO, Denilson Bandeira; MELO, Marcus André (org.). Desenho Institucional e 

Participação Política: experiências no Brasil Contemporâneo. Petrópolis: Editora 

Vozes, 2005. p. 33-62.  

WEFFORT, Francisco. O Populismo na Política Brasileira. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 

2003. 

WEGNER, Roberto. “Penúltimo Degrau: o lugar de raízes do Brasil (1936)” In: 

STARLING, Heloisa; BOTELHO, André (org.) República e Democracia: impasses do 

Brasil contemporâneo. Belo Horizonte: Editor UFMG, 2017, p. 277-298; 

WENMAN, Mark. Agonistic Democracy: constituent power in the era of globalization. 

Cambridge: Cambridge University Press, 2013. 

WILKINSON, Michael. Authoritarian Liberalism in Europe: a common critique of 

neoliberalism and ordoliberalism. Critical Sociology, p. 4, 2019. 

WOLIN, Richard. Labirintos: em torno de Benjamin, Habermas, Schmitt, Arendt, 

Derrida, Marx, Heidegger e outros. Lisboa: Instituto Piaget, 1998. 

YOUNG, ERNEST. The Constitution Outside the Constitution. The Yale Law Journal, 

v. 117, n. 1, p. 444, 2007. 

YOUNG, Iris Marion. Inclusion and Democracy. Oxford: Oxford University Press, 

2010. 

________. Justice and the Politics of Difference. Princeton: Princeton University Press, 

2011. 

YOUNG, Katherine C. Constituting Economic and Social Rights. Oxford: Oxford 

University Press, 2012. 

ZAIDEN, Juliano. Abusive Impeachment? Brazilian Political Turmoil and the 

Judicialization of Mega-Politics. Disponível em: 

http://www.iconnectblog.com/2016/04/abusive-impeachment-brazilian-political-

turmoil-and-the-judicialization-of-mega-politics/, acessado em 26 de jun. de 2020. 

ZAKARIA, Fareed. The Rise of Illiberal Democracy. Foreign Affairs, v. 76, n. 6, p. 22, 

1997; 

http://www.iconnectblog.com/2016/04/abusive-impeachment-brazilian-political-turmoil-and-the-judicialization-of-mega-politics/
http://www.iconnectblog.com/2016/04/abusive-impeachment-brazilian-political-turmoil-and-the-judicialization-of-mega-politics/


 

 

458 

ZAVERUCHA, Jorge. FHC, Forças armadas e polícia: entre o autoritarismo e a 

democracia (1999-2002). Rio de Janeiro: Record, 2006. 

________. Rumor de Sabres: tutela militar ou controle civil? Rio de Janeiro: Editora 

Ática, 1994. 

ZULINI, Jaqueline Porto. Partidos, facções e comportamento parlamentar na 

democracia de 46. 2011, Dissertação de Mestrado em Ciência Política, Universidade de 

São Paulo. 


